
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.428-C, DE 1999 
(Do Poder Executivo) 

 

MSC nº 1.096/1999 
AVISO nº 1.221/1999 - C. Civil 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro; tendo parecer: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALBERTO 
MOURÃO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
INALDO LEITÃO). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD) 
 

DETERMINO A ALTERAÇÃO DO NOME DA COMISSÃO ESPECIAL 
DO PROJETO DE LEI N. 4.860/2016, PARA PASSAR A SE REFERIR 
AO PROJETO DE LEI N. 1.428/1999, QUE ENCABEÇARÁ O BLOCO 
EM APRECIAÇÃO. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.168, DE 1999
(Do Sr. Deusdeth Pantoja)

Dá nova redação ao art. ~59 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro.

(APENSE-SE AO PRO..IETO DE LEI N° 50, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O artigo 259, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

instituiu o Código Brasileiro de Trânsito, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes

números de pontos:

I - gravíssima - dez pontos;

11- grave - sete pontos."

Artigo 2°. Toma-se sem efeito a pontuação computada, em

decorrência de infração de natureza média e leve, a condutores ou proprietários

de veículos, até a data da vigência desta lei.
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Páragrafo Único. As autoridades de trânsito, nas respectivas

esferas de sua competência e circunscrição, adotarão, independentemente de

manifestação do infrator, as providências necessárias à efetivação do benefício

previsto neste artigo.

Art. 3" Eõla lei .snlra "m vigor na data de sua PUblica~

JUSTIFICAÇÃO

A lei, durante sua vlgencia concentra apenas dois limites: o

interior, representado pelo seu principio normativo, ê o exterior, voltado para o

interesse social, quando aplicada ao caso concreto.

Cumpre relevar que o modemo Direito Penal acena para a

discriminação de infrações leves e delitos de pequena gravidade, mormente

quando não ameaçam à integridade física da pessoa, homenageando o

Príncipio da insignificância penal.

A anistia da pena administrativa, privilegiada no presente Projeto

de lei, encontra abrigo no principio novafio legis que, discriminando condutas,

autoriza a retroatividade da lei para beneficiar os autores daquelas infrações

que, cumulativamente, no caso, já são apenados por rigorosas penas

pecuniárias.

As infrações consideradas médias e leves, por já serem apenadas

com multa pecuniária, considerando-se ainda a falta de estrutura sócio

econômica do Pais para exigir dos usuários do trânsito rigor digno de países de

primeiro mundo, devem ater-se somente a punição pecuniária, como meio de

coibir tais infrações.

À outra, àqueles que cometem infrações consideradas pelo Código

Brasileiro de Trânsito como graves e gravíssimas, não podem receber o
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beneplácito do Estado, dev€:ndo ser apenados com rigor e:·:cessivo, visando-se

coibir o mau uso que fazem no trânsito, enquanto este um direito de toda a

coletividade c um dever do Estado em zelar pelo cumprimento de normas

civilizadas que visem a tão almejada paz no trânsito.

Sala das Sessões, em O:;" de /: ;;. de16
'DePUrndoDÉúioET~~~TO~P{

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTlIDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

D'JSTlnJI (I CóDIGO DE TRÂNSITO BRA.SILElRO.

.•.•......•.•••..•..•.•.••....••...•...••.......•.••.....•..•••......••......•.•.•..••..••....••..••...••••...............

CAPÍTULO XVI
DAS PENALIDADES

..•........•••..•••.•..•....•.....••.•.......••.••.•••••.•..••.••.....•••••......•..••..••••...••••.••...•.•.•...••.......

Art. 259. A cada infração c,ometid3 sào t,ümputados os seguintes números de
pontos:

I - gravíssima - sete pontos;
II - grave, cinco pontos;
III - média - quatro pontos:
IV - leve - três pontos.
§ 10 (VETADO)
§ 2" (VETADO)

•••.•••••...•.••..........•......••.•••........•...•••...••..........•..•••........•.•...•........•..•...••.•••...••••••..
•..............•.•............................•.............•.........................•..•.....•......••..••.•.•..••..••..

Sécrebria Especial de Editoração e PublicaçÕ\;S do Senado Fed"ral- Brasíli3 - DF
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CÂMARA-DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.378, DE 2000
(Do Sr. Dino Fernandes)

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que "institui o Código de Trânsito
Brasileiro", para dispor sobre a pontuação por infrações de trânsito.

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera a Lei nO 9.503, de 23 de satembro de
1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro", para dispor sobre

, pontuação por infrações de trânsito, de forma que a cada três meses sem
! infração o condutor possa anular vinte e cinco por cento dos pontos anotados
em seu prontuário.

Art. 2° O art. 259 do Código de Trânsito Brasileiro passa a
vigorar acrescido do seguinte § 2°-A:

"Art. 259 .

"§ 2°-A A cada três meses decorridos sem o cometimento
de infrações. serão anulados vinte e cinco por cento dos pontos
gravados no prontuário do condutor. "

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A preocupação em melhorar os níveis de segurança no trânsito
norteou muitas das decisões tomadas por ocasião da elaboração do texto do

. atu_~J Código de Trânsito Bra.sil~J!? - C~.. Podemos identificar essa motivação _
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nos dispositivos que tratam da formação dos condutores, que se tomou mais
rigorosa, bem como nos que tipificam as infrações e determinam a punição a
ser aplicada aos condutores.

Uma inovação importante foi a introduç§o do sistema de
pontuação por infração cometida, ,:em valores que variam de três a sete
pontos, anotados no prontuário ,ojo condutor (art. :259). Atingida a soma de vinte
pontos, o CTB prevê a aplicação da penalidade de suspensão do direito de
dirigir (art. :63), ,:om automático &ncaminhamento do infrator a um curso de
reciclagem (art. 268).

Não obstante reconhecermos que o sistema é interessante,
julgamos que o mesmo pode ser aperfeiçoado. Para tanto, estamos propondo
que, a cada três meses decorridos sem o càmetimento de infrações, sejam
anulados vinte e cinco por ,-:ento dos pontos gravados no prontuário do
condutor. Com essa medida, pretendemos estimular os condutores que
eventualmente tenham cometido infrações a dirigir de forma mais cautelosa: a
perspectiva de anulação dos pontos certamente os motivará. Por outro lado,
também diminuiremos a incidência da aplicação da suspensão do direito de
dirigir, o que é desejável, uma vez que muitos motoristas dependem do veículo
para seu trabalho e, portanto, para o sustento de sua família.

Na certeza de que a 'medida que estamos propondo, embora
singela, terá um grande efeito social, esperamos c{)ntar com ':> apoio dos
nobres Pares para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões. em C1 de ;-€') 6" 1I-~( \LO de 2000.

C! 1\.
~.r

Deputado DINq FERNANDES

LEGISLAÇÃO CITADA A..NE.."XADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTIjDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N~ 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

INSTIDJI O "CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASn..EIRO.

........................................................................ ..
---~--------. ---- -_..~"------
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CAPÍTULO XVI
DAS PENALIDADES

Art. 15~. A \; aja infraç~ão cometida são cümputados os seguintes
números de pontos:

I - gravíssima - sete pontos;
II - grave, cinco pontos;
III - média - quatro pontos;
IV - leve - três pontos.
§ 1o (VETADO)
§ 20 (VETADO)

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou
entidade dç trânsito \;:om CirClU1SCrição sobre a via onde haja ocorrido a
infração, de acordo com a ~ümpettncia estabeleL:ida neste Código.

Art. 163. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
I - quando, suspenso ü direito de dirigir, o infrator conduzir

qualquer veículo;
II - no caso de reincid~ncia, no prazo de doze meses, das infrações

previstas no inciso UI do Art. 162 e nos arts. 163, 16..j., 165, 173, 174 e 175;
III - quando condenado judkiahnente por delito de trânsito,

observado o disposto no Art. 160.
§ 10 Constatada, em processo adminisLTativo, a irregularidade na

e\.-pedição do documento de habilitação, ;l autoridade expedidora promoverá
o seu cancelamento.

LEGISLAÇAo CITADA A.N"E..~AJ)A PELA
COORDENA(.Ã.O DE ESTIJOOS LEGISLATIVüS - CeDI

§ 1° Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nac.ional de
Habilitação, o infrator púderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a
todos os exames necess::írio5 à habilitação, n3 fõrma estabelecida pelo
CONtRAN.

Art. 268. O infrator será submetido 3 curso de reciclagem, na fornla
estabelecida pelo CONTRAN:

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;
II - quando suspenso do direito de dirigir;
fi - quando se envolver em acidente grave para o qual haja

contribuído, indepentemente de proces_s~ judicial;

3

-_o
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IV - quando condenado judicialmente por delito de lIâl1sito;
V - a qualquer tempo, Sê[.)f constatado que o condutor dtá

coloc.ando ~~m risco a segurança do lIânsito;
VI - em outras situaçõês a serem defmidas pelo C()NTRi-\N.

............................................................................................................................................................................................................................................. ..

...................................................................................................................................

Secretaria Especial de EJitoração e Publi.:a~ões'd.) SenaJü FeJer.l1 - Dn;ilia ~ DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.543, DE 2000

(Do Sr. Alberto Fraga)

Acrescenta o § 3° ao art. 259 e dá nova redação ao § 1° do art. 261, ambos da Lei nO 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de trânsito Brasileiro.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.428, DE 1999)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA.

Art. I° O art. 259 passa a vigorar acrescido do § 3° e da nova
redação ao § I° do art. 261, ambos da Lei n." 9.503. de 1997, que institui
o Código de Trânsito Brasileiro, com a seguinte redação:

"Art.
259 .

*3° A pontuação será anulada decorrido o período de vinte e quatro meses da
sua notificação.

"Art. 261

*10 Além dos casos previstos neste cód igo e excetuados aqueles especi ficados
no art. 262, a suspensào do direito de dirigir será aplicada. observado a contagem do
art. 259, nos seguintes termos: (NR)

r- se o infrator atingir a contagem de cinquenta pontos no período de um ano;
II - se o infrator. cadastrado como taxista ou motorista de veículo de aluguel ou

transporte de carga, atingir a contagem de cem pontos no período de um ano"

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A pontuação prevista no 259. bem como a contagem de pontos para efeito de
suspensão da carteira de habilitação, têm trazido efeitos danosos para a administração
do trânsito bem como para os motoristas. pois ficou muito ngorosa além de ser injusta
para com os profissionais que atuam nos táxis e veiculo de aluguel, pois têm o mesmo
tratamento de um motorista que só sai com o seu carro nos finais de semana.

Acrescenta-se, ainda, que a pontuação, de forma absurda e inconstitucional,
tornou-se uma pena perpétua, pois o código não troux~ a previsão de sua prescrição.

Assim, este projeto visa corrigir essas imperfeições adequando a norma ao
9rdenamento jurídico ~H realidade brasileira. I

~emos a certe~ ~Il~ com a tra~i.tação e o aPfrfeiçoamento deste projef9, ele
~tendera ao reclamo qq. ~,?cledade brasileira. I

J2 .~JtJvc..
Sala das Sessões, em lO de~ de 2.000

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

CAPÍTULO XVI
DAS PENALlDADES

..............................................................................................................................................

Art.259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de
pontos:
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I - gravíssima - sete pontos:
II - grave, cinco pontos;
III - média - quatro pontos;
IV - leve - três pontos.
§ }° (VETADO)
§ 2° (VETADO)

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos
casos previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e,
no caso de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até
o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

§ I° Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre
que o infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.

§ 2° Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o
curso de reciclagem.

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será
recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias,
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.

§ l? No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do
veículo. o agente de trânsito deverá. desde logo, adotar a medida administrativa de
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.

§ 2° A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros
encargos previstos na legislação específica.

§ 3° A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de
funcionamento.

§ 4° Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o
veículo para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e
vistoria. .

Secretaria Especial de Editoraçào e Puhhcaçõcs do Senado Federal - Brasilia - DF
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428/1999 

PROJETO DE LEI N.º 2.396, DE 2003 
(Do Sr. João Herrmann Neto) 

 
Dá nova redação ao § 1º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-1428/1999. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º O § 1º, do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261 ....................................................... 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e 
excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão do 
direito de dirigir será aplicada: 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de vinte pontos, 
prevista no art. 259, se for motorista amador; 

II – quando, atingidos os vinte pontos previstos no inciso anterior e 
recusar-se a freqüentar, faltar injustificadamente ao curso de 
reciclagem de que trata o inciso VII do art. 256, ou nele não obtiver 
aproveitamento satisfatório, tratando-se de motorista profissional.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro prevê a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano, e, no 
caso de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis 
meses até o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

Ocorre que, quando tal medida atinge os cidadãos que dependem da 
habilitação para trabalhar, estes são prejudicados devido à suspensão do direito 
de dirigir pelo período mínimo de um mês. Essa penalidade para quem depende 
da direção de um automóvel para seu sustento e de sua família pode ser trágico, 
além de gerar maneiras de se burlar a legislação, tornando-a inócua. Tal situação 
também agrava sobremaneira a vida dos motoristas profissionais que pleiteiam 
escassas vagas no mercado de trabalho, aumentando as filas de 
desempregados. 
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Portanto, como medida justa, o cidadão deveria comparecer para o curso 
de reciclagem, sem que haja a respectiva suspensão do direito de dirigir, uma 
vez que ele depende desse direito para a manutenção de si próprio e de cônjuge 
e filhos. Assim sendo, o não comparecimento ao curso de reciclagem ensejaria 
de forma correta e justa a penalidade da suspensão de sua Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2003. 

 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 
PPS/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
 DAS PENALIDADES  

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades: 

I - advertência por escrito; 
II - multa; 
III - suspensão de direito de dirigir; 
IV - apreensão do veículo; 
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 
VI - cassação da Permissão para Dirigir; 
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem. 
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor. 
  
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e 
deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código. 

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidade de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de "per si" pela falta em comum que lhes for atribuída. 

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
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do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar. 

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo. 

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido. 

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total. 

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela 
infração relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou 
manifesto for superior ao limite legal. 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração. 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses. 

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do 
art. 258 e no art. 259. 
 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos: 

I - gravíssima - sete pontos; 
II - grave, cinco pontos; 
III - média - quatro pontos; 
IV - leve - três pontos. 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º (VETADO) 
  
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código. 

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 
diversa da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma 
estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 
diversa daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998). 
§ 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade. 
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Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso 
de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo 
de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que 
o infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259. 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

  
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN. 

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica. 

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento. 

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo 
para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.040, DE 2005 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

 
Revoga o art. 259 e o § 1º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, que 
institui  o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-1428/1999 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Esta lei revoga, no Código de Trânsito Brasileiro, 
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o art. 259, que trata de pontuação estabelecida 

para cada infração cometida, e o §1º do art. 261, 

que faz referência a essa pontuação. 

Art. 2 Ficam revogados o art. 259 e o § 1º do art. 261 da 

Lei nº 9.503/97, que “Institui o Código de Trânsito 

Brasileiro”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 259 do Código de Trânsito Brasileiro estabelece, para 

cada infração cometida, e conforme a sua natureza, um correspondente número de 

pontos, que, obtidos pelo infrator e somados entre si, se chegarem à contagem de 

vinte, determinam até a suspensão do direito de dirigir. 

Essa inovação no Código de Trânsito tem provocado muitos 

transtornos para os condutores de nosso País, principalmente os profissionais, ou 

seja, os que tiram o seu sustento desse ofício, pois, se atingirem os vinte pontos, 

perdem não só o direito de dirigir, mas também o emprego. Isso pode representar 

devastadores efeitos no seio de muitas famílias. 

Diante desses problemas, muitas propostas já foram 

apresentadas aqui na Câmara, no sentido de estender essa pontuação de vinte para 

trinta pontos, para que se torne mais difícil atingir a pontuação máxima e evitar 

tantos dissabores. 

Ao longo do período de utilização desse sistema, podemos 

observar que, por exemplo, o DETRAN do Distrito Federal resolveu não aplicar a 

pontuação para o cometimento de infrações por excesso de velocidade, apuradas 

por aparelhos eletrônicos. Sem entender o porquê dessa decisão, somente podemos 

presumir que, se contada a pontuação, o órgão de trânsito teria dois problemas: o 

acúmulo de processos de suspensão do direito de dirigir, acompanhados dos 

conseqüentes embaraços, e a diminuição da arrecadação das multas de trânsito. 

Sem querer ir ao fundo dessa questão, nos parece que a contagem da pontuação 

está a depender do entendimento do órgão de trânsito competente. 

Entendemos que além de se processar mediante um 

injustificável sistema arbitrário, a aplicação dessa pontuação conjuntamente com a 
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cobrança de multa, significa a imposição, ao condutor, de dupla penalidade pela 

mesma infração, o que em Direito é vedado pelo princípio do “non bis in idem”.  Não 

vemos, portanto, justificativa para se continuar aplicando a pontuação pelas 

infrações de trânsito cometidas, uma vez que a todas elas é atribuída uma 

penalidade de multa correspondente, além das medidas administrativas. Dessa 

forma, nada mais justo e coerente do que revogar o art. 259 do Código de Trânsito 

Brasileiro, acabando com a pontuação para infrações de trânsito. 

Diante da importância dessa medida, esperamos que a nossa 

proposição seja aprovada pelos ilustres Deputados. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2005. 

Deputado COSTA FERREIRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
 DAS PENALIDADES  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos: 

I - gravíssima - sete pontos; 
II - grave, cinco pontos; 
III - média - quatro pontos; 
IV - leve - três pontos. 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º (VETADO) 
  
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código. 

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 
diversa da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma 
estabelecida pelo CONTRAN. 
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§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 
diversa daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998). 
§ 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade. 

  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso 
de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo 
de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no Art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que 
o infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no Art. 259. 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

  
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN. 

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica. 

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento. 

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo 
para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.442, DE 2005 
(Do Sr. Milton Monti) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para desvincular a pontuação do condutor da 
aplicação da multa, na condição que menciona. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1428/1999.  
 

 
                                 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta dispositivo ao art. 259 do Código de 

Trânsito Brasileiro para desvincular a pontuação do condutor da aplicação da multa, 

quando o veículo envolvido na infração for de propriedade de pessoa jurídica e a 

infração decorrer de fato alheio à responsabilidade do condutor. 

Art. 2º  O art. 259 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 259. ............................................................................. 

§ 3º Os pontos referidos no caput não serão computados 
quando o veículo envolvido na infração for de propriedade de pessoa 
jurídica e a infração decorrer de fato alheio à responsabilidade do 
condutor.” 

 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO  
O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), na busca por mais 

segurança, procurou tornar mais severa a punição para as infrações de trânsito, 

prevendo a aplicação de multas significativas e criando um sistema de pontuação a 

ser registrado no prontuário do condutor, em função da gravidade da infração 

cometida. Assim, se a infração é leve, são computados três pontos; quando ela é 

considerada média, são quatro pontos; no caso de infração grave, são computados 

cinco pontos; e, finalmente, às infrações gravíssimas, correspondem sete pontos 

(art. 259, caput). O CTB também prevê que, quando o condutor atingir a contagem 

de vinte pontos, deverá ocorrer a suspensão do direito de dirigir, com a apreensão 

da carteira de habilitação, a qual somente será devolvida após o cumprimento do 

período de suspensão e da realização de curso de reciclagem (art. 261, §§ 1º e 2º). 
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Ocorre que, quando os veículos envolvidos nas infrações pertencem 

a pessoa jurídica, como empresas de transporte, por exemplo, muitas vezes a 

infração independe da responsabilidade do condutor. É o caso das infrações que 

não se relacionam com atos praticados ao volante, como aquelas decorrentes do 

mau estado de conservação dos veículos (pneu “careca”, faróis queimados, falta de 

triângulo de sinalização), as quais são de responsabilidade das empresas 

proprietárias dos veículos. 

Nessas circunstâncias, parece-nos injusto que o condutor tenha os 

pontos correspondentes à infração computados em seu prontuário, o que poderá, no 

futuro, ocasionar a suspensão do seu direito de dirigir. Tal punição seria, 

concordamos todos, desproporcional, uma vez que o ato motivador está fora do 

alcance da responsabilidade do condutor. O objetivo da presente iniciativa é, 

portanto, desvincular a pontuação do condutor da aplicação da multa, quando o 

veículo envolvido na infração for de propriedade de pessoa jurídica e a infração 

decorrer de fato alheio à responsabilidade do condutor. Acreditamos que, com essa 

medida, resgatamos o espírito de eqüidade que deve reinar na aplicação de 

qualquer penalidade, sem comprometer a essência do CTB, que é o zelo pela 

segurança no trânsito. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares 

para a transformação desta proposição em norma legal. 

 
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2005. 
 
 
 
    Deputado MILTON MONTI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.503, DE 23 SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
 DAS PENALIDADES  

.................................................................................................................................................... 
 
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos: 
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I - gravíssima - sete pontos; 
II - grave, cinco pontos; 
III - média - quatro pontos; 
IV - leve - três pontos. 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º (VETADO) 
  
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código. 

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 
diversa da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma 
estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 
diversa daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998). 
§ 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade. 

  
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso 
de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo 
de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que 
o infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259. 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

  
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN. 

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica. 

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento. 

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo 
para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.946, DE 2006 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para excepcionalizar a aplicação da penalidade da suspensão 
do direito de dirigir nos casos que especifica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1428/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o § 1º e acrescenta o § 3º ao art. 261 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para excepcionalizar a aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir 
quando o condutor atinge a contagem de vinte pontos, nos casos em que o condutor 
não tenha cometido infração de trânsito nos doze meses anteriores ao início da 
contagem. 

Art. 2º O art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 
as seguintes modificações: 

“Art. 261. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste 
Código e excetuados aqueles especificados no art. 263, a 
suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir, em até doze meses, a contagem de vinte 
pontos prevista no art. 259. 

............................................................................................. 

§ 3º Nos casos em que o condutor não tenha cometido 
infração de trânsito no período de doze meses anterior ao 
cometimento da infração que der início à contagem de pontos, 
a penalidade de suspensão do direito de dirigir somente deverá 
ser aplicada se o infrator alcançar, nos doze meses seguintes, 
a soma de vinte e cinco pontos.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O aumento da segurança de trânsito foi uma das premissas 
básicas que nortearam a estruturação do atual Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
Algumas das maiores preocupações na sua elaboração foi com o aumento das 
penalidades impostas pelas infrações cometidas no trânsito. 

Nesse sentido, uma das novidades foi a introdução da 
sistemática de pontuação pelo cometimento de infrações de trânsito. De acordo com 
esse sistema, ao cometer uma infração de trânsito, o condutor será apenado com 
multa classificada em: leve, média, grave e gravíssima, conforme a gravidade da 
infração. A cada tipo de infração corresponde uma pontuação que varia de três 
pontos, nas infrações leves, a sete pontos, nas gravíssimas. Ao atingir a contagem 
de vinte pontos o condutor deverá ter, então, a sua carteira de habilitação suspensa. 

Pode-se perceber, portanto, que as penalidades aplicáveis às 
infrações de trânsito foram estabelecidas no CTB de modo severo e gradual, com a 
clara intenção de punir e educar o infrator, visando à redução do número de 
acidentes. Não foram criados, entretanto, mecanismos para premiar o bom motorista 
e para estimular a obediência às leis de trânsito. 

Por esse motivo, visando recompensar o bom comportamento 
no trânsito, estamos propondo a inclusão do §3º no art. 261 do CTB, para 
excepcionalizar a aplicação da suspensão do direito de dirigir nos casos em que o 
condutor não tenha cometido infrações de trânsito nos doze meses anteriores à 
infração que der início à contagem de pontos. Nesses casos será dado um bônus ao 
condutor, e a penalidade somente deverá ser aplicada se os pontos acumulados 
alcançarem a soma de vinte e cinco, em vez de vinte, como previsto originalmente.  

Estamos aproveitando o ensejo para propor a alteração da 
redação do § 1º do mesmo artigo, para deixar claro que a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir deverá ser aplicada quando se atingir, em um período de até 
doze meses, a contagem de vinte pontos. Essa alteração faz-se necessária porque o 
CTB estabelece o limite de pontos, mas não delimita o espaço de tempo em que a 
ocorrência dessas infrações sujeita o condutor à suspensão da carteira de 
habilitação. Essa delimitação de prazo é feita hoje, de forma questionável, por meio 
da Resolução nº 182 do CONTRAN. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Colegas 
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2006. 

Deputado Sandes Júnior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
....................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XVI  
 DAS PENALIDADES  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso 
de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo 
de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que 
o infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259. 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

  
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN. 

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica. 

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento. 

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo 
para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

  
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á: 
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo; 
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175; 
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160. 
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento. 
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§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 
infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 
habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

  
Art. 264. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO N.º 182 DE 09 DE SETEMBRO DE 2005 
Dispõe sobre uniformização do procedimento administrativo 
para imposição das penalidades de suspensão do direito de 
dirigir e de cassação da Carteira Nacional de Habilitação. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Transito Brasileiro – CTB, e conforme Decreto n.° 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Transito - SNT, 

Considerando a necessidade de adoção de normas complementares de 
uniformização do procedimento administrativo adotado pelos órgãos e entidades de trânsito 
de um sistema integrado; 

Considerando a necessidade de uniformizar o procedimento relativo à imposição 
das penalidades de suspensão e de cassação da Carteira Nacional de Habilitação na forma do 
disposto nos Arts. 261 e 263 do CTB. 

RESOLVE: 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Estabelecer o procedimento administrativo para aplicação das penalidades 
de suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

Parágrafo único. Esta resolução não se aplica à Permissão para Dirigir de que trata 
os §§ 3º e 4º do art. 148 do CTB. 

Art. 2º. As penalidades de que trata esta Resolução serão aplicadas pela 
autoridade de trânsito do órgão de registro da habilitação, em processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito – SNT 
que aplicam penalidades deverão prover os órgãos de trânsito de registro da habilitação das 
informações necessárias ao cumprimento desta resolução.  

Art. 3º. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 
casos: 

I - sempre que o infrator atingir a contagem de vinte pontos, no período de 12 
(doze) meses; 

II - por transgressão às normas estabelecidas no CTB, cujas infrações prevêem, de 
forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. 

Art. 4º. Esta Resolução regulamenta o procedimento administrativo para a 
aplicação da penalidade de cassação da Carteira Nacional de Habilitação para os casos 
previstos nos incisos I e II do artigo 263 do CTB.  
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Parágrafo único. A regra estabelecida no inciso III do Art. 263 só será aplicada 
após regulamentação específica do CONTRAN. 

II – DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 

SEÇÃO I – POR PONTUAÇÃO 

 

Art. 5º. Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do Art. 3º desta 
Resolução, a data do cometimento da infração deverá ser considerada para estabelecer o 
período de 12(doze) meses. 

Art. 6º. Esgotados todos os meios de defesa da infração na esfera administrativa, 
os pontos serão considerados para fins de instauração de processo administrativo para 
aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir. 

§ 1º. Os órgãos e entidades do SNT que aplicam penalidades deverão comunicar 
aos órgãos de registro da habilitação o momento em que os pontos provenientes das multas 
por eles aplicadas poderão ser computados nos prontuários dos infratores. 

§ 2º. Se a infração cometida for objeto de recurso em tramitação na esfera 
administrativa ou de apreciação judicial, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o 
julgamento e, sendo mantida a penalidade, os mesmos serão computados, observado o 
período de doze meses, considerada a data da infração. 

Art. 7º. Será instaurado processo administrativo para aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir quando a soma dos pontos relativos às infrações cometidas 
atingir, no período de doze meses, vinte pontos.  

§ 1º. Será instaurado um único processo administrativo para aplicação da 
penalidade de suspensão do direito de dirigir mesmo que a soma dos pontos referida no caput 
deste artigo ultrapasse vinte no período de doze meses. 

§ 2º. Os pontos relativos às infrações que prevêem, de forma específica, a 
aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir não serão computados para fins da 
aplicação da mesma penalidade na forma prevista no inciso I do artigo 3º desta Resolução. 

 

SEÇÃO II – POR INFRAÇÃO 

 

Art. 8º. Para fins de cumprimento do disposto no inciso II do Art. 3º desta 
Resolução será instaurado processo administrativo para aplicação da penalidade de suspensão 
do direito de dirigir quando esgotados todos os meios de defesa da infração na esfera 
administrativa. 

III - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 9º. O ato instaurador do processo administrativo conterá o nome, qualificação 
do infrator, a infração com descrição sucinta do fato e indicação dos dispositivos legais 
pertinentes. 

Parágrafo Único. Instaurado o processo, far-se-á a respectiva anotação no 
prontuário do infrator, a qual não constituirá qualquer impedimento ao exercício dos seus 
direitos. 
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Art. 10. A autoridade de trânsito competente para impor as penalidades de que 
trata esta Resolução deverá expedir notificação ao infrator, contendo no mínimo, os seguintes 
dados: 

I. a identificação do infrator e do órgão de registro da habilitação; 

II. a finalidade da notificação: 
a. Dar ciência da instauração do processo administrativo;  

b. Estabelecer data do término do prazo para apresentação da defesa; 
 
III. os fatos e fundamentos legais pertinentes da infração ou das infrações que 

ensejaram a abertura do processo administrativo, informando sobre cada infração: 
a. n.º do auto;  

b. órgão ou entidade que aplicou a penalidade de multa;  

c. placa do veículo; 

d. tipificação; 

e. data, local, hora;  

f. número de pontos; 

IV.  somatória dos pontos, quando for o caso.  

§ 1º. A notificação será expedida ao infrator por remessa postal, por meio 
tecnológico hábil ou por os outros meios que assegurem a sua ciência; 

§ 2º. Esgotados todos os meios previstos para notificar do infrator, a notificação 
dar-se-á por edital, na forma da lei; 

§ 3º. A ciência da instauração do processo e da data do término do prazo para 
apresentação da defesa também poderá se dar no próprio órgão ou entidade de trânsito, 
responsável pelo processo. 

§ 4º. Da notificação constará a data do término do prazo para a apresentação da 
defesa, que não será inferior a quinze dias contados a partir da data da notificação da 
instauração do processo administrativo.  

§ 5º. A notificação devolvida por desatualização do endereço do infrator no 
RENACH, será considerada válida para todos os efeitos legais. 

§ 6º. A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares 
de carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será 
remetida ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis, passando a 
correr os prazos a partir do seu conhecimento pelo infrator.   

IV - DA DEFESA 

 Art. 11. A defesa deverá ser interposta por escrito, no prazo estabelecido, 
contendo, no mínimo, os seguintes dados: 

I - nome do órgão de registro da habilitação a que se dirige; 

II - qualificação do infrator; 

III - exposição dos fatos, fundamentação legal do pedido, documentos que 
comprovem a alegação; 

IV - data e assinatura do requerente ou de seu representante legal. 
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 § 1º. A defesa deverá ser acompanhada de cópia de identificação civil que 
comprove a assinatura do infrator; 

 § 2º. O infrator poderá ser representado por procurador legalmente habilitado 
mediante apresentação de procuração, na forma da lei, sob pena de não conhecimento da 
defesa.  

Art. 12. Recebida a defesa, a instrução do processo far-se-á através de adoção das 
medidas julgadas pertinentes, requeridas ou de ofício, inclusive quanto à requisição de 
informações a demais órgãos ou entidades de trânsito.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, quando 
solicitados, deverão disponibilizar, em até trinta dias contados do recebimento da solicitação, 
os documentos e informações necessários à instrução do processo administrativo. 

V - DO JULGAMENTO 

 Art. 13. Concluída a análise do processo administrativo, a autoridade do órgão de 
registro da habilitação proferirá decisão motivada e fundamentada. 

Art. 14. Acolhida as razões de defesa, o processo será arquivado, dando-se ciência 
ao interessado.  

Art. 15. Em caso de não acolhimento da defesa ou do seu não exercício no prazo 
legal, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade. 

VI – DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE 

Art. 16. Na aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir a autoridade 
levará em conta a gravidade da infração, as circunstâncias em que foi cometida e os 
antecedentes do infrator para estabelecer o período da suspensão, na forma do art. 261 do 
CTB, observados os seguintes critérios: 

I – Para infratores não reincidentes na penalidade de suspensão do direito de 
dirigir no período de doze meses: 

 
a. de 01 (um) a 03 (três) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir 

aplicadas em razão de infrações para as quais não sejam previstas multas agravadas; 

 
b. de 02 (dois) a 07 (sete) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir 

aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com 
fator multiplicador de três vezes; 

 
c. de 04 (quatro) a 12 (doze) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir 

aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com 
fator multiplicador de cinco vezes. 

 
II - Para infratores reincidentes na penalidade de suspensão do direito de dirigir no 

período de doze meses: 
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a. de 06 (seis) a 10 (dez) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir 
aplicadas em razão de infrações para as quais não sejam previstas multas agravadas; 

 
b. de 08 (oito) a 16 (dezesseis) meses, para penalidades de suspensão do direito de dirigir 

aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas com 
fator multiplicador de três vezes; 

 

c. de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses, para penalidades de suspensão do direito de 
dirigir aplicadas em razão de infrações para as quais sejam previstas multas agravadas 
com fator multiplicador de cinco vezes. 

Art. 17. Aplicada a penalidade, a autoridade notificará o infrator utilizando o 
mesmo procedimento dos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Resolução, para interpor recurso ou 
entregar sua CNH no órgão de registro da habilitação, até a data do término do prazo 
constante na notificação, que não será inferior a trinta dias contados a partir da data da 
notificação da aplicação da penalidade. 

Art. 18. Da notificação da aplicação da penalidade constarão no mínimo, os 
seguintes dados: 

I.   identificação do órgão de registro da habilitação, responsável pela aplicação da 
penalidade; 

II.     identificação do infrator e número do registro da CNH; 

III.     número do processo administrativo; 

IV.     a penalidade aplicada e sua fundamentação legal; 

V. data do término do prazo para interpor recurso junto à JARI. 

VII – DO CUMPRIMENTO DA PENALIDADE 

Art. 19. Mantida a penalidade pelos órgãos recursais ou não havendo interposição 
de recurso, a autoridade de trânsito notificará o infrator, utilizando o mesmo procedimento 
dos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Resolução, para entregar sua CNH até a data do término do 
prazo constante na notificação, que não será inferior a 48 (quarenta e oito) contadas a partir da 
notificação, sob as penas da lei. 

§ 1º.  Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, a imposição da penalidade 
será inscrita no RENACH. 

§ 2º. Será anotada no RENACH a data do início do efetivo cumprimento da 
penalidade. 

 § 3º. Sendo o infrator flagrado conduzindo veículo, encerrado o prazo para a 
entrega da CNH, será instaurado processo administrativo de cassação do direito de dirigir, nos 
termos do inciso I do artigo 263 do CTB. 

Art. 20. A CNH ficará apreendida e acostada aos autos e será devolvida ao 
infrator depois de cumprido o prazo de suspensão do direito de dirigir e comprovada a 
realização do curso de reciclagem. 
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Art. 21. Decorridos dois anos da cassação da CNH, o infrator poderá requerer a 
sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à habilitação, na forma 
estabelecida no § 2º do artigo 263 do CTB.  

VIII – DA PRESCRIÇÃO 

Art. 22. A pretensão punitiva das penalidades de suspensão do direito de dirigir e 
cassação de CNH prescreverá em cinco anos, contados a partir da data do cometimento da 
infração que ensejar a instauração do processo administrativo. 

Parágrafo único. O prazo prescricional será interrompido com a notificação 
estabelecida na forma do artigo 10 desta Resolução.  

Art. 23. A pretensão executória das penalidades de suspensão do direito de dirigir 
e cassação da CNH prescreve em cinco anos contados a partir da data da notificação para a 
entrega da CNH, prevista no art. 19 desta Resolução.  

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. No curso do processo administrativo de que trata esta Resolução não 
incidirá nenhuma restrição no prontuário do infrator, inclusive para fins de mudança de 
categoria da CNH, renovação e transferência para outra unidade da Federação, até a 
notificação para a entrega da CNH, de que trata o art. 19.  

§ 1º. O processo administrativo deverá ser concluído no órgão executivo estadual 
de trânsito que o instaurou, mesmo que haja transferência do prontuário para outra unidade da 
Federação. 

§ 2º O órgão executivo estadual de trânsito que instaurou o processo e aplicou a 
penalidade de suspensão do direito de dirigir ou cassação da CNH, deverá comunicá-la ao 
órgão executivo estadual de trânsito para onde foi transferido o prontuário, para fins de seu 
efetivo cumprimento. 

Art. 25. As defesas e os recursos não serão conhecidos quando interpostos: 

I - fora do prazo; 

II - por quem não seja parte legítima. 

Parágrafo único. O não conhecimento do recurso não impede a autoridade de 
trânsito e as instâncias recursais de reverem de ofício ato ilegal, desde que não ocorrida a 
preclusão administrativa. 

Art. 26. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 

Art. 27. A autenticação das cópias dos documentos exigidos poderá ser feita por 
servidor do órgão de trânsito, à vista dos originais. 

Art. 28.  Fica o órgão máximo executivo de trânsito da União autorizado a expedir 
instruções necessárias para o pleno funcionamento do disposto nesta Resolução, objetivando 
sempre a praticidade e a agilidade das operações, em benefício do cidadão usuário dos 
serviços. 

Art. 29. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal terão 
até o dia 01 de março de 2006 para adequarem seus procedimentos aos termos da presente 
Resolução.  
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Art. 30. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário, em especial a resolução n.º 54/98. 

 
 

AILTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente 

 
JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE PACHECO 

Ministério das Cidades – Suplente 
 

RENATO ARAUJO JUNIOR 
Ministério da Ciência e Tecnologia Titular 

 
RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES 

Ministério da Educação – Titular 
 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
Ministério do Meio Ambiente – Suplente 

 
OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO 

Ministério da Saúde – Suplente 
 

WALDEMAR FINI JUNIOR 
Ministério dos Transportes – Suplente 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.108, DE 2008 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Acrescenta o § 3º ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

§ 3º  Aos trabalhadores motoristas profissionais, tais como: 

motoristas de ônibus, motoristas de taxis, motorista de caminhões entre outros 

assemelhados, a penalidade de suspensão do direito de dirigir será, aplicada 

quando estes infratores atingirem a contagem de 30 (trinta) pontos, prevista no 

artigo 259.  

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

                                 Considerando que os motoristas profissionais estão mais 

expostos as infrações em razão de suas atividades de ofício, deve-se levar isso em 

ponderação. 

   A pontuação igual aplicada aos demais motoristas fica de forma 

injusta se aplicada àqueles que diariamente dirigem. 

   Se penalizados será suspensa sua forma levar alimentos a sua 

família e a si próprio. 

   Em razão disso é necessário uma pequena diferenciação na lei.   

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para 

a sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 17 de outubro de  2008. 

Deputado Cleber Verde 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
 DAS PENALIDADES  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos: 

I - gravíssima - sete pontos; 
II - grave, cinco pontos; 
III - média - quatro pontos; 
IV - leve - três pontos. 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º (VETADO) 
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Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código. 

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN. 

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998). 
§ 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade. 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de 
dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259. 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN. 

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica. 

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento. 

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.267, DE 2008 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
parcelamento de multas e prazo de contagem de pontuação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1o Esta Lei altera os arts. 131, 159, 261 e 284 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito, para estabelecer o 

parcelamento de multas, condicionar a renovação dos documentos de habilitação e 

de licenciamento do veículo à atualização do pagamento das parcelas e reduzir o 

prazo de contagem da pontuação dos motoristas profissionais para efeito da 

suspensão do direito de dirigir. 

 

Art. 2º O § 2º do art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“Art.131. .................................................................................................. 

  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os  

débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, 

vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade das infrações 

cometidas, ressalvadas as parcelas a vencer de multas parceladas, conforme 

o art. 284. (NR) 

...............................................................................................................” 
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Art. 3º O § 8º do art. 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 “Art.159. .................................................................................................... 

 

 

§ 8º A renovação da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de uma 

nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do 

prontuário do condutor, ressalvadas as parcelas a vencer de multas 

parceladas, conforme o art. 284. (NR)” 

 

 

Art. 4º Acrescentar-se-á o seguinte § 2º ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, renumerando-se o atual § 2º para § 3º: 

 

 

“Art.261. ............................................................................................... 

 

§ 2º Para o motorista profissional, a contagem de vinte pontos será reiniciada 

a cada seis meses. 

...............................................................................................................” 

 

Art. 5º O art. 284 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com o acréscimo dos seguintes incisos ao caput e do seguinte § 1º, renumerando-se 

o atual parágrafo único para § 2º: 

 

“Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado: 

I - até a data do vencimento expressa na notificação, por oitenta por cento do 

seu valor; 

 

II - em até doze vezes, dividindo-se o valor integral, desde que a parcela não 

seja inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
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§ 1º O benefício do parcelamento previsto no inciso II restringe-se ao 

pagamento de multa que não corresponda a reincidência na mesma infração. 

...............................................................................................................” 

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) traz um conjunto de dispositivos 

severos para impor a ordem e a segurança no trânsito de veículos e pedestres. 

 

As infrações foram arroladas no capítulo XV, com as sanções 

correspondentes, sob as formas de penalidade pecuniária ou multas e medidas 

administrativas. 

 

De acordo com os danos potenciais ao trânsito, as infrações foram 

classificadas como leve, média, grave e gravíssima, às quais correspondem pontos 

e multas diferenciados. Ademais, foi previsto fator multiplicador para as infrações de 

maior risco ao trânsito, que elevam o valor original das multas em até cinco vezes.  

 

Como exemplo da aplicação do fator multiplicador, temos as multas cobradas 

pela ultrapassagem do limite de velocidade nas rodovias com interface urbana. Se a 

velocidade permitida para a via limitar-se a 60 km, e o veículo for flagrado a 70 km, a 

infração é considerada grave e o valor da multa é de R$ 127, 69. No entanto, se o 

veículo estiver a 75 km, a cobrança é de R$ 574,62, que corresponde ao valor da 

multa gravíssima multiplicado por três. 

 

Adotar padrões elevados de multa, similar a das nações desenvolvidas, num 

país com nível de renda baixo, fatalmente enseja a inadimplência. Conforme estipula 

o CTB, sem efetivar o pagamento de débitos, não é possível renovar o licenciamento 

do veículo nem a Carteira Nacional de Habilitação. Tem-se, então, um circuito 

perverso, principalmente para as pessoas menos informadas e aquinhoadas que, 

por dependerem do veículo para garantir o sustento familiar, continuam a usá-lo, 

apesar de incorrer em novas infrações. 
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Na tentativa de prover um elo entre o respeito aos ditames da lei e a limitação 

de renda do cidadão, formulamos o Projeto de Lei aqui apresentado, dispondo sobre 

o parcelamento do pagamento das multas em até doze vezes, sem prejuízo da 

renovação dos documentos de porte obrigatório, doravante condicionados ao 

pagamento das parcelas em curso. No entanto, para não fomentar a displicência 

frente à lei de trânsito e a indisciplina no cometimento sucessivo de infrações, 

limitamos o parcelamento somente para a primeira infração a um mesmo dispositivo 

do Código. 

 

Em adendo, a preocupação com os menos favorecidos levou-nos a propor 

medida de proteção ao motorista profissional, estipulando um prazo menor para a 

contagem acumulada dos vinte pontos, como previsto no §1º do art. 261, com vistas 

à suspensão do direito de dirigir. Tendo o veículo como ferramenta de trabalho e o 

trânsito como campo de atuação, o condutor profissional, naturalmente, fica mais 

exposto a autuações, às quais aumentarão sua pontuação, acarretando-lhe a 

suspensão do direito de dirigir. 

 

Considerando a ponderação e justeza da medida proposta, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  11 de novembro de 2008. 

Deputado SANDES JÚNIOR 
PP/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
DO LICENCIAMENTO 
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Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 
para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 
Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  
§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  
 
Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 
pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  
§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 
independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 
inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 
conforme disposto no art. 104.  

 
Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de 
destino.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos 
importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de 
destino.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV  
 DA HABILITAÇÃO  

 
Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 
Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 
documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 
Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  
§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  
§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações.  
§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 
condutor.  

§ 9º (VETADO)  
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§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 
de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 
anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 
aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

 
Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença.  

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 
aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 
assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 
poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 
realizados.  

 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
 
Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste 

Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator 
sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das punições 
previstas no Capítulo XIX.  

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN 
terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções.  

 
Art. 162. Dirigir veiculo:  
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  
II - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassada ou 

com suspensão do direito de dirigir:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão do veículo;  
III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação;  
IV - (VETADO)  
V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  
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VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 
física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 
licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade 

ou apresentação de condutor habilitado.  
 
Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  
Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  
Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  
 
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos do art. 162 tome 

posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via:  
Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;  
Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;  
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 162.  
 
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  
Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 
 
Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo 

habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com 
segurança:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segurança, conforme 

previsto no art. 65:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do cinto pelo infrator.  
 
Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  
 
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  
Infração - leve;  
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Penalidade - multa.  
 
Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a via pública, 

ou os demais veículos:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  
Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  
 
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veículos, água ou 

detritos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substâncias:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  
 
Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, eventos organizados, exibição e 

demonstração de perícia em manobra de veículo, ou deles participar, como condutor, sem da 
autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  
Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos condutores 

participantes.  
 
Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via pública, demonstrar ou exibir 

manobra perigosa, arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou 
arrastamento de pneus:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa, suspensão do direito de dirigir e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  
 
Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:  
I - de prestar ou providenciar socorro à vitima, podendo fazê-lo;  
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para o 

trânsito no local;  
III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;  
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IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando determinadas 
por policial ou agente da autoridade de trânsito;  

V - de identificar-se ao policial e de lhe Prestar informações necessárias à 
confecção do boletim de ocorrência:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;  
Medida administrativa recolhimento do documento de habilitação.  
 
Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente de trânsito 

quando solicitado pela autoridade e seus agentes:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem vítima, de adotar 

providências para remover o veículo do local, quando necessária tal medida para assegurar a 
segurança e a fluidez do trânsito:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via pública, salvo nos 

casos de impedimento absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja devidamente 
sinalizado:  

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
Medida administrativa - remoção do veículo:  
II - nas demais vias;  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
 
Art. 181. Estacionar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa:  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
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Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 
do CONTRAN:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
X - impedindo a movimentação de outros veículo:  
Infração - média;  
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - grave:  
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Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XV - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  
Infração - leve;  
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  
§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  
 
Art. 182. Parar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
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VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 
centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - média; 
Penalidade - multa.  
IX - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 184. Transitar com o veículo:  
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva para 

determinado tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conversões à direita:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva 

para determinado tipo de veículo:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:  
I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto em 

situações de emergência:  
II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:  
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar outro veículo e 

apenas pelo tempo necessário, respeitada a preferência do veículo que transitar em sentido 
contrário:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único de circulação:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
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Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação 
estabelecida pela autoridade competente:  

I - para todos os tipos de veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
II – (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
 
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando o 

trânsito:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de 

socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e às 
ambulâncias, quando em serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos 
regulamentados de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com prioridade de 

passagem devidamente identificada por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em sentidos opostos, 

estejam na iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu 

veículo e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 
velocidade, as condições climáticas do local da circulação e do veículo:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, 

ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de 
rolamento, acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes).  
 
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo da distância necessária a pequenas 

manobras e de forma a não causar riscos à segurança:  
Infração - grave:  
Penalidade - multa.  
 
Art. 195. Desobedecer ás ordens emanadas da autoridade competente de trânsito 

ou de seus agentes:  
Infração - grave;  
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Penalidade - multa.  
 
Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto regulamentar de 

braço ou luz indicadora de direção do veículo, o início da marcha, a realização da manobra de 
parar o veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a faixa mais à 

esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão de direção, quando for manobrar para um 
desses lados:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente estiver 

colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo ou de escolares, 

parado para embarque ou desembarque de passageiros, salvo quando houver refúgio de 
segurança para o pedestre:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  
I - pelo acostamento;  
II - em interseções e passagens de nível;  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:  
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;  
II - nas faixas de pedestre;  
III - nas pontes, viadutos ou túneis;  
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou 

qualquer outro impedimento à livre circulação,  
V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo 

linha dupla contínua ou simples continua amarela:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
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Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para aguardar a 

oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local apropriado para 
operação de retorno:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que interesse cortejo, préstito, desfile 

e formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus agentes:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 206. Executar operação de retorno:  
I - em locais proibidos pela sinalização;  
II - nas curvas, aclives, declives, pontes viadutos e túneis;  
III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamentos ou canteiros de 

divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de veículos não 
motorizados;  

IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via transversal;  
V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda que em locais 

permitidos:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais 

proibidos pela sinalização:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou 

dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou 
evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;  
Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  
 
Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, 

cancela, bloqueio viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veículos não 
motorizado:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
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Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for 

interceptada:  
I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não 

motorizado:  
I - que se encontre na faixa a ele destinada;  
II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o 

veículo;  
III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele 

destinada;  
V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  
I - em interseção não sinalizada;  
a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   
b) a veículo que vier da direita;   
II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente posicionado 

para ingresso na via e sem as precauções com a segurança de pedestres e de outros veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar preferência de 

passagem a pedestres e a outros veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, 

medida por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias 
arteriais e demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 
25/7/2006) 
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I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) 

até 50% (cinqüenta por cento): 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 
III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por 

cento): 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e 

apreensão do documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 
 
Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as 
condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a 

segurança do trânsito:  
I - quando se aproximar de passeatas, Aglomerações, cortejos, préstitos e desfiles:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de 

trânsito, mediante sinais sonoros ou gestos;  
III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acostamento;  
IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;  
V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;  
VI - nos trechos em curva de pequeno raio;  
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de obras ou 

trabalhadores na pista:  
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;  
IX - quando houver má visibilidade;  
X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso ou avariado;  
XI - à aproximação de animais na pista;  
XII - em declive;  
XIII - ao ultrapassar ciclista;  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 

desembarque de passageiros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as 

especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das 
placas irregulares.  

Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou 
coloca, em veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela 
regulamentação.  

 
Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o 

sistema de iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e 
salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma a 

perturbar a visão de outro condutor:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  
 
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de iluminação 

pública:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os demais condutores e, à 

noite, não manter acesas as luzes externas ou omitir-se quanto a providências necessárias para 
tomar visível o local, quando:  

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou permanecer no 
acostamento;  

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada imediatamente:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha sido utilizado para 

sinalização temporária da via:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 227. Usar buzina:  
I - em situação que não a de simples toque breve como advertência ao pedestre ou 

a condutores de outros veículos:  
II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;  
III - entre as vinte e duas e as seis horas;  
IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;  
V - em desacordo com os padrões e freqüências estabelecidas pelo CONTRAN:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que 

não sejam autorizados pelo CONTRAN:  
Infração - grave;  
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Penalidade - multa.  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  
 
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons 

e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 
CONTRAN:  

Infração - média;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
 
Art. 230. Conduzir o veículo:  
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  
II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo:  
VII - com a cor ou característica alterada;  
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  
XII - com equipamento ou acessório proibido;  
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  
XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  
XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 
excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 
painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  
XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 
no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  
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XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 
no art. 136:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  
XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 231. Transitar com o veículo:  
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  
a) carga que esteja transportando;   
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  
Infração - média;  
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  
a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   
b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   
d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   
f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
VII - com lotação excedente;  
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veiculo;  
IX - desligado ou desengrenado, em declive:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo;  
X - excedendo a capacidade máxima de tração:  
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  
Penalidade - multa;  
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 
computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 
continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 
legislação complementar.  

 
Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  
 
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 

órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  
 
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do 

veículo:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
 
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, salvo 

nos casos devidamente autorizados:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.  
 
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos de 

emergência:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com 

falta de inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 
legislação:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  
 
Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, 

mediante recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de veículo e 
outros exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
 
Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem 

permissão da autoridade competente ou de seus agentes:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
 
Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo 

irrecuperável ou definitivamente desmontado:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do Certificado 

de Licenciamento Anual.  
 
Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação do 

condutor:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento 

ou habilitação:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de 

trânsito competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as respectivas 
placas e documentos:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos.  
 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  
I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  
II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 
lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  
IV - com os faróis apagados;  
V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  
Infração - gravíssima;  

83
84



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428/1999 

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  
Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  
VI - rebocando outro veículo;  
VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  
VIII - transportando carga incompatível com suas especificações:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   
b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias;   
c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança.   
§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 
fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.517, de 11/7/2002) 

 
Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  
Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável.  
 
Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circulação, à segurança de 

veículo e pedestres, tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obstaculizar a via 
indevidamente:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da autoridade de 

trânsito, conforme o risco à segurança.  
Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou jurídica 

responsável pela obstrução, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via providenciar 
a sinalização de emergência, às expensas do responsável, ou, se possível, promover a 
desobstrução.  

 
Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, os 

veículos de tração ou propulsão humana e os de tração animal, sempre que não houver 
acostamento ou faixa a eles destinados:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga 

excedente em desacordo com o estabelecido no art. 109:  
Infração - grave;  
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Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção para o transbordo.  
 
Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, quando o veículo 

estiver parado, para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite;   
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública;   
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas;   
d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, 

neblina ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo;   
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando 

pisca-alerta;   
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-

alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 252. Dirigir o veículo:  
I - com o braço do lado de fora;  
II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e 

pernas;  
III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança 

do trânsito;  
IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos 

pedais;  
V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares de 

braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;  
VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de 

telefone celular;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 253. Bloquear a via com veículo:  
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Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
 
Art. 254. É proibido ao pedestre:  
I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde for 

permitido;  
II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, salvo onde exista 

permissão;  
III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo quando houver 

sinalização para esse fim;  
IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou para a 

prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos especiais e com a 
devida licença da autoridade competente;  

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou subterrânea;  
VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa, em 50% (cinqüenta por cento) do valor da infração de 

natureza leve.  
 
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação 

desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento 

da multa.  
 

CAPÍTULO XVI 
 DAS PENALIDADES  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses. pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de 
dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem.  

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário. pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  
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§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.  

 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVIII 
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento 
expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.  

Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da multa no prazo estabelecido, seu 
valor será atualizado à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR fixado no art. 258.  

 
Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que 

impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.  
§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.  
§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, 

dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo, 
assinalará o fato no despacho de encaminhamento.  
§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo previsto neste 
artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do recorrente, 
poderá conceder-lhe efeito suspensivo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.463, DE 2009 
(Do Sr. Eduardo Cunha) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar acrescida do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 
2º para 3º. 

 
“Art.261............................................................... 
 
§1º...................................................................... 
 
§2º Na hipótese do parágrafo anterior, se o infrator 
atingir a contagem de vinte pontos e se tratar de 
condutor profissional de veículo de transporte de 
carga, animal ou pessoas, será aplicada apenas a 
penalidade de frequência obrigatória em curso de 
reciclagem.” 

  
Art. 2º O art. 268 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte inciso VII: 
 
       “Art. 268 ............................................................ 
 

VII – quando, o infrator atingir a contagem de vinte 
pontos e se tratar de condutor profissional de veículo 
de transporte de carga, animal ou pessoas.”  

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente lei que propomos modificar é estabelecer 
limite nas transgressões às regras de trânsito, o que parece ter sido 
parcialmente atingido. No entanto, a lei gerou uma grave distorção e uma 
punição muito além do que deveria aos motoristas profissionais. 

 Em primeiro lugar, existe uma grande diferença entre 
motoristas profissionais e não profissionais no número de horas de 
direção. Enquanto um motorista não profissional dirige em média pouco 
mais de uma hora diária, um motorista profissional dirige mais de dez 
horas diárias, em condições de pressão muito mais acentuada, tendo dez 
vezes mais chances de atingir a pontuação máxima. 

 Em segundo lugar, a questão que se põe é a seguinte: Como 
profissionais podem manter seus empregos, ou sustentar suas famílias 
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como autônomos, se perdem o direito de conduzir veículo? Será que o 
objetivo do legislador à época era promover o desemprego e a 
incapacidade do sustento destes profissionais? 

 Temos notícias de que várias empresas estão demitindo estes 
profissionais, os quais sem condições legais de trabalho, estão em 
situação desesperadora. 

 Não estamos aqui para promovermos a desagregação social e 
sim darmos mais oportunidades e melhores condições de emprego. É 
justo esta punição para motoristas de ônibus, táxi, caminhão ou até 
mesmo motoristas particulares? 

 Por essas razões peço aos nobres pares apoio para corrigir 
essa injustiça. 

 
Sala das Sessões, em 23 de junho de 2009 

 
 
 

EDUARDO CUNHA 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses. pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de 
dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.  
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§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem.  

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário. pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.  

 
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  
§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 
habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 
Art. 264. (VETADO)  
 
Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do 

documento de habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade de trânsito 
competente, em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.  

 
Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, 

ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades.  
 
Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de 

natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na 
mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do 
infrator, entender esta providência como mais educativa.  

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo do valor da 
multa prevista no § 3º do art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.  
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres, podendo a multa 
ser transformada na participação do infrator em cursos de segurança viária, a critério da 
autoridade de trânsito.  

 
Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida 

pelo CONTRAN:  
I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;  
II - quando suspenso do direito de dirigir;  
III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, 

independentemente de processo judicial;  
IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;  
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a 

segurança do trânsito;  
VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.  
 

CAPÍTULO XVII 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas 
administrativas:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.452, DE 2009 
(Do Sr. Antonio Carlos Pannunzio) 

 
Institui o Sistema Nacional de Pontuação Positiva do Trânsito - SNPT, 
na Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5040/2005.  
 
 

Art. 1o A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro passa a vigorar com o acréscimo do seguinte art. 259-
A: 

 Art. 259-A O Sistema Nacional de Pontuação Positiva do 
Trânsito – SNPT concederá pontuação correspondente a períodos 
mensais sem o cometimento de infrações pelo condutor de veículos 
automotores. 
 § 1o Os pontos acumulados podem ser deduzidos da 
pontuação decorrente de infrações cometidas ou dos valores 
pecuniários das multas, exceto quando originários de infração 
gravíssima. 
 § 2o A Pontuação Positiva de um ano gera categorias de 
pontos que corresponderão em gradação, para efeito de ganho, à 
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pontuação a que se refere o art. 259-A e não implica saldo 
acumulável para o ano seguinte. 
 § 3º A pontuação auferida até o dia 31 de dezembro será 
computada para deduções no mês de janeiro subseqüente.  
 § 4o O CONTRAN definirá as condições e critérios de dedução 
da Pontuação Positiva a que se refere este artigo. 

 Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 
 Ao instituir o Sistema de Pontuação Positiva do Trânsito no 

âmbito do Código de Trânsito Brasileiro - CTB (Lei 9.503/1997, de 23 

de setembro de 1997) este projeto visa a defesa e valorização da vida de 

todos que conduzem veículos ou deles dependem para a locomoção em 

ruas e rodovias.  

 Trata-se de medida emergencial destinada a reverter o quadro de 

calamidade que transformou o trânsito brasileiro – tanto nas vias urbanas 

quanto nas rodovias – em palco rotineiro de trágicos acontecimentos que 

mutilam e matam pessoas, oneram as instituições e levam milhares de 

famílias ao sofrimento e à ruína e, por mais absurdo que possa parecer, 

podem ser evitados.  

 No mês passado, a Organização Mundial de Saúde (OMS) anunciou 

resultado de estudo que situa o Brasil entre os cinco países recordistas em 

mortes no trânsito. De acordo com dados desse estudo os acidentes de 

trânsito são a segunda principal causa de mortes entre as pessoas de sexo 

masculino com idade entre 15 a 34 anos. A primeira causa ainda são os 

homicídios. 

Em 2008, só em São Paulo, os acidentes de trânsito provocaram 

8.698 mortes e custaram cerca de R$ 40 milhões ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), valor que exclui os gastos das pessoas que utilizam os 

serviços hospitalares privados. Na capital foram registradas no mesmo 

período, 1.463 mortes, das quais 478 ocorreram em acidentes envolvendo 

motos. 

 Trata-se verdadeiramente de uma tragédia que lança avisos 

assombrosos a cada feriado prolongado nos quais milhares de pessoas - 
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muitas vezes famílias inteiras -, se lançam nas estradas a caminho do 

merecido lazer e se deparam com mudanças radicais em suas vidas. 

 “Nas rodovias federais, os atropelamentos ocupam o 

segundo lugar no ranking de mortalidade por acidente. A 

cada 34 atropelamentos ocorrem 10 mortes. Ocorrem cerca 

de 4 mil atropelamentos/ano, aproximadamente um a cada 

duas horas. Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Santa 

Catarina e Paraná lideram com 54% das mortes de pedestres 

e doze rodovias federais detêm 75,3% das ocorrências 

envolvendo pedestres, das quais, as três primeiras (BR-116, 

BR-101 e BR-040) respondem por 50% das mortes”.(IPEA, 

13/12/2006). 

 Divulgados pelo IPEA em dezembro de 2006,  esses dados 

retratavam conclusões de estudo realizado para avaliar os impactos 

financeiros dos acidentes de trânsito, quando a frota brasileira era de 45 

milhões de veículos de todos os tipos. A frota deste ano já passa dos 56 

milhões de veículos e a conseqüência direta desse aumento – o 

crescimento é de 100% nos últimos 10 anos –, sem a indispensável 

ampliação e aperfeiçoamento de medidas preventivas, é o salto 

vertiginoso na ocorrência de acidentes e de mortes.  

A grandeza e dramaticidade dos números referentes ao trânsito, 

sobretudo quando confrontados com a maior quantidade de veículos em 

circulação nos últimos anos, demonstram que os instrumentos de coerção 

do CTB, expressos nas diversas modalidades de aplicação de penalidades, 

têm sido insuficientes para inibir as ações dos infratores, reduzir o número 

e gravidade dos acidentes e evitar mortes no trânsito de modo a 

restabelecer as condições de trafegabilidade segura e compatíveis com 

sua finalidade: a utilização das vias e ruas por pessoas, veículos, 

conforme o CTB, “para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga e descarga”.  

Estatísticas sobre mortes no trânsito devem ser interpretadas em 

suas dimensões absolutas e não no meio de supostos ganhos relativos 
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relacionados a números que traduzem os infortúnios dos feriados e finais 

de semana nas ruas e estradas brasileiras. Os números se referem a 

pessoas e os acidentes recaem sobre elas na forma de prejuízos 

materiais, seqüelas e limitações da capacidade física ou a perda da própria 

vida. 

No último feriadão de 12 de outubro a Polícia Rodoviária Federal 

registrou 88 mortes e 1.389 feridos em 2.217 acidentes nas rodovias 

brasileiras. A redução de 10% anunciada como vantagem na comparação 

com o feriado da Independência é mera circunstância que não pode nem 

deve acomodar situações de conforto nesse campo. 

A manutenção das condições atuais sinaliza para o caos. O número 

de mortes decorrentes de colisões aumentou em 20% no período de 10 

anos no qual a frota de veículos dobrou. Seria ilusório supor que a relação 

entre os dois percentuais (ampliação da frota e do número de mortes) 

expresse algum alento a respeito da eficácia das medidas adotadas no 

período mencionado para reduzir a violência nas ruas e estradas. 

O destaque destinado pelo poder público aos sistemas eletrônicos de 

controle da velocidade – os chamados pardais –, que operam na 

atualidade em todas as capitais e inúmeras cidades com população acima 

de 200 mil habitantes, antes mesmo de constituir-se em solução já 

apresenta sinais de fadiga como medida coercitiva. Exercem, de fato, 

funções inibidoras na velocidade, mas têm demonstrado efeitos limitados 

na educação dos condutores. O foco na redução da gravidade e número 

de acidentes hoje mais se associa à formação de caixa dos detrans – 

estimulados pelos baixos custos operacionais desses sistemas e a 

impessoalidade que proporcionam na aplicação de multas – e cada vez 

menos à fiscalização e educação de trânsito. 

O Sistema de Pontuação Positiva tornará mais efetivas as ações 

do Sistema Nacional de Trânsito destinadas a materializar a prioridade à 

defesa da vida em conformidade com o § 5º do Art. 1º da Lei 9.503, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e possibilitará o cumprimento do 

Art. 74, desta mesma Lei, no qual encontra-se definida a educação do 
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trânsito como direito de todos e dever prioritário das autoridades que 

integram o CONTRAN. 

(Art. 1º – § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 

defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-

ambiente). 

Este projeto instaura o bônus como instrumento fundador e 

estimulador de um movimento concorrente às atribuições do Sistema 

Nacional de Trânsito e atribui ao condutor de qualquer veículo papel 

preponderante e ativo na valorização da direção defensiva sem gerar 

despesas operacionais.  

A Pontuação Positiva destina-se a estimular o condutor a dirigir 

corretamente, colaborar com o bom funcionamento do trânsito de acordo 

com os regulamentos, as orientações e sinalização em cooperação com as 

autoridades em quaisquer situações, particularmente naquelas em que 

possa prestar apoio ao socorro a vítimas ou com os esforços de 

restabelecimento da normalidade do trânsito. 

Por esse sistema de pontuação, o condutor acumulará pontos a cada 

mês decorrido sem o cometimento de infrações podendo descontá-los na 

pontuação (negativa) decorrente de infrações que vier a cometer nos 

meses seguintes até o dia 31 de dezembro de cada ano, exceto dos 

pontos relativos a infrações gravíssimas, sendo que a pontuação de 

dezembro deduz na do mês de janeiro subsequente. 

Terá, portanto, a finalidade subsidiária de qualificar os efeitos do 

sistema eletrônico de controle de velocidade na aplicação de multas, mas 

destina-se prioritariamente, a estabelecer um mecanismo eficaz de 

educação propositiva por meio da adesão voluntária do condutor, sem 

requerer a presença do agente representativo da autoridade – o guarda. 

 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2009. 

 

Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente.  

 
Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.  
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias 
abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas. 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI  

 DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO  
 
Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário 

para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.  
§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou 

entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.  
§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro de 

sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de 
Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.  
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Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 

campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, 
feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.  

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 
outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.  

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os 
serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são 
obrigados a difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelos órgãos 
competentes do Sistema Nacional de Trânsito.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
 DAS PENALIDADES  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  
I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 367, DE 2011 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Dá nova redação ao § 1º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1428/1999.  
 
 
                             O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O § do art. 261 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 
a viger com a seguinte redação: 
 
  “Art. 261. ... 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste 
Código e excetuados aqueles especificados no art. 263, a 
suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir, no período de doze meses, a contagem de 
quarenta pontos, prevista no art. 259.” NR 

 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
As multas de trânsito aplicadas por agentes ou por equipamentos 

eletrônicos, há muito, transformaram-se em grande e lucrativo negócio para 
empresas privadas, estados e municípios. No caso das multas aplicadas por 
equipamentos eletrônicos, segundo relatório do TCU, a maior parte da arrecadação 
vai para as empresas contratadas. A proliferação de “pardais” interessa para o grupo 
político local, cujos donos faturam milhões. 

Ao motorista brasileiro, vítima do Poder Público, só resta pagar a conta, já 
que é quase impossível justificar as multas, pois na quase totalidade dos casos não 
compensa recorrer, já que isso somente acarreta perda de tempo. Em que pese a 
boa intenção do legislador, na prática, o que vale é arrecadar.  E o povo está aí para 
votar e pagar os tributos. 

Assim, creio ser mais justo e lógico, até no interesse do Estado, que 
manteria a sua saga em arrecadar recursos, majorar o número de pontos a ser 
atingido para que se suspenda o direito de conduzir, já que a vítima depende de sua 
habilitação para trabalhar, transportar familiares, lazer e outras atividades. 

Infelizmente, devemos admitir que os cidadãos de bem, já revoltados com a 
elevada carga tributária atual, entendem que as placas dos veículos só servem para 
serem fotografadas ou anotadas gerando mais um tributo que deverá pagar. 
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Por outro lado, o CTB já prevê diversas infrações de extrema gravidade, tais 
como dirigir alcoolizado ou drogado (art. 165), disputar “rachas” e “direção perigosa” 
(arts. 173, 174 e 175) e deixar prestar socorro à vítima de acidente (art. 175), dentre 
outras, que por si só, propiciam não só a suspensão mas a própria cassação da 
CNH. 

Por todos esses motivos, tenho plena certeza que meus pares apoiarão a 
presente proposta bem como sua rápida aprovação, até porque o “lobby” de muitos 
Executivos Estaduais e Municipais agiriam para impedir a moralização da aplicação 
das multas. Assim, fica combinado: Eles multam à vontade mas não tiram a CNH 
dos cidadãos de bem. 
 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2011 
 

DEPUTADO JAIR BOLSONARO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  
Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 
 
Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo 

habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com 
segurança:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substâncias:  
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Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  
 
Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, eventos organizados, exibição e 

demonstração de perícia em manobra de veículo, ou deles participar, como condutor, sem da 
autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão do 

veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  
Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos condutores 

participantes.  
 
Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via pública, demonstrar ou exibir 

manobra perigosa, arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou 
arrastamento de pneus:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa, suspensão do direito de dirigir e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção do 

veículo.  
 
Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:  
I - de prestar ou providenciar socorro à vitima, podendo fazê-lo;  
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para o 

trânsito no local;  
III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;  
IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando determinadas 

por policial ou agente da autoridade de trânsito;  
V - de identificar-se ao policial e de lhe Prestar informações necessárias à 

confecção do boletim de ocorrência:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;  
Medida administrativa recolhimento do documento de habilitação.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
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II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses. pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de 
dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem.  

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário. pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.  

 
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  
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II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 
inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 
no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 
documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 
infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 
habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 
Art. 264. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.588, DE 2011 
(Do Sr. Jilmar Tatto) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre pontuação por multas de 
trânsito. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1428/1999.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 259 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 259.  ..................................................................................... 

§ 3º A pontuação de que trata o caput será aplicada com redução de 
50% (cinqüenta por cento) quando se tratar de condutor de veículo de 
táxi, de ônibus, de transporte de carga ou outro condutor profissional, 
desde que as infrações correspondentes tenham sido cometidas no 
efetivo exercício da profissão. (NR) 

§ 4º Os motoristas comprovadamente profissionais multados no 
efetivo exercício da profissão antes da publicação da resolução nº 168 do 
CONTRAN, terão prioridade na realização de reciclagem. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor decorridos sessenta dias de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na tentativa de baixar os índices de acidentes de trânsito no Brasil, o 
legislador, ao elaborar o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), estabeleceu 
mecanismos mais rígidos para a punição de atos infracionais de trânsito. Como 
exemplo disso, temos a criação de um sistema de pontuação, a ser aplicado em 
função da gravidade da infração cometida. No decorrer de um ano, o condutor que 
atingir o patamar de vinte pontos estará sujeito à suspensão do direito de dirigir. 

Sem desmerecer a intenção do mecanismo, há razões para crer que sua 
aplicação tem trazido consequências injustas, que não foram consideradas quando 
da discussão da lei. É o que acontece com os condutores de veículos de táxi, de 
ônibus, de transporte de carga ou outros condutores profissionais, que, por 
passarem muito tempo no trânsito, estão mais sujeitos ao cometimento de infrações. 

A injustiça, nesses casos, é que tais condutores, mesmo que sejam 
cuidadosos e não cometam infrações graves, estão mais sujeitos a alcançarem o 
patamar de vinte pontos. Havendo a suspensão do direito de dirigir, a situação se 
agrava, pois, sendo profissionais, esses condutores dependem de sua habilitação 
para proverem o seu sustento e de sua família. 

No intento de aperfeiçoar o texto do CTB, estamos oferecendo a presente 
proposição à apreciação da Casa, estipulando que, no caso dos chamados 
condutores profissionais, a pontuação prevista no art. 259 daquela lei seja 
computada com redução de 50%. Tal medida, ao mesmo tempo em que previne 
injustiças, evita conceder aos profissionais um salvo-conduto para o cometimento de 
infrações de trânsito, o que também não seria desejável. 

Na certeza de que a medida possui grande alcance social, esperamos 
contar com o apoio de todos para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em   14 de junho de 2011. 

Deputado Jilmar Tatto 
PT-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

103
104



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428/1999 

 
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  
I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004  

 
Estabelece Normas e Procedimentos para a 
formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos, a realização dos 
exames, a expedição de documentos de 
habilitação, os cursos de formação, 
especializados, de reciclagem e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 
nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 
resolve: 

 
Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 

habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 
e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 
documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 
obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 
 

Do Processo de Habilitação do Condutor 
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Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor - ACC, 
da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 
deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 
II - saber ler e escrever; 
III - possuir documento de identidade; 
IV - possuir Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o 

devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 
Condutores Habilitados - RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de 
Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de 
Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 

§2º O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 
categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 
Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 
ambas. 

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data do requerimento do candidato. 

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 
CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.690, DE 2011 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

 
Altera os §§ 1º e 3º do art. 261 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 
1997, Código Brasileiro de Trânsito. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2396/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Os parágrafos 1º e 3º do art. 261 da Lei nº 9053, de 23 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261......................................................................................  

§1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e 

excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão do 

direito de dirigir será aplicada sempre que o infrator atingir a 
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contagem de 20 (vinte) pontos, prevista no art. 259, exceção feita 

aos motoristas profissionais, classificados na letra “E”, cujo 

infrator atingir a contagem de 40 (quarenta) pontos, prevista no 

art. 259, cabendo a comprovação laboral à autoridade de trânsito, 

prevista no §3º, do caput do art. 261.  

§2º................................................................................................... 

§3º Quando ofertado recurso, caberá à autoridade de trânsito a 

comprovação de ser o infrator motorista profissional, letra “E”, 

como empregado ou não” (NR) 

Art. 2º  Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Toda norma seja ela objetiva ou substantiva, obrigatoriamente, há de ser clara 

e transparente, sem que haja subjetividade em seus artigos. O regramento nela 

contido, não pode impedir que o direito do cidadão seja cerceado, notadamente, 

quando pendente para um dos lados, que possa fragilizar o outro. Ficar o cidadão à 

mercê dessa falha é absurdo, principalmente, quando não há a mínima possibilidade 

de êxito em sua defesa. Constitui-se, tal fato, em flagrante inconstitucionalidade. 

Essa preliminar apresentada nos conduz a uma prática empregada por muitos 

Estados e Municípios que, diante do que se sabe, não cumprem o previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro, criado pela Lei nº 9053, de 23 de setembro de 1997, 

assim como as Resoluções do CONTRAN. 

O estabelecido na lei referenciada, notadamente, quando se refere ao uso de 

aparelho eletrônico (radares), tem sido danoso, especialmente, aos caminhoneiros, 

pilotados por motoristas profissionais , os quais exercem suas atividades por todos 

os rincões deste Brasil afora, quer como patrão ou empregado. 

 Para se ter uma ideia, da gravidade do problema ora suscitado, 

calcula-se que dos 365 dias de um ano, de 200 a 250 dias, esses profissionais do 

volante, também conhecidos por carreteiros, percorrem diferentes estradas do nosso 

país. Assim, é de se imaginar as adversidades por eles encontradas, com radares 

existentes sem obedecer às regras exigidas pelo CONTRAN. Até mesmo nos 

Estados que pensam primar pelo seguimento das Resoluções, há muitas Cidades 

que descumprem a legislação. É de se refletir, então, o que deva ocorrer em outros 
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modestos e longínquos Estados e suas Cidades. São dezenas delas percorridas 

pelos motoristas. 

 Quem, em sã consciência, pode desconhecer que já constatamos em 

nosso Estado inúmeras Cidades com posturas diferenciadas? Ora a artéria 

(avenida) está sinalizada, permitindo 50 km/hora, depois 40 ou 60. Tal fato acontece 

em outras Cidades, onde uma mesma artéria tem sinalização variada, 

injustificadamente, servindo como uma verdadeira cilada, desrespeitando a 

legislação vigente. Muitas até sem sinalização. Quem paga é quem desconhece 

essas irregularidades, neste caso os sacrificados motoristas/carreteiros.  

 As notificações são recebidas quando já estão de retorno em seus 

lares. Por vezes são as empresas que as recebem. Como, então, saber que lhe foi 

aplicada a penalidade em tal Cidade? Como se defender ou mesmo se lembrar de 

tal autuação? Como se lembra do alerta, se é que tinha? Afora esta situação, há 

outra em que caminhoneiros são vítimas da corrupção. Quando não colaboram são 

autuados, como castigo, que pelo pneu careca, quer pela falta de sinalização e, 

assim, por diante. Como se defender? 

 É mais do que sabido o não cumprimento à legislação de trânsito, 

sobretudo, em lugares mais afastados dos grandes centros, onde o Município e o 

Estado não sinalizam como deveria fazê-lo, as estradas e vias públicas. Lembramos 

que muitas estradas estaduais e federais, sequer, se preocupam em proceder ao 

corte de matos e de árvores existentes no seu entorno lateral, ficando eventuais 

sinalizações às escondidas. 

 Segundo informações de profissionais da área, a maioria absoluta de 

motoristas suspensos, não fora penalizado com 7 (sete) pontos (gravíssima), mas 

sim, com pontuações menores. Outro detalhe: multas por excesso de peso existem, 

inexistindo pontuação na carteira. 

 Tomamos conhecimento de que, em todo o território Brasileiro, são 

centenas de caminhoneiros que estão com suas carteiras de habilitação suspensas, 

impedidos de exercerem a sua profissão, com terríveis reflexos e, portanto, perdas a 

si e à sua família. Muitos estão passando privações. Há notícias até do trâmite de 

ações na Justiça. Justamente, a mola propulsora e do desenvolvimento do nosso 

País, que são os caminhoneiros, se defrontam com esse grave problema 

funcional/social.  
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 As empresas nacionais correm grandes riscos, que é a carência de 

motoristas profissionais letras “E”, mão de obra qualificada, que o mercado tem 

sentido cada vez a sua falta. É fundamental, também, que haja motivação dos 

Poderes constituídos. 

 Sabemos que os caminhoneiros não pretendem repetir a greve que 

paralisou o País em anos passados, motivo da necessidade de se reconhecer a sua 

importância como o termômetro da economia brasileira, dando-lhes meios mais 

seguros para o exercício dessa importante profissão.  

 Por oportuno, registre-se em não se falar sobre ofensa a igualdade, 

porque a doutrina tradicional tem um posicionamento que é praticamente igual à 

máxima de Aristóteles, para o qual o princípio da igualdade constituiria em “tratar 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 

desigualam”. 

 Mas ainda, trazemos à colação a frase de João Mangabeira, segundo o 

qual “a igualdade perante a lei não basta para resolver as contradições criadas pela 

produção capitalista. O essencial é igual oportunidade para a consecução dos 

objetivos de pessoa humana. E para igual oportunidade é preciso igual condição. 

Igual oportunidade e igual condição entre homens desiguais para capacidade 

pessoal de ação e direção. Porque a igualdade social não importa nem pressupõe 

um nivelamento entre homens naturalmente desiguais”.  

 No caso, a condição dos motoristas e condutores profissionais, 

especialmente de veículos pesados de carga e de expressivo porte é singular. Ou 

seja, manifestamente, desigual em relação aos demais condutores de veículos 

comuns. Daí porque a presente proposta não incida em ofensa à regra constitucional 

da igualdade. 

 Assim, entendemos que se deva refletir e alterar a legislação vigente e 

pleitear junto aos pares do Congresso Nacional a aprovação do presente projeto que 

visa, não privilegiar os infratores, mas sim, fazer justiça a essa categoria de 

profissionais, que são motoristas/caminhoneiros/carreteiros, cuja profissão requer 

abnegação, responsabilidade e sacrifícios. 

 O § 1º do artigo 261 da Lei nº 9053, de 23 de setembro de 1997, 

Código Brasileiro de Trânsito, vigora atualmente da seguinte forma: 

“Art. 261......................................................................................  
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§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e 

executados aqueles especificados no artigo 263, a suspensão do 

direito de dirigir será aplicada sempre que o infrator atingir a 

contagem de 20(vinte) pontos, prevista no artigo 259. 

 O que se pretende, enfim, após essas considerações, que se amplie a 

pontuação dos motoristas, comprovadamente, caminhoneiros/carreteiros, letra E, 

para 40 (quarenta) pontos, acrescentando-se tal sugestão ao § 1º e criando o § 3º, 

ao artigo 261 do Código de Trânsito Brasileiro, ficando a autoridade de transito 

encarregada dessa aplicação.  

 São milhares de autuações em todo o País, pelo sistema hoje 

predominante, feitas de forma irregular e abusiva, transgredindo, a norma 

constitucional, ficando cerceado quem vive dessa profissão, com encargos e 

compromissos que não pode prescindir. Há, também, milhares de empresas e 

estabelecimentos comerciais que necessitam do trabalho desses profissionais. 

 Há notícia de que autuações ensejaram pedidos recursais que, 

absurdamente, foram indeferidos, pela má aplicação da legislação vigente, na 

maioria das vezes, decorrentes da inércia do Poder Público. 

 A Legislação de trânsito, mais do que nunca, tem que ser objetiva, com 

total transparência, que não paire dúvidas quanto à sua aplicação e de forma a não 

causar objeções aos infratores, quando da sua defesa. Hoje, para esses 

motoristas/carreteiros  exercem o seu direito é, extremamente, difícil, considerando 

as incontáveis dificuldades encontradas, conforme se demonstra. 

 Assim, diante do contexto, para evitar a continuidade de injustiças 

praticadas por agentes públicos em todo território brasileiro, proveniente da 

legislação de trânsito, é que entendemos seja alterado o artigo 261, do CTB, 

melhorando a sua formatação, que não paire dúvidas, a fim de não causar 

interpretações prejudiciais, aos direitos dos infratores, notadamente, aos motoristas 

profissionais, dos quais dependem milhares de pessoas. 

 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2011. 

Deputado Valdemar Costa Neto 
PR/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses. pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de 
dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o 
infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem.  
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Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 
recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário. pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.  

 
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  
§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 
habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 
Art. 264. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.544, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Zarattini) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 
contagem de pontos por infrações cometidas por motoristas 
profissionais.   
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei acrescenta § 5º ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre a contagem de pontos por infrações 

cometidas por motoristas profissionais. 

Art. 2º O art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 261............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 5º Em se tratando de motorista profissional no exercício da 

sua profissão e, comprovadamente, responsável pelas infrações que lhe são 

atribuídas, a contagem da pontuação para efeito de suspensão do direito de dirigir, 

considerará, separadamente, a soma de pontos para o conjunto de infrações leve e 

média, e a soma pontos para o conjunto de infrações de natureza grave e 

gravíssima, sendo a punição aplicada quando qualquer desses conjuntos de 

infrações atingir primeiro a contagem de vinte pontos. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 
Pelas normas em vigor do Código de Trânsito Brasileiro, a 

contagem de vinte pontos atingida por infrações cometidas no período de doze 

meses implica na suspensão do direito de dirigir para o condutor infrator. Essa 

contagem inclui todas as quatro categorias de infração conforme a sua natureza: 

leve, média, grave e gravíssima. 

Reconhecemos que a aplicação desse sistema é inibidora da 

prática de infrações de trânsito, porém desperta preocupações quando os punidos 

são os motoristas profissionais. Isso porque a suspensão do seu direito de dirigir 

implica na perda do seu emprego, meio de vida e sustento seu e da sua família. 

Para evitar que as perdas de empregos pelos profissionais do 

volante possam ocorrer com uma frequência que, além de prejudicar essa categoria 

social, seja nociva ao setor de transportes, o qual, com as demissões de motoristas, 

será obrigado a enfrentar a renovação dos quadros de seus trabalhadores e os 

custos com treinamento de novos profissionais, estamos propondo a aplicação de 

uma variante desse sistema de pontuação na carteira de habilitação para os 

motoristas profissionais infratores. 
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Pelo sistema que propomos, eles terão a suspensão do seu 

direito de dirigir quando atingirem a contagem de vinte pontos ou no conjunto de 

infrações de natureza leve e média, ou no conjunto de infrações de natureza grave e 

gravíssima, contados separadamente.  

Dessa forma, em consideração ao agravante da perda do 

emprego pelo motorista infrator, a suspensão do seu direito de dirigir resultará de um 

rito diferenciado daquele usado para os demais motoristas, sem que relaxemos na 

sua punição.   

Pela importância desta iniciativa, esperamos que seja 

aprovada pelos ilustres Parlamentares.  

 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2013. 

 

Deputado CARLOS ZARATTINI  

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 
14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 
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§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.780, DE 2013 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Dá nova redação ao § 1º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2396/2003. 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 261, da Lei nº 9.503, de 23 de 
dezembro de 1997 para dispor sobre a suspensão da CNH de motorista 
amador e profissional, nos casos que especifica. 

Art. 2º O § 1º, do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261 ....................................................... 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e 
excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão do 
direito de dirigir será aplicada: 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de vinte pontos, 
prevista no art. 259, se for motorista amador; 

II – quando, atingidos os vinte pontos previstos no inciso anterior e 
recusar-se a freqüentar, faltar injustificadamente ao curso de 
reciclagem de que trata o inciso VII do art. 256, ou nele não obtiver 
aproveitamento satisfatório, tratando-se de motorista profissional.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro prevê a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano, e, no 
caso de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis 
meses até o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

Ocorre que, quando tal medida atinge os cidadãos que dependem da 
habilitação para trabalhar, estes são prejudicados devido à suspensão do direito 
de dirigir pelo período mínimo de um mês. Essa penalidade para quem depende 
da direção de um automóvel para seu sustento e de sua família pode ser trágica, 
além de gerar maneiras de se burlar a legislação, tornando-a inócua. Tal situação 
também agrava sobremaneira a vida dos motoristas profissionais que pleiteiam 
escassas vagas no mercado de trabalho, aumentando as filas de 
desempregados. 

Portanto, como medida justa, o cidadão deveria comparecer para o curso 
de reciclagem, sem que haja a respectiva suspensão do direito de dirigir, uma 
vez que ele depende desse direito para a manutenção de si próprio e de cônjuge 
e filhos. Além disso, todos reconhecem a importância do motorista profissional no 
transporte de mercadorias e riquezas por todo o país. Assim sendo, o não 
comparecimento ao curso de reciclagem ensejaria de forma correta e justa a 
penalidade da suspensão de sua Carteira Nacional de Habilitação. 

Sala das Sessões, em  20  de novembro de 2013. 

 

   Deputado GONZAGA PATRIOTA – PSB/PE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
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II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - apreensão do veículo;  
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
 
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259.  

 
Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  
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I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 
180 (cento e oitenta) UFIR;  

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 
(cento e vinte) UFIR.  

III - infração de natureza média, punida com multa de vaiar correspondente a 80 
(oitenta) UFIR;  

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 
(cinqüenta) UFIR.  

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 
variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.  

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 
específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
 
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  
I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 
14/12/2011)  
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§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 
serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 
menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.110, DE 2014 
(Do Sr. Mendonça Prado) 

 
Modifica o número máximo de pontos que o taxista pode ter em sua 
Carteira Nacional de Habilitação, incluindo o § 4º ao art. 261 do Código 
de Trânsito Nacional. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6.400/2002. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º , Inclui-se o parágrafo 4º ao artigo 261 do Código de Trânsito 

Nacional que passará a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será 
aplicada, nos casos previstos neste Código, pelo prazo mínimo 
de um mês até o máximo de um ano e, no caso de reincidência 
no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses 
até o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

§ 1o  (...) 

§ 2º (...) 

§ 3o  (...)” 

§ 4o  Em se tratando de atividade laboral de taxista, sendo o 
permissionário e/ou o efetivo motorista do táxi, a penalidade 
suspensão do direito de dirigir, prevista no caput deste artigo, 
somente poderá ser aplicada, quando o condutor atingir mais de 
40 (quarenta) pontos, em razão do exercício da sua profissão. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

O atual Estado Democrático de Direito já busca instrumentos para que 

se supere o paradigma de igualdade formal, que se encontra amplamente 

instaurado. Sim, somos todos iguais perante a lei, contudo, os cidadãos tem desejos 

e necessidades diferentes entre si, que devem ser reconhecidos pela legislação 

brasileira. 

Neste sentido, o Código de Trânsito Nacional preve uma série de 

penalidades, que geram diversos tipos de sanções, entre elas a suspensão do 

direito de dirigir. Tal penalidade ocorre quando o condutor do veículo atinge um total 

de vinte pontos em sua Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Do nosso ponto de vista, tal medida em si é acertada e proporciona 

maiores condições de segurança a sociedade.  

Porém, tal medida não é isonômica e deve ser retificada, se adaptando 

a situação de uma sociedade plural, onde temos o exemplo dos taxistas que se 

expõem a um tempo de trânsito muito superior aos demais cidadãos. Estando, 

portanto, mais vulneráveis a receberem a penalidade de anotação de pontos em 

suas CNHs.  
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Assim, propomos o presente projeto de lei buscando aperfeiçoar o 

Código de Transito Nacional, reconhecendo a necessidade de se tratar 

isonomicamente os taxistas brasileiros. 

Sala das Sessões,  11  de fevereiro de 2014. 

Deputado MENDONÇA PRADO 

DEMOCRATAS/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.543, DE 2014 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre forma de identificação de 
motoristas profissionais para pontuação por infração de trânsito. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6442/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 4º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 257 da Lei nº 9.503, de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para definir forma de 
identificação de motoristas profissionais empregados de empresas transportadoras 
de cargas ou de passageiros, para que sejam computados os pontos decorrentes de 
infração de trânsito. 

Art. 5º O art. 257 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 9º e 10: 

Art. 257. ............................................................................................ 
§ 9º Na hipótese de o proprietário do veículo ser pessoa jurídica 
transportadora de cargas ou de passageiros e não havendo a 
identificação do condutor infrator no prazo estipulado no § 7º do caput, o 
órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pela autuação 
requisitará, nos termos definidos pelo CONTRAN, os dados do condutor 
responsável pela infração, para que sejam computados os pontos 
devidos na forma do art. 259, sem prejuízo do que dispõe o § 8º. 
§ 10. A identificação requisitada na forma do § 9º deverá ser atendida 
pela empresa em 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da requisição, 
sendo lavrada nova multa ao proprietário do veículo, mantida a 
originada pela infração e a lavrada nos termos do § 8º, cujo valor é a 
soma das duas multas anteriores. (NR). 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), ao tratar da 
aplicação de penalidades decorrentes de infrações de trânsito, prevê que, não sendo 
imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá quinze dias de 
prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser 
o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
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infração (§ 7º). O mesmo artigo estabelece, ainda, que não havendo identificação do 
infrator no prazo referido e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será 
lavrada nova multa ao proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo 
valor é o da multa multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no 
período de doze meses (§ 8º). 

Esses dispositivos dão margem a que aconteça uma injustiça, pois, 
enquanto os motoristas profissionais autônomos, ao cometerem infração de trânsito, 
recebem a devida pontuação na Carteira Nacional de Habilitação (CNH), os 
motoristas empregados de empresas transportadoras de cargas ou de passageiros 
nem sempre têm a mesma punição. Muitas vezes, as empresas transportadoras 
preferem preservar a identidade do condutor e pagar a multa, mesmo com o 
acréscimo previsto, livrando o infrator da pontuação na CNH. 

A alteração que estamos propondo ao texto do CTB tem por finalidade 
tentar evitar essa injustiça, uma vez que todos os condutores infratores, sejam eles 
profissionais autônomos ou não, devem ser iguais perante a lei. De acordo com 
nossa proposta, caso a empresa transportadora não identifique voluntariamente o 
condutor infrator, o órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pela 
autuação requisitará os dados do condutor responsável pela infração, para que 
sejam computados os pontos devidos, sem prejuízo da cobrança da segunda multa, 
na forma do § 8° do caput do art. 257.  

Para desencorajar ainda mais as empresas a encobrir os infratores, a 
proposta prevê um prazo de cinco dias para que a empresa faça a identificação 
requisitada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pela autuação. 
Não sendo cumprido o prazo, a proposta determina que seja lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantidas as que foram impostas anteriormente. 

Na certeza de que a proposta atende preceitos de igualdade e justiça, 
além minimizar a impunidade no trânsito, esperamos contar com o apoio de todos 
para sua rápida aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 13 de maio de 2014. 

 
Deputado Antônio Bulhões  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - apreensão do veículo;  
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
 
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

123
124



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428/1999 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259.  

 
Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  
I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 

180 (cento e oitenta) UFIR;  
II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 

(cento e vinte) UFIR.  
III - infração de natureza média, punida com multa de vaiar correspondente a 80 

(oitenta) UFIR;  
IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 

(cinqüenta) UFIR.  
§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 

variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.  
§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  
§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.596, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Altera a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que "Institui o Código 
de Trânsito Brasileiro", para dispor sobre a eliminação dos pontos 
computados anteriormente à imposição da penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, modificando o § 3º do art. 261, incluído pela Lei n. 
12.547, de 14 de dezembro de 2011. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5040/2005.  
 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º A presente lei altera a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 
1997, para dispor sobre a eliminação dos pontos computados anteriormente à 
imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir, modificando o § 3º 
do art. 261, incluído pela Lei n. 12.547, de 14 de dezembro de 2011. 
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  Art. 2º O § 3º do art. 261 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 
1997, incluído pela Lei n. 12.547, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

  “Art. 261 ........................................................................................... 

  .......................................................................................................... 

  § 3º Para fins de contagem subsequente, a imposição da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir elimina todos os pontos anteriormente acumulados.” 
(NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Projeto de Lei que se apresenta cuida da alteração do § 3º do art. 
261 do Código de Trânsito Brasileiro. A medida visa a eliminação de todos os pontos 
acumulados antes da suspensão do direito de dirigir. 
  A medida é importante na medida em que se observa a ocorrência de 
novas multas após o procedimento administrativo que culmina com a suspensão do 
direito de dirigir. 
  Deve haver uma harmonização que garanta ao condutor o direito de 
que todos os pontos acumulados anteriormente à suspensão sejam eliminados. 
Assim, se entre período da notificação e o fim do procedimento administrativo 
houver pontos na carteira, estes serão zerados para fins de nova contagem. 
  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante 
medida legislativa. 
 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015 
 
  

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 
14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 
recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por
serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 
menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.022, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera o § 1º do art. 261, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
para dispor  sobre a suspensão do direito de dirigir, na forma que 
específica. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1690/2011.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - O § 1º do art. 261 da Lei 9.503, de 23/09/1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 261.............................................................................. 

§ 1o Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada 
quando o infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) 
pontos, sendo que no caso dos motoristas profissionais,  a suspensão ocorrerá 
quando estes atingirem a contagem de 30 pontos, conforme pontuação indicada no 
art. 259.  

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei visa dar nova redação ao § 1º do art. 261 do 

Código de Trânsito Nacional, de modo a estabelecer que a suspensão do direito de 

dirigir para os motoristas profissionais ocorrerá, quando estes atingirem a contagem 

de 30 pontos em infrações de trânsito. 

 

Esta proposição altera a atual disposição legal, ao estabelecer que a 

suspensão do direito de dirigir dos motoristas profissionais, se dará quando estes 

atingirem 30 pontos em infrações de transito, motivado pelo fato, de que estes 

127
128



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428/1999 

profissionais, caminhoneiros, taxistas, motoristas de ônibus, entre outros, tem pela 

natureza do seu trabalho, a obrigação de conduzirem veículos por um período de 

tempo que pode chegar até dez ou doze horas diárias. 

 

Não parece justo, que se dê o mesmo tratamento jurídico aos motoristas 

profissionais e aqueles condutores que dirigem por uma ou duas horas ao dia, numa 

clara afronta aos princípios da igualdade e da proporcionalidade. 

 

Por fim, a aprovação desta proposição importa numa medida de justiça para 

os motoristas profissionais, que sofrem diuturnamente com a sanha arrecadatória 

dos diferentes governos, que tem nas infrações de trânsito, uma importante e injusta 

fonte de receita.    

 

Certo de contar com o apoio dos nobres colegas, espero pela rápida 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Sessões, 16 de setembro de 2015. 

 
POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 
Vice-líder 
PDT/RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

.......................................................................................................................................................  
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Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 
14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual a participar de 
curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingir quatorze pontos, 
conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 
30/7/2015) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não 
poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

129
130



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428/1999 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 
serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 
menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.172, DE 2015 
(Do Sr. Goulart) 

 
Acrescenta dispositivo ao artigo. 256 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro", para proibir a 
penalidade de multa pecuniária, aplicando-se a suspensão do direito de 
dirigir por seis meses quando o infrator atingir a contagem de quinze 
pontos, no prazo de vinte e quatro meses, pelo cometimento de 
infrações de natureza leve, média, grave ou gravíssima. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2396/2003.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei proíbe a penalidade de multa pecuniária, aplicando-se a 

suspensão do direito de dirigir por seis meses quando o infrator atingir a contagem 

de quinze pontos, no prazo de vinte e quatro meses, pelo cometimento de infrações 

de natureza leve, média, grave ou gravíssima. 

Art. 2º O art. 256 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 256 ................................................................................................. 

............................................................................................................ 

“§ 4º Nas infrações de natureza leve, média, grave ou gravíssima não se 

aplica a penalidade de multa, ficando o poder público obrigado a aplicar a 

suspensão do direito de dirigir por 6 (seis) meses quando o infrator atingir a 

contagem de 15 (quinze) pontos, no intervalo de 24 (vinte e quatro) meses.” 

(NR) 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem como objetivo eliminar o caráter predominantemente 

arrecadatório da penalidade administrativa de multa. Essa penalidade se desvincula 

do caráter educativo, que se manifesta pela mudança de comportamento do 

condutor, tornando-se fonte de receita dos estados e municípios sem a devida 

contrapartida de redução dos indicadores de violência no trânsito. 

Desse modo, essa proposição busca punir o condutor que ao atingir (15) 

quinze pontos na Carteira Nacional de Habilitação – CNH, durante um intervalo de 

24 meses, devido ao cometimento de infrações de natureza leve, média, grave e 

gravíssima terá imediatamente o seu direito de dirigir suspenso por 6 (seis) meses. 

Essa é a forma repressiva onde prevalecerá o caráter educativo em vez do caráter 

arrecadatório, o que na pratica se tornou fonte alternativa de receita dos estados e 

municípios que têm abusado do poder de polícia estatal. 

No que tange ao cometimento de infrações, independentemente, de ser de 

natureza leve, média, grave ou gravíssima, permanecerá a aplicação de multa, sem, 

contudo, haver a cobrança pecuniária, mas somente a contagem de pontos na 

habilitação. 

Sendo assim, fica o poder público encarregado de notificar o infrator, abrir 

prazo para recurso, para posteriormente contabilizar a pontuação e, atingida a 

marca de 15 pontos, efetivar a suspensão da habilitação por seis meses. Logo, o 

que se altera com esta proposição é a forma de punição sobre as infrações, cujo 

objetivo principal é prevalecer o caráter educativo sobre o poder arrecadador da 

conhecida “indústria da multa”. 

Não há nenhum indicador técnico cientifico capaz de indicar que a punição 

pecuniária das multas possui reflexo na redução das infrações de trânsito, trazendo 

mudanças de comportamento no condutor, de modo a inibir as infrações, tornando-o 

mais zeloso na condução de seu veículo e um trânsito mais seguro. 

Assim, atualmente percebe-se que atrás de uma demanda educativa, oculta-

se uma maneira de aumentar a arrecadação do Estado sem qualquer preocupação 

em estagnar a violência no trânsito. Logo, a reincidência nas infrações tem sido uma 
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constante, mesmo com a aplicação da multa pecuniária, de tal forma que a retirada 

do direito de dirigir por seis meses evitará o reiterado descumprimento das normas 

de trânsito, prevalecendo o caráter educativo em vez do arrecadatório. 

Desse modo, com o objetivo de evitar o enriquecimento sem causa do Poder 

Público por meio da arrecadação de multas de trânsito, prevalecendo o caráter 

educativo do poder coercitivo estatal, conto com o apoio dos nobres pares pela 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2015. 

 

Deputado GOULART  
PSD/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - apreensão do veículo;  
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
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Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.566, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para aumentar o limite de pontuação necessário para 
a suspensão da carteira de habilitação dos motoristas profissionais e dá 
outras providências 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os §§ 1º e 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

aumentar o limite necessário para a suspensão da carteira de habilitação dos 

motoristas profissionais e incluir os condutores profissionais habilitados na categoria 

“A” entre aqueles que poderão participar de curso preventivo de reciclagem, para 

evitar a suspensão da carteira de habilitação. 

Art. 2º O art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes modificações: 

“Art. 261. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código 
e excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão 
do direito de dirigir será aplicada quando o infrator atingir, no 
período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, 
exceto para os condutores de urgência e emergência e para o 
condutor que exerce atividade remunerada em veículo, cuja 
contagem será de 30 (trinta) pontos, conforme pontuação 
indicada no art. 259. 

.................................................................................... 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo 
poderá participar de curso preventivo de reciclagem, realizado 
pelo órgão executivo de trânsito estadual, sempre que, no 
período de um ano, atingir 20 (vinte) pontos, conforme 
regulamentação do Contran. 
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........................................................................”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O aumento da segurança de trânsito foi uma das premissas 

básicas que nortearam a estruturação do atual Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Para atingir esse objetivo, uma das alternativas adotadas foi aumentar as 

penalidades impostas pelas infrações cometidas no trânsito e a introdução da 

sistemática de pontuação pelo cometimento de infrações de trânsito. De acordo com 

esse sistema, ao cometer uma infração de trânsito, o condutor será apenado com 

multa classificada em: leve, média, grave e gravíssima, conforme a gravidade da 

infração. A cada tipo de infração corresponde uma pontuação que varia de três 

pontos, nas infrações leves, a sete pontos, nas gravíssimas. Ao atingir a contagem 

de vinte pontos o condutor deverá ter, então, a sua carteira de habilitação suspensa. 

Pode-se perceber, portanto, que as penalidades aplicáveis às 

infrações de trânsito foram estabelecidas no CTB de modo severo e gradual, com a 

clara intenção de punir e educar o infrator, visando à redução do número de 

acidentes.  

Não obstante, os motoristas profissionais, seja pela carga de 

trabalho que lhes é imposta, seja pela cobrança no cumprimento de prazo ou pela 

complexidade do trânsito nas grandes cidades, de fato, estão mais expostos às 

infrações de trânsito e às suas penalidades. Diante disso, não parece justo que eles 

sejam submetidos ao mesmo sistema de pontuação dos demais usuários do trânsito 

que conduzem veículos apenas no trajeto casa-trabalho-casa ou nos finais de 

semana. 

Para tentar dar fim a essa injusta situação, a Lei nº 13.154/15 

estabeleceu que os motoristas profissionais habilitados nas categorias C, D ou E 

serão chamados a realizar curso de reciclagem quando, no período de um ano, 

atingirem a contagem de 14 (quatorze) pontos. Uma vez concluído o curso de 

reciclagem o condutor profissional terá seus pontos eliminados, para fins da 

contagem subsequente.  

Mas quer me parecer que isso só não basta. É preciso 

aumentar o limite de pontuação de aplicação da suspensão da habilitação, para que 

os motoristas de táxi, de ônibus, e de caminhão, bem como os mototaxistas e 
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motofretistas possam atuar com maior tranquilidade. Trata-se de aplicar a norma de 

forma proporcional, protegendo assim o emprego de milhares de condutores que 

exercem o seu trabalho diuturnamente sob a pressão de não poderem cometer 

qualquer erro para não colocar em risco a sua ocupação laboral. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Colegas 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2015 

 
Deputado CABO SABINO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 
14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual a participar de 
curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingir quatorze pontos, 
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conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 
30/7/2015) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não
poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 
recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por
serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 
menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.154, DE 30 DE JULHO DE 2015 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e a Lei nº 13.001, de 20 de 
junho de 2014; e dá outras providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 
..........................................................................................................  
 
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 115. .................................................................................  
...................................................................................................  
 
§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 
de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de 
pavimentação são sujeitos ao registro na repartição competente, se 
transitarem em via pública, dispensados o licenciamento e o emplacamento.  
 
§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 
arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que 
facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem 
ônus, em cadastro específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito. 
.......................................................................................................  
 
§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para 
efeito do registro de que trata o § 4º-A, ficam dispensados da exigência 
prevista no art. 106." (NR) 
"Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e 
dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 
legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR) 
"Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores 
destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 
agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, diretamente ou mediante convênio." 
"Art. 134. .................................................................................  
 
Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que 
trata o caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma 
regulamentada pelo Contran." (NR) 
"Art. 145. .................................................................................  
 
§ 1º ...........................................................................................  
 
§ 2º (VETADO)." (NR) 
 
"Art. 184. ................................................................................. 
...................................................................................................  
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III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 
destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo 
casos de força maior e com autorização do poder público competente:  
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida Administrativa - remoção do veículo." (NR) 
"Art. 231. ................................................................................. 
..................................................................................................  

VIII - (VETADO); 
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 252. .................................................................................  
...................................................................................................  

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 
Infração - média;  
Penalidade - multa." (NR) 
"Art. 261. ................................................................................. 
...................................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na
categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito 
estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 
período de um ano, atingir quatorze pontos, conforme regulamentação do 
Contran.  

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá
eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem 
subsequente.  

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor
não poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um 
ano.  

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público
tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, 
aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade 
remunerada ao volante, na forma que dispuser o Contran." (NR) 
"Art. 330. ................................................................................. 
.....................................................................................................  

§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema
eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran." (NR) 
Art. 2º O registro de que trata os §§ 4º e 4º-A do art. 115 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, somente é exigível 
para os aparelhos ou máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Art. 3º (VETADO). 
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Art. 4º O art. 235-C da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 17:  

"Art. 235-C. ............................................................................. 
...................................................................................................  

§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer 
natureza ou a executar trabalhos de construção ou pavimentação e aos 
operadores de tratores, colheitadeiras, autopropelidos e demais aparelhos 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a 
executar trabalhos agrícolas." (NR) 
Art. 5º O art. 17 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
autorizada a renegociar e a prorrogar até dezembro de 2019 as operações 
com Cédula de Produto Rural - CPR, modalidade formação de estoque no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pelo art. 19 da 
Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro de 
2012, nas seguintes condições:  

I - a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida 
pelo mutuário e formalizada pela Conab até 31 de dezembro de 2015; 
..............................................................................................." (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Fica revogado o § 2º do art. 132 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997. 

Brasília, 30 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo 
Kátia Abreu  
Patrus Ananias  
Gilberto Kassab 
Miguel Rosseto  
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PROJETO DE LEI N.º 3.784, DE 2015 
(Do Sr. Pastor Franklin) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
cômputo de pontos correspondentes à infrações cometidas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2168/1999.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 

cômputo de pontos correspondentes às infrações cometidas. 

Art. 2º O art. 259 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do § 3º: 

“Art. 259. .................................................................... 

I - .............................................................................. 

..................................................................................... 

§ 3º Para infrações médias e leves, o cômputo dos pontos 

dar-se-á quando da reincidência em infração da mesma categoria, 

no período de 12 (doze) meses, a contar da data da primeira 

infração.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Código de Trânsito Brasileiro tem como principais objetivos 

o trânsito em condições seguras e a defesa da vida, sendo desta forma um direito de 

todos e um dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito (art. 1º, § 2º do CTB). 
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Apesar de prevista no art. 256 do CTB, a advertência por 

escrito é ignorada como penalidade por autoridades de trânsito. Sabe-se que a 

maioria dos órgãos e entidades de trânsito, sob o manto de alegações absurdas e 

questionáveis, preferem impor a penalidade de multa ao revés da advertência por 

escrito, mesmo porque em nenhum momento há o efetivo julgamento do auto de 

infração e as notificações de penalidade são impressas indistintamente, sob os 

auspícios da informática. 

A penalidade de advertência por escrito poderá ser imposta no 

caso de infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não 

sendo reincidente o infrator na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a 

autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência como 

mais educativa.  

Observamos que o legislador, privilegiando o caráter educativo 

da penalidade, previu a advertência por escrito como alternativa, nas infrações leves 

e médias, à sanção pecuniária. No entanto, há uma lacuna no que diz respeito à 

pontuação atribuída ao prontuário do infrator.  

Pequenas infrações categorizadas como leves e médias, além 

de não serem tratadas pela advertência por escrito, contribuem para o acúmulo de 

pontos, que podem contribuir para a suspensão do direito de dirigir de vários 

motoristas que dependem da habilitação para exercerem suas atividades cotidianas, 

notadamente profissionais.  

Pelo presente projeto, as infrações médias e leves só 

acarretariam perda de pontos a partir da reincidência em infrações de mesma 

natureza, no período de doze meses. A medida equivaleria, no que tange à 

pontuação, à advertência por escrito em termos de penalidade, o que torna o 

processo punitivo mais aderente aos princípios que regem nosso direito 

administrativo. 

Tendo em vista a natureza educativa da sanção, o ato 

administrativo punitivo relativo à prática infracional de trânsito deve ser precedido de 

ações que permitam a ciência ao apenado da categoria da infração cometida e da 

repercussão, tanto financeira, quanto em termos de pontuação, no caso de 

reincidência. 

Entendemos que o projeto procura corrigir uma lacuna, 

enfatizando o caráter educativo das penalidades impostas às infrações médias e 
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leves. Por essa razão, trago à consideração dos ilustres Pares o presente projeto de 

lei, na expectativa de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2015. 

Deputado PASTOR FRANKLIN 

PMB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente.  
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Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 
caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 
Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 

aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.  

 
Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código são os 

constantes do Anexo I.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - apreensão do veículo;  
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
 
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo.  
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§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259.  

 
Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  
I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 

180 (cento e oitenta) UFIR;  
II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 

(cento e vinte) UFIR.  
III - infração de natureza média, punida com multa de vaiar correspondente a 80 

(oitenta) UFIR;  
IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 

(cinqüenta) UFIR.  
§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 

variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.  
§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  
§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
 
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  
I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
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em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 
de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.533, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Acrescenta o § 5º-A ao art. 261 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que "Institui o Código de Trânsito Brasileiro", para dispor sobre a 
possibilidade de realização de curso de preventivo de reciclagem, no 
momento da renovação da Carteira Nacional de Habilitação, aos 
condutores que possuam pontuação acumulada inferior a vinte pontos, e 
dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5040/2005.  
 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º A presente lei acrescenta o § 5º-A ao art. 261 da Lei n. 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para dispor 
sobre a possibilidade de realização de curso preventivo de reciclagem, no momento 
da renovação da Carteira Nacional de Habilitação, aos condutores que possuam 
pontuação acumulada inferior a vinte pontos, e dá outras providências. 

  Art. 2º O § 5º do art. 261 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997,  
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261 ........................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 5º-A No momento da renovação da Carteira Nacional de Habilitação 
o condutor, que tenha pontuação acumulada, poderá optar por 
participar de curso preventivo de reciclagem para eliminação da 
respectiva pontuação. 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto nos §§ 5º e 5º-A, o 
condutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, 
para fins de contagem subsequente. 

................................................................................................” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O texto final da Medida Provisória n. 673/2015, convertida na Lei n. 
13154, de 30 de julho de 2015, que incorporou a Emenda n. 14/2015 do Deputado 
Mauro Lopes (PMDB – MG), alterou o Código Brasileiro de Trânsito para determinar 
a realização de curso preventivo de reciclagem pelo motorista profissional, 
Categorias C, D ou E, quando atingir o limite de 14 (quatorze) pontos na Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), com o “objetivo de melhorar a condução de veículos, 
evitando uma penalização maior pela legislação de trânsito, que poderá inabilitá-lo 
ao seu exercício profissional”, segundo o autor da emenda. Tal iniciativa se 
harmoniza com o próprio Código de Trânsito Brasileiro que estabelece como direito 
de todos e dever prioritário dos componentes do Sistema Nacional de Trânsito as 
condições seguras; a defesa da vida (art. 1º, §2º do CTB) e a educação para o 
trânsito (art. 74-A do CTB). 

Ocorre que as autoridades de trânsito têm negligenciado sua função 
educativa, optando prioritariamente pela aplicação de multa, mesmo diante de 
pequenas infrações ou de um histórico irrepreensível do motorista infrator. A 
advertência por escrito, apesar de prevista no rol das penalidades - Cap. XVI, art. 
256, inciso I, do CTB -, tem sido completamente ignorada como uma modalidade de 
penalidade.  Essa preferência faz com que muitos a definam como uma verdadeira 
“indústria de multas”.  

Dessa forma, o CTB parece ter sido, de alguma forma, transformado em 
fonte tributária pela “sanha arrecadadora do Estado”, configurando um autêntico 
desvio de finalidade. Os condutores de veículos passaram, muitas vezes, a estarem 
submetidos a verdadeiras armadilhas no trânsito: falta de sinalização adequada; 
mudanças nos limites de velocidades e de sentido das vias, sem a devida 
divulgação; mudanças bruscas no limite de velocidade das vias. 

A fiscalização há de estar sempre voltada para o interesse relativo ao 
tráfego e nunca para aumentar a receita pública. O que estimula os governantes a 
aparelhar as vias públicas com sofisticados aparelhos eletrônicos que incluem 
radares móveis, muitas vezes escondidos sob as pontes ou entre as árvores, para 
flagrar os incautos motoristas e assim arrecadar os recursos financeiros de que 
necessitam, sem promover ações de cunho educativo.  

Isso posto, propomos o presente o presente projeto com o intuito de 
propiciar também aos motoristas não profissionais a possibilidade de participar de 
curso preventivo de reciclagem no momento da renovação da CNH, extinguindo a 
pontuação quando inferior 20 pontos. O motorista que já tiver acumulado 20 pontos 
na CNH, já está sujeito à aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
por meio da instauração de processo administrativo visando à aplicação da 
penalidade. 
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24/02/2016 

 

DEPUTADO CARLOS MANATO 

SD/ES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente.  

 
Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 
uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
....................................................................................................................................................... 

149
150



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428-B/1999 

 
CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
 
Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário 

para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.  
§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou 

entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.  
§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro de 

sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de 
Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.  

 
Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 

campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, 
feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.  

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 
outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.  

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os 
serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são 
obrigados a difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelos órgãos 
competentes do Sistema Nacional de Trânsito.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - apreensão do veículo;  
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
 
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  
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§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 
14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
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§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 
categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual a participar de 
curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingir quatorze pontos, 
conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 
30/7/2015) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não 
poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 
serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 
menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.154, DE 30 DE JULHO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e a Lei nº 13.001, de 20 de 
junho de 2014; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 
..........................................................................................................  
 
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 115. .................................................................................  
...................................................................................................  
 
§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 
de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de 
pavimentação são sujeitos ao registro na repartição competente, se 
transitarem em via pública, dispensados o licenciamento e o emplacamento.  
 
§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 
arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que 
facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem 
ônus, em cadastro específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito. 
.......................................................................................................  
 
§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para 
efeito do registro de que trata o § 4º-A, ficam dispensados da exigência 
prevista no art. 106." (NR) 
"Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e 
dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 
legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR) 
 
"Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores 
destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 
agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, diretamente ou mediante convênio." 
 
"Art. 134. .................................................................................  
Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que 
trata o caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma 
regulamentada pelo Contran." (NR) 
 
"Art. 145. .................................................................................  
§ 1º ...........................................................................................  
§ 2º (VETADO)." (NR) 
 
"Art. 184. ................................................................................. 
...................................................................................................  
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III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 
destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo 
casos de força maior e com autorização do poder público competente:  
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida Administrativa - remoção do veículo." (NR) 
 
"Art. 231. ................................................................................. 
..................................................................................................  
VIII - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 252. .................................................................................  
...................................................................................................  
VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 
Infração - média;  
Penalidade - multa." (NR) 
 
"Art. 261. ................................................................................. 
...................................................................................................  
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 
categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito 
estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 
período de um ano, atingir quatorze pontos, conforme regulamentação do 
Contran.  
§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá 
eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem 
subsequente.  
§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor 
não poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um 
ano.  
§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público 
tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, 
aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade 
remunerada ao volante, na forma que dispuser o Contran." (NR) 
 
"Art. 330. ................................................................................. 
.....................................................................................................  
§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema 
eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran." (NR) 
 

Art. 2º O registro de que trata os §§ 4º e 4º-A do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, somente é exigível para os aparelhos ou 
máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 
Art. 3º (VETADO).  
 
Art. 4º O art. 235-C da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 17:  
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"Art. 235-C. ............................................................................. 
...................................................................................................  
 
§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer 
natureza ou a executar trabalhos de construção ou pavimentação e aos 
operadores de tratores, colheitadeiras, autopropelidos e demais aparelhos 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a 
executar trabalhos agrícolas." (NR) 
 

Art. 5º O art. 17 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
autorizada a renegociar e a prorrogar até dezembro de 2019 as operações 
com Cédula de Produto Rural - CPR, modalidade formação de estoque no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pelo art. 19 da 
Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro de 
2012, nas seguintes condições:  
 
I - a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida 
pelo mutuário e formalizada pela Conab até 31 de dezembro de 2015; 
..............................................................................................." (NR) 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Fica revogado o § 2º do art. 132 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 
 
Brasília, 30 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo 
Kátia Abreu  
Patrus Ananias  
Gilberto Kassab 
Miguel Rosseto  
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PROJETO DE LEI N.º 4.826, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o aviso prévio de suspensão do 
direito de dirigir.   
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 9º ao art. 261 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para dispor sobre o envio de extrato de penalidades a seus 

infratores, com pontuação e perspectiva de aplicação da suspensão do 

direito de dirigir. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 9º ao art. 261 da Lei nº 

9.503, de 1997: 

“Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de 
dirigir será aplicada, nos casos previstos neste Código, 
pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, 
no caso de reincidência no período de doze meses, pelo 
prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois anos, 
segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

................................................................... 

§ 9º A pessoa física tem direito a ser informada dos 
pontos que lhe foram atribuídos pelo cometimento de 
infração, na forma do art. 259, e da perspectiva de 
aplicação da suspensão do direito de dirigir, conforme 
dispuser o Contran. (NR)”  

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Ao serem fiscalizados por agentes do trânsito, muitos 

condutores deparam-se com a situação inesperada de verem seus 
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documentos de habilitação apreendidos, em razão de terem alcançados o 

limite de pontos para a aplicação da suspensão do direito de dirigir. Nos 

casos de não contar com motorista substituto, ainda sofrem o 

descontentamento de verem o veículo apreendido, o que gera ônus 

adicionais.  

Atônitos, inúmeros desses condutores sequer receberam 

notificação de cometimento de infração, nem tão pouco acerca da aplicação 

da suspensão do direito de dirigir, restando a frustração de não terem 

podido exercer o direito à ampla defesa, como assegura o inciso LV do art. 5º 

da Constituição Federal.   

Em tempos de agilidade de comunicação, mediante a 

enorme difusão dos aparelhos celulares e de aplicativos voltados à rede 

mundial de computadores, mostra-se inaceitável a desinformação dos 

infratores do trânsito, em claro desrespeito ao direito fundamental do 

cidadão de se defender. A indignação dos envolvidos aumenta, pelo fato do 

envio postal da cobrança dos impostos e taxas chegar a suas moradias, ao 

contrário das notificações de infrações. 

Embora o art. 282 do Código de Trânsito Brasileiro trate 

do envio de comunicado ao proprietário do veículo ou ao infrator, por 

remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, reforçamos o 

direito deles de serem informados acerca dos pontos que lhes foram 

atribuídos pelo cometimento de infração e da perspectiva de aplicação da 

suspensão do direito de dirigir, com a inclusão do § 9º no art. 261. Tal 

direito foi assegurado, pela Lei nº 13.154, de 30 de julho de 2015, às 

empresas concessionárias ou permissionárias do serviço público, que devem 

ser informadas, nos termos dispostos pelo CONTRAN, acerca da pontuação 

atribuída a seus motoristas profissionais. 

Frente ao precedente mencionado e considerando a 

oportunidade e o alcance social da medida, contamos com o apoio dos 

nossos Pares para aprovação do projeto de lei ora apresentado. 

                Sala das Sessões, em 28 de março de 2016 

 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  
              PSD/PB 

 

157
158



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428-B/1999 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 
em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 
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reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 
anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 
infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual a participar de 
curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingir quatorze pontos, 
conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não 
poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 
Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 
encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 
possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 
reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 
serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 
menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Julgamento das Autuações e Penalidades 

 
Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 
penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 
insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
 
Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 
assegure a ciência da imposição da penalidade.  

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos.  

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 
carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 
ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, 
no caso de multa.  

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 
de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 
responsável pelo seu pagamento.  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação 
de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data 
da notificação da penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior 
será a data para o recolhimento de seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 
Art. 283. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.154, DE 30 DE JULHO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e a Lei nº 13.001, de 20 de 
junho de 2014; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 
..........................................................................................................  
 
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 115. .................................................................................  
...................................................................................................  
 
§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 
de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de 
pavimentação são sujeitos ao registro na repartição competente, se 
transitarem em via pública, dispensados o licenciamento e o emplacamento.  
 
§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 
arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que 
facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem 
ônus, em cadastro específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito. 
.......................................................................................................  
 
§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para 
efeito do registro de que trata o § 4º-A, ficam dispensados da exigência 
prevista no art. 106." (NR) 
"Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e 
dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 
legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR) 
"Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores 
destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 
agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, diretamente ou mediante convênio." 
"Art. 134. .................................................................................  
 
Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que 
trata o caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma 
regulamentada pelo Contran." (NR) 
"Art. 145. .................................................................................  
 
§ 1º ...........................................................................................  
 
§ 2º (VETADO)." (NR) 
"Art. 184. ................................................................................. 
...................................................................................................  
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III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 
destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo 
casos de força maior e com autorização do poder público competente:  
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida Administrativa - remoção do veículo." (NR) 
"Art. 231. ................................................................................. 
..................................................................................................  
 
VIII - (VETADO);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 252. .................................................................................  
...................................................................................................  
 
VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 
Infração - média;  
Penalidade - multa." (NR) 
"Art. 261. ................................................................................. 
...................................................................................................  
 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 
categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito 
estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 
período de um ano, atingir quatorze pontos, conforme regulamentação do 
Contran.  
 
§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá 
eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem 
subsequente.  
 
§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor 
não poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um 
ano.  
 
§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público 
tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, 
aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade 
remunerada ao volante, na forma que dispuser o Contran." (NR) 
"Art. 330. ................................................................................. 
.....................................................................................................  
 
§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema 
eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran." (NR) 

 
Art. 2º O registro de que trata os §§ 4º e 4º-A do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, somente é exigível para os aparelhos ou 
máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 
Art. 3º (VETADO).  
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Art. 4º O art. 235-C da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 17:  
 

"Art. 235-C. ............................................................................. 
...................................................................................................  
 
§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer 
natureza ou a executar trabalhos de construção ou pavimentação e aos 
operadores de tratores, colheitadeiras, autopropelidos e demais aparelhos 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a 
executar trabalhos agrícolas." (NR) 
Art. 5º O art. 17 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
 
"Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
autorizada a renegociar e a prorrogar até dezembro de 2019 as operações 
com Cédula de Produto Rural - CPR, modalidade formação de estoque no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pelo art. 19 da 
Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro de 
2012, nas seguintes condições:  
 
I - a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida 
pelo mutuário e formalizada pela Conab até 31 de dezembro de 2015; 
..............................................................................................." (NR) 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Fica revogado o § 2º do art. 132 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 
 
Brasília, 30 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo 
Kátia Abreu  
Patrus Ananias  
Gilberto Kassab 
Miguel Rosseto  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 4.860-A, DE 2016 
(Da Sra. Christiane de Souza Yared) 

Institui normas para regulação do transporte rodoviário de cargas em 
território nacional e dá outras providências; tendo parecer da Comissão 
Especial, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela 
adequação financeira e orçamentária das emendas ao Projeto e pela 
não implicação orçamentária e financeira deste e das emendas ao 
Substitutivo; e, no mérito, pela aprovação deste e das Emendas ao 
Projeto de nºs 2, 7, 12, 13, 20, 22 a 24, 26, 29, 30, 36, 38 a 41, 44, 45 e 
51, de 2016;  das Emendas ao Substitutivo de nºs 1, 2, 7, 8, 10, 12, 13, 
15 a 20, 24, 28, 34, 41, 42, 44, 46, 47, 51, 52, 66 a 74, 76, 79, 81, 83, 
84, 89, 91, 93, 102, 106, 108, 110, 115, 128, 131, 133, 137, 141, 143 e 
147, com substitutivo; e, no mérito, pela rejeição das Emendas ao 
Projeto  de nºs 1, 3 a 6, 8 a 11, 14 a 19, 21, 25, 27, 28, 31 a 35, 37, 42, 
43, 46 a 50, 52 a 56, de 2016; das Emendas ao Substitutivo de nºs 3 a 6, 
9, 11, 14, 21 a 23, 25 a 27, 29, 33, 35 a 40, 45, 48 a 50, 53 a 65, 75, 77, 
78, 80, 82, 85 a 88, 90, 92, 94 a 101, 103 a 105, 107, 109, 111 a 114, 
116 a 127, 129, 130, 132, 134 a 136, 138 a 140, 142, 144 a 146, 148 a 
151 (relator: DEP. NELSON MARQUEZELLI). As Emendas ao 
substitutivo de nºs 30, 31, 32 e 43 foram retiradas. 
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DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO NO REQUERIMENTO N. 8.744/2018: "DEFIRO 
O REQUERIMENTO N. 8.744/2018, NOS TERMOS DOS ARTS. 142 E 
143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, PARA DETERMINAR A APENSAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI N. 4.860/2016 AO PROJETO DE LEI N. 6.544/2013, QUE SE 
ENCONTRA APENSADO AO PROJETO DE LEI N. 1.428/1999. 
REVEJO, POR CONSEGUINTE, O DESPACHO INICIAL APOSTO AO 
PROJETO DE LEI N. 1.428/1999, PARA INCLUIR O EXAME PELAS 
COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, DE FINANÇA E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E 
ART. 55 DO RICD) E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (MÉRITO), BEM COMO PARA ALTERAR O NOME DA 
COMISSÃO ESPECIAL DO PROJETO DE LEI N. 4.860/2016, PARA 
PASSAR A SE REFERIR AO PROJETO DE LEI N. 1.428/1999, QUE 
ENCABEÇARÁ O BLOCO EM APRECIAÇÃO. PUBLIQUE-SE. OFICIE-
SE. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.428/1999: À CTASP, 
À CDEICS, À CVT, À CFT (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E À CCJC 
(MÉRITO E ART. 54 DO RICD).  
 



S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão Especial: 
 - Emendas apresentadas (56) 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Emendas apresentadas ao substitutivo (151) 
 - Parecer do relator às emendas apresentadas ao substitutivo 
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 3º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 
por conta de terceiros e mediante remuneração, sobre o transporte de carga 
própria, sobre os mecanismos de responsabilização e seguros aplicáveis ao 
transporte, e sobre normas aplicáveis à segurança pública e aos 
trabalhadores do transporte rodoviário de cargas. 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é 
de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de 
livre concorrência, e depende de prévia inscrição do interessado em sua 
exploração no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - 
RNTR-C, da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, nas 
seguintes categorias: 

I - Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física 
que possua ou seja arrendatário de até dois veículos automotores de carga, e 
tenha no transporte rodoviário de cargas sua atividade profissional; 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, 
pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no 
transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal, sendo proprietária 
de, no mínimo, dez veículos automotores de carga; 

III - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno 
Porte – ETPP, pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei 
que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal, e 
possua no mínimo dois e no máximo nove veículos automotores de carga; 

IV - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC, 
sociedade cooperativa constituída na forma da lei, que tenha na prestação de 
serviços de transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal; 

V - Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, pessoa 
física ou jurídica que seja proprietário, coproprietário ou arrendatário de 
veículo automotor de carga registrado no órgão de trânsito na categoria 
“particular”, e que realize o transporte de carga própria, assim entendida 
como a que se aplique exclusivamente para consumo próprio ou distribuição 
dos produtos por ela produzidos ou comercializados; e 

VI - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Carga Própria – 
CTCP, sociedade cooperativa constituída na forma da lei, que tenha como 
atividade principal o transporte de mercadoria própria ou de seus 
associados. 

§ 1º O TAC deverá: 
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I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário 
de, pelo menos, um veículo automotor de carga, registrado em seu nome no 
órgão de trânsito; 

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, três anos na 
atividade, ou ter sido aprovado em curso específico. 

§ 2º A ETC deverá: 

I - ter sede no Brasil; 

II - comprovar ser proprietária de, pelo menos, dez veículos 
automotores de carga, registrados no País; 

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, 
que deverá ter, pelo menos, três anos de atividade ou ter sido aprovado em 
curso específico; 

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da 
atividade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico. 

§ 3º A ETPP deverá: 

I - ter sede no Brasil; 

II - comprovar ser proprietária de, pelo menos, dois veículos 
automotores de carga, registrados no País; 

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, 
que deverá ter, pelo menos, três anos de atividade ou ter sido aprovado em 
curso específico; 

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da 
atividade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico. 

§ 4º A CTC e a CTCP deverão comprovar a propriedade ou o 
arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados. 

§ 5º  A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a 
comprovação dos cursos previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do §§ 2º 
e 3º deste artigo. 

Art. 3º O processo de inscrição e cassação do registro, bem 
como a documentação exigida para o RNTR-C, serão regulamentados pela 
ANTT. 

Art. 4º O contrato a ser celebrado entre a ETC e o TAC ou 
entre o dono ou embarcador da carga e o TAC definirá a forma de prestação 
de serviço desse último, como agregado ou independente. 

§ 1º Denomina-se TAC-agregado aquele que coloca veículo de 
sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou por 
preposto seu, a serviço do contratante, com exclusividade, mediante 
remuneração certa. 
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§ 2º Denomina-se TAC-independente aquele que presta os 
serviços de transporte de carga de que trata esta Lei em caráter eventual e 
sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem. 

§ 3º Sem prejuízo dos demais requisitos de controle 
estabelecidos em regulamento, é facultada ao TAC a cessão de seu veículo 
em regime de colaboração a outro profissional, assim denominado TAC - 
Auxiliar, não implicando tal cessão a caracterização de vínculo de emprego. 

§ 4º O Transportador Autônomo de Cargas Auxiliar deverá 
contribuir para a previdência social de forma idêntica à dos Transportadores 
Autônomos. 

§ 5º As relações decorrentes do contrato estabelecido entre o 
Transportador Autônomo de Cargas e seu Auxiliar ou entre o transportador 
autônomo e o embarcador não caracterizarão vínculo de emprego. 

Art. 5º As relações decorrentes do contrato de transporte de 
cargas de que trata o art. 4º desta Lei são sempre de natureza comercial, não 
ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego. 

Parágrafo único.  Compete à Justiça Comum o julgamento de 
ações oriundas dos contratos de transporte de cargas. 

Art. 6º O pagamento do frete do transporte rodoviário de 
cargas ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por 
meio de crédito em conta mantida em instituição integrante do sistema 
financeiro nacional, inclusive poupança, ou por outro meio de pagamento 
regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, à 
critério do prestador do serviço.  

§ 1º A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento 
deverá ser de titularidade do TAC e identificado no conhecimento de 
transporte. 

§ 2º O contratante e o subcontratante dos serviços de 
transporte rodoviário de cargas, assim como o cossignatário e o proprietário 
da carga, são solidariamente responsáveis pela obrigação prevista no caput 
deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra os primeiros. 

§ 3º Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a ETPP 
que possuir, em sua frota, até três veículos registrados no Registro Nacional 
de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de 
Transporte de Cargas.  

§ 4º As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar 
o pagamento aos seus cooperados na forma do caput deste artigo. 

§ 5º O registro das movimentações da conta de depósitos ou 
do meio de pagamento de que trata o caput deste artigo servirá como 
comprovante de rendimento do TAC. 
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§ 6º É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio 
ou forma diverso do previsto no caput deste artigo ou em seu regulamento. 

§ 7º As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento 
eletrônico relativas ao pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas 
ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC correrão à conta do 
responsável pelo pagamento. 

Art. 7º O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob 
contrato ou conhecimento de transporte, que deverá conter informações para 
a completa identificação das partes e dos serviços e de natureza fiscal. 

Art. 8º Com a emissão do contrato ou conhecimento de 
transporte, a ETC e o TAC assumem perante o contratante a 
responsabilidade: 

I - pela execução dos serviços de transporte de cargas, por 
conta própria ou de terceiros, do local em que as receber até a sua entrega 
no destino; 

II - pelos prejuízos resultantes de perda, danos ou avarias às 
cargas sob sua custódia, assim como pelos decorrentes de atraso em sua 
entrega, quando houver prazo pactuado. 

Parágrafo único.  No caso de dano ou avaria, será assegurado 
às partes interessadas o direito de vistoria, de acordo com a legislação 
aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do contrato de seguro, 
quando houver.  

Art. 9º O transportador é responsável pelas ações ou omissões 
de seus empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados ou 
subcontratados para a execução dos serviços de transporte, como se essas 
ações ou omissões fossem próprias. 

Parágrafo único.  O transportador tem direito a ação 
regressiva contra os terceiros contratados ou subcontratados, para se 
ressarcir do valor da indenização que houver pago. 

Art. 10º A responsabilidade do transportador cobre o período 
compreendido entre o momento do recebimento da carga e o de sua entrega 
ao destinatário. 

Parágrafo único.  A responsabilidade do transportador cessa 
quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou 
ressalvas. 

Art. 11. O atraso ocorre quando as mercadorias não forem 
entregues dentro dos prazos constantes do contrato ou do conhecimento de 
transporte. 

Parágrafo único.  Se as mercadorias não forem entregues 
dentro de 30 (trinta) dias corridos após a data estipulada, de conformidade 
com o disposto no caput deste artigo, o consignatário ou qualquer outra 
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pessoa com direito de reclamar as mercadorias poderá considerá-las 
perdidas. 

Art. 12.  O transportador informará ao expedidor ou ao 
destinatário, quando não pactuado no contrato ou conhecimento de 
transporte, o prazo previsto para a entrega da mercadoria. 

§ 1º O transportador obriga-se a comunicar ao expedidor ou 
ao destinatário, em tempo hábil, a chegada da carga ao destino. 

§ 2º A carga ficará à disposição do interessado, após a 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, pelo prazo de trinta dias, se 
outra condição não for pactuada. 

§ 3º Findo o prazo previsto no § 2º deste artigo, não sendo 
retirada, a carga será considerada abandonada. 

§ 4º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de 
que trata o § 2º deste artigo poderá ser reduzido, conforme a natureza da 
mercadoria, devendo o transportador informar o fato ao expedidor e ao 
destinatário. 

§ 5º O prazo máximo para carga e descarga do Veículo de 
Transporte Rodoviário de Cargas será de 5 (cinco) horas, contadas da 
chegada do veículo ao endereço de destino, após o qual será devido ao 
Transportador Autônomo de Carga - TAC ou à ETC a importância 
equivalente a R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou 
fração.  

§ 6º A importância de que trata o § 5º será atualizada, 
anualmente, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou, na hipótese de sua extinção, pelo índice 
que o suceder, definido em regulamento. 

§ 7º Para o cálculo do valor de que trata o § 5º, será 
considerada a capacidade total de transporte do veículo. 

§ 8º Incidente o pagamento relativo ao tempo de espera, este 
deverá ser calculado a partir da hora de chegada na procedência ou no 
destino. 

§ 9º O embarcador e o destinatário da carga são obrigados a 
fornecer ao transportador documento hábil a comprovar o horário de 
chegada do caminhão nas dependências dos respectivos estabelecimentos, 
sob pena de serem punidos com multa a ser aplicada pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT, que não excederá a 5% (cinco por cento) 
do valor da carga.  

Art. 13.  Os transportadores e seus subcontratados somente 
serão liberados de sua responsabilidade em razão de: 
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I - ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da 
carga; 

II - inadequação da embalagem, quando imputável ao 
expedidor da carga; 

III - vício próprio ou oculto da carga; 

IV - manuseio, embarque, estiva ou descarga executados 
diretamente pelo expedidor, destinatário ou consignatário da carga ou, 
ainda, pelos seus agentes ou prepostos; 

V - força maior ou caso fortuito; 

VI - contratação de seguro pelo contratante do serviço de 
transporte, na forma do inciso I do art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único.  Não obstante as excludentes de 
responsabilidades previstas neste artigo, o transportador e seus 
subcontratados serão responsáveis pela agravação das perdas ou danos a 
que derem causa. 

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIDADE E CONTRATAÇÃO DE SEGUROS 

Art. 14.  Sem prejuízo do seguro de responsabilidade civil 
contra danos a terceiros previsto em lei, toda operação de transporte contará 
com o seguro contra perdas ou danos causados à carga, de acordo com o 
que seja estabelecido no contrato ou conhecimento de transporte, podendo o 
seguro ser contratado: 

I - pelo contratante dos serviços, eximindo o transportador da 
responsabilidade de fazê-lo; 

II - pelo transportador, quando não for firmado pelo 
contratante. 

Parágrafo único.  As condições do seguro de transporte 
rodoviário de cargas obedecerão à legislação em vigor. 

Art. 15. As operações de transporte rodoviário de cargas 
deverão também contar com os seguintes seguros: 

I - de Responsabilidade sobre Desvio de Cargas, para todas as 
mercadorias transportadas; 

II - de vida com cobertura de morte e invalidez permanente 
parcial ou total em nome dos motoristas; e 

III - seguro de cobertura dos veículos automotores e dos 
semirreboques próprios; e 

IV – de responsabilidade Civil por Veículos, contra Danos 
Materiais e Danos Corporais e Morais. 
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Art. 16. A responsabilidade do transportador por prejuízos 
resultantes de perdas ou danos causados às mercadorias é limitada ao valor 
declarado pelo expedidor e consignado no contrato ou conhecimento de 
transporte, acrescido dos valores do frete e do seguro correspondentes. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o expedidor não declarar o 
valor das mercadorias, a responsabilidade do transportador será limitada ao 
valor de dois Direitos Especiais de Saque - DES por quilograma de peso 
bruto transportado. 

Art. 17. Quando não definida no contrato ou conhecimento de 
transporte, a responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na entrega 
é limitada ao valor do frete. 

Art. 18. Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer 
outros que realizem operações de transbordo são responsáveis, perante o 
transportador que emitiu o conhecimento de transporte, pelas  perdas e 
danos causados às mercadorias no momento da realização das referidas 
operações, inclusive de depósito. 

Art. 19. O expedidor, sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei, indenizará o transportador pelas perdas, danos ou avarias: 

I - resultantes de inveracidade na declaração de carga ou de 
inadequação dos elementos que lhe compete fornecer para a emissão do 
conhecimento de transporte, sem que tal dever de indenizar exima ou atenue 
a responsabilidade do transportador, nos termos previstos nesta Lei; e 

II - quando configurado o disposto nos incisos I, II e IV do 
caput do art. 13 desta Lei. 

Art. 20. Prescreve em um ano a pretensão à reparação pelos 
danos relativos aos contratos de transporte, iniciando-se a contagem do 
prazo a partir do conhecimento do dano pela parte interessada. 

Art. 21.  É facultado aos contratantes dirimir seus conflitos 
recorrendo à arbitragem. 

CAPÍTULO III 

DOS PONTOS DE PARADA E DESCANSO DOS MOTORISTAS 

Art. 22. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 13,103, de 2 de março de 
2015, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. .......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1º O poder público apoiará ou incentivará, em caráter 
permanente, a implantação pela iniciativa privada de locais de 
espera, pontos de parada e de descanso. 

§ 2º Nos locais onde não houver manifesto interesse da iniciativa 
privada na implantação de locais de espera, pontos de parada e 
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descanso, o poder público com jurisdição sobre a via deverá 
priorizar a construção de estrutura pública de apoio aos motoristas. 
(NR) 

Art.11.  ............................................................................. 

........................................................................................  

§ 3º O poder público competente deverá vistoriar e cadastrar os 
estabelecimentos existentes nas vias que poderão ser reconhecidos 
como ponto de parada e descanso. (NR)” 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23.  As infrações do disposto nesta Lei serão punidas com 
multas administrativas de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a serem aplicadas pela ANTT, sem 
prejuízo do cancelamento da inscrição no RNTR-C, quando for o caso. 

Art. 24. Na aplicação do disposto nesta Lei, ficam ressalvadas 
as disposições previstas em acordos ou convênios internacionais firmados 
pela República Federativa do Brasil. 

Art. 25. Os artigos 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 157. …………………..................………….................... 

........................................................................................ 

§ 2º.................................................................................. 

III – se a vítima está em serviço de transporte rodoviário de cargas. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 180. ...…………….................……………..................... 

…………………………….................……............................... 

§ 7º - Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de 
transporte rodoviário de cargas, aplica-se a pena do §1º. (NR)” 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
assegurando-se aos que já exercem a atividade de transporte rodoviário de 
cargas inscrição no RNTR-C e a continuação de suas atividades, observadas 
as disposições desta Lei. 

Art. 27. Fica revogada a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 
2007. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo atualizar e 
aprimorar as normas para a regulação do transporte rodoviário de cargas em 
território nacional. 

Para tanto, nossa proposta atualiza o disposto na Lei nº 
11.442, de 2007, ampliando conceitos e estabelecendo nova gradação para 
as empresas de transporte de cargas, que poderão ser classificadas como de 
pequeno porte. 

Também é feita distinção entre o transporte rodoviário de 
cargas por conta de terceiros e mediante remuneração, e o transporte de 
carga própria, seja por empresas, pessoas físicas ou cooperativas. 

Outro aspecto abordado refere-se a contratação de seguros 
aplicáveis ao transporte, sendo ampliadas as coberturas hoje obrigatórias, 
incluindo-se o seguro contra desvio de cargas e o de responsabilidade sobre 
terceiros. 

Por fim, nosso projeto aprimora dispositivos referentes aos 
pontos de parada e descanso dos trabalhadores, além de estabelecer, por 
meio de alteração no Código Penal, punição mais rigorosa para os crimes de 
roubo e receptação praticados contra prestadores do serviço de transporte 
rodoviário de cargas. 

Diante da importância da matéria, contamos com o apoio de 
nossos Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 30 de março de 2016. 

 

 

Christiane Yared 

Deputada Federal PR/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
motorista; altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007 (empresas e transportadores 
autônomos de carga), para disciplinar a 
jornada de trabalho e o tempo de direção do 
motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 
25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 
da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 
outras providências. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. O poder público adotará medidas, no prazo de até 5 (cinco) anos a contar 
da vigência desta Lei, para ampliar a disponibilidade dos espaços previstos no art. 9º, 
especialmente:  

I - a inclusão obrigatória de cláusulas específicas em contratos de concessão de 
exploração de rodovias, para concessões futuras ou renovação;  

II - a revisão das concessões de exploração das rodovias em vigor, de modo a 
adequá-las à previsão de construção de pontos de parada de espera e descanso, respeitado o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos;  

III - a identificação e o cadastramento de pontos de paradas e locais para espera, 
repouso e descanso que atendam aos requisitos previstos no art. 9º desta Lei;  

IV - a permissão do uso de bem público nas faixas de domínio das rodovias sob 
sua jurisdição, vinculadas à implementação de locais de espera, repouso e descanso e pontos 
de paradas, de trevos ou acessos a esses locais;  

V - a criação de linha de crédito para apoio à implantação dos pontos de paradas.  
Parágrafo único. O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, a 

implantação pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso.  
 
Art. 11. Atos do órgão competente da União ou, conforme o caso, de autoridade 

do ente da federação com circunscrição sobre a via publicarão a relação de trechos das vias 
públicas que disponham de pontos de parada ou de locais de descanso adequados para o 
cumprimento desta Lei.  
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§ 1º A primeira relação dos trechos das vias referidas no caput será publicada no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da publicação desta Lei.  

§ 2º As relações de trechos das vias públicas de que trata o caput deverão ser 
ampliadas e revisadas periodicamente.  

§ 3º Os estabelecimentos existentes nas vias poderão requerer no órgão 
competente com jurisdição sobre elas o seu reconhecimento como ponto de parada e 
descanso.  

 
Art. 12. O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 235-C do Capítulo I do Título III da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, e no caput e nos §§ 1º e 3º do art. 67-C do Capítulo III-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, produzirá efeitos:  

I - a partir da data da publicação dos atos de que trata o art. 11, para os trechos das 
vias deles constantes;  

II - a partir da data da publicação das relações subsequentes, para as vias por elas 
acrescidas.  

Parágrafo único. Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de sujeição do 
trecho ao disposto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, com as alterações constantes desta Lei, a fiscalização do seu cumprimento 
será meramente informativa e educativa. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  
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Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 
da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 
intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 
(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 
penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.923, de 17/4/2009)  
....................................................................................................................................................... 
 

 
CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 
 

Receptação  
Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a 
adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
  
Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto 
de crime: 
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Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 
valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 
criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 
crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 
consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 
disposto no § 2º  do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, 
Município, empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, a 
pena prevista no caput deste artigo aplica-se em dobro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.426, de 24/12/1996) 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste 

título, em prejuízo:  
I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  
II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja 

civil ou natural.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

 
Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 
por conta de terceiros e mediante remuneração 
e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 
1980. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 
mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente 
o disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 
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Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 
comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende 
de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no 
transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica 
constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a 
sua atividade principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  
I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 
de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter 
sido aprovado em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  
I - ter sede no Brasil;  
II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País;  
III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, 

pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  
IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade 

de seus sócios e de seu responsável técnico. 
§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 
§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste 

artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 
arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 
pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 
previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

 
Art. 3º O processo de inscrição e cassação do registro bem como a documentação 

exigida para o RNTR-C serão regulamentados pela ANTT.  
 
Art. 4º O contrato a ser celebrado entre a ETC e o TAC ou entre o dono ou 

embarcador da carga e o TAC definirá a forma de prestação de serviço desse último, como 
agregado ou independente.  

§ 1º Denomina-se TAC-agregado aquele que coloca veículo de sua propriedade ou 
de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou por preposto seu, a serviço do contratante, com 
exclusividade, mediante remuneração certa.  

§ 2º Denomina-se TAC-independente aquele que presta os serviços de transporte 
de carga de que trata esta Lei em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete 
ajustado a cada viagem.  
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§ 3º Sem prejuízo dos demais requisitos de controle estabelecidos em 
regulamento, é facultada ao TAC a cessão de seu veículo em regime de colaboração a outro 
profissional, assim denominado TAC - Auxiliar, não implicando tal cessão a caracterização de 
vínculo de emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 
DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 4º O Transportador Autônomo de Cargas Auxiliar deverá contribuir para a 
previdência social de forma idêntica à dos Transportadores Autônomos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

§ 5º As relações decorrentes do contrato estabelecido entre o Transportador 
Autônomo de Cargas e seu Auxiliar ou entre o transportador autônomo e o embarcador não 
caracterizarão vínculo de emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 
publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 5º As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas de que trata o 

art. 4º desta Lei são sempre de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a 
caracterização de vínculo de emprego.  

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos 
contratos de transporte de cargas.  

 
Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao 

Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em conta 
mantida em instituição integrante do sistema financeiro nacional, inclusive poupança, ou por 
outro meio de pagamento regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, à critério do prestador do serviço. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.249, 
de 11/6/2010,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento deverá ser de titularidade 
do TAC e identificado no conhecimento de transporte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.249, de 11/6/2010) 

§ 2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de 
cargas, assim como o co-signatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis 
pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra 
os primeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 3º Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de Transporte 
Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no 
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de 
Transporte de Cargas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 4º As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar o pagamento aos 
seus cooperados na forma do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 
11/6/2010) 

§ 5º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de 
pagamento de que trata o caput deste artigo servirá como comprovante de rendimento do 
TAC. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 6º É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do 
previsto no caput deste artigo ou em seu regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.249, de 11/6/2010) 

§ 7º As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento eletrônico relativas ao 
pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador Autônomo de Cargas 
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- TAC correrão à conta do responsável pelo pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 6º O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob contrato ou 

conhecimento de transporte, que deverá conter informações para a completa identificação das 
partes e dos serviços e de natureza fiscal.  

 
Art. 7º Com a emissão do contrato ou conhecimento de transporte, a ETC e o 

TAC assumem perante o contratante a responsabilidade:  
I - pela execução dos serviços de transporte de cargas, por conta própria ou de 

terceiros, do local em que as receber até a sua entrega no destino;  
II - pelos prejuízos resultantes de perda, danos ou avarias às cargas sob sua 

custódia, assim como pelos decorrentes de atraso em sua entrega, quando houver prazo 
pactuado.  

Parágrafo único. No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes interessadas 
o direito de vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das 
cláusulas do contrato de seguro, quando houver.  

 
Art. 8º O transportador é responsável pelas ações ou omissões de seus 

empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para a execução 
dos serviços de transporte, como se essas ações ou omissões fossem próprias.  

Parágrafo único. O transportador tem direito a ação regressiva contra os terceiros 
contratados ou subcontratados, para se ressarcir do valor da indenização que houver pago.  

 
Art. 9º A responsabilidade do transportador cobre o período compreendido entre o 

momento do recebimento da carga e o de sua entrega ao destinatário.  
Parágrafo único. A responsabilidade do transportador cessa quando do 

recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas.  
 
Art. 10. O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro dos 

prazos constantes do contrato ou do conhecimento de transporte.  
Parágrafo único. Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias 

corridos após a data estipulada, de conformidade com o disposto no caput deste artigo, o 
consignatário ou qualquer outra pessoa com direito de reclamar as mercadorias poderá 
considerá-las perdidas.  

 
Art. 11. O transportador informará ao expedidor ou ao destinatário, quando não 

pactuado no contrato ou conhecimento de transporte, o prazo previsto para a entrega da 
mercadoria.  

§ 1º O transportador obriga-se a comunicar ao expedidor ou ao destinatário, em 
tempo hábil, a chegada da carga ao destino.  

§ 2º A carga ficará à disposição do interessado, após a comunicação de que trata o 
§ 1º deste artigo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, se outra condição não for pactuada.  

§ 3º Findo o prazo previsto no § 2º deste artigo, não sendo retirada, a carga será 
considerada abandonada.  

§ 4º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 2º 
deste artigo poderá ser reduzido, conforme a natureza da mercadoria, devendo o transportador 
informar o fato ao expedidor e ao destinatário.  

§ 5º O prazo máximo para carga e descarga do Veículo de Transporte Rodoviário 
de Cargas será de 5 (cinco) horas, contadas da chegada do veículo ao endereço de destino, 

19
188

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html


após o qual será devido ao Transportador Autônomo de Carga - TAC ou à ETC a importância 
equivalente a R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou fração. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º A importância de que trata o § 5º será atualizada, anualmente, de acordo com 
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou, na hipótese de sua extinção, pelo 
índice que o suceder, definido em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.524, de 
24/9/2007,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Para o cálculo do valor de que trata o § 5º, será considerada a capacidade total 
de transporte do veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 
DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 8º Incidente o pagamento relativo ao tempo de espera, este deverá ser calculado 
a partir da hora de chegada na procedência ou no destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 9º O embarcador e o destinatário da carga são obrigados a fornecer ao 
transportador documento hábil a comprovar o horário de chegada do caminhão nas 
dependências dos respectivos estabelecimentos, sob pena de serem punidos com multa a ser 
aplicada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, que não excederá a 5% 
(cinco por cento) do valor da carga. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 
publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 12. Os transportadores e seus subcontratados somente serão liberados de sua 

responsabilidade em razão de:  
I - ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  
II - inadequação da embalagem, quando imputável ao expedidor da carga;  
III - vício próprio ou oculto da carga;  
IV - manuseio, embarque, estiva ou descarga executados diretamente pelo 

expedidor, destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos;  
V - força maior ou caso fortuito;  
VI - contratação de seguro pelo contratante do serviço de transporte, na forma do 

inciso I do art. 13 desta Lei.  
Parágrafo único. Não obstante as excludentes de responsabilidades previstas neste 

artigo, o transportador e seus subcontratados serão responsáveis pela agravação das perdas ou 
danos a que derem causa.  

 
Art. 13. Sem prejuízo do seguro de responsabilidade civil contra danos a terceiros 

previsto em lei, toda operação de transporte contará com o seguro contra perdas ou danos 
causados à carga, de acordo com o que seja estabelecido no contrato ou conhecimento de 
transporte, podendo o seguro ser contratado:  

I - pelo contratante dos serviços, eximindo o transportador da responsabilidade de 
fazê-lo;  

II - pelo transportador, quando não for firmado pelo contratante.  
Parágrafo único. As condições do seguro de transporte rodoviário de cargas 

obedecerão à legislação em vigor.  
 
Art. 13-A. É vedada a utilização de informações de bancos de dados de proteção 

ao crédito como mecanismo de vedação de contrato com o TAC e a ETC devidamente 
regulares para o exercício da atividade do Transporte Rodoviário de Cargas. (Artigo acrescido 
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pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

 
Art. 14. A responsabilidade do transportador por prejuízos resultantes de perdas 

ou danos causados às mercadorias é limitada ao valor declarado pelo expedidor e consignado 
no contrato ou conhecimento de transporte, acrescido dos valores do frete e do seguro 
correspondentes.  

Parágrafo único. Na hipótese de o expedidor não declarar o valor das mercadorias, 
a responsabilidade do transportador será limitada ao valor de 2 (dois) Direitos Especiais de 
Saque - DES por quilograma de peso bruto transportado.  

 
Art. 15. Quando não definida no contrato ou conhecimento de transporte, a 

responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na entrega é limitada ao valor do frete.  
 
Art. 16. Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem 

operações de transbordo são responsáveis, perante o transportador que emitiu o conhecimento 
de transporte, pelas perdas e danos causados às mercadorias no momento da realização das 
referidas operações, inclusive de depósito.  

 
Art. 17. O expedidor, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, indenizará 

o transportador pelas perdas, danos ou avarias:  
I - resultantes de inveracidade na declaração de carga ou de inadequação dos 

elementos que lhe compete fornecer para a emissão do conhecimento de transporte, sem que 
tal dever de indenizar exima ou atenue a responsabilidade do transportador, nos termos 
previstos nesta Lei; e  

II - quando configurado o disposto nos incisos I, II e IV do caput do art. 12 desta 
Lei.  

 
Art. 18. Prescreve em 1 (um) ano a pretensão à reparação pelos danos relativos 

aos contratos de transporte, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do 
dano pela parte interessada.  

 
Art. 19. É facultado aos contratantes dirimir seus conflitos recorrendo à 

arbitragem.  
 
Art. 20. (VETADO)  
 
Art. 21. As infrações do disposto nesta Lei serão punidas com multas 

administrativas de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais), a serem aplicadas pela ANTT, sem prejuízo do cancelamento da inscrição 
no RNTR-C, quando for o caso.  

 
Art. 22. Na aplicação do disposto nesta Lei, ficam ressalvadas as disposições 

previstas em acordos ou convênios internacionais firmados pela República Federativa do 
Brasil.  

 
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se aos 

que já exercem a atividade de transporte rodoviário de cargas inscrição no RNTR-C e a 
continuação de suas atividades, observadas as disposições desta Lei.  
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Art. 24. Revoga-se a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980.  
 
Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Bernard Appy  
Paulo Sérgio Oliveira Passos 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 4860, DE 2016, QUE "INSTITUI NORMAS PARA 
REGULAÇÃO DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM 
TERRITÓRIO NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" PROJETO 
DE LEI Nº 4.860, DE 2016. 
 

EMENDA Nº 1/16 
 

EMENDA ADITIVA ______ 
 

Acrescente-se onde couber:  

“A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

“Art. 5º-A ................................................................................... 

§ 3º Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos 

registrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC.  

.....................................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  Em âmbito nacional, a frota das cooperativas de transporte soma em 

torno de 33.000 veículos, com predominância de carretas e caminhões tipo truck, seguido 

de carretas e caminhões do tipo Toco. Esta frota é responsável pela circulação de 

aproximadamente 430 milhões de toneladas de cargas dentro e fora do Brasil, com 

destaque para as regiões Sul e Sudeste. As cooperativas de cargas geram uma 

movimentação econômica de R$ 6 bilhões por ano e têm importante papel no escoamento 

da produção brasileira. 
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  Diante de números tão expressivos, bem como das peculiaridades das 

cooperativas de transporte em relação às demais categorias de transportadores, tornou-se 

imperativo adequar a legislação que regulamenta o transporte rodoviário de cargas (Lei 

11.442/2007), de caráter geral, com o intuito de promover inserções que levem em conta as 

especificidades do cooperativismo de transporte, garantindo, assim, uma atuação mais 

efetiva, organizada e coordenada das cooperativas do setor. 

  De acordo com a legislação vigente, o pagamento do frete ao 

Transportador Autônomo de Carga (TAC) e seus equiparados, nestes incluídas as 

Cooperativas de Transportes de Cargas (CTC), deverá ser efetuado pelos meios indicados 

pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT): 

 

 

 Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007: 

Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas 

ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em 

conta de depósitos mantida em instituição bancária ou por outro meio de pagamento 

regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

§ 3º. Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos 

registrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as 

Cooperativas de Transporte de Cargas. 

 

 Resolução nº 3.658, de 10 de abril de 2011: 

Art. 3º Equiparam-se ao TAC, a Empresa de Transporte Rodoviário 

de Cargas – ETC que possuir, em sua frota, até três veículos registrados no Registro 

Nacional de Transportadores de Cargas – RNTRC, e as Cooperativas de Transportes de 

Cargas - CTC. 

  Ocorre que, além de ser obrigatória a opção por um dos meios de 

pagamento reconhecido pela ANTT, para realizar o pagamento do frete na relação entre 

tomador de serviço e transportador, a Resolução nº 3.658/2011, em seu art. 5º, estabelece 

que o contratante deverá cadastrar a Operação de Transporte em uma das administradoras 

habilitadas pela ANTT, recebendo um código numérico para identificação do serviço no 

sistema da agência, denominado de Código Identificador da Operação de Transporte 

(CIOT).  

  Deste modo, a emissão do CIOT é obrigatória para o pagamento da 

operação de transporte realizada por uma CTC em função de contrato firmado com um 

tomador de serviço, de modo similar ao que ocorre com um TAC.  

  Contudo, destacamos que a Lei 5.764/71, no inciso I do art. 6º, 

prescreve a exigência legal de que as cooperativas singulares sejam constituídas por, no 

mínimo, 20 (vinte) pessoas físicas, admitindo-se, ainda, excepcionalmente, pessoas 
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jurídicas que tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das 

pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos. 

  Assim, não é permitido que uma cooperativa se constitua e exerça 

suas atividades com um quadro social composto por menos de 20 associados, prevendo 

inclusive a dissolução, de pleno direito, das sociedades cooperativas em que ocorra a 

redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, até a Assembleia 

Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não forem 

restabelecidos. 

  Portanto, fica claro tratar-se de equívoco a equiparação da Empresa 

Cooperativa de Transporte de Cargas (CTC) ao Transportador Autônomo de Carga (TAC) e 

às Empresas de Transporte de Cargas (ETC) com até 03 veículos. 

  O fundamento para inclusão de tal artigo na lei é justamente o de 

proteger o pequeno transportador nos casos de contratação e subcontratação nas 

operações de transporte com pagamentos através de carta frete pelo tomador, e aplicação 

de ágio sobre a mesma através de vinculações a consumo nos postos de combustíveis, bem 

como toda insegurança jurídica e sonegação fiscal decorrente desta prática de mercado. 

  Para tanto, o legislador entendeu que as empresas com mais de três 

(03) veículos já dispunham de melhores condições de negociação e portanto, de se auto 

preservar nas negociações com contratantes e subcontratantes. Assim, se um transportador 

com frota de quatro (04) ou mais veículos já dispõe desta condição, o que dizer de uma 

cooperativa constituída com no mínimo 20 associados e, em muitos casos, com frota 

superior a 500 veículos. 

  Conforme dados da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT), a média de veículos por cooperativa é de 42,4 – número 6 vezes superior que a 

média de Empresas Transportadoras de Cargas, que é de 7 veículos. Se comparado à 

média por Transportador Autônomo de Cargas (1,2), a discrepância é ainda maior. 

  Importa lembrar que a organização dos transportadores em 

cooperativas visa justamente melhorar suas condições de trabalho e acesso a recursos, ou 

seja, em plena consonância com os objetivos da regulação. 

  Por outra parte, quando a legislação equipara a CTC ao TAC, cria uma 

enorme desvantagem comercial e econômica destas cooperativas e sua frota, frente as 

ETCs com mais de três (03) veículos, dado que um embarcador por práxis contrata uma 

transportadora que assuma toda a responsabilidade e operacionalização da atividade, e 

esta empresa transportadora utiliza-se de subcontratação de TAC ou equiparados, 

cumprindo o disposto na legislação. 

  Assim criou-se uma desvantagem justamente para quem se pretendia 

proteger, porque o embarcador encontra restrição e ônus ao contratar a cooperativa, 

comparativamente as ETCs, optando usualmente pela segunda. 

  Há que ressaltar que quando a cooperativa por necessidade também 

subcontrata um TAC para completar volumes excedentes, também deve cumprir o disposto 

na regulação acerca do pagamento, gerando assim duas vezes o CIOT e incidindo 

duplamente no custo, porque seu embarcador o fez ao contratar a cooperativa e essa deve 

fazer ao subcontratar um TAC. 

  Destaca-se ainda, que para toda operação através da cooperativa 
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diretamente com o tomador, existe a emissão do CT-e, portanto, legalmente amparada e 

devidamente informada a todos os intervenientes, diferente do que ocorre com o TAC que 

não emite o CT-e para suas operações. Portanto, no caso de TACs, o CIOT cumpre a 

função também de geração de informação das operações, diferentemente das CTCs. 

  Além da desvantagem comercial imposta pela equiparação aos TACs, 

as cooperativas têm enfrentado interpretação equivocada quanto à necessidade de emissão 

de CIOT nos repasses realizados entre cooperativa e cooperado. É de suma importância 

observar que o repasse pecuniário da cooperativa ao cooperado, que realiza transporte no 

RNTRC da CTC, não se confunde com o valor pago pelo tomador de serviço ao 

transportador.  

  Trata-se de uma operação societária interna, realizada entre sócio e 

sociedade, onde a sociedade faz o repasse ao sócio do valor recebido do tomador de 

serviços. Nessa hipótese, o valor apenas transita pela cooperativa, mas é o sócio da 

cooperativa que presta o serviço de frete. Pode-se dividir a operação em duas etapas, 

sendo: (1) o pagamento pelo tomador à cooperativa pelo frete prestado pelo 

cooperado/sócio – Operação de Transporte; (2) repasse da cooperativa ao cooperado do 

valor pago pelo tomador – Operação Societária. 

  Diante da fundamentação, conclui-se que, de acordo com a legislação 

vigente, as cooperativas estão obrigadas a emitir o CIOT sempre que forem receber a 

remuneração por uma operação de transporte contratada por um tomador de serviço, sendo 

dispensadas, no entanto, quando realizarem o repasse de pagamento a seus cooperados, 

devendo observar apenas a exigência de escolha de um dos meios de pagamento indicados 

pelo art. 4º da Resolução nº 3.658/2011.  

  Por fim, destacamos que a implantação das alterações sugeridas na 

Lei 11.442/2007 não trará nenhum impacto, econômico e ou financeiro a outros segmentos 

da atividade de transporte, pois tal situação já encontra-se em atividade através de força da 

resolução da ANTT. Nesse sentido a presente emenda tem por objetivo aplicar o adequado 

tratamento legal às cooperativas de transporte de cargas. 

 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016. 

 
COVATTI FILHO 
Deputado Federal 

PP/RS 

EMENDA Nº 2/16 
 

EMENDA ADITIVA Nº  _______ 

 

Acrescente-se onde couber:  

“A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
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“Art. 2º ................................................................... 

III –  Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC: 

sociedade simples, com forma e natureza jurídica própria, de natureza civil, 

constituída para atuar na prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, 

visando à defesa dos interesses comuns dos cooperados; 

............................................................................... 

§ 2º-A A CTC deverá: 

a) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ 

ativo; 

b) estar constituída na forma da Lei específica tendo a 

atividade de transporte rodoviário de cargas como atividade econômica; 

c) ter responsáveis legais idôneos e com CPF ativo; 

d) ter Responsável Técnico idôneo e com CPF ativo com, pelo 

menos, três anos na atividade, ou aprovação em curso específico; 

e) ter registro na Organização das Cooperativas Brasileiras – 

OCB ou na entidade estadual, se houver, mediante apresentação dos estatutos 

sociais e suas alterações posteriores, e 

f) ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de pelo 

menos um veículo automotor de carga categoria "aluguel", na forma regulamentada 

pelo CONTRAN. (NR) 

§ 1º Para efeito do cumprimento da alínea “f”, inciso III deste 

artigo, a CTC deverá comprovar a propriedade ou a posse de veículos em nome de 

cada um de seus cooperados. 

§ 2º A CTC poderá comprovar a propriedade ou a posse de 

veículo automotor de carga e de implementos rodoviários em seu nome ou no de 

seus cooperados, respeitado o requisito estabelecido na alínea "f", inciso III deste 

artigo.” (NR) 

§ 3º A relação societária entre cooperado e cooperativa poderá 

ser comprovada pela ficha matrícula prevista na legislação específica e/ou certidão 

de sócio. 

.............................................................................. 
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§ 6º Aplica-se à CTC o disposto nos arts. 4º e 7º e no § 5º do 

art. 11 desta Lei. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  A criação de cooperativas de transporte de cargas encontra 

amparo na Lei nº 5.764/71, de 16 de dezembro de 1971, na qual o artigo 5° 

estabelece que “as sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer 

gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando-lhes o direito exclusivo e 

exigindo-lhes a obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação”. 

Esta é a base legal para que grupos de pequenos transportadores se organizem sob 

a forma cooperativa para atuar na atividade de transporte. Aplicam-se, ainda, a Lei 

nº 11.442/2007, bem como as resoluções da ANTT, em se tratando do segmento de 

transporte de cargas. 

  Considerando a expressividade do cooperativismo de transporte, 

torna-se imperativo adequar a legislação que regulamenta o transporte rodoviário de 

cargas, em especial a Lei nº 11.442/2007. A intenção, neste caso, é contemplar tais 

especificidades, garantindo, assim, a isonomia entre os atores do transporte de 

carga, contribuindo, ainda, com a estruturação do próprio setor no país. 

  Para tanto, se faz necessária a inclusão expressa da categoria 

“Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas” na Lei nº 11.442/2007, para 

assegurar a perenidade e a segurança jurídica necessária à operação do segmento. 

Atualmente, sua atividade está prevista somente em ato normativo da ANTT, na 

Resolução nº 4.799/2015, como dito anteriormente, gerando riscos de alteração e 

questionamentos. Importante ressaltar que tal alteração não possui impacto 

orçamentário. 

  Pontos como a definição expressa da categoria “Cooperativa de 

Transporte Rodoviário de Cargas” são de fundamental importância para a garantia 

da perenidade e da segurança jurídica necessária à operação do segmento.  

  Atualmente, a categoria CTC está prevista apenas em ato 

normativo da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), sendo passível 

de alterações constantes pela própria Agência, sem o necessário processo 

legislativo e as discussões prévias que o permeiam, gerando insegurança e 

fragilidade no setor cooperativista.  

  Diante das situações explicadas é de suma importância a 

contemplação do associado de cooperativa de transportes como beneficiário de 

linhas de crédito oficiais. 
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Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016. 

 

 
 

COVATTI FILHO 
Deputado Federal 

PP/RS 
 

 

EMENDA Nº 3/16 
 

EMENDA ADITIVA _____ 

 

Acrescente-se onde couber:  

“Inclua-se os seguintes parágrafos ao art. 731 da Lei nº 10.406/2002, 

com a seguinte redação:  

§ 1° Fica permitido as cooperativas, que exercem a atividade de 

transporte de pessoas ou cargas a que se refere o caput deste artigo, a criação de fundo 

próprio a ser custeado pelos associados e destinado exclusivamente à prevenção e à 

reparação de eventos danosos ocasionados aos seus veículos no exercício da atividade de 

transporte regulamentado.  

§ 2° Ficam cancelados os autos de infração aplicados pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e anistia as multas deles decorrentes, 

aplicadas até a data de publicação desta Lei às cooperativas que exercem a atividade de 

transporte regulamentado 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 As sociedades cooperativas possuem permissão expressa em sua legislação 

para a criação de fundos facultativos, com destinação específica, por meio de suas 

Assembleias Gerais. Neste sentido, veja-se o § 1º do art. 28, a saber: 

Art.28......................................................................................... 

§ 1° Além dos previstos neste artigo, a Assembleia Geral poderá 

criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos fixando o 

modo de formação, aplicação e liquidação. 

 Assim, diante dessa previsão legal, as cooperativas de transporte passaram a 

constituir fundos para custeio de eventuais danos que os veículos que compõe a sua frota 
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vierem a sofrer no exercício da atividade desenvolvida. A ideia é que os fundos sejam 

constituídos para cobertura exclusiva de danos dos veículos ligados à atividade de 

transporte regulamentado da cooperativa e nunca danos a terceiros. 

 Contudo, mesmo com todo esse arcabouço normativo, algumas cooperativas 

estão sofrendo autuações pela SUSEP, pois esta considera que a criação dos fundos seria 

uma a atividade típica de seguro privado, a qual deve ser regulada pelo Decreto Lei nº 

73/1966. Entendendo, portanto, que a criação dos fundos é uma forma de burlar a Lei, a 

SUSEP vem aplicando multas milionárias às cooperativas. 

 No entanto, a criação do fundo previsto expressamente na Lei nº 5.764/71, 

em nada tem a ver com a atividade regulada pela SUSEP, pois nada mais é do que uma 

forma da cooperativa se resguardar para que eventos ligados ao exercício de sua atividade 

principal não inviabilizem a prestação de serviços de seus cooperados e da própria 

cooperativa. 

 Logo, ainda que se afigure, à primeira vista, como uma forma de proteção 

patrimonial dos veículos do associado, a razão de ser da constituição do fundo atinge o 

próprio exercício da atividade de proveito comum, viabilizando os reparos apenas na frota e 

veículos dos associados e garantindo a prestação ininterrupta dos serviços. 

 Não se pode desconsiderar, ainda, a dificuldade dos transportadores de 

contratarem o seguro para seus veículos, considerando que as próprias Seguradoras não 

possuem interesse nesse segmento. É preciso, nestes casos, encontrar alternativas 

legalmente possíveis, diante desta realidade. 

 Assim, é de extrema importância que seja reforçada expressamente se a 

possibilidade que das cooperativas de transportadores de pessoas ou cargas 

regulamentados constituírem fundos específicos destinados à prevenção e reparação de 

danos nos veículos de seus associados; bem como a inclusão de artigo que determine o 

cancelamento dos autos de infração atualmente lavrados pela SUSEP e a anistia das multas 

deles decorrentes, já que a atividade não pode ser considerada como seguro. 

 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016. 

 
 

COVATTI FILHO 
Deputado Federal 

PP/RS 
 

 

EMENDA Nº 4/16 
EMENDA ADITIVA Nº  

 

Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte artigo: 

 

29
198



“Art. XX. O nos locais embarcador, as estações de transbordo, os 

terminais multimodais e os destinatários de cargas rodoviárias deverão oferecer pátios 

proporcionais ao movimento de veículos recebido, com condições adequadas de segurança, 

conforto e higiene para os motoristas, além de possibilitar o registro de chegada e saída.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por objetivo garantir locais de espera 

adequados para os caminhoneiros, não apenas nos pontos de parada públicos e privados 

mas, também, nos locais de embarque, desembarque e transbordo de cargas. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 

 

 

EMENDA Nº 5/16 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

Dê-se ao § 3º do art. 6º do projeto a seguinte redação:  

 

“Art. 6º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a ETC que 

possuir, em sua frota, até três veículos registrados no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas – RNTRC.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em âmbito nacional, a frota das cooperativas de transporte soma em torno de 33.000 

veículos, com predominância de carretas e caminhões tipo truck, seguido de carretas e 
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caminhões do tipo Toco. Esta frota é responsável pela circulação de aproximadamente 430 

milhões de toneladas de cargas dentro e fora do Brasil, com destaque para as regiões Sul e 

Sudeste. As cooperativas de cargas geram uma movimentação econômica de R$ 6 bilhões 

por ano e têm importante papel no escoamento da produção brasileira. 

Diante de números tão expressivos, bem como das peculiaridades das cooperativas 

de transporte em relação às demais categorias de transportadores, tornou-se imperativo 

adequar a legislação que regulamenta o transporte rodoviário de cargas de caráter geral, 

com o intuito de promover inserções que levem em conta as especificidades do 

cooperativismo de transporte, garantindo, assim, uma atuação mais efetiva, organizada e 

coordenada das cooperativas do setor. 

De acordo com a legislação vigente, o pagamento do frete ao Transportador 

Autônomo de Carga (TAC) e seus equiparados, nestes incluídas as Cooperativas de 

Transportes de Cargas (CTC), deverá ser efetuado pelos meios indicados pela Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).  

Ocorre que, além de ser obrigatória a opção por um dos meios de pagamento 

reconhecido pela ANTT, para realizar o pagamento do frete na relação entre tomador de 

serviço e transportador, a Resolução nº 3.658/2011, em seu art. 5º, estabelece que o 

contratante deverá cadastrar a Operação de Transporte em uma das administradoras 

habilitadas pela ANTT, recebendo um código numérico para identificação do serviço no 

sistema da agência, denominado de Código Identificador da Operação de Transporte 

(CIOT).  

Deste modo, a emissão do CIOT é obrigatória para o pagamento da operação de 

transporte realizada por uma CTC em função de contrato firmado com um tomador de 

serviço, de modo similar ao que ocorre com um TAC.  

Contudo, destacamos que a Lei 5.764/71, no inciso I do art. 6º, prescreve a exigência 

legal de que as cooperativas singulares sejam constituídas por, no mínimo, 20 (vinte) 

pessoas físicas, admitindo-se, ainda, excepcionalmente, pessoas jurídicas que tenham por 

objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, 

aquelas sem fins lucrativos. 

Assim, não é permitido que uma cooperativa se constitua e exerça suas atividades 

com um quadro social composto por menos de 20 associados, prevendo inclusive a 

dissolução, de pleno direito, das sociedades cooperativas em que ocorra a redução do 

número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, até a Assembleia Geral 

subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não forem 

restabelecidos. 
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Portanto, fica claro tratar-se de equívoco a equiparação da Empresa Cooperativa de 

Transporte de Cargas (CTC) ao Transportador Autônomo de Carga (TAC) e às Empresas de 

Transporte de Cargas (ETC) com até 03 veículos. 

O fundamento para inclusão de tal artigo na lei é justamente o de proteger o 

pequeno transportador nos casos de contratação e subcontratação nas operações de 

transporte com pagamentos através de carta frete pelo tomador, e aplicação de ágio sobre a 

mesma através de vinculações a consumo nos postos de combustíveis, bem como toda 

insegurança jurídica e sonegação fiscal decorrente desta prática de mercado. 

Para tanto, o legislador entendeu que as empresas com mais de três (03) veículos já 

dispunham de melhores condições de negociação e portanto, de se auto preservar nas 

negociações com contratantes e subcontratantes. Assim, se um transportador com frota de 

quatro (04) ou mais veículos já dispõe desta condição, o que dizer de uma cooperativa 

constituída com no mínimo 20 associados e, em muitos casos, com frota superior a 500 

veículos. 

Conforme dados da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a média de 

veículos por cooperativa é de 42,4 – número 6 vezes superior que a média de Empresas 

Transportadoras de Cargas, que é de 7 veículos. Se comparado à média por Transportador 

Autônomo de Cargas (1,2), a discrepância é ainda maior. 

Importa lembrar que a organização dos transportadores em cooperativas visa 

justamente melhorar suas condições de trabalho e acesso a recursos, ou seja, em plena 

consonância com os objetivos da regulação. 

Por outra parte, quando a legislação equipara a CTC ao TAC, cria uma enorme 

desvantagem comercial e econômica destas cooperativas e sua frota, frente as ETCs com 

mais de três (03) veículos, dado que um embarcador por práxis contrata uma transportadora 

que assuma toda a responsabilidade e operacionalização da atividade, e esta empresa 

transportadora utiliza-se de subcontratação de TAC ou equiparados, cumprindo o disposto 

na legislação. 

Assim criou-se uma desvantagem justamente para quem se pretendia proteger, 

porque o embarcador encontra restrição e ônus ao contratar a cooperativa, 

comparativamente as ETCs, optando usualmente pela segunda. 

Há que ressaltar que quando a cooperativa por necessidade também subcontrata um 

TAC para completar volumes excedentes, também deve cumprir o disposto na regulação 

acerca do pagamento, gerando assim duas vezes o CIOT e incidindo duplamente no custo, 

porque seu embarcador o fez ao contratar a cooperativa e essa deve fazer ao subcontratar 

um TAC. 
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Destaca-se ainda, que para toda operação através da cooperativa diretamente com o 

tomador, existe a emissão do CT-e, portanto, legalmente amparada e devidamente 

informada a todos os intervenientes, diferente do que ocorre com o TAC que não emite o 

CT-e para suas operações. Portanto, no caso de TACs, o CIOT cumpre a função também de 

geração de informação das operações, diferentemente das CTCs. 

Além da desvantagem comercial imposta pela equiparação aos TACs, as 

cooperativas têm enfrentado interpretação equivocada quanto à necessidade de emissão de 

CIOT nos repasses realizados entre cooperativa e cooperado. É de suma importância 

observar que o repasse pecuniário da cooperativa ao cooperado, que realiza transporte no 

RNTRC da CTC, não se confunde com o valor pago pelo tomador de serviço ao 

transportador.  

Trata-se de uma operação societária interna, realizada entre sócio e sociedade, onde 

a sociedade faz o repasse ao sócio do valor recebido do tomador de serviços. Nessa 

hipótese, o valor apenas transita pela cooperativa, mas é o sócio da cooperativa que presta 

o serviço de frete. Pode-se dividir a operação em duas etapas, sendo: (1) o pagamento pelo 

tomador à cooperativa pelo frete prestado pelo cooperado/sócio – Operação de Transporte; 

(2) repasse da cooperativa ao cooperado do valor pago pelo tomador – Operação 

Societária. 

Diante da fundamentação, conclui-se que, de acordo com a legislação vigente, as 

cooperativas estão obrigadas a emitir o CIOT sempre que forem receber a remuneração por 

uma operação de transporte contratada por um tomador de serviço, sendo dispensadas, no 

entanto, quando realizarem o repasse de pagamento a seus cooperados, devendo observar 

apenas a exigência de escolha de um dos meios de pagamento indicados pelo art. 4º da 

Resolução nº 3.658/2011.  

Por fim, destacamos que a implantação das alterações sugeridas na Lei não trará 

nenhum impacto, econômico e ou financeiro a outros segmentos da atividade de transporte, 

pois tal situação já se encontra em vigor por força da resolução da ANTT. Nesse sentido a 

presente emenda tem por objetivo aplicar o adequado tratamento legal às cooperativas de 

transporte de cargas. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 
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EMENDA Nº 6/16 
EMENDA SUPRESSIVA Nº  

 

 

Suprima-se o inciso VI do artigo art. 2º do projeto. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta 

de terceiros e mediante remuneração, dispõe exclusivamente das categorias de 

transportadores que operam sob o regime de transporte rodoviário remunerado de cargas, 

ou seja, aquele realizado por pessoa física ou jurídica, com o objetivo de prestação do 

serviço de transporte a terceiros, mediante remuneração. 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da Resolução nº 

4.799/2015, traz na redação do Art. 4º que é obrigatória a inscrição e a manutenção do 

cadastro no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC do 

Transportador Rodoviário Remunerado de Cargas - TRRC que atenda aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução para o exercício da atividade econômica, de natureza 

comercial por conta de terceiros e mediante remuneração em uma das seguintes categorias: 

a) Transportador Autônomo de Cargas – TAC; 

b) Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, e 

c) Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC. 

Sendo assim, entende-se que se trata de equívoco e burocratização desnecessária a 

criação de subcategorias de transportadores, trazendo prejuízos ao desenvolvimento dos 

setores e dificultando a regulação dos mesmos.  

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 
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EMENDA Nº 7/16 
EMENDA ADITIVA Nº  

 

Inclua-se na modificação do Código Penal proposta no art. 25 do projeto a seguinte 

alteração no § 1º do art. 180 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 1940: 

 

“Art. 180. ...…………….................……………..................... 

…………………………….................……............................... 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial ou produto fruto 

de roubo de carga rodoviária, coisa que deve saber ser produto de crime: 

........................................................................................... (NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por objetivo incluir no enquadramento de 

receptação qualificada, com pena maior que a da simples receptação, os casos em que o 

produto seja furto de roubo de carga rodoviária. Essa distinção mostra-se necessária em 

função da vulnerabilidade do setor à ação de criminosos. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 

 

EMENDA Nº 8/16 
EMENDA ADITIVA Nº 

 

Acrescente-se ao art. 2º do projeto os seguintes incisos III e § 3º, renumerando-se os 

demais: 
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“Art. 2º ................................................................... 

III – Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC: 

sociedade simples, com forma e natureza jurídica própria, de natureza civil, constituída 

para atuar na prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, visando à 

defesa dos interesses comuns dos cooperados; 

............................................................................... 

§ 3º A CTC deverá: 

a) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ – ativo; 

b) estar constituída na forma da Lei, tendo a atividade de transporte 

rodoviário de cargas como atividade econômica; 

c) ter responsáveis legais idôneos e com CPF ativo; 

d) ter Responsável Técnico idôneo e com CPF ativo com, pelo menos, três 

anos na atividade, ou aprovação em curso específico; 

e) ter registro na Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB – ou na 

entidade estadual, se houver, mediante apresentação dos estatutos 

sociais e suas alterações posteriores; 

f) ser proprietária, coproprietária ou arrendatária de pelo menos um veículo 

automotor de carga categoria "aluguel", na forma regulamentada pelo 

CONTRAN; 

g) Comprovar a propriedade ou a posse de veículos, nos termos da alínea 

“f”, em seu nome e em nome de cada um de seus cooperados; e 

h) Comprovar a relação societária entre cooperado e cooperativa por meio 

da ficha matrícula prevista na legislação específica, ou mediante certidão 

de sócio. 

............................................................................... 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A criação de cooperativas de transporte de cargas encontra amparo na Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971, na qual o artigo 5° estabelece que “as sociedades cooperativas 

poderão adotar por objeto qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando-

se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação do uso da expressão "cooperativa" 

em sua denominação”. Esta é a base legal para que grupos de pequenos transportadores se 

organizem sob a forma cooperativa para atuar na atividade de transporte. Aplicam-se, ainda, 

a Lei nº 11.442/07, bem como as resoluções da ANTT, em se tratando do segmento de 

transporte de cargas. 

Considerando a expressividade do cooperativismo de transporte, torna-se imperativo 

adequar a legislação que regulamenta o transporte rodoviário de cargas. A intenção, neste 

caso, é contemplar tais especificidades, garantindo, assim, a isonomia entre os atores do 

transporte de carga, contribuindo, ainda, com a estruturação do próprio setor no país. 

Atualmente, a categoria CTC está prevista apenas em ato normativo da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), sendo passível de alterações constantes pela 

própria Agência, sem o necessário processo legislativo e as discussões prévias que o 

permeiam, gerando insegurança e fragilidade no setor cooperativista.  

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 
 

 

 

EMENDA Nº 9/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

Dê-se ao § 3º do art. 6º do projeto a seguinte redação:  

“Art. 6º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a ETPP que 

possuir, em sua frota, até três veículos registrados no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTRC.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em âmbito nacional, a frota das cooperativas de transporte soma em torno de 33.000 

veículos, com predominância de carretas e caminhões tipo truck, seguido de carretas e 

caminhões do tipo Toco. Esta frota é responsável pela circulação de aproximadamente 430 

milhões de toneladas de cargas dentro e fora do Brasil, com destaque para as regiões Sul e 

Sudeste. As cooperativas de cargas geram uma movimentação econômica de R$ 6 bilhões 

por ano e têm importante papel no escoamento da produção brasileira. 

Diante de números tão expressivos, bem como das peculiaridades das cooperativas 

de transporte em relação às demais categorias de transportadores, tornou-se imperativo 

adequar a legislação que regulamenta o transporte rodoviário de cargas (Lei 11.442/2007), 

de caráter geral, com o intuito de promover inserções que levem em conta as 

especificidades do cooperativismo de transporte, garantindo, assim, uma atuação mais 

efetiva, organizada e coordenada das cooperativas do setor. 

De acordo com a legislação vigente, o pagamento do frete ao Transportador 

Autônomo de Carga (TAC) e seus equiparados, nestes incluídas as Cooperativas de 

Transportes de Cargas (CTC), deverá ser efetuado pelos meios indicados pela Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT): 

 

 Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007: 

Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas 

ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em 

conta de depósitos mantida em instituição bancária ou por outro meio de pagamento 

regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

§ 3º. Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos 

registrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as 

Cooperativas de Transporte de Cargas. 

 

 Resolução nº 3.658, de 10 de abril de 2011: 

Art. 3º Equiparam-se ao TAC, a Empresa de Transporte Rodoviário 

de Cargas – ETC que possuir, em sua frota, até três veículos registrados no Registro 

Nacional de Transportadores de Cargas – RNTRC, e as Cooperativas de Transportes de 

Cargas - CTC. 

Ocorre que, além de ser obrigatória a opção por um dos meios de pagamento 

reconhecido pela ANTT, para realizar o pagamento do frete na relação entre tomador de 

serviço e transportador, a Resolução nº 3.658/2011, em seu art. 5º, estabelece que o 
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contratante deverá cadastrar a Operação de Transporte em uma das administradoras 

habilitadas pela ANTT, recebendo um código numérico para identificação do serviço no 

sistema da agência, denominado de Código Identificador da Operação de Transporte 

(CIOT).  

Deste modo, a emissão do CIOT é obrigatória para o pagamento da operação de 

transporte realizada por uma CTC em função de contrato firmado com um tomador de 

serviço, de modo similar ao que ocorre com um TAC.  

Contudo, destacamos que a Lei 5.764/71, no inciso I do art. 6º, prescreve a exigência 

legal de que as cooperativas singulares sejam constituídas por, no mínimo, 20 (vinte) 

pessoas físicas, admitindo-se, ainda, excepcionalmente, pessoas jurídicas que tenham por 

objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, 

aquelas sem fins lucrativos. 

Assim, não é permitido que uma cooperativa se constitua e exerça suas atividades 

com um quadro social composto por menos de 20 associados, prevendo inclusive a 

dissolução, de pleno direito, das sociedades cooperativas em que ocorra a redução do 

número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, até a Assembleia Geral 

subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não forem 

restabelecidos. 

Portanto, fica claro tratar-se de equívoco a equiparação da Empresa Cooperativa de 

Transporte de Cargas (CTC) ao Transportador Autônomo de Carga (TAC) e às Empresas de 

Transporte de Cargas (ETC) com até 03 veículos. 

O fundamento para inclusão de tal artigo na lei é justamente o de proteger o 

pequeno transportador nos casos de contratação e subcontratação nas operações de 

transporte com pagamentos através de carta frete pelo tomador, e aplicação de ágio sobre a 

mesma através de vinculações a consumo nos postos de combustíveis, bem como toda 

insegurança jurídica e sonegação fiscal decorrente desta prática de mercado. 

Para tanto, o legislador entendeu que as empresas com mais de três (03) veículos já 

dispunham de melhores condições de negociação e portanto, de se auto preservar nas 

negociações com contratantes e subcontratantes. Assim, se um transportador com frota de 

quatro (04) ou mais veículos já dispõe desta condição, o que dizer de uma cooperativa 

constituída com no mínimo 20 associados e, em muitos casos, com frota superior a 500 

veículos. 

Conforme dados da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a média de 

veículos por cooperativa é de 42,4 – número 6 vezes superior que a média de Empresas 

Transportadoras de Cargas, que é de 7 veículos. Se comparado à média por Transportador 

Autônomo de Cargas (1,2), a discrepância é ainda maior. 

Importa lembrar que a organização dos transportadores em cooperativas visa 

justamente melhorar suas condições de trabalho e acesso a recursos, ou seja, em plena 

consonância com os objetivos da regulação. 

Por outra parte, quando a legislação equipara a CTC ao TAC, cria uma enorme 

desvantagem comercial e econômica destas cooperativas e sua frota, frente as ETCs com 

mais de três (03) veículos, dado que um embarcador por práxis contrata uma transportadora 

que assuma toda a responsabilidade e operacionalização da atividade, e esta empresa 
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transportadora utiliza-se de subcontratação de TAC ou equiparados, cumprindo o disposto 

na legislação. 

Assim criou-se uma desvantagem justamente para quem se pretendia proteger, 

porque o embarcador encontra restrição e ônus ao contratar a cooperativa, 

comparativamente as ETCs, optando usualmente pela segunda. 

Há que ressaltar que quando a cooperativa por necessidade também subcontrata um 

TAC para completar volumes excedentes, também deve cumprir o disposto na regulação 

acerca do pagamento, gerando assim duas vezes o CIOT e incidindo duplamente no custo, 

porque seu embarcador o fez ao contratar a cooperativa e essa deve fazer ao subcontratar 

um TAC. 

Destaca-se ainda, que para toda operação através da cooperativa diretamente com o 

tomador, existe a emissão do CT-e, portanto, legalmente amparada e devidamente 

informada a todos os intervenientes, diferente do que ocorre com o TAC que não emite o 

CT-e para suas operações. Portanto, no caso de TACs, o CIOT cumpre a função também de 

geração de informação das operações, diferentemente das CTCs. 

Além da desvantagem comercial imposta pela equiparação aos TACs, as 

cooperativas têm enfrentado interpretação equivocada quanto à necessidade de emissão de 

CIOT nos repasses realizados entre cooperativa e cooperado. É de suma importância 

observar que o repasse pecuniário da cooperativa ao cooperado, que realiza transporte no 

RNTRC da CTC, não se confunde com o valor pago pelo tomador de serviço ao 

transportador.  

Trata-se de uma operação societária interna, realizada entre sócio e sociedade, onde 

a sociedade faz o repasse ao sócio do valor recebido do tomador de serviços. Nessa 

hipótese, o valor apenas transita pela cooperativa, mas é o sócio da cooperativa que presta 

o serviço de frete. Pode-se dividir a operação em duas etapas, sendo: (1) o pagamento pelo 

tomador à cooperativa pelo frete prestado pelo cooperado/sócio – Operação de Transporte; 

(2) repasse da cooperativa ao cooperado do valor pago pelo tomador – Operação 

Societária. 

Diante da fundamentação, conclui-se que, de acordo com a legislação vigente, as 

cooperativas estão obrigadas a emitir o CIOT sempre que forem receber a remuneração por 

uma operação de transporte contratada por um tomador de serviço, sendo dispensadas, no 

entanto, quando realizarem o repasse de pagamento a seus cooperados, devendo observar 

apenas a exigência de escolha de um dos meios de pagamento indicados pelo art. 4º da 

Resolução nº 3.658/2011.  

Por fim, destacamos que a implantação das alterações sugeridas não trará nenhum 

impacto, econômico e ou financeiro a outros segmentos da atividade de transporte, pois tal 

situação já encontra-se em atividade através de força da resolução da ANTT. Nesse sentido 

a presente emenda tem por objetivo aplicar o adequado tratamento legal às cooperativas de 

transporte de cargas. 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 
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EMENDA Nº 10/16 
 

EMENDA ADITIVA Nº 

 

 Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte: 

“ O art. 731 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 731. ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 1° Fica permitido às cooperativas, que exercem a atividade de 

transporte de pessoas ou cargas a que se refere o caput deste artigo, a criação de fundo 

próprio a ser custeado pelos associados e destinado exclusivamente à prevenção e à 

reparação de eventos danosos ocasionados aos seus veículos no exercício da atividade de 

transporte regulamentado.  

§ 2° Ficam cancelados os autos de infração aplicados pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e anistiadas as multas deles decorrentes, 

aplicadas até a data de publicação desta Lei às cooperativas que exercem a atividade de 

transporte regulamentado.”” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As sociedades cooperativas possuem permissão expressa em sua legislação para a 

criação de fundos facultativos, com destinação específica, por meio de suas Assembleias 

Gerais. Neste sentido, veja-se o § 1º do art. 28, a saber: 

Art.28........................................................................................... 

§ 1° Além dos previstos neste artigo, a Assembleia Geral poderá 
criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a 
fins específicos fixando o modo de formação, aplicação e liquidação. 

Assim, diante dessa previsão legal, as cooperativas de transporte passaram a 

constituir fundos para custeio de eventuais danos que os veículos que compõe a sua frota 

vierem a sofrer no exercício da atividade desenvolvida. A ideia é que os fundos sejam 

constituídos para cobertura exclusiva de danos dos veículos ligados à atividade de 

transporte regulamentado da cooperativa e nunca danos a terceiros. 
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Contudo, mesmo com todo esse arcabouço normativo, algumas cooperativas estão 

sofrendo autuações pela SUSEP, pois esta considera que a criação dos fundos seria uma a 

atividade típica de seguro privado, a qual deve ser regulada pelo Decreto Lei nº 73/1966. 

Entendendo, portanto, que a criação dos fundos é uma forma de burlar a Lei, a SUSEP vem 

aplicando multas milionárias às cooperativas. 

No entanto, a criação do fundo previsto expressamente na Lei nº 5.764/71, em nada 

tem a ver com a atividade regulada pela SUSEP, pois nada mais é do que uma forma da 

cooperativa se resguardar para que eventos ligados ao exercício de sua atividade principal 

não inviabilizem a prestação de serviços de seus cooperados e da própria cooperativa. 

Logo, ainda que se afigure, à primeira vista, como uma forma de proteção 

patrimonial dos veículos do associado, a razão de ser da constituição do fundo atinge o 

próprio exercício da atividade de proveito comum, viabilizando os reparos apenas na frota e 

veículos dos associados e garantindo a prestação ininterrupta dos serviços. 

Não se pode desconsiderar, ainda, a dificuldade dos transportadores de contratarem 

o seguro para seus veículos, considerando que as próprias Seguradoras não possuem 

interesse nesse segmento. É preciso, nestes casos, encontrar alternativas legalmente 

possíveis, diante desta realidade. 

Assim, é de extrema importância que seja reforçada expressamente se a 

possibilidade que das cooperativas de transportadores de pessoas ou cargas 

regulamentados constituírem fundos específicos destinados à prevenção e reparação de 

danos nos veículos de seus associados; bem como a inclusão de artigo que determine o 

cancelamento dos autos de infração atualmente lavrados pela SUSEP e a anistia das multas 

deles decorrentes, já que a atividade não pode ser considerada como seguro. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 
 

 

EMENDA Nº 11/16 
EMENDA MODIFICATIVA Nº  

 

Dê-se ao § 4º do art. 2º do projeto a seguinte redação:  

“Art. 2º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º A CTC poderá comprovar a propriedade ou a posse de veículo 

automotor de carga e de implementos rodoviários em seu nome ou em nome de seus 
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cooperados.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recentes normativos do setor de transporte de cargas, inegavelmente, representaram um 

importante avanço para todo o segmento, em especial para as Cooperativas de Transporte 

Rodoviário de Cargas (CTC). 

 No entanto, no modelo cooperativista, possuímos cooperativas mistas, que possuem como 

uma de suas atividades o transporte remunerado de cargas. 

 As cooperativas mistas, para atender a atividade principal do cooperado, possuem em seus 

atos constitutivos a prestação de serviço remunerado de transporte de cargas, visto que 

precisam movimentar produtos industrializados, matéria prima entre indústrias e também 

movimentação de produtos para exportação. 

 Deve-se também ressaltar que é muito comum cooperativas prestando serviço de 

transporte remunerado a outras do mesmo segmento, a fim de maximizar o uso da frota e 

reduzir custos com o transporte, como também acontece com as grandes cerealistas e 

agroindústrias mercantis do País. 

Assim, diante desse contexto é que a presente emenda permite que a propriedade ou posse 

sejam comprovados também em nome da própria cooperativa.   

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 

 

EMENDA Nº 12/16 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

Dê-se ao inciso IV do caput do artigo art. 2º do projeto a seguinte redação:  

“Art. 2º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

IV – Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC: 

sociedade simples, com forma e natureza jurídica própria, de natureza civil, constituída para 

atuar na prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, visando à defesa dos 

interesses comuns dos cooperados.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta 

de terceiros e mediante remuneração, dispõe exclusivamente das categorias de 

transportadores que operam sob o regime de transporte rodoviário remunerado de cargas, 

ou seja, aquele realizado por pessoa física ou jurídica, com o objetivo de prestação do 

serviço de transporte a terceiros, mediante remuneração. 

 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da Resolução nº 

4.799/2015, traz na redação do art. 4º que é obrigatória a inscrição e a manutenção do 

cadastro no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC do 

Transportador Rodoviário Remunerado de Cargas – TRRC – que atenda aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução para o exercício da atividade econômica, de natureza 

comercial por conta de terceiros e mediante remuneração em uma das seguintes categorias: 

a) Transportador Autônomo de Cargas – TAC; 

b) Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, e 

c) Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC. 

 

Sendo assim, entende-se que se trata de equívoco e burocratização desnecessária a 

criação de subcategorias de transportadores, trazendo prejuízos ao desenvolvimento dos 

setores e dificultando a regulação dos mesmos.  

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 
__________________________ 

Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 
 
 

EMENDA Nº 13/16 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se às Disposições Finais do Projeto o seguinte artigo: 

 

Art.. Para os fins do disposto no art. 429 da Consolidação das Leis 
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do Trabalho — CLT, aprovada pelo decreto 5.452, de 1º de maio de 

1943, excetuam-se da base de cálculo para apuração dos cargos 

legalmente reservados e do número de aprendizes a serem contratos 

o MTRC empregado da ETC, ETPP, CTC e TCP. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo celetista obriga os estabelecimentos de qualquer 

natureza a empregar um número de aprendizes equivalente a, no mínimo, 5% do seu 

quadro de pessoal. Entendemos a importância do contrato de aprendizagem para a 

formação e a qualificação profissional do trabalhador brasileiro. Ocorre que as empresas 

transportadoras possuem, por sua própria natureza, um grande volume de empregados na 

condição de motoristas.  Essa situação, além de injustamente onerosa, torna difícil o 

cumprimento da cota mínima de aprendizes exigida, já que é uma atividade muita 

especifica, que demanda inclusive habilitação prévia do candidato.  

 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 
 

 

 

EMENDA Nº 14/16 
 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se às Disposições Finais do Projeto o seguinte artigo: 

Art. O §5º do art. 235D da Consolidação das Leis do Trabalho — 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei 5452, de 1º de maio de 1943, passa a viger com a seguinte 

redação:  

Art. 235D................................................................................... 

.................................................................................................. 
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§5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas 

trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito 

com o veículo em movimento, se o veículo dispuser de cabine leito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015 alterou o art. 235D da CLT 

para permitir que, nas de viagens com dois motoristas trabalhando no mesmo veículo, o 

tempo de repouso pode ser feito com o veículo em movimento. Porém, estabeleceu a 

necessidade de estacionar o veículo ou transferir o empregado para um alojamento por seis 

horas dentro de cada 72 (setenta e duas) horas. Malgrado as boas intenções da Lei, a 

logística necessária para o cumprimento da regra é extremamente complicada para o setor 

de transporte, implicando ônus e atrasos que comprometem a rentabilidade da operação. A 

contratação de dois motoristas por veículo decorre da necessidade inadiável de fazer o 

caminhão rodar continuamente para cumprir prazos. Essas paradas e a transferência de 

empregados para alojamentos, inviabilizam muitas vezes o negócio. Além do mais, a 

tecnologia e conforto das modernas cabines dos veículos, em contraste com a precária 

infraestrutura de hotelaria a beira de estrada tornam dispensável tal exigência. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 

 

EMENDA Nº 15/16 
 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se às Disposições Finais do Projeto o seguinte artigo: 

 

Art.. O art. 3º da Lei nº Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015 passa 

a viger acrescido do seguinte inciso V: 
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Art. 3º Aos motoristas profissionais é assegurado o direito de realizar 

gratuitamente o exame toxicológico obrigatório de que trata essa Lei 

no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS, bem como, em caso 

de dependência de substancias psicoativas, receber pleno 

atendimento pelas unidades de saúde municipal, estadual e federal, 

podendo ser realizados convênios com entidades privadas para o 

cumprimento da obrigação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015 alterou o Código Nacional 

de Trânsito e a Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo como requisito para o 

exercício da atividade de motorista o exame obrigatório toxicológico com janela de detecção 

mínima de noventa dias, específico para substâncias psicoativas que causem dependência 

ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção. Trata-se de alteração muito 

bem-vinda, pois reduz-se de maneira eficaz os riscos de acidentes causados por motoristas 

em estado de embriaguez toxicológica. No entanto, trata-se de um exame caro e que, nos 

termos da legislação em vigor, é suportado pelos motoristas autônomos e pelo empregador. 

No caso do autônomo, com o preço do frete em declínio e as despesas do caminhão 

sempre aumentando, esse custo adicional diminui ainda mais a renda do trabalho. No caso 

do empregador, a rotatividade natural da mão de obra impõe um custo enorme à 

contratação de empregados, onerando a estrutura de custos da empresa e diminuindo a 

empregabilidade no setor. Por outro lado, o valor que o SUS deixará de gastar com o 

atendimento de casos relacionados a acidentes nas rodovias supera certamente em muito 

os casos com a realização gratuita do exame toxicológico. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 

__________________________ 
Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 
 

EMENDA Nº 16/16 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se às Disposições Finais do Projeto o seguinte artigo: 
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Art..  Os rastreadores via satélite ou via telefonia móvel e os 

registradores instantâneos inalteráveis de velocidade e tempo 

utilizados para controle de jornada de trabalho do motorista 

empregado atendem as exigências de fidedignidade dos controles de 

horário referido na Lei nº 13.103, de 2015, são considerados meios 

legítimos para esse fim e têm sua validade jurídica assegurada, 

inclusive como meio de prova da jornada de trabalho desenvolvida 

pelo motorista empregado. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015 assegurou ao motorista 

empregado a jornada diária de trabalho de oito horas, prorrogáveis por mais duas 

extraordinárias. Estabeleceu também que a jornada de trabalho pode ser controlada e 

registrada de maneira fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de 

trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos veículos, a critério do 

empregador. 

Os avanços promovidos por essa Lei, no entanto ainda sofrem 

embaraços por parte dos órgãos de fiscalização do trabalho, que não conferem aos 

modernos meios eletrônicos a fidedignidade e a credibilidade para registro e controle da 

jornada. Essa resistência causa transtornos e traz grave insegurança jurídica ao setor. 

Desse modo, pensamos ser necessário reiterar e explicitar o alcance dos mecanismos de 

controle instituídos pela Lei nº 13103, de 2015, afastando quaisquer dúvidas. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de 2016. 

 
__________________________ 

Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 

 

 

EMENDA Nº 17/16 
  

 
EMENDA ADITIVA  

(Sr. Hugo Leal) 
  
 
Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 
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Art. XXXº  O art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 168  .................................................................................................... 
...................................................................................................................  
§ 6o Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão, 
quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à 
contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos 
resultados dos respectivos exames.  
.................................................................................................................... 
§ 8º A critério do empregador, o exame toxicológico de que trata o § 6º 
também poderá ser realizado periodicamente e no desligamento do 
motorista profissional. 

§ 9º Os exames toxicológicos admissionais e periódicos serão custeados 
pelo empregador, exceto os exames que derem resultado positivo, nas 
seguintes situações, quando o custeio será do motorista: 

a) exame admissional; 

b) segundo exame decorrente do disposto no § 10. 

§ 10. O motorista profissional que, durante o exercício da profissão, 
apresentar resultado positivo no exame toxicológico de que trata o § 6º terá 
assegurado o emprego durante os próximos três meses para tratamento e 
realização de novo exame.” (NR) 

Art. XXXº O Inciso VII do art. 235-B da CLT passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 235-B.  ............................................................................................... 
................................................................................................................... 
VII - submeter-se a exames toxicológicos com janela de detecção mínima 
de 90 (noventa) dias e a programa de controle de uso de droga e de bebida 
alcoólica, instituído pelo empregador, que definirá a periodicidade, com sua 
ampla ciência, podendo ser utilizado para esse fim o exame obrigatório 
previsto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) dias. 
...................................................................................................... .” (NR) 

Art. XXXº O art. 482 da CLT passa a vigorar acrescido do § 2º com a 
seguinte redação, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 482. ..................................................................................................: 
§ 1º ............................................................................................................ 
§ 2º Inclui-se entre os motivos de justa causa de que trata este artigo o 
resultado positivo em exame toxicológico de larga janela, em se tratando 
de motorista profissional, respeitado o disposto no § 10 do art. 168.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A recente Lei nº 13.103/2015 trouxe importantes avanços no que se 

refere à segurança no trânsito ao inserir tanto na CLT quanto no CTB a exigência do 

exame toxicológico de larga janela para os motoristas profissionais do transporte 

rodoviário de cargas e de passageiros. Não se trata de uma profissão qualquer, pois 

um erro na execução do serviço pode causar graves consequências. Os acidentes 

envolvendo veículos de carga e veículos de transporte coletivo de passageiros 

normalmente ocasionam grande vitimização, merecendo atenção redobrada do 

Poder Público. 

Não obstante esse avanço, temos verificado alguma dificuldade na sua 

implementação em razão de algumas dúvidas tanto dos transportadores quando dos 

motoristas. Na presente emenda procuramos resolver as dificuldades encontradas. 

Em especial destacamos: 

1) A desnecessidade de se exigir o exame toxicológico na demissão. 

Essa possibilidade tem que ser facultado ao empregador. Até porque não se 

vislumbra uma efetividade no exame nesse momento. O motorista, ao buscar outra 

empresa certamente terá que fazer o exame novamente. 

2) A clara previsão de que a responsabilidade por esse exame é do 

empregador, eis que está dentro do art. 168 da CLT, para evitar alguma dúvida. No 

entanto, não se pode exigir do empregador o custeio desse exame quando o 

resultado é positivo no caso de exame admissional ou quando o condutor já 

empregado que se dispõe à realização de segundo exame, haja vista que é 

responsabilidade do motorista profissional manter-se afastado do consumo de 

substâncias psicoativas. 

3) O uso de drogas não está entre os motivos de justa causa que 

constam no art. 482 da CLT e isso está causando muitas dúvidas para os 

empregadores quando um motorista apresenta resultado positivo no exame. No 

entanto, é importante que estabeleça uma proteção temporária ao motorista 

profissional, fazendo constar no art. 482 a possibilidade de justa causa. Tal previsão 

é fundamental, tendo em vista que o exercício da profissão é impedido enquanto o 

resultado do exame for positivo. Com a proposta inserida tanto no art. 168 quanto no 

art. 482 buscamos preservar a possibilidade do motorista se tratar e realizar novo 

exame dentro do prazo de 90 dias sem perder o emprego e deixando claro que o 

empregador pode adotar a justa causa somente depois desse período. 

4)  A periodicidade da realização do exame toxicológico deveria ser 

estabelecida pelo empregador, que detém a coordenação de seus empregados, 

conhecendo a realidade e necessidades de sua empresa. Até porque a renovação 

periódica da CNH também poderá ser utilizada para essa finalidade. 

Acreditamos que com as mudanças propostas, o processo de 

realização do exame toxicológico de larga janela será mais justo e razoável, 
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possibilitando a sua adequada implementação no transporte de cargas e de 

passageiros. Por estas razões, fica justificada a presente Emenda. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2016. 
 

 
 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 

 

EMENDA Nº 18/16 
 
 

EMENDA ADITIVA  
(Sr. Hugo Leal) 

  
 
Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 
 

Art. XXXº O art. 13 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, passa a 
vigorar acrescido dos §§ 2º e 3º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 13.  ...................................................................................................:  
................................................................................................................... 
§ 1º ............................................................................................................ 
§ 2º O exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90 (noventa) 
dias somente poderá ser exigido, independente da sua finalidade, quando 
houver laboratório ou posto de coleta credenciado no município ou 
microrregião, região metropolitana ou aglomeração urbana de domicílio do 
motorista profissional ou do empregador. 
§ 3º O atraso na entrega do resultado do exame não importará em prejuízo 
ao exercício da atividade pelo motorista profissional, no caso de renovação 
da CNH ou admissão no trabalho, reservado o direito de revisão do 
processo em caso de resultado positivo.” (NR)  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A recente Lei nº 13.103/2015 trouxe importantes avanços no que se 

refere à segurança no trânsito ao inserir tanto na CLT quanto no CTB a exigência do 

exame toxicológico de larga janela para os motoristas profissionais do transporte 

rodoviário de cargas e de passageiros. Não se trata de uma profissão qualquer, pois 

um erro na execução do serviço pode causar graves consequências. Os acidentes 

envolvendo veículos de carga e veículos de transporte coletivo de passageiros 
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normalmente ocasionam grande vitimização, merecendo atenção redobrada do 

Poder Público. 

Não obstante esse avanço, temos verificado alguma dificuldade na sua 

implementação em razão de algumas dúvidas tanto dos transportadores quando dos 

motoristas. Na presente emenda procuramos resolver as dificuldades encontradas.  

Ao impor a exigência do exame toxicológico, é fundamental que se tenha 

a estrutura necessária para que o motorista profissional possa realizá-lo sem 

maiores custos do que o alto custo do próprio exame, porque a atual situação pode 

impor ao motorista que faça deslocamentos a grandes distâncias para realizar o 

exame. Acreditamos que a previsão de que haja laboratório ou posto de coleta no 

município, microrregião ou região metropolitana de domicílio do motorista 

profissional ou do empregados dará maior segurança tanto para laboratórios quanto 

para os motoristas e empregadores. Essas microrregiões, regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas são definidas com base no disposto na Lei nº 13.089, de 12 

de janeiro de 2015. 

Outra questão importante é o atraso na entrega do resultado, que não 

pode implicar em prejuízo ao motorista profissional. O Estado e a própria iniciativa 

privada devem adotar as providências cabíveis para atender a todos os motoristas. 

Acreditamos que com as mudanças propostas, o processo de 

realização do exame toxicológico de larga janela será mais justo e razoável, 

possibilitando a sua adequada implementação no transporte de cargas e de 

passageiros. Por estas razões, fica justificada a presente Emenda. 

 
Sala da Comissão, 27 de junho de 2016. 

 
 
 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 

 

EMENDA Nº 19/16 
 

EMENDA ADITIVA  
(Sr. Hugo Leal) 

  
 
Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 
 

Art. XXXº O art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 148-A.  Os condutores das categorias C, D e E que exercem atividade 
remunerada em veículo deverão submeter-se a exames toxicológicos para 
a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  
............................................................................................................... 
§ 5º  A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência 
o impedimento para dirigir veículo automotor pelo período de 30 (trinta) 
dias, condicionado o levantamento do impedimento ao resultado negativo 
em novo exame; caso o novo exame tenha resultado positivo, aplicar-se-á 
a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, vedada a aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias, 
decorrentes dessa situação.  
..............................................................................................................  
§ 8º O impedimento de que trata o § 5º será incluído no RENACH.” (NR) 
 

Art. XXXº O art. 162 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 162. ............................................................................................... 
............................................................................................................... 
Parágrafo único. Aplicam-se as penalidades e medidas administrativas 
previstas no inciso III deste artigo ao motorista profissional impedido de 
dirigir com base no disposto no § 5º do art. 148-A que conduzir veículo 
automotor.” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A recente Lei nº 13.103/2015 trouxe importantes avanços no que se 

refere à segurança no trânsito ao inserir tanto na CLT quanto no CTB a exigência do 

exame toxicológico de larga janela para os motoristas profissionais do transporte 

rodoviário de cargas e de passageiros. Não se trata de uma profissão qualquer, pois 

um erro na execução do serviço pode causar graves consequências. Os acidentes 

envolvendo veículos de carga e veículos de transporte coletivo de passageiros 

normalmente ocasionam grande vitimização, merecendo atenção redobrada do 

Poder Público. 

Não obstante esse avanço, temos verificado alguma dificuldade na sua 

implementação em razão de algumas dúvidas tanto dos transportadores quando dos 

motoristas. Na presente emenda procuramos resolver as dificuldades encontradas. 

Existem condutores que, embora possuam CNH nas categorias C, D e 

E, não exercem atividade remunerada, sendo que a Lei do Motorista Profissional 

buscou abranger apenas essa categoria, que envolve aquele que exerce atividade 

remunerada ao veículo, conforme definição da Lei nº 10.350, de 21 de dezembro de 

2001. A inclusão do exame toxicológico de larga janela de detecção deve ser um 

53
222



processo progressivo e cuidadoso, em que se busque maior efetividade na sua 

utilização para prevenção de acidentes e de suas consequências em nossas vias 

públicas. Destaque-se que essa atividade remunerada deve constar na CNH 

conforme dispõe o § 5º do art. 147 do CTB. 

Acreditamos que esses ajustes vão facilitar a implementação do exame, 

até para que possamos fazer uma avaliação posterior da eficácia da Lei na redução 

de acidentes e adoção de outras práticas que possam ser necessárias. 

  Por outro lado, como a exigência do exame é somente para quem 

exerce atividade remunerada em veículos das categorias C, D e E, nos parece 

desmesurada a punição imediata de 90 (noventa dias). Dentro dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, estamos propondo que no caso de resultado 

positivo, o motorista profissional fique impedido de dirigir por 30 (trinta) dias, 

vinculando a retirada desse impedimento à realização de novo exame. Caso esse 

novo exame dê novo resultado positivo, daí haverá a aplicação da penalidade de 

suspensão do direito de dirigir por 90 (noventa) dias, que valeria para qualquer 

veículo.  

Para adequar a nova proposta aos procedimentos de trânsito é essencial 

que se faça alteração também no art. 162, inciso III, CTB, tendo em vista que, 

quando o condutor estiver impedido de dirigir veículo automotor, ele poderá ser 

encontrado dirigindo, sendo necessário que se aplique uma sanção em decorrência 

do descumprimento desse impedimento. No texto atual não existe essa previsão. 

Acreditamos que com as mudanças propostas, o processo de realização 

do exame toxicológico de larga janela será mais justo e razoável, possibilitando a 

sua adequada implementação no transporte de cargas e de passageiros. Por estas 

razões, fica justificada a presente Emenda. 

 
Sala da Comissão, 27 de junho de 2016. 

 
 
 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 

 

EMENDA Nº 20/16 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 

  

                         Dê-se ao art. 7° do Projeto de Lei no 4860, de 2016, a seguinte redação: 
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Art. __. Na realização do transporte rodoviário de cargas é obrigatória a emissão do Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, como documento que caracteriza a operação de 
transporte, as obrigações e as responsabilidades das partes e a natureza fiscal da operação, 
respeitado o art. 744 do Código Civil. 
 
§1º. A ANTT terá acesso ao conteúdo digital de todos os MDF-e, devendo constar o seu 
CNPJ/MF em campo específico obrigatório.  
 
§2º. A ANTT se utilizará das informações constantes do MDF-e no exercício de suas funções 
técnicas, administrativas e fiscalizatórias, bem como para o desenvolvimento de estatísticas 
utilizadas em pesquisas e estudos relativos ao transporte rodoviário de cargas, sendo vedada a 
difusão das informações ou dados do MDF-e pela ANTT a outras pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, sem que haja autorização prévia e expressa do emitente. 
 
§3º. Toda operação do transporte rodoviário de cargas contará com o Código de Identificação 
da Operação de Transporte (CIOT) fornecido pela ANTT que constará, obrigatoriamente, do 
MDF-e. 
 

                                                    JUSTIFICAÇÃO 

O artigo acima apresentado, e seus parágrafos, são necessários para efetivo exercício, por 
parte da ANTT, dos seus deveres e obrigações legais quanto a estudos, fiscalização e controle 
do transporte rodoviário de cargas, conforme previsto no artigo 24, e seus incisos, da Lei 
nº 10.233/2001. 
Dará também eficácia às ações da ANTT, lembrando que tais disposições já se encontram no 
arcabouço normativo da Agência através das Resoluções por ela emitidas, as quais foram 
objetos, inclusive, de audiência pública. 
Atualmente o setor de transporte rodoviário de cargas carece de estudos logísticos que 
permitam a construção de uma política mais adequada e, assim, as informações coletadas são 
essenciais na criação de estatísticas que permitirão o desenvolvimento de trabalhos e estudos 
para o desenvolvimento da atividade do TRC. 
Todavia, é importante ressaltar que as informações são de caráter sigiloso, na medida em que 
trazem em seu bojo dados comerciais das empresas de transporte e de embarcadores, razão 
pela qual merece ser ressaltado tal sigilo, onde a ANTT não poderá divulgar tais dados 
específicos das empresas, os quais não possuem cunho estatístico sem a expressa autorização 
do emissor do MDF-e. 
Pretende-se, também, praticar a isonomia quanto as obrigações relativas às operações de 
transporte de cargas, quando as mesmas são realizadas pela frota própria da Empresa de 
Transporte de Carga (ETC) ou Transportador Rodoviário de Carga Própria (TCP), pelo TAC 
e CTC. 
A criação do CIOT também para a ETC e o TCP além de promover a pleiteada isonomia, 
permitirá à ANTT melhor controle das operações transporte rodoviário de cargas no País 
 

 
 Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 

 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 
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EMENDA Nº 21/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 

  

                          Acrescente-se onde couber:   

 

Art. __. O descumprimento do disposto no artigo 6° sujeitará o infrator a aplicação de multa 
administrativa consoante a regulamentação da ANTT. 

Art. __. Sem prejuízo do que estabelece o artigo 6°, na hipótese de não pagamento do frete 
por intermédio de crédito em conta mantida pelo Transportador Autônomo de Cargas – TAC, 
ou equiparado, em instituição integrante do sistema financeiro nacional, inclusive poupança, 
ou por outro meio de pagamento regulamentado pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, o Contratante será obrigado a indenizar o Contratado em quantia 
equivalente a 02 (duas) vezes o valor do frete contratado para a viagem em que se deu a 
irregularidade de pagamento.  

Art. __. As Instituições de Pagamento Eletrônico de Frete são as responsáveis pelo registro e 
validação da operação de pagamento do frete, objetivando a proteção do Transportador 
Autônomo de Cargas – TAC, parte hipossuficiente da relação de contratação do transporte. 
 
Art. __. As Instituições de Pagamento Eletrônico de Frete são obrigadas a fornecer ao 
Transportador Autônomo de Cargas – TAC, concomitantemente, a opção dos seguintes meios 
de pagamentos: 

I - Depósito em conta corrente de titularidade do próprio Transportador Autônomo 
de Cargas – TAC ou equiparado; 
II - Pagamento eletrônico regulamentado e habilitado pela ANTT. 
 

 
Art. __. Todas as operações de pagamento de frete deverão ser realizadas por intermédio de 
uma Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete habilitada pela ANTT, que fornecerá o 
número do CIOT daquela operação de transporte 

 
Art. __. As empresas contratantes de frete que possuírem registros junto ao Ministério da 
Fazenda como Empresa de Pequeno Porte – EPP poderão pleitear junto a ANTT o benefício 
do CIOT gratuito, cabendo à Agência a regulamentação do presente artigo. 
 
Art. __. Caberá à ANTT a regulamentação da habilitação e homologação das instituições de 
pagamento eletrônico de frete, observado o disposto nesta lei. 
Parágrafo único. A ANTT estabelecerá em sua regulamentação, a entidade sem fins lucrativos 
responsável pela certificação técnica das instituições de pagamento eletrônico de frete. 
 
Art. __.  Constituem obrigações da Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete: 
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a) - não atuar com exclusividade para qualquer grupo econômico de fato ou de direito, 
o qual se apresente como contratante de TAC e seus equiparados; 

b) - não possuir qualquer vinculação societária, direta e/ou indireta, com as partes do 
CTRC ou documento substituto, objeto do contrato de transporte em que esteja 
atuando como administradora; e  

c) - não possuir qualquer vinculação societária, direta e/ou indireta, com distribuidora 
de combustíveis para efeito de transação com os meios de pagamento de frete, 
especialmente as relacionadas à comercialização de combustíveis e outros insumos. 

Art. __. Para fins do disposto nesta lei, as instituições de pagamento eletrônico de frete 
deverão comprovar, perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de atendimento em 
todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar central de atendimento ao 
Transportador Autônomo de Cargas – TAC, em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 07 (sete) dias por semana, bem como postos de atendimento presencial aos 
Transportadores Autônomos de Cargas - TAC em, no mínimo, 04 (quatro) regiões geográficas 
do país, cabendo à ANTT a fiscalização e regulamentação. 
 
Art. __. As instituições de pagamento eletrônico de frete deverão possuir capital social 
mínimo totalmente subscrito e integralizado equivalente a 2.538 (dois mil, quinhentos e trinta 
e oito) salários mínimos nacionais na data de sua habilitação pela ANTT. 
§1º. As instituições de pagamento eletrônico de frete já habilitadas deverão, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, apresentar à ANTT os comprovantes de integralização total do seu capital 
social, de acordo com o “caput” deste artigo. 
§2º. Todas as instituições de pagamento eletrônico de frete deverão, anualmente, até o dia 30 
de janeiro, apresentar à ANTT os comprovantes de integralização total do capital social, de 
acordo com os limites mínimos aqui fixados. 
 
Art.__. A instituição de pagamento eletrônico de frete que no prazo máximo e improrrogável, 
de 180 dias, a contar da publicação de sua habilitação, não entrar em efetiva operação, com a 
emissão de CIOT, terá automaticamente cancelada a sua habilitação. 
Paragrafo único. A instituição de pagamento eletrônico de frete, que deixar de operar por 90 
dias consecutivos ou alternados durante o mesmo ano civil, terá também sua habilitação 
cancelada. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A aplicação de multa já é prevista legalmente para os infratores de normas emanadas da 
ANTT, consoante Lei nº 10.233/2001, regulamentada pela Resolução ANTT n 3075/2009, 
ambas em vigor. 

A indenização pelo não cumprimento do artigo 6º é no sentido de coibir a prática da carta-
frete. Com esta medida, pretende-se que o Contratante seja compelido ao cumprimento da 
norma legal vigente, considerando que a infração da mesma representará custo maior que o 
próprio frete pago irregularmente, em benefício do próprio TAC ou seu equiparado, tal como 
ocorre com o não pagamento do Vale Pedágio.   
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Justifica-se também a  inserção na Lei da figura das instituições de pagamento eletrônico de 
frete, dando caráter legal às suas obrigações de registro e validação da operação de pagamento 
de frete, de forma que possam ser delas exigidas, como dever, o adequado exercício de suas 
atividades. 
O serviço prestado pela instituição de pagamento de frete deve atender totalmente as 
disposições da lei e permitir, tanto ao Contratante como ao Contratado, a utilização de 
quaisquer mecanismos de liquidação, não dando margem a serviços não conformes que 
descumprem o disposto na legislação. 
Considerando que as instituições de pagamento eletrônico de frete possuem previsão legal e 
são habilitadas pela ANTT de acordo com normas de controle pré-estabelecidas, tais 
entidades devem ser as únicas a deter a possibilidade de registro e validação da operação de 
pagamento de frete, respondendo, inclusive, civil e criminalmente, por eventuais 
irregularidades no exercício de sua função. 
Procura-se também garantir para as empresas de pequeno porte (EPP), de forma justificada, o 
benefício do CIOT gratuito, considerando que este tipo de pessoas jurídicas não possui 
margem em seus negócios para assunção de novos custos operacionais. Além do que, 
estaremos cumprindo preceito constitucional previsto no artigo 170, IX, da Constituição 
Federal. 
Procura-se, também,  ratificar em lei norma regulamentadora da ANTT já aprovada em 
audiência pública, sendo amplamente praticada e observada por todos que realizam o 
pagamento do frete, visando a melhoria do controle da certificação técnica das empresas. 
A emenda ao estabelecer limites de vínculos societários, procura  trazer às instituições de 
pagamento eletrônico de frete total imparcialidade na relação entre Contratante e Contratado. 
Esta previsão já existe na regulamentação da ANTT, tendo sido objeto da audiência pública.  
Ao estabelecer condições de serviços que a instituição de Pagamento deve oferecer pretende-
se garantir a indispensável assistência ao TAC para o pleno e efetivo exercício da atividade. 
 
 
Tendo em vista que o Banco Central do Brasil (BACEN), na regulamentação das instituições 
de arranjo de pagamento, exigiu o capital mínimo para as empresas que viessem a operar no 
setor, entendeu-se por bem já fixar o capital mínimo de acordo com as regras do BACEN, 
tudo com o objetivo de dar melhores garantias e tranquilidade aos Contratantes e Contratados 
no pagamento do frete. 

                                              Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 

 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 

EMENDA Nº 22/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 
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                          Acrescente-se onde couber:  

 
Art. __. É de responsabilidade exclusiva da Empresa de Transporte de Cargas - ETC a 
contratação do seguro obrigatório de responsabilidade civil do transportador rodoviário de 
cargas - RCTR-C em apólice única por RNTR-C da empresa, vedada a estipulação pelo 
contratante dos serviços e/ou terceiros. 
 
Art. __. As Empresas de Transporte de Cargas – ETC deverão, obrigatoriamente, indicar no 
MDF-e, de forma eletrônica, o nome da Seguradora, os números da apólice e da averbação do 
seguro obrigatório de responsabilidade civil do transportador rodoviário de cargas – RCTR-C, 
de cada embarque. 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de esclarecer que cabe apenas ao transportador rodoviário de carga a contratação do 
seguro de RCTR-C. A ANTT já se pronunciou quanto ao tema “obrigação da contratação do 
seguro”, através do comunicado SUROC nº 01/14, sanando, à época, práticas totalmente 
ilegais nesse seguro, sendo que a própria SUSEP, em consulta realizada pelo mercado, 
ratificou o entendimento da Agência. 
Como se sabe, a atividade em questão implica a assunção pelo Transportador de riscos 
consideráveis, seja no tocante à incolumidade da carga, seja no que diz respeito a eventuais 
prejuízos a terceiros ou ao meio ambiente. Por isso mesmo, o Seguro é “insumo básico” do 
Transporte, sendo que um deles é legalmente obrigatório há quase 50 anos (por força do 
Decreto-Lei nº 73, de 21/11/66, o mesmo que estruturou o mercador segurador em nosso 
país): o “Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário – Cargas”, ou 
simplesmente RCTR-C, cujas Condições Gerais são atualmente disciplinadas pela Resolução 
CNSP nº 219, de 2010. 
No caso específico do seguro da carga é impossível que a fiscalização eletrônica da ANTT 
cumpra eficazmente os seus objetivos, se existirem inúmeras apólices de RCTR-C para cada 
Transportador; várias delas acobertando uma mesma viagem. 
Assim sendo, e pelas características de ser um seguro obrigatório e de responsabilidade da 
ETC, deve existir uma única apólice por RNTRC, não dando margem a eventuais fraudes na 
contratação do mesmo. 
A ANTT em convênio com a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) realiza a 
fiscalização da contratação do seguro obrigatório de responsabilidade civil do transportador 
rodoviário de cargas - RCTR-C, consoante Decreto Lei 73/66 e Decreto 61.867/67. 
O controle quanto a efetivação do seguro para cada embarque somente é possível pela 
constatação da emissão da competente averbação do seguro daquele embarque específico. 
Com o objetivo de agilizar a fiscalização e permitir os levantamentos necessários quanto a 
emissão da averbação é a inserção no MDF-e dos dados essenciais relativos ao seguro, ou 
seja, o nome do Segurador, o número da apólice e da respectiva averbação, de forma que a 
ANTT possa prestar todos os esclarecimentos necessários à SUSEP. 

 
Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 

 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 
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EMENDA Nº 23/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 

  

                          Acrescente-se onde couber: 

  

Art. __. A Empresa de Transporte de Cargas – ETC que realiza o transporte de cargas 
classificadas como perigosas e/ou de produtos poluentes, deverá contratar apólice de 
responsabilidade civil ambiental, com limite compatível para reparação do meio ambiente, 
contemplando obrigatoriamente as coberturas de limpeza do local afetado, bem como 
destinação e destruição dos resíduos. 
§ 1º. Para o devido registro junto a ANTT a Empresa de Transporte de Cargas – ETC que 
realiza o transporte de produtos classificados como perigosos e/ou poluentes deverá 
comprovar anualmente a contratação do seguro de responsabilidade civil ambiental. 
§ 2º. Quando o transporte for realizado por transportador autônomo de carga, os deveres e 
obrigações previstos no caput deste artigo constituem responsabilidade do embarcador. 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A sociedade civil tem trazido à tona importantes discussões sobre questões ambientais, sendo 
certo que as instituições públicas vêm acompanhando e se manifestando quanto à maior 
necessidade de controle das atividades que, de forma direta ou indireta, podem provocar a 
poluição e a degeneração do meio-ambiente. 
Em diversos países uma das formas de proteção é o financiamento de atendimentos 
emergenciais que são realizados através de apólices de seguros voltadas para aquelas 
atividades que concentram maior probabilidade de poluir o meio-ambiente. 
Com certeza o transporte de produtos perigosos e/ou poluentes se enquadra entre as atividades 
que possuem o maior nível de risco de deterioração do meio-ambiente em casos de sinistros. 
No Brasil, nossa característica rodoviarista nos leva a ter uma incidência expressiva de 
acidentes com produtos perigosos e poluentes, e seus consequentes danos ao meio-ambiente, 
razão pela qual o financiamento, via apólice de seguro, dos custos de limpeza do local e a 
destinação e destruição dos resíduos resultantes do evento são essenciais. 
O Poder Público, incluindo-se os Órgãos do meio ambiente, encontram sérias dificuldades 
quanto aos recursos e meios necessários, a fim de mitigar as graves consequências de um 
acidente ambiental. 
Desta forma, a obrigatoriedade da contratação de um seguro ambiental com as coberturas 
mínimas indicadas são medidas urgentes e necessárias para toda a sociedade, sendo que a 
ANTT será a responsável pelo controle e fiscalização da contratação desse seguro. 
Esta previsão acompanha toda a legislação ambiental existente, onde o transportador 
rodoviário é também responsável pelo acidente ambiental. 
O parágrafo previsto visa única e exclusivamente deixar claro que o TAC subcontratado não 
poderá ser responsabilizado pela contratação do seguro, mas sim a ETC que o subcontrata, 
que representa a parte que detém maior poder econômico. 
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Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 

 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 
 

EMENDA Nº 24/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 

  

                          Acrescente-se onde couber: 

  

 
Art. __. A Empresa de Transporte de Cargas – ETC que realiza o transporte de cargas 
classificadas como perigosas e/ou de produtos poluentes, deverá contratar apólice de 
responsabilidade civil ambiental, com limite compatível para reparação do meio ambiente, 
contemplando obrigatoriamente as coberturas de limpeza do local afetado, bem como 
destinação e destruição dos resíduos. 
§ 1º. Para o devido registro junto a ANTT a Empresa de Transporte de Cargas – ETC que 
realiza o transporte de produtos classificados como perigosos e/ou poluentes deverá 
comprovar anualmente a contratação do seguro de responsabilidade civil ambiental. 
§ 2º. Quando o transporte for realizado por transportador autônomo de carga, os deveres e 
obrigações previstos no caput deste artigo constituem responsabilidade do embarcador. 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A sociedade civil tem trazido à tona importantes discussões sobre questões ambientais, sendo 
certo que as instituições públicas vêm acompanhando e se manifestando quanto à maior 
necessidade de controle das atividades que, de forma direta ou indireta, podem provocar a 
poluição e a degeneração do meio-ambiente. 
Em diversos países uma das formas de proteção é o financiamento de atendimentos 
emergenciais que são realizados através de apólices de seguros voltadas para aquelas 
atividades que concentram maior probabilidade de poluir o meio-ambiente. 
Com certeza o transporte de produtos perigosos e/ou poluentes se enquadra entre as atividades 
que possuem o maior nível de risco de deterioração do meio-ambiente em casos de sinistros. 
No Brasil, nossa característica rodoviarista nos leva a ter uma incidência expressiva de 
acidentes com produtos perigosos e poluentes, e seus consequentes danos ao meio-ambiente, 
razão pela qual o financiamento, via apólice de seguro, dos custos de limpeza do local e a 
destinação e destruição dos resíduos resultantes do evento são essenciais. 
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O Poder Público, incluindo-se os Órgãos do meio ambiente, encontram sérias dificuldades 
quanto aos recursos e meios necessários, a fim de mitigar as graves consequências de um 
acidente ambiental. 
Desta forma, a obrigatoriedade da contratação de um seguro ambiental com as coberturas 
mínimas indicadas são medidas urgentes e necessárias para toda a sociedade, sendo que a 
ANTT será a responsável pelo controle e fiscalização da contratação desse seguro. 
Esta previsão acompanha toda a legislação ambiental existente, onde o transportador 
rodoviário é também responsável pelo acidente ambiental. 
O parágrafo previsto visa única e exclusivamente deixar claro que o TAC subcontratado não 
poderá ser responsabilizado pela contratação do seguro, mas sim a ETC que o subcontrata, 
que representa a parte que detém maior poder econômico. 

 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 

EMENDA Nº 25/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___ AO PROJETO DE LEI Nº 4860/2016 

                           Acrescente-se onde couber:  

 
Art. __. Sem prejuízo do disposto no caput do artigo 23, a seguradora que indenizar o 
segurado cujo sinistro não tenha seu conhecimento de transporte CT-e, ou manifesto MDF-e 
sido previamente averbado, estará também sujeita às penalidades previstas no artigo 108 do 
Decreto-Lei 73, de 21 de novembro de 1966.   
 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

Todo seguro obrigatório tem por finalidade a socialização dos riscos, motivo pelo qual todo 
pagamento irregular afeta o resultado de toda a carteira, penalizando com o aumento do 
prêmio para todos os segurados do sistema. 
                                            
 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 
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EMENDA Nº 26/16 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 

  

O Parágrafo único do art. 14 do Projeto de Lei no 4860, de 2016, passa a ter a seguinte redação: 

 
                               Parágrafo único. As condições do seguro de transporte rodoviário de cargas 
obedecerão à legislação em vigor devendo o conhecimento de transporte (CT-e), manifesto (MDF-
e) e/ou nota fiscal (NF-e), ser averbado antes do início efetivo do transporte. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O seguro obrigatório de responsabilidade civil do transportador rodoviário de cargas - RCTR-C, é 
regulamentado pelo Decreto-Lei 73/66 e Decreto 61.867 e sua fiscalização é feita pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela ANTT, através de convênio de fiscalização 
firmado com a Agência. Ocorre que o controle quanto a efetivação do seguro para cada embarque 
somente é possível pela constatação da emissão da competente averbação do seguro daquele 
embarque específico motivo pelo qual é imprescindível que a averbação seja realizada antes do 
início de cada viagem. 

 
 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 
 
 

EMENDA Nº 27/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___ AO PROJETO DE LEI No 4860/2016 

  

                          Acresce ao art. 6° do Projeto de Lei no 4860, de 2016, os seguintes parágrafos: 
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                      § 8º Compete a ANTT a  adoção das medidas indispensáveis à implantação do 
Pagamento Eletrônico de Frete – PEF, a regulamentação, a coordenação,  a delegação e a 
fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades por infrações a esta Lei.    

   § 9º A fiscalização, o processamento e a  aplicação das penalidades previstas 
neste Art, poderão ser descentralizados mediante convênio a ser celebrado com outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 

                     § 10 A ANTT obriga-se a prover os órgãos ou as entidades de que trata o § 9º, 
fornecendo-lhes elementos necessários e atualizados. 

                                                    JUSTIFICAÇÃO 

 
Trata-se de uma reedição do artigo 5º-A da Lei nº 11.442/2007, já existente e em vigor, com o 
aperfeiçoamento necessário das boas práticas quanto ao pagamento do frete, ocorridas ao 
longo dos últimos 3 anos. 

.  
 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 2016. 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 
 
 

 

EMENDA Nº 28/16 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 4.860 DE 2016 

 

Institui normas para regulação do transporte 

rodoviário de cargas em território nacional e dá 

outras providências 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 
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Acrescente-se onde couber: 

 

Alterar a redação do artigo 3º, da Lei 8.213/91, para acrescentar os seguintes parágrafos: 

 

Art.3º (...) 

§5º. No cálculo expresso no “caput” não serão considerados os cargos referentes as atividades 

insalubres e perigosas  ou aqueles cargos, funções ou empregos que exijam licenças e 

habilitações técnicas.  

 

§6º. O Sistema Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho (SINE) disponibilizará para 

as empresas cadastro com os candidatos reabilitados ou portadores de deficiência para fins de 

cumprimento do teor do “caput”.  

 

§7º. A empresa fica desobrigada ao cumprimento do teor do “caput” quando inexistir 

candidatos reabilitados ou portadores de deficiência para o cargo no cadastro do Sistema 

Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho (SINE), na sua localidade. 

  

§8º. Quando não forem alcançados os percentuais estabelecidos neste artigo, a empresa será 

isentada de multa caso comprove ter utilizado todos os meios possíveis para contratação de 

pessoas com deficiência, sem ter obtido êxito, por razões alheias à sua vontade.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há diversas atividades econômicas onde a há predominância de empregados em funções que 

exigem a plena capacitação física e mental dos trabalhadores, assim como várias funções 

exigem habilitação específica, como é o caso de motoristas de caminhões e ônibus, vigilantes. 

Há atividades econômicas em que as funções da área operacional representam, em média, de 

70% a 90% do quadro funcional, e exigem plena capacitação física e mental. Portanto, como a 

cota é calculada sobre o total de empregados, as empresas têm de contratar o portador de 

deficiência para trabalhar na área administrativa ou em outras áreas, apenas para buscar o 

atingimento da cota, muitas vezes em funções que oferecem risco à saúde do trabalhador. 
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Outra dificuldade é que os deficientes, quando são encontrados, não estão qualificados para o 

trabalho e a jurisprudência trabalhista entende que, havendo demissão do deficiente a empresa 

deve contratar outro no seu lugar. 

É necessária uma mudança na legislação para que a Lei de Cotas seja revisada para adaptar a 

exigência da contratação às necessidades de algumas atividades econômicas. Dessa forma 

haveria a real inclusão do deficiente no mercado de trabalho e em funções onde ele realmente 

possa desenvolver todo o seu potencial. 

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 

 

 

EMENDA Nº 29/16 
 

EMENDA ADITIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

Art....– Será cassada a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF do estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, 
estocar, importar, revender ou expor à venda quaisquer bens de consumo ou produtos que 
tenham sido objeto, alternativamente, de descaminho, contrabando, falsificação, roubo, furto 
ou receptação, sem prejuízo da eventual caracterização de crime.  

§ Único - Na ocorrência de qualquer dos crimes tipificados neste artigo, o administrador, 
direta ou indiretamente responsável pela infração cometida, será interditado para o exercício 
do comércio pelo período de 05 (cinco) anos.   

 

 

                                                             Justificação    
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O objetivo do artigo é a definição de sanções mais efetivas aos estabelecimentos e 
administradores envolvidos na prática, em notória expansão, de comercialização de 
mercadorias ilegais.  

A par do agravamento penal do crime de receptação (já em tratativas no âmbito dos PLS nº 
236/12 e PLC nº 27/15) e do perdimento de bens móveis e imóveis utilizados na consecução 
do crime de receptação (já definidos pelo escopo da Lei nº 9613/98 modificada), é 
imprescindível eliminar do mercado os envolvidos nessas irregularidades, tanto as empresas 
como seus administradores. Assim, propomos cassar o CNPJ/MF da empresa 
comprovadamente infratora de qualquer dos delitos tipificados neste artigo, bem como 
interditar o exercício de qualquer atividade comercial dos administradores envolvidos por um 
período de 05 (cinco), de modo a não permitir que esses maus administradores continuem 
conspurcando o mercado com suas práticas desonestas.  

 Busca-se assim, ao prever a adoção de penas mais rigorosas, fomentar um caráter preventivo 
no sentido de coibir essas ações delituosas pelo temor da imposição da penalidade.   

 

Sala de Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 

 

EMENDA Nº 30/16 
 

EMENDA ADITIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

O artigo 20 do Decreto Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

Art. 20 – ... 

... 

n – responsabilidade civil do transportador rodoviário pelo desvio ou roubo da carga.  

 

JUSTIFICATIVA 
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O dispositivo que se pretende acrescer busca dirimir litígios entre os prestadores de serviços 

no transporte rodoviário remunerado de cargas e os contratantes dos serviços no que tange as 

obrigações e coberturas securitárias. 

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 

 

EMENDA Nº 31/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

 

Alterar o artigo 2º, inciso I, da Lei 13.103, de 02 de março de 2015, para dispor que: 

 

“Art.2º (…) 

 

“ I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, mediante 

cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do artigo 145 da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, normatizados pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, a ser custeado pelo poder público.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A atividade profissional do motorista de transporte rodoviário de cargas e de transporte 

rodoviário de passageiros exige habilitação específica, justificando um programa de formação 

profissional em nível técnico, regulamentado pelo CONTRAN. 

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 
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EMENDA Nº 32/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

A Lei nº 11.442 de 05 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – TRC realizado em vias 

públicas, no território nacional, por conta de terceiros mediante remuneração, o transporte de 

carga própria, os mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador e outros 

intervenientes no contrato de transporte e sua operação. 

 

Art. 2º A atividade econômica de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiro 

mediante remuneração é de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em 

regime de livre concorrência, e depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração 

no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias: 

 

§1º O TAC deverá: 

 

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, 1 (um) único veículo 

automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel; 

 

II -  ter sido aprovado em curso específico; 

 

 

III – possuir apólice de seguro de responsabilidade civil contra danos pessoais e materiais a 

terceiros contratado em seu próprio nome, admitida a estipulação pela empresa de transporte 

no caso de subcontratação; 
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§ 3º as Cooperativas de Transporte de Cargas serão formadas exclusivamente por 

transportadores autônomos de Cargas pessoas físicas  e deverão atender o disposto no inciso 

II do §2º deste artigo e comprovar a propriedade ou o arrendamento dos veículos automotores 

de cargas de todos os seus associados, vedada a utilização de veículo próprio e a associação 

de pessoa jurídica. 

 

Art. 4º - O contrato de transporte será celebrado entre a ETC e outra ETC, ou entre a ETC e o 

TAC, ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC e definirá a forma de prestação de 

serviço desse último, como agregado ou independente. 

 

Art. 5º-A .... 

...   

§3º Aplica-se o disposto no caput à Empresa de Pequeno Porte de Transporte Rodoviário de 

Cargas - EPPTRC, assim considerada a que possuir, em sua frota, até 4 (quatro) veículos  

automotores registrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – 

RNTRC.  

 

§7º As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento eletrônico relativas ao pagamento 

do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador Autônomo de Cargas TAC 

poderão ser objeto de negociação entre as partes. 

 

Art. 6º – ... 

Parágrafo Único – O conhecimento de transporte comprova o contrato de transporte e será de 

emissão exclusiva da Empresa de Transporte de Cargas – ETC e da Cooperativa de 

Transporte de Carga – CTC. 

 

Art. 11 – ... 

§1º O transportador obriga-se a comunicar ao destinatário, em tempo hábil, a chegada da 

carga ao destino quando se tratar de carga a ser por ele retirada. 

 

 ...   

§9º O embarcador e o destinatário da carga são solidariamente responsáveis pelo pagamento 

da estadia estabelecida no §5º e são obrigados a fornecer ao transportador documento hábil a 
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comprovar o horário de chegada do caminhão nas dependências dos respectivos 

estabelecimentos, valendo para a comprovação do horário da chegada os registros efetuados 

para o controle do tempo de direção e da jornada de trabalho do motorista estabelecidos na 

Lei 13.103 de 2015 sob pena de serem punidos com multa em benefício do transportador ETC 

ou TAC  que será igual ao valor do frete ou  a 5% (cinco por cento) do valor da carga, aquele 

que for maior. 

 

Art. 12 – ..... 

 

Parágrafo único.  Todas as despesas decorrentes das operações efetuadas na forma prevista no 

inciso IV serão de responsabilidade do expedidor ou do destinatário, vedada a cobrança do 

transportador a qualquer título. 

 

Artigo 13 – É de contratação exclusiva da ETC o seguro obrigatório transporte rodoviário de 

cargas RCTR-C em apólice única por RNTRC – Registro Nacional de Transporte Rodoviário 

de Carga da empresa, vedada a estipulação pelo contratante dos serviços ou de terceiros. 

I – revogado 

II – revogado 

Parágrafo único – revogado 

 

Art. 13-B – É facultado ao transportador o gerenciamento de risco, podendo contratar terceiro 

para a execução desse serviço. 

 

Parágrafo Único – o terceiro contratado será responsável pelos danos decorrentes da falha nos 

serviços. 

 

Art. 17-A – O expedidor e o destinatário são responsáveis solidariamente pelo pagamento do 

frete em dobro nos casos da devolução ou reentrega da mercadoria, ou da recusa do 

recebimento. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As propostas apresentadas têm como objetivo deixar claros as responsabilidades entre as 

partes envolvidas nas operações da atividade de transporte rodoviário remunerado de cargas 
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de modo e proporcionar maior segurança jurídica na contratação dos serviços de correntes 

deste. 

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 

  

 

EMENDA Nº 33/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

 

Alterar a redação do § 13º do artigo 235-C passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“§13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não tem 

horário fixo de início, de final ou de intervalos; sendo que a alternância de horários em razão 

de sua escala de trabalho, por si só, não configura turno ininterrupto de revezamento”.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A modificação proposta se faz necessário para afastar a aplicação, pelo judiciário trabalhista, 

da regra ínsita na OJ 360 da SDI/ TST. 

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 
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EMENDA Nº 34/16 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

A Lei 13.103, de 02 de março de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Revogar os §§ 10 e 11, do artigo 235-C da CLT, com a redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Revogar o §3º do artigo 235-D com a redação dada pela Lei 13.103/2015. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei 13.103/2015 trouxe alterações desnecessárias na Lei 12.619/2012, sobretudo em 

relação ao tempo de espera. Os parágrafos 10 e 11, do artigo 235-C da CLT, trazem alterações 

que demandam interpretações controvertidas e que podem descaracterizar o instituto, 

merecendo alterações.  

 

Sala de Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 

 

EMENDA Nº 35/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
(Sr. Vanderlei Macris) 

 

Alterar a redação do artigo 235-C da CLT (excluir a hipótese de extensão do limite de até 4 

horas extras seja feita apenas mediante acordo ou convenção coletiva) para que passe a dispor 

que:  
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“A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) horas, admitindo-se a 

sua prorrogação por até 4 (quatro) horas extraordinárias.” 

 

Alterar a redação do artigo 235-D da CLT (excluir a palavra “espontaneamente”) para dispor 

que:  

 

“Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento de qualquer 

remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem no veículo 

usufruindo dos intervalos de repouso.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei 13.103/2015 permite a extensão do limite de horas extras até 4 diárias, mas desde que 

seja através de negociação coletiva (ACT ou CCT). 

 

A extensão do limite em até 4 horas diárias é uma necessidade para a atividade do motorista 

profissional, haja vista que há necessidade de realização de serviços inadiáveis e não raro os 

veículos de transporte de cargas possuem restrição de tráfego em determinados horários, em 

vias urbanas nas principais cidades do País, o que acarreta a realização de horas extras, 

independentemente da vontade de empregados e empregadores.  

 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2016. 

 

Deputado Vanderlei Macris 
PSDB/SP 

 

EMENDA Nº 36/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___  
 
  

                          Acrescente-se onde couber: 
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Art. __. As empresas que prestam serviços relativos a gerenciamento de riscos no 
transporte rodoviário de cargas deverão: 

I - possuir registro na ANTT, de acordo com a regulamentação estabelecida 
pela Agencia; 
II - Indicar responsável técnico com formação adequada, consoante a 
regulamentação da ANTT, que embelecerá quantidade mínima de 
profissionais de acordo com frota gerenciada  
III Comprovar junto a ANTT a contratação de apólice de seguro do ramo de 

responsabilidade civil profissional com limite compatível às suas 
atividades para reparação de perdas e danos causados a terceiros em 
decorrência da ação e/ou omissão de seus empregados, prepostos e/ou 
colaboradores durante a prestação dos serviços. 

 
Art. __  O serviço de gerenciamento de riscos deverá compor o objeto social da 
empresa com Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE pertinente. 
 
Art. __. Para efeito do registro na ANTT a gerenciadora de riscos deverá apresentar 
capital social mínimo, totalmente subscrito e integralizado, equivalente a 640 
(seiscentos e quarenta) salários mínimos nacionais na data do seu registro. 
 
Art. __. As gerenciadoras de riscos que prestam serviços de bancos de dados de 
Transportadores Autônomos de Cargas – TAC deverão possuir central de 
atendimento em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, bem como postos de atendimento presencial aos Transportadores 
Autônomos de Cargas - TAC em, no mínimo, 04 (quatro) regiões geográficas do 
país, cabendo à ANTT a fiscalização e regulamentação. 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

A atuação das empresas de gerenciamento de riscos, em suas diversas formas de 
atuação, quer seja no desenvolvimento de projetos, monitoramento, rastreamento e 
bancos de dados de TAC, é hoje extremamente abrangente no transporte rodoviário 
de cargas, sendo que não existe qualquer controle ou registro desse serviço. 
Assim sendo, entendemos que deva existir um controle e obrigações mínimas para 
existência dessas empresas, iniciando-se com um registro dentro da ANTT, o qual 
indicará nome, CNPJ/MF, endereços, quadro social, capital social e sua forma de 
atuação no mercado. 
Logicamente, para exercício de uma atividade tão específica e hoje de ampla 
utilização pelo setor de transporte, devem ser indicados responsáveis técnicos com 
a devida competência para o controle das frotas que a gerenciadora se propõe a 
rastrear e monitorar. 
Temos ainda que uma falha na realização dos serviços, muitas vezes por erro 
humano, se traduz em responsabilidade do prestador conforme determina a 
legislação civil vigente, bastando observarmos o artigo 186 do Código Civil. 
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Desta forma, a contratação de apólice de responsabilidade civil profissional é 
necessária para fazer frente a eventuais prejuízos causados pela gerenciadora de 
riscos prestadora dos serviços, cabendo à ANTT regulamentar os limites e 
condições mínimas que a gerenciadora deverá observar na contratação do seguro. 
O objeto social adequado no contrato social é uma condição mínima, devendo a 
gerenciadora possuir o devido número de CNAE, evitando-se, assim, que empresas 
não especializadas se aventurem na prestação desse importante serviço. 
O capital social de uma empresa reflete sua capacidade econômica, o investimento 
e a confiança dos sócios ou acionistas naquele negócio. 

Na lição de Paulo de Tarso Domingues, o capital social não é apenas um conceito 

meramente econômico (de onde se sobressaem os aspectos ligados à produção e à 

produtividade da empresa) mas sim um conceito técnico-jurídico, através do qual se 

destacam as suas funções primordiais de garantia aos credores, de distribuição de 

poderes de cada sócio e de execução da atividade da empresa. 

Já para Fábio Ulhoa Coelho, o capital social de uma sociedade pode ser 

compreendido como uma medida da contribuição dos sócios, e acaba servindo de 

referência a sua força econômica. E justamente por traduzir a potência econômica 

da empresa, ao capital social se atribui a função de garantia dos credores. 

Diante deste quadro é essencial que essas empresas responsáveis por gerenciar 

riscos vultosos devam ter um capital social mínimo para atuar, garantindo assim sua 

operação. 

Torna-se necessário também a  previsão de condições mínimas para prestação dos 
serviços pelo fato do transporte rodoviário de cargas no Brasil ser uma atividade que 
ocorre diuturnamente e ser eminentemente itinerante, razão pela qual necessita de 
postos de atendimento nas várias regiões do Brasil. 

 
Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 
 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 
 

EMENDA Nº 37/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___  

  

                          Acrescente-se onde couber:   
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Art. __. O descumprimento do disposto no artigo 6° sujeitará o infrator a aplicação de 
multa administrativa consoante a regulamentação da ANTT. 

Art. __. Sem prejuízo do que estabelece o artigo 6°, na hipótese de não pagamento 
do frete por intermédio de crédito em conta mantida pelo Transportador Autônomo 
de Cargas – TAC, ou equiparado, em instituição integrante do sistema financeiro 
nacional, inclusive poupança, ou por outro meio de pagamento regulamentado pela 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o Contratante será obrigado a 
indenizar o Contratado em quantia equivalente a 02 (duas) vezes o valor do frete 
contratado para a viagem em que se deu a irregularidade de pagamento.  

Art. __. As Instituições de Pagamento Eletrônico de Frete são as responsáveis pelo 
registro e validação da operação de pagamento do frete, objetivando a proteção do 
Transportador Autônomo de Cargas – TAC, parte hipossuficiente da relação de 
contratação do transporte. 
 
Art. __. As Instituições de Pagamento Eletrônico de Frete são obrigadas a fornecer 
ao Transportador Autônomo de Cargas – TAC, concomitantemente, a opção dos 
seguintes meios de pagamentos: 

I - Depósito em conta corrente de titularidade do próprio Transportador 
Autônomo de Cargas – TAC ou equiparado; 
II - Pagamento eletrônico regulamentado e habilitado pela ANTT. 
 

 
Art. __. Todas as operações de pagamento de frete deverão ser realizadas por 
intermédio de uma Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete habilitada pela 
ANTT, que fornecerá o número do CIOT daquela operação de transporte 

 
Art. __. As empresas contratantes de frete que possuírem registros junto ao 
Ministério da Fazenda como Empresa de Pequeno Porte – EPP poderão pleitear 
junto a ANTT o benefício do CIOT gratuito, cabendo à Agência a regulamentação do 
presente artigo. 
 
Art. __. Caberá à ANTT a regulamentação da habilitação e homologação das 
instituições de pagamento eletrônico de frete, observado o disposto nesta lei. 
Parágrafo único. A ANTT estabelecerá em sua regulamentação, a entidade sem fins 
lucrativos responsável pela certificação técnica das instituições de pagamento 
eletrônico de frete. 
 
Art. __.  Constituem obrigações da Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete: 

a) - não atuar com exclusividade para qualquer grupo econômico de fato ou 
de direito, o qual se apresente como contratante de TAC e seus equiparados; 

b) - não possuir qualquer vinculação societária, direta e/ou indireta, com as 
partes do CTRC ou documento substituto, objeto do contrato de transporte em 
que esteja atuando como administradora; e  

c) - não possuir qualquer vinculação societária, direta e/ou indireta, com 
distribuidora de combustíveis para efeito de transação com os meios de 
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pagamento de frete, especialmente as relacionadas à comercialização de 
combustíveis e outros insumos. 

Art. __. Para fins do disposto nesta lei, as instituições de pagamento eletrônico de 
frete deverão comprovar, perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de 
atendimento em todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar central de 
atendimento ao Transportador Autônomo de Cargas – TAC, em regime de 
funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, bem 
como postos de atendimento presencial aos Transportadores Autônomos de Cargas 
- TAC em, no mínimo, 04 (quatro) regiões geográficas do país, cabendo à ANTT a 
fiscalização e regulamentação. 
 
Art. __. As instituições de pagamento eletrônico de frete deverão possuir capital 
social mínimo totalmente subscrito e integralizado equivalente a 2.538 (dois mil, 
quinhentos e trinta e oito) salários mínimos nacionais na data de sua habilitação pela 
ANTT. 
§1º. As instituições de pagamento eletrônico de frete já habilitadas deverão, a partir 
de 1º de janeiro de 2017, apresentar à ANTT os comprovantes de integralização 
total do seu capital social, de acordo com o “caput” deste artigo. 
§2º. Todas as instituições de pagamento eletrônico de frete deverão, anualmente, 
até o dia 30 de janeiro, apresentar à ANTT os comprovantes de integralização total 
do capital social, de acordo com os limites mínimos aqui fixados. 
 
Art.__. A instituição de pagamento eletrônico de frete que no prazo máximo e 
improrrogável, de 180 dias, a contar da publicação de sua habilitação, não entrar em 
efetiva operação, com a emissão de CIOT, terá automaticamente cancelada a sua 
habilitação. 
Paragrafo único. A instituição de pagamento eletrônico de frete, que deixar de operar 
por 90 dias consecutivos ou alternados durante o mesmo ano civil, terá também sua 
habilitação cancelada. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A aplicação de multa já é prevista legalmente para os infratores de normas 
emanadas da ANTT, consoante Lei nº 10.233/2001, regulamentada pela Resolução 
ANTT n 3075/2009, ambas em vigor. 

A indenização pelo não cumprimento do artigo 6º é no sentido de coibir a prática da 
carta-frete. Com esta medida, pretende-se que o Contratante seja compelido ao 
cumprimento da norma legal vigente, considerando que a infração da mesma 
representará custo maior que o próprio frete pago irregularmente, em benefício do 
próprio TAC ou seu equiparado, tal como ocorre com o não pagamento do Vale 
Pedágio.   

Justifica-se também a  inserção na Lei da figura das instituições de pagamento 
eletrônico de frete, dando caráter legal às suas obrigações de registro e validação da 
operação de pagamento de frete, de forma que possam ser delas exigidas, como 
dever, o adequado exercício de suas atividades. 
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O serviço prestado pela instituição de pagamento de frete deve atender totalmente 
as disposições da lei e permitir, tanto ao Contratante como ao Contratado, a 
utilização de quaisquer mecanismos de liquidação, não dando margem a serviços 
não conformes que descumprem o disposto na legislação. 
Considerando que as instituições de pagamento eletrônico de frete possuem 
previsão legal e são habilitadas pela ANTT de acordo com normas de controle pré-
estabelecidas, tais entidades devem ser as únicas a deter a possibilidade de registro 
e validação da operação de pagamento de frete, respondendo, inclusive, civil e 
criminalmente, por eventuais irregularidades no exercício de sua função. 
Procura-se também garantir para as empresas de pequeno porte (EPP), de forma 
justificada, o benefício do CIOT gratuito, considerando que este tipo de pessoas 
jurídicas não possui margem em seus negócios para assunção de novos custos 
operacionais. Além do que, estaremos cumprindo preceito constitucional previsto no 
artigo 170, IX, da Constituição Federal. 
Procura-se, também,  ratificar em lei norma regulamentadora da ANTT já aprovada 
em audiência pública, sendo amplamente praticada e observada por todos que 
realizam o pagamento do frete, visando a melhoria do controle da certificação 
técnica das empresas. 
A emenda ao estabelecer limites de vínculos societários, procura  trazer às 
instituições de pagamento eletrônico de frete total imparcialidade na relação entre 
Contratante e Contratado. Esta previsão já existe na regulamentação da ANTT, 
tendo sido objeto da audiência pública.  
Ao estabelecer condições de serviços que a instituição de Pagamento deve oferecer 
pretende-se garantir a indispensável assistência ao TAC para o pleno e efetivo 
exercício da atividade. 
Tendo em vista que o Banco Central do Brasil (BACEN), na regulamentação das 
instituições de arranjo de pagamento, exigiu o capital mínimo para as empresas que 
viessem a operar no setor, entendeu-se por bem já fixar o capital mínimo de acordo 
com as regras do BACEN, tudo com o objetivo de dar melhores garantias e 
tranquilidade aos Contratantes e Contratados no pagamento do frete. 

                                               

Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 
 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 38/16 
 

EMENDA ADITIVA No ___  

  

                          Acrescente-se onde couber: 
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Art. __. É de responsabilidade exclusiva da Empresa de Transporte de Cargas - ETC 
a contratação do seguro obrigatório de responsabilidade civil do transportador 
rodoviário de cargas - RCTR-C em apólice única por RNTR-C da empresa, vedada a 
estipulação pelo contratante dos serviços e/ou terceiros. 
 
Art. __. As Empresas de Transporte de Cargas – ETC deverão, obrigatoriamente, 
indicar no MDF-e, de forma eletrônica, o nome da Seguradora, os números da 
apólice e da averbação do seguro obrigatório de responsabilidade civil do 
transportador rodoviário de cargas – RCTR-C, de cada embarque. 
 
 
 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de esclarecer que cabe apenas ao transportador rodoviário de carga a 
contratação do seguro de RCTR-C. A ANTT já se pronunciou quanto ao tema 
“obrigação da contratação do seguro”, através do comunicado SUROC nº 01/14, 
sanando, à época, práticas totalmente ilegais nesse seguro, sendo que a própria 
SUSEP, em consulta realizada pelo mercado, ratificou o entendimento da Agência. 
Como se sabe, a atividade em questão implica a assunção pelo  
 
Transportador de riscos consideráveis, seja no tocante à incolumidade da carga, 
seja no que diz respeito a eventuais prejuízos a terceiros ou ao meio ambiente. Por 
isso mesmo, o Seguro é “insumo básico” do Transporte, sendo que um deles é 
legalmente obrigatório há quase 50 anos (por força do Decreto-Lei nº 73, de 
21/11/66, o mesmo que estruturou o mercador segurador em nosso país): o “Seguro 
de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário – Cargas”, ou simplesmente 
RCTR-C, cujas Condições Gerais são atualmente disciplinadas pela Resolução 
CNSP nº 219, de 2010. 
No caso específico do seguro da carga é impossível que a fiscalização eletrônica da 
ANTT cumpra eficazmente os seus objetivos, se existirem inúmeras apólices de 
RCTR-C para cada Transportador; várias delas acobertando uma mesma viagem. 
Assim sendo, e pelas características de ser um seguro obrigatório e de 
responsabilidade da ETC, deve existir uma única apólice por RNTRC, não dando 
margem a eventuais fraudes na contratação do mesmo. 
 
A ANTT em convênio com a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) realiza 
a fiscalização da contratação do seguro obrigatório de responsabilidade civil do 
transportador rodoviário de cargas - RCTR-C, consoante Decreto Lei 73/66 e 
Decreto 61.867/67. 
O controle quanto a efetivação do seguro para cada embarque somente é possível 
pela constatação da emissão da competente averbação do seguro daquele 
embarque específico. 
Com o objetivo de agilizar a fiscalização e permitir os levantamentos necessários 
quanto a emissão da averbação é a inserção no MDF-e dos dados essenciais 
relativos ao seguro, ou seja, o nome do Segurador, o número da apólice e da 
respectiva averbação, de forma que a ANTT possa prestar todos os esclarecimentos 
necessários à SUSEP. 
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Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 
 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 
 

EMENDA Nº 39/16 
 

EMENDA ADITIVA No ___  

  

                          Acrescente-se onde couber: 

  

Art. __. A Empresa de Transporte de Cargas – ETC que realiza o transporte de 
cargas classificadas como perigosas e/ou de produtos poluentes, deverá contratar 
apólice de responsabilidade civil ambiental, com limite compatível para reparação do 
meio ambiente, contemplando obrigatoriamente as coberturas de limpeza do local 
afetado, bem como destinação e destruição dos resíduos. 
§ 1º. Para o devido registro junto a ANTT a Empresa de Transporte de Cargas – 
ETC que realiza o transporte de produtos classificados como perigosos e/ou 
poluentes deverá comprovar anualmente a contratação do seguro de 
responsabilidade civil ambiental. 
§ 2º. Quando o transporte for realizado por transportador autônomo de carga, os 
deveres e obrigações previstos no caput deste artigo constituem responsabilidade 
do embarcador. 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

A sociedade civil tem trazido à tona importantes discussões sobre questões 
ambientais, sendo certo que as instituições públicas vêm acompanhando e se 
manifestando quanto à maior necessidade de controle das atividades que, de forma 
direta ou indireta, podem provocar a poluição e a degeneração do meio-ambiente. 
Em diversos países uma das formas de proteção é o financiamento de atendimentos 
emergenciais que são realizados através de apólices de seguros voltadas para 
aquelas atividades que concentram maior probabilidade de poluir o meio-ambiente. 
Com certeza o transporte de produtos perigosos e/ou poluentes se enquadra entre 
as atividades que possuem o maior nível de risco de deterioração do meio-ambiente 
em casos de sinistros. 
No Brasil, nossa característica rodoviarista nos leva a ter uma incidência expressiva 
de acidentes com produtos perigosos e poluentes, e seus consequentes danos ao 
meio-ambiente, razão pela qual o financiamento, via apólice de seguro, dos custos 
de limpeza do local e a destinação e destruição dos resíduos resultantes do evento 
são essenciais. 
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O Poder Público, incluindo-se os Órgãos do meio ambiente, encontram sérias 
dificuldades quanto aos recursos e meios necessários, a fim de mitigar as graves 
consequências de um acidente ambiental. 
Desta forma, a obrigatoriedade da contratação de um seguro ambiental com as 
coberturas mínimas indicadas são medidas urgentes e necessárias para toda a 
sociedade, sendo que a ANTT será a responsável pelo controle e fiscalização da 
contratação desse seguro. 
Esta previsão acompanha toda a legislação ambiental existente, onde o 
transportador rodoviário é também responsável pelo acidente ambiental. 
O parágrafo previsto visa única e exclusivamente deixar claro que o TAC 
subcontratado não poderá ser responsabilizado pela contratação do seguro, mas 
sim a ETC que o subcontrata, que representa a parte que detém maior poder 
econômico. 
 

 
Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 
 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 
 

EMENDA Nº 40/16 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA No ___  

  

O Parágrafo único do art. 14 do Projeto de Lei no 4860, de 2016, passa a ter a seguinte 
redação: 

 

 
                               Parágrafo único. As condições do seguro de transporte rodoviário de 
cargas obedecerão à legislação em vigor devendo o conhecimento de transporte (CT-e), 
manifesto (MDF-e) e/ou nota fiscal (NF-e), ser averbado antes do início efetivo do 
transporte. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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O seguro obrigatório de responsabilidade civil do transportador rodoviário de cargas - 
RCTR-C, é regulamentado pelo  Decreto-Lei 73/66 e Decreto 61.867 e sua fiscalização é 
feita pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela ANTT, através de 
convênio de fiscalização firmado com a Agência. Ocorre que o controle quanto a 
efetivação do seguro para cada embarque somente é possível pela constatação da 
emissão da competente averbação do seguro daquele embarque específico motivo pelo 
qual é imprescindível que a averbação seja realizada antes do início de cada viagem. 

  

 
Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

 

EMENDA Nº 41/16 
 
 

EMENDA No ___  

  

                         Dê-se ao art. 7° do Projeto de Lei no 4860, de 2016, a seguinte redação: 

Art. __. Na realização do transporte rodoviário de cargas é obrigatória a emissão do 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, como documento que 
caracteriza a operação de transporte, as obrigações e as responsabilidades das 
partes e a natureza fiscal da operação, respeitado o art. 744 do Código Civil. 
 
§1º. A ANTT terá acesso ao conteúdo digital de todos os MDF-e, devendo constar o 
seu CNPJ/MF em campo específico obrigatório.  
 
§2º. A ANTT se utilizará das informações constantes do MDF-e no exercício de suas 
funções técnicas, administrativas e fiscalizatórias, bem como para o 
desenvolvimento de estatísticas utilizadas em pesquisas e estudos relativos ao 
transporte rodoviário de cargas, sendo vedada a difusão das informações ou dados 
do MDF-e pela ANTT a outras pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, sem que haja autorização prévia e expressa do emitente. 
 
§3º. Toda operação do transporte rodoviário de cargas contará com o Código de 
Identificação da Operação de Transporte (CIOT) fornecido pela ANTT que constará, 
obrigatoriamente, do MDF-e. 
 

83
252



                                                    JUSTIFICAÇÃO 

 
 
O artigo acima apresentado, e seus parágrafos, são necessários para efetivo 
exercício, por parte da ANTT, dos seus deveres e obrigações legais quanto a 
estudos, fiscalização e controle do transporte rodoviário de cargas, conforme 
previsto no artigo 24, e seus incisos, da Lei nº 10.233/2001. 
Dará também eficácia às ações da ANTT, lembrando que tais disposições já se 
encontram no arcabouço normativo da Agência através das Resoluções por ela 
emitidas, as quais foram objetos, inclusive, de audiência pública. 
Atualmente o setor de transporte rodoviário de cargas carece de estudos logísticos 
que permitam a construção de uma política mais adequada e, assim, as informações 
coletadas são essenciais na criação de estatísticas que permitirão o 
desenvolvimento de trabalhos e estudos para o desenvolvimento da atividade do 
TRC. 
Todavia, é importante ressaltar que as informações são de caráter sigiloso, na 
medida em que trazem em seu bojo dados comerciais das empresas de transporte e 
de embarcadores, razão pela qual merece ser ressaltado tal sigilo, onde a ANTT não 
poderá divulgar tais dados específicos das empresas, os quais não possuem cunho 
estatístico sem a expressa autorização do emissor do MDF-e. 
Pretende-se, também, praticar a isonomia quanto as obrigações relativas às 
operações de transporte de cargas, quando as mesmas são realizadas pela frota 
própria da Empresa de Transporte de Carga (ETC) ou Transportador Rodoviário de 
Carga Própria (TCP), pelo TAC e CTC. 
A criação do CIOT também para a ETC e o TCP além de promover a pleiteada 
isonomia, permitirá à ANTT melhor controle das operações transporte rodoviário de 
cargas no País 
.  

 
Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 42/16 
 

EMENDA ADITIVA No ___  

  

                          Acresce ao art. 6° do Projeto de Lei no 4860, de 2016, os seguintes 
parágrafos: 

 
                      § 8º Compete a ANTT a  adoção das medidas indispensáveis à 
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implantação do Pagamento Eletrônico de Frete – PEF, a regulamentação, a 
coordenação,  a delegação e a fiscalização, o processamento e a aplicação das 
penalidades por infrações a esta Lei.    

   § 9º A fiscalização, o processamento e a  aplicação das penalidades 
previstas neste artigo poderão ser descentralizados mediante convênio a ser celebrado 
com outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios 

                     § 10 A ANTT obriga-se a prover os órgãos ou as entidades de que trata 
o § 9º, fornecendo-lhes elementos necessários e atualizados. 

 

                                                    JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Trata-se de uma reedição do artigo 5º-A da Lei nº 11.442/2007, já existente e em 
vigor, com o aperfeiçoamento necessário das boas práticas quanto ao pagamento 
do frete, ocorridas ao longo dos últimos 3 anos. 

.  
 

Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 43/16 
 
 

EMENDA ADITIVA No ___  

  

                          Acrescente-se onde couber:  

 
Art. __. Sem prejuízo do disposto no caput do artigo 23, a seguradora que indenizar 
o segurado cujo sinistro não tenha seu conhecimento de transporte CT-e, ou 
manifesto MDF-e sido previamente averbado, estará também sujeita às penalidades 
previstas no artigo 108 do Decreto-Lei 73, de 21 de novembro de 1966.   
 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
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Todo seguro obrigatório tem por finalidade a socialização dos riscos, motivo pelo 
qual todo pagamento irregular afeta o resultado de toda a carteira, penalizando com 
o aumento do prêmio para todos os segurados do sistema. 

 
Sala da Comissão, em ... de junho de 2016. 

 
 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 44/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA nº______________ 

 

O Art. 25 do Projeto de Lei nº 4860, de 2016, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

Art. 25 - .................................................................................................................... 

 

     “Art. 157.............................................................................................................. 

        ............................................................................................................................ 

         § 2º .................................................................................................................... 

          III – se a vítima está em serviço de transporte de valores ou de cargas e o agente  

          conhece tal circunstância;  

          .........................................................................................................................”  

 

     “Art. 180............................................................................................................... 

        ............................................................................................................................  

         § 7º - Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de transporte de  

          cargas, aplica-se a pena do § 1º.”  

 

                                            Justificativa  
 A proposta aperfeiçoa a redação do artigo 25 do PL nº 4860/16, que modifica os artigos 157 

e 180 do Código Penal vigente, de modo a considerar todas as modalidades do transporte de 

cargas e não somente o transporte rodoviário de cargas. 
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Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 45/16 
 

EMENDA ADITIVA______________ 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

Art....– Será cassada a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF do estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, 
estocar, importar, revender ou expor à venda quaisquer bens de consumo ou produtos que 
tenham sido objeto, alternativamente, de descaminho, contrabando, falsificação, roubo, 
furto ou receptação, sem prejuízo da eventual caracterização de crime.  

§ Único - Na ocorrência de qualquer dos crimes tipificados neste artigo, o administrador, 
direta ou indiretamente responsável pela infração cometida, será interditado para o 
exercício do comércio pelo período de 05 (cinco) anos.   

 

                                                             Justificação    
O objetivo do artigo é a definição de sanções mais efetivas aos estabelecimentos e 
administradores envolvidos na prática, em notória expansão, de comercialização de 
mercadorias ilegais.  

A par do agravamento penal do crime de receptação (já em tratativas no âmbito dos PLS nº 
236/12 e PLC nº 27/15) e do perdimento de bens móveis e imóveis utilizados na consecução 
do crime de receptação (já definidos pelo escopo da Lei nº 9613/98 modificada), é 
imprescindível eliminar do mercado os envolvidos nessas irregularidades, tanto as empresas 
como seus administradores. Assim, propomos cassar o CNPJ/MF da empresa 
comprovadamente infratora de qualquer dos delitos tipificados neste artigo, bem como 
interditar o exercício de qualquer atividade comercial dos administradores envolvidos por 
um período de 05 (cinco), de modo a não permitir que esses maus administradores 
continuem conspurcando o mercado com suas práticas desonestas.  
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 Busca-se assim, ao prever a adoção de penas mais rigorosas, fomentar um caráter 
preventivo no sentido de coibir essas ações delituosas pelo temor da imposição da 
penalidade.                                                                                                                               

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

EMENDA Nº 46/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA____________ 

 

Alterar a redação do § 13º do artigo 235-C passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“§13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não tem 

horário fixo de início, de final ou de intervalos; sendo que a alternância de horários em razão 

de sua escala de trabalho, por si só, não configura turno ininterrupto de revezamento”.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A modificação proposta se faz necessário para afastar a aplicação, pelo judiciário trabalhista, 

da regra ínsita na OJ 360 da SDI/ TST. 

 
Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 

 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 
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EMENDA Nº 47/16 
 

EMENDA SUPRESSIVA______________ 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

A Lei 13.103, de 02 de março de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Revogar os §§ 10 e 11, do artigo 235-C da CLT, com a redação dada pela Lei 13.103/2015. 

 

Revogar o §3º do artigo 235-D com a redação dada pela Lei 13.103/2015. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei 13.103/2015 trouxe alterações desnecessárias na Lei 12.619/2012, sobretudo em 

relação ao tempo de espera. Os parágrafos 10 e 11, do artigo 235-C da CLT, trazem alterações 

que demandam interpretações controvertidas e que podem descaracterizar o instituto, 

merecendo alterações.  

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 48/16 
 

EMENDA MOFIFICATIVA__________________ 

 

Alterar a redação do inciso VII e parágrafo único, do artigo 235-B da CLT e incluir o 

parágrafo segundo para dispor que: 
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“VII- submeter-se a teste e a programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, 

instituído pelo empregador, com ampla ciência do empregado.” 

 

“§ 1º. A recusa do empregado em submeter-se ao teste e ao programa de controle de uso de 

droga e de bebida alcoólica, ou a comprovação de utilização das referidas substâncias será 

considerada infração disciplinar, nos termos do artigo 482 da CLT.” 

 

“§ 2º. Para fins do disposto no inciso VII desse artigo, será facultado ao empregador optar 

pela adoção do exame toxicológico de larga janela.”   

 

Alterar o artigo 5º, da Lei 13.103/2015 para dar nova redação aos §§ 6º e 7º, do artigo 168 da 

CLT, para dispor que: 

  

“Art.168 (...) 

 

“§6º Será facultado ao empregador a adoção do exame toxicológico de larga janela, 

previamente à demissão, quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à 

contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados do respectivo 

exame.” 

 

“§7º Para fins do disposto no §6º, será facultativo exame toxicológico com janela de detecção 

mínima de 90 (noventa) dias, específico para substâncias psicoativas que causem dependência 

ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo ser utilizado para 

essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) dias.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A alteração trazida pela Lei 13.103/2015 ao que dispunha a Lei 12.619/2012, no que tange a 

exigência obrigatória de realização do exame toxicológico de larga janela de, no mínimo, 90 

(noventa) dias não garante a segurança nas estradas, pois o exame não é realizado no local de 

trabalho e durante a condução do veículo. Segundo o entendimento de diversas entidades 

médicas não há comprovação de eficácia do referido exame e apenas a legislação brasileira 
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exige a obrigatoriedade da realização do referido exame que, além do alto custo, acarretará 

vários conflitos trabalhistas, diante das omissões contidas em sua regulamentação. 

Também não se justifica a obrigatoriedade do referido exame quando do desligamento do 

empregado, pois tal exigência somente servirá para dados estatísticos e nada contribui para a 

pacificação das relações trabalhistas. 

Portanto, mister se faz que se altere a legislação para que seja restabelecida a redação anterior 

contida na Lei 12.619/2012 e que a adoção do exame toxicológico de larga janela seja uma 

opção facultativa do empregador e, mesmo assim, apenas quando da admissão do empregado.   

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

EMENDA Nº 49/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA_____________ 

 

Alterar o artigo 2º, inciso I, da Lei 13.103, de 02 de março de 2015, para dispor que: 

 

“Art.2º (…) 

 

“ I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, mediante 

cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do artigo 145 da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, normatizados pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, a ser custeado pelo poder público.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A atividade profissional do motorista de transporte rodoviário de cargas e de transporte 

rodoviário de passageiros exige habilitação específica, justificando um programa de formação 

profissional em nível técnico, regulamentado pelo CONTRAN. 
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Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 50/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA______________ 

 

Alterar a redação do artigo 235-C da CLT (excluir a hipótese de extensão do limite de até 4 

horas extras seja feita apenas mediante acordo ou convenção coletiva) para que passe a dispor 

que:  

 

“A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) horas, admitindo-se a 

sua prorrogação por até 4 (quatro) horas extraordinárias.” 

 

Alterar a redação do artigo 235-D da CLT (excluir a palavra “espontaneamente”) para dispor 

que:  

 

“Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento de qualquer 

remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem no veículo 

usufruindo dos intervalos de repouso.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei 13.103/2015 permite a extensão do limite de horas extras até 4 diárias, mas desde que 

seja através de negociação coletiva (ACT ou CCT). 

 

A extensão do limite em até 4 horas diárias é uma necessidade para a atividade do motorista 

profissional, haja vista que há necessidade de realização de serviços inadiáveis e não raro os 

veículos de transporte de cargas possuem restrição de tráfego em determinados horários, em 
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vias urbanas nas principais cidades do País, o que acarreta a realização de horas extras, 

independentemente da vontade de empregados e empregadores.  

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 51/16 
 

EMENDA ADITIVA______________ 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

O artigo 20 do Decreto Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

Art. 20 – ... 

... 

n – responsabilidade civil do transportador rodoviário pelo desvio ou roubo da carga.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O dispositivo que se pretende acrescer busca dirimir litígios entre os prestadores de serviços 

no transporte rodoviário remunerado de cargas e os contratantes dos serviços no que tange as 

obrigações e coberturas securitárias. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 
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EMENDA Nº 52/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA_______________ 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

Alterar a redação do artigo 3º, da Lei 8.213/91, para acrescentar os seguintes parágrafos: 

 

Art.3º (...) 

§5º. No cálculo expresso no “caput” não serão considerados os cargos referentes as atividades 

insalubres e perigosas  ou aqueles cargos, funções ou empregos que exijam licenças e 

habilitações técnicas.  

 

§6º. O Sistema Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho (SINE) disponibilizará para 

as empresas cadastro com os candidatos reabilitados ou portadores de deficiência para fins de 

cumprimento do teor do “caput”.  

 

§7º. A empresa fica desobrigada ao cumprimento do teor do “caput” quando inexistir 

candidatos reabilitados ou portadores de deficiência para o cargo no cadastro do Sistema 

Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho (SINE), na sua localidade. 

  

§8º. Quando não forem alcançados os percentuais estabelecidos neste artigo, a empresa será 

isentada de multa caso comprove ter utilizado todos os meios possíveis para contratação de 

pessoas com deficiência, sem ter obtido êxito, por razões alheias à sua vontade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há diversas atividades econômicas onde a há predominância de empregados em funções que 

exigem a plena capacitação física e mental dos trabalhadores, assim como várias funções 

exigem habilitação específica, como é o caso de motoristas de caminhões e ônibus, vigilantes. 

Há atividades econômicas em que as funções da área operacional representam, em média, de 

70% a 90% do quadro funcional, e exigem plena capacitação física e mental. Portanto, como a 
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cota é calculada sobre o total de empregados, as empresas têm de contratar o portador de 

deficiência para trabalhar na área administrativa ou em outras áreas, apenas para buscar o 

atingimento da cota, muitas vezes em funções que oferecem risco à saúde do trabalhador. 

Outra dificuldade é que os deficientes, quando são encontrados, não estão qualificados para o 

trabalho e a jurisprudência trabalhista entende que, havendo demissão do deficiente a empresa 

deve contratar outro no seu lugar. 

É necessária uma mudança na legislação para que a Lei de Cotas seja revisada para adaptar a 

exigência da contratação às necessidades de algumas atividades econômicas. Dessa forma 

haveria a real inclusão do deficiente no mercado de trabalho e em funções onde ele realmente 

possa desenvolver todo o seu potencial. 

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 53/16 
 

EMENDA MODIFICATIVA _________________ 

 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

A Lei nº 11.442 de 05 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – TRC realizado em vias 

públicas, no território nacional, por conta de terceiros mediante remuneração, o transporte de 

carga própria, os mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador e outros 

intervenientes no contrato de transporte e sua operação. 

 

Art. 2º A atividade econômica de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiro 

mediante remuneração é de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em 
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regime de livre concorrência, e depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração 

no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias: 

 

§1º O TAC deverá: 

 

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, 1 (um) único veículo 

automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel; 

 

II -  ter sido aprovado em curso específico; 

 

 

III – possuir apólice de seguro de responsabilidade civil contra danos pessoais e materiais a 

terceiros contratado em seu próprio nome, admitida a estipulação pela empresa de transporte 

no caso de subcontratação; 

 

§ 3º as Cooperativas de Transporte de Cargas serão formadas exclusivamente por 

transportadores autônomos de Cargas pessoas físicas  e deverão atender o disposto no inciso 

II do §2º deste artigo e comprovar a propriedade ou o arrendamento dos veículos automotores 

de cargas de todos os seus associados, vedada a utilização de veículo próprio e a associação 

de pessoa jurídica. 

 

Art. 4º - O contrato de transporte será celebrado entre a ETC e outra ETC, ou entre a ETC e o 

TAC, ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC e definirá a forma de prestação de 

serviço desse último, como agregado ou independente. 

 

Art. 5º-A .... 

...   

§3º Aplica-se o disposto no caput à Empresa de Pequeno Porte de Transporte Rodoviário de 

Cargas - EPPTRC, assim considerada a que possuir, em sua frota, até 4 (quatro) veículos  

automotores registrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – 

RNTRC.  
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§7º As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento eletrônico relativas ao pagamento 

do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador Autônomo de Cargas TAC 

poderão ser objeto de negociação entre as partes. 

 

Art. 6º – ... 

Parágrafo Único – O conhecimento de transporte comprova o contrato de transporte e será de 

emissão exclusiva da Empresa de Transporte de Cargas – ETC e da Cooperativa de 

Transporte de Carga – CTC. 

 

Art. 11 – ... 

§1º O transportador obriga-se a comunicar ao destinatário, em tempo hábil, a chegada da 

carga ao destino quando se tratar de carga a ser por ele retirada. 

 

 ...   

§9º O embarcador e o destinatário da carga são solidariamente responsáveis pelo pagamento 

da estadia estabelecida no §5º e são obrigados a fornecer ao transportador documento hábil a 

comprovar o horário de chegada do caminhão nas dependências dos respectivos 

estabelecimentos, valendo para a comprovação do horário da chegada os registros efetuados 

para o controle do tempo de direção e da jornada de trabalho do motorista estabelecidos na 

Lei 13.103 de 2015 sob pena de serem punidos com multa em benefício do transportador ETC 

ou TAC  que será igual ao valor do frete ou  a 5% (cinco por cento) do valor da carga, aquele 

que for maior. 

 

Art. 12 – ..... 

 

Parágrafo único.  Todas as despesas decorrentes das operações efetuadas na forma prevista no 

inciso IV serão de responsabilidade do expedidor ou do destinatário, vedada a cobrança do 

transportador a qualquer título. 

 

Artigo 13 – É de contratação exclusiva da ETC o seguro obrigatório transporte rodoviário de 

cargas RCTR-C em apólice única por RNTRC – Registro Nacional de Transporte Rodoviário 

de Carga da empresa, vedada a estipulação pelo contratante dos serviços ou de terceiros. 

I – revogado 

II – revogado 
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Parágrafo único – revogado 

 

Art. 13-B – É facultado ao transportador o gerenciamento de risco, podendo contratar terceiro 

para a execução desse serviço. 

 

Parágrafo Único – o terceiro contratado será responsável pelos danos decorrentes da falha nos 

serviços. 

 

Art. 17-A – O expedidor e o destinatário são responsáveis solidariamente pelo pagamento do 

frete em dobro nos casos da devolução ou reentrega da mercadoria, ou da recusa do 

recebimento. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As propostas apresentadas têm como objetivo deixar claros as responsabilidades entre as 

partes envolvidas nas operações da atividade de transporte rodoviário remunerado de cargas 

de modo e proporcionar maior segurança jurídica na contratação dos serviços de correntes 

deste. 

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 
 

 
MAURO LOPES 
Deputado Federal 

PMDB/MG 

 

EMENDA Nº 54/16 
 

EMENDA ADITIVA______________ 

 

 

Acrescente-se onde couber: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 6º e 7º: 
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“Art. 2º ........................................................................... 
......................................................................................... 
§ 6º A atividade de transporte de cargas indivisíveis, superdimensionadas em peso 
ou dimensão, só poderá ser realizada pelas empresas de que dispõe o inciso II. 
 
§ 7º A ETC que realizar a atividade de que trata o § 6º manterá reserva técnica que 
assegure a continuidade da operação sempre que o transporte se der em via 
pública, conforme o regulamento.” (NR) 
 
Art. 2º A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo 2º-A: 
 
“Art. 2º-A. São atividades complementares ao transporte rodoviário de cargas o 
rolamento e o içamento de cargas. 
 
§ 1º As empresas que exercem as atividades de que trata o caput deverão ter sede 
no Brasil. 
 
§ 2º As empresas que exercem as atividades de que trata o caput cadastrarão no 
RNTR-C os equipamentos usados nessas atividades.” 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atividade de transporte de cargas excedentes (aquelas indivisíveis, com peso ou 
dimensões que não permitem o transporte em caminhões comuns) é cada vez mais 
importante para a economia brasileira. São itens tais como turbinas de usinas 
hidroelétricas, transformadores industriais, escavadeiras para a construção civil, 
estruturas para parques eólicos de eletricidade, partes de plataformas de petróleo, e 
até mesmo vagões inteiros de metrô. 
Entretanto, as exigências feitas para o transporte de itens comuns não são 
suficientes para o transporte de cargas especiais. Quando esse tipo de operação é 
realizado em via pública, se a carga não puder ser movimentada dentro do horário 
previsto pela autoridade competente, existe grande potencial de prejuízo à 
população devido à restrição ao tráfego na via. Por isso, entendemos que o 
transporte dessas cargas tenha de ser executado apenas por empresas de 
transporte e que estas mantenham reserva técnica para evitar o bloqueio das vias 
públicas no caso de pane em um de seus veículos. 
Outro aspecto importante da movimentação desse tipo de carga é a necessidade de 
operações de rolagem ou içamento, tanto na origem quanto no destino do material. 
Tais procedimentos só existem em função do transporte da carga especial. Por isso, 
considero que são atividades complementares e que devam ser realizadas sob a 
regulamentação da Lei nº 11.442, de 2007, e com equipamentos registrados pela 
Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
São esses os motivos que nos levam a apresentar este projeto, e que esperamos 
sejam capazes de sensibilizar os nobres Pares. 
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Sala das comissões, 30 de junho de 2016 
 
 

Deputado 
 

MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

 

EMENDA Nº 55/16 
 

EMENDA SUPRESSIVA______________ 

 

Suprima-se o inciso VI do art. 2º do Projeto de Lei nº 4.860 de 2016. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A criação de Cooperativa de Transportador de Carga Própria afronta o princípio cooperativo 
de aglutinar pessoas físicas com interesse de cooperação, prestando-se para juntar 
empresas que fazem o transporte de carga própria, propiciando concorrência desleal com o 
transporte organizado como atividade econômica, além de propiciar a sonegação de 
tributos. 
 
 

Sala das comissões, 29 de junho de 2016 
 
 

DEPUTADO  MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 

 

EMENDA Nº 56/16 
EMENDA ADITIVA______________ 

 
Incluir no texto do Projeto de Lei um  parágrafo único ao Artigo 1º , com o seguinte teor: 
 
Art. 1º ......................................................... 
 
Parágrafo Único -  No caso de transporte de produtos perigosos, será observado 
exclusivamente o disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas 
nos arts. 22 e 24 da Lei nº. 10.233, de 5 de junho de 2001. 
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JUSTIFICATIVA 
 
A introdução de parágrafo similar ao Art. 1º da Lei Nº. 11.442, de 05/01/2007, foi originada 
na Lei nº. 12.667, de 15/06/2012, que marcou a conclusão de um Projeto de Lei que visava 
deixar claro que o transporte rodoviário de produtos perigosos era prerrogativa exclusiva do 
Governo Federal. A intenção do referido Projeto de Lei Nº. 7173/2010 foi de definir 
claramente a competência do Governo Federal quanto a legislação sobre o transporte 
rodoviário de produtos perigosos, uma vez que havia tendência dos Governos Estaduais 
e/ou Municipais de também legislar sobre a matéria. 

 
 

Sala das comissões, 29 de junho de 2016 
 
 
 

DEPUTADO  MAURO LOPES 
PMDB/MG 

 
 

PARECER DO RELATOR 

I – RELATÓRIO 

A nobre Deputada Christiane de Souza Yared apresentou à Casa o Projeto de Lei 

em epígrafe com o objetivo de dispor o transporte rodoviário por conta de terceiros e mediante 

remuneração.  

Além disso, a proposta também se debruça sobre o transporte de carga própria, 

sobre os mecanismos de responsabilização e seguros aplicáveis ao transporte rodoviário e sobre 

normas de segurança na atividade. 

A iniciativa caracteriza a atividade comercial, aberta à pessoa física ou jurídica, em 

regime de livre concorrência, porém sujeita à previa em Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTR-C, sob a responsabilidade da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT. Para tanto, os transportes são divididos nas categorias de Transportador 

Autônomo de Cargas – TAC, Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP, Cooperativa de Transporte Rodoviário 

de Cargas, Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, Cooperativa de Transporte Rodoviário 

de Carga Própria – CTCP.  

Além de conceituar tais categorias delimitá-las, conforme sejam exercidas por 

pessoas físicas ou jurídicas, a iniciativa descreve o elenco de documentos e exigências necessárias 

para que elas se inscrevam no RNTC-C. 
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A iniciativa prossegue criando a figura do TAC- agregado TAC-independente, 

estabelecendo a não caracterizarão vínculo de emprego nas relações contratuais e Transportador 

Autônomo de Cargas e seu Auxiliar ou entre o transportador autônomo e o embarcador e entregando 

à justiça comum a competência para o julgamento de ações oriundas dos contratos de transporte de 

cargas. 

Adiante dispõe sobre as formalidades no de pagamento do frete ao transportador, 

sobre as formalidades para a quitação dessa a obrigação e de se seus acessórios e sobre a 

responsabilidade solidária em caso de inadimplemento e o valor comprobatório dos recibos de 

depósito.  Em seguimento o Projeto trata das responsabilidades decorrentes da emissão do contrato 

ou conhecimento de transporte em relação aos transportadores, das consequências do atraso, da 

obrigação de comunicação de chegada da carga ao destino, dos prazos para retirada pelo 

destinatário, para carga e descarga, dispondo os valores indenizatórios pelo descumprimento desse 

último. 

Na sequência, a proposta estabelece de forma detalhada a responsabilidade na 

contratação de seguros nas operações de transporte e dispõe sobre os pontos de parada e descanso 

dos motoristas. Ao final, estabelece multas pelo descumprimento da legislação, modifica dispositivos 

do Código Penal relativos aos crimes de roubo, extorsão e receptação. 

Na justificação, a autora revela sua preocupação com atualizar e aprimorar as 

normas para a regulação do transporte rodoviário de cargas, ampliando conceitos e estabelecendo 

nova gradação para as empresas de transporte de cargas, que poderão ser classificadas como de 

pequeno porte, A autora destaca a importância da distinção entre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração, e o transporte de carga própria, além da contratação 

de seguros aplicáveis ao transporte. 

No prazo regimental foram apresentadas cinquenta e seis emendas. Assim, de 

forma esquemática,  temos: 

Emenda nº 1, do Deputado Covatti Filho, propondo a atividade de TAC para até 3 

veículos e TAC Auxiliar;  

Emenda nº 2, do deputado Covatti Filho, propondo alterações acerca do Cadastro 

das Cooperativas na ANTT, de modo a incluir cadastro de Cooperativa de Transporte de Cargas no 

RNTR-C da ANTT; 

Emenda nº 3, do Deputado Covatti Filho, propondo a criação de fundo para auto 

seguro e cancelando autos de infração da Secretaria de Seguros Privados — SUSEP; 

Emenda nº 4, do Deputado Valdir Colatto, acrescentando a obrigação de 

condições adequadas e registro de entrada e saída nos terminais e outros locais de espera dos 

motoristas; 

Emenda nº 5, do Deputado Valdir Colatto, equiparando ao TAC a ETC de até três 

veículos; 
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Emenda nº 6, do Deputado Valdir Colatto, desobrigando CTC a ter cadastro na 

ANTT; 

Emenda nº 7, do Deputado Valdir Colatto, dispondo sobre ações que representem 

manipulação de produtos fruto de fortuitos, criminalizando os autores e incluindo a receptação de 

mercadoria objeto de furto e roubo de carga; 

Emenda nº 8, do Deputado Valdir Colatto, modificando os dispositivos sobre o 

cadastro da CTCA e obrigando o cadastro na Organização das cooperativas do Brasil — OCB; 

Emenda nº 9, do Deputado Valdir Colatto, excluindo a obrigação do CIOT para 

pagamento das CTC aos seus cooperados, permanecendo tal obrigação para TAC, equiparados em 

até três veículos, com a exclusão da CTC; 

Emenda nº 10, do Deputado Valdir Colatto, autorizando a criação de fundo para 

auto seguro e cancelando autos de infração da SUSEP; 

Emenda nº 11, do Deputado Valdir Colatto, tornando o cadastro do veículo no 

RNTC apenas informativo; 

Emenda nº 12, do Deputado Valdir Colatto,  aperfeiçoando a definição da 

cooperativa para os fins desse Projeto; 

Emenda nº 13, do Deputado Valdir Colatto, excluindo o MTRC da base de cálculo 

da obrigação legal de contratação de pessoas com necessidades especiais; 

Emenda nº 14, do Deputado Valdir Colatto, modificando dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho — CLT de modo a permitir que havendo dois motoristas na 

cabina, o descanso do motorista possa ser realizado com o veículo em movimento; 

Emenda nº 15, do Deputado Valdir Colatto, estabelecendo a gratuidade do exame 

toxicológico, por meio do Sistema Único de Saúde — SUS; 

Emenda nº 16, do Deputado Valdir Colatto, reconhecendo a fidedignidade do 

rastreador para controle de jornada do motorista; 

Emenda nº 17, do Deputado Hugo Leal, assegurando a gratuidade do exame 

toxicológico e a estabilidade do empregado por três meses em caso de exame positivo; 

Emenda nº 18, do Deputado Hugo Leal, estabelecendo a obrigatoriedade do 

exame toxicológico somente quando houver laboratório no município ou região; 

Emenda nº 19, do Deputado Hugo Leal, estabelecimento o impedimento, em caso 

de positivação do exame toxicológico por 30 a 90 dias e a comunicação ao RENACH; 

Emenda nº 20, do Deputado Gonzaga Patriota, obrigando que todo transporte seja 

acompanhado de MDF-e e CIOT seja apensado ao MDFE; 

Emenda nº 21, do Deputado Gonzaga Patriota, aumenta a indenização para duas 

vezes valor do frete; 
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Emenda nº 22, do Deputado Gonzaga Patriota, estabelecendo a obrigatoriedade 

exclusiva da TRC e registro na apólice no MDF-e; 

Emenda nº 23, do Deputado Gonzaga Patriota, tornando obrigatório o seguro 

ambiental para transporte de produtos perigosos; 

Emenda nº 24, do Deputado Gonzaga Patriota, com o mesmo conteúdo da 

emenda nº 23, dispondo sobre também o seguro obrigatório; 

Emenda nº 25, do Deputado Gonzaga Patriota, estabelecendo o Seguro 

Obrigatório RCTR-C, e exonerando a obrigação de indenização por parte de seguradora em caso de 

ausência da averbação do Transporte não estiver averbado; 

Emenda nº 26, do Deputado Gonzaga Patriota, estabelecendo a obrigação de 

averbação antecipada para o Seguro Obrigatório RCTR-C; 

Emenda nº 27, do Deputado Gonzaga Patriota, dando competência à ANTT para 

regulamentar o Pagamento Eletrônico de Frete; 

Emenda nº 28, do Deputado Vanderlei Macris, alterando dispositivos da lei 8213, 

de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, 

para alterar a obrigação de contratação de pessoas com necessidades especiais e excluir a multa em 

caso de impossibilidade de cumprimento da cota; 

Emenda nº 29, do Deputado Vanderlei Macris, acrescentando dispositivos ao 

Projeto para cassar a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda - CNPJMF do estabelecimento envolvido com roubo de Carga; 

Emenda nº 30, do Deputado Vanderlei Macris, alterando a redação do art. 20 do 

Decreto Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966, para dispor sobre responsabilidade civil do 

transportador rodoviário pelo desvio ou roubo da carga; 

Emenda nº 31, do Deputado Vanderlei Macris, alterando dispositivos da Lei 

13.103, de 02 de março de 2015, para dar ao motorista acesso gratuito a curso técnico 

profissionalizante, com normatização pelo CONTRAN; 

Emenda nº 32, do Deputado Vanderlei Macris, alterando dispositivos da Lei nº 

11.442, de 2007, para deixar claro que a jornada do motorista não tem horário fixo; 

Emenda nº 34, do Deputado Vanderlei Macris, alterando dispositivos da Lei 

13.103, de 2015, para  dispor sobre o direito de receber salário durante tempo de espera e descanso 

automático a partir segunda hora; 

Emenda nº 35, do Deputado Vanderlei Macris, alterando o art. 235-C da CLT, para 

excluir a hipótese de extensão do limite de até 4 horas extras seja feita apenas mediante acordo ou 

convenção coletiva, e o art. 235-D da CLT, para excluir a palavra "espontaneamente", e dispositivos 

da Lei 13103, de 2015, para permitir que o motorista possa fazer quatro horas extras sem 

necessidade de instrumento coletivo; 
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Emenda nº 36, do Deputado Mauro Lopes Institui normas para regulação do 

transporte rodoviário de carga em território nacional e dá outras providências. Inteiro teor

 Gerenciamento de Riscos obriga registro na ANTT e dá outras providências 

Emenda nº 37, do Deputado Mauro Lopes, mesma emenda solicitada por 

Gonzaga Patriota - Emenda nº 21. 

Emenda nº 38, do Deputado Mauro Lopes, mesma emenda solicitada por 

Gonzaga Patriota - Emenda nº 22. 

Emenda nº 39, do Deputado Mauro Lopes, mesma emenda solicitada por 

Gonzaga Patriota - Emenda nº 23. 

Emenda nº 40, do Deputado Mauro Lopes,  mesma emenda solicitada por 

Gonzaga Patriota - Emenda nº 26. 

Emenda nº 41, do Deputado Mauro Lopes,  mesma emenda solicitada por 

Gonzaga Patriota - Emenda nº 20. 

Emenda nº 42, do Deputado Mauro Lopes, mesma emenda solicitada por 

Gonzaga Patriota - Emenda nº 27. 

Emenda nº 43, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre o Seguro Obrigatório 

— RCTR-C, à semelhança da emenda nº emenda 25, acima citada. 

Emenda nº 44, do Deputado Mauro Lopes, tipificando e apenando condutas 

relativas ao roubo de carga; 

Emenda nº 45, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre o roubo de carga, à 

semelhança da emenda nº 29, acima citada;  

Emenda nº 46, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre a jornada do motorista, 

à semelhança da emenda nº 33, acima citada. 

Emenda nº 47, do Deputado Mauro Lopes, também dispondo sobre a jornada do 

motorista, à semelhança da Emenda 34, acima citada; 

Emenda nº 48, do Deputado Mauro Lopes, tornando facultativo a realização de 

exame toxicológico previsto na lei; 

Emenda nº 49, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre a formação do 

motorista profissional, à semelhança da Emenda nº 31, acima citada; 

 Emenda nº 50, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre a jornada de trabalho 

do motorista, à semelhança da Emenda nº 35, acima citada; 

Emenda nº 51, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre o roubo de carga, à 

semelhança da Emenda nº 30, acima citada; 
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Emenda nº 52, do Deputado Mauro Lopes, dispondo sobre a forma de cálculo para 

a cota legal de contratação de pessoas com necessidades especiais , à semelhança da Emenda nº 

28, acima citada; 

Emenda nº 53, do Deputado Mauro Lopes,  mesma emenda solicitada por Macris 

- emenda 32. 

Emenda nº 54, do Deputado Mauro Lopes, modificando a Lei nº 11.442, de 2007, 

para dispor sobre a carga indivisível; 

Emenda nº 55, do Deputado Mauro Lopes, desobrigando a CTC do cadastro no 

RNTC da ANTT, à semelhança da Emenda nº 6, acima citada; 

Emenda nº 56, do Deputado Mauro Lopes,  excluindo do marco regulatório as 

disposições sobre os produtos perigosos; 

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

Pensamos ser desnecessário recordar a importância do Transporte Rodoviário de 

Cargas para a economia nacional. Trata-se do mais relevante modal para deslocamento de cargas, 

que movimenta quase 70% de nossa produção. A atividade envolve mais de 2,5 milhões de 

trabalhadores, ocupando um quinto da força de trabalho no País.  

São números impactantes, que se tornam ainda mais relevante em razão do fato 

de que o transporte é a peça fundamental nos esquemas logísticos, que por sua vez são a ferramenta 

essencial para o aumento da produtividade, da concorrência e da competitividade na economia.  

Sem o destravamento dos gargalos logísticos, é consenso que a economia 

brasileira não logrará crescimento sustentável e a geração de emprego e renda ficará seriamente 

comprometida. Lembramos que no setor de transporte o Brasil, atuam mais de um milhão de 

transportadores em uma frota de mais dois milhões de caminhões. Fica claro que essa quantidade de 

operadores e de implementos rodoviários deriva facilmente para o caos, para a ineficiência e para 

prejuízos econômicos se o setor não for organizado de maneira eficiente.  Nesse sentido, 

entendemos como muito oportuno o Projeto de Lei em análise, que se dispôs a enfrentar a matéria. 

Pelo volume e pela abrangência da proposta e das emendas observa-se necessidade da criação de 

um novo marco regulatório para o setor, de maneira codificada, à semelhança da renovação 

recentemente levada a cabo pelo Congresso Nacional de outras importantes codificações de nosso 

sistema jurídico, como o Código Civil . 

Em razão do exposto votamos 
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a) Pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas 1 a 56, de 

2016. 

b) Pela Constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas 

1 a 56, de 2016. 

c) E no mérito pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.860, de 2016 e das Emendas 

nºs 2, 7, 12, 13, 20, 22, 23, 24, 26, 29, 30, 36, 38, 39, 40, 41, 44, 45 e 51, na forma do Substitutivo 

anexo e; 

d) E no mérito pela rejeição das Emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10,11, 14,15,16, 

17, 18, 19, 21, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 42, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55 e 56. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2017. 

 

Deputado Nelson Marquezelli 

 

 
 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.860, de 2016. 

Institui normas para regulação do transporte 

rodoviário de cargas dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º.Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – 

TRC – em vias públicas, no território nacional, os mecanismos e a 

responsabilidade nas operações de transporte, e dá outras providências. 

SEÇÃO I 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

DAS CATEGORIAS 

Art 2º.O TRC é atividade de natureza comercial, aberta à 

exploração por pessoa física ou jurídica, em regime de livre concorrência, nas 

seguintes categorias econômicas:  
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I - Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física que exerce, habitualmente, 

atividade profissional de transporte rodoviário de cargas, por sua conta e risco, como proprietária, 

coproprietária ou arrendatária, em qualquer caso, de 1 (um) veículo automotor de carga, registrado 

em seu nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, pessoa jurídica constituída por 

qualquer forma prevista em Lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal 

e seja proprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos automotores de cargas, registrados em seu 

nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”;  

III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC, sociedade cooperativa 

constituída na forma da Lei;  

IV - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP, pessoa 

jurídica constituída por qualquer forma prevista em Lei, que tenha no transporte rodoviário de cargas 

a sua atividade principal, possua no mínimo 1 (um) veículo automotor de carga, registrado em seu 

nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”; 

V - Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, pessoa física ou jurídica que seja 

proprietário, coproprietário ou arrendatário de no mínimo 1 (um) veículo automotor de carga 

registrado no órgão de trânsito em seu nome, na categoria “particular”; 

§1º Entende-se como Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP aquele que 

exerce a atividade em transporte de carga exclusivamente para consumo próprio ou de sua 

controladora ou controlada, bem como para a distribuição dos produtos por ele produzidos ou 

comercializados, sendo vedado o transporte mediante remuneração. 

§2º Em qualquer categoria prevista neste artigo, o exercício da atividade depende de 

prévia inscrição do interessado no Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC, 

da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

§3º A ANTT deverá disponibilizar, sem custo, as informações e sistemas que gerenciam 

o Registro de Transporte Rodoviário de Cargas à Polícia Rodoviária Federal. 

Art 3º.São consideradas categorias econômicas assessórias ao 

Transporte Rodoviário de Carga as seguintes modalidades: 

I - Motorista de Transporte Rodoviário de Cargas – MTRC, motorista profissional 

empregado e habilitado pelo órgão de transito como condutor do veículo automotor de carga; 

II - Responsável Técnico – RT, profissional com formação superior ou curso técnico 

equivalente na área de transporte que responde administrativamente junto à ANTT pela observância 

de programa interno, nos termos estabelecidos pela Agência, de adequação e manutenção de 

veículos, equipamentos e instalações, bem como pela qualificação e treinamento profissional dos 

motoristas e de prestadores de serviço na área de transporte rodoviário de cargas; 

III- Gerenciadora de Risco de Transporte Rodoviário – GRTR, pessoa jurídica que, 

mediante contrato, assume o gerenciamento e monitoramento dos riscos durante o transporte 

rodoviário de cargas, desde a coleta até a entrega, ou de mercadorias armazenadas, com objetivo de 

mitigar desvios, acidentes, roubos e assaltos à carga e ao veículo;  

IV - Empresa de Atendimento a Emergências – EAE, pessoa jurídica que, mediante 

contrato, assume o gerenciamento, monitoramento, atendimento emergencial e pós-emergencial no 

caso de acidentes com produtos perigosos e contaminantes durante o transporte rodoviário de 

cargas, desde a coleta até a entrega, com objetivo de mitigar as consequências danosas ao meio 

ambiente e às pessoas. 
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V - Instituição de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete – IPEF, pessoa jurídica, que, 

por sua conta e risco, é responsável por servir como meio o pagamento eletrônico de frete;  

VI - Empresa de Vale-Pedágio – EVP, pessoa jurídica, responsável, por sua conta e 

risco, por disponibilizar, divulgar e comercializar, em âmbito nacional, o Vale-Pedágio obrigatório em 

Lei, e disponibilizar e instalar os softwares e equipamentos necessários à implantação do sistema; 

VII - Operadora Eletrônica de Frete – OEF, empresa, organização ou grupo que por meio 

de plataforma tecnológica, fornece conjunto de funcionalidades, acessível por meio de terminal 

conectado à rede mundial de computadores, rede particular ou telefônica, que organiza, opera 

contato, ou faz corretagem de serviço de transporte entre tomadores de serviço de transporte, 

transportadores autônomos, empresas e cooperativas de transporte. 

Paragrafo único. Em qualquer categoria prevista neste artigo, o exercício da atividade 

depende de prévia inscrição do interessado no Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Carga 

– RNTRC, da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, exceto a referida no inciso I. 

DO REGISTRO NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA – RNTRC 

Art 4º.Para a inscrição no RNTRC fica o interessado obrigado a 

comprovar os seguintes requisitos específicos, de acordo com a categoria: 

I – TAC: 

a) comprovar ser proprietário, coproprietário ou arrendatário de 1 (um) veículo automotor 

de carga, devidamente registrado em seu nome no órgão de trânsito como veículo de aluguel; 

b) ter sido aprovado em curso específico ou comprovar experiência na atividade 

conforme regulamento;  

c) possuir Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ativo. 

II - ETC:  

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) comprovar ser proprietária de, pelo menos, 11 (onze) veículos automotores de cargas, 

devidamente registrados em seu nome no órgão de trânsito como veículos de aluguel; 

d) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas como principal atividade econômica; 

e) manter RT por número de veículos, conforme proporcionalidade definida em 

regulamento;  

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saques (DES). 

III - CTC: 

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas; 
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d) manter RT por número de veículos, conforme proporcionalidade definida em 

regulamento;  

e) ter patrimônio mínimo, subscrito e integralizado, de 200.000 (duzentos mil) Direitos 

Especiais de Saques (DES);  

f) admitir como cooperados somente o TAC e a ETPP. 

IV - ETPP: 

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) comprovar ser proprietária ou arrendatária de, no mínimo, (1) um veículo automotor de 

carga, devidamente registrados no País em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel; 

d) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas como principal atividade econômica; 

e) manter RT por número de veículos, conforme proporcionalidade definida em 

regulamento;  

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 200.000 (duzentos mil) Direitos 

Especiais de Saques (DES). 

V - TCP: 

a) ter sede ou domicilio no Brasil; 

b) comprovar ser proprietário, coproprietário ou arrendatário de 1 (um) veículo automotor 

de carga, devidamente registrado em seu nome no órgão de trânsito na categoria “particular”;  

c) manter RT por número de veículos, conforme proporcionalidade definida em 

regulamento;  

d) pessoas jurídicas acima de 11 (onze) veículos ter capital social mínimo, subscrito e 

integralizado, de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES). 

VI - RT:  

a) possuir registro expedido pela ANTT, para sua categoria, podendo ficar responsável 

por mais de uma ETC, ETPP, CTC ou TCP, respeitado o número máximo de veículos sob sua 

guarda, definido em regulamento;  

b) possuir CPF ativo. 

VII – GRTR:  

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo. 

c) ter como objeto social a prestação de serviços relativos ao gerenciamento de riscos, 

compreendendo os projetos e as ações de prevenção, preparação e resposta rápida no caso de 

ocorrências de assaltos e roubos de carga ou do veículo; 

110
279



d) comprovar, perante ANTT, capacidade técnica e operacional de atendimento em todo 

o território nacional, inclusive por meio de central de atendimento telefônico gratuito ao transportador 

em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana 

e) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saques (DES). 

VIII – IPEF:  

a) ter sede no Brasil;  

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) comprovar, perante ANTT, capacidade técnica e operacional de atendimento em todo 

o território nacional, devendo ainda disponibilizar central de atendimento telefônico gratuito ao 

transportador em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana;  

d) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saques (DES). 

IX – EVP: 

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) comprovar, perante ANTT, capacidade técnica e operacional de atendimento em todo 

o território nacional, devendo ainda disponibilizar central de atendimento telefônico gratuito ao 

transportador em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana; 

d) disponibilizar para a ANTT as informações referentes ao Vale-Pedágio obrigatório 

emitido, na forma e prazo definidos pela Agência; 

e) comprovar o credenciamento de todas as operadoras de rodovias sob pedágio de 

acordo com os modelos e sistemas operacionais aprovados pela ANTT;  

f) comprovar não possuir qualquer vinculação societária, direta ou indireta com as 

operadoras de rodovias sob pedágio;  

g) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saques (DES). 

X- EAE; 

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) ter como objeto social a ação de combate a emergências e medidas para minimizar 

suas consequências e impactos em toda a cadeia do transporte; 

d) comprovar, perante ANTT, capacidade técnica e operacional de atendimento em todo 

o território nacional, devendo ainda disponibilizar central de atendimento telefônico gratuito ao 

transportador em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana;  
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e) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saques (DES). 

XI – OEF:  

a) ter sede no Brasil; 

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo; 

c) comprovar, perante ANTT, capacidade técnica e operacional de atendimento em todo 

o território nacional, devendo ainda disponibilizar central de atendimento telefônico gratuito ao 

transportador em regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana; 

d) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saques (DES). 

 §1º Caberá à ANTT a definição de estrutura curricular mínima dos cursos de formação 

técnica ou de nível superior que satisfaçam às exigências de aprovação como Responsável Técnico - 

RT, bem como da comprovação pelo mesmo da realização dos referidos cursos. 

§2º O Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC terá validade de 

3 (três) anos, devendo ser renovado conforme regulamentação da ANTT. 

§3º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentado pela 

ANTT, o número de registro no RNTRC de seu proprietário ou arrendatário. 

Art 5º.O RNTRC será cancelado: 

I – voluntariamente, a pedido do interessado; 

II – compulsoriamente, nos seguintes casos: 

a) por óbito, quando pessoa física, ou encerramento da pessoa jurídica 

b) em virtude de decisão definitiva em processo administrativo da ANTT. 

Parágrafo único. Quando um cadastro for cancelado pela ANTT em razão de situação 

irregular, os sócios e representantes responsáveis ficarão impedidos de obter novo registro, em 

qualquer categoria, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo de responder civilmente por seus atos 

durante o exercício da atividade. 

Art 6º.A ANTT manterá cadastro único para o MTRC, que conterá, 

no mínimo:  

I - dados pessoais e profissionais; 

II - penalidades; 

III - histórico de cursos, exames e prontuários; e 

IV - outras informações que a ANTT julgar importantes para o exercício da profissão. 

 §1º Caberá à ANTT a regulamentação do cadastro do MTRC, inclusive com prerrogativa 

de alterar e adicionar itens obrigatórios. 

§2º Para a elaboração do cadastro de que trata o caput a ANTT poderá utilizar sem 

custos, os dados do Registro Nacional de Condutores Habilitados – RENACH, e do Cadastro 

Permanente das Admissões e Dispensas de Empregados – CAGED. 
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§3º Para a elaboração do cadastro de que trata o caput a ANTT poderá firmar termo de 

cooperação com entidades sindicais representativa de grau superior da categoria em referência.  

§4º A ANTT deverá disponibilizar, sem custo, as informações do MTRC à Polícia 

Rodoviária Federal. 

DA DOCUMENTAÇÃO E DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS DA VIAGEM 

Art 7º.O Documento Eletrônico de Transporte (DT-e) é o documento 

que caracteriza a operação de transporte de cargas, na forma regulamentada 

pela ANTT. 

§1º As Fazendas Públicas dos Estados e do Distrito Federal deverão regulamentar e 

implementar o Manifesto Eletrônico de Documento Fiscal – MDF-e, para todas as operações de 

transporte de cargas no prazo máximo de 1 (um) ano da data de publicação desta Lei. 

§2º Para implementação do DT-e, e do DAT, a ANTT poderá utilizar-se das informações 

contidas no MDF-e, no Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), na Nota Fiscal Eletrônica (NF-

e) e na Nota Fiscal Eletrônica ao Consumidor (NFC-e). 

§3º Todas as informações do MDF-e e CT-e deverão ser fornecidas sem ônus à pelos 

emitentes e Fazendas Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal, na forma e prazos 

estipulados em regulamento pela Agência. 

§4º A responsabilidade pela emissão do DT-e é da ETC, CTC e TCP. 

§5º Admite-se a emissão do DT-e para o TAC e o ETPP nos casos em que o transporte 

tiver origem ou destino no estabelecimento de produtor rural, extração de madeira ou mudança. 

§6º A obrigação estipulada no parágrafo anterior será do contratante do frete, podendo 

para tanto utilizar-se de serviço das IPEFs. 

Art 8º.Além dos seguros cuja contratação é determinada por 

acordos, tratados, convenções internacionais ou por leis especiais, as pessoas 

físicas ou jurídicas que prestem serviço de transporte rodoviário de cargas são 

obrigadas a contratar os seguros de:  

I – Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga - RCTR-C, para 

cobertura de danos ou prejuízos causados à carga transportada, em decorrência de acidentes 

rodoviários: ETC e CTC. 

II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento de Carga - RC-DC, para cobertura de 

assalto, roubo ou furto da carga: ETC e CTC;  

III – Responsabilidade Civil por Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais - RCV-

DM/DC, para cobertura de danos causados a terceiros pelo veículo automotor e semirreboques 

utilizados no transporte rodoviário de carga: o proprietário. 

§1º A responsabilidade pela contratação dos seguros de que trata inciso I e II deste 

artigo, conforme cada caso é do transportador ou cooperativa, cabendo exclusivamente a este a 

escolha da seguradora ou entidade responsável pela prestação das coberturas, sendo vedada a 

estipulação pelo tomador do serviço de transporte. 

§2º A imposição pelo tomador do serviço de transporte de contratação de seguros de 

seguradora específica constitui infração à ordem econômica, punível nos termos da Lei nº 12.529, de 

30 de novembro de 2011.  
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§3º A imposição, pelo tomador do serviço de transporte, de contratação de seguros 

contra riscos, já cobertos pelas apólices do transportador, terão os custos suportados diretamente 

pelo tomador do serviço, e, neste caso, fica expressamente proibida qualquer outra obrigação por 

parte do transportador, inclusive de Plano de Gerenciamento de Risco - PGR.  

§4º O seguro de que trata o inciso II, no caso de mercadorias não visadas para roubo, de 

acordo com tabela SUSEP de sinistralidade, poderá deixar de ser feito quando previsto em contrato 

entre o tomador do serviço e o transportador, ficando, neste caso, o tomador do serviço responsável 

pela perda, sem qualquer ônus ao transportador. 

§5º O seguro de que trata o inciso III deste artigo poderá ser feito em apólice 

globalizada, envolvendo toda a frota, sem a necessidade de nomear individualmente os veículos.  

§6º Todos os seguros de que trata o caput e os incisos deste artigo deverão ter limite 

compatível com as atividades ou valores de carga a que se destinam. 

§7º Excepcionalmente, admite-se a contratação do seguro RC-DC pelo tomador do 

serviço nos casos, se o transporte se iniciar ou terminar diretamente no estabelecimento de produtor 

rural, em caso de contratação diretamente do TAC ou ETPP, sem prejuízo do estipulado no §4º deste 

artigo. 

§8º Fica vedado a quem quer que seja o fornecimento de Dispensa de Direito de 

Regresso – DDR, ou qualquer outro documento que isentem o transportador de uma ação de 

regresso por parte da seguradora ou do próprio tomador do serviço, em relação aos seguros aqui 

previstos. 

§9º O transportador que contratar os seguros instituídos nos incisos I e II deste artigo, 

tem o direito de cobrar do tomador do serviço, taxas acessórias adicionais ao frete, para custear 

estes seguros. 

§10. Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, é assegurado ao 

transportador o direito junto ao tomador do serviço de recebimento do frete e taxas constantes no 

documento fiscal de transporte.  

Art 9º.As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 

carga, devidamente instituídas nos termos da Lei, poderão operar a proteção por 

meio de autogestão dos prejuízos, denominada auxílio mútuo, nos casos de 

roubo, furto, colisão e incêndio de veículos dos transportadores, proporcionando 

aos seus associados e cooperados a prevenção e a reparação dos danos 

sofridos ou provocados. 

 

§1º Para fins de fiscalização e viabilidade da proteção de que trata o caput serão 

homologadas pela ANTT somente instituições constituídas há mais de 10 (dez) anos e, que 

congreguem associações de auxílio mutuo presentes no mínimo em 6 (seis) unidades da federação. 

§2º As associações e cooperativas que praticam o auxílio mútuo de que trata o caput só 

poderão dar proteção aos comprovadamente associados ou cooperados, cabendo à ANTT 

conjuntamente com as entidades homologadas de acordo com o parágrafo anterior, estabelecer as 

normas de conduta e regras de fiscalização desta prática, a partir da data de publicação desta Lei.  

DO GERENCIAMENTO DE RISCOS DE TRANSPORTE DE CARGA 

Art 10. Nos seguros obrigatórios de RCTR-C 

(Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Cargas) e RC-DC 

(Responsabilidade Civil por Desaparecimento de Carga), segurado e segurador 

114
283



poderão estabelecer, em comum acordo, o Plano de Gerenciamento de Riscos – 

PGR, o qual será parte integrante da apólice de seguro. 

§1º Existindo o PGR como parte integrante da apólice de seguros RCTR-C e RC-DC, 

não poderá o tomador do serviço de transporte exigir da transportadora um novo PGR. 

§2º O contratante do frete tomador de serviço poderá solicitar medidas complementares 

ao PGR, referentes à escolta, rastreamento, entre outras, devendo, se ocorrer, assumir todos os 

custos e despesas decorrentes das medidas solicitadas, pagando diretamente ao prestador de 

serviço ou à transportadora, conforme o caso. 

§3º Se a seguradora solicitar ao transportador que o transporte ou a armazenagem 

sejam acompanhados por uma Gerenciadora de Risco de Transporte de Carga - GRTR, os valores 

referentes ao rastreamento do veículo, manutenção de equipamentos, comunicação, mensagens e 

outros eventos solicitados, bem como demais serviços inerentes, serão suportados e pagos pela 

seguradora ao transportador, cuja taxa será destacada em campo específico no documento fiscal do 

transporte, não se confundindo com a cobrança relativa aos custos com cobertura securitária.  

§4º Se os custos definidos no parágrafo anterior forem do transportador, este tem direito 

ao recebimento de uma taxa específica, que incidirá sobre o valor da mercadoria, para cobrir os 

custos, de acordo com a carga a ser transportada ou armazenada, não se confundindo com a 

cobrança relativa aos custos com cobertura securitária.  

Art 11. Se a GRTR impuser ao transportador um PGR, o 

plano deverá ser informado com antecedência, podendo este sugerir alterações 

se julgá-lo insatisfatório ou inaplicável, devendo, em caso de concordância, dar 

seu aceite formal, obrigando-se a cumpri-lo. 

§1º A GRTR deverá gerar um número de Autorização de Embarque único para cada 

viagem, e o mesmo deverá constar em campo específico ou na observação do documento de 

transporte, conforme regulamento.  

§2º O PGR deve estar em conformidade com a legislação em vigor, principalmente no 

que se refere às obrigações de repouso e descanso dos motoristas de que trata a Lei, bem como 

atentar-se aos riscos à segurança viária, considerando sempre locais de parada para refeição e 

repouso. 

§3º Considera-se inválido o PGR se não houver um aceite formal por parte do 

transportador. 

§4º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá deixar de pagar os 

valores segurados, em caso de ocorrência de sinistro relativo a desvios de carga, perdas, roubo ou 

assalto, bem como outros cobertos pela apólice.  

§5º A GRTR será responsável perante a seguradora por casos fortuitos, como desvios 

de carga, roubos e assaltos, em consequência de falhas operacionais em sua prestação de serviço, 

ficando obrigada ao ressarcimento junto à seguradora do valor indenizado ao transportador referente 

à mercadoria sinistrada. 

§6º A ANTT poderá regulamentar Planos de Gerenciamento de Riscos – PGR, 

objetivando transparência e padronização de procedimentos. 

Art 12. A GRTR deverá possuir seguro de Responsabilidade 

Civil Profissional, com limite compatível às suas atividades, para cobertura de 

furto ou roubo nas operações para as quais seja contratada, tendo como 

beneficiário o contratante do serviço junto à GRTR.   
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DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

 

Art 13.      Na contratação do serviço não eventual de 

transporte, independente da quantidade ou volume, a duração mínima do 

contrato será de: 

 

I – 24 (vinte e quatro) meses, quando se tratar de serviço com equipamentos já 

existentes no transportador ou seus subcontratados, e padrão de mercado; 

 

II – 48 (quarenta e oito) meses, quando se tratar de equipamento específico ou novo 

para atender o referido contrato. 

 

§1º Serão considerados de longa duração os contratos constantes nos incisos I e II deste 

artigo. 

 

§2º Serão admitidos acordos com prazo menor, previamente estipulado na confirmação 

dos serviços contratados, desde que definindo a sazonalidade e cadência, nos transportes de 

insumos e produtos agrícolas. 

 

Art 14. Em caso de subcontratação, o contrato a ser 

celebrado entre o transportador contratante e o subcontratado definirá a forma 

de prestação de serviço do subcontratado como agregado ou independente. 

 

§1º Denomina-se “agregado” o TAC ou ETPP que coloca, com exclusividade, mesmo 

que periodicamente, veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou por 

empregado seu, a serviço do contratante, mediante remuneração certa. 

 

§2º Denomina-se “independente” o TAC ou ETPP que presta serviços de transporte de 

carga em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem. 

 

Art 15. A relação decorrente do contrato de transporte de 

cargas de que trata o artigo anterior, com exclusividade ou não, ainda que feita 

habitualmente, é sempre de natureza empresarial e comercial, não constituindo 

relação de trabalho, e, portanto, não ensejando, em nenhuma hipótese, a 

caracterização de vínculo de emprego.  

§1º Compete somente à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos contratos 

de transporte de cargas. 

§2º O foro para dirimir controvérsias decorrentes da contratação do transporte de cargas 

será o domicílio do contratado ou do local da prestação de serviço. 

Art 16. As condições do contrato de transportes de cargas 

poderão ser ajustadas mediante acordos comerciais homologados entre os 

respectivos sindicatos, desde que estejam em conformidade com a Constituição 

Federal. 

Parágrafo único: Os acordos de que trata este artigo, poderão ser submetida à 

arbitragem, mediação, conciliação ou à justiça comum para solucionar questões decorrentes da 

atividade e relação comercial entre elas. 

Art 17. Em qualquer caso de contratação de serviço de 

transporte pelo tomador do serviço, o pagamento será à vista, contra entrega da 

carga, salvo estipulação expressa em contrário, que não poderá prever prazo 

superior a trinta dias após término do serviço. 
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Parágrafo único: A inadimplência no pagamento do frete contratado implica multa de, no 

mínimo, 2% (dois por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção 

monetária correspondente. 

Art 18. O pagamento do serviço de transporte ao TAC deverá 

ser efetuado por meio de crédito em conta mantida em instituição integrante do 

sistema financeiro nacional, inclusive poupança, ou por outro meio de 

pagamento regulamentado pela ANTT, a critério do prestador de serviço.  

§1º A conta de depósito ou meio de pagamento deverá ser de titularidade do próprio 

TAC, identificada no documento de transporte.  

§2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de cargas, 

assim como o consignatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis pela 

obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra os 

primeiros.  

§3º As tarifas bancárias decorrentes do uso de meio de pagamento eletrônico relativas 

ao pagamento do frete TAC correrão por conta do responsável pelo pagamento até o limite de uma 

transferência e dois saques por operação de transporte. 

§4º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento de 

que trata este artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. 

§5º O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa administrativa, 

conforme regulamentação da ANTT, e à obrigação de indenizar o contratado em quantia equivalente 

a duas vezes o valor do frete para a viagem em que se deu a irregularidade de pagamento.  

§6º As CTC deverão efetuar o pagamento aos seus cooperados na forma do caput deste 

artigo.  

Art 19. Salvo em caso de retenção de impostos e de 

contribuições previstas em Lei ou convencionados por acordo comercial, ficam 

proibidos descontos de qualquer natureza por parte do contratante sobre o valor 

dos serviços realizados, sem a prévia e expressa autorização do transportador. 

§1º Os descontos referentes a avarias e faltas, acordados entre as partes, somente 

poderão ser realizados, por meio de emissão de documento fiscal idôneo pelo tomador do serviço ou 

remetente. 

§2º Sem prejuízo do disposto no caput e no parágrafo anterior, descontos em razão de 

danos e avarias nas mercadorias transportadas ficam ainda condicionados à entrega dos produtos 

salvados ao transportador ou à seguradora. 

Art 20. Todos os custos de serviços acessórios do 

transporte, envolvendo carregamento, descarregamento, acondicionamento, 

amarração, desamarração, enlonamento, desenlonamento, gerenciamento de 

risco, escolta, dentre outros que o tomador do serviço ou expedidor impuser ao 

transportador, são de responsabilidade do tomador do serviço.  

DO PRAZO DE ENTREGA, DEVOLUÇÃO E RETORNO DA CARGA TRANSPORTADA 

Art 21. A responsabilidade do transportador cobre o período 

compreendido entre o momento do recebimento da carga e o de sua entrega ao 

destinatário.  

Parágrafo único.  A responsabilidade do transportador cessa quando do recebimento da 

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas. 
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Art 22. O transportador informará ao tomador de serviço ou 

ao destinatário, quando não pactuado no contrato ou DT-E, o prazo previsto para 

a entrega da mercadoria, por meio regulamentado pela ANTT. 

§1º O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro dos prazo 

estabelecido conforme o caput. 

§2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias corridos da data 

estipulada, o tomador de serviço ou qualquer pessoa com direito de reclamá-las, poderá declará-las 

perdidas, salvo em caso de ocorrência de trânsito, problemas de trafegabilidade, quebra do veículo, 

ou problemas decorrentes de fiscalização em trânsito, que deverão ser comunicadas pelo 

transportador ao tomador do serviço. 

§3º Quando a carga por qualquer motivo ficar armazenada nas dependências do 

transportador, deverá ser informada ao tomador do serviço. 

§4º Sem prejuízo do direito do transportador de cobrança da armazenagem, a carga de 

que trata o parágrafo anterior ficará à disposição do interessado, pelo prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação, se outra condição não for pactuada, findo o qual, não sendo retirada, será 

considerada abandonada, ficando o transportador autorizado a dar-lhe o destino que melhor lhe 

parecer. 

§5º Sem prejuízo do valor do frete, não sendo a carga retirada ou descarregada, o 

contratante ficará obrigado a indenizar o transportador pela armazenagem no valor previsto em 

contrato ou no documento de transporte, pelo tempo total em que a carga ficar à disposição.  

§6º Se a carga for perecível e houver recusa de recebimento pelo destinatário, por 

problemas alheios ao transportador, o tomador do serviço ficará responsável pelo destino correto e 

descarte da carga, ficando obrigatoriamente sujeito ao pagamento do frete da viagem e do 

deslocamento ida e volta até o local por ele designado, acrescido dos impostos e taxas. 

§7º O transportador arcará com os prejuízos causados em decorrentes de atraso a 

entrega, quando houver prazo pactuado, excetuando-se motivo de força maior, obrigações do PGR, e 

obrigações referentes ao controle de jornada do motorista, conforme legislação vigente. 

§8º Quando não definida no contrato, a responsabilidade por prejuízos resultantes de 

atraso na entrega de que trata o parágrafo anterior é limitada ao valor do frete. 

§9° Salvo se outra condição for pactuada em contrato, no caso de devolução de carga, 

embalagem ou paletes, considerando a carga total ou parcial da mesma, o tomador do serviço pagará 

ao transportador, no mínimo, o frete equivalente ao frete total de ida, na capacidade total do veículo, 

considerando também os reboques, acrescido das devidas taxas, impostos e pedágios. 

DO TEMPO DE CARGA E DESCARGA 

 

Art 23. O prazo máximo para carga e descarga do veículo 

será de 5 (cinco) horas, contadas da chegada ao endereço de destino, após o 

qual será devido ao transportador a importância equivalente a R$ 1,38 (um real e 

trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou fração. 

§1º A importância de que trata o paragrafo anterior será atualizada, anualmente, de 

acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou, na hipótese de sua extinção, pelo 

índice que o suceder, definido em regulamento. 

§2º Para o cálculo do valor de que trata o caput, será considerada a capacidade total de 

transporte do veículo. 
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§3º No caso de bem perecível, mercadoria com validade expirando ou produto perigoso, 

os prazos de descarregamento e armazenagem poderão ser reduzidos, conforme a natureza da 

mercadoria, devendo o transportador informar o fato ao tomador do serviço, expedidor e destinatário. 

§4º O tomador de serviço ou o destinatário da carga são obrigados a informar ao 

transportador, por meio regulamentado pela ANTT, o horário de chegada do caminhão nas 

dependências dos respectivos estabelecimentos, e o descumprimento sujeitará o infrator a aplicação 

de multa administrativa, e à obrigação de indenizar o transportador em quantia equivalente a duas 

vezes o valor do frete contratado para a viagem. 

§5º Não havendo a informação por parte do tomador de serviço e destinatário da carga 

de que trata o parágrafo anterior, será considerado como horário de chegada o registrado pelo 

transportador, conforme regulamentado da ANTT, ressalvado o caso de agendamento prévio, 

comunicado antecipadamente ao transportador, e que, neste caso, cumprido o agendamento por 

parte do transportador, será considerado como horário inicial para efeito de estadia de que trata esta 

Lei. 

Art 24. Salvo se outra condição for pactuada em contrato, no 

caso de devolução de carga, embalagem ou paletes, considerando a carga total 

ou parcial da mesma, o tomador do serviço pagará ao transportador o valor 

equivalente ao frete total de ida, na capacidade total do veículo, considerando 

também os reboques, acrescido das devidas taxas, impostos e pedágios.  

 

Art 25. O transportador arcará com os prejuízos decorrentes 

de atraso a entrega, quando houver prazo pactuado, excetuando-se motivo de 

força maior, obrigações do PGR, e obrigações referentes ao controle de jornada 

do motorista, conforme legislação vigente. 

Paragrafo único. Quando não definida no contrato, a responsabilidade por prejuízos 

resultantes de atraso na entrega é limitada ao valor do frete. 

DAS PERDAS E AVARIAS DA CARGA 

Art 26. Com a emissão do contrato e/ou DT-e, 

independentemente de contratação ou subcontratação, conforme cada caso, o 

transportador responde pelos prejuízos por ele causados resultantes de perda, 

danos ou avarias às cargas sob sua custódia. 

§1º São excludentes de responsabilidade, dos transportadores e subcontratados, quando 

houver:  

I – ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  

II – inadequação da embalagem ou do acondicionamento no veículo de transporte, 

quando imputável ao expedidor da carga; 

III – quando houver avaria na embalagem, mas o produto constante do mesmo estiver 

intacto, e a embalagem não fizer parte do produto final de comercialização; 

IV – vício próprio ou oculto da carga; 

V – manuseio, embarque, estivo ou descarga executada diretamente pelo expedidor, 

destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos; 

§2º Não obstante as excludentes de responsabilidades previstas no §1º deste artigo, o 

transportador e subcontratados serão responsáveis pela agravação das perdas ou danos a que 

derem causa.  
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§3º O valor a ser restituído ao tomador de serviço será determinado pelo valor 

especificado em manifesto de carga ou nota fiscal da mercadoria, não sendo responsabilidade do 

transportador qualquer valor acima do discriminado.  

§4º Nos casos de perdas e avarias, não poderá o tomador de serviço exigir entrega da 

mercadoria física quando reembolsado pelo transportador ou seguradora; 

§5º A seguradora tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias para ressarcimento do valor da 

mercadoria e demais obrigações previstas nesta Lei, a contar da efetiva notificação do sinistro, após 

o qual é devida a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da indenização, juros de 1% (um 

por cento) ao mês e correção monetária correspondente, em favor do beneficiário da apólice. 

§6º No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes interessadas o direito de 

vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do contrato 

de seguro. 

Art 27. Sem prejuízo da obrigação fiscal de baixa eletrônica 

do recebimento da mercadoria, o destinatário ou recebedor deverá conferir, no 

ato da entrega, as quantidades, espécies e integralidade das mercadorias, 

quitando, neste ato, o comprovante de entrega no documento fiscal de 

transporte, com as devidas ressalvas, se houver, sendo vedado a retenção do 

comprovante de entrega, nada mais sendo exigido ou cobrado junto ao 

transportador. 

 

DOS PEDÁGIOS 

 

Art 28. O Vale-Pedágio é obrigatório para utilização efetiva 

em despesas de deslocamento de carga, por meio de transporte rodoviário de 

carga, nas rodovias brasileiras, sendo vedado o pagamento em dinheiro ou em 

qualquer forma diversa das definidas pela ANTT. 

§1º O pagamento de pedágio, por veículos de carga, é de responsabilidade do 

contratante do serviço;  

§2º No caso de subcontratação, a transportadora subcontratante é responsável 

subsidiária pelo pagamento do pedágio; 

§3º O valor do vale-pedágio não será considerado receita operacional ou rendimento 

tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou previdenciárias, nem serão 

integrados à base de impostos e taxas federais, estaduais ou municipais; 

§4º O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os dados do modelo próprio, necessários à 

sua identificação, deverão ser destacados em campo específico no documento comprobatório do 

transporte. 

Art 29. O contratante antecipará o Vale-Pedágio obrigatório 

ao transportador, independentemente do valor do frete, no valor necessário à 

livre circulação entre a sua origem e o destino. 

§1º O pagamento de pedágio quando a carga for lotação, assim entendida a carga para 

a qual há exclusividade do veículo para um tomador de serviço, efetuado por empresa de transporte, 

mesmo que por subcontratação, é de responsabilidade do tomador do serviço de transporte. 

§2º Quando o veículo estiver em viagem exclusiva para um tomador de serviço, devendo 

retornar à origem sem carga, o Vale-Pedágio obrigatório deverá ser no valor necessário à livre 

circulação entre a sua origem, o destino, e o retorno à origem. 
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§3º No caso de transporte fracionado, efetuado por ETC ou CTC, o rateio do pedágio 

poderá ser feito por despacho, destacando-se seu valor no conhecimento para quitação, pelo 

embarcador, juntamente com o valor do frete a ser faturado, ficando dispensado a obrigatoriedade do 

Vale-Pedágio. 

§4º O Vale-Pedágio obrigatório, no caso do transporte fracionado, poderá ser rateado. 

Art 30. Compete à ANTT a adoção das medidas 

indispensáveis à implantação do Vale-Pedágio obrigatório, a regulamentação, a 

coordenação, a delegação, a fiscalização, o processamento, e a aplicação das 

penalidades adicionais por infrações a esta Lei. 

§1º A fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades previstas neste artigo 

poderão ser descentralizados, mediante convênio a ser celebrado com órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

§2º A ANTT fornecerá aos órgãos e entidades de que trata o parágrafo anterior, todos os 

elementos necessários e atualizados para realização da fiscalização.  

§3º A ANTT adotará as medidas necessárias para que as Operadoras de Rodovias sob 

pedágio venham a adequar seus sistemas, visando atender os modelos e sistemas operacionais das 

empresas fornecedoras do Vale-Pedágio obrigatório, devidamente aprovados pela ANTT, dentro do 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da publicação no diário oficial, 

da respectiva homologação do sistema, sob pena de aplicação de multas às Operadoras de Rodovias 

que não se adequarem tempestivamente. 

§4º A ANTT tomará as medidas cabíveis para determinar que as Operadoras de 

Rodovias sob pedágio, no que se refere ao modelo de arrecadação eletrônica de pedágio, venham a 

atualizar seus sistemas em até 1 (uma) hora, a contar do envio das informações pelas 

Administradoras de Meios de Pagamento, para arrecadação de pedágio, priorizando, neste modelo 

de cobrança, o Vale-Pedágio obrigatório previsto em Lei.  

§5º Para cumprimento deste artigo, a ANTT poderá celebrar convênios com os Estados, 

Municípios e Distrito Federal, além da Receita Federal, visando o cruzamento de informações para 

fiscalização eletrônica. 

§6º O valor do Vale-Pedágio obrigatório e as informações necessárias à sua 

identificação, deverão ser destacados em campo específico no documento fiscal comprobatório de 

embarque da carga, pelo remetente ou expedidor, conforme o caso. 

Art 31. Para cumprimento da fiscalização de que trata esta 

lei, inclusive do Vale-Pedágio, fica assegurado à ANTT o direito de fiscalização 

local nos contratantes, tomadores de serviço, embarcadores e expedidores de 

transporte rodoviário de cargas, podendo solicitar a documentação necessária 

para verificação do cumprimento da legislação, juntamente com os órgãos 

competentes do Poder Executivo, no âmbito de suas atribuições. 

Parágrafo único. A ANTT articular-se-á com os Estados e Municípios que operem 

diretamente rodovias com pedágio, ou por meio de concessões, com vistas à implementação das 

disposições desta Lei, referente ao Vale-Pedágio obrigatório, nas suas esferas de atuação. 

Art 32. Fica proibida a cobrança de pedágios sobre os eixos 

dos veículos de transporte de cargas que se mantiverem suspensos, quando os 

mesmos transitarem vazios, ou com carga parcial, respeitando o peso por eixo 

definido pelo CONTRAN, ressalvada a fiscalização da condição pela autoridade 

com circunscrição sobre a via ou ao seu agente designado na forma do §4º do 
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art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB. 

Parágrafo único. Para atender o estabelecido no caput deste artigo, os contratos de 

concessão ou outorga de administração de rodovias, celebrados anteriormente a esta Lei, deverão 

ser reformulados em prazo a ser definido pela ANTT. 

Art 33. Quando do pagamento do pedágio, a operadora do 

pedágio e as empresas que operam pedágio eletrônico deverão 

obrigatoriamente emitir documento fiscal, sendo: 

I – Cupom fiscal eletrônico, no caso de pagamento à vista nos pontos de cobrança, 

mesmo que por Vale-Pedágio;  

II – Nota fiscal eletrônica, contra-pagamento, mesmo que antecipado, no caso de 

pedágios eletrônicos. 

§1º O valor do pedágio destacado em documento fiscal em conformidade com os incisos 

I e II deste artigo, servirá de comprovante para abatimento do imposto de renda, no caso de 

transportador autônomo. 

§2º O prazo de implementação para operadores de pedágio será de 6 (seis) meses para 

a obrigação prevista no inciso I, e 3 (três) meses para o previsto no inciso II deste artigo, a contar da 

data de publicação desta Lei. 

§3º As operadoras do pedágio constantes no caput são responsáveis pela devolução do 

valor cobrado de forma indevida ou irregular, corrigido monetariamente com base no Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 

pelo índice que vier a substituí-lo em caso de extinção do mesmo, com juros de mora à taxa de 2% 

(dois pontos percentuais) por mês ou fração, além de indenização referente aos custos de honorários 

de auditoria e/ou advocatícios. 

§4º As empresas operadoras de pedágio constantes no caput terão 30 (trinta) dias úteis 

para fornecerem a documentação sobre os recebimentos referentes aos pedágios nos últimos 5 

(cinco) anos e, se constatada irregularidades na cobrança do pedágio de forma superior ao que seria 

devido, deverão proceder o ressarcimento: 

I) para a empresa com contrato ativo junto à operadora de pedágio, o ressarcimento 

deverá ser feito nas próximas faturas até quitação do débito;  

II) no caso de empresas que não mais utilizam os serviços de tal operadora de pedágio, 

o ressarcimento deverá ser feito em conta bancária no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

§5º Sem prejuízo da documentação fiscal estabelecida neste artigo, os sujeitos 

designados no caput deverão fornecer arquivo eletrônico à ANTT e aos usuários de pedágio, em 

modelo a ser definido pela Agência em regulamento. 

Art 34. O art.3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passa a vigorar acrescido do §31: 

"Art. 3º ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

§31. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga poderá descontar da base 

de cálculo da COFINS devida em cada período de apuração, o valor referente aos pedágios pagos e 

devidamente documentados, em conformidade com o Art. 56 desta Lei. (NR)” 
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Art 35. O art.3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, passa a vigorar acrescido do §23: 

"Art. 3º......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§23. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga poderá descontar da base 

de cálculo do PIS devido em cada período de apuração, o valor referente aos pedágios pagos e 

devidamente documentados, em conformidade com o Art. 56 desta Lei (NR).” 

DAS PENALIDADES NOS CASOS DE DESVIO E RECEPTAÇÃO DE MERCADORIAS 

DESVIADAS E ROUBADAS 

Art 36. No caso de desvio de carga e receptação com 

comprovada participação do transportador, sendo ele TAC, ETC, CTC, ETPP ou 

TCP, o RNTRC do mesmo será automaticamente inativado por 10 (dez) anos.  

 

§1º Se houver comprovação de que houve participação do motorista nos atos descritos 

no caput, o mesmo terá o RNTRC automaticamente inativado por 10 (dez) anos, e o direito de 

exercer atividade remunerada como motorista suspenso por 10 (dez) anos, não excluídas as sanções 

penais e civis. 

§2º A participação do motorista de que trata o parágrafo anterior não implica 

necessariamente na participação da empresa, no caso de empregado, nem da cooperativa, no caso 

de cooperado, ou em qualquer caso de subcontratação, devendo, nestes casos, ficar comprovada a 

participação dos mesmos para a aplicação da penalidade prevista no caput deste artigo. 

Art 37. Será suspensa por 10 (dez) anos a inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, 

do estabelecimento ou transportador que, comprovadamente, adquirir distribuir, 

transportar, estocar, importar, revender ou expor à venda quaisquer bens de 

consumo ou produtos que tenham sido objeto, alternativamente, de descaminho, 

contrabando, falsificação, roubo, furto ou receptação, sem prejuízo da eventual 

caracterização de crime. 

§1º Os administradores e proprietários do estabelecimento ou transportador descrito no 

caput, com comprovada participação, direta ou indireta, nas infrações descrita no caput, será 

interditado para o exercício do comércio ou transporte pelo período de 5 (cinco) anos, não excluídas 

as sanções penais e civis, 

§2º Fica o transportador isento de responsabilidade quando receber mercadoria para 

transporte com documento idôneo, informação inexata ou falsa descrição, e nos casos em que o 

motorista não pode fazer a conferência da carga. 

§3º As mercadorias em estoque nos estabelecimentos comerciais, e que estejam 

enquadradas nas situações previstos no caput serão levadas a leilão ou vendidas em concorrência 

pública, independentemente de qualquer decisão judicial, sendo que os recursos levantados no 

mesmo serão destinados ao combate ao roubo de cargas, junto ao órgão federal competente.  

Art 38. Os artigos 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 157. ………………….......................................................................................... 

 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, 

remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no 
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exercício de atividade comercial ou industrial ou produto fruto de roubo de carga rodoviária, coisa que 

deve saber ser produto de crime: 

 

 §2º..............................................................................................................................  

 

III – se a vítima está em serviço de transporte rodoviário de valores ou de cargas e o 

agente conhece tal circunstancia. (NR)” 

 

“Art. 180. ..........................................…………….................……………................... 

 

§7º Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de transporte rodoviário de 

valores ou de cargas, aplica-se a pena do §1º. (NR)” 

DA RENOVAÇÃO DE FROTA 

Art 39. Para melhoria da segurança viária e sustentabilidade 

do meio ambiente, fica estabelecido o Plano Nacional de Renovação de Veículos 

de Transporte Rodoviário de Cargas – PNRV-TRC. 

§1º A idade máxima de veículos utilizados no transporte rodoviário de cargas será 

estabelecido pela ANTT, podendo considerar: 

I – tipos de produtos transportados; 

II – tipos de serviço; 

III – rotas e itinerários; 

IV – distância percorrida;  

V – categoria do transportador; e 

VI – outros aspectos considerados relevantes. 

§2º O Governo Federal, mediante convênios e ações conjuntas dos órgãos, bancos 

fomentadores de crédito, Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, Secretarias de 

Fazenda Estaduais e do Distrito Federal, além de outros que julgar necessários, estabelecerá 

critérios para:  

I – possibilidade de crédito de carbono para veículos modernos, bem como os  movidos 

a combustíveis mais sustentáveis e menos poluentes; 

II – plano de benefício para reciclagem de veículos de carga, podendo ser fiscais; 

III – autorização para implantação de Imposto de Propriedade de Veículos Automotores 

– IPVA - progressivo, de acordo com a idade do veículo, reduzindo os valores para veículos mais 

novos e majorando para os mais antigos; 

IV – possibilidade de estipulação dos tipos e modelos de veículos de carga que farão 

parte do PNRV-TRC, devendo, para estes, os fabricantes e montadoras fornecer em condições 

especiais que deverão ser previamente conhecidas para que sejam validadas no Plano de 

Renovação aqui estabelecido; 

V – estipulação de planos de crédito financeiro especiais para os veículos mencionados 

no inciso anterior; e 

VI – outros aspectos julgados necessários. 
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§3º O transportador que aderir ao plano de renovação de frota, quando da troca de 

veículo usado por novo, mesmo que com operações independentes de compra e venda, terá direito à 

redução em 50% (cinquenta por cento) na base de cálculo da receita com ganho de capital, 

referentes à diferença entre o valor contábil e o valor efetivo da receita com a venda dos seus 

veículos, para fim de apuração dos impostos e contribuições federais. 

DAS AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS DE TRÂNSITO – AETS - E AFINS 

Art 40. Ao veículo ou combinação de veículos, que não se 

enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, será 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, Autorização Especial 

de Trânsito - AET, com validade de um ano, devendo ser atendidas as medidas 

de segurança considerada necessárias, na forma regulamentada pelo 

CONTRAN. 

 

§1º Em caso de projeto ou contrato exclusivo, com duração e cronograma específico, 

poderá ser emitida AET com prazo maior, desde que se trate sempre da mesma ETC ou CTC, e 

mesmo expedidor, recebedor, veículo e tipo de carga. 

 

§2º Para combinação de veículos utilizada no transporte de carga indivisível, que não se 

enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, será concedida, pela 

autoridade com circunscrição sobre a via, AET com prazo máximo de até 12 (doze) meses, para a 

unidade tratora, para diversas viagens, quando se tratar de cargas com as mesmas dimensões, 

pesos, características e percurso, atendidas as medidas de segurança considerada necessárias, na 

forma regulamentada pelo CONTRAN. 

 

§3º Quando se tratar de autorização por viagem, a mesma será concedida mediante 

requerimento, que especificará as características do veículo ou combinação de veículos de carga, o 

percurso, a data e o horário do deslocamento inicial, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

 

§4º O CONTRAN regulamentará o regime especial de AET para combinação de grupo 

de veículos utilizados no transporte de carga indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e 

dimensões estabelecidos, isentando a obrigatoriedade de AET por viagem e por veículo, quando se 

tratar de cargas com as mesmas dimensões, pesos, características e percurso, além de veículos de 

mesmas características, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 

 

§5º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, 

denominadas CVC, com limites de peso bruto total combinado (PBTC) acima de 57 (cinquenta e sete) 

toneladas, desde que se enquadrem nos limites de peso por eixo, nas capacidades técnicas das 

composições determinadas pelos fabricantes, e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, a AET 

será válida pelo prazo máximo de 1 (um) ano, de acordo com o licenciamento da unidade tratora, 

atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, e será concedida pelo órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via, condicionada à apresentação pelo interessado de 

requerimento e estudos técnicos de desempenho mecânico e estrutural elaborados por empresas 

credenciadas junto ao respectivo órgão ou entidade, conforme critérios estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

 

§6º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de PBTC acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde que se enquadrem nos limites de 

peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, com comprimento máximo de 26 (vinte e 

seis) metros, será concedida AET para tráfego diuturno em rodovias de pista simples com duplo 

sentido de direção, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, em conformidade 

com os parágrafos 3º e 4º. 
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§7º A AET não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais danos que o 

veículo ou a combinação de veículos possa causar à via ou a terceiros, face ao não cumprimento de 

demais disposições legais. 

 

§8º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões, com peso bruto total (PBT) ou 

total combinado (PBTC) até 108 (cento e oito) toneladas, será concedida, pela autoridade com 

circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo de 1 (um) ano, atendidas as 

medidas de segurança consideradas necessárias, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

 

§9º Para os polos geradores de tráfego de que trata o art. 93 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a requerimento do interessado, 

serão concedidas Autorizações Especiais de Trânsito às Combinações de Veículos de Carga – CVC, 

com Peso Bruto Total Combinado – PBTC superior a 57 (cinquenta e sete) toneladas, mediante a 

apresentação de Estudo Técnico das Combinações de Veículos de Carga (ET-CVC) comprovando a 

compatibilidade com as vias pretendidas; Laudo Técnico da Combinação de Veículo de Carga (LT-

CVC) que ateste as condições de segurança da CVC e; Estudo de Viabilidade de Tráfego da 

Combinação de Veículo de Carga (EVT-CVC), contemplando a análise de compatibilidade com a 

infraestrutura e condições operacionais, e eventuais medidas mitigadoras que garantam a segurança 

de tráfego no percurso proposto. 

 

§10. Os estudos de que trata o §7º deverão ser realizados por empresas com 

comprovada experiência em desta natureza, devidamente credenciadas junto ao órgão com 

circunscrição sobre a via, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

 

§11. Para a concessão da AET somente poderá ser cobrada a taxa de expedição, sendo 

vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a qualquer título. 

 

§12. Fica dispensada a obrigatoriedade de apresentação do estudo de viabilidade para a 

obtenção de AET, quando for utilizado o reboque ou semirreboque constituído por módulos 

hidráulicos, com eixos direcionais e com oito pneus cada, com distância entre eixos igual ou maior a 

1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), com peso de até doze toneladas por eixo, para o 

transporte de cargas indivisíveis. 

 

Art 41. No transporte de veículos e máquinas, fica 

dispensada a obrigatoriedade de AET quando as dimensões do conjunto não 

excederem 23 (vinte e três) metros de comprimento e 4,95 (quatro e noventa e 

cinco) metros de altura, exceto se apresentar excesso lateral da carga. 

 

Parágrafo único. Será de responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo ou 

CVC utilizada, a observância da compatibilidade de suas dimensões com as dimensões das obras de 

arte no percurso, quando devidamente sinalizadas pelo órgão executivo rodoviário com circunscrição 

sobre a via. 

 

Art 42. O CONTRAN regulamentará o processo de 

credenciamento para prestação de serviço que atestem a trafegabilidade das 

combinações de veículos de carga (CVC), para fins de concessão de 

autorizações especiais de trânsito (AET). 

 

Art 43. Com a finalidade de garantir a viabilidade de trânsito 

ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga 

indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos 

pelo CONTRAN, fica estabelecido que a AET é o documento autorizatório de 
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trânsito, devendo a União, os estados e municípios, bem como as gestoras e 

concessionárias de rodovias, respeitar e viabilizar o trânsito autorizado na AET, 

sem ressalvas.  

 

Art 44. Para Combinações de Veículos de Cargas (CVC’s), 

com limites de peso bruto total combinado (PBTC) de até 57 (cinquenta e sete) 

toneladas, que se enquadrem nos limites de peso por eixo e dimensões 

estabelecidos pelo CONTRAN, não será obrigatório o uso de veículo com tração 

dupla 6 X 4 (seis por quatro). 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS E 

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE RASTREAMENTO E COMUNICAÇÃO 

Art 45. Para fins de segurança, controle de jornada e 

mitigação dos riscos de acidentes, os fabricantes e montadoras de veículos 

automotores de carga, e os fabricantes de computadores de bordo, registro 

eletrônico de pontos em veículos – REP-V, e rastreadores via satélite ou 

telefonia móvel, ficam obrigados a disponibilizar as informações constantes no 

rastreamento, telemetria e computadores de bordo dos veículos na forma e 

prazo a serem estabelecidos em resolução conjunta da ANTT, Ministério do 

Trabalho e CONTRAN. 

Parágrafo único. A disponibilização de informações de que tratam o caput deste artigo 

será obrigatoriamente fornecida, sem custos, á Polícia Rodoviária Federal. 

Art 46. Para fins de segurança e mitigação de riscos de 

acidentes, será obrigatória a inspeção técnica de todos os veículos de carga, 

automotores ou não, e dos equipamentos rodoviários, na forma e prazo a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN e ANTT, para veículos, implementos e 

equipamentos com idade acima de 10 (dez) anos. 

§1º O Cerficado de Inspeção Veicular – CIV, e o Certificado de Inspeção para o 

Transporte de Produtos Perigosos – CIPP, servirão de comprovante para cumprimento das 

exigências estabelecidas no caput deste artigo. 

§2º Independentemente da inspeção de que trata o caput, é obrigação do expedidor da 

carga, quando do carregamento, examinar os veículos e equipamentos, certificando-se de que os 

mesmos se encontrem em condições de acondicionar e transportar com segurança, além das 

condições de higiene, quando o produto assim o exigir, dentro dos padrões exigidos em Lei. 

Art 47. Será obrigatória a inspeção técnica para todos os 

equipamentos utilizados em transportes cuja carga e descarga são feitos sob 

pressurização, na forma e prazo a serem estabelecidos pelo CONTRAN. 

SEÇÃO II 

DO TRANSPORTE RODOVIARIO INTERNACIONAL DE CARGAS 

Art 48. Entende-se como transporte rodoviário internacional 

de cargas, toda operação de transporte por via terrestre com origem em um país 

e destino final em outro país, e que deve ser acobertada por Conhecimento de 

Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional (CRT).  

Art 49. Transporte Rodoviário Internacional de Cargas é 

aberto à exploração por pessoa jurídica, em regime de livre concorrência, pelas 

seguintes categorias e de acordo com as seguintes modalidades: 

I. ETC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 
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II. CTC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

III. TCP, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1º A pessoa jurídica (ETC e/ou CTC) que pretender habilitar-se deverá ser proprietária 

de uma frota que tenha capacidade de transporte dinâmica total mínima de 400 (quatrocentas) 

toneladas, a qual poderá ser composta por equipamentos do tipo trator com semirreboque, 

caminhões com reboque ou veículos do tipo caminhão simples; 

§2º A pessoa jurídica a habilitar-se deverá comprovar um capital social mínimo, subscrito 

e integralizado, exigido na data de sua habilitação, renovação ou recadastramento pela ANTT,  de 

440.000 DES (Direitos Especiais de Saque). 

Art 50.  O transporte rodoviário internacional de cargas é 

regido, no que lhe concerne, pelo Acordo sobre Transporte Internacional 

Terrestre - ATIT, internalizado através do Decreto nº 99.704, de 20 de novembro 

de 1990 e suas alterações, tendo como base para a atividade, dentro do território 

brasileiro, além do definido nesta Lei, as Resoluções vigentes da ANTT, 

Ministério dos Transportes e normas aduaneiras. 

Art 51.  Os limites de peso e dimensionamento aplicáveis ao 

transporte rodoviário internacional de cargas são exclusivamente os definidos 

pelo Decreto nº 99.704, de 1990 e suas alterações, por acordos firmados pelo 

Subgrupo de Transporte – MERCOSUL (SGT-5), e aqueles definidos nos 

acordos bilaterais ou multilaterais dos quais o Brasil é signatário. 

Art 52. É autorizado, dentro do território nacional, o 

transporte rodoviário de cargas destinadas à exportação, e/ou importação, por 

veículo brasileiro cadastrado no RNTR-C, mesmo não habilitado ao transporte 

internacional, desde que o documento comprobatório do transporte seja emitido 

por ETC, CTC habilitada ao transporte internacional, obrigando-se a emissora do 

documento a cumprir requisitos obrigatórios previstos em regulamento da ANTT. 

Art 53. Ao transportador habilitado ao transporte rodoviário 

internacional de cargas é obrigatória, única e exclusivamente, a contratação dos 

seguros aplicáveis a este tipo de transporte, de que trata o art. 13 do Decreto nº 

99.704, de 20 de novembro de 1990. 

Art 54. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta 

Lei, durante o trânsito em território nacional, para o transporte rodoviário 

internacional, é obrigatório o porte dos seguintes documentos:  

I) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo; 

II) Certificado de seguro de responsabilidade civil por lesões ou danos ocasionados a 

terceiros de que trata o art. 13 do Decreto nº 99.704, de 1990;  

III) Cópia do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT); e  

IV) Cópia da Nota Fiscal, que acompanha os produtos transportados. 

§1º A ANTT poderá regulamentar outras documentações para o trânsito previsto no 

caput deste artigo.  

§2º A ANTT terá acesso eletrônico gratuito às informações referentes ao seguro 

internacional, em formato e periodicidade a serem regulamentados pela agência, ficando autorizada a 

celebrar convênios com outros órgãos públicos ou privados. 
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Art 55. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do 

Transporte Internacional de Cargas - CATIC, que será presidida pela ANTT, 

incumbida do acompanhamento das Reuniões Bilaterais e Multilaterais no 

âmbito do Subgrupo de Transportes do MERCOSUL (SGT-5), e da Associação 

Latino Americano de Integração (ALADI), que se constituirá pelos seguintes 

membros: 

I) 1 (um) membro representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres;  

II) 1 (um) membro representante da Polícia Rodoviária Federal; 

III) 1 (um) membro representante dos Despachantes Aduaneiros; 

IV) 1 (um) membro representante da Receita Federal do Brasil; 

V) até 5 (cinco) membros de organizações representativas das Empresas de Transporte 

Internacional de Cargas, associadas à Confederação Nacional da Categoria; 

VI) 1 (um) membro de organização representativa dos Transportadores Autônomos, 

atuante no transporte Internacional de Cargas, associado à Confederação Nacional da Categoria; e 

VII) 1 (um) membro de organização nacional representativa das Cooperativas de 

Transporte de Cargas. 

§1º O funcionamento da comissão de que trata este artigo deverá ser regulamentado 

pela ANTT.  

§2º A participação nas atividades da comissão de que trata este artigo será considerada 

função relevante, não remunerada. 

§3º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros da comissão de 

que trata este artigo correrão à conta das dotações das entidades e instituições por eles 

representadas. 

§4º Caberá à ANTT nomear as Entidades representativas citadas nas alíneas “e” e “f” 

deste artigo;  

§5º A nomeação dos representantes das Entidades de que trata as alíneas “e” e “f” deste 

artigo, e nomeadas pela ANTT, se dará por indicação da mesa diretora da confederação da categoria 

ali representada; 

Art 56. O transporte rodoviário internacional de produtos 

perigosos, em território nacional, reger-se-á com base nesta Lei, observadas, no 

que couber, as disposições constantes de acordos, convênios ou tratados 

ratificados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Sem prejuizo do estipulado nesta Lei, a ANTT poderá regulamentar 

outras obrigações no transporte internacional de produtos perigosos em território nacional.  

Art 57. Nas licitações que envolvam permissão ou concessão 

para exploração das atividades desenvolvidas dentro de estações aduaneiras, 

situadas em fronteiras secas, observar-se-á obrigatoriamente como critério, 

objetivo do contrato administrativo, o trinômio eficiência-estrutura-tarifa.  

§1º Independente da nacionalidade, as empresas estrangeiras que exploram os serviços 

objeto deste artigo deverão, obrigatoriamente, adequar-se às normas a serem ratificadas e condições 

básicas de transporte, priorizando a celeridade de processos e fluidez do tráfego; 

§2º A ANTT ficará responsável pelos acordos internacionais para ratificação das 

obrigações objeto deste artigo.  
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Art 58. A frota de veículos de cargas habilitadas ao 

transporte internacional de cargas deve respeitar os seguintes limites de idade:  

I – 20 (quinze) anos para veículos automotores; e 

II – 20 (vinte) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§1º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita em 10 anos a contar 

da publicação desta Lei. 

§2º A partir de 10 (dez) anos da publicação desta Lei, será obrigatória a redução da 

idade da frota de que trata o caput deste artigo, na proporção de um ano a cada ano, de forma que, 

transcorridos 15 (quinze) anos da vigência da presente Lei, a frota deverá observar a idade máxima 

de 15 (quinze) anos para veículos automotores e 20 (vinte) anos para reboques, semirreboques e 

caixas de carga. 

§3º No trecho de transito internacional efetuado dentro do território nacional, todos os 

veículos deverão respeitar o estabelecido neste artigo, independente do país de origem do veículo ou 

transportador. 

Art 59. As Empresas de Transporte Internacional com sede 

fora do Brasil deverão ser registradas na ANTT.  

§1º Para efeito do cadastro, deverão ser observadas as mesmas obrigações previstas 

nesta Lei para as empresas nacionais; 

§2º Sem prejuízo do estipulado no Art. 65 desta Lei, as Empresas que operam no 

Transporte Internacional somente poderão subcontratar ou agregar veículos na proporção de 3 (três) 

veículos agregados para cada veículo de frota própria, e responderá, perante as autoridades, por este 

veículo, quando em viagens internacinais, como se fossem próprios 

§3º No caso de subcontratação, a responsabilidade civil de danos à carga será da 

empresa emissora do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional (CRT) 

ou do Manifesto Internacional de Carga (MIC/DTA), conforme aplicável em cada caso, ficando esta 

responsável por danos a terceiros e infrações, não dispensando o proprietário do veículo ou 

transportadora subcontratada dos deveres solidários e responsabilidade direta, quando for o caso. 

§4º A ANTT poderá regulamentar outras obrigações para a manutenção do cadastro do 

transportador internacional de cargas. 

Art 60. Em casos de inoperância das aduanas situadas no 

Brasil, quer seja por falta de colaboradores, problemas físicos, de infraestrutura, 

greves, ou de força maior, fica assegurado às empresas nacionais habilitadas ao 

transporte internacional, o direito à liberação imediata da carga, ficando a 

empresa de transporte e o tomador do serviço, exportador ou importador, 

responsáveis pela apresentação da documentação inerente a cada participante 

no prazo de 168 (cento e sessenta e oito) horas do efetivo retorno em operação 

da aduana.  

§1º O tomador do serviço, juntamente com o importador ou exportador brasileiro, fica 

solidariamente responsável por qualquer documentação em desacordo com a legislação em vigor, 

respondendo cada um, na proporção de seu dolo ou culpa, como devedor solidário em caso de 

autuações e multas sobre a operação.  

§2º Opcionalmente, os signatários referidos neste artigo poderão apresentar a 

documentação obrigatória na Secretaria da Receita Federal onde estiverem domiciliados. 

§3º O descumprimento de qualquer obrigação documental de que trata o caput, sujeitará 

os infratores às penalidades previstas em Lei, além da suspensão da autorização para exportação e 
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transporte internacional, conforme o caso, até a efetiva regulamentação da documentação 

obrigatória. 

SEÇÃO III 

DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS – PP 

Art 61.  Sem prejuízo dos dispositivos desta Lei, e do 

disposto nas normas específicas de cada produto, adicionalmente, no transporte 

rodoviário de produtos perigosos, serão obrigatoriamente observados os artigos 

da Seção III desta Lei, e o disposto em Instruções Complementares 

regulamentados pela ANTT. 

Art 62.  Define-se como Produto Perigoso – PP - aquele que 

representa risco para a saúde humana, para a segurança pública, ou para o 

meio ambiente.  

§1º Para os efeitos desta Lei, é produto perigoso o relacionado em Instruções 

Complementares regulamentados pela ANTT.  

§2º No transporte de produto explosivo e de substância radioativa, serão observadas, 

também, as normas específicas do Ministério do Exército e da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear, respectivamente. 

Art 63.  O transporte rodoviário de produtos perigosos, 

realizado pelas Forças Armadas, obedecerá à legislação específica.  

Art 64.  Sem prejuízo das exigências previstas no art. 4° 

desta Lei, para a inscrição no RNTRC, fica o interessado em transportar 

produtos perigosos por via rodoviária, independentemente de sua categoria, 

obrigado à comprovação e entrega de documentação específica contida nos 

incisos abaixo:  

I – manter RT com experiência em produtos perigosos, por número de veículos, 

conforme proporcionalidade definida em regulamento;  

II – possuir apólice de seguro com valor compatível com seus transportes, para danos 

causados ao meio ambiente em decorrência de acidentes, nos termos da legislação vigente, que 

dentre outras coberturas deverá garantir a limpeza, remoção, destinação e destruição dos resíduos 

em caso de sinistros;  

III – dispor de equipe técnica ou ter contrato com empresa especializada em atendimento 

a emergências com produtos perigosos; e 

IV – o TCP que transporte produto perigoso deverá comprovar capital social mínimo, 

subscrito e integralizado, de: 

a) 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir até 5 

(cinco) veículos; e 

b) 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir 

acima de 5 (cinco) veículos. 

DOS VEÍCULOS E DOS EQUIPAMENTOS USADOS EM TRANSPORTE DE PP 

Art 65. Os transportes rodoviários de produtos perigosos 

somente poderão ser realizados por veículos cuja idade máxima seja:  

I – 15 (quinze) anos para veículos automotores; e 
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II – 20 (vinte) anos para implementos, reboques, semireboques, e caixas de carga. 

§1º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita em 5 anos a contar 

da publicação desta Lei. 

§2º A partir de cinco anos da publicação desta Lei, será obrigatória a redução da idade 

da frota de que trata o caput deste artigo, na proporção de um ano a cada ano, de forma que, 

transcorridos 10 (dez) anos da vigência da presente Lei, a frota deverá observar a idade máxima de 

10 (dez) anos para veículos automotores e 15 (quinze) anos para implementos, reboques, 

semirreboques, e caixas de carga. 

§3º Excepcionalmente, o transporte de PP poderá ser realizado com implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga acima da idade máxima estipulada neste artigo e suas 

atualizações, até o limite de 15 (quinze) anos a mais, desde que possua autorização especial do 

órgão competente ou sua acreditada, devendo para isto ter sido aprovado em inspeção especial, a 

ser regulamentada pelo INMETRO. 

Art 66. Os veículos automotores utilizados no transporte 

rodoviário de produtos perigosos deverão possuir equipamentos de rastreamento 

com intervalo máximo de posição a cada 10 (dez) minutos. 

§1º Não poderá haver interrupção de posicionamento em intervalo maior que 30 (trinta) 

minutos, salvo em caso de defeito no equipamento ou quando o veículo estiver em área 

comprovadamente não monitorada; 

§2º As informações referentes às posições, deverão ser mantidas por prazo mínimo de 

90 (noventa) dias. 

Art 67. Os veículos automotores utilizados no transporte 

rodoviário de produtos perigosos deverão possuir equipamento de telemetria, 

cujos requisitos técnicos serão definidos em regulamento, podendo ser integrado 

com o rastreador. 

 §1º Os veículos que possuam computador de bordo de série, que satisfaçam aos 

quesitos técnicos definidos em regulamento, ficam dispensados da instalação do equipamento objeto 

do caput deste artigo. 

 §2º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita em 5 anos a 

contar da publicação desta Lei. 

 §3º As informações de registro obrigatório, modelo e prazo, bem como os 

intervalos de registro, serão regulamentadas pela ANTT. 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE, DO REFABRICADOR, DO 

RECONDICIONADOR E DO IMPORTADOR DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE DE PP 

Art 68.  Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores 

de equipamento destinado ao transporte de produtos perigosos respondem, 

penal e civilmente, por sua qualidade e adequação ao fim a que se destinam. 

Art 69.  Cumpre ao fabricante, refabricador ou 

recondicionador atender os requisitos estabelecidos pela autoridade competente, 

quer seja na construção, montagem ou modificação dos equipamentos e 

implementos, e, em caso de fiscalização em transportador dos quais for 

fornecedor, entregar à autoridade competente as informações solicitadas. 

DAS SITUAÇÕES DE RISCO E INFRAÇÕES NA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE DE 

PP 
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Art 70. Observada qualquer infração ao que preceitua esta 

Lei, que configure situação de grave e iminente risco à integridade física de 

pessoas, à segurança pública ou ao meio ambiente, a autoridade com 

circunscrição sobre a via deve reter o veículo, liberando-o depois de sanada a 

irregularidade, podendo, se necessário, determinar: 

I – a remoção do veículo para local seguro, podendo autorizar o seu deslocamento para 

local onde possa ser corrigida a irregularidade; 

II – o descarregamento, a transferência dos produtos para local seguro, ou o transbordo 

para outro veículo adequado; e 

III – a eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição, sob a orientação do 

fabricante ou do importador dos produtos e, quando possível, com a presença do representante da 

seguradora. 

§1º Caso a situação não se configure como de grave e iminente risco, a autoridade 

competente deve autuar o infrator e liberar o veículo para continuidade do transporte. 

§2º As providências de que trata o presente artigo serão adotadas em função do grau e 

da natureza do risco, mediante avaliação técnica e, sempre que possível, com o acompanhamento do 

fabricante ou importador dos produtos, expedidor, transportador, representante da Defesa Civil ou do 

Corpo de Bombeiros, e de órgão do meio ambiente. 

§3º Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da autoridade com 

circunscrição sobre a via, sem prejuízo da responsabilidade do transportador pelos fatos que deram 

origem à retenção. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS  

Art 71. Compete à ANTT, nos termos da Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, estabelecer padrões e normas técnicas complementares 

relativos às operações de transporte terrestre de produtos perigosos.  

Art 72.  Aplica-se também o disposto nesta Lei ao transporte 

internacional de produtos perigosos em território brasileiro, observadas, no que 

couberem, as disposições constantes de acordos, convênios ou tratados 

ratificados pelo Brasil. 

Art 73.  A Agência Nacional de Transportes Terrestres – 

ANTT poderá expedir, mediante Resoluções, atos complementares e 

modificações de caráter técnico, que se façam necessários para a permanente 

atualização da Seção III desta Lei, bem como de outras obrigações acessórias 

para obtenção das autorizações às Empresas de Transporte, e demais agentes 

e entidades que operam ou estão envolvidas na carga perigosa. 

Art 74.  Sem prejuízo do cumprimento das legislações de 

cada Unidade Federada, se a empresa de transportes obtiver permissão do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA – para transporte de produto perigoso em território brasileiro, fica 

dispensada da obrigatoriedade da permissão para cada Estado. 

Parágrafo único. Os Órgãos Ambientais dos Estados. Municípios e Distrito Federal 

deverão estabelecer convênios com a finalidade de homogenizar as obrigações, de forma a cumprir o 

estabelecido no caput deste artigo. 
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Art 75. Na aplicação do disposto nesta Lei no que se refere a 

produtos perigosos, ficam ressalvadas as disposições previstas em acordos ou 

convênios internacionais firmados pela República Federativa do Brasil. 

Art 76.  As Empresas de Transporte Internacional, com sede 

fora do Brasil, quando transportando PP em território nacional, deverão 

igualmente seguir o estipulado nesta Lei e demais regulamentações brasileiras. 

SEÇÃO IV 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO TRANSPORTE EM GERAL DAS INFRAÇÕES E 
PENALIDADES DO TRANSPORTE EM GERAL 

Art 77. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com 

advertência, multa, suspensão e cancelamento. 

§1º O cometimento de duas ou mais infrações ensejará a aplicação das respectivas 
penalidades, cumulativamente. 

§2º A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei não exclui outras previstas em 
legislação específica, nem exonera o infrator das cominações civis e penais cabíveis. 

§3º No caso de reincidência específica, no período de doze meses, aplicar-se-á a 
penalidade multiplicada pela quantidade de reincidências. 

§4º O auto de infração será arquivado e seu registo julgado insubsistente se considerado 
inconsistente, irregular ou se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não for expedida a notificação da 
autuação. 

 §5º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, na  forma regulamentada pela ANTT, 
o infrator será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema 
eletrônico. 

Art 78. As infrações punidas com multa classificam-se, de 

acordo com sua gravidade, em quatro categorias: 

I – infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor  correspondente a 500 
DES; 

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 250 DES; 

III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 100 DES; 

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 DES. 

Art 79. São infrações a esta Lei: 

I - o transportador, inscrito ou não no RNTRC, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a 
fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas.  

Infração: grave; 

Penalidade - multa; 
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II – o tomador de serviço contratar transporte rodoviário remunerado de cargas de 
Transportador sem inscrição no RNTRC ou com inscrição vencida, suspensa ou cancelada. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade - multa; 

III – o tomador do serviço, expedidor, recebedor ou destinatário da carga, conforme o 
caso, deixar de registrar no DT-e os eventos do horário de chegada e saída do transportador nas 
dependências da origem ou do destino da carga ou registar em desacordo com a legislação em vigor. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Parágrafo único. Além da multa ensejará e indenização ao transportador correspondente 
ao dobro do valor do frete. 

IV – o emitente do Manifesto de Documentos Fiscais Eletrônicos – MDF-e que não 
inserir o CNPJ da ANTT como pessoa autorizada a acessar as informações e dados do MDF-e. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade - multa; 

V – a ETC, TAC, ETPP, CTC, TCP, que: 

a) deixar de atualizar as informações cadastrais. 

Infração: leve; 

Penalidade – multa por registro; 

Medida administrativa: suspensão do registro até a regularização. 

b) apresentar informação falsa para inscrição no RNTRC. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: cancelamento do RNTRC. 

c) impedir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar o acesso às dependências, 

às informações e aos documentos solicitados pela fiscalização. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: suspensão do RNTRC até cessar a infracão. 

d) manter veículo automotor de carga ou implemento rodoviário cadastrado no 

RNTRC com identificação visual falsa ou adulterada. 
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Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: cancelamento do RNTRC. 

VI – a ETC, TAC, ETPP, CTC, TCP manter veículo automotor de carga cadastrado no 
RNTRC: 

a) sem o dispositivo de identificação eletrônica ou em desacordo com a 

regulamentação. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: suspensão do veículo da frota até a regularização. 

b) com o dispositivo de identificação eletrônica pertencente a outro 

veículo automotor de carga. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: suspensão do veículo da frota até a regularização. 

c) com o dispositivo de identificação eletrônica fraudado, violado ou 

adulterado. 

infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: suspensão do veículo da frota até a regularização. 

d) com qualquer dispositivo que impeça a correta leitura do sinal gerado 

pelo dispositivo de identificação eletrônica. 

Infração: média 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: suspensão do registro do transportador até a regularização. 

VII – o Transportador inscrito ou não no RNTRC efetuar transporte rodoviário de carga 
por conta de terceiro e mediante remuneração em veículo de categoria “particular”. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa: cancelamento do RNTRC. 

VIII – a ETC, TAC, ETPP, CTC, TCP que efetuar transporte rodoviário de carga:  
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a) deixar de emitir o DT-e; 

Infração: gravíssima 

Penalidade – multa; 

b) deixar de  registrar a baixa do DAT na forma e prazos 

regulamentados pela ANTT. 

Infração: leve; 

Penalidade – multa; 

c) deixar de registrar os eventos necessários à fiscalização do 

tempo de carga e descarga no DT-e; 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa 

 

d) emitir o DT-e, DAT com informações falsas. 

 Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

 

e) deixar de registrar a averbacao do seguro de responsablidade 

civil do transporte rodoviario de cargas no DT-e. 

Infração: grave;  

Penalidade – multa; 

 

f) em veículo automotor de carga ou immplemento rodoviário 

não cadastrado na frota do trans portador e inscrito no RNTRC:  

  

Infração: gravíssima; 

 

Penalidade – multa; 

g) com registro no RNTRC suspenso, vencido ou cancelado; 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa 

h) sem estar inscrito no RNTRC; 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa 

i) para fins de cometimento de atividade tipificada como crime. 

Infração: gravíssima; 
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Penalidade – multa; 

Medida administrativa: cancelamento do RNTRC. 

IX – deixar de disponibilizar o Vale-Pedágio Obrigatório, na forma regulamentada pela 
ANTT. 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

X - a TCP que realizar transporte de carga que não seja própria ou de suas controladas 
ou controladoras: 

Infração: gravíssima; 

Penalidade – multa; 

§1º a ETC, TAC, ETPP, CTC, TCP serão advertidos por escrito para substituição, em 15 
(quinze) dias, de dispositivo de identificação eletrônica inoperante, aplicando a multa prevista na 
alínea “a” do no inciso V deste artigo, em caso de descumprimento desse prazo. 

§2º o transportador que deixar de indicar o real infrator, quando instado a fazê-lo, 
responderá pelo pagamento do valor integral da multa aplicada. 

Art 80. Os agentes da fiscalização da ANTT terão livre 

acesso aos documentos e dependências do Tomador do Serviço, Expedidor, 

Recebedor, Destinatário, Seguradora, Gerenciadora de Riscos, ETC, TAC, 

ETPP, CTC, TCP para fins do cumprimento desta lei. 

Art 81. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.7........................................................................................................................... 

Parágrafo único. Para todos os fins, são considerados órgãos executivos rodoviários da 

União, a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com circunscrição sobre as rodovias 

federais concedidas, e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, para as 

demais rodovias federais. 

.................................................................................................................................... 

Art. 10.......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XXVI - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho e Emprego. 

XXVII - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados, designado pela Comissão de 

Viação e Transportes. 

XXVIII - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos órgãos 

e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 

XXIX - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos órgãos e 

entidades executivos de trânsito dos Municípios. 

.................................................................................................................................... 
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Art. 12.......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XVI – representar o Brasil em congressos ou reuniões internacionais, por meio do 

Presidente e/ou Conselheiro do CONTRAN, designados pelo Colegiado. 

Parágrafo único. São indelegáveis as competências do CONTRAN estabelecidas nesta 

Lei. 

Art. 13......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º As Câmaras Temáticas serão coordenadas por Conselheiros do CONTRAN e 

respectivos suplentes, eleitos por este Colegiado, para mandatos coincidentes com as respectivas 

Câmaras. 

.................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

“Art. 28-A. Fica permitida a utilização de veículos semiautônomos em áreas e vias 

particulares sem acesso à circulação pública, respeitadas as normas de segurança do veículo.” 

..................................................................................................................................  

“Art. 261. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, o limite de 20 (vinte) pontos previsto no inciso I do caput será extendido para 30 

(trinta) pontos, desde que na referida pontuação não conste mais de duas infrações gravíssimas.“ 

(NR)  

“ANEXO I – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

.................................................................................................................................... 

VEÍCULO SEMIAUTÔNOMO – veículo dotado de sistema de automação capaz de 

controlar autonomamente suas funções básicas, não prescindindo da presença de condutor habilitado 

de prontidão ao volante. 

..........................................................................................................................” (NR) 

Art 82. Para os fins do disposto no art. 429 da Consolidação 

das Leis do Trabalho — CLT, aprovada pelo decreto 5.452, de 1º de maio de 

1943, excetuam-se da base de cálculo para apuração dos cargos legalmente 

reservados e do número de aprendizes a serem contratos o motoristas 

empregado da ETC, ETPP, CTC e TCP. 

DOS PRAZOS 

Art 83. O prazo para cumprimento das obrigações de que 

trata o artigo 4º desta Lei será de dois anos da data de sua publicação, a ser 

implantada de forma escalonada por categoria, com cronograma a ser definido 

em regulamento pela ANTT. 

Art 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

assegurando-se aos que já exercem a atividade de transporte rodoviário de 
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cargas inscrição no RNTRC e a continuação de suas atividades, observadas as 

disposições desta Lei. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 85. Ficam revogados: 

I. O Decreto-Lei nº 284, de 28 de fevereiro de 1967; 

II. O Decreto-Lei nº 1.438, de 26 dezembro de 1975; 

III. O Decreto-Lei nº 1.582, de 17 de novembro de 1977; 

IV. A Lei nº 7.290, de 19 de dezembro de 1984; 

V. A Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001; 

VI. A Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007;  

VII. A Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012;   

VIII. A Lei nº 12.667, de 15 de junho de 2012; 

 

 

Sala das Comissões, em 27 outrobro de 2017. 

 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator 

  

EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 

 

EMENDA SUPRESSIVA 1 

  Suprima-se a o trecho “em regime de livre concorrência” do caput do artigo 2º do 
substitutivo ao PL 4860/2016, para que passe a constar a seguinte redação: 

“Art. 2º. O TRC é atividade de natureza comercial, aberta à exploração por pessoa física ou jurídica, 
nas seguintes categorias econômicas:” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo de suprimir o trecho em questão é dar efetividade ao disposto na 
Constituição Federal. O Art. 174 da Carta Magna traz hipóteses que autorizam a intervenção do 
Estado sobre a ordem econômica nacional por meio da fiscalização, incentivo e planejamento. Esta 
intervenção só é legítima, porém, quando o Estado a realiza para dar concretude aos princípios e fins 
constitucionalmente estabelecidos para reger as relações socioeconômicas. 
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Se o mercado é um patrimônio nacional, nos termos do Art. 219, justifica-se alicerçar 
a ordem econômica nos princípios elencados pelo Art. 170, buscando, por meio da intervenção 
Estatal, “assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”. 

A livre iniciativa que se busca aqui suprimir, é um fundamento previsto na CF, mas 
que não possui valor absoluto, devendo ser ponderado com outros valores e fins públicos previstos 
no próprio texto da Constituição. Sujeita-se, assim, à atividade reguladora e fiscalizadora do Estado, 
cujo fundamento é a efetivação das normas constitucionais destinadas a neutralizar ou reduzir as 
distorções que possam advir do abuso da liberdade de iniciativa e aprimorar as condições de 
funcionamento. 

  A alteração sugerida visa fortalecer o transportador autônomo e a empresa de 
transporte rodoviário de cargas de pequeno porte por meio do cooperativismo, associativismo e 
organizações sindicais. Uma das principais reivindicações dos caminhoneiros é o estabelecimento de 
um valor mínimo nacional do frete, o que já ocasionou paralisações e desabastecimentos de regiões 
pelo País. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 2 

  Modifica-se o inciso I do artigo 2º do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016, 
para que passe a constar a seguinte redação:  

“Art. 2º.  

I – Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física que exerce, habitualmente, atividade 
profissional de transporte rodoviário de cargas, por sua conta e risco, como proprietária, 
coproprietária ou arrendatária, em qualquer caso, de até 3 (três) veículos automotores de cargas, 
registrados em seu nome no órgão de trânsito, na categoria ‘aluguel’.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução n. 4.799, de 27 de julho de 2015, da Agencia Nacional de Transportes – 
ANTT, autoriza, em seu artigo 2º, inciso XIV, que o Transportador Autônomo de Cargas (TAC) possua 
até 3 (três) veículos automotores de cargas. A limitação prevista no substitutivo de que o TAC só 
possa ter 1 (um) veículo trará prejuízos a essa categoria, além de ser considerado um retrocesso na 
legislação que trata do transporte rodoviário de cargas.  
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Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 3 

  Suprima-se o inciso III do art. 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860, de 2016.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

As cooperativas de Transporte Rodoviário de Cargas (art. 2º, III, do substitutivo) não 
podem ser consideradas “categorias”, pois não se enquadram como atividade econômica 
propriamente dita, mas como modelo de organização pelo qual esta atividade pode ser 
desenvolvida. Tal entendimento é corroborado pela inteligência dos artigos 3º, 4º e 5º da Lei n. 
5764/71, que define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências.  

Embora o modelo cooperativista tenha como finalidade a melhoria das condições de 
trabalho e da remuneração de seus associados, sendo dotado de particularidades específicas quanto 
à sua estrutura e ao desenvolvimento de suas atividades, não pode ser considerado isoladamente 
como categoria econômica.1  

A criação de cooperativas de transporte de cargas encontra amparo na Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971, na qual o artigo 5° estabelece que “as sociedades cooperativas poderão 
adotar por objeto qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando-se lhes o direito 
exclusivo e exigindo-se lhes a obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação”. 
Esta é a base legal para que grupos de pequenos transportadores se organizem sob a forma 
cooperativa para atuar na atividade de transporte. 

1 COOPERATIVA - REPRESENTATIVIDADE SINDICAL - CATEGORIA ECONÔMICA. Consoante a inteligência dos 
artigos 570 e 581 da CLT, a regra geral para fins de representatividade sindical é determinada pela atividade 
preponderante da empresa, com exceção apenas das categorias diferenciadas. O modelo cooperativista, ainda 
que tenha como finalidade primordial a melhoria das condições de trabalho e da remuneração de seus 
associados, sendo dotado de particularidades específicas quanto à sua estrutura, não pode ser considerado 
isoladamente como categoria econômica, mas como modelo de organização pelo qual esta pode ser 
desenvolvida. Como corolário, a representatividade sindical da sociedade cooperativista deverá ser 
determinada pela atividade econômica por ela explorada. 
 
(TRT-3 - RO: 01512201100603006 0001512-11.2011.5.03.0006, Relator: Sebastiao Geraldo de Oliveira, Segunda 
Turma, Data de Publicação: 14/03/2012,13/03/2012. DEJT. Página 105. Boletim: Não.) 
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As cooperativas são hodiernamente empresas complexas, desenvolvendo atividades 
comerciais, industriais e de prestação de serviços, reunindo as mais variadas espécies de categorias 
profissionais.  

Dispõe o art. 5º, inciso XVII, da Constituição Federal, que a criação de associações e, 
na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal 
em seu funcionamento. Ou seja, independem de autorização para funcionamento. O texto do 
substitutivo, ao dispor no § 2º do artigo 2º que “Em qualquer categoria prevista neste artigo, o 
exercício da atividade depende de prévia inscrição do interessado no Registro Nacional de Transporte 
Rodoviário de Cargas – RNTRC, da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT”, pode acabar 
por limitar a atuação dessas sociedades.  

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda.  

 

Sala da Comissão, em      de novembro de 2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA ADITIVA 4 

  Acrescente-se os §§ 4º e 5º ao artigo 2º do substitutivo ao Projeto de Lei n. 
4860/2016, com a seguinte redação:  

“Art. 2º.  

§4º As categorias previstas neste artigo poderão se organizar na forma de sindicatos, federações, 
confederações, cooperativas e associações, na forma da Lei. 

§5º O Estado deverá promover políticas públicas de incentivo e fomento ao associativismo 
cooperativo ligado ao Transporte Rodoviário de Cargas, tendo como prioridade o TAC e a ETPP.” 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com relação ao §4º que se deseja adicionar, é necessário especificar em parágrafo 
próprio as formas de organização das categorias econômicas especificadas no artigo 2º do 
substitutivo ao PL n. 4860/2016.  

Considerando que as Cooperativas foram erroneamente enquadradas como 
categoria econômica, necessário incluí-las em dispositivo específico, juntamente com as outras 
formas de organização: sindicatos, federações, confederações e associações – todas constituídas em 
obediência aos ditames legais. 
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Com a Constituição Federal de 1988 a liberdade sindical foi soerguida a direito 
fundamental da República Federativa do Brasil, garantindo diversos interesses aos trabalhadores e 
sindicatos brasileiros. Nesse sentido, registrou-se expressamente a vedação de qualquer 
interferência externa, mesmo que por parte do Poder Público, no funcionamento das entidades 
sindicais 

Da mesma forma, a Carta Magna conferiu importância ao associativismo e ao 
cooperativismo (artigo 174, parágrafos 2º ao 4º), devendo o legislador ordinário estimular a 
atividade cooperativista no País, com vistas ao fortalecimento do movimento, o qual foi eleito como 
especial forma de organização do trabalho de distribuição de renda e de combate das desigualdades 
em geral, de acordo com o disposto no art. 174, § 2º, inserido nas disposições constitucionais sobre a 
ordem econômica brasileira. 

No que se refere ao §5º, é imprescindível que a Lei preveja a atribuição do Estado de 
incentivar as formas de organização que representem as categorias mais suscetíveis ao mercado, que 
são as dos Transportadores Autônomos e das Empresas de Pequeno Porte.  

Em um Estado Democrático de Direito, as cooperativas podem contribuir para 
disseminar o trabalho humano sustentável, realizar a concorrência paralela e externa com as 
empresas, reforçar a soberania nacional e prestigiar a tecnologia social. 

É importante ressaltar que o tratamento diferenciado para o transportador 
autônomo de cargas (TAC) e as empresas de transporte de pequeno porte (ETPP) se dá em razão da 
maior susceptibilidade desses grupos às variações do sistema econômico. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

  

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 5 

  Suprima-se o artigo 3º e os incisos VII, VIII, IX, X e XI do artigo 4º do Substitutivo ao 
Projeto de Lei n. 4860, de 2016.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3º do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860, de 2016, traz diversos institutos 
sob a nomenclatura de “categoria econômica acessória”. No entanto, os incisos elencados não 
podem ser considerados categorias. São “penduricalhos” que acabam equiparando o transportador 
autônomo de cargas a uma empresa de vale-pedágio, por exemplo, dando poder, na Lei, a empresas 
que não são categorias, levando, ainda ao enfraquecimento dos caminhoneiros. 
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O inciso VII do artigo 3º, por exemplo, oficializa o chamado “Uber de caminhões”. De 
acordo com esse sistema, através de um aplicativo pelo celular, motoristas autônomos recebem 
propostas de transporte de carga por todo o país. Esse serviço, ao invés de trazer benefícios para o 
caminhoneiro autônomo, pode representar uma desleal e forte concorrência para o Transportador 
Autônomo de Cargas (TAC).  

Com relação aos incisos VII a XI do artigo 4º, também devem ser suprimidos, dado 
que elencam os requisitos das chamadas “categorias acessórias”, as quais além de não constituírem 
categorias, não merecem constar no texto do Projeto de Lei. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda.  

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 6 

  Suprima-se o §1º do artigo 9º do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A cooperativa, baseada no mutualismo e assistencialismo entre seus participantes, é 
uma pessoa jurídica que atua no processo produtivo, oferecendo produtos e serviços que não seriam 
normalmente rentáveis se realizados de maneira individual. O seguro associativo surgiu a partir da 
ideia de ajuda mútua/mutualismo, que é uma forma de cooperação recíproca para alcançar os 
objetivos de um grupo. Portanto, uma cooperativa ou associação que esteja legalmente constituída 
está autorizada a operar tal funcionalidade.    

O parágrafo 1º do artigo 9º do substitutivo impõe duas exigências às cooperativas e 
associações para a operação da proteção por meio da autogestão dos prejuízos, que seriam: 
constituição das instituições há mais de 10 (dez) anos e presença em, no mínimo, 6 (seis) unidades da 
federação. 

No entanto, tais exigências inviabilizam o instituto da ajuda mútua. A necessidade de 
constituição há mais de 10 anos não se mostra razoável, bem como a distribuição em no mínimo 6 
unidades da federação vai de encontro à premissa das cooperativas e associações, que é a da 
confiança entre seus participantes. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 
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Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 7 

  Suprima-se a parte final do § 5º do artigo 23 do substitutivo ao PL n. 4860, de 2016, 
passando a constar a seguinte redação: 

“Art. 23. (...) 

§ 5º Não havendo a informação por parte do tomador de serviço e destinatário da carga de que trata 
o parágrafo anterior, será considerado como horário de chegada o registrado pelo transportador, 
conforme regulamento da ANTT.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em referência ao §5 do artigo 23 do substitutivo, é de fundamental importância que 
se exclua do texto a possibilidade de aniquilar com este direito, dado que confere ao tomador do 
serviço a oportunidade de declarar quando ele quer que seja realizado o agendamento da descarga. 
No dia a dia do transportador este agendamento só se dá após o mesmo ter efetuado o 
carregamento da carga, o que coloca o transportador como refém daquele que será responsável pelo 
pagamento da diária.   

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda.  

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA ADITIVA 8 

  Acrescento o §5º ao artigo 28 do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860, de 2016, com 
a seguinte redação: 

“Art. 28. 
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§5º Nas hipóteses de infração ao disposto nos §§1º e 2º o responsável será obrigado a indenizar o 
transportador em quantia equivalente a duas vezes o valor do frete.” 

  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n. 10.209/2001 instituiu o vale-pedágio obrigatório, de responsabilidade do 
embarcador, no intuito de desonerar o transportador de cargas das despesas relacionadas com 
o pedágio exigido no trânsito pelas rodovias brasileiras. De responsabilidade do embarcador, o valor 
do Vale-Pedágio não integra o frete, nos termos do art. 2º da lei aludida. 

A obrigação em questão, apesar de prevista em Lei, é constantemente desrespeitada, 
sendo objeto de inúmeras ações judiciais nas quais os transportadores pleiteiam o ressarcimento do 
gasto efetuado por eles. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda.  

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA 9 

  Modifique-se o caput e o parágrafo único do artigo 16 do substitutivo ao PL n. 4860, 
de 2016, para que passe a constar a seguinte redação: 

“Art. 16. As condições do contrato de transportes de cargas poderão ser ajustadas mediante acordos 
entre os respectivos sindicatos, desde que estejam em conformidade com a Constituição Federal e 
com as normas de segurança e saúde no trabalho. 

Parágrafo único. Os acordos de que trata este artigo, poderão ser submetidos à arbitragem, 
mediação, conciliação ou à justiça para solucionar questões decorrentes da atividade e relação entre 
elas.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Com relação à alteração proposta, necessário incluir que as condições referidas no 
artigo 16 do substitutivo devem estar em conformidade com as normas de segurança e saúde no 
trabalho. Isso porque pesquisas mostram que as atividades ligadas ao setor de transporte rodoviário 
são de elevado risco à saúde física e mental do trabalhador.2 A literatura médica fornece uma 
extensa lista de agravos à saúde que são decorrentes da atividade de trabalho no setor de transporte 
rodoviário. 

2 http://www.scielo.br/pdf/csp/v21n4/13.pdf 
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No que se refere ao parágrafo único, sugere-se a supressão da referência que é feita 
à justiça comum, dado que muitas das relações firmadas no transporte rodoviário de cargas estão 
sujeitas à Justiça do Trabalho, pois caracterizam vínculo de emprego. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda.  

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 10 

  Modifica-se o inciso III do artigo 8º do substitutivo ao PL n. 4860/2016, para que 
passe a constar a seguinte redação: 

III – Responsabilidade Civil por Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais – RCV-DM/DC, para 
cobertura de danos causados a terceiros pelo veículo automotor utilizado no transporte rodoviário 
de carga: o proprietário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é suprimir o termo “semirreboques”, dado que não 
existe razão plausível para que se obrigue que o veículo semirreboque tenha que contratar seguro 
pois trata-se de um veículo de arraste, sendo conduzido por aquele que eventualmente venha a ser o 
responsável pelo sinistro, tornando-o mero coadjuvante do acidente.   

Além disso, trata-se de delimitar e fazer justiça ao valor do prêmio de seguro pago às 
seguradoras. Se estamos criando condições para que todos os transportadores sejam obrigados a 
contratar o seguro em questão, estamos dando oportunidade para que os prêmios alcancem valores 
elevados se considerarmos que a frota de caminhões do Brasil está perto de 2,5 milhões de veículos 
automotores. Por isso é que solicito a exclusão dessa obrigatoriedade. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

 

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 
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EMENDA SUPRESSIVA 11 
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EMENDA MODIFICATIVA 12 

  Modifique-se o caput do artigo 23 do substitutivo ao PL n. 4860, de 2016, para que 
passe a constar a seguinte redação: 

Art. 23. O prazo máximo para carga e descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, contadas da 
chegada ao endereço de destino, após o qual será devido ao transportador a importância 
equivalente a R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) por tonelada/hora ou fração.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A mudança no caput do artigo 23 se justifica pela razão de que §§ 5º e 6º do artigo 
11 da Lei nº 11.442/2007, atualmente em vigor, asseguraram ao transportador o valor de R$ 1,38 
(um real e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou fração, devendo tal valor ser atualizado, 
anualmente, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, calculado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE. Dessa forma, realizando a correção 
prevista, obtém-se o valor de R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) aqui pleiteado.  

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda.  

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 
 

EMENDA SUPRESSSIVA 13 
AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 

(Sr. Hugo Leal) 
  

 
Exclui do Substitutivo apresentado pelo 
relator ao Projeto de Lei nº 4.860, de 
2016, os arts. 40, 41, 42, 43 e 44. 

 
 

Exclua-se do Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 
4.860, de 2016, os arts. 40, 41, 42, 43 e 44.. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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O projeto de lei apresentado, nas palavras da sua autora, a nobre 

Deputada Christiane Yared, “tem por objetivo atualizar e aprimorar as normas para a 

regulação do transporte rodoviário de cargas em território nacional”. Não trata de 

questões relacionadas à segurança viária. 

Os dispositivos cuja exclusão estamos propondo estão criando novas 

regras sobre as “autorizações especiais de trânsito”, assunto que já é tratado no 

âmbito do Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 101, que assim dispõe: 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga 
indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos 
pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a 
via, autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, 
atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 
        § 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará 
as características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a 
data e o horário do deslocamento inicial. 
        § 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por 
eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a 
terceiros. 
§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, 
pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, 
com prazo de seis meses, atendidas as medidas de segurança consideradas 
necessárias. 
 

Além das disposições do CTB, o Conselho Nacional de Trânsito tem 

constantemente regulamentado a matéria, de forma técnica, ouvidas as entidades 

interessadas, os órgãos de trânsito impactados e os diversos Ministérios que 

compõem aquele Colegiado, o que garante uma decisão abalizada e que não 

coloque em risco a segurança do trânsito. Destacamos as Resoluções Contran nº  

663/2017; 381/ 2011; 211/2006. Existe ainda a Resolução nº 01/2016 do 

Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre – DNIT, que regula o trânsito 

desses veículos de grande porte nas rodovias federais. 

Apesar de entender o mérito da matéria como algo positivo para o setor 

de transportes, a sua inclusão em uma legislação que não tem essa finalidade é um 

risco que esta comissão não pode correr. Além disso, trata-se de matéria que deve 

ser tratada no âmbito das normas infralegais, que têm técnicos capazes de analisar 

todos os impactos de eventuais aumentos de dimensões, trânsito diuturno, 

dimensões das vias e capacidade de peso e dimensões das obras de arte. 

Ademais, está em tramitação nesta Câmara dos Deputados o Projeto de 

Lei nº 8.085, de 2014, com Comissão Especial formada para discutir o novo Código 

de Trânsito Brasileiro, onde esse assunto certamente poderá ser inserido, com a 

devida discussão. 

 Por estas razões, fica justificada a presente emenda supressiva. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2017. 
 

 
Deputado Hugo Leal 

PSB/RJ 
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EMENDA ADITIVA 14 

AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 
(Sr. Hugo Leal) 

  
 

Inclui dispositivo no Substitutivo 
apresentado pelo relator ao Projeto 
de Lei nº 4.860, de 2016, alterando 
o art. 101 da Lei nº 9.503, de 1997, 
para dispor sobre a concessão de 
autorização especial de trânsito. 

 
 

Inclua-se no Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 
4.860, de 2016, onde couber, o seguinte artigo: 

 
Art. ?.  O art. 101 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte alteração; 
 

“Art. 101. ............................................................................................ 
............................................................................................................. 
 
§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização 
especial de trânsito, com prazo de seis meses, ou de doze meses quando o 
peso bruto total (PBT) ou total combinado (PBTC) for até 108 (cento e oito) 
toneladas, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias e 
a regulamentação do Contran. 

 

§ 4º O Contran regulamentará as condições de segurança para o 
fornecimento de autorização especial de trânsito para diversas viagens ou 
períodos específicos, considerando a natureza da carga, as dimensões do 
veículo ou combinação e a característica da via. 

 

§ 5º Quando se tratar de cargas com as mesmas dimensões, pesos, 
características e percurso, a autorização poderá ser concedida com prazo 
de até 12 (meses), observado o disposto no § 4º.” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O substitutivo apresentado pelo relator, em seus artigos 39 a 43, buscou 

tratar, de forma quase exaustiva, questões relacionadas às autorizações especiais 

de trânsito, relacionadas aos veículos que transportam cargas indivisíveis. No 

entanto, o assunto já é tratado no âmbito do Código de Trânsito Brasileiro, em seu 

art. 101, que assim dispõe: 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga 
indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos 
pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a 
via, autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, 
atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 
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        § 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará 
as características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a 
data e o horário do deslocamento inicial. 
        § 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por 
eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a 
terceiros. 
§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, 
pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, 
com prazo de seis meses, atendidas as medidas de segurança consideradas 
necessárias. 
 

Além das disposições do CTB, o Conselho Nacional de Trânsito tem 

constantemente regulamentado a matéria, de forma técnica, ouvidas as entidades 

interessadas, os órgãos de trânsito impactados e os diversos Ministérios que 

compõem aquele Colegiado, o que garante uma decisão abalizada e que não 

coloque em risco a segurança do trânsito. Destacamos as Resoluções Contran nº  

663/2017; 381/ 2011; 211/2006. Existe ainda a Resolução nº 01/2016 do 

Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre – DNIT, que regula o trânsito 

desses veículos de grande porte nas rodovias federais. 

Apesar de entender o mérito da matéria como algo positivo para o setor 

de transportes, a sua inclusão em uma legislação que não tem essa finalidade é um 

risco que esta comissão não pode correr. Além disso, trata-se de matéria que deve 

ser tratada no âmbito das normas infralegais, que têm técnicos capazes de analisar 

todos os impactos de eventuais aumentos de dimensões, trânsito diuturno, 

dimensões das vias e capacidade de peso e dimensões das obras de arte. 

Ademais, está em tramitação nesta Câmara dos Deputados o Projeto de 

Lei nº 8.085, de 2014, com Comissão Especial formada para discutir o novo Código 

de Trânsito Brasileiro, onde esse assunto certamente poderá ser inserido, com a 

devida discussão. 

Caso se imponha a necessidade de trazer novos conceitos ao tema, dois 

aspectos são fundamentais. Primeiro, o assunto deve constar no Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), em seu artigo 101. Segundo, deve se tratar de forma genérica, 

deixando as especificidades para a regulamentação do Contran, conforme estamos 

propondo, nos dispositivos alterados e inseridos no artigo 101 do CTB.  

Não se pode ignorar que o trânsito, por sua complexidade e riscos 

permanentes de acidentes, é um dos principais problemas enfrentados em nosso 

país, sendo o Brasil um dos campeões de mortes no trânsito em todo o mundo, com 

mais de 40 mil vítimas fatais e mais de 400 mil com sequelas permanentes. Por essa 

razão, alterações que podem implicar em aumento do risco de acidentes precisam 

ser tratadas no fórum adequado, de forma técnica e amplo debate com os setores 

atingidos. Acreditamos que as disposições genéricas que estamos propondo atende 

ao pretendido pelo relator. 

 Por estas razões, fica justificada a presente emenda aditiva. 
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Sala da Comissão, 31 de outubro de 2017. 
 

 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA 15 
AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 

(Sr. Hugo Leal) 
  
 

Suprima-se do art. 81 do Substitutivo apresentado pelo relator ao 
Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, o art. 28-A e a definição de veículo semiautônomo 
do Anexo I do CTB. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A inclusão da possibilidade da utilização de veículos semiautônomos no 

trânsito brasileiro é bastante positiva. É inegável a necessidade de se avançar 

tecnologicamente em nosso país. No entanto, esse assunto sequer tem sido 

positivado em outros países, estando ainda na fase de testes. Por essa razão, não 

se pode prever um tipo de veículo que ainda depende de muitos estudos e 

discussões aqui no país.  

Ainda não temos como avaliar os riscos referentes a esse tipo de 

veículo, ainda que se pense em utilizá-lo apenas em vias não públicas. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2017. 
 

 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 
 

 
EMENDA SUBSTITUTIVA 16 

AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 
(Sr. Hugo Leal) 

  

 
Altera a redação do § 12 do art. 261 da lei 
9.503, de 1997, inserido por meio do art. 81 do 
Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto 
de Lei nº 4.860, de 2016. 
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Altere-se a redação do § 12 do art. 261 da lei 9.503, de 1997, inserido 

por meio do art. 81 do Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 

4.860, de 2016, pelo seguinte: 

 
“Art. 261..............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo o 
limite de que trata o inciso I do caput será de 30 (trinta) pontos, desde 
que não constem mais de duas infrações gravíssimas no período.“ (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A proposta é positiva no que se refere ao fato de que esses profissionais 

estão constantemente sujeitos a possibilidade do cometimento das mais comuns 

infrações no dia a dia, visto que são os que mais utilizam as vias públicas brasileiras. 

Portanto, apesar de se considerar que não se pode fragilizar a segurança viária, 

acreditamos que é razoável essa diferenciação entre motoristas profissionais e os 

demais. Todavia, é necessário que sejam todos os motoristas que exercem 

atividades remuneradas, não somente os das categorias C, D e E. Aliás, os demais 

condutores profissionais, das categorias A e B, que trafegam principalmente nas vias 

urbanas, estão em maior risco de cometimento de infrações, ainda que sem a 

intenção de cometê-las. 

 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2017. 
 

 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 

 
 

EMENDA SUPRESSSIVA 17 
AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 

(Sr. Hugo Leal) 
  
 

Suprime o parágrafo único inserido no art. 
81 do Substitutivo apresentado pelo relator 
ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016. 
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Suprima-se do Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 

4.860, de 2016, o parágrafo único inserido no art. 81. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei apresentado, nas palavras da sua autora, a nobre 

Deputada Christiane Yared, “tem por objetivo atualizar e aprimorar as normas para a 

regulação do transporte rodoviário de cargas em território nacional”. Não trata de 

questões relacionadas à segurança viária. 

O dispositivo cuja exclusão estamos propondo está inserindo a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

equiparando-a ao Departamento nacional de Infraestrutura Terrestre (DNIT). 

A proposta precisa de uma análise mais acurada acerca de seus 

impactos, considerando que no âmbito das rodovias federais também temos a 

Polícia Rodoviária Federal, que tem competências definidas no art. 20. Nesse 

contexto, já existem algumas dificuldades relacionadas ao aparente conflito com as 

disposições do art. 21 do CTB, que atualmente abarca o DNIT, sem que se tenha 

encontrado uma solução desde que o CTB foi sancionado, há mais de 20 anos. Ao 

tentar se incluir a ANTT, sem que essa questão seja resolvida, poderemos ter o 

aumento dos problemas ao invés de soluções. 

Cabe destacar ainda que a ANTT já tem atribuições do CTB com base 

no art. 24, inciso XVII da lei nº 10.233, de 2001, que assim dispõe: 

“XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências 
expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais por ela 
administradas.”     

O dispositivo citado do CTB trata das competências relacionadas à 

fiscalização de peso, dimensões e lotação. 

Aumentar esse escopo que já tem mais de 16 anos sem a devida 

discussão com os setores impactados pode prejudicar o debate sobre o tema 

principal do Projeto de Lei ora em análise. 

Ademais, está em tramitação nesta Câmara dos Deputados o Projeto de 

Lei nº 8.085, de 2014, com Comissão Especial formada para discutir o novo Código 

de Trânsito Brasileiro, onde esse assunto certamente poderá ser discutido. 

 Por estas razões, fica justificada a presente emenda supressiva. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2017. 
 

 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 
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EMENDA ADITIVA 18 

AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 
(Sr. Hugo Leal) 

  
 

Insere o inciso XXX no art. 10 da Lei nº 9.503, 
de 1997, que é alterada pelo art. 81 do 
Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto 
de Lei nº 4.860, de 2016, para incluir integrante 
no Conselho Nacional de Trânsito. 

 
Inclua-se no art. 10 da Lei nº 9.503, de 1997, que é alterada pelo art. 81 

do Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, o 
inciso XXX, com a seguinte redação: 

 
Art. 81.  ........................................................... 
......................................................................... 
  “Art. 10...................................................... 
  ................................................................ 
  XXX - 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Federal.” (NR) 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É inegável a importância da preocupação do relator em qualificar ainda 

mais o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), com a inclusão de 

representantes da Câmara dos Deputados, dos Departamentos Estaduais de 

Trânsito e dos Municípios. No entanto, não é possível imaginar essa qualificação 

sem que se insira a Polícia Rodoviária Federal (PRF) nesse contexto. 

Uma instituição que está presente em todos os estados brasileiros e que 

conhece profundamente o tema trânsito, não somente no aspecto operacional, mas 

também estratégico, tendo sido ao longo dos anos um importante aliado na busca de 

um trânsito mais seguro. 

Cabe destacar que já temos no CONTRAN a ANTT, que também é 

importante, mas sem a PRF esse debate dos grandes temas de trânsito no país 

certamente ficará prejudicado. 

Por estas razões, fica justificada a presente emenda aditiva. 

 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 2017. 
 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 
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EMENDA SUPRESSSIVA 19 
AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 

(Sr. Hugo Leal) 
  

 
Exclui do Substitutivo apresentado pelo 
relator ao Projeto de Lei nº 4.860, de 
2016, o inciso VII do art. 85. 

 
 

Exclua-se do Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 
4.860, de 2016, o inciso VII do art. 85, renumerando o seguinte. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em relação aos normativos que o Substitutivo ao Projeto de Lei propõe 

revogar, a Lei 12.619, de 30 de abril de 2012 deve ser retirada do rol de normativos 

a serem revogados, uma vez que esta Lei altera artigos do CTB e do Decreto 

5.452/43 que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que não estão 

abarcados pelas alterações impostas pela Lei posterior de nº 13.103, de 2 de março 

de 2015. 

Ao se revogar a Lei nº 12.619, de 2012, ocorrerá a revogação de textos 

essenciais ao entendimento e lógica dos dispositivos legais supracitados, tais como 

o do artigo 235-B, incisos I e II, IV, V e VI da CLT e parágrafo único do artigo 145 do 

CTB.  

 

Como exemplo, assim dispõem os incisos I, II, IV, V e VI do Art. 235-B 

da CLT, que foram inseridos pela Lei 12.619, de 2012, e estão sendo revogados:   

“Art. 235-B. São deveres do motorista profissional: 

 I - estar atento às condições de segurança do veículo; 

 II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância 
aos princípios de direção defensiva; 

IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo; 

 V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via 
pública;” 

Tal revogação criará uma lacuna na regulamentação do serviço de 

motorista profissional de que tratam as Leis nº 9.503, de 1997, nº 12.619, de 2012, e 

nº 13.103, de 2015. 

Por estas razões, fica justificada a presente emenda supressiva. 
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Sala da Comissão, 06 de novembro de 2017. 
 

 
 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 

 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 20 
AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR 

(Sr. Hugo Leal) 
  

 
Altera a redação do art. 73 do Substitutivo 
apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 
4.860, de 2016, para dispor sobre a 
competência de fiscalização do transporte de 
produtos perigosos. 
 

 
Altere-se a redação do art. 73 do Substitutivo apresentado pelo relator 

ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, pelo seguinte: 

 
“Art. 73. A Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT poderá 
expedir, mediante Resoluções, atos complementares e modificações de 
caráter técnico, que se façam necessários para a permanente 
atualização da Seção III desta Lei, bem como de outras obrigações 
acessórias para obtenção das autorizações às Empresas de Transporte, 
e demais agentes e entidades que operam ou estão envolvidas no 
transporte de produtos perigosos. 

Parágrafo único. A fiscalização da observância das normas referentes às 
operações de transporte terrestre de produtos perigosos incumbe à 
ANTT nas rodovias e ferrovias, sem prejuízo da competência da Polícia 
Rodoviária Federal e dos demais órgãos e entidades de trânsito com 
circunscrição sobre a via por onde transite o veículo transportador.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Tendo em vista que existem diferenças entre os conceitos de carga 

perigosa (é gênero) e produto perigoso (é espécie), sugerimos a alteração no caput 

do artigo 73 do Substitutivo para que não haja confusão na interpretação da norma 

que se pretende modificar. 
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Também é importante deixar claro na lei a competência para fiscalização 

das normas de produtos perigosos. Atualmente constante apenas no art. 41 Decreto 

nº 96044, de 18 de maio de 1988, e, genericamente, no art. 22, inciso VII, e no art. 

24, inciso XIV, da lei nº 10233, de 5 de junho de 2001, é fundamental que haja a 

devida atribuição legal inequívoca a respeito da fiscalização desse tipo de 

transporte.  

No que se refere à PRF, esta possui expertise na fiscalização e 

servidores com amplo conhecimento técnico nacionalmente reconhecido, assim 

como os demais órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre as vias por 

onde esse tipo de transporte circula.  

Assim dispõe o Decreto 96.044/88: 

“Art. 41. A fiscalização para a observância deste Regulamento e de suas 
instruções complementares incumbe ao Ministério dos Transportes, sem 
prejuízo da competência das autoridades com jurisdição sobre a via por 
onde transite o veículo transportador.” 

Consta no art. 22, inciso VII da Lei 10233, de 2011: 

“Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT: 

.................................................................................. 

VII – o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e 
ferrovias.” 

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições 
gerais: 

............................................................... 

XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos 
às operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 

O que se busca, portanto, é apenas a clareza normativa. Por esta razão 

se justifica a presente emenda modificativa. 

 

Sala da Comissão, 06 de novembro de 2017. 
 

 
 
 

Deputado Hugo Leal 
PSB/RJ 
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EMENDA Modificativa N.º 21 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
 

Dê-se aos §§3º e 4º e ao caput do art. 23 do substitutivo do Projeto de Lei nº 

4.860/2016, a seguinte redação: 

 

“Art. 23. Quando não pactuado no contrato ou conhecimento de 

transporte, os prazos e as condições de entrega, carregamento e 

descarregamento da mercadoria, aplicar-se-ão os termos previstos nos 

parágrafos deste artigo, sempre respeitando as obrigações de jornada do MTRC 

constantes em Lei 

 

§ 1º O prazo máximo para carregamento e descarregamento do veículo 

será de 5 (cinco) horas para cada operação, contadas da chegada do veículo ao 

endereço de destino do carregamento ou descarregamento, após o qual será 

devido ao transportador, como estadia, a importância equivalente a R$ 1,38 (um 

real e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou fração, contado até a liberação 

final do veículo. 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 

 

§ 4º O tomador de serviço ou o destinatário da carga são obrigados a 

informar ao transportador, por meio regulamentado pela ANTT, o horário de 

chegada do caminhão nas dependências dos respectivos estabelecimentos. 

........................................................................................... [NR].” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende estabelecer a possibilidade da negociação 

dos termos da estadia dentro do contrato. A fixação de valores e de tempo de 

estadia em lei tende a gerar perda no PIB, prejudicar a criação de empregos e a 

competitividade do setor produtivo, uma vez que engessa seus termos ante as 

diversas peculiaridades das atividades produtivas que precisam ter suas 

especificidades contempladas com base nas necessidades reais da estadia.  
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Além disso, a fixação dos termos em lei sofre de vício de 

inconstitucionalidade, uma vez que fere a livre inciativa e livre concorrência, 

previstas no artigo 170 da Constituição Federal. 

Dessa forma, a emenda transfere à ANTT a faculdade de regulamentar as 

normas sobre horário de chegada do veículo nas dependências dos 

estabelecimentos de transporte, assim como as respectivas infrações. 

 

Sala das Sessões,               novembro de 2017. 

 

Deputado Julio Lopes 

 

EMENDA Modificativa N.º 22 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
 

Dê-se aos seguintes artigos do projeto a seguinte redação: 

“Art. 8º: Além dos seguros cuja contratação é determinada por acordos, 

tratados ou convenções internacionais, ou por leis especiais, as pessoas físicas 

ou jurídicas que prestem serviço de transporte rodoviário de cargas são 

obrigadas a contratar os seguros de: 

I – morte e invalidez permanente, parcial ou total, dos seus MTRC’s: 

ETC, ETPP, CTC e TCP; 

II – Responsabilidade Civil por Veículos / Danos Materiais e Danos 

Corporais - RCV-DM/DC, para cobertura de danos causados a terceiros pelo 

veículo automotor e semirreboques utilizados no transporte: ETC, TAC, ETPP, 

CTC e TCP; e 

III – de danos causados ao meio ambiente em decorrência de acidentes 

ocorridos no transporte de produtos perigosos: ETC, CTC e TCP 

 

§ 1º A contratação dos seguros de responsabilidade civil mencionados 

nos incisos I e II abaixo, será definida contratualmente entre as partes: 

I - Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga - RCTR-

C, para cobertura danos ou prejuízos causados à carga transportada, em 

decorrência de acidentes rodoviários: ETC, CTC e TCP; 

II -  Responsabilidade Civil / Desaparecimento de Carga - RC-DC, para 

cobertura de assalto, roubo ou furto da carga: ETC, CTC e TCP. 
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§2º Os seguros de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 

poderão ser feitos em apólices globalizadas, envolvendo toda a frota dos 

contratantes, sem a necessidade de nomear individualmente os veículos. 

 

§3º O seguro de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso de 

subcontratação, poderá ser feito por viagem, pela ETC ou CTC contratante. 

 

§4º Os seguros de que tratam o inciso III do caput deste artigo só é 

obrigatório para empresas com autorização para transporte de produtos 

perigosos. 

..........................................................................................[NR].” 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessária a flexibilização da contratação de seguros obrigatórios. Com 

o mercado segurador se revela cada vez mais restrito e concentrado nas mãos de 

grandes seguradoras, os transportadores de maneira geral terão dificuldade de 

colocação de suas apólices.  

Além disso, ter a apólice não é garantia de ressarcimento pela 

seguradora, mesmo não constando restrições em Plano de Gerenciamento de 

Riscos - PGR, as apólices possuem suas exclusões. 

Em relação aos seguros facultativos, sua flexibilização é necessária pelas 

seguintes razões: 

• Os seguros de reponsabilidade civil, exceto por acordo 

previamente autorizado pela seguradora, devem ter trânsito em 

julgados. Forçando o proprietário da carga ou contratante dos 

serviços a reivindicar judicialmente a indenização do 

transportador, e este, se condenado a responder civilmente pelo 

dano, poderia obter da sua seguradora a cobertura securitária 

para pagar essa indenização. Esta situação pode causar 

demora excessiva no pagamento da indenização, afetando a 

relação das partes. 

• Caso o transportador, por negligência ou dolo, não contrate 

efetivamente o seguro obrigatório ou não realize o respectivo 

pagamento de prêmio ou averbação correta, no caso de um 

sinistro da carga, o transportador pode não ter recursos 

financeiros para pagar a indenização. 
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• De acordo com as normas estabelecidas na Resolução CNSP 

219, de 2010, referente ao seguro de RCTR-C, as seguradoras 

não podem alterar as condições do seguro de forma que 

restrinjam direitos ou impliquem ônus para o segurado. A 

imposição de condições desfavoráveis ao segurado, como a 

cláusula de GR no seguro, configura abuso de direito, por esta 

razão não é permitida. 

• As seguradoras e corretoras de seguros são empresas com fins 

lucrativos, assim, é razoável deixar a critério das partes a 

definição do responsável por sua contratação. 

 

 A obrigatoriedade de contratação exclusiva pelas categorias de 

transportadores e a definição em lei do repasse ao contratante do frete, onerará o 

custo logístico Brasil de maneira expressiva, pois todos esses valores serão 

repassados ao consumidor final, agravando a inflação e a crise econômica do país. 

 

Sala das Sessões,               novembro de 2017. 

 

Deputado Julio Lopes 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º 23 
(Do Sr Julio Lopes) 

 
 

Dê-se aos seguintes artigos do projeto a seguinte redação: 

“Art. 2º: .................................................................................... 

................................................................................................. 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC: pessoa 

jurídica constituída por qualquer forma prevista em Lei que tenha no 

transporte rodoviário de cargas uma de suas atividades, e seja 

proprietária ou coproprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos 

automotores de carga, registrados em seu nome no órgão de trânsito, na 

categoria “aluguel”; 

................................................................................................... 

................................................................................................... 
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IV - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno 

Porte – ETPP: pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em 

Lei, que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 

principal, seja proprietária ou coproprietária de no mínimo 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, na 

categoria “aluguel”; 

.................................................................................................. 

................................................................................................... 

Art. 4º ....................................................................................... 

................................................................................................... 

II – ETC  

................................................................................................... 

c) comprovar ser proprietária ou coproprietária de, pelo menos, 

onze veículos automotores de carga, devidamente registrados no País em 

seu nome, no órgão de trânsito, como veículos de aluguel; 

................................................................................................... 

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 2 
milhões de reais; 

............................................................................................................

....... 

IV – ETPP 

............................................................................................................

....... 

c) comprovar ser proprietária ou coproprietária de, no mínimo, um 

veículo automotor de carga, devidamente registrados no País em seu 

nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel; 

............................................................................................................

....... 

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 1 
milhão de reais; 

................................................................................................... 

VII – GRTR 

................................................................................................... 

d) comprovar perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de 

atendimento em todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar 

central de atendimento ao transportador e ao embarcador em regime de 
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funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

e 

e) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 2 
milhões de reais; 

VIII – IPEF 

................................................................................................... 

c) comprovar perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de 

atendimento em todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar 

central de atendimento ao transportador e ao embarcador em regime de 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

e 

d) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 2 
milhões de reais; 

................................................................................................... 

IX - EVP 

................................................................................................... 

c) comprovar perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de 

atendimento em todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar 

central de atendimento ao transportador e ao embarcador em regime de 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

................................................................................................... 

g) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 2 
milhões de reais; 

................................................................................................... 

X - EAE 

................................................................................................... 

d) comprovar perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de 

atendimento em todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar 

central de atendimento ao transportador e ao embarcador em regime de 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

................................................................................................... 

e) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 2 
milhões de reais; 

................................................................................................... 

XI – OEF 

................................................................................................... 

c) comprovar perante a ANTT, capacidade técnica e operacional de 

atendimento em todo o território nacional, devendo ainda disponibilizar 
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central de atendimento ao transportador e ao embarcador em regime de 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

d) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de R$ 2 
milhões de reais; 

........................................................................[NR] 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem como objetivos inserir a copropriedade na definição da 

figura jurídica para melhorar a interpretação do regulador ao analisar a lei.  

Além disso, ela atualiza para os valores de moeda corrente (Real) o 

capital mínimo subscrito para cada uma das atividades, uma vez que o DES (Direito 

Especial de Saque) é composto de uma cesta de moedas cuja volatilidade pode ser 

prejudicial ao setor de transporte de cargas. 

 

Sala das Sessões,                maio de 2017. 

 

Deputado Julio Lopes 

 

 

EMENDA ADITIVA 24 

Acrescente-se onde couber os seguintes artigos renumerando-os:  

.................................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

“Art.     Os veículos automotores de carga e implementos rodoviários 

inscritos no RNTRC deverão adequar-se ao sistema de identificação veicular 

estabelecido por meio do acordo internacional do MERCOSUL do qual o 

Brasil seja signatário, na forma e prazo previstos neste acordo, obedecendo as 

especificações complementares do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN, tendo o Sistema Integrado de Informações de Segurança do 

MERCOSUL – SISME/INFOSEG como sistema de consultas e de 

intercâmbio de informações sobre aspectos relativos à circulação de veículos 

nos Estados Partes. 
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Parágrafo Único – A ANTT deverá divulgar, em até 60 dias, cronograma a 

fim de viabilizar o cumprimento do caput deste artigo em até um ano, a partis 

da publicação desta Lei. 

Art.       É obrigatória a identificação eletrônica do veículo automotor de 

carga e implemento rodoviário inscrito no RNTRC, na forma a ser 

estabelecida pela ANTT, mediante instalação de Dispositivo de Identificação 

Eletrônica – DIE, cabendo ao Transportador: 

I – Adquirir o DIE, que é único e exclusivo por veículo automotor de carga e 

por implemento rodoviário; 

II – providenciar a instalação do DIE, mediante agendamento, em pontos 

habilitados pela ANTT; 

III – garantir a manutenção do DIE, assegurando sua inviolabilidade e 

adequado funcionamento, e  

IV substituir, imediatamente, o DIE, em caso de inutilização ou mal 

funcionamento, seja qual for o motivo. 

§ 1º Em caso de problemas técnicos no dispositivo por defeitos de fabricação 

ou baixa resistência, a substituição de que trata o inciso IV deste artigo será 

feita pelo fornecedor do dispositivo sem ônus para o transportador. 

§ 2º o DIE poderá estar integrado nas placas veiculares no padrão do 

MERCOSUL, dispensando assim o uso do lacre de segurança, conforme 

previsto no § 9º do art. 115 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

§3º Quando instalado o dispositivo eletrônico, o veículo fica dispensado de 

uso de outros identificadores ou adesivos.” 

.................................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

  

JUSTIFICAÇÃO  

Após criteriosa pesquisa acerca das novas tecnologias existentes no mundo, 

de forma a se resolver em definitivo um dilema que o Brasil tem vivenciado há não menos 
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que 10 (dez) anos de infindáveis teorias e procrastinações burocráticas, qual seja, a 

implantação do SINIVEM (Sistema Nacional de Identificação Eletrônica de Veículos em 

Movimento), verificou-se que existe uma inovação significativa e que se adotada na terra 

brasilis, traria inúmeros benefícios à sociedade e ao poder público. 

Com o advento do Marco Regulatório, ora em trâmite nesta Casa Legislativa, 

esta ocasião favorável e única, não poderia deixar de ser o momento apropriado para uma 

análise mais acurada, eis que encaminho a presente EMENDA ADITIVA AO 

SUBSTITUTIVO, para que possamos discutir tais aspectos tecnológicos, aproveitando-se da 

oportunidade e da conveniência da matéria.  

   

 Sala da Comissão, em de novembro de 2017.  

 

AELTON FREITAS 
DEPUTADO FEDERAL – PR/MG 

 

 
EMENDA SUPRESSIVA N.º 25/2017 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 
Suprime-se o inciso VII do Artigo 3º – Das Categorias: 
 
VII - Operadora Eletrônica de Frete – OEF, empresa, organização ou grupo que por meio de 
plataforma tecnológica, fornece conjunto de funcionalidades, acessível por meio de terminal 
conectado à rede mundial de computadores, rede particular ou telefônica, que organiza, 
opera contato, ou faz corretagem de serviço de transporte entre tomadores de serviço de 
transporte, transportadores autônomos, empresas e cooperativas de transporte. 
 
 
     J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
A criação de tal figura jurídica OPERADORA ELETRONICA DE FRETE nada mais é do que a 
forma disfarçada de introduzir o “UBER DE CAMINHÃO”, não dando oportunidade para que 
o setor e, principalmente, os caminhoneiros autônomos façam o devido debate sobre a 
precariedade econômica que este método da plataforma venha a ocasionar sobre a 
categoria.  
 
A ferramenta virtual demandará na retirada de milhares de caminhoneiros do mercado, uma 
vez que o domínio sobre o mercado de frete estará nas mãos de quem fisicamente não 
possui nenhum veículo. Ademais as condições para que este sistema virtual seja 
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implementado permite apenas que grandes concentrações econômicas possam ter acesso a 
este serviço, uma vez que, em tecnologia e em garantias exigidas, somente a estes grandes 
grupos se fará possível atender as exigências financeiras. 
 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2017. 
 
 

Deputado COVATTI FILHO 
 

 

EMENDA ADITIVA Nº 26 

(Do Sr. Deputado COVATTI FILHO) 

 

Adicione-se onde couber um novo Artigo no qual conste a seguinte redação: 

“Art. XX Somente será permitida a realização de serviço de carga, 

descarga e acondicionamento de produtos líquidos e gasosos a granel, pelos 

motoristas, mediante comprovação do devido treinamento destes para as tarefas”. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que o motorista de cargas perigosas possui vasto treinamento 

para a realização desta tarefa, sendo inequívoca sua aptidão para as atividades de 

carga, descarga e acondicionamento de produtos líquidos e gasosos a granel. Neste 

mesmo sentido, a atribuição de outra pessoa, além do motorista, para a realização 

da atividade implicará em um maior risco para todos, haja vista que serão 

necessários mais operadores, treinamentos, controles, etc. 

 

Sala da Comissão, 07 de novembro de 2017. 

 

COVATTI FILHO 

PP/RS 

 

 
EMENDA ADITIVA Nº 27/2017 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 
Inclua-se onde couber, na seção de Relações Contratuais do Serviço de Transporte, o 
seguinte artigo: 
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Art. No transporte de carga a Granel, a tolerância pela falta do produto será de 0,35 x 1.000 
kg de produto transportado e quando verificado esta falta será cobrado do Transportador 
apenas o valor acima desta quantidade, pelo valor da nota do produto.  
 
 
    J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
A inclusão deste artigo tem razão por dois motivos: o primeiro é de que inexiste legislação 
para que se verifique e materialize esta falta de produto e sua legítima cobrança, sendo 
praticado normalmente o valor que estamos propondo; e o segundo se refere ao valor e a 
forma como deve ser cobrado, sendo apenas sobre a quantidade faltosa, com base no valor 
da nota fiscal.  
 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2017. 
 
 
 

Deputado COVATTI FILHO 
 
 
 

EMENDA ADITIVA N.º  28/2017 
(Do Sr. Covatti Filho) 

 
 
Acrescenta-se no Art. 28 o seguinte parágrafo:  
 
§5 - Não obedecidos o caput do art. 28 e seus §1, §2 e §4 fica o responsável pela operação 
ou seu solidário a indenizar o transportador com o valor de duas vezes o valor do frete 
contratado. 
 
 
     J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
Trata-se aqui de definir imediatamente em lei a punição para aquele que é responsável por 
este pagamento, pois desde o ano de 2001 tal obrigação prevista na Lei 10.209 é 
constantemente desrespeitada, restando tão somente ao transportador recorrer dos 
tribunais para rever seu direito. Torna-se, portanto, indispensável que a previsão legal 
conste do PL 4860/2016.  
 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2017. 
 
 
 

Deputado COVATTI FILHO 
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EMENDA SUPRESSIVA Nº 29 

(Do Sr. Deputado Jerônimo Goergen) 

 

Suprima-se do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, 

o Art. 16.  

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que o contrato de transportes entre TAC e ETC constitui 

relação jurídica de natureza comercial, não parece razoável a possibilidade de 

homologação de acordo entre os respectivos sindicatos.  Apesar de estes possuírem 

um papel salutar nas discussões operacionais ou de defesa dos funcionários de uma 

categoria, todas as obrigações contratuais devem ser ajustadas pelas partes através 

do contrato de transportes individual de cada relação jurídica, sem a interferência, 

avaliação ou homologação pelos sindicatos. 
 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Jerônimo Goergen 
(PP/RS) 

 

 

RETIRADA 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 30  

(Do Sr. Deputado Jerônimo Goergen) 

 

Suprima-se do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, 

o Art. 17, bem como seu Parágrafo Único.  

JUSTIFICAÇÃO 

Prazos de pagamento, penalidades por atraso, dentro outros pontos de 

natureza estritamente comercial, devem ser negociados diretamente entre as partes 

e constar em contrato. 
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Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Jerônimo Goergen 
(PP/RS) 

 
 

RETIRADA 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 31 

(Do Sr. Deputado Jerônimo Goergen) 

 

Suprima-se do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, 

o Art. 19, bem como seus §§ 1º e 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entende-se que tais condições precisam ser livremente negociadas 

entre as partes e constar em contrato comercial. 
 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Jerônimo Goergen 
(PP/RS) 

 

RETIRADA 

EMENDA ADITIVA Nº 32 

(Do Sr. Deputado Jerônimo Goergen) 

 

Adicione-se um novo §1º ao Art. 23, renumerando-se os demais parágrafos, 

no qual conste a seguinte redação: 

“Art. 23 ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 
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§1º O disposto no caput do Art. 23 não se aplica aos contratos ou 

conhecimentos de transporte em que houver cláusula ou ajuste 

dispondo sobre o tempo de carga ou descarga.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Deseja-se, com o que ora se propõe, retornar redação da lei 11.442/07, 

que estabelecia a livre negociação entre as partes. O carregamento e 

descarregamento do veículo são partes inerentes do contrato de prestação de 

serviços de transporte rodoviário de cargas, motivo pelo qual a estadia está 

abrangida pelo aludido contrato e, consequentemente, pelo valor do frete, mantendo 

as partes, porém, o direito de negociar as situações extraordinárias. 

 

 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Jerônimo Goergen  

PP/RS 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 33 

(Do Sr. Deputado Jerônimo Goergen) 

 

Altere-se a redação da alínea e) do inciso II do artigo 4ª do substitutivo ao PL n. 4860, 

de 2016, para passe a constar a seguinte redação: 

“Art. 4º .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II – ETC 

.............................................................................................................. 

e) manter um Responsável Técnico (RT) por filial, o qual será responsável 

pelas atividades definidas nesta Lei e seus regulamentos.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A legislação existente (Lei nº 11.442/2007; Resolução ANTT nº 4799/2015) 

estabelece a obrigatoriedade de 1 (um) RT para cada transportadora, bem como estabelece 

as mesmas atividades e responsabilidades para o RT. Não obstante, poder-se-ia criar a 

figura dos ‘auxiliares técnicos’, equipe de profissionais hoje já atuante que responde ao RT. 

 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Jerônimo Goergen 

(PP/RS) 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 34 

(Do Sr. Deputado Jerônimo Goergen) 

 

Altere-se a redação do artigo 10º do substitutivo ao PL n. 4860, de 2016, para 

passe a constar a seguinte redação: 

“Art. 10º Nos seguros de RCTR-C (responsabilidade civil do 

transportador rodoviário de cargas) e RC-DC (responsabilidade civil por 

desaparecimento de carga), segurado e segurador poderão estabelecer, em comum 

acordo, o Plano de Gerenciamento de Riscos – PGR, o qual será parte integrante da 

apólice de seguro.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Obrigar o pagamento do RC-DC seria um retrocesso no que tange aos 

sistemas de gerenciamento de riscos das empresas do setor de transporte de 

cargas. 

 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Jerônimo Goergen  

PP/RS 
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EMENDA MODIFICATIVA 35 
  Modifica-se o § 5º do artigo 23 do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016, para 
que passe a constar a seguinte redação: 

“§ 5º Não havendo informação por parte do tomador de serviço e destinatário da carga de que trata 
o parágrafo anterior, será considerado como horário de chegada o registrado pelo transportador, 
conforme regulamentado pela ANTT, ressalvado o caso de agendamento prévio, o qual deverá ser 
devidamente registrado na ordem de carregamento e comunicado antecipadamente ao 
transportador, e que, neste caso, cumprido o agendamento por parte do transportador, será 
considerado como horário inicial para efeito de estadia de que trata esta Lei.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A informação a respeito do agendamento deverá estar notificada, registrada na 
ordem de carregamento, entregue ao transportador, servindo como garantia de início do horário da 
prestação do serviço até o local de chegada e do devido descarregamento. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

  

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 36 
  Suprima-se do artigo 24 do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016 o seguinte 
trecho “ Salvo se outra condição for pactuada em contrato”, para que passe a constar a seguinte 
redação: 

“Art. 24. No caso de devolução da carga, embalagem ou paletes, considerando a carga total ou 
parcial da mesma, o tomador do serviço pagará ao transportador o valor equivalente ao frete total 
de ida, na capacidade total do veículo, considerando também os reboques, acrescido das devidas 
taxas, impostos e pedágios.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão do trecho em questão é necessária diante da vulnerabilidade do 
transportador, principalmente no caso de transporte de cargas fracionadas. Os contratos muitas 
vezes trazem cláusulas de difícil compreensão, que ocasionam prejuízos ao transportador. 
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Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

  

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA ADITIVA 37 
  Acrescente-se § 5º ao artigo 28 do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016 o 
seguinte trecho: 

“§ 5º O pagamento do pedágio por parte do contratante deverá ser efetuado antes do deslocamento 
do transportador, por meio eletrônico de cobrança, sendo o comprovante entregue ao 
transportador.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O acréscimo em questão trará maior segurança ao transportador, economia de 
tempo, prevenção de transtornos, diminuirá o fluxo de veículos nas praças de pedágios e evitará o 
desvio de rotas e o descumprimento da Legislação.  

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

  

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA ADITIVA 38 
  Acrescente-se onde couber o seguinte artigo ao substitutivo ao Projeto de Lei n. 
4860/2016: 

“Art. X. Fica acordado que, no transporte de cargas GRANEL, a tolerância pela falta do produto será 
de 0,35 x 1.000 kg de produto transportado. Quando verificada a falta, será cobrado do 
transportador apenas o valor acima desta quantidade pelo valor da nota do produto.  
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§ 1º O transportador que for cobrado indevidamente terá direito.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão deste artigo se dá em razão da inexistência de legislação que trate da falta 
do produto e sua legítima cobrança. O que ocorre usualmente neste tipo de transporte, em relação à 
falta de produto, é exatamente o que proponho, ou seja, 0,35 x 1.000 kg de produto transportado. 
Importante também estabelecer o valor e a forma como deverá ser cobrado, bem como a reparação 
de valores ao transportador lesado.  

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

  

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 

 

 

EMENDA ADITIVA 39 
  Acrescente-se parágrafo ao artigo 20 do substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016: 

“§ x. O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará o ressarcimento do 
transportador no valor de 1 (uma) vez o frete contratado.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 20 estabelece uma justa responsabilidade do contratante pelos serviços. No 
entanto, de nada adiantará tal determinação caso não haja previsão legal de multa pecuniária para 
quem não obedecer.  

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

  

 

Sala da Comissão, em      de novembro de  2017. 
 

 
 

ASSIS DO COUTO 
DEPUTADO FEDERAL – PDT/PR 
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EMENDA MODIFICATIVA 40 
Altera-se o caput do artigo. 13, com a seguinte redação: 

 

Art. 13 . Quando não pactuado em contrato, na contratação do serviço eventual de transporte, 
independentemente da quantidade ou volume, a duração mínima do contrato será de: 

I - ---------------------- 

.... 

JUSTIFICATIVA: 

A duração do serviço não eventual deverá ser respeitada a vontade entre as partes, 
respeitando a livre negociação entre contratante e contratado no serviço do transporte rodoviário de 
carga.  

  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2017. 
 
 
 

Jerônimo Goergen 
Deputado Federal (PP/RS) 

 
 

 

EMENDA SUPRESSIVA 41 
 

Dê-se ao parágrafo 4º do artigo 8, a seguinte redação: 

 

Art 23……………………………………………………………………………………  

 

§4º O seguro de que trata o inciso II poderá deixar de ser feito quando previsto em contrato entre o 
tomador do serviço e o transportador, ficando, neste caso, o tomador do serviço responsável pela 
perda, sem qualquer ônus ao transportador. 

  

JUSTIFICAÇÃO: 
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A presente emenda corrige elementos de redação bem como sugere a supressão do 
trecho do parágrafo 4º do artigo 08 em que fica instituída a obrigação de contratação de seguro de 
carga. Caso seja definido em contrato a vontade das partes em não contratar o seguro, este fica 
dispensável. Em caso de roubo de carga, fica o tomador do serviço responsável pela perda sem 
qualquer ônus para o transportador. 

  

Sala da Comissão, 07 de novembro de 2017. 

 
 

Jerônimo Goergen 
Deputado Federal (PP/RS) 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA 42 
 

Dê-se ao parágrafo 4º do artigo 23, a seguinte redação: 

 

Art 23……………………………………………………………………………………  

 

§4º O tomador de serviço ou o destinatário da carga são obrigados a informar ao transportador, por 
meio regulamentado pela ANTT, o horário de chegada do caminhão às dependências do respectivo 
estabelecimento, sob pena de multa administrativa. 

  

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A presente emenda corrige elementos de redação bem como sugere a supressão do 
trecho do parágrafo 4º do artigo 23 em que fica instituída a obrigação de indenizar o transportador 
em quantia equivalente a duas vezes o valor do frete contratado para a viagem.  

 

                 Suprime-se a imposição de indenização pelo dobro do valor do frete por ser injurídica, uma 
vez que não guarda proporcionalidade sistêmica com situações semelhantes no ordenamento 
jurídico relativo a avenças de natureza civil ou comercial. Some-se a isso que não há especificidade 
técnico-jurídica nem econômica no contrato de transporte de carga que justifique a imposição de 
uma multa que não encontra paralelo no ordenamento jurídico. 
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Sala da Comissão, 07 de novembro de 2017. 

 
 

Jerônimo Goergen 
Deputado Federal (PP/RS) 

 
 
 

RETIRADA 

EMENDA ADITIVA 43 
Acrescenta-se o parágrafo 6º ao artigo. 23, com a seguinte redação: 

 

Art 23 ... 

§6º O previsto no capu deste artigo poderá ser ajustado mediante acordos homologados entre o 
contratante e o sindicato do contratado, em caso de subcontratação o acordo deverá prever as 
condições com o respectivo sindicato. 

---------------------- 

JUSTIFICATIVA: 

O acordo entre as partes é soberano em relação às obrigações assessorias comerciais do 
presente projeto de lei. E entendendo a fragilidade econômica de uma das partes, sugere-se a 
participação do sindicato representante da categoria para participar dos entendimentos em relação a 
clausulas de estadias, indenizações e demais obrigações .  

  

Sala da Comissão, 07 de novembro de 2017. 

 
 

Jerônimo Goergen 
Deputado Federal (PP/RS) 

 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA 44 
      

EMENDA MODIFICATIVA ao PL 4860 no capítulo 
DO TEMPO DE CARGA E DESCARGA...., que 
altera   art. 23 e §5 do PL4860/2016. 
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O caput do art 23 passa a ter a seguinte redação: 
 
Art 23. O Prazo máximo para carga e descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, 
contadas da chegada ao endereço de destino, após o qual será devido ao 
transportador a importância equivalente a R$ 1,59 (Um real e cinquenta e nove 
centavos) por tonelada/hora ou fração. 
 
E NO §5 DO MESMO ARTIGO: 
 
§5 Não havendo a informação por parte do tomador de serviço e destinatário da 
carga de que trata o parágrafo anterior, será considerado como horário de chegada 
o registrado pelo transportador, conforme regulamentado na ANTT. 
 
     J U S T I F I C A Ç Ã O 
A mudança no caput do  artigo 23 se justifica pela razão de que a lei 11.442 em seu 
artigo 5  em vigor, assegura ao transportador exatamente estes valores aqui 
referidos, uma vez que a sua aprovação no ano de 2007 assegurou este direito de 
R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) por ton/hora ou fração E SUA CORREÇÃO 
ATRAVES DO INPC também garantidos na lei e APLICADOS ANUALMENTE 
chega-se ao valor de R$1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) por ton/hora ou 
fração aqui pleiteados. 
Em referência ao §5 do artigo 23 é de fundamental importância que se exclua do 
texto a possibilidade de ANIQUILAR COM ESTE DIREITO, quando da ao tomador 
do serviço a oportunidade de declarar quando ele quer que seja realizado o 
AGENDAMENTO DA DESCARGA, pois no dia a dia do transportador este 
agendamento so se dá APÓS O MESMO TER EFETUADO O CARREGAMENTO 
DA CARGA e isto o colocará como refém daquele que será o responsável pelo 
PAGAMENTO DA DIÁRIA. É uma condição que só favorece a quem SERÁ O RÉU 
numa possível discussão desse direito  
 
                                           Sala das Sessões, .07 de novembro de 2017 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 45 
 
      

Emenda modificativa ao PL nº 4860/2016 para 
inclusão de artigo referente à concessão de 
aposentadoria especial para motoristas 

 
 
     Inclua-se o seguinte artigo no PL 4860/2016: 
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Art. ...... A atividade profissional de que trata esta lei, executada pelo TAC ou MTRC 

na condução de veículo no transporte de carga, será considerada presumida as 

condições especiais prejudiciais e a integridade física do condutor do veículo de 

carga. 

 

 
J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

As categorias dos profissionais do setor de transporte de cargas, sofrem com a 

gama de problemas enfrentados diariamente no trânsito, o que leva a um desgaste 

físico e emocional intensos. É preciso garantir direitos que possam amenizar estes 

efeitos nocivos a que são submetidos. 

 
Sala das Sessões, .07 de novembro de 2017 

 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 
 

EMENDA 46 

      
EMENDA ADITIVA ao PL 4860 no capítulo DOS 
PEDÁGIOS, que acrescenta no   art. 28 o §5 do 
PL4860/2016. 

 
 
 
O  art 28 passa a ter o §5 com a seguinte redação: 
 
Não obedecidos o caput do art 28 e seus §1,§2,§4 fica o responsável pela operação 
ou seu solidário a indenizar o transportador com o valor de duas vezes o valor do 
frete contratado limitando-se a R$5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
 
     J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
Trata-se aqui de definir IMEDIATAMENTE EM LEI a punição para aquele que é 
responsável por este pagamento, pois desde o ano de 2001 tal obrigação prevista 
na lei 10.209 e é  constantemente desrespeitada, restando tão somente ao 
transportador recorrer dos tribunais para rever seu direito e o texto sendo omisso 
quanto a punição ou transferindo para que a ANTT tente regulamentá-lo é fragilizar o 
transportador nesta discussão de valores bem como o tempo que se levará para 
chegar a esta conclusão tornará ineficaz a medida. Torna-se portanto 
INDISPENSAVEL que a previsão legal conste do PL4860/2016. Para além disso, o 
projeto ainda  REVOGA a 10.209 deixando o transportador, quanto a penalidade 
completamente abandonado.  
 

............................................................... 
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                                           Sala das Sessões, .07 de novembro de 2017 
 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 

 
 

 

EMENDA 47 
 

EMENDA PROJETO DE LEI 4860 
 

Acrescenta inciso ao do art. 38 (DA 
RENOVAÇÃO DE FROTA) do Projeto de Lei nº 
4860/16, para reduzir a 0 (zero) as alíquotas da 
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, e 
isenta de IPI a aquisição de veículos de carga para 
Transportadores Autônomos de Cargas (TAC). 

 
 
§4 O TAC que aderir ao plano de renovação de frota será reduzido a 0 (zero) as alíquotas da 
contribuição para o PIS/PASEP, COFINS, IPI para aquisição de veículos automotor de carga, 
implementos rodoviários, reboque e semi-reboque de carga. 
 
 

I. O transportador autônomo para participar do programa de 
renovação da frota, deverá entregar seu veículos automotor 
de carga, implementos rodoviários, reboque e semi-
reboque de carga para reciclagem conforme regulamento. 

 
II. O beneficio será concedido ao TAC a cada 5 anos para 

cada veículos automotor de carga, implementos 
rodoviários, reboque e semi-reboque adquirido, vedada a 
venda alienação empréstimo, arrendamento ou qualquer 
tipo transmissão de posse do bem adquirido, salvo se for 
para outro TAC. 

 
III. Carência de 6 meses para início de pagamento de recursos 

derivados do BNDES 

 
IV. As entidades sindicais que representam os transportadores 

autônomos de cargas atuará perante o agente financeiro, 
fabricantes e concessionarias como uma espécie de 
despachante do programa. Responsável por toda a 

185
354



capitação dos documentos do processo prestará todas as 
informações sobre o programa, detalhará todos os 
requisitos para inscrição, fará todos os contatos necessários 
e orientará o encaminhamento da documentação até a 
aquisição do bem. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Com uma Frota de idade media de 16,3 anos conforme dados da ANTT o 
Transportador Autônomo de Carga (TAC) por não conseguir Incentivos e o alto 
investimento necessário para a aquisição de novos caminhões constitui sério empecilho 
para que estes pudessem melhorar o seu instrumento de trabalho, dados da Agência 
Nacional dos Transportes Terrestres, apontam que existem mais de dois milhões de 
veículos de carga em circulação em todo o país com idade media total de 12,1 anos. Mais 
de cinquenta por cento desta frota pertencem a transportadores autônomos e a idade média 
de seus veículos é superior a 16 anos  

 
O texto em tela propõem é a redução das alíquotas da contribuição para o Programa 

de Integração Social / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS e Imposto 
Sobre Produtos Industrializados – IPI incidentes sobre aquisição de veículos de carga para o 
Transportador autônomos, o que irá colaborar para a melhoria das condições de trabalho 
desta classe de transportadores, impulsionar a indústria nacional de veículos de carga e 
contribuir para a segurança nas estradas e manutenção da malha rodoviária e ao meio 
ambiente. 

Idade Média dos Veículos Fonte ANTT  
  

 

Idade Média dos Veículos 
Tipo de Veículo Autônomo Empresa Cooperativa Total 

CAMINHÃO LEVE (3,5T A 7,99T) 18,8 9,0 10,0 12,6 
CAMINHÃO SIMPLES (8T A 29T) 22,6 10,1 15,4 16,0 
CAMINHÃO TRATOR 17,8 8,1 14,7 13,5 
CAMINHÃO TRATOR ESPECIAL 15,1 6,1 10,5 10,6 
CAMINHONETE / FURGÃO (1,5T A 3,49T) 9,1 6,7 7,2 7,6 
REB/MIMADO IRM NB 17,0 0,0 0,0 5,7 
REBOQUE 19,6 9,7 16,0 15,1 
SEMI-REBOQUE 14,8 8,9 12,0 11,9 
SEMI-REBOQUE COM 5ª RODA / BITREM 10,8 9,1 8,6 9,5 
SEMI-REBOQUE ESPECIAL 13,7 8,4 16,5 12,9 
UTILITÁRIO LEVE (0,5T A 1,49T) 12,5 7,6 8,4 9,5 
VEÍCULO OPERACIONAL DE APOIO 24,3 16,7 20,8 20,6 

Total 16,3 8,4 11,7 12,1 
 
Atualizado em: 27/10/2017 às 05:15:00 

 
                                           Sala das Sessões, .07 de novembro de 2017 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 
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EMENDA 48 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI nº 4860/2016 
 
      

Altera a Lei nº 8706, de 14 de setembro de 1993 que 
dispõe sobre a criação do Serviço Social do 
Transporte – SEST e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte – SENAT, para incluir 
a Confederação Nacional dos Transportadores 
Autônomos – CNTA na administração do 
SEST/SENAT. 

 
 
     Dê-se a seguinte redação aos arts. 1º, 6º e 8º da Lei 
8706, de 14 de setembro de 1993: 
 
Art. 1º Ficam cometidos à Confederação Nacional do Transporte – CNT e a 
Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos - CNTA, observadas as 
disposições desta Lei, os encargos de organizar e administrar o Serviço Social do 
Transporte - SEST, e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, 
com personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização da 
aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União. 
 
Parágrafo único: Os encargos a que se refere o Art. 1º serão alternadamente 
exercidos pela CNT e pela CNTA, com mandato de 2 (dois) anos para cada 
entidade, contados a partir da vigência da presente lei, sendo que o primeiro biênio 
será de competência da CNTA. 
 
Art. 6º Os Conselhos Nacionais do SEST e do SENAT terão a seguinte composição 
e atuarão com independência de cada confederação: 
 
    I - o Presidente de cada confederação elencada no Art. 1º, que os presidirá 
independentemente, conforme exercício do mandato; 
 
    II - um representante de cada uma das federações e das entidades nacionais 
filiadas às confederações; 
(...) 
Parágrafo único. Caberão aos Conselhos Nacionais de que trata este artigo, o 
planejamento geral, a função normativa e a fiscalização da administração do SEST e 
do SENAT, bem como a decisão sobre a conveniência e a oportunidade de 
instalação de Conselhos Regionais, aprovação de suas regras de funcionamento e a 
definição das respectivas áreas de atuação, as quais serão formadas e regidas de 
forma independente de cada confederação. 
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Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos dez por cento a título de taxa 
de administração superior a cargo da confederação mandatária, serão aplicadas em 
benefício dos trabalhadores em transportes rodoviário, dos transportadores 
autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus servidores, bem como dos 
trabalhadores de outras modalidades de transporte, que venham a ser a eles 
vinculados através de legislação específica. 
 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Atualmente, os institutos do SEST e do SENAT, por força do Art. 1º da Lei 
8.706/1993, são administrados pela Confederação Nacional do Transporte – 
CNT, entidade que detém o planejamento geral, o exercício da função normativa 
e também fiscalizatória do sistema “S” dos transportadores.  

 

As rendas para manutenção do SEST e do SENAT estão definidas no Art. 7º da 
Lei em apreço, que são compostas por contribuições compulsórias das empregas 
de transporte rodoviário e também por contribuições mensais compulsórias dos 
transportadores autônomos equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento), e 1,0% (um inteiro por cento), respectivamente, do salário de contribuição 
previdenciária. Ainda prevê o Art. 8º que as receitas do SEST e do SENAT serão 
aplicadas em benefício dos transportadores autônomos, dos seus familiares e 
dependentes. 

 

Note-se que quando da edição da Lei, a Confederação Nacional dos 
Transportadores Autônomos – CNTA, ainda não havia se constituído 
formalmente como entidade de representação da categoria dos caminhoneiros 
autônomos, motivo pela qual não figura como ente gestor do SEST/SENAT.  

 

De modo que a proposta que apresentamos é de inclusão da CNTA, entidade de 
grau máximo na representação dos transportadores autônomos, na 
administração do SEST/SENAT, a qual seria exercida em escala de revezamento 
com a CNT (Confederação Nacional do Transporte) em mandatos de 2 (dois) 
anos para cada entidade. A proposta visa corrigir essa distorção na 
administração dos recursos do SEST/SENAT, que a Lei 8.706/1993 atribuiu há 
mais de vinte anos atrás, à apenas uma entidade que representa as empresas, 
sendo que os recursos, conforme previstos em lei, advém também da categoria 
dos caminhoneiros autônomos. 

 

 
Sala das Sessões, .07 de novembro de 2017 

 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB/PE 
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EMENDA 49 
 
 

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI Nº 4.860, DE 2016. 
 

(Do Deputado TONINHO WANDSCHEER e outros) 
 
 

     
Acrescenta dispositivo ao substitutivo 
do PL nº 4.860/2016 que “dispõe sobre 
o Marco Regulatório do Transporte 
Rodoviário de Cargas e dá outras 
providências”. 

 
 

Acrescenta ao substitutivo aonde couber, a redação seguinte: 

 

Art. (...) A Lei nº 8706, de 14 de setembro de 1993 que dispõe sobre a 
criação do Serviço Social do Transporte – SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte – SENAT, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º Ficam cometidos à Confederação Nacional do 

Transporte – CNT e a Confederação Nacional dos Transportadores 
Autônomos - CNTA, observadas as disposições desta Lei, os encargos 
de organizar e administrar o Serviço Social do Transporte - SEST, e o 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União. 

 
Parágrafo único: Os encargos a que se refere o Art. 1º serão 

alternadamente exercidos pela CNT e pela CNTA, com mandato de 2 
(dois) anos para cada entidade, contados a partir da vigência da 
presente lei, sendo que o primeiro biênio será de competência da 
CNTA. 

 
...................................................................................................

..... 
 
Art. 6º Os Conselhos Nacionais do SEST e do SENAT terão a 

seguinte composição e atuarão com independência de cada 
confederação: 

 
    I - o Presidente de cada confederação elencada no Art. 1º, 

que os presidirá independentemente, conforme exercício do mandato; 
 
    II - um representante de cada uma das federações e das 

entidades nacionais filiadas às confederações; 
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Parágrafo único. Caberão aos Conselhos Nacionais de que 
trata este artigo, o planejamento geral, a função normativa e a 
fiscalização da administração do SEST e do SENAT, bem como a 
decisão sobre a conveniência e a oportunidade de instalação de 
Conselhos Regionais, aprovação de suas regras de funcionamento e a 
definição das respectivas áreas de atuação, as quais serão formadas e 
regidas de forma independente de cada confederação. 

...................................................................................................
..... 

Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos dez por 
cento a título de taxa de administração superior a cargo da 
confederação mandatária, serão aplicadas em benefício dos 
trabalhadores em transportes rodoviário, dos transportadores 
autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus servidores, 
bem como dos trabalhadores de outras modalidades de transporte, que 
venham a ser a eles vinculados através de legislação específica. 

...................................................................................................
..... 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, os institutos do SEST e do SENAT, por força do Art. 1º da 
Lei 8.706/1993, são administrados pela Confederação Nacional do Transporte – CNT, 
entidade que detém o planejamento geral, o exercício da função normativa e também 
fiscalizatória do sistema “S” dos transportadores.  

As rendas para manutenção do SEST e do SENAT estão definidas no 
Art. 7º da Lei em apreço, que são compostas por contribuições compulsórias das 
empregas de transporte rodoviário e também por contribuições mensais compulsórias 
dos transportadores autônomos equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento), e 1,0% (um inteiro por cento), respectivamente, do salário de contribuição 
previdenciária. Ainda prevê o Art. 8º que as receitas do SEST e do SENAT serão 
aplicadas em benefício dos transportadores autônomos, dos seus familiares e 
dependentes. 

Note-se que quando da edição da Lei, a Confederação Nacional dos 
Transportadores Autônomos – CNTA, ainda não havia se constituído formalmente como 
entidade de representação da categoria dos caminhoneiros autônomos, motivo pela qual 
não figura como ente gestor do SEST/SENAT.  

De modo que a proposta que apresentamos é de inclusão da CNTA, 
entidade de grau máximo na representação dos transportadores autônomos, na 
administração do SEST/SENAT, a qual seria exercida em escala de revezamento com a 
CNT (Confederação Nacional do Transporte) em mandatos de 2 (dois) anos para cada 
entidade. A proposta visa corrigir essa distorção na administração dos recursos do 
SEST/SENAT, que a Lei 8.706/1993 atribuiu há mais de vinte anos atrás, à apenas uma 
entidade que representa as empresas, sendo que os recursos, conforme previstos em lei, 
advém também da categoria dos caminhoneiros autônomos. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2017. 

 

Deputado TONINHO WANDSCHEER 

 

190
359



 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 50 

 

Dê nova redação ao caput do art. 23 do projeto: (...) 

“Art. 23 Quando não pactuado em contrato, o prazo máximo 

para carga ou descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, contadas 

da chegada ao endereço de destino, após o qual será devido ao 

transportador a importância equivalente a R$ 1,38 (um real e trinta e 

oito centavos) por tonelada/hora ou fração.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda pretende estabelecer a possibilidade da 

negociação dos termos da estadia dentro do contrato de transporte de 

cargas, de forma que contemple a diversidade de atividades 

econômicas atendidas pelo setor. 

 

Sala das Comissões, em                de                             de 2017.  

 

Deputado Lucas Vergílio (SD/GO) 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº 51 

 

O art. 9º do Substitutivo do relator do Projeto de Lei nº 4860/2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 
carga, devidamente instituídas por regulação especial e constituídas 
nos termos da Lei, mediante interveniência ou intermediação de 
corretor de seguros, habilitado e registrado na Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), poderão operar a proteção por meio de 
autogestão e rateio dos prejuízos, denominada de auxílio mútuo, nos 
casos de roubo, furto, colisão e incêndio de veículos dos 
transportadores, proporcionando aos seus respectivos associados e 
cooperados, a prevenção e a reparação dos danos sofridos ou 
provocados, por eventos ocorridos. 
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§1º A competência exclusiva de regulação, supervisão, fiscalização 
e viabilidade da proteção de que trata o caput, caberá à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, a qual somente 
homologará, para fins de autorização, instituições constituídas há 
mais de 10 (dez) anos, contados a partir da data de vigência desta 
Lei, e que congreguem associações e cooperativas de auxílio mutuo 
presentes, cada uma em, no mínimo, 6 (seis) unidades da 
federação. 

§2º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 
carga, que praticam o auxílio mútuo de que trata o caput, só poderão 
dar proteção, comprovadamente, aos seus associados ou 
cooperados, cabendo à ANTT estabelecer normas de conduta, 
aplicação de sanções administrativas e regras de fiscalização desta 
prática, conjuntamente com entidades representativas das 
instituições homologadas, de acordo com o parágrafo anterior, a 
partir da data de publicação desta Lei." 

 

Sala das Comissões, em     de                                  de 2017.  

 

Deputado Lucas Vergílio (SD/GO) 

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº 52 

O art. 9º do Substitutivo do relator do Projeto de Lei nº 4860/2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 
carga, devidamente instituídas por regulação especial e constituídas 
nos termos da Lei, mediante interveniência ou intermediação de 
corretor de seguros, habilitado e registrado na Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), poderão operar a proteção por meio de 
autogestão e rateio dos prejuízos, denominada de auxílio mútuo, nos 
casos de roubo, furto, colisão e incêndio de veículos dos 
transportadores, proporcionando aos seus respectivos associados e 
cooperados, a prevenção e a reparação dos danos sofridos ou 
provocados, por eventos ocorridos. 

§1º A competência exclusiva de regulação será do Conselho 
Nacional de Seguros Privados – CNSP, e a supervisão, fiscalização 
e viabilidade da proteção de que trata o caput, caberá à 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, a qual somente 

192
361



homologará, para fins de autorização, instituições constituídas há 
mais de 10 (dez) anos, contados a partir da data de vigência desta 
Lei, e que congreguem associações e cooperativas de auxílio mutuo 
presentes, cada uma em, no mínimo, 6 (seis) unidades da 
federação. 

§2º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 
carga, que praticam o auxílio mútuo de que trata o caput, só poderão 
dar proteção, comprovadamente, aos seus associados ou 
cooperados, cabendo à SUSEP estabelecer normas de conduta, 
aplicação de sanções administrativas e regras de fiscalização desta 
prática, conjuntamente com entidades representativas das 
instituições homologadas, de acordo com o parágrafo anterior, a 
partir da data de publicação desta Lei." 

 

Sala das Comissões, em                de                             de 2017.  

 

 

Deputado Lucas Vergílio (SD/GO)  

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 53 

 

Suprima-se o inciso V e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 2, do referido substitutivo 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por 

conta de terceiros e mediante remuneração, dispõe exclusivamente das categorias 

de transportadores que operam sob o regime de transporte rodoviário remunerado 

de cargas, ou seja, aquele realizado por pessoa física ou jurídica, com o objetivo de 

prestação do serviço de transporte a terceiros, mediante remuneração. A Agência 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da Resolução nº 4.799/2015, 

traz na redação do Art. 4º que é obrigatória a inscrição e a manutenção do cadastro 

no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC do 

Transportador Rodoviário Remunerado de Cargas - TRRC que atenda aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução para o exercício da atividade econômica, de 

natureza comercial por conta de terceiros e mediante remuneração em uma das 

seguintes categorias:  

a) Transportador Autônomo de Cargas – TAC;  
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b) Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, e  

c) Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC.  

Sendo assim, a presente sugestão tem como objetivo evitar o equívoco e 

burocratização desnecessária a criação da subcategoria de carga própria, em 

veículo próprio, pois a mesma já é caracterizada pela cor da placa (cor cinza) e por 

não poder exercer desta forma, atividade remunerada. 

Na verdade, o que precisamos é intensificar a fiscalização em território 

nacional para que esta prática seja evitada e desta forma proteger o transportador 

autônomo. 

 

_________________________________ 

DEPUTADO FEDERAL DIEGO ANDRADE 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 54 

 

Suprima-se os incisos: I, II, III, IV, V, VI, VII, e parágrafo único do artigo 3º e 

respectivamente os 

Incisos: V, VI, VII, VIII, IX, X e XI do artigo 4º, do referido substitutivo: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por 

conta de terceiros e mediante remuneração, dispõe exclusivamente das categorias 

de transportadores que operam sob o regime de transporte rodoviário remunerado 

de cargas, ou seja, aquele realizado por pessoa física ou jurídica, com o objetivo de 

prestação do serviço de transporte a terceiros, mediante remuneração. A Agência 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da Resolução nº 4.799/2015, 

traz na redação do Art. 4º que é obrigatória a inscrição e a manutenção do cadastro 

no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC do 

Transportador Rodoviário Remunerado de Cargas - TRRC que atenda aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução para o exercício da atividade econômica, de 

natureza comercial por conta de terceiros e mediante remuneração em uma das 

seguintes categorias:  

a) Transportador Autônomo de Cargas – TAC;  

b) Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, e  

c) Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC.  
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Sendo assim, a presente sugestão tem como objetivo evitar o equívoco e 

burocratização desnecessária a criação de subcategorias de transportadores e 

outros tipos de empresas, trazendo prejuízos ao desenvolvimento do setor de 

transporte e dificultando a regulação do mesmo. 

 

_________________________________ 

DEPUTADO FEDERAL DIEGO ANDRADE 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 55 

 

Suprima-se o inciso IV e VI do artigo 85, do referido substitutivo: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível para o setor de transporte autônomo, concordar com a 

revogação da Lei 7.290/84, assim como da Lei 11.442/07. Estamos falando de um 

marco (a Lei 7,290/84) para a categoria de caminhoneiros e carreteiros na época. 

Um marco que criou, segundo dados oficiais deste período a grande necessidade de 

regulamentar a atividade do transportador autônomo. Uma classe considerada pelo 

meio político e governamental, formada por pessoas destemidas, sempre lutando 

por melhores condições de vida e trabalho e que sempre representaram um 

percentual expressivo no contexto do transporte nacional. Essa categoria 

profissional enfrentava na época assim como enfrenta ainda hoje, uma série de 

problemas para a sobrevivência de sua atividade, como: frota com muitos anos de 

uso, uma conjuntura econômica desfavorável, constantes altas nos preços do diesel, 

das peças e acessórios, problemas de infraestrutura e principalmente a falta de 

segurança nas estradas, tornando o caminhoneiro alvo de muitas mortes, roubos de 

cargas e caminhões. 

Por outro lado, a atividade econômica do transportador autônomo encontrava-

se seriamente ameaçada pelo fato de não estarem claramente definidas as relações 

entre empresas de transporte de cargas e transportadores autônomos. Os tribunais 

do trabalho vinham constantemente reconhecendo o vínculo empregatício do 

transportador autônomo com a empresa, quando o contrato entre as partes era 

puramente civil, e não trabalhista. Esse fato levou as empresas de transporte 

rodoviário de carga a preterir sumariamente o transportador autônomo, uma vez 

que, ao contratá-lo, estavam sujeitas a terem de assumir todas as obrigações 

trabalhistas que teriam para com um empregado. Assim, o transportador autônomo 

estava sendo substituído pelo transportador frotista que, com sua empresa jurídica, 

jamais postularia uma vinculação trabalhista junto aos tribunais o que tranquilizava a 

quem contratava. Desse modo, as decisões judiciais no sentido de considerar como 
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empregados os transportadores autônomos, acabavam por prejudica-los, uma vez 

que restringiam o seu mercado de trabalho. A persistirem tais interpretações dos 

tribunais, o transportador autônomo corria o risco de desaparecer, em virtude de 

ausência de contratos de transporte. Foi com o objetivo de prevenir tais 

consequências para o transportador autônomo, advindas desta insegurança jurídica 

que o Projeto de Lei, inspirado na inteligência da Lei 7092/83, tornou de vez o 

transportador rodoviário autônomo a peça fundamental do complexo do transporte 

rodoviário de bens no País, assim como o advento da Lei 11.442 de 2007, que tratou 

exclusivamente da questão do vínculo empregatício, lei esta que hoje está sendo 

reconhecida no por Tribunais Regionais do Trabalho espalhados por todo o país. 

 

_________________________________ 

DEPUTADO FEDERAL DIEGO ANDRADE 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 56 

 

Dê-se ao inciso IV do art. 2º do projeto a seguinte redação: 

 

  “Art. 2º............................................................... 

  I).......... 

  II) ............. 

  III)................ 

  IV) Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – 

ETPP, pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em Lei, que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal, possua no mínimo 3 (três) 

veículos automotores de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, na 

categoria “aluguel” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A presente sugestão tem como objetivo garantir que os transportadores 

autônomos e que possuem apenas um veículo automotor, e que foram obrigados a 

constituírem empresa, para poderem prestar serviços a determinadas empresas, 

para que essas, pudessem se assegurarem no não vínculo empregatício na 

contratação de autônomos, possam retornar as suas atividades, e desta forma, 

resgar a sua verdadeira identidade dentro do setor de transporte de cargas que é o 

Transportador Autônomo, proprietário de um único veículo. 
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_________________________________ 

DEPUTADO FEDERAL DIEGO ANDRADE 

 

 

EMENDA ADITIVA 57 

 

Acrescente-se o parágrafo 3º no artigo 15 do referido substitutivo: 

 

Art. 15.................................... 

§1º......................................... 

§2º.......................................... 

§3º Na impossibilidade da presença do titular contratado, poderá este, conceder a 

representação a um preposto, acompanhado de um representante jurídico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão de todas as responsabilidades e compromissos rotineiramente 

atribuídos à figura do transportador autônomo, ou também do empregador, às vezes, 

acaba se tornando impossível a sua participação efetiva em audiências ou em atos 

que se originam dela. 

Pelo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o 

apoio dos nobres pares para o acatamento da presente emenda. 

 

_________________________________ 

DEPUTADO FEDERAL DIEGO ANDRADE 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 58 

 

   Dê se ao artigo 2º, inciso II, do substitutivo a redação seguinte, 

suprimindo-se o inciso IV: 
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   “II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC: pessoa 

jurídica constituída por qualquer forma prevista em Lei que tenha no transporte rodoviário de 

cargas a sua atividade principal, e seja proprietária, coproprietária, ou arrendatária de, no 

mínimo, 02 (dois) veículos automotores de carga, ou capacidade técnica de 300 toneladas, 

registrados em seu nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel” 

 

JUSTIFICATIVA 

Não vemos justificativa para a criação de empresa de pequeno porte conforme a quantidade 

de veículos possuidos. Já existe na legislação tributária regra para definição de empresas de 

pequeno porte dando-lhes benefício fiscal, o que justifica essa distinção.  

A definição de empresas de transporte de pequeno porte não terá qualquer utilidade, exceto ao 

que parece a intenção de criar barreiras ao exercício pleno da atividade, o que seria 

inconstitucional. 

 

Assim, a melhor definição da categoria para a inscrição no RNTRC é de considerar ETC 

todas as empresas de transporte, limitando-se a inscrição como tal àquelas que comprovarem 

possuir no mínimo dois veículos – difernciando-a a transportador autônomo que deve ter um 

só veículo. 

Razoável se afigura a exigência de capacidade técnica de transporte, limitando-a em no 

mínimo 300 toneladas, para que a ETC possa exercer sua atividade. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 59 

 

   Dê-se ao artigo 4º, inciso II, alínea “e” do substitutivo a redação 

seguinte: 

 

   e) manter RT por empresa,  
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JUSTIFICATIVA 

 

Não tem qualquer sentido obrigar a contratação de responsável técnico em conformidade com 

o número de veículos da empresa. A regra deve ser a que hoje está em vigor: um responsável 

técnico por empresa. 

O próprio sócio pode ser responsável técnico da empresa e a responsabilidade dos sócios 

abrange toda atividade da empresa. 

O responsável técnico poderá valer-se de auxiliares quando se tratar de empresa de grande 

porte, o que também já ocorre atualmente. O que não faz sentido será repartir a 

responsabilidade, que em última análise, será sempre dos sócios da empresa. 

 

 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 60 

     

    Suprimir o artigo 3º e os incisos VI, VII, VIII, IX, X e XI do 

artigo 4º do substitutivo. 

JUSTIFICATIVA 

 

A atividade de que trata o artigo 1º é o transporte rodoviário de cargas, razão pela qual 

somente devem ser admitidas como categorias para o registro no RNTRC aqueles agentes que 

exercem a atividade de transporte: Transportador Autônomo de Cargas – TAC;  Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas – ETC;  Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – 

CTC; Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP e   

Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP: pessoa física ou jurídica que seja. 
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Causa espécie a ideia inserida no parecer a partir da lei passar caber à ANTT autorizar o 

exercício das atividades elencadas no artigo que se pretende suprimir, condicionando-se o 

exercício ao registro junto à ANTT e submissão ao controle e fiscalização da Agência. Trata-

se de previsão que foge totalmente à competência da Agência.  

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 61 

 

   Acrescente-se ao artigo 2º do substitutivo, inciso com a redação 

seguinte: 

 

   Inciso... – Empresa de Fretamento de Veículo de Transporte de Cargas - 

EFVTC: Pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em Lei e que tenha a sua 

atividade principal o fretamento ou a locação a terceiros de veículos de transporte rodoviário 

de cargas, e seja proprietária, coproprietária, ou arrendatária de, no mínimo, 02 (dois) veículos 

automotores de carga. 

O contrato de fretamento poderá ter como objeto apenas o veículo ou incluir também o 

motorista empregado da empresa de fretamento. 

 

JUSTIFICATIVA 

As empresas de locação de veículos de transporte de cargas tiveram problemas para o registro 

dos seus veículos no RNTRC. Embora não sejam empresas que tem como atividade principal 

o transporte de cargas a sua atividade de locação de veículos de cargas exige que os mesmos 

sejam licenciados na categoria aluguel. A ANTT após longa discussão sobre a situação de 

referidas empresas acabou por aceitar a inclusão dos seus veículos no RNTRC, em razão da 

sua especifica destinação. Por essa razão a proposta de criação de uma outra categoria para o 

cadastramento desses veículos no RNTRC parece ser fundamental para manter o “status quo” 

e uma prática corriqueira de mercado.  

 

200
369



É sabido que mesmo entre os transportadores autônomos, que é aquele que dirige o próprio 

veículo, são encontrados vários que dispõem de mais de um veículo, cuja prática de mercado 

é a sua utilização no denominado serviço de freteiro, colocando o veículo dirigido por um 

preposto à disposição de empresa de transporte. A sugestão é a da criação de uma categoria no 

RNTRC que poderá acobertar tais situações permitindo o registro de veículos destinados ao 

fretamento para o serviço de transporte rodoviário de cargas, denominando-se a categoria 

como EFVTC. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 62 

 

  Dê se ao artigo 4º, inciso VII, alínea “d” do substitutivo a redação seguinte: 

  

  VII- GRTR:  

 

  d) comprovar, perante a ANTT, além dos requisitos estabelecidos na legislação 

pertinente à Segurança Privada, capacidade técnica e operacional de atendimento em todo o 

território nacional, devendo ainda disponibilizar central de atendimento ao transportador em 

regime de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; e 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As empresas de Gerenciamento de Riscos tentam fugir ao controle da Polícia Federal no 

exercício de sua atividade que é de segurança privada, objetivando obter sub-repticiamente 

uma regulamentação sob guarida da ANTT que as desobrigue de cumprirem as exigências da 

legislação aplicável às empresas que exerçam tal atividade.  
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Para que não haja dúvida quanto ao enquadramento das gerenciadoras de riscos no ramo da 

Segurança Privada, cabem dois esclarecimentos: 1) atualmente, pareceres da Receita Federal 

(Consulta – Solução COSIT 345-2017) e do IBGE definem que as gerenciadoras de riscos 

estão submetidas às disposições da Lei nº 7.102/83 e do Decreto nº 89.056/83, ou seja, à 

legislação vigente de Segurança Privada no país; 2) está em fase final de tramitação no 

Senado Federal, já aprovado na Câmara dos Deputados, o novo Estatuto da Segurança Privada 

que será o marco regulatório da Segurança Privada no Brasil e nele estão enquadradas, tanto a 

atividade de gerenciamento de riscos quanto as empresas que atuarem nesse segmento. 

 

O Estatuto da Segurança Privada prevê, em artigos específicos, as condições para concessão, 

pela Polícia Federal (PF), da autorização para funcionamento dos prestadores de serviços de 

segurança privada (validade de 02 anos) e sua renovação. São 07 itens de exigências, dentre 

as quais: certidões de regularidade (fiscal, trabalhista, tributária e previdenciária) da empresa 

e de seus sócios/proprietários; comprovação da origem do capital investido; certidões 

negativas de antecedentes criminais dos sócios e gestores, em níveis federal e estadual; capital 

social mínimo de R$ 200.000,00. 

 

A emenda tem por objetivo deixar explicita a obrigação do cumprimento das regras atinente à 

atividade de Segurança Privada que não podem ser negligenciadas pelo legislador 

privilegiando as empresas de gerenciamento em detrimento da segurança do cidadão. 

 

 Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

   

 

EMENDA SUPRESSIVA 63 

 

    Suprimir o inciso VII do art. 3º e inciso XI do artigo 4º do 

substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 
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O referido inciso propõe-se a regularizar a atividade do atravessador de frete na atividade do 

transporte rodoviário de cargas, o que é inaceitável. 

O Marco Regulatório do transporte rodoviário de cargas deve ter como objetivo regular a 

atividade e proteger os agentes da atividade produtiva – sejam os transportadores, os 

embarcadores e destinatários da carga – como forma de disciplinar a concorrência leal e 

saudável. 

Não cabe ao Congresso Nacional dar guarida ao pleito inconfessável de parasitas das 

atividades produtivas que somente agem de forma solerte, sugando os que produzem em 

detrimento do crescimento do País.  

O Lobby dos agenciadores de cargas – de todos os tipos – não pode ser acolhido pelos 

representantes do povo na Câmara dos Deputados  

   
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 64 

 

    Acrescente-se ao artigo 10 do substitutivo parágrafos com a 

redação seguinte: 

 

 

§ - Ao transportador fica facultado a instalação nos veículos de transporte rodoviário de 

cargas de tecnologias embarcadas para minimizar riscos à carga como: rastreadores, 

atuadores, travas, bloqueadores, telas de janelas do veículo, e outros que venham a ser criados 

com este objetivo. 

 

§ - O gerenciamento de riscos é uma faculdade das empresas de transportes de cargas, 

podendo optar em fazê-lo, inclusive a sua própria gestão de riscos ou não, conforme a 

dinâmica de sua operação. 
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§ - As empresas de transporte rodoviário de cargas não são obrigadas a fazer consultas a 

cadastro de motoristas gerenciado por quem quer que seja, sendo também uma faculdade.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

   

 

As atividades de Gerenciamento de Riscos (GR), que se destinam a prover segurança às 

operações de transporte ou logística, devem ser entendidas como atividades de 

responsabilidade da empresa que realiza a operação e como atividades complementares e 

subsidiárias ao ciclo operacional básico, que não podem se sobrepor ou "engessar" a ação 

principal que é a movimentação das mercadorias. Daí porque, em função da dinâmica da 

operação e dos riscos a ela inerentes, a empresa deverá ter o livre arbítrio de executar ou não 

ações de gerenciamento de riscos na sua prestação de serviços. 

 

Nessa linha de pensar, onde a responsabilidade pelo gerenciamento de riscos incumbe à 

empresa de transporte, resta claro que fica facultado ao transportador a aquisição e instalação 

de quaisquer dispositivos e tecnologias aplicáveis à gestão de riscos. 

 

À luz do mesmo entendimento, a execução do Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR) é 

atividade de responsabilidade da empresa transportadora, que poderá estabelecê-lo em comum 

acordo com o segurador, conforme já estabelecido neste Substitutivo, e executá-lo, 

facultativamente, por gestão própria ou não. Nesse sentido, cabe lembrar que o Estatuto da 

Segurança Privada dá respaldo à existência dos “serviços orgânicos de segurança”, situação 

em que as organizações, com meios próprios e para seu exclusivo uso, podem estruturar 

serviços de segurança preventiva. 

 

Quanto a consultas a cadastros para permitir ou não a contratação de colaboradores, em 

especial os motoristas, uma exigência das gerenciadoras de risco hoje atuantes no transporte 

de cargas, há uma ineficácia no processo seletivo, por conta dos interesses comerciais 

envolvidos. 

 

 Objetivamente, um cadastro de pessoas destina-se a concentrar informações para fins 

específicos, respeitando aspectos legais e direitos individuais. No caso específico do segmento 
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de gerenciamento de risco, o objetivo seria a estruturação de um cadastro unificado de 

informações que permitisse a melhor seleção de profissionais, para a prevenção de situações 

de risco. A realidade atual, no entanto, não é essa. As empresas hoje, além de organizarem 

cadastros próprios, que não obedecem a um parâmetro único e legalizado, por interesses 

comerciais deixam de promover o intercâmbio de informações necessário à unificação de 

dados, condição fundamental, a nosso ver, à gestão de riscos de interesse do mercado. Assim, 

para um mesmo veículo e motorista, todas as gerenciadoras que tenham carga sob sua gestão 

naquela operação irão cobrar custos cadastrais, onerando desnecessariamente o transportador. 

 

Daí porque, pelo absurdo da forma de cobrança e porque os cadastros não são confiáveis, na 

medida em que as informações restritivas não são intercambiadas entre as gerenciadoras, as 

empresas de transporte devem ser desobrigadas dessas consultas cadastrais, podendo fazê-lo 

ou não a seu livre arbítrio. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 65 

 

    Dê-se ao artigo 14 “caput” do substitutivo a redação seguinte: 

 

       “Art.  O contrato de transporte será celebrado entre a ETC e outra ETC, 

ou entre a ETC e o TAC, ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC e definirá a forma 

de prestação de serviço desse último, como agregado ou independente.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa estabelecer a redação da lei 11.442/2007 que tem redação com maior 

precisão acerca da definição do TAC agregado e independente e da contratação entre ele e a 

ETC ou o embarcador, assim como entre duas empresas de transportes. 
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Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 66 

 

    Suprima-se o artigo 16 do substitutivo; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O texto sugere trazer para uma relação de natureza civil e comercial uma cláusula típica de 

relação trabalhista prevendo negociação entre sindicatos. Se a relação é de natureza civil e 

comercial deve ser negociada entre as partes contratantes.  

 

Não faz qualquer sentido dispor que as condições do contrato de transporte possam ser 

ajustadas entre os sindicatos. Essa alteração é prejudicial para a defesa da relação jurídica 

comercial e civil na contratação, pois abre uma brecha para se discutir uma relação de 

emprego disfarçada. 

 
  Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 67 

 

    O artigo 16 do substitutivo passa a vigorar com a redação 

seguinte: 
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    Art. 16.  É facultado aos contratantes dirimir seus conflitos 

recorrendo à arbitragem. 

JUSTIFICATIVA 

 

A redação do artigo 16 do substitutivo limita o uso da arbitragem à hipótese do acordo entre 

Sindicatos. 

A Lei 11.442/2007 estabelece a possibilidade de arbitragem em relação a todos os contratos 

previsto na lei, o que se afigura solução mais abrangente e que melhor se aplica às relações 

entre os agentes que atuam no transporte rodoviário de cargas. 

   
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 68 

 

   Dê-se ao parágrafo único do artigo 17 do substitutivo, a redação 

seguinte: 

 

  Parágrafo único: A inadimplência no pagamento do frete contratado implica 

multa de, no mínimo, 10% (dez por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, e correção monetária correspondente. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa adequar a multa pelo inadimplemento no pagamento do frete às 

regras de mercado, que utiliza percentual de 10% (dez por cento). 

 

Não se trata de relação de direito do consumidor que prevê multa máxima de 2% (dois por 

cento), que no caso como se trata de relação comercial, se for assim mantida será um prêmio e 

incentivo à inadimplência. 
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Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 69 

 

   Dê-se aos parágrafos 1º e 2º do artigo 14 do substitutivo, a redação 

seguinte: 

 

  §1º Denomina-se “agregado” o TAC que coloca, com exclusividade, mesmo 

que periodicamente, veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio 

ou por empregado seu, a serviço do contratante, mediante remuneração certa.  

 

  §2º Denomina-se “independente” o TAC que presta serviços de transporte de 

carga em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Não faz sentido a inclusão da ETPP – Empresa de Transporte de Pequeno Porte na definição 

de agregado ou independente que se criou especificamente para a caracterização de vínculo do 

TAC. 

A emenda visa suprimir a referência à ETPP mantendo a definição exclusivamente para o 

TAC, como já consta na Lei 11.442/2007 cuja redação está melhor redigida e é mais técnica. 

A inovação do substitutivo não aperfeiçoa a redação, trazendo o risco de se ter uma 

regulamentação para pior.    

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA ADITIVA 70 

 

    Acrescente-se ao § 1º do artigo 26 do substitutivo um inciso VI 

com a redação seguinte: 

 

    VI – força maior ou caso fortuito. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Causa estranheza que o substitutivo deixe de mencionar como excludente de responsabilidade 

do transportador aos casos de força maior e caso fortuito que estão expressamente previstos 

na Lei 11.442 de 2007. A supressão equivale à revogação da disposição prevista na lei nº 

11.442/07 e implicará no entendimento de que o transportador passará a responder pelos 

danos à carga nos casos de força maior e caso fortuito, o que se revela um absurdo inaceitável. 

 

Sala das  Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 71 

 

    Suprima-se o § 2º do artigo 26 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA. 

 

O dispositivo servirá unicamente para gerar conflitos, na medida em que implica a negação de 

tudo que está previsto no §1º como excludente de responsabilidade. 
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Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 72 

 

    O artigo 81 do substitutivo fica acrescido de acréscimo de artigo 

261-A ao Código de Trânsito Brasileiro, com a redação seguinte: 

 

 

   Art. 261-A. Os artigos 179, I, II; 180; 181, XI, XVII, XVIII, XIX; 187, 

I; 193; 221; 230; 231; 232; 233; 234; 235; 237; 241 e 253 da Lei 9.503/97, que disciplina o 

Código de Trânsito Brasileiro, não produzirão pontuação para os motoristas empregados 

regidos pela CLT, em face de trabalharem na forma de subordinação jurídica e sob o poder 

disciplinar do empregador. 

 

   §1º A não pontuação não significa isenção em relação à multa referente 

às infrações constantes dos artigos citados no caput. Devendo a mesma ser paga na forma 

disciplinada no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

   §2º O empregador não estará obrigado a informar o nome do motorista 

empregado pelo cometimento das infrações do caput, para os efeitos no disposto nos 

parágrafos 7º e 8º do Artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro, descabida, no caso, a multa 

prevista pela não identificação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda tem por objetivo excluir a pontuação do motorista empregado em sua CNH 

decorrente das autuações que não se caracterizam como infrações de trânsito praticadas em 

atos de direção de sua responsabilidade. 
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São infrações de responsabilidade do proprietário do veículo que por isso mesmo deve ter 

mantida a sua responsabilização como se propugna no parágrafo 2º ora proposto. 

 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 73 

 

    O artigo 8º, incisos I e II do substitutivo passam a vigorar com a 

redação seguinte:  

 

    I– Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de 

Carga – RCTR-C, para cobertura danos ou prejuízos causados à carga transportada, em 

decorrência de acidentes rodoviários, sendo uma única apólice por RNTRC, vedada a sua 

estipulação por qualquer pessoa: ETC, CTC; 

 

    II– Responsabilidade Civil / Desaparecimento de Carga - RC-

DC, para cobertura de roubo ou furto da carga, sendo uma apólice por RNTRC, vedada a sua 

estipulação por qualquer pessoa: ETC, CTC;  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O RCTR-C é um seguro da responsabilidade civil do transportador que tem por finalidade 

cobrir os danos à carga transportada e tem por objetivo assegurar a indenização ao 

proprietário da carga, razão pela qual deve a contratação ser feita com exclusividade por 

transportador, vedando-se a estipulação por outra pessoa a fim de evitar litígios como os que 

hoje grassam no mercado pela disputa na contratação de apólices de seguro por terceiros.  
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Em relação ao RC-DC cabem as seguintes considerações: 

1) No Código Penal, no Título que trata “Dos Crimes contra o Patrimônio”, há tipificação 

penal para os crimes de roubo, furto, apropriação indébita e receptação, no que se 

aplica à subtração de veículos e cargas. Lá não encontramos tipificação para “assalto”. 

 

2) De igual modo, na Lei Complementar nº 121/06 que criou o “Sistema Nacional de 

Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas”, bem 

como no Decreto nº 8.614/15 que regulamenta a referida Lei, o foco da legislação é o 

combate aos delitos de roubo e furto em relação a veículos e cargas. 

 
3) No campo jurídico, embora haja diferentes teorias para conceituação de “assalto”, 

todas elas convergem para o entendimento de que assalto significa “a expropriação da 

coisa, levá-la com propósito de tirá-la de quem tem a sua posse”. De forma mais clara 

e direta, encontramos que “assalto é o crime de roubo na apreensão material do bem 

de outro”. Ou seja, assalto e roubo tem o mesmo sentido. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 74 

 

   Dê-se ao parágrafo 1º do artigo 8º do substitutivo, a redação seguinte: 

 

§ 1º - A responsabilidade pela contratação dos seguros de que tratam os incisos I e II deste 

artigo é do transportador ou cooperativa, cabendo-lhe com exclusividade a escolha da 

seguradora, vedada a estipulação pelo tomador do serviço de transporte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

212
381



Os seguros obrigatórios de responsabilidade civil do transportador, que tem por finalidade 

cobrir os danos à carga transportada e tem por objetivo assegurar a indenização ao 

proprietário da carga, razão pela qual deve a contratação ser feita com exclusividade por 

transportador, vedando-se a estipulação por outra pessoa a fim de evitar litígios como os que 

hoje grassam no mercado pela disputa na contratação de apólices de seguro por terceiros. 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 75 

 

   Dê-se ao parágrafo 6º do artigo 7º do substitutivo, a redação seguinte: 

 

§ 6º - A obrigação estipulada no parágrafo anterior será do contratante do frete. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Não tem cabimento a previsão de utilização de IPEF para a emissão de DT-e documento 

eletrônico de transporte para o TAC ou ETPP, o que implica em ampliação indevida de 

atribuições para essa figura, cuja atividade segundo o artigo 3º deve ser de fornecimento de 

meio de pagamento e não de prestação de serviços de emissão de documento fiscal e de 

transporte em substituição do tomador de serviço ou do transportador. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 76 

 

   Dê-se ao parágrafo 8º do artigo 8º do substitutivo, a redação seguinte: 

 

 § 8º - Fica vedado ao segurador e ao tomador do serviço de transporte a emissão de 

declaração de Dispensa de Direito de  

Regresso – DDR, ou qualquer outro documento que isente o transportador de ação de regresso 

relativamente aos seguros de que trata os incisos I e II deste artigo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emissão da denominada carta de DDR  vem sendo utilizada de forma abusiva no mercado 

segurador, razão pela qual deve ser coibida proibindo-se sua utilização. 

A emenda visa aperfeiçoar e dar maior clareza a redação do substitutivo.  

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 77 

 

   Acrescente-se ao artigo 23 do substitutivo, um parágrafo 6º com   a 

redação seguinte: 

 

§ 6º - No transporte de cargas excedentes em peso e dimensões os valores das estadias 

deverão ser acordados entre o transportador e o tomador do serviço. 

 

JUSTIFICATIVA 
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A regra geral da estadia tarifada não pode ser aplicada ao transporte de cargas especiais para 

as quais são exigidos veículos e composições especificamente dimensionadas em 

conformidade com a carga transportada. 

 

Nesses casos a estadia deve ser mensurada de acordo com a composição utilizada o que 

somente pode ser feito através de entendimento entre as partes. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 78 

 

   Dê-se ao artigo 27 do substitutivo, a redação seguinte: 

  

   Art 27. No ato do recebimento do bem ou mercadoria caberá ao 

destinatário conferir a quantidade, a espécie e a integralidade dos bens na presença do 

entregador, quitando, neste ato, o comprovante de entrega do CT-e (DACTE), com as devidas 

ressalvas, se houver, vedada a retenção do comprovante de entrega, a qualquer título, 

implicando a retenção na isenção da transportadora de quaisquer responsabilidades civil e ou 

criminal sobre a mercadoria.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa aperfeiçoar de tornar mais clara a redação do dispositivo 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA SUPRESSIVA 79 

 

   Suprima-se o parágrafo 2º do artigo 26 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A responsabilidade do transportador pelo agravamento do risco no transporte é matéria 

atinente à legislação securitária e já tem previsão expressa no Código Civil. 

 

A inovação pretendida somente servirá para causar confusão e gerar indesejáveis litígios 

sobre o tema.  

 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 80 

 

   Suprima-se os parágrafos 3º e 5º do artigo 77 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O agravamento da multa na reincidência de forma exponencial como previsto e sem qualquer 

limitação deverá levar à situações de intolerável injustiça. 
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A notificação eletrônica mediante simples inclusão de informação no sistema eletrônico da 

Agência não atende o princípio do devido processo legal e a segurança jurídica do cidadão, de 

ser regularmente cientificado de autuação pelo órgão da administração. 

 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 81 

 

   Dê-se aos artigos 10 e 11 do substitutivo, a redação seguinte: 

 

   Art. 10. Nos seguros obrigatórios de RCTR-C (responsabilidade civil 

do transportador rodoviário de cargas) e RC-DC (responsabilidade civil por desaparecimento 

de carga), segurado e segurador poderão estabelecer, em comum acordo, o Plano de 

Gerenciamento de Riscos – PGR, o qual será parte integrante da apólice de seguro. 

 

   §1º Existindo o PGR como parte integrante da apólice de seguros 

RCTR-C e RC- DC, não poderá o tomador do serviço de transporte exigir da transportadora 

um novo PGR. 

 

   §2° O PGR deve estar em conformidade com a legislação em vigor, 

principalmente no que se refere às obrigações de repouso e descanso dos motoristas de que 

trata a Lei, bem como atentar-se aos riscos à segurança viária, considerando sempre locais de 

parada para refeição e repouso. 

 

   §3º O contratante do frete poderá solicitar medidas complementares ao 

PGR, referentes à escolta, rastreamento, entre outras, devendo, se ocorrer, assumir todos os 

custos e despesas decorrentes das medidas solicitadas, pagando diretamente ao prestador de 

serviço ou à transportadora, conforme o caso. 
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   Art. 11 – o Gerenciamento de risco da carga transportada será de 

responsabilidade da transportadora que poderá efetuá-lo por conta própria ou mediante 

contratação de empresa especializada de segurança privada. 

 

   §1º A Gerenciadora de Riscos   contratada será responsável perante a 

transportadora e a seguradora por casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, 

em consequência de falhas operacionais em sua prestação de serviço, ficando obrigada ao 

ressarcimento junto à seguradora, do valor indenizado ao transportador referente à mercadoria 

sinistrada. 

 

   §2º Se a seguradora solicitar ao transportador que o transporte ou a 

armazenagem sejam acompanhados por uma Gerenciadora de Riscos, os valores referentes ao 

rastreamento do veículo, manutenção de equipamentos, comunicação, mensagens e outros 

eventos solicitados pela GR, bem como demais serviços inerentes, serão suportados e pagos 

pela seguradora, diretamente ao prestador do serviço, ou ao transportador, conforme o caso. 

 

   §3º - O transportador tem direito ao recebimento de uma taxa 

específica, que incidirá sobre o valor da mercadoria, para cobrir custos com Gerenciamento de 

Risco - GRIS, de acordo com a carga a ser transportada, não se confundindo com a cobrança 

relativa aos custos com cobertura securitária (frete-valor)."  

 

   §4° Se não houver um aceite formal do PGR por parte da 

transportadora, o mesmo será considerado nulo. 

 

   §5º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá 

deixar de pagar os valores segurados, em caso de ocorrência de sinistro relativo a desvios de 

carga, perdas, roubo ou assalto, bem como outros cobertos pela apólice. 

 

   §6º  - Ao transportador fica facultado a instalação nos veículos de 

transporte rodoviário de cargas de tecnologias embarcadas para minimizar riscos à carga 

como: rastreadores, atuadores, travas, bloqueadores, telas de janelas do veículo, e outros que 

venham a ser criados com este objetivo. 
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   §7º - As empresas de transporte rodoviário de cargas não são obrigadas 

a fazer consultas a cadastro de motoristas gerenciado por quem quer que seja, sendo também 

uma faculdade. 

 

   §8º - Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, é 

assegurado ao transportador o direito junto ao tomador do serviço de recebimento do frete e 

taxas constantes no documento fiscal de transporte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A regulamentação prevista no substitutivo tem o condão de introduzir a figura da 

gerenciadora de risco como agente obrigatório na atividade de transporte, criando mais um 

atravessador na atividade do transportador. 

 

O transportador pode fazer o próprio gerenciamento de risco. Não nada que o impeça de fazê-

lo. 

 

A contratação do seguro é uma relação que deve ser do interesse do transportador e da 

seguradora que em conjunto devem estabelecer as regras da apólice com o ou sem 

gerenciamento de risco e sua amplitude em conformidade com a carga transportada. 

 

A intromissão de um agente estranho ao transporte – a Gerenciadora de Risco - tem servido 

apenas aos interesses de atravessadores e vendedores de itens de segurança duvidosas, porém 

rentáveis aos seus fornecedores. 

 

 Ou então, tem servido para a criação de armadilhas ou ciladas contratuais para o 

transportador, com cláusulas abusivas, capciosas e impraticáveis de gerenciamento de risco 

em benefício de seguradoras que praticam o contrato de seguro sem risco. 

 

Trata-se de figura deletéria hoje existente e que parasita a atividade de transporte sem assumir 

nenhum risco pela sua atividade.  

 

A emenda sugerida busca colocar um fim nessa prática deletéria e dar responsabilidade a 

seguradora pelos riscos que assume, à transportadora pelo gerenciamento dos riscos da 
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apólice e para a gerenciadora o papel de coadjuvante que lhe couber, mediante assunção de 

responsabilidade por seus atos. 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 82 

 

   Acrescente-se ao substitutivo, onde couber, artigos com a redação 

seguinte: 

 

   Art.  O transporte rodoviário de carga postal e a carga comercial não 

poderão transitar conjuntamente no mesmo veículo. 

 

   Art.  Os veículos de transporte de passageiros são proibidos de 

transportar cargas comerciais, exceto aquelas sob responsabilidade dos passageiros neles 

embarcados, ou de propriedade da própria empresa. 

 

   Art.  No transporte de mercadoria comercial, as empresas de transporte 

de valores ficam obrigadas às documentações previstas nesta Lei, e às demais obrigações 

fiscais, sejam elas federais, estaduais ou municipais, de acordo com o tipo de transporte, 

inclusive de fiscalização em trânsito. 

 

   §1° Para fins de cumprimento das obrigações previstas nesta Lei, e de 

sua fiscalização, a carga comercial e a carga de valores não poderão seguir embarcadas 

conjuntamente no mesmo veículo. 

 

   §2° O veículo de transporte de valores que estiver transitando com 

carga comercial, deverá estar devidamente com a informação de não estar transitando com 

valores, conforme regulamento. 

 

220
389



 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa restabelecer dispositivos que constaram do relatório anteriormente 

distribuído e que foram suprimidos no presente. 

 

Tratam-se de regras de grande importância para assegurar a igualdade e livre concorrência na 

atividade de transporte. 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

 
EMENDA ADITIVA 83 

 

   Acrescente-se um parágrafo 7º ao artigo 7º do substitutivo com a 

redação seguinte: 

 

   § 7º - Aplica-se o disposto neste artigo à ECT – Empresa de Correio e 

Transporte quando realizar transporte de mercadorias ou encomendas, ainda que em conjunto 

com correspondência, ficando sujeita à fiscalização das mercadorias transportadas na forma 

da lei. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Impõe-se a previsão de fiscalização do transporte de mercadorias efetuado pela ECT, sob a 

denominação de encomendas, pois se trata de atividade comercial estranha ao monopólio 

postal, que está sujeita à fiscalização nos mesmos termos da atividade privada. 

 

É medida que se insere na garantia de igualdade de tratamento e de livre concorrência que 

também a ECT deve se submeter. 
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Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 84 

 

    O parágrafo 11 do artigo 40 do substitutivo passa a vigorar com 

a redação seguinte: 

 

    § 11. Para a concessão da AET somente poderá ser cobrada a 

taxa de expedição, sendo vedada a cobrança, pela autoridade de trânsito ou pela 

concessionária de rodovias concedidas, de taxa de utilização da via, taxa adicional de 

pedágios, serviços de acompanhamento para fins operacionais, trânsito e segurança, ou 

qualquer outro valor adicional, a qualquer título. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A redação proposta no substitutivo poderá ser interpretada pelos órgãos expedidores de AET e 

pelas concessionárias, como uma autorização para cobranças de serviços adicionais. As 

concessionárias, apesar de ter a responsabilidade em manter a segurança e a operacionalidade 

nas rodovias, cobram por serviços de gerenciamento e exploração das rodovias, o que não é 

correto.  

Um caso real é o custo com pagamento de Taxa de Adicional de Pedágio – TAP em rodovias, 

que é extremamente elevado. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA SUPRESSIVA 85 

 

   Suprima-se o inciso III e o §5º do artigo 8º do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A obrigatoriedade de um novo seguro será lesiva ao transportador representando a imposição 

de novos e altos custos para a atividade de transporte rodoviário de cargas interessando 

apenas às seguradoras. 

O seguro obrigatório de danos à terceiros (DPVAT) já existe e a proposta significa 

indesejável repetição. 

Por fim, a possibilidade de contratação de seguro de danos causados à terceiros com cobertura 

mais ampla já é possível através de seguro facultativo. 

 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 86 

 

    Dê se ao artigo 3º, inciso III, do substitutivo a redação seguinte: 

 

    “III – Gerenciadora de Riscos de Transporte Rodoviário – 

GRTR, pessoa jurídica que, mediante contrato, assume o gerenciamento e monitoramento dos 

riscos durante o transporte rodoviário de cargas, desde a coleta até a entrega, ou de 

mercadorias armazenadas, com objetivo de mitigar perdas e danos à carga e ao veículo.”  

 

                                                                    JUSTIFICATIVA 
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Inicialmente, cabe assinalar que o termo correto é Gerenciamento de Riscos. (Advém da 

adaptação do termo “risk management” ao nosso idioma, ou seja, gestão de riscos, tratamento 

de riscos, etc.). 

 

O Gerenciamento de Riscos (GR) caracteriza-se como um processo que, com foco em 

segurança preventiva, integra recursos (humanos, materiais, tecnológicos e financeiros) de 

uma organização e medidas de gestão aplicáveis, com o objetivo de evitar ou minimizar 

perdas e danos a essa organização. É um processo aplicável a qualquer ramo da atividade 

humana, particularmente quando se deseja preservar os bens patrimoniais de uma 

organização. 

 

No que concerne ao transporte rodoviário de cargas, as GR que nele atuam podem ser 

caracterizadas como “Gerenciadora de Riscos de Transporte Rodoviário – GRTR” e, nessa 

situação, além das exigências estabelecidas na legislação da Segurança Privada (onde as GR 

estão sendo enquadradas, como empresas provedoras de soluções de segurança conforme sua 

razão de existir), é válido exigir-se das GRTR outros requisitos tais como disposto neste 

Substitutivo. 

Por fim, o conceito de “mitigar perdas e danos” é mais adequado e abrangente do que o 

constante no Substitutivo, isso porque, considerando as tipificações de delitos constantes no 

Código Penal, no Título que trata “Dos Crimes contra o Patrimônio”, o texto atual é omisso 

em relação aos delitos de “furto” e “apropriação indébita”, que ocorrem no cenário dos delitos 

de cargas e, também, porque apresenta os termos “assalto” (que é o roubo) e “desvios” não 

tipificados no Código. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

  

 

EMENDA SUPRESSIVA 87 

 

    Suprima-se o § 5º do artigo 18 do substitutivo. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A multa em dobro sobre o valor do frete prevista na lei 11442/2007 vem sendo julgada 

inconstitucional em razão da previsão do artigo 412 do Código Civil, segundo a qual a multa 

não pode ser superior ao valor da obrigação principal e por violar o princípio constitucional da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 
 

EMENDA ADITIVA 88 

 

    Acrescente-se ao artigo 21 do substitutivo um parágrafo 2º, 

passando o parágrafo único a ser o parágrafo 1º, com a redação seguinte: 

 

    §2º No caso em que o tomador do serviço for o destinatário da 

mercadoria e o mesmo não concordar com o valor do frete a pagar (FOB), este deverá recusar 

o recebimento da mercadoria no ato do recebimento. Não o fazendo, pressupõem-se, para 

todos os efeitos legais, o aceite do valor do frete e as condições de pagamento do mesmo.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa estabelecer regra clara de comportamento do destinatário de mercadoria no 

caso de transporte feito com frete a ser pago por ele, de forma a dar segurança ao 

transportador que não pode ficar sem meios para receber pelo serviço executado ante atitude 

desleal do destinatário que recebe a mercadoria e depois se recusa a pagar o frete sob alegação 

de não concordância. 

A regra estabelece o equilíbrio: se não concorda recusa-se a receber e por isso não tem o que 

pagar. 

Se recebe concorda com o frete.   
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Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 89 

 

    O § 4º do artigo 22 do substitutivo passa a vigorar com a 

redação seguinte: 

    § 2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) 

dias corridos da data estipulada, o contratante ou qualquer pessoa com direito de reclamá-las, 

poderá declará-las perdidas, salvo em caso de ocorrência de trânsito, problemas de 

trafegabilidade, quebra do veículo, ou problemas decorrentes de fiscalização em trânsito, que 

deverão ser comunicadas pelo transportador ao tomador do serviço, excetuando-se o 

transporte de cargas excepcionais em peso e dimensões devido às peculiaridades do 

transporte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda objetiva aperfeiçoar a redação do dispositivo dando-lhe maior clareza e 

alterar o prazo para trinta (30) dias considerando-se que o prazo proposta no substitutivo é 

claramente insuficiente para que a empresa de transporte providencie as medidas necessárias à 

localização de mercadorias eventualmente extraviadas. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 90 

 

    Dê-se ao artigo 23 do substitutivo a redação seguinte: 

 

    Art. 23. O prazo máximo para carregamento e descarregamento 
do veículo de transporte rodoviário de cargas será de 2 (duas) horas para cada operação, 
contadas da chegada do veículo ao endereço de destino do carregamento ou descarregamento, 
respeitado o agendamento de que trata o § 10, após o qual será devido ao transportador, como 
estadia, a importância equivalente a R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) por 
tonelada/hora ou fração, contado até a liberação final do veículo, levando em consideração 
para o cálculo a capacidade total de transporte do veículo, inclusive os reboques. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa aperfeiçoar a redação do artigo e estabelecer prazo máximo para 
carga e descarga de duas horas, evitando-se a utilização do veículo transportador como 
instrumento de armazenamento em prejuízo do transportador.  

A atividade de transporte necessita de regras tendentes a aumentar a produtividade e 
segurança dos agentes que nela atuam. 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 91 

 

   Dê-se ao artigo 70, parágrafo 2º do substitutivo a redação seguinte: 

 

   Art. 70.... 

 

   §2º As providências de que trata o presente artigo serão adotadas em 
função do grau e da natureza do risco, mediante avaliação técnica e, sempre que possível, com 
o acompanhamento do fabricante ou importador dos produtos, expedidor, transportador, 
contratante de transporte, representante da Defesa Civil ou do Corpo de Bombeiros e de órgão 
do meio ambiente. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Considerando a responsabilidade civil objetiva, inerente à atividade do transporte de produtos 
perigosos, que norteia os direitos e obrigações dos entes envolvidos na prestação de serviços, 
há a necessidade imperiosa de inserir a figura do contratante, pois este é igualmente 
responsável e precisa ser incluído no contexto. 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 92 

 

   Suprimir os artigos 68 e 69 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

Os temas tratados nos artigos 68 e 69 do substitutivo já estão devidamente disciplinados pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, por meios dos seus 

Regulamentos Técnicos da Qualidade – RTQ´s e atendem o interesse do setor. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 93 

     

    Suprimir os artigos 74, 75 e 76 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 
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Os temas tratados nos referidos artigos já estão devidamente regulamentados por norma infra 

legal da ANTT – cujo regulamento é de extrema complexidade, pois envolve conhecimento 

técnico especializado e foi objeto de amplo debate entre todos os setores envolvidos na 

atividade. Não se entende ser conveniente alterar o sistema regulatório do transporte de 

produtos perigosos, mediante processo legislativo, engessando a regulamentação onde 

qualquer alteração dessa conquista seria um enorme retrocesso à esse segmento especializado. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 94 

 

   Suprimir o inciso II do art. 64 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente as empresas que transportam Produtos Perigosos já possuem seguro ambiental ou 

tem ferramentas para suprir qualquer necessidade.  Há a questão da dependência que as 

empresas de transporte terão com as Seguradoras e toda questão da elevação dos custos diante 

da obrigatoriedade, além disso teremos um conflito com o Sistema Nacional de Transporte de 

Produtos Perigosos – SNTPP desenvolvido pelo IBAMA que trata especificamente do tema. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 
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EMENDA SUPRESSIVA 95 

 

   Suprimir o art. 66 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

A obrigatoriedade de rastreamento para veículos transportando produtos perigosos não se 

justifica, considerando que a atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, 

notadamente, é uma das atividades dentro do segmento de transporte de cargas, a mais 

regulamentada onde se prevê todos os tipos de situação emergencial.  

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 96 

 

   Suprimir o art. 67 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A obrigatoriedade de rastreamento para veículos transportando produtos perigosos não 

se justifica, considerando que a atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, 

notadamente, é uma das atividades dentro do segmento de transporte de cargas, a mais 

regulamentada onde se prevê todos os tipos de situação emergencial.  

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 97 

   Dê-se ao artigo 64, inciso I do substitutivo a redação seguinte: 

 

   I)  manter RT com experiência em produtos perigosos,  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Não tem qualquer sentido obrigar a contratação de responsável técnico em conformidade com 

o número de veículos da empresa. A regra deve ser a que hoje está em vigor: um responsável 

técnico por empresa. 

O próprio sócio pode ser responsável técnico da empresa e a responsabilidade dos sócios 

abrange toda atividade da empresa. 

O responsável técnico poderá valer-se de auxiliares quando se tratar de empresa de grande 

porte, o que também já ocorre atualmente. O que não faz sentido será repartir a 

responsabilidade, que em última análise, será sempre dos sócios da empresa. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 
EMENDA ADITIVA 98 

 

   Acrescente-se ao artigo 74 o parágrafo 2º do substitutivo com a redação 

seguinte substituindo o parágrafo único para o §1º: 

 

   Art. 74.... 

    

   §1º..... 
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   §2º Os Municípios devem se ater exclusivamente ao estabelecido nas 

legislações da União e de cada Unidade Federada, não cabendo legislar sobre o tema na esfera 

de transporte de produtos perigosos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme LC 140/2011, apenas o IBAMA tem competência para tratar da matéria, assim fica 

claro a não obrigação de ter uma licença por Estados, a fim de se evitar o que acontece nos 

dias atuais, onde os Estados e Municípios legislam sobre a matéria e exigem a Licença 

Ambiental em qualquer situação, onerando sobremaneira a categoria e dificultando o 

exercício da atividade. 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

 

EMENDA ADITIVA 99 

 

   Acrescente-se ao artigo 70, o parágrafo 4º do substitutivo com a 

redação seguinte: 

   Art. 70.... 

 

   §4º As infrações administrativas de transporte de produtos perigosos 

devem ser tratadas de acordo com este regulamento (documentação, embalagem, sinalização, 

amarração de carga) reservando-se as questões de encaminhamento de criminalização com 

base na Lei 9.605/98 apenas quando houver efetivo ou severo risco ao meio ambiente, com 

existência de dano comprovado ao meio ambiente. 

 

JUSTIFICATIVA 
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É muito comum a autuação e criminalização de transportadores e expedidores e seus 

representantes legais, com base nas alegações subjetivas, por exemplo: a) o transporte foi 

realizado em desacordo com a regulamentação de transporte. O extremo rigor na fiscalização 

já levou motorista à delegacia de polícia pela falta de documentos, ou mesmo o seu porte, mas 

com preenchimento errôneo. Problemas de natureza meramente administrativa que poderiam 

ser facilmente resolvidos. O tema de alta relevância está sendo discutido no âmbito da ANTT 

em fórum especializado. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 100 

 

   Dê-se ao parágrafo 5º do artigo 23 do substitutivo, a redação seguinte: 

 

   §5º Não havendo a informação por parte do tomador de serviço e 

destinatário da carga de que trata o parágrafo anterior, será considerado como horário de 

chegada o registrado pelo transportador através dos meios de controle e registro do tempo de 

direção do motorista, conforme regulamentação da ANTT, ressalvado o caso de agendamento 

prévio, comunicado antecipadamente ao transportador, e, uma vez cumprido, será considerado 

como horário inicial para efeito de estadia de que trata esta Lei. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa aperfeiçoar e dar maior clareza ao dispositivo. 

 
 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 101 

 

   Dê-se ao artigo 65 do substitutivo a redação seguinte, com a supressão 

dos seus incisos e parágrafos. 

 

   Art. 65 Os transportes rodoviários de produtos perigosos somente 

poderão ser realizados por veículos que atendam as disposições presentes no Regulamento 

para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e suas Instruções Complementares. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, através de seus 

Regulamentos Técnicos da Qualidade – RTQ´s, já disciplina as inspeções periódicas dos 

veículos e equipamentos que transportam Produtos Perigosos. 

 

A realização das inspeções se manifesta pelo tempo de fabricação do 

veículo/equipamento, podendo ser de 4, 6 ou 12 meses, cujos documentos gerados pela 

inspeção são o CIV - Certificado de Inspeção Veicular e o CIPP - Certificado de Inspeção 

para o Transporte de Produtos Perigosos. 

 

Uma vez detectado nas inspeções qualquer irregularidade no veículo/equipamento, o 

Organismo de inspeção credenciado pelo INMETRO tem a autoridade de reprovar para o 

transporte de produtos perigosos o objeto da verificação, tornando tal medida muito mais 

severa que a disposta no referido artigo. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 
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EMENDA 102 

 
                                               

 
Dê-se a seguinte redação aos arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2848/40: 
 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 
 
...........................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

..... 
 

“§ 7° - Equipara-se ao caput e dar-se-á a mesma pena em se tratando de funcionário de 
empresa transportadora ou embarcadora que detém informações privilegiadas e facilita a 
prática delituosa”.  

 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça 

ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência: 

...........................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
..... 

 
 “VI – se a vítima está em serviço de transporte de cargas em rodovias federais ou 

estaduais e o agente conhece tal circunstância”.  
“VII - se a vítima está em serviço de transporte de passageiros em rodovias federais ou 

estaduais e o agente conhece tal circunstância”.  
 “§ 4° - Equipara-se ao caput e dar-se-á pena prevista no parágrafo 2º, o funcionário de 

empresa embarcadora ou transportadora de cargas ou de passageiros que detém informações 
privilegiadas e facilita a prática delituosa” 

 
J U S T I F I C A Ç Ã O 

 
Dentre os diversos tipos de crimes nas rodovias, o roubo a veículos de transporte de 

passageiros e o roubo a carga são alguns que estão mais presentes. O roubo a cargas é um 
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crime que afeta diretamente a economia, pois resulta para o governo perda de arrecadação 
devido à comercialização clandestina das mercadorias roubadas, para os empresários custos 
extras com equipamentos de segurança ou aumento do frete e dos seguros dos transportes de 
cargas, e para a sociedade a transferência desses custos extras para o produto final 
disponibilizado para o comércio. Os custos extras aplicados aos produtos para a compensação 
das despesas decorrentes do roubo a carga variam de 12 a 30%, o que, ao final, é acrescido ao 
valor de mercado do produto. Além disso, há um aumento da violência e do risco de 
desabastecimento de algumas comunidades pela suspensão de serviços, que acabam ficando 
reféns do crime organizado que comandam o comércio local. No que tange ao roubo a 
veículos de transporte de passageiros, cada ocorrência envolve diretamente diversas vítimas, 
submetidas à violência psicológica e até mesmo física, influenciando negativamente na 
percepção de segurança dos usuários das rodovias e gerando risco de morte aos envolvidos, 
devido à violência empregada pelos assaltantes. Os roubos praticados em regiões de fronteira 
geram um alto lucro, visto que os veículos de turismo trafegam com passageiros portando 
elevado valor em dinheiro. As consequências do roubo afetam as empresas que sofrem 
prejuízos econômicos, pois têm que retirar de circulação linhas que passam em determinados 
horários em trechos sensíveis ao roubo, precisam manutenir veículos que sofrem danos com a 
ação e, também, pela diminuição da procura por usuários. Ao longo dos anos, o roubo a 
cargas vem aumentando assustadoramente, em uma lista com 57 países, o Brasil é o oitavo 
mais perigoso para o transporte de cargas, que teve um prejuízo de R$ 6,1 bilhões de 2011 a 
2016, com um total de 97.786 ocorrências. 

Segundo a Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro – FIRJAN, o ano de 
2016 teve o maior crescimento registrado, com 4.056 casos a mais do que 2015, sendo 2.637 
desses no Rio de Janeiro e 1.453 em São Paulo. Esses dois Estados registraram 87,8% das 
ocorrências de roubo a carga no Brasil em 2016, num total de 9.862 no Rio de Janeiro e 9.943 
em São Paulo. 

Os órgãos de segurança pública vêm desprendendo esforços e investimentos de 
recursos extras no enfrentamento aos crimes contra o patrimônio, mas, paralelo ao elevado 
número de ocorrências, o enfrentamento no Brasil é dificultado pela maior atuação e 
especialização de organizações criminosas, pela falta de ações mais rigorosas voltadas para 
punir, em conjunto, todos os elos da cadeia criminosa e pela carência de estrutura das forças 
de segurança pública diretamente relacionadas ao combate dessa modalidade criminal. Não 
obstante, a fragilidade da lei penal e a crise do sistema carcerário, com superlotação de 
presídios, bem como a tendente despenalização, influenciam para a diminuição da 
punibilidade para quem comete esse tipo de crime. Além disso, a malha viária nacional é 
extensa e possui vários trechos de rodovia que são distantes de postos de fiscalização, o que 
torna inviável a presença de policiais para fazer o patrulhamento e garantir a segurança dos 
usuários. Nos últimos anos tem se tornado crescente o envolvimento de funcionários de 
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empresas transportadoras e embarcadoras de carga na facilitação do roubo a carga. O repasse 
de informações privilegiadas como hora de saída, tipo de mercadoria, rota, bem como o 
repasse do caminhão pelo próprio motorista simulando um roubo ou furto dificultam o 
trabalho de enfrentamento e da inteligência no monitoramento de quadrilhas. Esse modus 
operandi é muito comum em alguns Estados, a citar São Paulo, que aparece em segundo no 
ranking de número de ocorrências de roubo. O código penal não prevê punição específica para 
esses indivíduos que facilitam o roubo a carga em seus artigos 155 e 157, nem tão pouco pra 
quem rouba veículos de transporte de passageiros. É fundamental que, diante do cenário 
caótico de roubo a carga que o Brasil se encontra, que haja, também, uma penalização severa 
para indivíduos que facilitam esse tipo de crime e até, mesmo que indiretamente, praticam o 
crime. Quando um funcionário repassa informações privilegiadas para assaltantes, que só as 
detém em razão da função, está assumindo o risco de causar a morte de pessoas inocentes, 
mesmo que não seja ele o autor do fato. Para essas condutas deve-se ter punição mais severa, 
pois existe o abuso de confiança, objetivando a coibição do envolvimento de funcionários no 
crime. Além disso, busca-se diminuir a prática do roubo a carga mediante valoração da pena 
para quem o pratique. Sobre o roubo a veículos de transporte de passageiros, penalizar de 
forma mais enérgica os que praticam o crime é uma tentativa de diminuir o prejuízo social 
gerado, visto que é um ato violento e que deixa marcas psíquicas muitas vezes permanentes 
nos usuários desse tipo de transporte. No final de 2016, a Polícia Rodoviária Federal em 
conjunto com a Polícia Federal cumpriu 84 ordens judiciais em 6 Estados de uma quadrilha 
que aliciava motoristas para repasse de cargas. Os motoristas envolvidos no crime faziam o 
registro em outro Estado para dificultar a investigação. Neste caso, os criminosos usavam do 
convencimento ao invés da violência para praticar o crime e estima-se que causaram um 
prejuízo de R$ 15 milhões. No enfrentamento ao roubo a veículos de transporte de 
passageiros, a integração de órgãos de segurança do Estado do Paraná, como a PRF, Polícia 
Civil e Polícia Militar, resultou, em 2016, na prisão de algumas quadrilhas envolvidas nesse 
crime e proporcionou melhores condições de tráfego para usuários desse modal rodoviário. 

 
 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2017. 
 
 
 
 

Deputado GONZAGA PATRIOTA  
PSB/PE 
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SUPRESSIVA 
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Substitutivo ao PL 4860/2016  
 

AUTOR 
 

PARTIDO UF PÁGINA 
01/01 

 

 

1. [ ] SUPRESSIVA 2. [ ] SUBSTITUTIVA 3. [ ] MODIFICATIVA 4. [ ] ADITIVA 5. [ ] AGLUTINATIVA 
 

 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
EMENDA SUPRESSIVA 

 
SUPRIME-SE OS § 4º E § 5º NO ART. 7º  

 
 

JUSTIFICATIVA 

Tal dispositivo impedirá que tanto o Transportador Autônomo de Cargas - TAC que tem apenas um 
veículo, como a Empresa de Transporte de Carga de Pequeno Porte - ETPP com até 10 veículos de 
serem contratados diretamente. 

Tal proposta impossibilita-os de atuar na atividade oferecendo seus serviços e concorrendo livremente 
no mercado de fretes. 

A única exceção é no caso em que o transporte se iniciar diretamente no estabelecimento de produtor 
rural. 

Tal dispositivo conflita com o artigo 170 da Constituição que define que: 

"Art. 170 - A ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguinte princípios: 

I - ................................................... 

........................................................ 

IV - livre concorrência; (grifos nossos). 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação desta Emenda. 

 

  
PARLAMENTAR 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
EMENDA  

Dê-se ao parágrafo 6°, do artigo 7° do substitutivo a seguinte redação: 
 
"Art. 7° ............................................................................... 
§ 6° - A obrigação estipulada no parágrafo 4° será do contratante do frete, podendo para 
tanto utilizar-se de serviço das IPEFs. 

 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A proposta tem por finalidade corrigir a menção do parágrafo, já que é o parágrafo 4° 
que define os responsáveis pela emissão do DT-e. 

 
 
 
 

 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação desta 

Emenda. 
 
  

 

  
PARLAMENTAR 

 
Deputado GONZAGA PATRIOTA 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
EMENDA  

Dê-se ao parágrafo 6°, do artigo 7° do substitutivo a seguinte redação: 
 
"Art. 7° ............................................................................... 
§ 6° - A emissão do DT-e  será realizada pelo contratante do frete, podendo para tanto 
utilizar-se de serviço das IPEFs. 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A proposta tem por finalidade definir o responsável pela emissão do DT-e, sem 
restringir a emissão apenas para o produtor rural  quando contratar o TAC  e o ETPP 

 
 
 
 

 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação desta 

Emenda. 
 
  

 

  
PARLAMENTAR 

Deputado Gonzaga Patriota  
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1. [ ] SUPRESSIVA 2. [ ] SUBSTITUTIVA 3. [ ] MODIFICATIVA 4. [X ] ADITIVA 5. [ ] AGLUTINATIVA 
 

 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
EMENDA  

Inclua-se no Artigo 18 o seguinte paragrafo 7°: 

  

§ 7o  É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do 
previsto no caput deste artigo ou em seu regulamento.  

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O artigo 18 do substitutivo teve a finalidade de reproduzir o artigo 5° A instituído pela Lei 
12.249, de 2010, na Lei 11.442,  com a finalidade de proibir o uso da carta frete. A proposta 
visa restabelecer a proibição de outra forma de pagamento ao TAC que não seja o previsto em 
lei. 
 

 
 

 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação desta 

Emenda. 
 
  

 

  
PARLAMENTAR 

Deputado GONZAGA PATRIOTA  
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EMENDA ADITIVA Nº 107 

Acrescente-se onde couber inciso no artigo 2º:  

.................................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

Empresa de segurança privada especializada no transporte de valores e cargas 

especiais, pessoa jurídica constituída na forma da legislação específica em 

vigor, autorizada pela Polícia Federal a transportar numerário, valores e bens 

de alto valor agregado. 

 

Parágrafo único, com o seguinte teor: 

Para cobrir as despesas de apólice de seguro das empresas de segurança 

privada especializadas no transporte de valores e cargas especiais, a alíquota 

de ad valorem não poderá ser inferior a 0,06% sobre o montante total 

transportado, ou sobre o valor da carga. 

  

JUSTIFICAÇÃO  

As empresas de transporte de valores, conquanto sejam especializadas em 

segurança privada, também executam serviços de transportes rodoviário de produtos 

perigosos (no caso, numerário e produtos de alto valor agregado), de forma que não podem 

ficar á margem da regulamentação específica estabelecida neste Projeto. A própria ANTT 

reconhece as empresas de transporte de valores como uma subespécie de empresas de 

transporte. Portanto, atendidas as especificidades da atividade de segurança privada, os 

requisitos estabelecidos para transportadores de produtos perigosos devem ser aplicados à 

atividade de transporte de valores. 

 

  Sala da Comissão,        em de novembro de 2017.  

 

AELTON FREITAS 
DEPUTADO FEDERAL – PR/MG 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
11 - EMENDA ADITIVA 

 
Inclua-se onde couber no Substitutivo do PL 4860/2016: 
 
Art. XXX - As multas emitidas pela ANTT no valor de 5.000 (cinco mil reais) devem 
ser convertidas em advertência, até a data da publicação da lei. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A multa de 5.000(cinco mil reais) é aplicada tanto para infração de obstrução de 
fiscalização quanto para infração de evasão de fiscalização do Registo Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC, o que a tornou desproporcional à 
infração praticada. 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação 
desta Emenda. 

 
  

 

  
PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
 

10 - EMENDA ADITIVA 
Inclua-se onde couber no texto do Substitutivo do PL 4860/2016. 
 
§ 3º – para maior segurança a mitigação de riscos de acidentes, as operações de 
carregamento, descarregamento e transbordo de produtos líquidos e gasosos serão 
prioritariamente realizadas pelos motoristas profissionais, os quais deverão ter 
comprovado treinamento para as tarefas, bem como atender às normas de 
segurança e saúde do trabalho, estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

No Estado do Rio Grande do Sul, o Ministério Público do Trabalho e a Fiscalização 
do MTE sustentam que os motoristas não podem fazer o descarregamento e movem 
ações contra transportadoras. 
 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação 
desta Emenda. 

 
  

 

  
PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
9 - EMENDA SUBSTITUTIVA 

 
Em relação à terminologia, recomendamos a alteração da seguinte denominação em 
todo o texto: 
 

a) Recebedor: substituir por destinatário. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Há muitos anos, em vários dispositivos legais e pelos usos e costumes, esses 
agentes são denominados com os termos acima recomendados, que lhe conferem 
muita precisão e conhecimento, evitando-se conflitos de interpretação com outras 
leis. 
 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação 
desta Emenda. 

 
  

 

  
PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
8 -EMENDA SUBSTITUTIVA 

 
Em relação à terminologia, recomendamos a alteração da seguinte denominação em 
todo o texto: 
 

a) Expedidor: substituir por embarcador. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Há muitos anos, em vários dispositivos legais e pelos usos e costumes, esses 
agentes são denominados com os termos acima recomendados, que lhe conferem 
muita precisão e conhecimento, evitando-se conflitos de interpretação com outras 
leis. 
 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação 
desta Emenda. 

 
  

 

  
PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
 7 - EMENDA ADITIVA 

 
Inclua-se § 3º no Art. 14: 
 
§ 3 do Art. 14 - o transporte rodoviário de cargas admite subcontratação, em 
qualquer de suas fases, entre quaisquer categorias da atividade econômica, 
respeitados os termos desta lei. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
É necessário afastar-se a interpretação que hoje há em relação ao art. 4º da Lei nº 
11.442, de que só prevê a subcontratação do TAC, por ETC, e o que está causando 
autuações e processos judicias contra transportadoras e, ao mesmo tempo, 
provocando interpretações controvertidas na Justiça do Trabalho, acarretamento 
reconhecimento de vínculos empregatícios que muitos prejuízos causam às ETCs. 
 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação 
desta Emenda. 

 
  

 

  
PARLAMENTAR 
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EMENDA Nº 113    

 

O inciso III do art. 4º do substitutivo do Projeto de Lei nº 4860, de 2016 passa a ter a 

seguinte redação:  

“Art. 4º..................................................... 

III – CTC: 

a) ter sede no Brasil;  

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo;  

c) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas;  

d) manter RT por número de veículos, conforme proporcionalidade definida 

em regulamento; 

e) ter patrimônio líquido, de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de 

Saques (DES)” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

As sociedades cooperativas são caracterizadas pela associação de pessoas 

com interesses comuns, economicamente organizadas de forma democrática, isto é, 

contando com a participação livre de todos e respeitando direitos e deveres de cada 

um de seus cooperados, aos quais presta serviços, sem fins lucrativos, portanto elas 

primam pela valorização das “pessoas” e não do “capital”, sendo cada associado a 

representação fática de um voto independentemente do valor do seu capital 

integralizado (Lei 5.764/71 art. 4º Inciso VI).  

As sociedades cooperativas também são vedadas a remunerar o capital dos 

sócios, com a exceção da aplicação de juros de no máximo 12 % a.a. quando 

previsto em estatuto e desde que a mesma tenha apresentado resultados positivos. 

Desta forma o capital social, ou conforme descrito na redação do texto, “patrimônio 

mínimo, subscrito e integralizado”, não se confunde com patrimônio social. A sua 

função precípua é constituir o fundo inicial, o patrimônio originário, com o qual se 

tornará viável o início à vida econômica da sociedade (REQUIÃO, 2015).  

248
417



Analisando-se o Capital Social de forma finalística podemos observar a 

diferença deste em sociedades comerciais, onde o capital representa a “mais valia” 

do negócio e nas cooperativas onde ele representa o “acesso ao ambiente 

econômico”. 

Diante do exposto, o capital social (“patrimônio mínimo, subscrito e 

integralizado”) das cooperativas, diferentemente de empresas mercantis, visa a 

operacionalização do negócio de forma adequada a sua estrutura de capital, ou seja, 

ter capital suficiente a sua necessidade de capital de giro, já nas mercantis o capital 

acaba por representar o investimento dos sócios e por sua vez representa o seu 

valor patrimonial. Desta forma, o capital social acaba por não representar o valor 

acumulado ao longo dos anos oriundos da capitalização de resultados que na 

maioria dos casos são representados pelos fundos e reservas indivisíveis. 

Portanto o patrimônio líquido representa o somatório dos valores de 

propriedade do quadro social, onde destaca-se: o capital social, as reservas/fundos 

de capital, as reservas/fundos de resultado e o resultado do exercício que será 

destinado em assembleia. 

Desta forma, visando atender a essência da legislação que é salvaguardar os 

interesses dos contratantes e contratados, resta mais racional avaliar o volume de 

recursos na conta de patrimônio líquido ao invés de avaliar somente a cifra contida 

enquanto cota capital. 

Cabe ressaltar que até mesmo as instituições financeiras utilizam esta 

metodologia para avaliar a estrutura de capital de uma cooperativa, e além do mais 

a própria comprovação e controle será facilitada visto que o volume de patrimônio 

líquido poderá ser comprovado de forma digital extraído da ECD (Escrituração 

Contábil Digital). 

 

Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2017. 

 

 

Deputado COVATTI FILHO 
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EMENDA Nº 114 

 

Suprima-se a alínea “f” do inciso III do art. 4º do substitutivo apresentado ao Projeto 

de Lei nº 4.860, de 2016. 

 

JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que hoje essas cooperativas já estão enquadradas na 

Categoria “CTC”, e seguem as Resoluções 4799/2015 e 5081/2016, da Agência 

Nacional de Transporte Terrestre (ANTT).  

No que tange as obrigações para o enquadramento na Categoria CTC 

sugerimos uma importante alteração que é a exclusão da alínea “f”. 

A autonomia das sociedades cooperativas é respaldada, pela Constituição 

Federal que, por meio do inciso XVIII do artigo 5º, veda expressamente a 

interferência estatal no funcionamento das cooperativas. Assim, uma vez que a 

norma cooperativista não impede a associação de pessoas jurídicas em 

cooperativas, mas apenas disciplina a forma como deve se dar, a proposta 

apresentada é patentemente inconstitucional, pois, de forma indireta, está 

interferindo no funcionamento das cooperativas, criando uma restrição que a lei 

especial (Lei nº 5.761/1971) não estabelece. 

A proposição de que Cooperativas de Transporte de Cargas sejam formadas 

exclusivamente por transportadores autônomos de cargas (TAC) e por empresas de 

transporte de pequeno porte (ETPP) viola frontalmente a Lei de Regência das 

Cooperativas (Lei nº 5.764/71). Isso porque a referida norma não estabelece 

vedação de pessoas jurídicas no quadro social das cooperativas, embora disponha 

sobre alguns requisitos a serem observados para sua admissão (art. 6º, I e art. 29, 

§§ 2º a 4º). 

Impedir que a ETC ingresse no quadro de cooperativas, limitando a hipótese 

à chamada ETPP, trata-se de restrição desarrazoada, porquanto a lei especial que 
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regula a constituição e funcionamento de cooperativas não traz este tipo de 

restrição/diferenciação. 

A referida legislação, ao contrário, prevê como regra a adesão livre e 

voluntária de associados (caput do art. 29), representando o primeiro princípio 

norteador do cooperativismo no mundo, também conhecido como princípio das 

“portas abertas”, que significa a liberdade de ingresso (e saída) de todas as pessoas 

aptas a utilizar dos serviços prestados pela sociedade. 

Neste sentido, decidiu recentemente o Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais (CARF) ao avaliar a questão sob o ponto de vista tributário, reafirmando a 

possibilidade da admissão de pessoas jurídicas a cooperativas: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 

PIS. COFINS. ATO COOPERATIVO. PARTICIPAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

COMO COOPERADO. NÃO INCIDÊNCIA. 

As pessoas jurídicas podem participar do quadro societário das cooperativas, 

desde que respeitados os ditames do Código Civil e da Lei n.º 5.764/1971. 

Ato cooperado é aquele praticado entre as cooperativas e seus associados, 

entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a 

consecução dos objetivos sociais (artigo 79 da Lei n.º 5.764/1971). 

A não incidência de COFINS restringe se a atos cooperados praticados entre 

a cooperativa e seus associados. 

Processo nº 13982.720025/2013-91, Acórdão nº 9303004.358. (FAT) para 

fins de concessão de crédito ao setor rural e às micro e pequenas empresas. 

 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2017. 

 

 

Deputado COVATTI FILHO 
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EMENDA MODIFICATIVA 115 

   Dê se ao artigo 8º, parágrafo 10 do substitutivo a redação seguinte: 

  

 

  Art. 8º - .................................. 

 

                         § 10. Nos casos fortuitos, como roubos e furtos, é assegurado ao transportador 

o direito junto ao tomador do serviço de recebimento do frete e taxas constantes no 

documento fiscal de transporte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 No Código Penal, no Título que trata “Dos Crimes contra o Patrimônio”, há tipificação penal 

para os crimes de roubo, furto, apropriação indébita e receptação, no que se aplica à subtração 

de veículos e cargas. Lá não encontramos tipificação para “assalto” e “desvios”.  

 

De igual modo, na Lei Complementar nº 121/06 que criou o “Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas”, bem como no Decreto nº  

8.614/15 que regulamenta a referida Lei, o foco da legislação é o combate aos delitos de 

roubo e furto  em relação a veículos e cargas. 

 

No campo jurídico, embora haja diferentes teorias para conceituação de “assalto”, todas elas 

convergem para o entendimento de que assalto significa “a expropriação da coisa, levá-la com 

propósito de tirá-la de quem tem a sua posse”. De forma mais clara e direta, encontramos que 

“assalto é o crime de roubo na apreensão material do bem de outro”. Ou seja, assalto e roubo 

tem o mesmo sentido. 

 

A emenda tem por objetivo eliminar os conceitos não tipificados no Código Penal (assaltos e 

desvios de cargas) e incluir o delito de “furto” omitido na redação desse parágrafo no 

Substitutivo.    

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 116 

 

   Dê-se ao artigo 51, do substitutivo a redação seguinte: 

 

   Art. 51 Os limites de Peso e Dimensão do veículo de transporte 

rodoviário internacional de cargas são aqueles definidos nas normativas do Tratado de 

Assunção – MERCOSUL, nos Acordos bilaterais e multilaterais dos quais o Brasil é 

signatário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A importância de manutenção da nova redação faz-se necessário em razão de os Acordos 

bilaterais estarem com limites de pesos e dimensões diferentes da legislação brasileira e, em 

razão disso, a fiscalização não observa o acordado e terminam por autuar empresas brasileiras 

e estrangeiras. Dessa forma, o dispositivo deste artigo reitera a importância do cumprimento 

do acordado. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 117 

 

   Acrescente-se ao artigo 1º, um parágrafo único do substitutivo com a 

redação seguinte: 

   Art. 1º.......... 

    

   Parágrafo único. No caso de transporte de produtos perigosos, será 

observado exclusivamente o disposto em lei federal, considerando-se as competências 

estabelecidas nos arts. 22 e 24 da Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A introdução de parágrafo similar ao Art. 1º da Lei Nº. 11.442, de 05/01/2007, foi originada 

na Lei nº. 12.667, de 15/06/2012, que marcou a conclusão de um Projeto de Lei que visava 

deixar claro que o transporte rodoviário de produtos perigosos era prerrogativa exclusiva do 

Governo Federal. A intenção do referido Projeto de Lei nº. 7.173/2010 foi de definir 

claramente a competência do Governo Federal quanto a legislação sobre o transporte 

rodoviário de produtos perigosos, uma vez que havia tendência dos Governos Estaduais e/ou 

Municipais de também legislar sobre a matéria. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 118 

 

   Suprimir o art. 72 e 73 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A redação não contribui, diz o óbvio e ainda pode trazer dubiedade quanto a competência dos 

órgãos fiscalizadores. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

254
423



 

 
EMENDA MODIFICATIVA 119 

 

   Dê se ao artigo 48, do substitutivo a redação seguinte: 

 

   Art. 48 Entende-se como transporte rodoviário internacional de cargas, 

toda operação de transporte por via terrestre com origem em um país e destino final em outro 

país, e que deve ser acobertada por Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte 

Internacional (CRT), pelo Manifesto Internacional de Cargas / Declaração de Trânsito 

Aduaneiro - MIC/DTA, conforme o caso.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os documentos CRT, MIC/DTA, são obrigatórios no TRIC. Qualquer operação em que o 

destinatário da mercadoria está esteja do território brasileiro e o transporte for pelo modal 

rodoviário há obrigação de o transportador emitir o CRT. A emissão e o porte do CRT são 

obrigatórios desde o momento em que o veículo é carregado com a mercadoria destinada a 

outro país. O CRT é o documento obrigatório para transitar com a mercadoria, servindo de 

base para a cobertura securitária bem como para instruir o despacho aduaneiro. Quanto ao 

MIC/DTA, estes são obrigatórios no momento de se efetivar o trânsito aduaneiro. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA 120 

     

    Suprimir o artigo 49 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 
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O transporte rodoviário internacional de cargas é regido pelo Decreto nº 99.704/90, que 

internalizou o Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre, entre o Brasil, a Argentina, a 

Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o Uruguai e será executado e cumprido tão inteiramente 

como nele se contem, inclusive quanto à sua vigência.   

Causa espécie a ideia inserida no substitutivo, na qual delega competência à ANTT autorizar 

o exercício das atividades elencadas no artigo que se pretende suprimir, condicionando-se o 

exercício ao registro junto à Agência e submissão ao controle e fiscalização dela. Trata-se de 

previsão que foge totalmente à sua competência. 

Ora, o ATIT define as regras com a finalidade de dar às empresas habilitadas dos países 

signatários uma condição de concorrência equilibrada, estabelecendo que a outorga de 

qualquer benefício por parte do governo de um ou mais países  deverão ser estendidos as 

empresas dos  outros demais países.  
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 121 

 

   Dê-se ao artigo 50, do substitutivo a redação seguinte: 

 

   Art. 50 O transporte rodoviário internacional de cargas é aquele regido 

pelo Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre, seus Anexos e Protocolos, 

internalizado por meio do Decreto nº 99.704/90, e suas alterações, as Normativas do Tratado 

de Assunção, os Acordos bilaterais e multilaterais, as Resoluções da ANTT e, além dos 

dispositivos definidos nesta Lei, constituem-se na base para a atividade econômica de 

transporte rodoviário internacional de cargas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

256
425



O ATIT e todos os seus anexos, protocolos, normativas e acordos bilaterais e multilaterais, 

por si só são autoaplicáveis não necessitando de nenhuma outra regulamentação. Mas, para 

deixar claro essa afirmação não custa reforçar o texto por meio da redação proposta. 

Qualquer alteração em seus dispositivos deverá necessariamente ser discutida e somente após 

consenso entre os sete países signatários, entrará em vigor. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 122 

     

    Dê se ao artigo 56, do substitutivo a redação seguinte: 

 

   Art. 56 Na aplicação do disposto nesta Lei, ficam ressalvadas as 

disposições previstas em acordos ou convênios internacionais firmados pela República 

Federativa do Brasil. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O transporte rodoviário internacional é aquele regido pelo Acordo sobre Transporte 

Internacional Terrestre, seus Anexos e Protocolos, internalizado por meio do Decreto nº 

99.704/90, e suas alterações, as Normativas do Tratado de Assunção, os Acordos bilaterais e 

multilaterais. 

O ATIT e todos os seus anexos, protocolos, normativas e acordos bilaterais e multilaterais por 

si só são autoaplicáveis não necessitando de nenhuma outra regulamentação.  

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA SUPRESSIVA 123 

     

    Suprimir o artigo 57 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabe-se que a AGESA – Armazéns Gerais Alfandegados de Mato Grosso do Sul, terá seu 

contrato de concessão finalizado em fevereiro/18. As tarifas daquele Recinto Alfandegado é 

umas das mais caros do Brasil. A discussão que temos com o setor é de que os custos são 

altos e que as tarifas na exportação são cobradas do transportador (já que naquele momento 

ele é o usuário do serviço). Ocorre que na importação quem paga as despesas é o importador 

por meio de seu despachante. O recinto não é de competência da ANTT, assim, compete ao 

Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, legislar sobre a matéria. 
 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 124 

 

    O § 2º do artigo 4º do substitutivo passa a vigorar com a redação 

seguinte: 

 

    §2º O Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – 

RNTRC terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser renovado conforme regulamentação da 

ANTT. 

 

JUSTIFICATIVA 
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A emenda objetiva manter o prazo de validade de 05 anos para o  CRNTRC no RNTRC, 

conforme disposto na Resolução nº 4.799/2015 da ANTT, uma vez que esse prazo está 

amplamente divulgado no segmento e pacificado de forma satisfatória ao segmento de 

transporte rodoviário de cargas, não havendo razão para sua modificação. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 125 

     

    Suprimir o artigo 58 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há que se considerar que a frota habilitada ao transporte internacional rodoviário e cargas são 

as mesmas que operam no transporte nacional e internacional, uma política de  plano de 

renovação de frota faria mais sentido.  A empresa não terá 2 frotas: uma para explorar o 

transporte nacional e outra para o internacional. Ao se definir a idade da frota, o Brasil tem de 

negociar nas reuniões bilaterais ou multilaterais informará a nova situação, que poderá ser 

aceita ou não em determinados segmentos de transporte dada as especialidades. Por se tratar 

de norma de segurança viária, o Brasil poderá adotar o mesmo parâmetro dos demais países. E 

ainda, por se tratar de norma vinculada à segurança viária não ser tratada neste substitutivo. 

Uma regra de transitoriedade deve para toda a frota brasileira, que opera ou não no transporte 

rodoviário internacional de cargas. 
 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA SUPRESSIVA 126 

     

 

    Suprimir o artigo 59 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O ATIT estabelece regra diferente da proposta e a sua alteração deve ser consenso entre todos 

os países signatários do Acordo. Há aqui uma afronta à hierarquia da lei. A proposta está em 

desacordo com o que determinada o ATIT, obrigar que a empresa estrangeira a se registrar na 

ANTT. A empresa estrangeira repassa seus dados ao Governo brasileiro, obtém uma Licença 

Originaria em seu país e nomeia representante no Brasil, que providencia uma Licença 

Complementar. A ANTT trata apenas de procedimentos processuais incluindo em seu banco 

de dados a empresa frota habilitada apenas para fins de controle. Esse tratamento é idêntico 

nos 7 países signatários do ATIT.  O Brasil outorgará a empresa estrangeira, conforme 

solicitação desta e do Organismo Nacional Competente de Aplicação do ATIT, a Licença 

Complementaria com o objetivo de tornar efetiva a reciprocidade. Assim, caberá aos 

Organismos Nacionais de aplicação do ATIT a condição de definir, de acordo com o cenário 

econômico naquela ligação bilateral, a necessidade ou não de abrir sem descaracterizar o 

transporte internacional conforme estabelece o ATIT.   

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 127 

     

    Suprimir os artigos 48 ao 60 do substitutivo 
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JUSTIFICATIVA 

 

Os artigos 48 a 60 – tratam de transporte internacional que é regulado por Acordos 

Internacionais assinados pelo Governo brasileiro, normas de observância obrigatória no País 

cuja alteração depende de acordos internacionais. Além deles, por normas infralegais editadas 

pela ANTT que tem a competência regulamentar inserida na lei da sua constituição. A solução 

da lei 11.442/07 é simples e mais correta, pois prevê em seu artigo 22 que: “Art. 22.  Na 

aplicação do disposto nesta Lei, ficam ressalvadas as disposições previstas em acordos ou 

convênios internacionais firmados pela República Federativa do Brasil” 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 128 

 

  Dê se ao artigo 11, parágrafos 4º e 5º do substitutivo a redação seguinte: 

  

  Art. 11 - .................................. 

 

                         § 4º - Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá deixar de 

pagar os valores segurados, em caso de ocorrência de sinistro relativo a perdas, roubo ou 

furto, bem como outros cobertos pela apólice. 

                         

                        § 5º - A GRTR será responsável perante a seguradora por casos fortuitos, como 

roubos e furtos, em consequência de falhas operacionais em sua prestação de serviços, ficando 

obrigada ao ressarcimento junto à seguradora do valor indenizado ao transportador referente à 

mercadoria sinistrada. 

 

JUSTIFICATIVA 
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 No Código Penal, no Título que trata “Dos Crimes contra o Patrimônio”, há tipificação penal 

para os crimes de roubo, furto, apropriação indébita e receptação, no que se aplica à subtração 

de veículos e cargas. Lá não encontramos tipificação para “assalto” e “desvios”.  

 

De igual modo, na Lei Complementar nº 121/06 que criou o “Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas”, bem como no Decreto nº  

8.614/15 que regulamenta a referida Lei, o foco da legislação é o combate aos delitos de 

roubo e furto  em relação a veículos e cargas. 

 

No campo jurídico, embora haja diferentes teorias para conceituação de “assalto”, todas elas 

convergem para o entendimento de que assalto significa “a expropriação da coisa, levá-la com 

propósito de tirá-la de quem tem a sua posse”. De forma mais clara e direta, encontramos que 

“assalto é o crime de roubo na apreensão material do bem de outro”. Ou seja, assalto e roubo 

tem o mesmo sentido. 

 

A emenda tem por objetivo eliminar os conceitos não tipificados no Código Penal (assaltos e 

desvios de cargas) e incluir o delito de “furto” omitido na redação desses dois parágrafos no 

Substitutivo.    

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 129 

 

    O inciso III do artigo 8º do substitutivo passa a vigorar com a 

redação seguinte: 

 

    III – Responsabilidade civil por veículos/ Danos Morais e Danos 

corporais – RCV-DM/DC para cobertura de danos causados à terceiros pelo veículo 

automotor com capacidade de carga acima de 6 toneladas utilizado no transporte rodoviário 

de cargas: o proprietário. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A emenda objetiva excluir a obrigatoriedade de seguro do semirreboque que não tem 

autonomia de movimento e a caso de envolva em acidente estará sempre sendo tracionado por 

veículo automotor. 

O limite de capacidade de carga de 6 toneladas se justifica, pois os veículos de pequenos porte 

já possuem seguros contra terceiros e DVPAT. 
 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 130 

 

    Dê se ao artigo 3º, parágrafo único, do substitutivo a redação 

seguinte: 

 

    “Parágrafo único -  Em qualquer categoria prevista neste artigo, 

o exercício da atividade depende de prévia inscrição do interessado em sistema cadastral 

específico, instituído pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT para tal 

finalidade.”  

 

                                                                    JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 11.442/07 cria o RNTRC no artigo 2º e delega à ANTT, no seu artigo 3º, a 

competência para a Agência regulamentar o processo de inscrição e cassação das pessoas 

físicas e jurídicas no referido Registro. 

 

A ANTT, por meio da Resolução nº 4.799, de 27/07/2015, regulamenta o RNTRC e define, 

no artigo 3º, que o RNTRC é constituído por: I - Transportador Rodoviário Remunerado de 
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Carga - TRRC (nas categorias TAC, ETC ou CTC) e II – Transportador Rodoviário de Carga 

Própria – TCP.  

Ou seja, a ANTT entende como componentes do RNTRC apenas os reais operadores de 

transporte e não cabe, por conseguinte, “pendurar” no Registro as categorias acessórias que 

estão sendo criadas por este Projeto de Lei. 

 

Entende-se que é necessário, para a ANTT, ter controle cadastral e autorizar o exercício da 

atividade para todos os players dessas categorias acessórias que queiram operar no transporte 

rodoviário de cargas. Que esse cadastro seja constituído pela ANTT em apartado ao RNTRC, 

para não desvirtuar a finalidade do Registro que se destina, repita-se, tão somente aos reais 

operadores de transporte. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 131 

   Suprima-se os artigos 40 ao 47 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposta disposta nos artigos a serem suprimidos, trata de matéria afeta ao trânsito já 

regulamentada pelo CTB – Código de Trânsito Brasileiro e por Resoluções do CONTRAN – 

Conselho Nacional de Trânsito. São normas infra legais passíveis de revisão com maior 

agilidade por questões técnicas que norteiam esse tipo de regulamentação. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 
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EMENDA SUPRESSIVA 132 

     

    Suprimir o artigo 52 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O transporte rodoviário internacional de cargas é regido pelo Decreto nº 99.704/90, que 
internalizou o Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre, entre o Brasil, a Argentina, a 
Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o Uruguai e será executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contem, inclusive quanto à sua vigência.   

Causa espécie a ideia inserida no substitutivo, na qual delega competência à ANTT autorizar 
o exercício das atividades elencadas no artigo que se pretende suprimir, condicionando-se o 
exercício ao registro junto à Agência e submissão ao controle e fiscalização dela. Trata-se de 
previsão que foge totalmente à sua competência. 

As empresas e seus veículos habilitados ao transporte rodoviário internacional de cargas não 
poderão realizar transporte local em território dos outros países signatários (art.7, do ATIT). 

Para toda remessa internacional, o transportador deverá apresentar um conhecimento de 
transporte, devendo utilizar um formulário bilíngue, que será adotado como documento único 
para o transporte internacional. (art.28, do ATIT). 

Todo benefício concedido à empresa brasileira deverá ser estendido à empresa estrangeira. 
(art. 5º, do ATIT). Ora, o ATIT define as regras com a finalidade de dar às empresas 
habilitadas dos países signatários uma condição de concorrência equilibrada, estabelecendo 
que a outorga de qualquer benefício por parte do governo de um ou mais países deverão ser 
estendidos as empresas dos  outros demais países. Cabe observar que a frota brasileira 
habilitada ao transporte internacional é maior que a soma de todos os veículos estrangeiros 
habilitados ao TRIC (dados no site da ANTT “TRIC em números”). Ao se criar uma regra 
como essa, o transporte internacional começará a partir do ponto de fronteira para todo o setor 
internacional. Essa situação do transporte ocorrer a partir da fronteira foi alterada a partir de 
1989, com o advento do ATIT. Com isso, os veículos brasileiros passaram a ter condição de 
transitar nos demais países sem sofrerem retaliação. Por tanto, é um desserviço para o setor 
econômico de transporte rodoviário internacional cargas a redação proposta no artigo a ser 
suprimido. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 133 

 

   Dê se ao artigo 4º, inciso VII, alínea “c” do substitutivo a redação 

seguinte: 

  

 

  VII- GRTR:  

 

  c) ter como objeto social a prestação de serviços relativos ao gerenciamento de 

riscos, compreendendo os projetos e as ações de prevenção, preparação e resposta rápida no 

caso de ocorrências de acidentes, roubos e furtos de carga ou do veículo; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 No Código Penal, no Título que trata “Dos Crimes contra o Patrimônio”, há tipificação penal 

para os crimes de roubo, furto, apropriação indébita e receptação, no que se aplica à subtração 

de veículos e cargas. Lá não encontramos tipificação para “assalto” e “desvios”.  

 

De igual modo, na Lei Complementar nº 121/06 que criou o “Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas”, bem como no Decreto nº 

8.614/15 que regulamenta a referida Lei, o foco da legislação é o combate aos delitos de 

roubo e furto  em relação a veículos e cargas. 

 

No campo jurídico, embora haja diferentes teorias para conceituação de “assalto”, todas elas 

convergem para o entendimento de que assalto significa “a expropriação da coisa, levá-la com 

propósito de tirá-la de quem tem a sua posse”. De forma mais clara e direta, encontramos que 

“assalto é o crime de roubo na apreensão material do bem de outro”. Ou seja, assalto e roubo 

tem o mesmo sentido. 

 

A emenda tem por objetivo deixar claro que as gerenciadoras de riscos devem desenvolver 

seus trabalhos de prevenção tendo como foco, a par dos potenciais riscos de acidentes nas 

operações de transporte, as possíveis situações de roubo ou furto de veículos e cargas, neste 

caso delitos claramente tipificados no Código Penal. 
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Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

    

EMENDA SUPRESSIVA 134 

     

    Suprimir o artigo 54 do substitutivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No âmbito do Subgrupo de Trabalho nº 5, Transporte, MERCOSUL, o assunto está em fase 

de acordo a definição dos documentos de porte obrigatório do transportador rodoviário 

internacional de cargas. Há, também, o Manual de Fiscalização que estabelece as diretrizes de 

Fiscalização do Transporte Rodoviário Internacional de Cargas do MERCOSUL e que 

também está em fase de Acordo. Assim, não cabe a esse substitutivo legislar sobre a matéria, 

que é eminentemente de cunho internacional e objeto de consenso entre os países que 

compõem o bloco econômico. 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 
 

EMENDA ADITIVA 135 

   Acrescente-se ao artigo 4º, inciso VI, alínea “c” do substitutivo a 

redação seguinte: 
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  VI - RT:  

 

  c) o responsável técnico da ETC ou da ETPP será o sócio administrador, 

conforme previsto no Contrato ou Estatuto Social; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Na prática os sócios das empresas de transporte de cargas, bem como, das cooperativas são os 

seus sócios, que respondem civil e criminalmente pela atividade desenvolvida. 

 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 

 

 

VANDERLEI MACRIS 

Deputado Federal / PSDB - SP 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 136 

     

    Suprimir o artigo 55 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente e, desde sempre, a ANTT tem convidado todos os intervenientes a participar de 

reuniões preparatórias que antecedem às reuniões dos Organismos Nacionais de Aplicação do 

ATIT. Desconhecemos quaisquer dificuldades na participação do setor privado nessas 

reuniões bem como em receber quaisquer informações daquela Agência. Se o objetivo é 

propiciar a participação, em nosso caso, setor privado, não há necessidade de se constituir 

Comissão. O que falta é conhecimento das demais entidades de classe nos assuntos sobre 

transporte internacional. Não será com a imposição de Comissão que essa carência será 

sanada, muito pelo contrário. Por outro lado, também não é por constar em lei que os demais 

organismos intervenientes de comércio exterior irão participar. Sabemos que no âmbito dos 
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Subgrupos de Trabalho do Mercosul, que envolve todos os segmentos econômicos do país, 

quando não há possibilidade, seus representantes costumam não participar. 

A exemplo disso a ANTT firmou convenio de parceria para efeitos de fiscalização com a PRF 

e com a SRFB (Aduana) para atuarem como ANTT, e nem por isso, os convênios são 

aplicados. 

Pensamos que ao instituir essa Comissão, seu caráter será muito mais para criar obstáculo do 

que contribuir para a melhoria da atividade. A falta de interlocutores especializados na 

matéria para apresentar propostas que possam beneficiar o TRIC não será suprida por meio de 

criação de Comissão. Além do mais, qualquer alteração no ATIT necessário se faz que todos 

os sete (7) países estejam de acordo. No MERCOSUL a regra é a mesma, somente por 

consenso.  O importante é ter conta que, tudo o que for feito para a empresa brasileira deverá 

ser estendido para a empresa estrangeira, este é um dos princípios dos Acordos Internacionais 

e com o ATIT isso não é diferente. Dentre os princípios que regem o Acordo Internacional, 

destacamos: o da reciprocidade; o do tratamento isonômico e o da nação mais favorecida. 

Dessa forma, o presente substitutivo não é competente para alterar a regra internacional. 

 
Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 

 
 
 

VANDERLEI MACRIS 
DEPUTADO FEDERAL – PSDB/SP 

 

 

EMENDA ADITIVA 137 

 

Acrescenta-se o parágrafo 6º ao artigo. 23, com a seguinte redação: 

“Art 23 ... 

§6º O previsto no presente artigo poderá ser ajustado mediante acordo que deverá ser 
homologado entre o contratante e o sindicato do contratado. Na hipótese de 
subcontratação, igualmente poderá ser ajustado mediante acordo, devendo ser 
homologado entre o contratado e o sindicato do subcontratante.” 

 

JUSTIFICATIVA: 
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O acordo entre as partes é soberano em relação às obrigações assessórias comerciais do 
presente projeto de lei. E entendendo a fragilidade econômica de uma das partes, sugere-se a 
participação do sindicato representante da categoria para participar dos entendimentos em relação a 
cláusulas de estadias, indenizações e demais obrigações.  

  

Sala da Comissão, 07 de novembro de 2017. 

 
 

Jerônimo Goergen 
Deputado Federal (PP/RS) 

 
 

EMENDA 138 

 

O inciso III do art. 4º do substitutivo do Projeto de Lei nº 4860, de 2016 passa a ter a 

seguinte redação:  

“Art. 4º........................................................................................... 

.................................................................................................... 

III – CTC: 

a) ter sede no Brasil;  

b) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ ativo;  

c) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas;  

d) manter RT por número de veículos, conforme proporcionalidade definida 

em regulamento; 

e) ter patrimônio líquido, de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de 

Saques (DES)” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

As sociedades cooperativas são caracterizadas pela associação de pessoas 

com interesses comuns, economicamente organizadas de forma democrática, isto é, 

contando com a participação livre de todos e respeitando direitos e deveres de cada 

um de seus cooperados, aos quais presta serviços, sem fins lucrativos, portanto elas 
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primam pela valorização das “pessoas” e não do “capital”, sendo cada associado a 

representação fática de um voto independentemente do valor do seu capital 

integralizado (Lei 5.764/71 art. 4º Inciso VI).  

As sociedades cooperativas também são vedadas a remunerar o capital dos 

sócios, com a exceção da aplicação de juros de no máximo 12 % a.a. quando 

previsto em estatuto e desde que a mesma tenha apresentado resultados positivos. 

Desta forma o capital social, ou conforme descrito na redação do texto, “patrimônio 

mínimo, subscrito e integralizado”, não se confunde com patrimônio social. A sua 

função precípua é constituir o fundo inicial, o patrimônio originário, com o qual se 

tornará viável o início à vida econômica da sociedade (REQUIÃO, 2015).  

Desta forma, visando atender a essência da legislação que é salvaguardar os 

interesses dos contratantes e contratados, resta mais racional avaliar o volume de 

recursos na conta de patrimônio líquido ao invés de avaliar somente a cifra contida 

enquanto cota capital. 

Cabe ressaltar que até mesmo as instituições financeiras utilizam esta 

metodologia para avaliar a estrutura de capital de uma cooperativa, e além do mais 

a própria comprovação e controle será facilitada visto que o volume de patrimônio 

líquido poderá ser comprovado de forma digital extraído da ECD (Escrituração 

Contábil Digital). 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 

 

EMENDA 139 

 

Suprima-se a alínea “f” do inciso III do art. 4º do substitutivo apresentado ao Projeto 

de Lei nº 4.860, de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que hoje essas cooperativas já estão enquadradas na 

Categoria “CTC”, e seguem as Resoluções 4799/2015 e 5081/2016, da Agência 

Nacional de Transporte Terrestre (ANTT).  

No que tange as obrigações para o enquadramento na Categoria CTC 

sugerimos uma importante alteração. Que  é a exclusão da alínea “F”. 

A autonomia das sociedades cooperativas é respaldada, pela Constituição 

Federal que, por meio do inciso XVIII do artigo 5º, veda expressamente a 

interferência estatal no funcionamento das cooperativas. Assim, uma vez que a 

norma cooperativista não impede a associação de pessoas jurídicas em 

cooperativas, mas apenas disciplina a forma como deve se dar, a proposta 

apresentada é patentemente inconstitucional, pois, de forma indireta, está 

interferindo no funcionamento das cooperativas, criando uma restrição que a lei 

especial (Lei nº 5.761/1971) não estabelece. 

A proposição de que Cooperativas de Transporte de Cargas sejam formadas 

exclusivamente por transportadores autônomos de cargas (TAC) e por empresas de 

transporte de pequeno porte (ETPP) viola frontalmente a Lei de Regência das 

Cooperativas (Lei nº 5.764/71). Isso porque a referida norma não estabelece 

vedação de pessoas jurídicas no quadro social das cooperativas, embora disponha 

sobre alguns requisitos a serem observados para sua admissão (art. 6º, I e art. 29, 

§§ 2º a 4º). 

Impedir que a ETC ingresse no quadro de cooperativas, limitando a hipótese 

à chamada ETPP, trata-se de restrição desarrazoada, porquanto a lei especial que 

regula a constituição e funcionamento de cooperativas não traz este tipo de 

restrição/diferenciação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 
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EMENDA 140 

 
 

Suprime o art. 11 e seus parágrafos do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 
4860/2016, renumerando-se os demais artigos. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente emenda tem como objetivo melhorar a relação na 
contratação de seguros prevista no projeto. As regras de contratação 
de seguro, assim como as definições sobre os critérios do Plano de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) devem ser definidas em contrato por 
ambas as partes. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 

EMENDA 141 

 
 

Suprime o art. 31 do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016, 
renumerando-se os demais artigos. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A fiscalização envolvendo o serviço de transporte de cargas e 
suas obrigações com frete deve ser realizada pela ANTT na 
transportadora que cuida do frete. Repassar obrigação da fiscalização 
ser feita junto aos expedidores da carga gerará maior burocracia, 
aumentando os custos de tempo com o transporte, além de gerar 
ineficiências para o serviço como um todo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 

273
442



EMENDA 142 

 
 

Dê-se aos incisos dos artigos 2º e 4º do Substitutivo ao Projeto 

Lei n. 4860/2016, a redação seguinte: 

 
 

 “Art. 2º: 

...................................................................................................... 

.........................................................................................................

.......... 

.........................................................................................................

.......... 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – 

ETC: pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista 

em Lei que tenha no transporte rodoviário de cargas uma de 

suas atividades, e seja proprietária ou coproprietária de, no 

mínimo, 11 (onze) veículos automotores de carga, 

registrados em seu nome no órgão de trânsito, na categoria 

“aluguel”; 
 

.........................................................................................................

.......... 

.........................................................................................................

.......... 

 

IV - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de 

Pequeno Porte – ETPP: pessoa jurídica constituída por 

qualquer forma prevista em Lei, que tenha no transporte 

rodoviário de cargas a sua atividade principal, seja 

proprietária ou coproprietária de no mínimo 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de 

trânsito, na categoria “aluguel”; 
.........................................................................................................

.......... 

.........................................................................................................

.......... 

Art. 4º 

................................................................................................... 

.........................................................................................................

.......... 

II – ETC  
.........................................................................................................

.......... 

c) comprovar ser proprietária ou coproprietária de, 

pelo menos, onze veículos automotores de carga, 

devidamente registrados no País em seu nome, no órgão de 

trânsito, como veículos de aluguel; 
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d) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas 

como uma de suas atividades econômicas; 
.........................................................................................................

.......... 

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, 

de R$ 2 milhões de reais; 
.........................................................................................................

.......... 

IV – ETPP 
.........................................................................................................

.......... 

c) comprovar ser proprietária ou coproprietária de, no 

mínimo, um veículo automotor de carga, devidamente 

registrados no País em seu nome no órgão de trânsito, como 

veículo de aluguel; 

d) ter a atividade de transporte rodoviário de cargas 

como uma de suas atividades econômicas; 
.........................................................................................................

.......... 

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, 

de R$ 1 milhão de reais; 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A emenda tem como objetivos inserir a copropriedade na 
definição da figura jurídica para melhorar a interpretação do regulador 
ao analisar a lei. Além disso, ela atualiza para os valores de moeda 
corrente (Real) o capital mínimo subscrito para cada uma das 
atividades, uma vez que o DES (Direito Especial de Saque) é 
composto de uma cesta de moedas cuja volatilidade pode ser 
prejudicial ao setor de transporte de cargas. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 

EMENDA 143 

 
 

Dê-se ao artigo 23 do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 

4860/2016, a redação seguinte: 
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 “Art. 23 O prazo máximo para carga ou descarga do 
veículo será de 5 (cinco) horas, contadas da chegada ao 
endereço de destino, após o qual será devido ao 
transportador a importância equivalente a R$ 1,38 (um real e 
trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou fração.” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem como objetivo melhorar a redação do 
artigo, de forma que fique definido o tempo específico para cada uma 
das atividades (carga e descarga). 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 

EMENDA 144 

 
 

Dê-se ao § 7º do art. 8º do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 

4860/2016, a redação seguinte: 

 

§7º Excepcionalmente, admite-se a contratação do 
seguro RC-DC pelo tomador do serviço se o transporte se 
iniciar ou terminar diretamente no estabelecimento de 
produtor rural, ou quando o produto for de origem 
agrícola.(NR) 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente emenda dá maior flexibilidade na contratação de 
seguros para produtos que tenham origem ou destino no 
estabelecimento do produtor rural ou sejam de origem agrícola 
(processado ou in natura). Ela permite que o proprietário da carga faça 
a escolha na contratação dos seguros de responsabilidade civil e de 
desaparecimento de carga.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 
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EMENDA 145 

 
 

Suprima-se o art. 20 do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860/2016, 
renumerando-se  os demais artigos. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Os custos envolvendo o serviço de transporte de carga e seus 
serviços acessórios devem ser definidos em contrato, uma vez que 
suas características variam de acordo com o tipo de produto que é 
transportado, não cabendo engessá-los no corpo da lei. Ademais, 
esses serviços já fazem parte do preço praticado pela transportadora. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 

 

EMENDA 146 

 
 

Suprimam-se o §1º e o § 4º do  art. 10 do Substitutivo ao Projeto de Lei 
n. 4860/2016, renumerando-se  os demais artigos. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem como objetivo melhorar a relação na 
contratação de seguros prevista no projeto. Sendo o proprietário da 
carga o responsável por arcar com os custos do seguro é natural que 
inexista vedação da sua parte a exigências no Plano de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) contratado. As regras sobre custos e 
obrigações na contratação de seguro devem ser definidas em 
contrato. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 
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EMENDA MODIFICATIVA 147 

 
 

Dê-se ao artigo 2º, inciso II do Projeto em epígrafe, a redação 

seguinte: 

Art. 2. (...) 

I – (...) 

II – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC: 

pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em Lei que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal, e seja proprietária, 

coproprietária, ou arrendatária de, no mínimo, 6 (seis) veículos automotores de 

carga, ou capacidade técnica de 165 (cento e sessenta e cinco)  toneladas, 

registrados em seu nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel” de carga 

própria, em veículo próprio, sem remuneração, sendo vedada a subcontratação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Marco Regulatório visa disciplinar o Transporte Rodoviário de 

Cargas em Geral, a alteração do inciso II, é necessário, uma vez que grande 

parte dos transportadores no pais, possuem menos de 10 veículos, ao 

determinar que para ser ETC tenha no mínimo 11 veículos, muitas 

transportadores deixariam de ter a condição de ETC, causando um 

desequilíbrio no setor, caracterizando reserva de mercado. O que é vedado 

pela CF. A capacidade técnica de 165 toneladas, está em consonância com o 

disposto na legislação atual (CONTRAN), além disso faz com que o ETC não 

tenha somente veículos de pequeno porte, ou seja, obriga a mesma a ter 

veículos com capacidade de carga compatível com a atividade. 

 

Sala das Sessões, ................................. 

 

CELSO MALDANER 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 148 
 
 

Dê-se ao artigo 4º, inciso II, alínea “c e f”, do Projeto em 

epígrafe, a redação seguinte: 

Art. 4. (...) 

I – (...) 

II – (...) 

a) – (...) 

c) – (...) comprovar ser proprietário, coproprietário ou 

arrendatário de, pelo menos, seis veículos automotores de carga, devidamente 

registrados no País em seu nome, no órgão de trânsito, como veículos de aluguel; 

d) – (...) 

e) – (...) 

f) ter capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 

120.000 (cento e vinte mil) Direitos Especiais de Saques (DES). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A adequação deste item, faz-se necessária afim de adequar ao 

disposto no artigo 2, item II, que determina o mínimo de seis veículos como 

condição para ser ETC, bem como sua redução proporcional ao capital social 

mínimo...  

Sala das Sessões, ................................. 

 

CELSO MALDANER 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 149 
 
 

Dê-se ao artigo 4º, inciso III, alínea “g”, do Projeto em epígrafe, 

a redação seguinte: 
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Art. 4. (...) 

I – (...) 

II – (...) 

III – (...) 

a) – (...) 

b) – (...) 

c) – (...) 

d) – (...) 

e) – (...) 

f) – admitir como cooperados somente o ETC, TAC e a ETPP.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Marco Regulatório visa dar segurança jurídica ao empreendedor, 

dessa forma, não tem justificativa para não possibilitar a ETC associar-se a 

cooperativa, pois, as cooperativas atualmente ocupam boa parte do mercado 

de trabalho, gerando milhares de empregos em todo o pais.  

Há que se levar em consideração que ao criar a ETC, a mesma tem 

liberdade para exercer sua atividade como melhor entender. 

Há vedação da mesma unir-se a cooperativa fere o princípio da livre e 

concorrência prevista no artigo 150 e seguintes da CF. 

 

Sala das Sessões, ................................. 

 

   CELSO MALDANER 
 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 150 

 
 
Suprima-se do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, o § 2º 
do Art. 29. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Entende-se que já existe legislação pertinente que trata do assunto vale-

pedágio (Lei 10.209/2001), não sendo justificável a tratativa do assunto no presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões,                novembro de 2017. 

 

 

Deputado Julio Lopes 

 

 
EMENDA ADITIVA 151 

 

Inclua-se no Art. 1º do Substitutivo apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 
4.860, de 2016, parágrafo único com a seguinte redação:  

Art. 1º ....................................................................................................................  
................................... 

"Parágrafo único. As disposições desta Lei não se aplicam ao transporte de 
encomendas em ônibus, quando autorizado pelo Poder Concedente dos serviços 
públicos regulares de transporte rodoviário de passageiros." (NR)  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Para a Receita Federal encomenda é carga, exigindo então que, para o seu transporte, 
sejam obrigatórias emissões de Notas Fiscais Eletrônicas das mercadorias transportadas e do 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e). 

Contudo, há uma definitiva peculiaridade, quando os veículos transportadores dessas 
encomendas são, essencialmente, veículos transportadores de passageiros. 

É que os ônibus não estão sujeitos às regras do RNTRC, portanto não se aplicam a 
eles as regras da Resolução nº 4.799/2015, assim como não se aplicaria a Deliberação 
DC/ANTT Nº 325 de 28/09/2017, que padroniza a forma de averbação do seguro contra 
perdas ou danos causados à carga.  

 

JULIO LOPES 
DEPUTADO FEDERAL 

PPRJ 
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PARECER DO RELATOR  

ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO 

I – RELATÓRIO 

A nobre Deputada Christiane de Souza Yared apresentou à Casa o Projeto 

de Lei em epígrafe com o objetivo de dispor sobre o transporte rodoviário por conta de terceiros 

e mediante remuneração. No âmbito dessa Comissão Especial, foram apresentadas Emendas 

ao Projeto de Lei. Após análise, o Relator designado apresentou Parecer à matéria com 

apresentação de Substitutivo. 

Aberto novamente o prazo regimental, foram apresentadas cento e cinquenta 

e uma emendas ao Substitutivo do Relator. As emendas nºs 30, 31,32 e 43, de autoria do nobre 

Deputado Jerônimo Goergen foram retiradas pelo autor. 

 Devido ao grande volume de proposições, apresentamos o relatório sobre 

elas de forma esquemática, conforme o quadro abaixo. Assim, temos: 

 

NUMERO 
AUTOR 

TEXTO DA EMENDA TEXTO DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

 1 
Assis do 
Couto  

“Art. 2º. O TRC é atividade de natureza 
comercial, aberta à exploração por pessoa 
física ou jurídica, nas seguintes categorias 
econômicas: 

Art. 2º. O TRC é atividade de natureza 
comercial, aberto à exploração por pessoa 
física ou jurídica, em regime de livre 
concorrência, nas seguintes modalidades 

 
 2 
Assis do 
Couto 

Art. 2º. 
I – Transportador Autônomo de Cargas (...) 
até 3 (três)”  
 

Transportador Autônomo de Cargas (...), em 
qualquer caso, de 1 (um) único veículo (...) 
categoria “aluguel”; 

 3 
Assis do 
Couto 

Suprima-se o inciso III do art. 2º do 
Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4860, de 
2016 

III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de 
Cargas – CTC, sociedade cooperativa 
constituída na forma da Lei, que exerça 
atividade de transporte rodoviário de cargas. 

 4 
Assis do 
Couto 

Art. 2º §4ºAs categorias previstas neste 
artigo poderão se organizar na forma de 
sindicatos, 
Federações, confederações, cooperativas e 
associações, na forma da Lei. 
§5º O Estado deverá promover políticas 
públicas de incentivo e fomento ao 
associativismo Cooperativo ligado ao 
Transporte Rodoviário de Cargas, tendo 
como prioridade o TAC e a ETPP. 

Art. 2º Sem correspondência 

 5 
Assis do 
Couto 

Suprima-se o artigo 3º e os incisos VII, VIII, 
IX, X e XI do artigo 4º do Substitutivo ao 
Projeto de Lei n. 4860, de 2016. 

Categorias consideradas acessórias pelo 
texto original. 
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 6 
 
Assis do 
Couto 

Suprima-se o §1º do artigo 9º do substitutivo 
ao Projeto de Lei n. 4860/2016 

Art. 9º As associações e cooperativas de 
transporte rodoviário de carga poderão 
manter plano de autogestão dos prejuízos, 
denominado auxílio mútuo, (...) 

 7 
Assis do 
Couto 

Art. 23 
§5º Não havendo a informação por parte do 
tomador de serviço e destinatário da carga 
de que trata o parágrafo anterior, será 
considerado como horário de chegada o 
registrado pelo transportador, conforme 
regulamento da ANTT.” 

§4º Não havendo (...), ressalvado o caso de 
agendamento prévio, devidamente 
comunicado ao transportador, cujo horário 
inicial será considerado para efeito da 
cobrança de que trata o caput 

 8 
Assis do 
Couto 

“Art. 28. 
§5º Nas hipóteses de infração ao disposto 

nos §§1º e 2º o responsável será obrigado 

indenizar o transportador em quantia 

equivalente a duas vezes o valor do frete. ” 

Sem correspondência (acréscimo) 

 9 
Assis do 
Couto 

“Art. 16. As condições do contrato de 
transportes de cargas poderão ser 
ajustadas mediante acordos entre os 
respectivos sindicatos, desde que estejam 
em conformidade com a Constituição 
Federal e com as normas de segurança e 
saúde no trabalho. 
Parágrafo único. Os acordos de que trata 
este artigo, poderão ser submetidos à 
arbitragem, mediação, conciliação ou à 
justiça para solucionar questões 
decorrentes da atividade e relação entre 
elas. ” 

Art. 16. Os contratos de transporte poderão 
ser submetidos a arbitragem, mediação e 
conciliação para solucionar questões 
decorrentes da atividade e da relação 
comercial entre as partes 

 10 
Assis do 
Couto 

Art.8º  
III – Responsabilidade Civil por 
Veículos/Danos Materiais e Danos 
Corporais – RCV-DM/DC, para cobertura de 
danos causados a terceiros pelo veículo 
automotor utilizado no transporte rodoviário 
de carga: o proprietário 

III – Responsabilidade Civil por 
Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais 
– RCV-DM/DC, (...)e semirreboques 
utilizados no transporte rodoviário de carga. 

 11 
Assis do 
Couto 

Suprima-se o artigo 15 do Substitutivo ao 
Projeto de Lei n. 4860, de 2016 

Art. 15. A relação decorrente do contrato de 
transporte de cargas de que trata o artigo 
anterior, com exclusividade ou não, ainda que 
feita habitualmente, é sempre de natureza 
empresarial e comercial, não constituindo 
relação de trabalho, e, portanto, não 
ensejando, em nenhuma hipótese, a 
caracterização de vínculo de emprego 

 12 
Assis do 
Couto 

Art. 23. O prazo máximo para carga e 
descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, 
contadas da chegada ao endereço de 
destino, após o qual será devido ao 
transportador a importância equivalente a 
R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove 
centavos) por tonelada/hora ou fração. 

Art. 23. O prazo máximo para carga e 
descarga (...) importância equivalente a R$ 
1,38 (um real e trinta e oito centavos) por 
tonelada/hora ou fração, considerada a 
capacidade total de transporte do veículo. 

 13 
Hugo Leal 

Excluam-se os arts. 40, 41, 42, 43 e 44. 
 

Art. 36 em diante –Exclusão dos dispositivos 
sobre AETS 

 
 
 
 14 
Hugo Leal 

Incluir no CTB: “Art. 101.  
§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre 
caminhões poderá ser concedida, pela 
autoridade com circunscrição sobre a via, 

Sem correspondência. O art. 101 proposto 
dever ser incluído no CTB e diz respeito às 
AET 
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autorização especial de trânsito, com prazo 
de seis meses, ou de doze meses quando 
o peso bruto total (PBT) ou total combinado 
(PBTC) for até 108 (cento e oito) toneladas, 
atendidas as medidas de segurança 
consideradas necessárias e a 
regulamentação do Contran. 
§ 4º O Contran regulamentará as condições 
de segurança para o fornecimento de 
autorização especial de trânsito para 
diversas viagens ou períodos específicos, 
considerando a natureza da carga, as 
dimensões do veículo ou combinação e a 
característica da via. 
§ 5º Quando se tratar de cargas com as 
mesmas dimensões, pesos, características 
e percurso, a autorização poderá ser 
concedida com prazo 
de até 12 (meses), observado o disposto no 
§ 4º.” (NR) 

 15 
Hugo Leal 

Suprima-se do art. 81 do Substitutivo 
apresentado pelo relator ao Projeto de Lei nº 
4.860, de 2016, o art. 28-A e a definição de 
veículo semiautônomo do Anexo I do CTB 

Art. 77. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
Parágrafo único. Para todos os fins, são 
considerados órgãos executivos rodoviários 
da União, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT, (...) 

 16 
Hugo Leal  

Exclua-se do Substitutivo apresentado pelo 
relator ao Projeto de Lei 
nº 4.860, de 2016, os arts. 40, 41, 42, 43 e 
44 

Regulamentação das AETS. Arts 36 em 
diante. Emenda com o mesmo conteúdo da 
emenda 13 

 17 Hugo 
Leal 

Suprima-se do Substitutivo apresentado 
pelo relator ao Projeto de Lei 
nº 4.860, de 2016, o parágrafo único 
inserido no art. 81 

Ar. 77 (considera ANTT como órgão de 
Trânsito). Mesmo conteúdo da Emenda 15 

 18 
Hugo Leal 

Inclua-se no art. 10 da Lei nº 9.503, de 1997, 
que é alterada pelo art. 81 do Substitutivo  
XXX - 1 (um) representante da Polícia 
Rodoviária Federal. 

Art. 77 –Sem correspondência- Não tem 
representante da polícia federal. 

 19 
Hugo Leal 

Exclua-se o inciso VII do art. 85 Art. 85 (...) 
VII –Revogação da lei 12616, de 2012, 

 20 Hugo 
Leal “Art. 73. A Agência (...) demais agentes e 

entidades que operam ou estão envolvidas 
no transporte de produtos perigosos. 
Parágrafo único. A fiscalização da 
observância das normas referentes às 
operações de transporte terrestre de 
produtos perigosos incumbe à ANTT nas 
rodovias e ferrovias, sem prejuízo da 
competência da Polícia Rodoviária Federal 
e dos demais órgãos e entidades de trânsito 
com circunscrição sobre a via por onde 
transite o veículo transportador. ” 

Art. 73  A Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT poderá expedir, mediante 
Resoluções, atos complementares e 
modificações de caráter técnico, que se 
façam necessários para a permanente 
atualização da Seção III desta Lei, bem como 
de outras obrigações acessórias para 
obtenção das autorizações às Empresas de 
Transporte, e demais agentes e entidades 
que operam ou estão envolvidas na carga 
perigosa 

 21 
Júlio Lopes 
 

“Art. 23. Quando não pactuado no contrato 
ou conhecimento de transporte, os prazos e 
as condições de entrega, carregamento e 
descarregamento da mercadoria, aplicar-se-
ão os termos previstos nos parágrafos deste 

Art. 23. O prazo máximo para carga e 
descarga do veículo será de 5 (cinco) 
horas(...), 
§1º A importância de que trata o caput será 
atualizada, (...)  
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artigo, sempre respeitando as obrigações de 
jornada do MTRC constantes em Lei 
§ 1º O prazo máximo para carregamento e 
descarregamento do veículo será de 5 
(cinco) horas para cada operação, contadas 
da chegada do veículo ao endereço de 
destino do carregamento ou 
descarregamento, após o qual será devido 
ao transportador, como estadia, a 
importância equivalente a R$ 1,38 (um real 
e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou 
fração, contado até a liberação final do 
veículo. (...) 
§ 4º O tomador de serviço ou o destinatário 
da carga são obrigados a informar ao 
transportador, por meio regulamentado pela 
ANTT, o horário de chegada do caminhão 
nas dependências dos respectivos 
estabelecimentos. 

§2º No caso de bem perecível, mercadoria 
com validade expirando (...) 
§3º O contratante ou o destinatário da carga 
são obrigados(...) 
§4º Não havendo o registro por parte do 
contratante (...)  

 
 
 
 
 22 
Júlio Lopes 

“Art. 8º: Além dos seguros cuja contratação 
é determinada por acordos, tratados ou 
convenções internacionais, ou por leis 
especiais, as pessoas físicas ou jurídicas 
que prestem serviço de transporte 
rodoviário de cargas são obrigadas a 
contratar os seguros de: 
I – morte e invalidez permanente, parcial ou 
total, dos seus MTRC’s: ETC, ETPP, CTC e 
TCP; 
II – Responsabilidade Civil por Veículos / 
Danos Materiais e Danos Corporais - RCV-
DM/DC, para cobertura de danos causados 
a terceiros pelo veículo automotor e 
semirreboques utilizados no transporte: 
ETC, 
TAC, ETPP, CTC e TCP; e 
III – de danos causados ao meio ambiente 
em decorrência de acidentes ocorridos no 
transporte de produtos perigosos: ETC, 
CTC e TCP 
§ 1º A contratação dos seguros de 
responsabilidade civil mencionados nos 
incisos I e II abaixo, será definida 
contratualmente entre as partes: 
I - Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário de Carga - RCTR-C, para 
cobertura danos ou prejuízos causados à 
carga transportada, em decorrência de 
acidentes rodoviários: ETC, CTC e TCP; 
II - Responsabilidade Civil / 
Desaparecimento de Carga - RC-DC, para 
cobertura de assalto, roubo ou furto da 
carga: ETC, CTC e TCP 
§2º Os seguros de que tratam os incisos II e 
III do caput deste artigo poderão ser feitos 
em apólices globalizadas, envolvendo toda 
a frota dos contratantes, sem a necessidade 
de nomear individualmente os veículos. 
§3º O seguro de que trata o inciso II do § 1º 
deste artigo, no caso de subcontratação, 

Art. 8º. Além dos seguros cuja contratação é 
determinada por acordos, tratados, 
convenções internacionais ou por leis 
especiais, as pessoas físicas ou jurídicas que 
prestem serviço de transporte rodoviário de 
cargas são obrigadas a contratar os seguros 
de:  
I – Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário de Carga – RCTR-C, para 
cobertura de danos ou prejuízos causados à 
carga transportada, em decorrência de 
acidentes rodoviários: ETC e CTC. 
II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento 
de Carga – RC-DC, para cobertura de assalto, 
roubo ou furto da carga: ETC e CTC;  
III – Responsabilidade Civil por 
Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais 
– RCV-DM/DC, para cobertura de danos 
causados a terceiros pelo veículo automotor e 
semirreboques utilizados no transporte 
rodoviário de carga. 
IV – Responsabilidade Civil Profissional – RC-
P, para cobertura de riscos associados à 
operação das GRTR. 
§1º A responsabilidade pela contratação dos 
seguros de que tratam os incisos I e II do 
caput é do transportador ou cooperativa, 
conforme o caso, cabendo exclusivamente a 
estes a escolha da seguradora ou entidade 
responsável pela prestação das coberturas, 
sendo vedada a estipulação pelo tomador do 
serviço de transporte. 
§2º A imposição pelo tomador do serviço de 
transporte de contratação de seguros de 
seguradora específica constitui infração à 
ordem econômica, punível nos termos da Lei 
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  
§3º A imposição, pelo tomador do serviço de 
transporte, de contratação de seguros contra 
riscos já cobertos pelas apólices do 
transportador, terão os custos suportados 
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poderá ser feito por viagem, pela ETC ou 
CTC contratante. 
§4º Os seguros de que tratam o inciso III do 
caput deste artigo só é obrigatório para 
empresas com autorização para transporte 
de produtos perigosos. 

diretamente pelo tomador do serviço e, neste 
caso, fica expressamente proibida qualquer 
outra obrigação por parte do transportador, 
inclusive de Plano de Gerenciamento de 
Risco – PGR.  
§4º No caso de mercadorias não visadas para 
roubo, de acordo com tabela da 
Superintendência de Seguros Privados 
(Susep) de sinistralidade, o seguro de que 
trata o inciso II poderá deixar de ser 
contratado quando previsto em contrato entre 
o tomador do serviço e o transportador, 
ficando, neste caso, o tomador do serviço 
responsável pela perda, sem qualquer ônus 
ao transportador. 

 23 
Júlio Lopes 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas – ETC: pessoa jurídica constituída 
por qualquer forma prevista em Lei que 
tenha no transporte rodoviário de cargas 
uma de suas atividades, e seja proprietária 
ou coproprietária de, no mínimo, 11 (onze) 
veículos automotores de carga, registrados 
em seu nome no órgão de trânsito, na 
categoria “aluguel”; 
IV - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas de Pequeno Porte – ETPP: pessoa 
jurídica constituída por qualquer forma 
prevista em Lei, que tenha no transporte 
rodoviário de cargas a sua atividade 
principal, seja proprietária ou coproprietária 
de no mínimo 1 (um) veículo automotor de 
carga, registrado em seu nome no órgão de 
trânsito, na categoria “aluguel” 
II – ETC 
......................................................................
............... 
c) comprovar ser proprietária ou 
coproprietária de pelo menos, onze veículos 
automotores de carga, devidamente 
registrados no País em seu nome, no órgão 
de trânsito, como veículos de aluguel; 
 
Segue o texto propondo modificações nos 
requisitos de cadastros para as categorias e 
substituindo o Des pelo Real 
 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas – ETC, pessoa jurídica que tenha no 
transporte rodoviário de cargas sua atividade 
principal e seja proprietária de, no mínimo, 11 
(onze) veículos automotores de cargas, 
registrados em seu nome no órgão de 
trânsito, na categoria “aluguel 
IV - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas de Pequeno Porte – ETPP, pessoa 
jurídica que tenha no transporte rodoviário de 
cargas sua atividade principal e seja 
proprietária de, no mínimo, 1 (um) e, no 
máximo, 10 (dez) veículos automotores de 
carga, registrados em seu nome no órgão de 
trânsito, na categoria “aluguel”; 
 
 
Ob; A emenda pretende inserir modificações 
nos requisitos para cadastro e substituir o 
DES pelo Real. Decidimos remeter toda a 
matéria à regulamentação da ANTT. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Art. Os veículos automotores de carga e 
implementos rodoviários inscritos no 
RNTRC deverão adequar-se ao sistema de 
identificação veicular estabelecido por meio 
do acordo internacional do MERCOSUL do 
qual o Brasil seja signatário, na forma e 
prazo previstos neste acordo, obedecendo 
as Especificações complementares do 
Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, tendo o Sistema Integrado de 
Informações de Segurança do MERCOSUL 
– SISME/INFOSEG como sistema de 
consultas e de intercâmbio de informações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

286
455



 
 
 24 
Aelton 
Freitas 

sobre aspectos relativos à circulação de 
veículos nos Estados Partes. 
Parágrafo Único – A ANTT deverá divulgar, 
em até 60 dias, cronograma a fim de 
viabilizar o cumprimento do caput deste 
artigo em até um ano, a partis da publicação 
desta Lei. 
Art. É obrigatória a identificação eletrônica 
do veículo automotor de carga e implemento 
rodoviário inscrito no RNTRC, na forma a 
ser estabelecida pela ANTT, mediante 
instalação de Dispositivo de Identificação 
Eletrônica – DIE, cabendo ao 
Transportador: 
I – Adquirir o DIE, que é único e exclusivo 
por veículo automotor de carga e por 
implemento rodoviário; 
II – providenciar a instalação do DIE, 
mediante agendamento, em pontos 
habilitados pela ANTT; 
III – garantir a manutenção do DIE, 
assegurando sua inviolabilidade e 
adequado funcionamento, e IV substituir, 
imediatamente, o DIE, em caso de 
inutilização ou mal funcionamento, seja qual 
for o motivo. 
§ 1º Em caso de problemas técnicos no 
dispositivo por defeitos de fabricação ou 
baixa resistência, a substituição de que trata 
o inciso IV deste artigo será feita pelo 
fornecedor do dispositivo sem ônus para o 
transportador. 
§ 2º o DIE poderá estar integrado nas placas 
veiculares no padrão do MERCOSUL, 
dispensando assim o uso do lacre de 
segurança, conforme previsto no § 9º do art. 
115 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB. 
§3º Quando instalado o dispositivo 
eletrônico, o veículo fica dispensado do uso 
de outros identificadores ou adesivos 

 
SEM CORRESPONDÊNCIA. Trata-se de 
inserir um sistema de identificação eletrônica. 

 25 
Covatti 
Filho 

Suprime-se o inciso VII do Artigo 3º – Das 
Categorias 

XII - Operadora Eletrônica de Frete – OEF, 
pessoa jurídica responsável por intermediar 
serviços de transporte entre tomadores, 
transportadores autônomos, empresas e 
cooperativas de transporte, por meio 
plataforma tecnológica. 

 26 
Covatti 
Filho 

Adicione-se: 
“Art. XX Somente será permitida a 
realização de serviço de carga, descarga e 
acondicionamento de produtos líquidos e 
gasosos a granel, pelos motoristas, 
mediante comprovação do devido 
treinamento destes para as tarefas”: 

Sem correspondência 

 27 
Covatti 
Filho 

Art. No transporte de carga a Granel, a 
tolerância pela falta do produto será de 0,35 
x 1.000 kg de produto transportado e 
quando verificado esta falta será cobrado do 

SEM CORRESPONDÊNCIA 
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Transportador apenas o valor acima desta 
quantidade, pelo valor da nota do produto. 

 28 
Covatti 
Filho 

§5 - Não obedecidos o caput do art. 28 e 
seus §1, §2 e §4 fica o responsável pela 
operação ou seu solidário a indenizar o 
transportador com o valor de duas vezes o 
valor do frete contratado 

Art. 25. O vale-pedágio é obrigatório na 
contratação de serviços de transporte 
rodoviário de carga, nas rodovias brasileiras, 
sendo vedado o pagamento em dinheiro ou 
em qualquer forma diversa das definidas pela 
ANTT 
Não há correspondência de § 

 29 
Jerônimo 
Goergen 
 

Suprima-se do Substitutivo apresentado ao 
Projeto de Lei nº 4.860, de 2016, o art. 16 

Art. 16. Os contratos de transporte poderão 
ser submetidos a arbitragem, mediação e 
conciliação para solucionar questões 
decorrentes da atividade e da relação 
comercial entre as partes 

 33 
Jerônimo 
Goergen 

 
“Art.(...) 4º  
II – ETC 
e) manter um Responsável Técnico (RT) por 
filial, o qual será responsável pelas 
atividades definidas nesta Lei e seus 
regulamentos. ” 

Não há correspondência. Os requisitos de 
cadastros foram enviados para regulamento. 

 34 
Jerônimo 
Goergen 

“Art. 10 Nos seguros de RCTR-C e RC-DC 
o segurado e segurador poderão 
estabelecer, em comum acordo o PGR, o 
qual será parte integrante da apólice de 
seguro 

Art. 10. Nos casos de contratação obrigatória 
dos seguros RCTR-C e RC-DC, transportador 
e seguradora poderão estabelecer, em 
comum acordo, o PGR, o qual será parte 
integrante da apólice de seguro. 

 
 35 
Assis do 
Couto 

Art. 23 (...), 
“§5º Não havendo informação por parte do 
tomador de serviço e destinatário da carga 
de que trata o parágrafo anterior, será 
considerado como horário de chegada o 
registrado pelo transportador, conforme 
regulamentado pela ANTT, ressalvado o 
caso de agendamento prévio, o qual deverá 
ser devidamente registrado na ordem de 
carregamento e comunicado 
antecipadamente ao transportador, e que, 
neste caso, cumprido o agendamento por 
parte do transportador, será considerado 
como horário inicial para efeito de estadia de 
que trata esta 

 
23(...) 
§4º Não havendo o registro por parte do 
contratante ou destinatário da carga, será 
considerado como horário de chegada o 
registrado pelo transportador, ressalvado o 
caso de agendamento prévio, devidamente 
comunicado ao transportador, cujo horário 
inicial será considerado para efeito da 
cobrança de que trata o caput. 

 36 
Assis do 
Couto 

Art. 24. No caso de devolução da carga, 
embalagem ou paletes, considerando a 
carga total ou parcial da mesma, o tomador 
do serviço pagará ao transportador o valor 
equivalente ao frete total de ida, na 
capacidade total do veículo, considerando 
também os reboques, acrescido das 
devidas taxas, impostos e pedágios. ”,  

 
Art. 22(...) 
§9° Salvo outra condição pactuada em 
contrato, no caso de devolução, parcial ou 
total de carga, embalagem ou paletes, o 
contratante pagará ao transportador, no 
mínimo, o valor equivalente ao frete de ida, 
considerada a capacidade total de transporte 
do veículo, inclusive reboques, acrescido das 
devidas taxas, impostos e pedágios 

 37 
Assis do 
Couto 

Art. 28 (...)  
“§ 5º O pagamento do pedágio por parte do 
contratante deverá ser efetuado antes do 
deslocamento do transportador, por meio 
eletrônico de cobrança, sendo o 
comprovante entregue ao transportador. ” 

Art. 25. O vale-pedágio é obrigatório na 
contratação de serviços de transporte 
rodoviário de carga, nas rodovias brasileiras, 
sendo vedado o pagamento em dinheiro ou 
em qualquer forma diversa das definidas pela 
ANTT 
 Art. 26. O contratante antecipará o vale-
pedágio obrigatório ao transportador, 
independentemente do valor do frete, no valor 
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necessário à circulação entre a origem e o 
destino do transporte 

 38 
Assis do 
Couto 

“Art. Fica acordado que, no transporte de 
cargas GRANEL, a tolerância pela falta do 
produto será de 0,35 x 1.000 kg de produto 
transportado. Quando verificada a falta, será 
cobrado do transportador apenas o valor 
acima desta quantidade pelo valor da nota 
do produto. 
§ 1º O transportador que for cobrado 
indevidamente terá direito. ” 

 
 
 
Sem correspondência. Ver Emenda 27 

 39 
Assis do 
Couto 

Art. 20 (...) 
“§ x. O descumprimento do disposto no 
caput deste artigo ensejará o ressarcimento 
do transportador no valor de 1 (uma) vez o 
frete contratado. ” 

Art. 20. Todos os custos de serviços 
acessórios ao transporte, tais como 
carregamento, descarregamento, 
acondicionamento, amarração, 
desamarração, enlonamento, 
desenlonamento, gerenciamento de risco, 
escolta, dentre outros que o contratante ou 
expedidor impuser ao transportador, são de 
responsabilidade do contratante 

 40 
Jerônimo 
Goergen 

Art. 13 . Quando não pactuado em contrato, 
na contratação do serviço eventual de 
transporte, 
Independentemente da quantidade ou 
volume, a duração mínima do contrato será 
de: 
I - ---------------------- 

O texto da emenda está incompleto. 
Aparentemente o autor se esqueceu de 
completar o dispositivo. 

 41 
Jerônimo 
Goergen 

23 (...) 
§4º O seguro de que trata o inciso II poderá 
deixar de ser feito quando previsto em 
contrato entre o tomador do serviço e o 
transportador, ficando, neste caso, o 
tomador do serviço responsável pela perda, 
sem qualquer ônus ao transportador 

8º (...). 
II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento 
de Carga – RC-DC, para cobertura de assalto, 
roubo ou furto da carga: ETC e CTC; 

 42 
Jerônimo 
Goergen 

Art. 23 (...)  
§4º O tomador de serviço ou o destinatário 
da carga são obrigados a informar ao 
transportador, por meio regulamentado pela 
ANTT, o horário de chegada do caminhão às 
dependências do respectivo 
estabelecimento, sob pena de multa 
administrativa. 

Art. 23(...) 
§3º O contratante ou o destinatário da carga 
são obrigados a registrar o horário de 
chegada do caminhão nas dependências dos 
respectivos estabelecimentos, sujeitando-se, 
em caso de descumprimento, a multa 
administrativa e à obrigação de indenizar o 
transportador em quantia equivalente a duas 
vezes o valor do frete contratado. 

 45 
Gonzaga 
Patriota 

Acrescentar: 
Art. X. A atividade profissional de que trata 
esta lei, executada pelo TAC ou MTRC na 
condução de veículo no transporte de carga, 
será considerada presumida as condições 
especiais prejudiciais e a integridade física 
do condutor do veículo de carga 

Sem correspondência  

 46 
Gonzaga 
Patriota 

Art. 28  
§5º Não obedecidos o caput do art. 28 e §§ 
1º2ºe 4º fica o responsável pela operação ou 
seu solidário a indenizar o transportador 
com o valor de duas vezes o valor do frete 
contratado limitando-se a R$5.000,00 (cinco 
mil reais) 

Art. 25. O vale-pedágio é obrigatório na 
contratação de serviços de transporte 
rodoviário de carga, (...)  
§1º O pagamento de pedágio, por veículos de 
carga, é de responsabilidade do contratante 
do serviço 
§2º No caso de subcontratação, a 
transportadora subcontratante é responsável 
subsidiária pelo pagamento do pedágio; 
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§4º O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os 
dados do modelo próprio, necessários à sua 
identificação, deverão ser destacados em 
campo específico do DT-e 

 47 
Gonzaga 
Patriota 

Acrescenta inciso ao do art. 38, para 
acrescentar disposições sobre o PNRV-
TRC, propondo redução de alíquota 
tributária em favor do TAC, carência de 
cinco anos para incido de pagamento de 
financiamento, e concedendo aos sindicatos 
o papel de despachante e perante os 
agentes financeiros. 
 

Art. 35. Para melhoria da segurança viária e 
sustentabilidade do meio ambiente, fica 
estabelecido o Plano Nacional de Renovação 
de Veículos de Transporte Rodoviário de 
Cargas – PNRV-TRC. 

 48 
Gonzaga 
Patriota 

Altera dispositivos da Lei 8706, de 1993, que 
dispõe sobre a criação do Serviço Social do 
Transporte. 

Sem correspondência 

 49 
Toninho 
Wandsche
er 

Altera dispositivos da Lei 8706, de 1993, que 
dispõe sobre a criação do Serviço Social do 
Transporte 

Sem correspondência 

 50 
Lucas 
Vergilio 

“Art. 23 Quando não pactuado em contrato, 
o prazo máximo para carga ou descarga do 
veículo será de 5 (cinco) horas, contadas da 
chegada ao endereço de destino, após o 
qual será devido ao transportador a 
importância equivalente a R$ 1,38 (um real 
e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou 
fração. ” 

Art. 23. O prazo máximo para carga e 
descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, 
contadas da chegada ao endereço de destino, 
após o qual será devido ao transportador a 
importância equivalente a R$ 1,38 (um real e 
trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou 
fração, considerada a capacidade total de 
transporte do veículo. 

 51 Lucas 
Vergilio 
 

Art. 9º As associações e cooperativas de 
transporte rodoviário de carga, devidamente 
instituídas por regulação especial e 
constituídas nos termos da Lei, mediante 
interveniência ou intermediação de corretor 
de seguros, habilitado e registrado na 
Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP), poderão operar a proteção por 
meio de autogestão e rateio dos prejuízos, 
denominada de auxílio mútuo, nos casos de 
roubo, furto, colisão e incêndio de veículos 
dos transportadores, proporcionando aos 
seus respectivos associados e cooperados, 
a prevenção e a reparação dos danos 
sofridos ou provocados, por eventos 
ocorridos. 
§1º A competência exclusiva de regulação, 
supervisão, fiscalização e viabilidade da 
proteção de que trata o caput, caberá à 
Agência Nacional de Transportes Terrestres 
– ANTT, a qual somente homologará, para 
fins de autorização, instituições constituídas 
há mais de 10 (dez) anos, contados a partir 
da data de vigência desta Lei, e que 
congreguem associações e cooperativas de 
auxílio mutuo presentes, cada uma em, no 
mínimo, 6 (seis) unidades da federação 
§2º As associações e cooperativas de 
transporte rodoviário de carga, que praticam 
o auxílio mútuo de que trata o caput, só 
poderão dar proteção, comprovadamente, 
aos seus associados ou cooperados, 

Art. 9º. As associações e cooperativas de 
transporte rodoviário de carga poderão 
manter plano de autogestão dos prejuízos, 
denominado auxílio mútuo, nos casos de 
roubo, furto, colisão e incêndio de veículos 
dos transportadores, proporcionando aos 
seus associados e cooperados a prevenção e 
reparação de danos sofridos ou provocados. 
 
§ 1º Para operação do plano de auxílio mútuo 
previsto no caput, as associações e 
cooperativas deverão credenciar-se e 
submeter-se à fiscalização da ANTT, nos 
termos de regulamento. 
§ 2º Poderão ser credenciadas pela ANTT 
somente instituições constituídas há mais de 
10 (dez) anos e que congreguem associações 
de auxílio mútuo presentes em pelo menos 6 
(seis) unidades da federação. 
§ 3º As associações e cooperativas que 
praticam o auxílio mútuo somente poderão 
dar proteção aos comprovadamente 
associados ou cooperados. 
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cabendo à ANTT estabelecer normas de 
conduta, aplicação de sanções 
administrativas e regras de fiscalização 
desta prática, conjuntamente com entidades 
representativas das instituições 
homologadas, de acordo com o parágrafo 
anterior, a partir da data de publicação desta 
Lei." 

 52  
Lucas 
Vergilio 

A emenda 52 repetiu o conteúdo da emenda 
51 
 

Vide a emenda 51 

 53 
 Diego 
Andrade 

Supressão do TCP e do conceito de carga 
própria e da obrigatoriedade de inscrição no 
RNTCR 

V - Transportador Rodoviário de Carga 
Própria – TCP, pessoa física ou jurídica que 
exerça, em veículo próprio, registrado na 
categoria “particular”, a atividade de 
transporte de carga própria; 

 54 
 Diego 
Andrade 

Supressão das chamadas “categorias 
acessórias ao transporte rodoviário e dos 
requisitos para sua inscrição no RNTC 

 

 55 
 Diego 
Andrade 

Suprima-se a revogação das leis 7.290, de 
19 de dezembro de 1984 e 10.209, de 23 de 
março de 2001; 
 

 

 56 
 Diego 
Andrade 

Art. 2º  
IV Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas de Pequeno Porte – ETPP, pessoa 
jurídica constituída por qualquer forma 
prevista em Lei, que tenha no transporte 
rodoviário de cargas a sua atividade 
principal, possua no mínimo 3 (três) veículos 
automotores de carga, registrado em seu 
nome no órgão de trânsito, na categoria 
“aluguel” 

3º(...) 
IV - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas de Pequeno Porte – ETPP, pessoa 
jurídica que tenha no transporte rodoviário de 
cargas sua atividade principal e seja 
proprietária de, no mínimo, 1 (um) e, no 
máximo, 10 (dez) veículos automotores de 
carga, registrados em seu nome no órgão de 
trânsito, na categoria “aluguel 

 57 
 Diego 
Andrade 

 
Acrescentar  
Art. 15(...) 
§3º Na impossibilidade da presença do 
titular contratado, poderá este, conceder a 
representação a um preposto, 
acompanhado de um representante jurídico. 

Trata-se da possibilidade de o TAC enviar 
preposto às audiências judiciais. 

58 
Vanderlei 
Macris 

Altera o inciso II do art. 2º e suprime o inciso 
IV, para considerar ETC todas as empresas 
com mais de dois veículos. 

Atribui definições distintas para ETPP e ETC. 

 59 
 Vanderlei 
Macris 

4º, (...) 
II,(...) 
e) manter RT por empresa, 

Os requisitos para inscrição no RNTRC foram 
remetidos à regulamentação 

 60 
 Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 3º e os incisos VI, VII, VIII, 
IX, X e XI do artigo 4º 

Categorias consideradas acessórias pelo 
texto original. Vide emendas 5 e 54. 

 61 
 Vanderlei 
Macris 

Acrescente-se ao artigo 2º do substitutivo, 
inciso com a redação seguinte: 
Inciso... – Empresa de Fretamento de 
Veículo de Transporte de Cargas - EFVTC: 
Pessoa jurídica constituída por qualquer 
forma prevista em Lei e que tenha a sua 
atividade principal o fretamento ou a locação 
a terceiros de veículos de transporte 
rodoviário de cargas, e seja proprietária, 
coproprietária, ou arrendatária de, no 
mínimo, 02 (dois) veículos automotores de 

SEM CORRESPONDÊNCIA 
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carga. O contrato de fretamento poderá ter 
como objeto apenas o veículo ou incluir 
também o motorista empregado da empresa 
de fretamento 

 62 
Vanderlei 
Macris 

Art. 4º(...) 
VII- GRTR: 
d) comprovar, perante a ANTT, além dos 
requisitos estabelecidos na legislação 
pertinente à Segurança Privada, capacidade 
técnica e operacional de atendimento em 
todo o território nacional, devendo ainda 
disponibilizar central de atendimento ao 
transportador em regime de funcionamento 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana; e 

Requisitos para inscrição no RNTC foram 
remetidos à regulamentação da ANTT  

 63 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir do artigo 4º do substitutivo a 
Operadora Eletrônica de Frete – OEF 

 

 64 
Vanderlei 
Macris 

Acrescente-se ao artigo 10 do substitutivo 
parágrafos com a redação 
Seguinte: 
§ - Ao transportador fica facultado a 
instalação nos veículos de transporte 
rodoviário de cargas de tecnologias 
embarcadas para minimizar riscos à carga 
como: rastreadores, atuadores, travas, 
bloqueadores, telas de janelas do veículo, e 
outros que venham a ser criados com este 
objetivo. 
§ - O gerenciamento de riscos é uma 
faculdade das empresas de transportes de 
cargas, podendo optar em fazê-lo, inclusive 
a sua própria gestão de riscos ou não, 
conforme a dinâmica de sua operação. 
§ - As empresas de transporte rodoviário de 
cargas não são obrigadas a fazer consultas 
a cadastro de motoristas gerenciado por 
quem quer que seja, sendo também uma 
faculdade. 

Disposições sobre o gerenciamento do risco 
da carga. 

 65 
 Vanderlei 
Macris 

“Art. O contrato de transporte será 
celebrado entre a ETC e outra ETC, ou entre 
a ETC e o TAC, ou entre o dono ou 
embarcador da carga e o TAC e definirá a 
forma de prestação de serviço desse último, 
como agregado ou independente. 

Art. 14. Em caso de subcontratação, o 
contrato a ser celebrado entre o transportador 
contratante e o subcontratado definirá a forma 
de prestação de serviço do subcontratado 
como agregado ou independente. 

 66 
 Vanderlei 
Macris 

Suprima-se o artigo 16 do Substitutivo do 
Relator 

Os contratos de transporte poderão ser 
submetidos a arbitragem, mediação e 
conciliação para solucionar questões 
decorrentes da atividade e da relação 
comercial entre as partes 

 67 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 16. É facultado aos contratantes dirimir 
seus conflitos recorrendo à arbitragem. 

Art. 16. Os contratos de transporte poderão 
ser submetidos a arbitragem, mediação e 
conciliação para solucionar questões 
decorrentes da atividade e da relação 
comercial entre as partes 

 68 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 17 (...) 
Parágrafo único: A inadimplência no 
pagamento do frete contratado implica multa 
de, no mínimo, 10% (dez por cento), além 

Art. 17. Salvo estipulação expressa, o 
pagamento do serviço de transporte será 
contra entrega da carga 
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de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, e correção monetária correspondente. 

 69 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 14(...) 
§1º Denomina-se “agregado” o TAC que 
coloca, com exclusividade, mesmo que 
periodicamente, veículo de sua propriedade 
ou de sua posse, a ser dirigido por ele 
próprio ou por empregado seu, a serviço do 
contratante, mediante remuneração certa. 
§2º Denomina-se “independente” o TAC que 
presta serviços de transporte de carga em 
caráter eventual e sem exclusividade, 
mediante frete ajustado a cada viagem. 

Art. 14(...) 
§1º Denomina-se “agregado” o TAC que 
coloca, com exclusividade, mesmo que 
periodicamente, veículo de sua propriedade 
ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio 
ou por preposto seu, a serviço do contratante, 
mediante remuneração certa. 
§2º Denomina-se “independente” o TAC que 
presta serviços de transporte de carga em 
caráter eventual e sem exclusividade, 
mediante frete ajustado a cada viagem. 
 

 70 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 26(...) Excludentes de responsabilidade 
do transportador 
VI – Força maior ou caso fortuito. 

Sem correspondência 

 71 
 Vanderlei 
Macris 

Suprima-se o § 2º do artigo 26 do 
substitutivo. 

Art. 24(...) 
§3º Não obstante as excludentes de 
responsabilidade previstas no §2º, o 
transportador responde pela agravação das 
perdas ou danos a que der causa 

 72 
 Vanderlei 
Macris 

O artigo 81 do substitutivo fica acrescido de 
acréscimo de artigo 261-A ao Código de 
Trânsito Brasileiro, com a redação seguinte: 
Art. 261-A. Os artigos 179, I, II; 180; 181, XI, 
XVII, XVIII, XIX; 187, I; 193; 221; 230; 231; 
232; 233; 234; 235; 237; 241 e 253 da Lei 
9.503/97, que disciplina o Código de 
Trânsito Brasileiro, não produzirão 
pontuação para os motoristas empregados 
regidos pela CLT, em face de trabalharem 
na forma de subordinação jurídica e sob o 
poder disciplinar do empregador. 
§1º A não pontuação não significa isenção 
em relação à multa referente às infrações 
constantes dos artigos citados no caput. 
Devendo a mesma ser paga na forma 
disciplinada no Código de Trânsito 
Brasileiro. 
§2º O empregador não estará obrigado a 
informar o nome do motorista empregado 
pelo cometimento das infrações do caput, 
para os efeitos no disposto nos parágrafos 
7º e 8º do Artigo 257 do Código de Trânsito 
Brasileiro, descabida, no caso, a multa 
prevista pela não identificação 

Sem correspondência 

 73 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 8º(...); 
I– Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário de Carga – RCTR-C, para 
cobertura danos ou prejuízos causados à 
carga transportada, em decorrência de 
acidentes rodoviários, sendo uma única 
apólice por RNTRC, vedada a sua 
estipulação por qualquer pessoa: ETC, 
CTC; 
II– Responsabilidade Civil / 
Desaparecimento de Carga - RC-DC, para 
cobertura de roubo ou furto da carga, sendo 

Art. 8º. (...)  
I – Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário de Carga – RCTR-C, para 
cobertura de danos ou prejuízos causados à 
carga transportada, em decorrência de 
acidentes rodoviários: ETC e CTC. 
II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento 
de Carga – RC-DC, para cobertura de assalto, 
roubo ou furto da carga: ETC e CTC; 
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uma apólice por RNTRC, vedada a sua 
estipulação por qualquer pessoa: ETC, CTC 

 74 
 Vanderlei 
Macris 

8º(...) 
§ 1º - A responsabilidade pela contratação 
dos seguros de que tratam os incisos I e II 
deste artigo é do transportador ou 
cooperativa, cabendo-lhe com exclusividade 
a escolha da seguradora, vedada a 
estipulação pelo tomador do serviço de 
transporte. 

8º (...) 
§1º A responsabilidade pela contratação dos 
seguros de que tratam os incisos I e II do 
caput é do transportador ou cooperativa, 
conforme o caso, cabendo exclusivamente a 
estes a escolha da seguradora ou entidade 
responsável pela prestação das coberturas, 
sendo vedada a estipulação pelo tomador do 
serviço de transporte. 

 75 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 7º (...) 
§ 6º - A obrigação estipulada no parágrafo 
anterior será do contratante do frete 

 

 76 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 8º(...) 
§ 8º - Fica vedado ao segurador e ao 
tomador do serviço de transporte a emissão 
de declaração de Dispensa de Direito de 
Regresso – DDR, ou qualquer outro 
documento que isente o transportador de 
ação de regresso relativamente aos seguros 
de que trata os incisos I e II deste artigo. 

Art. 8º  
§8º É nula a pactuação de qualquer 
instrumento ou cláusula que estabeleça a 
dispensa de direito de regresso ou que tenha 
por objeto isentar o transportador de ação de 
regresso por parte da seguradora ou do 
próprio tomador do serviço, em relação aos 
seguros previstos neste artigo, ressalvado o 
disposto no §7º. 

 77 
 Vanderlei 
Macris 

Acréscimo 
Art. 23  
§ 6º - No transporte de cargas excedentes 
em peso e dimensões os valores das 
estadias deverão ser acordados entre o 
transportador e o tomador do serviço. 

Sem correspondente. Acréscimo 

 78 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 27 No ato do recebimento do bem ou 
mercadoria caberá ao destinatário conferir a 
quantidade, a espécie e a integralidade dos 
bens na presença do entregador, quitando, 
neste ato, o comprovante de entrega do CT-
e (DACTE), com as devidas ressalvas, se 
houver, vedada a retenção do comprovante 
de entrega, a qualquer título, implicando a 
retenção na isenção da transportadora de 
quaisquer responsabilidades civil e ou 
criminal sobre a mercadoria. 

 

 79 
 Vanderlei 
Macris 

Suprima-se o parágrafo 2º do artigo 26 do 
substitutivo. 

Art. 24(...) 
§3º Não obstante as excludentes de 
responsabilidade previstas no §2º, o 
transportador responde pela agravação das 
perdas ou danos a que der causa. 

 80 
 Vanderlei 
Macris 

Suprima-se os §§3º e 5º do artigo 77 do 
substitutivo 

Art. 73(...) 
§3º No caso de reincidência específica, no 
período de doze meses, aplicar-se-á a 
penalidade multiplicada pela quantidade de 
reincidências. 
§5º Na hipótese de notificação por meio 
eletrônico, na forma regulamentada pela 
ANTT, o infrator será considerado notificado 
30 (trinta) dias após a inclusão da informação 
no sistema eletrônico. 

 81 
 Vanderlei 
Macris 

Da nova redação aos artigos 10 e 11 do 
substitutivo, dispondo sobre o PGR no caso 
de seguros obrigatórios e colocando a 
responsabilidade pelo gerenciamento do 
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risco da carga no transportador, inclusive 
em relação à contração de GRTR 

 82 
Vanderlei 
Macris 

Acrescenta dispositivos sobre carga postal, 
proibição de transporte de passageiros e 
cargas comerciais,  

Sem correspondência 

 83 
Vanderlei 
Macris 

Art.7º (...) 
§ 7º - Aplica-se o disposto neste artigo à 

ECT – Empresa de Correio e Transporte 

quando realizar transporte de mercadorias 

ou encomendas, ainda que em conjunto 

com correspondência, ficando sujeita à 

fiscalização das mercadorias transportadas 

na forma da lei 

Sem correspondência 

 84 
 Vanderlei 
Macris 

Disposições sobre AET AET foi remetida ao Código de Trânsito. 

 85 
Vanderlei 
Macris 

Suprima-se o inciso III e o §5º do artigo 8º 
do substitutivo. 

Art. 8 (...) 
§5º O seguro de que trata o inciso III deste 
artigo poderá ser contratado mediante apólice 
global, envolvendo toda a frota, sem a 
necessidade de nomear individualmente os 
veículos. 

 86 
Vanderlei 
Macris 

Art.(...) 3º, “III – Gerenciadora de Riscos de 
Transporte Rodoviário – GRTR, pessoa 
jurídica que, mediante contrato, assume o 
gerenciamento e monitoramento dos riscos 
durante o transporte rodoviário de cargas, 
desde a coleta até a entrega, ou de 
mercadorias armazenadas, com objetivo de 
mitigar perdas e danos à carga e ao veículo 

Art. 3º (...) 
VIII- Gerenciadora de Risco de Transporte 
Rodoviário – GRTR, pessoa jurídica que 
assume o gerenciamento e monitoramento 
dos riscos durante o transporte rodoviário de 
cargas, desde a coleta e armazenamento até 
a entrega, com objetivo de mitigar desvios, 
acidentes, furtos e roubos da carga e do 
veículo 

 87 
Vanderlei 
Macris 

Suprima-se o § 5º do artigo 18 do 
substitutivo. 

Art. 18. O pagamento do serviço de 
transporte ao TAC deverá ser efetuado (...) 
§5º O descumprimento do disposto no caput 
sujeitará o infrator a multa administrativa, 
conforme regulamentação da ANTT, e à 
obrigação de indenizar o contratado em 
quantia equivalente a duas vezes o valor do 
frete para a viagem em que se deu a 
irregularidade de pagamento 

 88 
Vanderlei 
Macris 

Acréscimo 
Art.. 21 (...) 
§X No caso em que o tomador do serviço for 
o destinatário da mercadoria e o mesmo não 
concordar com o valor do frete a pagar 
(FOB), este deverá recusar o recebimento 
da mercadoria no ato do recebimento. Não 
o fazendo, pressupõem-se, para todos os 
efeitos legais, o aceite do valor do frete e as 
condições de pagamento do mesmo. 

Sem correspondência. Acréscimo 

 89 
Vanderlei 
Macris 

Art. 22 (...) 
§ 2º Se as mercadorias não forem entregues 
dentro de 30 (trinta) dias corridos da data 
estipulada, o contratante ou qualquer 
pessoa com direito de reclamá-las, poderá 
declará-las perdidas, salvo em caso de 
ocorrência de trânsito, problemas de 
trafegabilidade, quebra 

 
Art. 22 (...) 
§2º Se as mercadorias não forem entregues 
dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data estipulada, o contratante ou qualquer 
pessoa com direito de reclamá-las, poderá 
declará-las perdidas, salvo em caso de 
ocorrência de trânsito, problemas de 
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do veículo, ou problemas decorrentes de 
fiscalização em trânsito, que deverão ser 
comunicadas pelo transportador ao tomador 
do serviço, excetuando-se o transporte de 
cargas excepcionais em peso e dimensões 
devido às peculiaridades do transporte. 

trafegabilidade, quebra do veículo, de 
fiscalização de trânsito, que deverão ser 
comunicadas pelo transportador ao 
contratante 

 90 
Vanderlei 
Macris 
 

Art. 23. O prazo máximo (...)será de 2 (duas) 
horas para cada operação, contadas da 
chegada do veículo ao endereço de destino 
do carregamento ou descarregamento, 
respeitado o agendamento de que trata o § 
10, após (...) contado até a liberação final do 
veículo, levando em consideração para o 
cálculo a capacidade total de transporte do 
veículo, inclusive os reboques. 

Art 23. O prazo máximo para carga e 
descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, 
contadas da chegada ao endereço de destino, 
após o qual será devido ao transportador a 
importância equivalente a R$ 1,38 (um real e 
trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou 
fração, considerada a capacidade total de 
transporte do veículo. 

 91 
Vanderlei 
Macris 

Art. 70 (...). 
§2º As providências(...) transportador, 
contratante de transporte, representante da 
Defesa Civil ou do Corpo de Bombeiros e de 
órgão do meio ambiente 

Art. 70(...) 
§2º As providências(...), transportador, 
representante da Defesa Civil ou do Corpo de 
Bombeiros, e de órgão do meio ambiente 

 92 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir os artigos 68 e 69 do substitutivo, 
que  
Contêm disposições sobre as 
responsabilidades do fabricante, do 
refabricador, do recondicionador e do 
importador de veículos e equipamentos para 
transporte de pp 

 

  
93 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir os artigos 74, 75 e 76 do 
substitutivo 
Que contém disposições sobre produtos 
perigosos 

 

 94  
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o inciso II do art. 64 do substitutivo.  II – possuir apólice de seguro com valor 
compatível com seus transportes, para danos 
causados ao meio ambiente em decorrência 
de acidentes, nos termos da legislação 
vigente, que dentre outras coberturas deverá 
garantir a limpeza, remoção, destinação e 
destruição dos resíduos em caso de sinistros; 

 95 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o art. 66  O art. 66 contém requisitos de rastreamento 
para veículos automotores utilizados no 
transporte rodoviário de produtos perigosos. 

 96 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o art. 67  O art. 67 contém requisitos de telemetria para 
veículos automotores utilizados no transporte 
rodoviário de produtos perigosos 

 97 
 Vanderlei 
Macris 

Art. 64(...) 
I) manter RT com experiência em produtos 
perigosos, 

I – manter RT com experiência em produtos 
perigosos, por número de veículos, conforme 
proporcionalidade definida em regulamento 

 98 
Vanderlei 
Macris 

Acréscimo: 
Art. 74 (....) 
§2º Os Municípios devem se ater 
exclusivamente ao estabelecido nas 
legislações da União e de cada Unidade 
Federada, não cabendo legislar sobre o 
tema na esfera de transporte de produtos 
perigosos 

Sem correspondência. Acréscimo 

 99 
Vanderlei 
Macris 

Acréscimo: 
Art. 70.(..) 
§4º As infrações administrativas de 
transporte de produtos perigosos devem ser 
tratadas de acordo com este regulamento 

Sem correspondência. Acréscimo. 
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(documentação, embalagem, sinalização, 
amarração de carga) reservando-se as 
questões de encaminhamento de 
criminalização com base na Lei 
9.605/98apenas quando houver efetivo ou 
severo risco ao meio ambiente, com 
existência de dano comprovado ao meio 
ambiente. 

 100 
Vanderlei 
Macris 

Art. 23 (...) 
§5º Não havendo a informação por parte do 
tomador de serviço e destinatário da carga 
de que trata o parágrafo anterior, será 
considerado como horário de chegada o 
registrado pelo transportador através dos 
meios de controle e registro do tempo de 
direção do motorista, conforme 
regulamentação da ANTT, ressalvado o 
caso de agendamento prévio, comunicado 
antecipadamente ao transportador, e, uma 
vez cumprido, será considerado como 
horário inicial para efeito de estadia de que 
trata esta 
Lei 

23(...) 
§4º Não havendo o registro por parte do 
contratante ou destinatário da carga, será 
considerado como horário de chegada o 
registrado pelo transportador, ressalvado o 
caso de agendamento prévio, devidamente 
comunicado ao transportador, cujo horário 
inicial será considerado para efeito da 
cobrança de que trata o caput. 

 101 
Vanderlei 
Macris 

Art. 65 Os transportes rodoviários de 
produtos perigosos somente poderão ser 
realizados por veículos que atendam as 
disposições presentes no Regulamento 
para o Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos e suas Instruções 
Complementares. 

Art. 65. Os transportes rodoviários de 
produtos perigosos somente poderão ser 
realizados por veículos cuja idade máxima 
seja: 
I – 15 (quinze) anos para veículos 
automotores; e 
II – 20 (vinte) anos para implementos, 
reboques, semirreboques, e caixas de carga 

 102 
Gonzaga 
Patriota 

Nova redação aos arts. 155 e 157 do 
Decreto-Lei nº 2848/40, para equiparar as 
penas dos delitos ao funcionário de 
empresa transportadora ou embarcadora 
que detém informações privilegiadas e 
facilita a prática delituosa” e agrava-la em 
caso de a vítima estar em serviço de 
transporte de cargas em rodovias federais 
ou estaduais e o agente conhece tal 
circunstância e ainda se a vítima estiver em 
serviço de transporte de passageiros em 
rodovias federais ou estaduais e o agente 
conhece tal circunstância 

 
Alteração da legislação penal 

103 
Gonzaga 
Patriota 

Supressão dos § 4º e § 5º no art. 7º 
 

§4º A responsabilidade pela emissão do DT-e 
é da ETC, CTC e TCP. 
§5º Admite-se a emissão do DT-e para o TAC 
e o ETPP nos casos em que o transporte tiver 
origem ou destino no estabelecimento de 
produtor rural, extração de madeira ou 
mudança. 

 
104 
Gonzaga 
Patriota 

"Art. 7°(...). 
§ 6° - A obrigação estipulada no parágrafo 
4° será do contratante do frete, podendo 
para tanto utilizar-se de serviço das IPEFs. 

Emenda feita apenas para corrigir menção do 
parágrafo, já que é o parágrafo 4° que define 
os responsáveis pela emissão do DT-e. 

105 
Gonzaga 
Patriota 

Art. 7° .(.....) 
§ 6° - A emissão do DT-e será realizada pelo 
contratante do frete, podendo para tanto 
utilizar-se de serviço das IPEFs. 

§5º Admite-se a emissão do DT-e para o TAC 
e o ETPP nos casos em que o transporte tiver 
origem ou destino no estabelecimento de 
produtor rural, extração de madeira ou 
mudança. 
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§6º A obrigação estipulada no parágrafo 
anterior será do contratante do frete, podendo 
para tanto utilizar-se de serviço das IPEFs. 

106 
Gonzaga 
Patriota 

Acréscimo 
Art. 18(...) 
§7º É vedado o pagamento do frete por 
qualquer outro meio ou forma diverso do 
previsto no caput deste artigo ou em seu 
regulamento. 

Sem correspondência. Acréscimo 

107 
Aelton 
Freitas 

Acréscimo 
Art. 2º (..) 
§ Xº Para cobrir as despesas de apólice de 
seguro das empresas de segurança privada 
especializadas no transporte de valores e 
cargas especiais, a alíquota ad valorem não 
poderá ser inferior a 0,06% sobre o 
montante total transportado, ou sobre o 
valor da carga 
 

Sem correspondência. Acréscimo 

108 
Diego 
Andrade 

Acréscimo 
Art. XXX - As multas emitidas pela ANTT no 
valor de 5.000 (cinco mil reais) devem ser 
convertidas em advertência, até a data da 
publicação da lei. 

 

109 
Diego 
Andrade 

Acréscimo 
Art. XXX Para maior segurança a mitigação 
de riscos de acidentes, as operações de 
carregamento, descarregamento e 
transbordo de produtos líquidos e gasosos 
serão prioritariamente realizadas pelos 
motoristas profissionais, os quais deverão 
ter comprovado treinamento para as tarefas, 
bem como atender às normas de segurança 
e saúde do trabalho, estabelecidas pelo 
Ministério do Trabalho. 

 

110 
Diego 
Andrade 

Recomendação de substituir em todo o texto 
recebedor por destinatário. 

 

111 
Diego 
Andrade 

Recomendação de substituir em todo o texto  
Expedidor por embarcador. 

 

112 
Diego 
Andrade 

Acréscimo: 
Art. 14 (...) 
§ 3º o transporte rodoviário de cargas 
admite subcontratação, em qualquer de 
suas fases, entre quaisquer categorias da 
atividade econômica, respeitados os termos 
desta lei. 

Sem correspondência. Acréscimo. 

113 
Covatti 
Filho 

Alteração nos requisitos para cadastro no 
RNTRC para a CTC 

Os requisitos de cadastro no RNTC foram 
remetidos para regulamento. 

114 
Covatti 
Filho 

Alteração nos requisitos para cadastro no 
RNTRC para a CTC  

Os requisitos de cadastro no RNTC foram 
remetidos para regulamento 

115 
Vanderlei 
Macris 

Art. 8º (...) 
 § 10. Nos casos fortuitos, como roubos e 
furtos, é assegurado ao transportador o 
direito junto ao tomador do serviço de 
recebimento do frete e taxas constantes no 
documento fiscal de transporte 

§10. Nos casos fortuitos, como desvios de 
carga, roubos e assaltos, é assegurado ao 
transportador o direito junto ao tomador do 
serviço de recebimento do frete e taxas 
constantes no documento fiscal de transporte. 
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116 
Vanderlei 
Macris 

Art. 51 Os limites de Peso e Dimensão do 
veículo de transporte rodoviário 
internacional de cargas são aqueles 
definidos nas normativas do Tratado de 
Assunção – MERCOSUL, nos Acordos 
bilaterais e multilaterais dos quais o Brasil é 
signatário 

Art. 51. Os limites de peso e 
dimensionamento aplicáveis ao transporte 
rodoviário internacional de cargas são 
exclusivamente os definidos pelo Decreto nº 
99.704, de 1990 e suas alterações, por 
acordos firmados pelo Subgrupo de 
Transporte – MERCOSUL (SGT-5), e aqueles 
definidos nos acordos bilaterais ou 
multilaterais dos quais o Brasil é signatário. 

117 
Vanderlei 
Macris 

Acréscimo 
Art. 1º (…) 
Parágrafo único. No caso de transporte de 
produtos perigosos, será observado 
exclusivamente o disposto em lei federal, 
considerando-se as competências 
estabelecidas nos arts. 22 e 24 da Lei n. 
10.233, de 5 de junho de 2001 

Sem correspondência. Acréscimo 

118 
Vanderlei 
Macris 

Supressão dos artigos 72 e 73 do 
substitutivo. 

Art. 72. Aplica-se também o disposto nesta 
Lei ao transporte internacional de produtos 
perigosos em território brasileiro, observadas, 
no que couberem, as disposições constantes 
de acordos, convênios ou tratados ratificados 
pelo Brasil. 
Art. 73. A Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT poderá expedir, mediante 
Resoluções, atos complementares e 
modificações de caráter técnico, que se 
façam necessários para a permanente 
atualização da Seção III desta Lei, bem como 
de outras obrigações acessórias para 
obtenção das autorizações às Empresas de 
Transporte, e demais agentes e entidades 
que operam ou estão envolvidas na carga 
perigosa. 

119 
Vanderlei 
Macris 

Art. 48 Entende-se como transporte 
rodoviário internacional de cargas, toda 
operação de transporte por via terrestre com 
origem em um país e destino final em outro 
país, e que deve ser acobertada por 
Conhecimento de Transporte Internacional-
Carta de Porte Internacional (CRT), pelo 
Manifesto Internacional de Cargas / 
Declaração de Trânsito Aduaneiro - 
MIC/DTA, conforme o caso. 

Art. 48. Entende-se como transporte 
rodoviário internacional de cargas, toda 
operação de transporte por via terrestre com 
origem em um país e destino final em outro 
país, e que deve ser acobertada por 
Conhecimento de Transporte Internacional-
Carta de Porte Internacional (CRT). 

120 
Vanderlei 
Macris 

Suprime o artigo 49  Disposições sobre o transporte Rodoviário 
Internacional de Cargas  

121 
Vanderlei 
Macris 

Art. 50 O transporte rodoviário internacional 
de cargas é aquele regido pelo Acordo sobre 
Transporte Internacional Terrestre, seus 
Anexos e Protocolos, internalizado por meio 
do Decreto nº 99.704/90, e suas alterações, 
as Normativas do Tratado de Assunção, os 
Acordos bilaterais e multilaterais, as 
Resoluções da ANTT e, além dos 
dispositivos definidos nesta Lei, constituem-
se na base para a atividade econômica de 
transporte rodoviário internacional de 
cargas. 

O transporte rodoviário internacional de 
cargas é regido, no que lhe concerne, pelo 
Acordo sobre Transporte Internacional 
Terrestre - ATIT, internalizado através do 
Decreto nº 99.704, de 20 de novembro de 
1990 e suas alterações, tendo como base 
para a atividade, dentro do território brasileiro, 
além do definido nesta Lei, as Resoluções 
vigentes da ANTT, Ministério dos Transportes 
e normas aduaneiras. 

299
468



122 
Vanderlei 
Macris 

Art. 56 Na aplicação do disposto nesta Lei, 
ficam ressalvadas as disposições previstas 
em acordos ou convênios internacionais 
firmados pela República Federativa do 
Brasil 

Art. 56. O transporte rodoviário internacional 
de produtos perigosos, em território nacional, 
reger-se-á com base nesta Lei, observadas, 
no que couber, as disposições constantes de 
acordos, convênios ou tratados ratificados 
pelo Brasil. 

123 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 57 do substitutivo. Nas licitações que envolvam permissão ou 
concessão para exploração das atividades 
desenvolvidas dentro de estações 
aduaneiras, situadas em fronteiras secas, 
observar-se-á obrigatoriamente como critério, 
objetivo do contrato administrativo, o trinômio 
eficiência-estrutura-tarifa. 

124 
Vanderlei 
Macris 

Art. 4º 
§2º O Registro Nacional de Transporte 
Rodoviário de Cargas – RNTRC terá 
validade de 5 (cinco) anos, devendo ser 
renovado conforme regulamentação da 
ANTT 

Requisitos para inscrição de categorias no 
RNCT foram remetidas a regulamento. 

125 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 58 do substitutivo. Contém disposições sobre requisitos de idade 
para a frota de veículos de cargas habilitadas 
ao transporte internacional de cargas. 

126 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 59 do substitutivo Contém requisitos para registro das 
Empresas de Transporte Internacional com 
sede fora do Brasil  

127 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir os artigos 48 ao 60 do substitutivo Contém dispositivos sobre o do transporte 
rodoviário internacional de cargas 

128 
Vanderlei 
Macris 

Art. 11(...) 
 § 4º - Cumprido o PGR pelo transportador, 
a seguradora não poderá deixar de pagar os 
valores segurados, em caso de ocorrência 
de sinistro relativo a perdas, roubo ou furto, 
bem como outros cobertos pela apólice. 
 
 § 5º - A GRTR será responsável perante a 
seguradora por casos fortuitos, como 
roubos e furtos, em consequência de falhas 
operacionais em sua prestação de serviços, 
ficando obrigada ao ressarcimento junto à 
seguradora do valor indenizado ao 
transportador referente à mercadoria 
sinistrada. 

§4º Cumprido o PGR pelo transportador, a 
seguradora não poderá deixar de pagar os 
valores segurados, em caso de ocorrência de 
sinistro relativo a desvios de carga, perdas, 
roubo ou assalto, bem como outros cobertos 
pela apólice. 
§5º A GRTR será responsável perante a 
seguradora por casos fortuitos, como desvios 
de carga, roubos e assaltos, em 
consequência de falhas operacionais em sua 
prestação de serviço, ficando obrigada ao 
ressarcimento junto à seguradora do valor 
indenizado ao transportador referente à 
mercadoria sinistrada. 

129 
Vanderlei 
Macris 

Art. 8º (...)  
III – Responsabilidade civil por veículos/ 
Danos Morais e Danos corporais – RCV-
DM/DC para cobertura de danos causados 
à terceiros pelo veículo automotor com 
capacidade de carga acima de 6 toneladas 
utilizado no transporte rodoviário de cargas: 
o proprietário 

Responsabilidade Civil por Veículos/Danos 
Materiais e Danos Corporais - RCV-DM/DC, 
para cobertura de danos causados a terceiros 
pelo veículo automotor e semirreboques 
utilizados no transporte rodoviário de carga: o 
proprietário 

130 
Vanderlei 
Macris 

Art. 3º(...) 
“Parágrafo único - Em qualquer categoria 
prevista neste artigo, o exercício da 
atividade depende de prévia inscrição do 
interessado em sistema cadastral 
específico, instituído pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT para tal 
finalidade. 

Em qualquer categoria prevista neste artigo, o 
exercício da atividade depende de prévia 
inscrição do interessado no Registro Nacional 
de Transporte Rodoviário de Carga – RNTRC, 
da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT, exceto a referida no inciso 
I. 
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131 
Vanderlei 
Macris 

Suprima-se os artigos 40 ao 47 do 
substitutivo 

Disposições sobre as das Autorizações 
Especiais de Trânsito – AETS - e afins 

132 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 52 do substitutivo. Autorização excepcional para transporte 
internacional para veículo brasileiro 
cadastrado no RNTR-C, mesmo que não 
habilitado para essa modalidade de 
transporte. 

133 
Vanderlei 
Macris 

Art. 4º 
VII- GRTR: 
c) ter como objeto social a prestação de 
serviços relativos ao gerenciamento de 
riscos, compreendendo os projetos e as 
ações de prevenção, preparação e resposta 
rápida no caso de ocorrências de acidentes, 
roubos e furtos de carga ou do veículo; 

c) ter como objeto social a prestação de 
serviços relativos ao gerenciamento de riscos, 
compreendendo os projetos e as ações de 
prevenção, preparação e resposta rápida no 
caso de ocorrências de assaltos e roubos de 
carga ou do veículo; 

134 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 54 do substitutivo Documentos obrigatórios para porte em 
transporte internacional 

135 
Vanderlei 
Macris 

 
Acréscimo 
Art. 4º 
VI - RT: 
 o responsável técnico da ETC ou da ETPP 
será o sócio administrador, conforme 
previsto no Contrato ou Estatuto Social; 

Sem correspondência. Acréscimos 

136 
Vanderlei 
Macris 

Suprimir o artigo 55 do substitutivo Dispositivos sobre a Comissão de 
Acompanhamento do Transporte 
Internacional de Cargas - CATIC, 

137 
Jerônimo 
Goergen 

 
Acréscimo 
Art. 23 (...) 
§6º O previsto no presente artigo poderá ser 
ajustado mediante acordo que deverá ser 
homologado entre o contratante e o 
sindicato do contratado. Na hipótese de 
subcontratação, igualmente poderá ser 
ajustado mediante acordo, devendo ser 
homologado entre o contratado e o sindicato 
do subcontratante. 

Sem correspondência  

138 
Valdir 
Colatto 

“Art. 4º(...) 
III – CTC: 
(...) 
c) ter a atividade de transporte rodoviário de 
cargas; 
 

 
(...) 
f) admitir como cooperados somente o TAC e 
a ETPP. 

 
139 
Valdir 
Colatto 

Suprimir a alínea “f” do inciso III do art. 4º do 
substitutivo apresentado ao 
Projeto de Lei nº 4.860, de 2016 

f) admitir como cooperados somente o TAC e 
a ETPP 

140 
Valdir 
Colatto 

Suprimir o art. 11 e seus parágrafos Disposições sobre a GRTR e o PGR 

141 
Valdir 
Colatto 

Suprimir o art. 31 do Substitutivo Para cumprimento da fiscalização de que 
trata esta lei, inclusive do Vale-Pedágio, fica 
assegurado à ANTT o direito de fiscalização 
local nos contratantes, tomadores de serviço, 
embarcadores e expedidores de transporte 
rodoviário de cargas, podendo solicitar a 
documentação necessária para verificação do 
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cumprimento da legislação, juntamente com 
os órgãos competentes do Poder Executivo, 
no âmbito de suas atribuições 

142 
Valdir 
Colatto 

Art. 2º: (...) 
II - Empresa de Transporte (...) seja 
proprietária ou coproprietária de, no mínimo, 
11 (onze) veículos automotores (...) 
 
IV - Empresa de Transporte(...)seja 
proprietária ou coproprietária de no mínimo 
1 (um) veículo automotor de carga, 
registrado (...) 
 

Empresa de Transporte (...) seja proprietária 
de, no mínimo, 11 (onze) veículos 
automotores de cargas, (...) 
 
Empresa de transporte (...) possua no mínimo 
1 (um) veículo automotor de carga, (...) 

143 
Valdir 
Colatto 

Art. 23 O prazo máximo para carga ou 
descarga do veículo será de 5 (cinco) horas, 
contadas da chegada ao endereço de 
destino, após o qual será devido ao 
transportador a importância equivalente a 
R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) por 
tonelada/hora ou fração 

O prazo máximo para carga e descarga do 
veículo será de 5 (cinco) horas, contadas da 
chegada ao endereço de destino, após o qual 
será devido ao transportador a importância 
equivalente a R$ 1,38 (um real e trinta e oito 
centavos) por tonelada/hora ou fração. 

144 
Valdir 
Colatto 

Art. 8º (...) 
§7º Excepcionalmente, admite-se(...)se o 
transporte se iniciar ou terminar diretamente 
no estabelecimento de produtor rural, ou 
quando o produto for de origem agrícola 

§7º Excepcionalmente, admite-se (...), se o 
transporte se iniciar ou terminar diretamente 
no estabelecimento de produtor rural, em 
caso de contratação diretamente do TAC ou 
ETPP, sem prejuízo do estipulado no §4º 
deste artigo. 

145 
Valdir 
Colatto 

Suprimir o art. 20  Todos os custos de serviços acessórios do 
transporte, envolvendo carregamento, 
descarregamento, acondicionamento, 
amarração, desamarração, enlonamento, 
desenlonamento, gerenciamento de risco, 
escolta, dentre outros que o tomador do 
serviço ou expedidor impuser ao 
transportador, são de responsabilidade do 
tomador do serviço. 

146 
Valdir 
Colatto 

Suprimir o §1º e o § 4º do art. 10  
 

§1º Existindo o PGR como parte integrante da 
apólice de seguros RCTR-C e RC-DC, não 
poderá o tomador do serviço de transporte 
exigir da transportadora um novo PGR 
§4º Se os custos definidos no parágrafo 
anterior forem do transportador, este tem 
direito ao recebimento de uma taxa 
específica, que incidirá sobre o valor da 
mercadoria, para cobrir os custos, de acordo 
com a carga a ser transportada ou 
armazenada, não se confundindo com a 
cobrança relativa aos custos com cobertura 
securitária. 

147 
Celso 
Maldaner 

Art. 2. (...) 
II – Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas – ETC (...) seja proprietária, 
coproprietária, ou arrendatária de, no 
mínimo, 6 (seis) veículos automotores de 
carga, ou capacidade técnica de 165 (cento 
e sessenta e cinco) toneladas, (...) sem 
remuneração, sendo vedada a 
subcontratação. 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas – ETC, (...)seja proprietária de, no 
mínimo, 11 (onze) veículos (...) 

148 Art. 4. (...) Requisitos para inscrição no RNTRC forma 
remetidos a Regulamento.  
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Celso 
Maldaner 
 

c) – (...) comprovar ser proprietário, 
coproprietário ou arrendatário de, pelo 
menos, seis veículos automotores de carga, 
devidamente registrados no País em seu 
nome, no órgão de trânsito, como veículos 
de aluguel; 
f) ter capital social mínimo, subscrito e 
integralizado, de 120.000 (cento e vinte mil) 
Direitos Especiais de Saques (DES). 

149 
Celso 
Maldaner 

Art. 4. (...) 
f) – admitir como cooperados somente o 
ETC, TAC e a ETPP. 

Requisitos para inscrição no RNTRC forma 
remetidos a Regulamento 

150 
Júlio Lopes 

Suprimir o § 2º do art. 29 §2º Quando o veículo estiver em viagem 
exclusiva para um tomador de serviço, 
devendo retornar à origem sem carga, o Vale-
Pedágio obrigatório deverá ser no valor 
necessário à livre circulação entre a sua 
origem, o destino, e o retorno à origem. 

151 
Júlio Lopes 

"Acréscimo 
Art. X- As disposições desta Lei não se 
aplicam ao transporte de encomendas em 
ônibus, quando autorizado pelo Poder 
Concedente dos serviços públicos regulares 
de transporte rodoviário de passageiros."  

Sem correspondência 

 

Compete a esta Comissão, nesse momento analisar as emendas verificando 

sua admissibilidade, constitucionalidade, adequação financeira e orçamentária e boa técnica 

legislativa, além de opinar sobre o mérito. 

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

DA ADMISSIBILIDADE 

Verificamos que Emendas foram entregues e recebidas tempestivamente na 

secretaria da Comissão, obedecendo aos requisitos regimentais correspondentes. 

 

DA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade e da juridicidade, das proposições 

em análise respeitam os requisitos constantes do art. 62 da Constituição Federal e harmonizam-

se com a Carta Maior, pois pretendem a valorização do trabalho, a segurança viária, a 

organização dos transportes, a livre circulação e a fiscalização de atividades realizadas 

desenvolvidas nas rodovias.  

Quanto à técnica legislativa, a proposição obedece à Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 
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DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

No que se refere à adequação orçamentária e financeira, a leitura das 

proposições revela que as sugestões contidas nas emendas têm apenas caráter normativo, sem 

influência nas receitas ou despesas na esfera Federal. 

MÉRITO 

Da análise do conteúdo das proposições concluímos que o objetivo de todas 

foi o de aperfeiçoar o texto do Substitutivo. Porém, não lograram tal êxito as Emendas nºs 1, 2, 

3, 4, 5, 6, 9, 11, 14, 15, 17, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 49, 50, 

53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 75, 77, 78, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 90, 92, 94, 95, 

96, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 

121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 132, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 142, 144, 145, 

146, 148, 149, 150 e 151. 

Com a devida vênia aos autores, essas sugestões não puderam ser acolhidas 

porque implicavam um desvirtuamento ou extensão para além do razoável das bases em que se 

sustenta o substitutivo, tornando a regulamentação pretendida, em muitos casos, inaplicável ou 

burocratizando as relações comerciais na área de transporte e onerando de forma excessiva as 

partes envolvidas na atividade. 

Por sua vez, as emendas nºs: 7, 8, 10, 12, 13, 16,18, 19, 20, 24, 28, 34, 41, 

42, 44, 46, 47, 51, 52, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 79, 81, 83, 84, 89, 91, 93, 102, 106, 

108, 110, 115, 128, 131, 133, 137, 141, 143 e 147 promoveram correções de forma e conteúdo, 

por meio de alterações e acréscimos ao texto do Substitutivo, que, sem dúvida, ajudaram a 

distribuir melhor os ônus financeiros trazidos pelo Marco Regulatório proposto, além de equilibrar 

os direitos e deveres das partes e dar transparência e eficácia aos sistemas de fiscalização, 

acompanhamento e regulamentação da matéria. 

Diante de todo o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e não implicação orçamentária e financeira das Emendas ao Substitutivo do 

Relator. No mérito, vota-se,  

Pela rejeição das Emendas nºs: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11, 14, 15, 17, 21, 22, 23, 

25, 26, 27, 29, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 

64, 65, 75, 77, 78, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 90, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 

107, 109, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 

130, 132, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 148, 149, 150 e 151. 

Pela aprovação das Emendas ao Substitutivo do Relator nºs: 7, 8, 10, 12, 13, 

16,18, 19, 20, 24, 28, 34, 41, 42, 44, 46, 47, 51, 52, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 79, 81, 

83, 84, 89, 91, 93, 102, 106, 108, 110, 115, 128, 131, 133, 137, 141, 143 e 147, na forma do 

Substitutivo anexo. 
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Sala da Comissão, em        de       de 201   . 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.860, de 2016. 

Institui normas para regulação do transporte 

rodoviário de cargas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – TRC – em 

vias públicas, os mecanismos e a responsabilidade nas operações de transporte, e dá outras 

providências. 

CAPÍTULO I 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

Art 2º. O TRC é atividade de natureza comercial, aberto à exploração por 

pessoa física ou jurídica, em regime de livre concorrência, nas seguintes modalidades: 

I - por conta de terceiros e mediante remuneração;  

II - de carga própria, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1º Entende-se como carga própria aquela que se destine exclusivamente a

consumo próprio do transportador, ou de sua controladora ou controlada, bem como a 

distribuição dos produtos por eles produzidos ou comercializados. 

§2º Em qualquer modalidade, o exercício da atividade depende de prévia inscrição

do interessado no Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC, da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, em categoria específica que terá validade de 3 (três) 

anos. 

§3° As empresas de transporte rodoviário de passageiros, para realizar o transporte

de cargas comerciais em seus veículos, deverão atender aos requisitos de documentação e 

seguros de carga previstos nesta Lei, nos termos de regulamentação da ANTT. 

SEÇÃO I 

DAS CATEGORIAS 

Art 3º. São categorias econômicas do TRC: 
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I - Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física que exerce 

habitualmente atividade profissional de transporte rodoviário de cargas, por sua conta e risco, 

como proprietária, coproprietária ou arrendatária, em qualquer caso, de 1 (um) único veículo 

automotor de carga, registrado no órgão de trânsito na categoria “aluguel”;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, pessoa jurídica que tenha 

no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e seja proprietária de, no mínimo, 11 

(onze) veículos automotores de carga ou de frota cuja capacidade somada de transporte seja 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu 

nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”;  

III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC, sociedade cooperativa 

na forma da Lei constituída por pessoas físicas e/ou jurídicas, que exerça atividade de transporte 

rodoviário de cargas. As demais categorias previstas neste artigo que aderirem à CTC perderão 

o seu RNTRC passando a utilizar exclusivamente o registro RNTRC da cooperativa. A ETC que 

associar-se fica proibida de mudar de categoria pelo prazo de no mínimo 12 meses. Após esse 

prazo, fica permitida nova mudança, desde que não haja débitos no CNPJ e/ou do CPF dos 

sócios vinculados àquela ETC nos últimos 24 meses, conforme regulamentação da ANTT.   

IV - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP, 

pessoa jurídica que tenha no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e seja 

proprietária de, no mínimo, 1 (um) automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de 

trânsito, na categoria “aluguel”; 

V - Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, pessoa física ou jurídica que 

exerça, em veículo próprio, registrado na categoria “particular”, a atividade de transporte de carga 

própria; 

VI – Operador Logístico – OL, pessoa jurídica que tenha o transporte rodoviário de 

cargas como atividade econômica, prestando serviços logísticos, tais como transporte, 

armazenagem e gerenciamento de estoques, inclusive por meio de multimodalidade, diretamente 

ou por intermédio de terceiros, e seja proprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos automotores 

de carga ou de frota cuja capacidade somada de transporte seja de, no mínimo, 180 (cento e 

oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu nome no órgão de trânsito, na 

categoria “aluguel”. 

VII – Empresa de Transporte de Valores – ETV, pessoa jurídica constituída na forma 

de lei específica, autorizada pela Polícia Federal a transportar numerários e valores.  

§1° Na ETPP, fica proibida a participação como sócio de pessoa física ou jurídica 

que participe de capital em outra empresa inscrita no RNTRC, de pessoa jurídica com sede no 

Exterior, mesmo que tenha filial, sucursal, agência ou representação no País, bem como de 

pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedades por ações. 

§2° A ETV será regulamentada pela ANTT quanto aos mecanismos de operação e 

as obrigatoriedades para cadastramento, bem como a sobre as despesas em relação a apólices 

de seguros. 

§3º Para os fins desta Lei, equipara-se, no que couber, a ETPP ao TAC. 

Art 4º. São categorias complementares do TRC: 

 

I - Motorista de Transporte Rodoviário de Cargas – MTRC, motorista profissional 

empregado, autorizado pela ANTT a dirigir veículo de carga; 
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II - Responsável Técnico – RT, profissional com formação ou experiência técnica 

em transportes, que responde pela observância de programa interno de segurança, adequação 

e manutenção de veículos, equipamentos e instalações, bem como pela qualificação e 

treinamento profissional dos motoristas e de prestadores de serviço na área de transporte 

rodoviário de cargas; 

III - Gerenciadora de Risco de Transporte Rodoviário – GRTR, pessoa jurídica que 

assume o gerenciamento e monitoramento dos riscos durante o transporte rodoviário de cargas, 

desde a coleta e armazenamento até a entrega, com objetivo de mitigar desvios, acidentes, furtos 

e roubos da carga e do veículo;  

IV - Empresa de Atendimento a Emergências – EAE, pessoa jurídica que assume o 

gerenciamento, monitoramento, atendimento emergencial e pós-emergencial no caso de 

acidentes com produtos perigosos e contaminantes durante o transporte rodoviário de cargas, 

desde a coleta até a entrega, com objetivo de mitigar as consequências danosas ao meio 

ambiente e às pessoas, respondendo junto ao transportador e órgãos públicos pelos 

atendimentos às emergências por ela assumidos. 

V - Instituição de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete – IPEF, pessoa jurídica 

que, por sua conta e risco, provê meio de pagamento eletrônico de frete, não podendo atuar com 

exclusividade para qualquer grupo econômico nem possuir vinculação societária, direta ou 

indireta, com distribuidoras, empresas ou postos de combustível, operadoras de rodovia, e 

emitentes de documento de transporte;  

VI - Empresa de Vale-Pedágio – EVP, pessoa jurídica responsável por 

disponibilizar, divulgar e comercializar, em âmbito nacional, o Vale-Pedágio obrigatório de que 

trata a Lei, e disponibilizar e instalar os programas de computador, aplicativos e equipamentos 

necessários à operação de sistema automatizado; 

VII - Operadora Eletrônica de Frete – OEF, pessoa jurídica responsável por 

intermediar serviços de transporte entre contratantes, transportadores autônomos, empresas e 

cooperativas de transporte, por meio de plataforma tecnológica. 

Parágrafo Único: Caberá à ANTT a definição de estrutura curricular mínima dos 

cursos de formação, ou a forma de comprovação de experiência técnica, para o exercício da 

função de Responsável Técnico bem como a regulamentação para cada categoria relacionada 

neste artigo. 

Art 5º. A ANTT deverá disponibilizar, sem custo, o acesso aos sistemas de 

informações do RNTRC aos poderes de Polícia de trânsito. 

SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO, DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO RNTRC 

Art 6º. A ANTT estabelecerá os requisitos específicos para a inscrição no 

RNTRC, bem como sua validade, renovação, cancelamento e impedimento, de acordo com a 

categoria a que se referem aos artigos 3º e 4°, inclusive quanto à demonstração de capacidade 

financeira. 

 Parágrafo único. A ANTT manterá cadastro único para o MTRC, 

integrante do RNTRC, conforme regulamento, para o qual poderá utilizar, sem custos, os dados 

do Registro Nacional de Condutores Habilitados – RENACH e do Cadastro Geral de Empregados 

e Desempregados – CAGED. 
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Art 7º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para as GRTR, 

EAE, IPEF, EVP e OEF é de 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES), na 

data de sua habilitação pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo 

fixado pela ANTT. 

 

Art 8º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para a ETC e 

OL é de 300.000 (trezentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES), na data de sua habilitação 

pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo fixado pela ANTT. 

 

Art 9º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para o TCP é 

de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) e o patrimônio líquido mínimo para 

a CTC é de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) na data de sua habilitação, 

permitindo-se às já habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado pela ANTT. 

 

Parágrafo único: Admite-se capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 

50.000 (cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) para TCP com apenas 1 (um) veículo, 

com capacidade máxima de carga de até 15 (quinze) toneladas. 

 

Art 10. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para a ETPP, 

é de 150.000 (cento e cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) na data de sua 

habilitação, permitindo-se às já habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado 

pela ANTT. 

SEÇÃO III 

DA DOCUMENTAÇÃO E DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS DA VIAGEM 

Art 11. Fica criado o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), de registro 

obrigatório nas operações de transporte rodoviário de cargas. 

§1º Compete à ANTT estabelecer os modelos, forma de registro e conteúdo do DT-

e, nos termos de regulamento. 

§2º A ANTT e as Fazendas Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal 

poderão firmar convênio para compartilhamento, sem ônus financeiro, das informações contidas 

no DT-e, no Manifesto Eletrônico de Documento Fiscal (MDF-e), no Conhecimento de Transporte 

Eletrônico (CT-e), na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-

e) e na Nota Fiscal Eletrônica ao Consumidor (NFC-e). 

§3º A responsabilidade pelo registro do DT-e é da ETC, do OL, da CTC ou do TCP. 

§4º Nos casos de extração de madeira, mudança, transporte municipal e em regiões 

metropolitanas ou quando o transporte tiver origem ou destino em estabelecimento rural, o TAC 

ou a ETPP ou o contratante poderão registrar o DT-e, nos termos de regulamento. 

§5º Aplica-se o disposto neste artigo à Empresa de Correios e Telégrafos e às 

Empresas de Transporte de Valores, quando estas realizarem transporte de mercadorias ou 

encomendas, ainda que em conjunto com correspondência ou valores, ficando sujeitas à 

fiscalização das mercadorias transportadas na forma da Lei. 

Art 12. Além dos seguros cuja contratação é determinada por acordos, tratados, 

convenções internacionais ou por leis especiais, as pessoas físicas ou jurídicas que prestem 

serviço de transporte rodoviário de cargas são obrigadas a contratar os seguros de:  
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I – Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – RCTR-C, para 

cobertura de danos ou prejuízos causados à carga transportada, em decorrência de acidentes 

rodoviários: ETC, OL e CTC. 

II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento de Carga – RC-DC, para cobertura de 

assalto, roubo ou furto da carga: ETC, OL e CTC;  

III – Responsabilidade Civil por Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais – RCV-

DM/DC, para cobertura de danos causados a terceiros pelo veículo automotor e utilizado no 

transporte rodoviário de carga. 

§1º A responsabilidade pela contratação dos seguros de que tratam os incisos I e II 

do caput é do transportador ou cooperativa, conforme o caso, cabendo exclusivamente a estes 

a escolha da seguradora, sendo vedada a estipulação de apólice pelo contratante do serviço de 

transporte. 

§2º A imposição pelo contratante do serviço de transporte de contratação de 

seguros de seguradora específica constitui infração à ordem econômica, punível nos termos da 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  

§3º A imposição, pelo contratante do serviço de transporte, de contratação de 

seguros adicionais contra riscos já cobertos pelas apólices do transportador, terão os custos 

suportados diretamente pelo contratante do serviço e, neste caso, fica expressamente proibida 

qualquer outra obrigação por parte do transportador, inclusive de Plano de Gerenciamento de 

Risco – PGR.  

§4º O seguro de que trata o inciso II poderá deixar de ser feito, quando previsto em 

contrato entre o contratante do serviço e o transportador, ficando, neste caso, o contratante do 

serviço responsável por eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador. 

§5º O seguro de que trata o inciso III deste artigo poderá ser feito em apólice 

globalizada, envolvendo toda a frota, sem a necessidade de nomear individualmente os veículos, 

no valor mínimo de 50.000 (cinquenta mil) DES por cobertura. 

§6º Todos os seguros de que trata o caput e os incisos deste artigo deverão ter 

limite compatível com as atividades ou valores de carga a que se destinam. 

§7º Excepcionalmente, admite-se a contratação do seguro RC-DC pelo contratante 

do serviço, nos casos em que o transporte for de produto de origem agrícola, em caso de 

contratação direta do TAC ou ETPP, ficando, neste caso, o contratante do serviço responsável 

por eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador, sem prejuízo do disposto no §4º. 

§8º É nula a pactuação de qualquer instrumento ou cláusula que estabeleça a 

dispensa de direito de regresso ou que tenha por objeto isentar o transportador de ação de 

regresso por parte da seguradora ou do próprio contratante do serviço, em relação aos seguros 

previstos nos incisos I e II do caput. 

§9º O transportador que contratar os seguros instituídos nos incisos I e II deste 

artigo, tem o direito de cobrar do contratante do serviço taxas acessórias adicionais ao frete, para 

custear esses seguros. 

§10. Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, é assegurado 

ao transportador o direito junto ao contratante do serviço de recebimento do frete e taxas 

constantes no documento fiscal de transporte.  
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Art 13. As associações e cooperativas de transporte rodoviário de cargas, 

devidamente instituídas por regulação especial e constituídas nos termos da Lei, assegurada a 

participação, interveniência ou intermediação de corretor de seguros, habilitado e registrado na 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ficam autorizadas a operar o auxílio mútuo, 

por meio de autogestão e rateio dos prejuízos, nos casos de roubo, furto, colisão e incêndio de 

veículos dos transportadores, proporcionando aos seus respectivos associados e cooperados, a 

prevenção e a reparação dos danos sofridos ou provocados, por eventos ocorridos. 

§1º A competência privativa de regulação da operação de auxílio mutuo que trata o 

caput será do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, e a sua supervisão, fiscalização 

e viabilidade caberá à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

§2º A autorização para composição, funcionamento e extinção das associações e 

cooperativas mencionadas no caput, será concedida respectivamente pelo sistema 

representativo da Federação Nacional das Associações de Caminhoneiros e Transportadores - 

FENACAT e da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB, as quais deverão comunicar 

este ato à SUSEP, encaminhando cópia da documentação pertinente na forma digital. 

§3º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de cargas, que 

praticarem o auxílio mútuo de que trata o caput, só poderão atuar, comprovadamente, para seus 

associados e cooperados, cabendo à SUSEP estabelecer normas de conduta, aplicação de 

sanções administrativas e regras de fiscalização desta prática, conjuntamente com entidades 

representativas das instituições autorizadas mencionadas no parágrafo anterior. 

 

SEÇÃO IV 

DO GERENCIAMENTO DE RISCOS NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGAS 

Art 14. Nos casos de seguros de contratação obrigatória RCTR-C e RC-DC, 

transportador e seguradora poderão estabelecer, em comum acordo, o PGR, o qual será parte 

integrante da apólice de seguro. 

§1º Sendo o PGR parte integrante da apólice de seguros contratada, não poderá 

ser exigido do transportador um novo PGR. 

§2º Poderão ser solicitadas ao transportador medidas adicionais não incluídas no 

PGR, tais como serviços de escolta, rastreamento, contratação de GRTR entre outras, desde 

que o solicitante assuma todos os custos e despesas decorrentes dessas medidas, pagando 

diretamente ao prestador do serviço ou ao transportador, conforme o caso. 

§3º Os valores referentes aos serviços adicionais de que trata o §2º geram direito 

ao recebimento de taxa específica, incidente sobre o valor da carga, de acordo com sua natureza, 

e serão destacados em campo específico do documento fiscal de transporte, não se confundindo 

com a cobrança relativa aos custos da cobertura securitária.  

Art 15. Se a seguradora exigir PGR para a operação, o plano deverá ser 

informado com antecedência ao transportador, que poderá sugerir alterações se julgá-lo 

insatisfatório ou inaplicável, devendo, em caso de concordância, dar seu aceite formal, 

obrigando-se a cumpri-lo. 

§1º O PGR deve estar em conformidade com a legislação em vigor, principalmente 

no que se refere às obrigações de repouso e descanso dos motoristas de que trata a Lei, bem 
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como atentar-se à segurança viária, considerando sempre locais de parada para refeição, 

descanso e repouso. 

§2º Considera-se inválido o PGR se não houver um aceite formal por parte do 

transportador. 

§3º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá deixar de pagar 

os valores segurados em caso de ocorrência de sinistro relativo a desvios de carga, perdas, 

roubo ou furto, bem como outros riscos cobertos pela apólice.  

§4º A ANTT poderá regulamentar os PGR, com objetivo de garantir transparência e 

padronização de procedimentos. 

SEÇÃO V 

DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

 

Art 16. Quando não previsto em contrato, o tempo de serviço de transporte, 

independentemente da quantidade ou volume, a duração mínima será de: 

I – 24 (vinte e quatro) meses, quando se tratar de serviço com equipamentos que o 

transportador ou seus subcontratados já possuam, e padrão de mercado; 

II – 48 (quarenta e oito) meses, quando se tratar de serviço que demande a 

aquisição de equipamento específico ou novo, para atender ao referido contrato. 

Parágrafo único. No transporte de insumos e produtos agrícolas, serão admitidos 

contratos com prazo menor do que os previstos no caput, desde que previamente estipulado, e 

de acordo com a sazonalidade da demanda.  

Art 17. Em caso de subcontratação, o contrato a ser celebrado entre o 

transportador contratante e o subcontratado definirá a forma de prestação de serviço do 

subcontratado como agregado ou independente.  

 

§1º Denomina-se “agregado” o TAC que coloca, com exclusividade, mesmo que 

periodicamente, veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou 

por seu empregado, a serviço do contratante, mediante remuneração certa. 

 

§2º Denomina-se “independente” o TAC que presta serviços de transporte de carga 

em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem. 

 

Art 18. A relação decorrente do contrato de transporte de cargas de que trata o 

artigo anterior, com exclusividade ou não, ainda que feita habitualmente, é sempre de natureza 

empresarial e comercial, não constituindo relação de trabalho, e, portanto, não ensejando, em 

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego.  

§1º Compete somente à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos 

contratos de transporte de cargas. 

§2º O foro para dirimir controvérsias decorrentes da contratação do transporte de 

cargas será o domicílio do contratado ou do local da prestação de serviço. 

Art 19. As condições do contrato de transporte de carga de que trata esta Lei 

poderão ser ajustadas mediante acordos individuais ou coletivos homologados entre os 

sindicatos das categorias envolvidas, obedecidos os requisitos legais. 
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§1º Fica criado Centro de Conciliação do Transporte – Cecont –, que se regerá pelos 

mesmos requisitos das Câmaras de Conciliação, Mediação e Arbitragem, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996, e funcionará sob a coordenação das entidades sindicais de 

empresas de transporte rodoviário de cargas e dos transportadores rodoviários autônomos de 

cargas, as quais indicarão seus membros colaboradores. 

§2º Os contratos de transporte rodoviário de carga, de que trata esta Lei, poderão, 

a critério das partes, ser submetidos ao Cecont, como requisito prévio de ingresso judicial para 

resolver determinada questão. 

§3º O Cecont tem como pressuposto a autocomposição, atendendo aos princípios 

da celeridade, economia e simplicidade. 

Art 20. Salvo estipulação expressa, o pagamento do serviço de transporte será 

contra entrega da carga. 

Parágrafo único. A inadimplência no pagamento do frete contratado implica multa 

de, no mínimo, 10% (dez por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 

correção monetária correspondente.  

Art 21. O pagamento do serviço de transporte ao TAC deverá ser efetuado por 

meio de crédito em conta mantida em instituição integrante do sistema financeiro nacional, 

inclusive poupança, ou por outro meio de pagamento regulamentado pela ANTT, a critério do 

prestador de serviço.  

§1º A conta de depósito ou o meio de pagamento deverá ser de titularidade do 

próprio TAC, identificada no documento eletrônico de transporte ou contrato de transporte. 

§2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de 

cargas, assim como o consignatário e o proprietário da carga, são subsidiariamente responsáveis 

pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso.  

§3º As tarifas bancárias decorrentes de pagamento eletrônico de frete ao TAC 

correrão por conta do responsável pelo pagamento, até o limite de uma transferência e dois 

saques por operação de transporte. 

§4º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento 

de que trata este artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. 

§5º O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa 

administrativa, conforme regulamentação da ANTT, e à obrigação de indenizar o contratado em 

quantia equivalente a duas vezes o valor do frete para a viagem em que se deu a irregularidade 

de pagamento.  

§6º A CTC deverá efetuar o pagamento aos seus cooperados na forma do caput 
deste artigo. 

§7° Para cumprimento do disposto no caput deste artigo a IPEF deverá 

disponibilizar simultaneamente o pagamento eletrônico e o depósito em conta corrente ou 

poupança. 

Art 22. Salvo em caso de retenção de impostos e de contribuições previstas em 

Lei ou convencionados por acordo entre o contratante e o sindicato do contratado, ou entre os 

sindicatos das categorias, ficam proibidos descontos de qualquer natureza por parte do 

contratante sobre o valor dos serviços realizados, sem a prévia e expressa autorização do 

transportador. 
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§1º Os descontos referentes a avarias e faltas, acordados entre as partes, somente 

poderão ser realizados, por meio de emissão de documento fiscal idôneo pelo contratante do 

serviço ou remetente. 

§2º Sem prejuízo do disposto no caput e no parágrafo anterior, descontos em razão 

de danos e avarias nas mercadorias transportadas ficam ainda condicionados à entrega dos 

produtos salvados ao transportador ou à seguradora. 

Art 23. Todos os custos de serviços acessórios ao transporte tais como 

carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, 

desenlonamento, gerenciamento de risco, escolta, dentre outros que o contratante, recebedor 

ou expedidor impuser ao transportador, são de responsabilidade do contratante.  

SEÇÃO VI 

DO PRAZO DE ENTREGA, DEVOLUÇÃO E RETORNO DA CARGA 

TRANSPORTADA 

Art 24. A responsabilidade do transportador cobre o período compreendido 

entre o momento do recebimento da carga e o de sua entrega ao recebedor ou destinatário.  

Parágrafo Único: A responsabilidade do transportador cessa quando do 

recebimento da carga pelo recebedor ou destinatário, sem protestos ou ressalvas. 

Art 25. O transportador informará ao contratante ou ao destinatário, quando não 

pactuado no contrato ou documento fiscal de transporte, o prazo previsto para a entrega da 

mercadoria, conforme regulamentação da ANTT.  

§1º O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro do prazo 

estabelecido, conforme o caput. 

§2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data estipulada, o contratante ou qualquer pessoa com direito de reclamá-las, 

poderá declará-las perdidas, salvo em caso de ocorrência de trânsito, problemas de 

trafegabilidade, quebra do veículo, de fiscalização de trânsito, que deverão ser comunicadas pelo 

transportador ao contratante. 

§3º Quando a carga por qualquer motivo ficar armazenada nas dependências do 

transportador, esse fato deverá ser informado ao contratante. 

§4º Sem prejuízo do direito do transportador de cobrança da armazenagem, a carga 

de que trata o parágrafo anterior ficará à disposição do interessado, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação, se outra condição não for pactuada, findo o qual, não sendo retirada, 

será considerada abandonada, ficando o transportador autorizado a dar-lhe o destino que melhor 

lhe parecer. 

§5º Sem prejuízo do valor do frete, não sendo a carga retirada ou descarregada, o 

contratante ficará obrigado a indenizar o transportador pela armazenagem no valor previsto em 

contrato ou no documento de transporte, pelo tempo total em que a carga ficar à disposição.  

§6º Se a carga for perecível e houver recusa de recebimento pelo destinatário, por 

problemas alheios ao transportador, o contratante ficará responsável pelo destino correto e 

descarte da carga e sujeito ao pagamento do frete da viagem e do deslocamento de ida e volta 

até o local por ele designado, acrescido dos impostos e taxas correspondentes. 
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§7º O transportador arcará com os prejuízos causados por atraso na entrega, exceto 

por motivo de força maior ou caso fortuito, além das ressalvas contidas no §2º deste artigo. 

§8º A responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na entrega é limitada ao 

valor do frete, salvo disposição contratual em contrário. 

§9° Salvo outra condição pactuada em contrato, no caso de devolução, parcial ou 

total de carga, embalagem ou paletes, o contratante pagará ao transportador, no mínimo, o valor 

equivalente ao frete de ida, considerada a capacidade total de transporte do veículo, inclusive 

reboques, acrescido das devidas taxas, impostos e pedágios na forma da Lei. 

SEÇÃO VII 

DO TEMPO E DA OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA 

Art 26. O prazo máximo para carga ou descarga do veículo será de 5 (cinco) 

horas, contadas da chegada ao endereço de carregamento ou descarga, após o qual será devido 

ao transportador a importância equivalente a R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) por 

tonelada/hora ou fração. 

§1º A importância de que trata o caput será atualizada, anualmente, de acordo com 

a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC – ou outro índice que venha a 

sucedê-lo. 

§2º No caso de bem perecível, mercadoria com validade expirando ou produto 

perigoso, poderá ser ajustado prazo máximo de descarregamento reduzido, conforme a natureza 

da mercadoria, mediante ajuste entre as partes. 

§3º O contratante ou o destinatário da carga são obrigados a registrar o horário de 

chegada do veículo nas dependências dos respectivos estabelecimentos, nos termos de 

regulamento, sujeitando-se, em caso de descumprimento, a multa administrativa. 

§4º Não havendo o registro por parte do contratante ou destinatário da carga, será 

considerado como horário de chegada o registrado pelo transportador, conforme regulamentação 

da ANTT. 

§5º O previsto no presente artigo poderá ser ajustado mediante acordo que deverá 

ser homologado entre o contratante e o sindicato do contratado. Na hipótese de subcontratação, 

igualmente deverá ser ajustado mediante acordo, devendo ser homologado entre o contratado e 

o sindicato do subcontratado.  

§6º Nos casos de transportes especiais, com pesos e dimensões excedentes, os 

prazos e valores referentes à estadia serão negociados entre contratante e transportador.  

Art 27. Na realização dos serviços de carga e descarga deverão ser 

obrigatoriamente observados os seguintes quesitos: 

I - na carga-lotação, assim entendida a carga na qual há exclusividade do veículo 

para um tomador de serviço, salvo o estabelecido no inciso III deste artigo, os serviços de 

carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, 

desenlonamento, colocação e retirada de travessas, e outros necessários ao carregamento ou 

descarregamento, são obrigações do expedidor e do recebedor; 

II - é vedada a realização dos serviços relacionados ao carregamento, 

descarregamento e acondicionamento da carga pelos motoristas, exceto no caso de transporte 

de mudanças, de veículos automotores, de cargas especiais ou excedentes, e de produtos 
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liquidos e gasosos a granel, sendo, nestes casos, obrigatória a comprovação de treinamento 

para as tarefas; 

III – para maior segurança e mitigação de riscos de acidentes, as operações de 

carregamento, descarregamento e transbordo de produtos liquidos e gasosos, ou efetuados sob 

pressurização, serão prioritariamente realizadas pelos motoristas profissionais, os quais deverão 

ter comprovado treinamento para as tarefas, bem como atender às normas de segurança e saúde 

do trabalho;  

IV - na carga fracionada, assim entendida como aquela em que há mais de um 

tomador de serviço, e múltiplas entregas e coletas, o motorista poderá realizar o carregamento 

e descarga dos produtos, desde que os volumes tenham peso inferior a 20 (vinte) quilos, e os 

serviços estejam previstos no contrato. 

SEÇÃO VIII 

DAS PERDAS E AVARIAS DA CARGA 

Art 28. Com a assinatura do contrato ou a geração do documento eletrônico de 

transporte, o transportador responde pelos prejuízos por ele causados resultantes de perda, 

danos ou avarias às cargas sob sua custódia. 

§1º Em caso de subcontratação do serviço de transporte, o subcontratante e o 

subcontratado respondem solidariamente pelas obrigações previstas no caput. 

§2º São excludentes de responsabilidade, do transportador:  

I – ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  

II – inadequação da embalagem ou do acondicionamento no veículo de transporte, 

quando imputável ao expedidor da carga; 

III – avaria apenas da embalagem, quando ela não fizer parte do produto final e este 

estiver intacto; 

IV – vício próprio ou oculto da carga; 

V – manuseio, embarque, estiva ou descarga executada diretamente pelo 

expedidor, destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos; 

VI – força maior ou caso fortuito. 

§3º O valor a ser restituído ao contratante será determinado pelo valor especificado 

no documento eletrônico de transporte, não sendo responsabilidade do transportador qualquer 

valor acima do discriminado.  

§4º Nos casos de perdas e avarias, não poderá o contratante exigir entrega da 

mercadoria física quando esta for reembolsada integralmente pelo transportador ou seguradora; 

§5º A seguradora tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias para ressarcimento do 

valor da mercadoria e demais obrigações previstas nesta Lei, a contar da apresentação da 

documentação necessária, após o qual é devida a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da indenização, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária correspondente, 

em favor do beneficiário da apólice. 

§6º No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes interessadas o direito de 

vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do 

contrato de seguro. 
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§7º Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem 

operações de transbordo, são responsáveis, perante o transportador que emitiu o documento de 

transporte, pelas perdas e danos causados às mercadorias no momento da realização das 

referidas operações, inclusive de depósito. 

SEÇÃO IX 

DOS PEDÁGIOS 

 

Art 29. O vale-pedágio é obrigatório na contratação de serviços de transporte 

rodoviário de cargas, nas rodovias brasileiras, devendo ser utilizado meio eletrônico definido em 

regulamento da ANTT, vedado o pagamento em espécie.  

§1º O pagamento de pedágio, por veículos de carga, é de responsabilidade do 

contratante do serviço.  

§2º No caso de subcontratação, a transportadora subcontratante é responsável 

subsidiária pelo pagamento do pedágio. 

§3º O valor do vale-pedágio não será considerado receita operacional ou 

rendimento tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou 

previdenciárias, nem será integrado à base de cálculo de impostos e taxas federais, estaduais 

ou municipais. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e os dados do modelo próprio, necessários 

à sua identificação, deverão ser destacados em campo específico do contrato ou documento de 

transporte, conforme regulamento. 

§5º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o responsável pelo 

fornecimento do vale-pedágio ao pagamento de multa e indenização ao transportador, em 

quantia equivalente a duas vezes o valor do frete da viagem em que se deu a irregularidade de 

pagamento. 

Art 30. O contratante antecipará o vale-pedágio obrigatório ao transportador, 

independentemente do valor do frete, no valor necessário à circulação entre a origem e o destino 

do transporte. 

§1º O pagamento de pedágio quando a carga for lotação, assim entendida a carga 

para a qual há exclusividade do veículo para um único contratante, efetuado por empresa de 

transporte, mesmo que por subcontratação, é de responsabilidade do contratante do serviço de 

transporte. 

§2º Quando o veículo estiver em viagem exclusiva para um contratante, devendo 

retornar à origem sem carga, o vale-pedágio obrigatório deverá ser no valor necessário à 

circulação entre a origem, o destino, e o retorno à origem de partida. 

§3º No caso de transporte fracionado, efetuado por ETC, OL ou CTC, o rateio do 

pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-se seu valor no contrato ou documento de 

transporte, para quitação, pelo embarcador, juntamente com o valor do frete a ser faturado, para 

quitação da obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do vale-pedágio. 

§4º No caso de transportes especiais, cujo peso e/ou dimensões exijam pagamento 

de valor específico de pedágios, o valor do pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-

se seu valor no contrato ou documento de transporte, juntamente com o valor do frete a ser 

faturado, para quitação da obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do 

vale-pedágio. 
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Art 31. Compete à ANTT a adoção das medidas indispensáveis à implantação 

do vale-pedágio obrigatório, a regulamentação, a coordenação, a delegação, a fiscalização, o 

processamento e a aplicação das penalidades adicionais por infrações ao disposto nesta Seção. 

§1º A fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades de que trata o 

caput poderão ser descentralizados, mediante convênio a ser celebrado com órgãos ou 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

§2º A ANTT fornecerá aos órgãos e entidades de que trata o §1º, todos os 

elementos necessários e atualizados para realização da fiscalização.  

§3º As operadoras de rodovias sob pedágio deverão adequar sua infraestrutura, 

para torná-la compatível com as operações das empresas fornecedoras de vale-pedágio 

obrigatório, na forma do regulamento da ANTT. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e as informações necessárias à sua 

identificação, deverão ser destacados em campo específico do contrato ou documento de 

transporte, conforme regulamento. 

Art 32. Fica proibida a cobrança de pedágios sobre os eixos dos veículos de 

transporte de cargas que se mantiverem suspensos, quando os mesmos transitarem vazios ou 

com carga parcial, respeitados os limites de peso por eixo definidos pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – Contran. 

Parágrafo único. Para atender o estabelecido no caput, os contratos de concessão 

ou outorga de administração de rodovias, celebrados anteriormente a esta Lei, deverão ser 

reformulados em prazo a ser definido pela ANTT. 

Art 33. Quando do pagamento do pedágio, a operadora do pedágio e as 

empresas que operam pedágio eletrônico deverão obrigatoriamente emitir documento fiscal, 

sendo: 

I – Cupom fiscal eletrônico, no caso de pagamento à vista nos pontos de cobrança, 

mesmo que por vale-pedágio;  

II – Nota fiscal eletrônica, para o pagamento, mesmo que antecipado, no caso de 

pedágios eletrônicos. 

§1º O valor do pedágio destacado no documento fiscal correspondente servirá de 

comprovante para abatimento do imposto de renda. 

§2º O prazo de implementação para operadores de pedágio será de 6 (seis) meses 

para a obrigação prevista no inciso I, e 3 (três) meses para a prevista no inciso II do caput deste 

artigo, a contar da data de publicação desta Lei. 

§3º As operadoras do pedágio constantes no caput são responsáveis pela 

devolução do valor cobrado de forma indevida ou irregular, corrigido monetariamente com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-

lo, com multa de 10% (dez por cento), com juros de mora à taxa de 2% (dois pontos percentuais) 

por mês ou fração, além de indenização referente aos custos de honorários de auditoria e/ou 

advocatícios. 

§4º Sem prejuízo da documentação fiscal estabelecida neste artigo, os sujeitos 

designados no caput deverão fornecer arquivo eletrônico à ANTT e aos usuários de pedágio, em 

modelo a ser definido pela Agência em regulamento. 
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Art 34. O caput do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º ........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
 
XII – valores referentes aos pedágios efetivamente pagos e devidamente 

documentados. 
...........................................................................................................................”(NR) 
 
  
Art 35. O caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º......................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
XII – valores referentes aos pedágios rodoviários pagos e devidamente 

documentados. 
...........................................................................................................................” (NR) 

 

SEÇÃO X 

DAS PENALIDADES NOS CASOS DE DESVIO E RECEPTAÇÃO DE 

MERCADORIAS DESVIADAS E ROUBADAS 

Art 36. Nos casos de desvio ou receptação de carga, o transportador, de 

qualquer categoria, se comprovada a participação no ilícito, terá o RNTRC suspenso por 10 (dez) 

anos.  

 

§1º Se comprovada participação do MTRC nos atos descritos no caput, seu 

cadastro único e o direito de exercer atividade remunerada ao veículo serão suspensos por 10 

(dez) anos, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º A participação do motorista de que trata o § 1º não implica necessariamente na 

participação da empresa, no caso de empregado, nem da cooperativa, no caso de cooperado, 

ou em qualquer caso de subcontratação, devendo, nestes casos, ficar comprovada a 

participação da empresa ou da cooperativa para a aplicação da penalidade prevista no caput. 

Art 37. Será suspensa por 10 (dez) anos a inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, do estabelecimento ou transportador 

que, comprovadamente, adquirir distribuir, transportar, estocar, importar, revender ou expor à 

venda quaisquer bens de consumo ou produtos que tenham sido objeto de descaminho, 

contrabando, falsificação, roubo, furto ou receptação, sem prejuízo da eventual caracterização 

de crime. 

§1º Os administradores e proprietários do estabelecimento ou transportador descrito 

no caput, com comprovada participação, direta ou indireta, nas infrações descritas no caput, 
serão impedidos do exercício de atividade comercial ou de transporte pelo período de 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º Fica o transportador isento de penalidade de que trata o caput, quando receber, 

de boa fé, mercadoria para transporte com documento inidôneo, informação inexata ou falsa 

descrição, e nos casos em que o motorista não puder fazer a conferência da carga. 

Art 38. Os artigos 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
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“Art. 157. ………………….......................................................................................... 

 

§1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial ou produto fruto de roubo de carga 

rodoviária, coisa que deve saber ser produto de crime: 

 

§2º.............................................................................................................................. 

  

III – se a vítima está em serviço de transporte rodoviário de valores ou de cargas e 

o agente conhece tal circunstancia.  

.................................................................................................................................... 

 

§4º Na mesma pena incorre o funcionário de empresa embarcadora ou 

transportadora de cargas que detém informações privilegiadas e facilita a prática delituosa.” (NR) 

.................................................................................................................................... 

 

“Art. 180. ..........................................…………….................…………….................... 

 

§7º Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de transporte rodoviário 

de valores ou de cargas, aplica-se a pena do §1º. (NR)” 

SEÇÃO XI 

DA RENOVAÇÃO DE FROTA 

Art 39. Para melhoria da segurança viária e sustentabilidade do meio ambiente, 

fica estabelecido o Plano Nacional de Renovação de Veículos de Transporte Rodoviário de 

Cargas – PNRV-TRC. 

§1º A idade máxima dos veículos utilizados no transporte rodoviário de cargas será 

estabelecida pela ANTT, considerando: 

I – tipos de produtos transportados; 

II – tipos de serviço; 

III – rotas e itinerários; 

IV – distância percorrida;  

V – categoria do transportador; e 

VI – outros aspectos considerados relevantes. 

§2º O Governo Federal, mediante convênios e ações conjuntas dos órgãos, bancos 

fomentadores de crédito, Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, Secretarias de 

Fazenda Estaduais e do Distrito Federal, além de outros que julgar necessários, estabelecerá 

critérios para:  

I – concessão de incentivos por meio de créditos de carbono, para a adoção de 

veículos modernos e de baixas emissões, bem como os movidos a combustíveis mais 

sustentáveis e menos poluentes; 

II – plano de benefício para reciclagem de veículos de carga, podendo ser fiscais; 
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III – possibilidade de estipulação dos tipos e modelos de veículos de carga que farão 

parte do PNRV-TRC, devendo, para estes, os fabricantes e montadoras oferecerem condições 

especiais que deverão ser previamente conhecidas para que sejam validadas no âmbito do 

PNRV-TRC; 

IV – estipulação de planos de crédito especiais para aquisição dos veículos 

mencionados no inciso III; e 

V – outros aspectos julgados necessários. 

§3º O transportador que aderir ao PNRV-TRC, quando da troca de veículo usado 

por novo, mesmo que com operações independentes de compra e venda, terá direito à redução 

em 50% (cinquenta por cento) na base de cálculo da receita com ganho de capital, referente à 

diferença entre o valor contábil e o valor efetivo da receita com a venda de seus veículos, para 

fins de apuração dos impostos e contribuições federais. 

§4° Ao TAC e a ETPP que aderirem ao plano de renovação de frota serão reduzidas 

a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI para aquisição de 

veículos automotor de carga, implementos rodoviários, reboque e semirreboque de carga. 

I - O TAC e a ETPP, para participar do programa de renovação da frota, deverão 

entregar seus veículos automotores de carga, implementos rodoviários, reboque e semirreboque 

de carga para reciclagem, conforme regulamento. 

II - O benefício será concedido ao TAC e a ETPP a cada 5 (cinco) anos para cada 

veículo automotor de carga, implemento rodoviário, reboque e semirreboque adquirido, vedada 

a venda, alienação, empréstimo, arrendamento ou qualquer tipo transmissão de posse do bem 

adquirido. 

III - As entidades sindicais que representam o TAC e a ETPP atuarão perante o 

agente financeiro, fabricantes e concessionárias como despachante do programa, responsável 

pela captação dos documentos do processo, prestação de informações sobre o programa, 

detalhamento dos requisitos para inscrição, estabelecimento de contatos necessários e 

orientação para o encaminhamento da documentação até a aquisição do bem. 

SEÇÃO XII 

DOS SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E COMUNICAÇÃO 

Art 40. Para fins de segurança, controle de jornada e mitigação dos riscos de 

acidentes, as montadoras e fabricantes de veículos automotores de carga, de computadores de 

bordo, de equipamentos de Registro Eletrônico de Jornadas de Trabalho em Veículos – REJ-V 

e de rastreadores ficam obrigados a disponibilizar as informações constantes no rastreamento, 

telemetria e computadores de bordo dos veículos, na forma e prazo estabelecidos em 

regulamento. 

§1º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em conjunto com a 

ANTT, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação desta Lei, a adoção das medidas 

indispensáveis à implantação do REJ-V, a regulamentação, a fiscalização, e a aplicação das 

penalidades adicionais por infrações às obrigações do registro de jornada de trabalho dos 

motoristas. 

§2º As informações de que trata o caput serão disponibilizadas gratuitamente aos 

órgãos policiais e de fiscalização competentes. 

SEÇÃO XIII 

DAS INSPEÇÕES VEICULARES 
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Art 41. É obrigatória a inspeção de segurança veicular de todos os veículos e 

equipamentos rodoviários de carga, automotores ou não, anualmente para aqueles com 10 (dez) 

anos ou mais de fabricação, e a cada dois anos para aqueles com menos de 10 (dez) anos de 

fabricação, dispensados da inspeção aqueles com até 3 (três) anos de fabricação, nos termos 

de regulamentação da ANTT. 

 

§1º Independentemente da inspeção de que trata o caput, é obrigação do expedidor 

de carga, quando do carregamento, examinar os veículos e equipamentos rodoviários, 

certificando-se das condições regulamentares de segurança e higiene que o transporte do 

produto exigir. 

 

§2º A ANTT poderá celebrar termo de cooperação técnica com entidade sem fins 

lucrativos com vistas a promover a habilitação, fiscalização, coordenação e gerenciamento de 

pessoas jurídicas tecnicamente competentes para realizar a inspeção de que trata o caput deste 

artigo, podendo estabelecer regras de quantitativo de habilitações em função da demanda que 

garantam a isonomia, imparcialidade, equilíbrio econômico-financeiro e a qualidade dos serviços 

de inspeção oferecidos pelas pessoas jurídicas habilitadas. 

 

§3º A inspeção de que trata o caput deste artigo será realizada conforme 

procedimentos técnicos estabelecidos pela ANTT, sendo obrigatório o registro informatizado de 

todos os itens e de todas as etapas da inspeção, incluindo filmagem e dados obtidos por 

equipamentos de inspeção. 

 

§4º As inspeções para Certificado de Inspeção Veicular – CIV, ou Certificado de 

Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos – CIPP, servirão de comprovante para 

cumprimento das exigências estabelecidas no caput deste artigo, sem prejuízo à regulamentação 

adicional da ANTT. 

Art 42. É obrigatória a inspeção de segurança veicular anualmente, 

independente do ano de fabricação conforme estabelece o artigo anterior, de todos os veículos 

e equipamentos utilizados em transportes cuja carga ou descarga sejam feitos sob 

pressurização, dos veículos e equipamentos destinados ao transporte de cargas vivas e 

destinados ao transporte de produtos perigosos, nos termos de regulamentação da ANTT, sem 

prejuízo das normas de trânsito. 

CAPÍTULO II 

DO TRANSPORTE RODOVIARIO INTERNACIONAL DE CARGAS 

Art 43. Entende-se por Transporte Rodoviário Internacional de Cargas – TRIC –

, toda operação de transporte por via terrestre com origem em um país e destino final em outro 

país, e que deve ser coberta por Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte 

Internacional – CRT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 44. O TRIC é aberto à exploração por pessoa jurídica, em regime de livre 

concorrência, pelas seguintes categorias e nas seguintes modalidades: 

I – ETC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

II – OL, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

II – CTC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

III – TCP, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1° Para habilitar-se ao TRIC, a ETC deverá ser proprietária de frota com 

capacidade de transporte total mínima de 400 (quatrocentas) toneladas e comprovar capital 

social mínimo, subscrito e integralizado, exigido na data de sua habilitação, renovação ou 
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recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) Direitos Especiais de 

Saque (DES). 

§2° Para habilitar-se ao TRIC, a CTC deverá comprovar propriedade ou posse dos 

veículos, próprios ou dos seus cooperados, com capacidade de transporte total mínima de 400 

(quatrocentas) toneladas e comprovar patrimônio líquido mínimo, exigido na data de sua 

habilitação, renovação ou recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) 

Direitos Especiais de Saque (DES). 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS VIGENTES PARA O TRIC 

Art 45.  O TRIC é regido pelo Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre 

– ATIT –, sendo adicionalmente regulado, no território brasileiro, por esta Lei e pelos 

regulamentos aduaneiros e de transporte vigentes. 

Art 46.  Os limites de peso e dimensionamento aplicáveis ao TRIC são 

exclusivamente os definidos no ATIT, nos acordos firmados pelo Subgrupo de Transporte – 

MERCOSUL (SGT-5), e aqueles definidos nos acordos bilaterais ou multilaterais dos quais o 

Brasil é signatário. 

Art 47. É autorizado, dentro do território nacional, o transporte rodoviário de 

cargas destinadas à exportação ou provenientes de importação, por veículo brasileiro cadastrado 

no RNTRC, mesmo não habilitado ao transporte internacional, desde que o documento 

comprobatório do transporte seja emitido por ETC, OL ou CTC habilitada ao transporte 

internacional, obrigando-se a emissora do documento a cumprir requisitos obrigatórios previstos 

em regulamento da ANTT. 

Parágrafo Único: O documento comprobatório do transporte de que trata o caput é 

o Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte Internacional – CRT, ou de outro 

que vier a substituí-lo. 

Art 48. Ao transportador habilitado ao TRIC é obrigatória, única e 

exclusivamente, a contratação dos seguros aplicáveis a esse tipo de transporte, nos termos do 

art. 13 do ATIT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 49. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Lei, durante o 

trânsito em território nacional, para o transporte rodoviário internacional, é obrigatório o porte dos 

seguintes documentos:  

I) Certificado de seguro de responsabilidade civil por lesões ou danos ocasionados 

a terceiros de que trata o art. 13 do ATIT;  

II) Cópia do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT);  

III) Cópia da Nota Fiscal, que acompanha os produtos transportados; 

IV) Outros documentos exigidos pela ANTT.  

Parágrafo único. A ANTT terá acesso eletrônico gratuito às informações referentes 

ao seguro internacional, em formato e periodicidade a serem regulamentados pela Agência, ao 

Conhecimento Rodoviário Eletrônico Internacional (CE Rodoviário), e às informações do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX - referente a transporte rodoviário internacional, 

ficando autorizada, para tanto, a celebrar convênios com outros órgãos públicos ou privados. 

Art 50. Os veículos de carga habilitados ao TRIC deverão respeitar os seguintes 

limites de idade:  

I – 20 (vinte) anos para os veículos automotores; e 
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II – 25 (vinte e cinco) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas 

de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá ocorrer em até 10 

(dez) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 10 (dez) anos da publicação desta Lei, o limite de idade para os 

veículos automotores de que trata o inciso I do caput, será reduzido na proporção de um ano 

para cada ano, até que seja atingida a idade limite de 15 (quinze) anos. 

§3º No trecho de trânsito internacional efetuado dentro do território nacional, todos 

os veículos deverão respeitar o estabelecido neste artigo, independente do país de origem do 

veículo ou transportador. 

Art 51. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Transporte 

Internacional de Cargas - CATIC, que será presidida pela ANTT, incumbida do acompanhamento 

das Reuniões Bilaterais e Multilaterais no âmbito do Subgrupo de Transportes do MERCOSUL 

(SGT-5), e da Associação Latino Americana de Integração (ALADI), que se constituirá pelos 

seguintes membros: 

I) 1 (um) membro representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres;  

II) 1 (um) membro representante da Polícia Rodoviária Federal; 

III) 1 (um) membro representante dos Despachantes Aduaneiros; 

IV) 1 (um) membro representante da Receita Federal do Brasil; 

V) 1 (um) membro de organização representativa das Empresas de Transporte 

Internacional de Cargas, indicado pela Confederação Nacional da Categoria; 

VI) 1 (um) membro de organização representativa dos Transportadores Autônomos, 

atuante no TRIC, indicado pela Confederação Nacional da Categoria; e 

VII) 1 (um) membro de organização nacional representativa das Cooperativas de 

Transporte de Cargas, atuante no TRIC, indicado pela Confederação Nacional da Categoria 

§1º O funcionamento da comissão de que trata este artigo deverá ser 

regulamentado pela ANTT.  

§2º A participação nas atividades da comissão de que trata este artigo será 

considerada função relevante, não remunerada. 

§3º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros da comissão 

de que trata este artigo correrão à conta das dotações das entidades e instituições por eles 

representadas. 

SEÇÃO II 

DAS ADUANAS E OPERAÇÃO DE EMPRESAS 

 NO TRIC 

Art 52. Nas licitações que envolvam permissão ou concessão para exploração das 

atividades desenvolvidas dentro de estações aduaneiras, situadas em fronteiras secas, observar-

se-á, obrigatoriamente, como critério objetivo do contrato administrativo, o trinômio eficiência-

estrutura-tarifa.  

Parágrafo Único. Independente da nacionalidade, as empresas estrangeiras que 

exploram os serviços objeto deste artigo deverão, obrigatoriamente, adequar-se às normas e 

condições básicas de transporte ajustadas, priorizando a celeridade de processos e fluidez do 

tráfego, observando as necessidades de infraestrutura para estacionamento gratuito dos 

veículos e boas condições sanitárias e de segurança para os motoristas. 
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Art 53. Para operar em território nacional, as empresas de transporte internacional 

com sede fora do Brasil deverão ser cadastradas na ANTT, nos termos de regulamento.  

§1º As empresas que operam no TRIC somente poderão agregar veículos na 

proporção de 3 (três) veículos agregados para cada veículo de frota própria, respondendo por 

esses veículos como se fossem próprios, quando em viagens internacionais dentro do território 

brasileiro. 

§2º No caso de subcontratação, a responsabilidade civil de danos à carga será da 

empresa emissora do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT) ou do Manifesto Internacional de Carga (MIC/DTA), conforme aplicável em cada caso, não 

dispensando o proprietário do veículo ou transportadora subcontratada dos deveres solidários e 

da responsabilidade direta, quando for o caso. 

§3º A ANTT poderá regulamentar outras obrigações para a manutenção do cadastro 

do transportador internacional de cargas. 

Art 54. Em casos de inoperância das aduanas situadas no Brasil, fica assegurado 

às empresas nacionais habilitadas ao TRIC o direito à liberação imediata da carga, ficando a 

empresa de transporte e o contratante, exportador ou importador, responsáveis pela 

apresentação da respectiva documentação, no prazo de 7 (sete) dias corridos, a partir do efetivo 

retorno em operação da aduana.  

§1º O contratante do transporte, juntamente com o importador ou exportador 

brasileiro, ficam solidariamente responsáveis por qualquer documentação em desacordo com a 

legislação em vigor, respondendo cada um, na proporção de seu dolo ou culpa, como devedor 

solidário em caso de autuações e multas sobre a operação.  

§2º Opcionalmente, os signatários referidos neste artigo poderão apresentar a 

documentação obrigatória na Secretaria da Receita Federal de seu domicílio. 

§3º O descumprimento de qualquer obrigação documental de que trata o caput, 
sujeitará os infratores às penalidades previstas em Lei, além da suspensão da autorização para 

exportação ou transporte internacional, conforme o caso, até a efetiva regularização da 

documentação obrigatória. 

CAPÍTULO III 

DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS – PP 

Art 55.  Sem prejuízo do disposto nas normas específicas de cada produto, o 

transporte rodoviário de produtos perigosos rege-se pelos artigos deste Capítulo, pelas normas 

internacionais ratificadas pelo Brasil e pelo disposto em regulamento da ANTT. 

Art 56.  Define-se como Produto Perigoso – PP - aquele que representa risco para 

a saúde humana, para a segurança pública, ou para o meio ambiente.  

§1º Para os efeitos desta Lei, é produto perigoso o relacionado em regulamento da 

ANTT.  

§2º No transporte de produto explosivo e de substância radioativa, serão 

observadas, também, as normas específicas do Ministério do Exército e da Comissão Nacional 

de Energia Nuclear, respectivamente. 

Art 57.  O transporte rodoviário de produtos perigosos, realizado pelas Forças 

Armadas, obedecerá à legislação específica.  

Art 58.  Sem prejuízo das exigências previstas no art. 4° desta Lei, para a inscrição 

no RNTRC, fica o interessado em transportar produtos perigosos por via rodoviária, 

independentemente de sua categoria, obrigado à comprovação e entrega de documentação 

específica contida nos incisos abaixo:  
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I – manter RT com experiência em produtos perigosos, por número de veículos, 

conforme proporcionalidade definida em regulamento;  

II – possuir apólice de seguro com valor compatível com seus transportes, para 

danos causados ao meio ambiente em decorrência de acidentes, nos termos da legislação 

vigente, que dentre outras coberturas deverá garantir a limpeza, remoção, destinação e 

destruição dos resíduos em caso de sinistros;  

III – dispor de equipe técnica ou ter contrato com empresa especializada em 

atendimento a emergências com produtos perigosos; e 

IV – o TCP que transporte produto perigoso deverá comprovar capital social mínimo, 

subscrito e integralizado, de: 

a) 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir até 

5 (cinco) veículos; e 

b) 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir 

acima de 5 (cinco) veículos. 

SEÇÃO I 

DOS VEÍCULOS E DOS EQUIPAMENTOS USADOS EM TRANSPORTE DE PP 

Art 59. Os transportes rodoviários de produtos perigosos somente poderão ser 

realizados por veículos cuja idade máxima seja:  

I – 15 (quinze) anos para veículos automotores; e 

II – 20 (vinte) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá ocorrer em até 5 

(cinco) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 5 (cinco) anos da publicação desta Lei, os limites de idade que trata 

o caput serão reduzidos na proporção de um ano a cada ano, até que seja atingida a idade 

máxima de 10 (dez) anos para veículos automotores e de 15 (quinze) anos para implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§3º Excepcionalmente, o transporte de PP poderá ser realizado com implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga acima da idade máxima estipulada neste artigo, até 

o limite de 15 (quinze) anos a mais, desde que possua autorização especial do órgão competente 

ou sua acreditada, devendo para isto ter sido aprovado em inspeção especial, a ser 

regulamentada pelo INMETRO. 

Art 60. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de produtos 

perigosos deverão possuir equipamentos de rastreamento com intervalo máximo de posição a 

cada 10 (dez) minutos. 

§1º Não poderá haver interrupção de posicionamento em intervalo maior que 30 

(trinta) minutos, salvo em caso de defeito no equipamento ou quando o veículo estiver em área 

comprovadamente não monitorada; 

§2º As informações referentes às posições, deverão ser mantidas por prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias. 

§3º As informações referentes às posições, deverão ser enviadas à ANTT conforme 

regulamento. 

Art 61. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de produtos 

perigosos deverão possuir equipamento de telemetria, cujos requisitos técnicos serão definidos 

em regulamento, podendo ser integrado com o rastreador. 
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§1º Os veículos que possuam computador de bordo de série, que satisfaçam aos 

quesitos técnicos definidos em regulamento, ficam dispensados da instalação do equipamento 

objeto do caput deste artigo. 

§2º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita em 5 (cinco) 

anos a contados da publicação desta Lei. 

§3º As informações de registro obrigatório, modelo e prazo, bem como os intervalos 

e de envio obrigatório, serão regulamentadas pela ANTT. 

SEÇÃO II 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE, DO REFABRICADOR, DO 

RECONDICIONADOR E DO IMPORTADOR DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE DE PP 

Art 62.  Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores de equipamento 

destinado ao transporte de produtos perigosos respondem, penal e civilmente, por sua qualidade 

e adequação ao fim a que se destinam. 

Art 63.  Cumpre ao fabricante, refabricador ou recondicionador atender os 

requisitos estabelecidos pela autoridade competente, quer seja na construção, montagem ou 

modificação dos equipamentos e implementos, e, em caso de fiscalização em transportador dos 

quais for fornecedor, entregar à autoridade competente as informações solicitadas. 

SEÇÃO III 

DAS SITUAÇÕES DE RISCO E INFRAÇÕES NA OPERAÇÃO DE 

TRANSPORTE DE PP 

Art 64. Observada qualquer infração ao que preceitua esta Lei, que configure 

situação de grave e iminente risco à integridade física de pessoas, à segurança pública ou ao 

meio ambiente, a autoridade com circunscrição sobre a via deve reter o veículo, liberando-o 

depois de sanada a irregularidade, podendo, se necessário, determinar: 

I – a remoção do veículo para local seguro, podendo autorizar o seu deslocamento 

para local onde possa ser corrigida a irregularidade; 

II – o descarregamento, a transferência dos produtos para local seguro, ou o 

transbordo para outro veículo adequado; e 

III – a eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição, sob a orientação 

do fabricante ou do importador dos produtos e, quando possível, com a presença do 

representante da seguradora. 

§1º Caso a situação não se configure como de grave e iminente risco, a autoridade 

competente deve autuar o infrator e liberar o veículo para continuidade do transporte. 

§2º As providências de que trata o presente artigo serão adotadas em função do 

grau e da natureza do risco, mediante avaliação técnica e, sempre que possível, com o 

acompanhamento do fabricante ou importador dos produtos, expedidor, transportador, 

contratante do transporte, representante da Defesa Civil ou do Corpo de Bombeiros, e de órgão 

do meio ambiente. 

§3º Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da autoridade com 

circunscrição sobre a via, sem prejuízo da responsabilidade do transportador pelos fatos que 

deram origem à retenção. 

SEÇÃO IV 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE PP 
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Art 65. O transporte rodoviário internacional de produtos perigosos, em território 

nacional, reger-se-á com base nesta Lei, observadas, no que couber, as disposições constantes 

de acordos, convênios ou tratados ratificados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do estipulado nesta Lei, a ANTT poderá 

regulamentar outras obrigações no transporte internacional de produtos perigosos em território 

nacional.  

Art 66. As Empresas de Transporte Internacional, com sede fora do Brasil, quando 

transportando PP em território nacional, deverão igualmente seguir o estipulado nesta Lei e 

demais regulamentações brasileiras. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS  

Art 67. Compete à ANTT, nos termos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte 

terrestre de produtos perigosos.  

Art 68. A ANTT poderá expedir, mediante Resoluções, atos complementares e 

modificações de caráter técnico, que se façam necessários para a permanente atualização do 

Capítulo III desta Lei, bem como de outras obrigações acessórias para obtenção das 

autorizações às Empresas de Transporte, e demais agentes e entidades que operam ou estão 

envolvidos no transporte de produtos perigosos. 

Parágrafo único. A fiscalização da observância das normas referentes às operações 

de transporte terrestre de produtos perigosos incumbe à ANTT, sem prejuízo da competência da 

Polícia Rodoviária Federal e dos demais órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre 

a via por onde transite o veículo transportador. 

Art 69.  Sem prejuízo do cumprimento das legislações de cada Unidade Federada, 

se a empresa de transportes obtiver permissão do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para transporte de produto perigoso em território 

brasileiro, fica dispensada da obrigatoriedade da permissão para cada Estado, Distrito Federal e 

Município. 

Art 70. Na aplicação do disposto nesta Lei no que se refere a produtos perigosos, 

ficam ressalvadas as disposições previstas em acordos ou convênios internacionais firmados 

pela República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art 71. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com as seguintes 

penalidades e medidas administrativas: 

I – Penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão do RNTRC; 

d) cancelamento do RNTRC; 

e) suspensão do cadastro único do MTRC; 

f) cancelamento do cadastro único do MTRC. 
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II – Medidas administrativas: 

a) retenção do veículo; 

b) recolhimento do documento do RNTRC; 

c) recolhimento do documento do cadastro único do MTRC; 

d) remoção do veículo; 

e) descarregamento, transferência e transbordo de carga; 

f) eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição.  

§1º O cometimento de duas ou mais infrações ensejará a aplicação das respectivas 
penalidades, cumulativamente. 

§2º A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei não exclui a aplicação de 
outras previstas em legislação específica ou em regulamento da ANTT, nem exonera o infrator 
das cominações civis e penais cabíveis. 

§3º No caso de reincidência na mesma infração, no período de doze meses, aplicar-
se-á a penalidade multiplicada pela quantidade de reincidências, conforme regulamentação da 
ANTT. 

§4º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente se 
considerado inconsistente, irregular ou se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não for expedida 
a notificação da autuação, nos termos de regulamento. 

§5º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado inconsistente em caso 
de autuações por evasão de fiscalização ou excesso de peso, sem a devida comprovação 
fotográfica. 

§6º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, na forma regulamentada pela 
ANTT, o infrator será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no 
sistema eletrônico. 

Art 72. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias: 

I – gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 500 DES; 

II – grave, punida com multa de valor correspondente a 250 DES; 

III – média, punida com multa de valor correspondente a 100 DES; 

IV – leve, punida com multa de valor correspondente a 50 DES. 

Parágrafo único. Infrações de gravidade média e leve, não havendo reincidência no 
período de 12 (doze) meses, poderão ser substituídas por advertência, nos termos de 
regulamento. 

Art 73.  A ANTT disporá em regulamento sobre as infrações ao disposto nesta Lei 

e em seus regulamentos, especificando as possíveis infrações e seus autores, as medidas 

administrativas aplicáveis bem como a gravidade da conduta, nos termos do artigo anterior.  

Art 74. Os agentes da fiscalização da ANTT terão livre acesso aos documentos e 

dependências do contratante do serviço de transporte, do expedidor, do recebedor, do 
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destinatário, da GRTR, da ETC, do OL, do TAC, da ETPP, da CTC, da TCP, da EAE e da OEF, 

no que se fizer necessário para a fiscalização do cumprimento desta Lei e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Também estão sujeitas ao disposto no caput as empresas e os 

veículos de transporte rodoviário de passageiros que transportarem cargas, nos termos §3º do 

art. 2º. 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDÍARIA NO TRANSPORTE DE CARGAS 

Art 75. Além dos nomeados nos artigos 3º e 4º desta Lei, também são 

responsáveis subsidiários pelo cumprimento desta Lei, no que a cada um compete, e que 

determina este artigo, as seguintes categorias: 

I – Contratante: pessoa física ou jurídica contratualmente responsável pelo 

pagamento direto do frete ao Transportador, para prestação do serviço de transporte rodoviário 

de cargas e serviços correlatos; 

II – Expedidor: pessoa física ou jurídica que entrega a carga, de propriedade sua ou 

de outrem, ao transportador para efetuar o serviço de transporte, sendo, no caso de 

subcontratação ou redespacho, considerado como expedidor o transportador que entrega a 

carga para que outro transportador efetue o serviço de transporte; 

III – Consignatário: pessoa física ou jurídica que tem a guarda temporária de 

mercadoria de propriedade de outrem, para armazenagem temporária ou comércio; 

IV – Subcontratante: ETC, OL ou CTC que contrata outro transportador para 

realização do transporte de cargas para o qual fora contratado; 

V – Subcontratado: transportador que foi contratado por outro para realização do 

transporte de cargas para o qual o primeiro fora contratado; 

VI – Recebedor: aquele que recebe a carga do transportador, podendo ser o 

destinatário ou não. 

§1º Os sujeitos nomeados nos incisos II e IV deste artigo, e também a OEF, são 

corresponsáveis pela verificação da documentação prevista no artigo 11 desta Lei. 

§2º Os sujeitos nomeados nos incisos I, II, III, IV, e VI deste artigo, e também a OEF, 

são corresponsáveis pela estadia de que trata esta Lei.  

§ 3º A OEF é adicionalmente corresponsável pelo pagamento dos serviços de 

transporte e demais taxas e adicionais do contrato de serviço, em relação às operações por ela 

organizadas, ou das quais fez corretagem. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 76. Os valores referentes a taxas, impostos e contribuições que estiverem 

destacados no documento fiscal de transportes por substituição tributária, não serão 

considerados receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirão base de incidência 

de contribuições sociais ou previdenciárias, nem serão integrados à base de impostos e taxas 

federais, estaduais ou municipais. 

Parágrafo único. O valor do pedágio, quando destacado no documento fiscal, não 

será considerado receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirá base de 

incidência de contribuições sociais ou previdenciárias, nem será integrado à base de impostos e 

taxas federais, estaduais ou municipais. 
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Art 77. A transporte rodoviário realizado em veículo autônomo, ou seja, sem 

motorista, obedecerá a legislação específica, a ser definida em regulamento. 

Art 78. Para fins de redução de acidentes através do aprendizado, ficam as 

comissões instituídas no Decreto 5.098, de 2004, obrigadas a investigar acidentes ocorridos em 

via pública, quando houver contaminação ambiental ou resultar em fatalidade ou letalidade. 

§1° Caberá à comissão com jurisdição sobre o local do acidente a investigação dos 

fatos e o envio do relatório final à ANTT. 

 

§2° A ANTT definirá em regulamento as obrigações, o modelo de relatório, e o prazo 

para apresentação. 

Art 79. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Para todos os fins, são considerados órgãos executivos rodoviários 

da União, a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com circunscrição sobre as 

rodovias federais concedidas, e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 

DNIT, para as demais rodovias federais.” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“Art. 10. ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XXVI - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho e Emprego. 

XXVII - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados, designado pela Comissão 

de Viação e Transportes. 

XXVIII - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 

XXIX - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios. 

XXX - 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Federal. 

..........................................................................................................................” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“Art. 12. ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XVI – representar o Brasil em congressos ou reuniões internacionais, por meio do 

Presidente ou Conselheiro designado pelo Colegiado.” (NR) 

 “Art. 13. ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º As Câmaras Temáticas serão coordenadas por Conselheiros do CONTRAN e 

respectivos suplentes, eleitos por este Colegiado, para mandato fixo, nos termos de regulamento. 

..........................................................................................................................” (NR) 
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.................................................................................................................................... 

“Art. 28-A. Fica permitida a utilização de veículos semiautônomos em áreas e vias 

particulares sem acesso à circulação pública, respeitadas as normas de segurança do veículo.” 

..................................................................................................................................  

“Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos que não se enquadre nos limites 

de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, será concedida, pela autoridade com 

circunscrição sobre a via, Autorização Especial de Trânsito – AET –, por viagem ou com validade 

determinada, devendo ser atendidas as medidas de segurança considerada necessárias, na 

forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§1º Quando se tratar de autorização por viagem, a mesma será concedida mediante 

requerimento, que especificará as características do veículo ou combinação de veículos de 

carga, o percurso, a data e o horário do deslocamento inicial, na forma regulamentada pelo 

CONTRAN. 

§2º O CONTRAN regulamentará o regime especial de AET para combinação de 

grupo de veículos utilizados no transporte de carga indivisível, que não se enquadrem nos limites 

de peso e dimensões estabelecidos, isentando a obrigatoriedade de AET por viagem e por 

veículo, quando se tratar de cargas com as mesmas dimensões, pesos, características e 

percurso, além de veículos de mesmas características, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§3º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de peso bruto total combinado (PBTC) acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde 

que se enquadrem nos limites de peso por eixo e nas capacidades técnicas determinadas pelos 

fabricantes, e nas dimensões estabelecidas pelo CONTRAN, a AET será válida pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, e será 

concedida pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, condicionada à apresentação, 

pelo interessado, de estudos técnicos de desempenho mecânico e estrutural elaborados por 

empresas credenciadas junto ao respectivo órgão ou entidade, conforme critérios estabelecidos 

pelo CONTRAN. 

§4º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de PBTC acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde que se enquadrem nos limites 

de peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, com comprimento máximo de 26 

(vinte e seis) metros, será concedida AET para tráfego diuturno em rodovias de pista simples 

com duplo sentido de direção, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 

§5º A concessão de AET não exime o beneficiário da responsabilidade por 

eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos possa causar à via ou a terceiros. 

§6º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões, com peso bruto total (PBT) 

ou total combinado (PBTC) até 108 (cento e oito) toneladas, será concedida, pela autoridade 

com circunscrição sobre a via, AET com prazo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de 

segurança consideradas necessárias, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§7º Para a concessão da AET somente poderá ser cobrada a taxa de expedição, 

sendo vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a qualquer título. 

§8º Fica dispensada a obrigatoriedade de apresentação do estudo de viabilidade 

para a obtenção de AET, quando for utilizado o reboque ou semirreboque constituído por 

módulos hidráulicos, com eixos direcionais e com oito pneus cada, com distância entre eixos 

igual ou maior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), com peso de até doze toneladas 

por eixo, para o transporte de cargas indivisíveis, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 
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§9º Para combinações de veículos de carga com PBTC de até 57 (cinquenta e sete) 

toneladas, que se enquadrem nos limites de peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo 

CONTRAN, não será obrigatório o uso de veículo com tração dupla 6 x 4 (seis por quatro). 

§10. No transporte de veículos e máquinas, fica dispensada a obrigatoriedade de 

AET quando as dimensões do conjunto não excederem 23 (vinte e três) metros de comprimento 

e 4,95 (quatro e noventa e cinco) metros de altura, exceto se o conjunto apresentar excesso 

lateral. 

§11. Será de responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo ou da 

combinação de veículos a observância da compatibilidade de suas dimensões com as 

dimensões das obras de arte no percurso.” (NR) 

................................................................................................................................... 

“Art. 104. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 8º A classificação dos veículos envolvidos em acidente de trânsito, no que 

concerne à monta dos danos, será realizada por Instituição Técnica Licenciada ou por Entidade 

Pública ou Paraestatal, nos termos de regulamentação do CONTRAN.” (NR) 

“Art. 261. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, o limite de 20 (vinte) pontos, previsto no inciso I do caput, será estendido 

para: 

I – 25 (vinte e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não constem mais de 

duas infrações gravíssimas; 

II – 30 (trinta) pontos, desde que na referida pontuação não conste mais de uma 

infração gravíssima; 

III – 35 (trinta e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não conste infração 

gravíssima; e 

IV – 40 (quarenta) pontos, desde que na referida pontuação não conste qualquer 

infração grave ou gravíssima.” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“ANEXO I – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

.................................................................................................................................... 

VEÍCULO SEMIAUTÔNOMO – veículo dotado de sistema de automação capaz de 

controlar autonomamente suas funções básicas, não prescindindo da presença de condutor 

habilitado de prontidão ao volante. 

..........................................................................................................................” (NR) 

Art 80. Para os fins do disposto no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho 

— CLT, aprovada pelo decreto 5.452, de 1º de maio de 1943, excetuam-se da base de cálculo 

para apuração dos cargos legalmente reservados e do número de aprendizes a serem contratos 

os motoristas empregados da ETC, OL, ETPP, CTC e TCP. 

Art 81. O prazo para cumprimento das obrigações de cadastro e renovação do 

RNTRC que trata esta Lei será de 1 (um) ano contados da data de sua publicação, de forma 

escalonada por categoria, nos termos de cronograma a ser definido em regulamento da ANTT. 
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Parágrafo único: A ANTT terá o prazo de 1 (um) ano para definir as obrigações 

referidas no caput deste artigo. 

Art 82. As multas emitidas pela ANTT até a data de publicação desta Lei, 

referentes à evasão de fiscalização, ficam convertidas em advertência. 

Art 83. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10........................................... .......................................................................... 

............................................................................................................................ 

§1º O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, a implantação 

pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso. 

§2º Nos locais onde não houver manifesto interesse da iniciativa privada na 

implantação de locais de espera, pontos de parada e descanso, o poder público com jurisdição 

sobre a via deverá priorizar a construção de estrutura pública de apoio aos motoristas. (NR) 

Art.11........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º O poder público competente deverá vistoriar e cadastrar os estabelecimentos 

existentes nas vias que poderão ser reconhecidos como ponto de parada e descanso.(NR)” 

Art 84. Fica instituída a Comissão Permanente do Transporte Rodoviário de 

Cargas – CP-TRC, com o objetivo consultivo de suporte ao Governo Federal para melhoria e 

sustentabilidade do setor de transporte rodoviário de cargas, através de estudos técnicos e da 

colaboração dos participantes do setor. 

§1º CP-TRC estará sob coordenação do Ministério dos Transportes, e poderá 

realizar ações, atividades e projetos formulados e executados de forma participativa e integrada 

pelo Ministério dos Transportes, representantes do setor de transporte rodoviário de cargas e 

usuários deste serviço. 

§2º O prazo de instalação da CP-TRC será de 6 (seis) meses, a contar da data de 

publicação desta Lei. 

§3º Caberá à CP-TRC: 

I - elaborar e manter constante atualização de planilhas de custo orientativa por área 

de transporte; 

II – sugerir melhoria para aperfeiçoamento técnico e operacional do setor de TRC; 

III – colaborar nos estudos de concessões, permissões e outorgas na área de infra-

estrutura do setor de TRC, inclusive de implantação e precificação de pedágios; 

IV – fiscalizar a administração, precificação e manutenção do bem público no setor 

de TRC privatizado, sob permissão, concessão ou outorga. 

§4° A CP-TRC terá a seguinte composição: 

I - um representante e um suplente de cada Ministério a seguir indicado: 

a) dos Transportes, que a coordenará; 

b) das Cidades; 

c) do Trabalho e Emprego; e 

d) da Justiça. 
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II - um representante e um suplente de cada instituição a seguir indicada: 

a) ANTT;  

b) Confederação Nacional do Transporte - CNT;  

c) Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos – CNTA; e 

d) Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB. 

III – até quatro representantes de entidades representativas dos usuários de 

transporte rodoviário de cargas.  

§5º Os representantes de que tratam os incisos I e II do § 4° deste artigo, e seus 

respectivos suplentes, serão indicados pelos titulares dos Ministérios e instituições 

representadas. 

§6º Caberá ao Ministério dos Transportes a indicação das entidades representativas 

de que trata o inciso III do §4° deste artigo, e a cada entidade nomear seus representantes e 

suplentes. 

§7º A participação nas atividades da CP-TRC será considerada função relevante, 

não remunerada. 

§8º O Ministério dos Transportes poderá, excepcionalmente, convidar outros 

representantes de órgãos públicos e entidades privadas, com finalidade orientativa.  

§9º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros na CP-TRC 

correrão por conta das dotações dos Ministérios, instituições e segmentos representados. 

§10° Caberá ao Ministério dos Transportes a regulamentação do funcionamento da 

CP-TRC. 

Art 85. Os veículos automotores de carga e implementos rodoviários inscritos 
no RNTRC deverão adequar-se ao sistema de identificação veicular estabelecido por meio do 
acordo internacional do MERCOSUL do qual o Brasil seja signatário, na forma e prazo previstos 
neste acordo, obedecendo as especificações complementares do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, tendo o Sistema Integrado de Informações de Segurança do MERCOSUL – 
SISME/INFOSEG como sistema de consultas e de intercâmbio de informações sobre aspectos 
relativos à circulação de veículos nos Estados Partes. 
 

Parágrafo Único. A ANTT deverá divulgar, em até 60 dias, cronograma a fim de 
viabilizar o cumprimento do caput deste artigo em até um ano, a partis da publicação desta Lei 

 
Art 86. É obrigatória a identificação eletrônica do veículo automotor de carga e 

implemento rodoviário inscrito no RNTRC, na forma a ser estabelecida pela ANTT, mediante 
instalação de Dispositivo de Identificação Eletrônica – DIE, cabendo ao Transportador: 

 
I – adquirir o DIE, que é único e exclusivo por veículo automotor de carga e por 

implemento rodoviário; 
 
II – providenciar a instalação do DIE, mediante agendamento, em pontos 

habilitados pela ANTT; 
 
III – garantir a manutenção do DIE, assegurando sua inviolabilidade e adequado 

funcionamento;  
 
IV – substituir, imediatamente, o DIE, em caso de inutilização ou mal funcionamento, 

seja qual for o motivo. 
§1º Em caso de problemas técnicos no dispositivo por defeitos de fabricação ou 

baixa resistência, a substituição de que trata o inciso IV deste artigo será feita pelo fornecedor 
do dispositivo sem ônus para o transportador. 
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§2º O DIE poderá estar integrado nas placas veiculares no padrão do MERCOSUL, 

dispensando assim o uso do lacre de segurança, conforme previsto no § 9º do art. 115 da Lei 
9.503, de 1997. 

 
Art 87. Será cassada a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ –, do posto revendedor de combustíveis automotivos que utilizar qualquer 
dispositivo mecânico ou eletrônico, acionado por controle remoto ou não, que acarrete o 
fornecimento ao consumidor de volume de combustível diverso do indicado na bomba medidora, 
observadas as variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente. 

 
Parágrafo único. Também será cassada a eficácia da inscrição do posto revendedor 

que utilizar qualquer dispositivo que acarrete, na totalização do valor cobrado do consumidor, 
preço diverso do indicado na bomba medidora. 

 

Art 88. Será cassada a eficácia da inscrição no CNPJ, do estabelecimento que 
adquirir, distribuir, transportar, estocar, vender ou revender derivados de petróleo, gás natural e 
suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos 
carburantes, em desconformidade com as especificações estabelecidas pelo órgão regulador. 

 

Art 89. As infrações referidas no art. 87 desta Lei serão apuradas na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por meio de laudo elaborado 
pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado 
integrante da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I. 

 

Art 90. As desconformidades referidas no artigo 88 desta lei serão apuradas na 
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por meio da utilização de 
marcadores físicos e químicos aplicáveis no combustível e derivados, garantindo a 
rastreabilidade e integridade do produto comercializado em todas as etapas da cadeia produtiva 
até o consumidor final, mediante regulamentação a ser produzida pelo INMETRO - Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado integrante da Rede Brasileira 
de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I.  
 

Art 91. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 e 88 desta 
Lei, implicará ao estabelecimento e empresa penalizados o impedimento de requerer nova 
inscrição no CNPJ no mesmo ramo de atividade pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
da cassação. 

 

Art 92. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 e 88 desta Lei, 
implicará aos sócios do estabelecimento e empresa penalizados, pessoas físicas ou jurídicas, o 
impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento distinto 
daquele, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da cassação. 

 

Art 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se aos que 
já exercem a atividade de transporte rodoviário de cargas a inscrição no RNTRC e a continuação 
de suas atividades, observadas as disposições desta Lei. 

 

Art 94. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 284, de 28 de fevereiro de 1967; o 
Decreto-Lei nº 1.438, de 26 dezembro de 1975; o Decreto-Lei nº 1.582, de 17 de novembro de 
1977; a Lei nº 7.290, de 19 de dezembro de 1984; a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001; a 
Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007; e a Lei nº 12.667, de 15 de junho de 2012. 

 

Sala das Comissões, em         de                                      de 201   . 
 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator  
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer e do substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.860, 

de 2016, na reunião da Comissão Especial ocorrida em 19/12/2017, foi acordada, diante da 

contribuição dos Parlamentares, a realização dos seguintes ajustes no texto do Substitutivo por 

mim apresentado, quais sejam: 

1) Ajuste na redação do caput do art. 19, para estabelecer a possibilidade 

de acordos diretos relacionados às condições do contrato de transporte 

entre contratante e contratado, “cuja validade exige homologação nos 

sindicatos das categorias envolvidas”. Mantém-se a possibilidade de 

acordos entre os sindicatos das categorias envolvidas; 

2) Exclusão do Operador Logístico – OL – das categorias passíveis de 

realizar o Transporte Rodoviário Internacional de Cargas – TRIC –, 

mediante a retirada do inciso II do art. 44 e da citação ao OL no art. 47; 

3) Retirada, por meio de alteração no caput do art. 42, da obrigatoriedade 

de inspeção anual para os veículos destinados ao transporte de carga 

viva, os quais estavam sendo equiparados a veículos que realizam 

recarga pressurizada e transporte de produtos perigosos;  

4) Retirada do art. 77, que tratava de veículos autônomos; 

5) Retirada de alterações no Código de Trânsito Brasileiro – CTB –, 

representadas por modificações no art. 7º e no Anexo I do Código, bem 

como da inclusão do art. 28-A no CTB (Emendas nos 15 e 17); 

6) Remissão dos dispositivos que tratam de combustíveis à regulamentação 

da Agência Nacional do Petróleo – ANP. Atuais arts. 88 e 89 do 

Substitutivo; 

7) Aprovação da Emenda de nº 1, que propõe a retirada da expressão “em 

regime de livre concorrência” do caput do art. 2º; 

8) Transportador autônomo de cargas poderá possuir entre um e três 

veículos automotores de carga, nos termos do inciso I do art. 3º (Emenda 

nº 2); 

9) Inclusão de § 2º ao art. 6º, tratando do cadastro simplificado na ANTT, 

para os produtores rurais e cooperativas agropecuárias que exerçam 

transporte de carga própria; 
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10) Inclusão, nas alíneas “e” e “f” do inciso II do § 4º do art. 83 do Substitutivo,

da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres

– CNTTT – e da Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Transportes e Logística – CNTTL, como integrantes da Comissão

Permanente do Transporte Rodoviário de Cargas – CP-TRC; e

11) Alteração no inciso IV do art. 27, para retirar a limitação de que os

volumes tenham até 20 (vinte) kg.

Considerando as alterações descritas, verificou-se que as Emendas de nos 1, 

2, 15 e 17, antes consideradas rejeitadas, passaram a ser aprovadas nos termos do texto 

aprovado. 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 

e não implicação orçamentária e financeira das Emendas ao Substitutivo do Relator. 

Quanto ao mérito, o voto é pela REJEIÇÃO das Emendas nos: 3, 4, 5, 6, 9, 

11, 14, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 

59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 75, 77, 78, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 90, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 

101, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 

125, 126, 127, 129, 130, 132, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 148, 149, 150 e 

151. 

E pela APROVAÇÃO das Emendas ao Substitutivo do Relator nos: 1, 2, 7, 8, 

10, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 24, 28, 34, 41, 42, 44, 46, 47, 51, 52, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 

73, 74, 76, 79, 81, 83, 84, 89, 91, 93, 102, 106, 108, 110, 115, 128, 131, 133, 137, 141, 143 e 

147, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2017. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 

3º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.860, de 2016. 

Institui normas para regulação do transporte 

rodoviário de cargas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – TRC – em 

vias públicas, os mecanismos e a responsabilidade nas operações de transporte, e dá outras 

providências. 

CAPÍTULO I 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

Art 2º. O TRC é atividade de natureza comercial, aberto à exploração por 

pessoa física ou jurídica, nas seguintes modalidades: 

I – por conta de terceiros e mediante remuneração;  

II – de carga própria, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1º Entende-se como carga própria aquela que se destine exclusivamente a 

consumo próprio do transportador, ou de sua controladora ou controlada, bem como a 

distribuição dos produtos por eles produzidos ou comercializados. 

§2º Em qualquer modalidade, o exercício da atividade depende de prévia inscrição 

do interessado no Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC, da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, em categoria específica que terá validade de 3 (três) 

anos. 

§3° As empresas de transporte rodoviário de passageiros, para realizar o transporte 

de cargas comerciais em seus veículos, deverão atender aos requisitos de documentação e 

seguros de carga previstos nesta Lei, nos termos de regulamentação da ANTT. 

SEÇÃO I 

DAS CATEGORIAS 

Art 3º. São categorias econômicas do TRC: 

I – Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física que exerce 

habitualmente atividade profissional de transporte rodoviário de cargas, por sua conta e risco, 

como proprietária, coproprietária ou arrendatária, em qualquer caso, de no mínimo 1 (um) e no 

máximo 3 (três) veículos automotores de carga, registrados no órgão de trânsito na categoria 

“aluguel”;  

II – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, pessoa jurídica que tenha 

no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e seja proprietária de, no mínimo, 11 

(onze) veículos automotores de carga ou de frota cuja capacidade somada de transporte seja 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu 

nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”;  

III – Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC, sociedade cooperativa 

na forma da Lei constituída por pessoas físicas e/ou jurídicas, que exerça atividade de transporte 

rodoviário de cargas. As demais categorias previstas neste artigo que aderirem à CTC perderão 

o seu RNTRC passando a utilizar exclusivamente o registro RNTRC da cooperativa. A ETC que 

associar-se fica proibida de mudar de categoria pelo prazo de no mínimo 12 meses. Após esse 

prazo, fica permitida nova mudança, desde que não haja débitos no CNPJ e/ou do CPF dos 

sócios vinculados àquela ETC nos últimos 24 meses, conforme regulamentação da ANTT.   

IV – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP, 

pessoa jurídica que tenha no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e seja 

proprietária de, no mínimo, 1 (um) automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de 

trânsito, na categoria “aluguel”; 
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V – Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, pessoa física ou jurídica que 

exerça, em veículo próprio, registrado na categoria “particular”, a atividade de transporte de carga 

própria; 

VI – Operador Logístico – OL, pessoa jurídica que tenha o transporte rodoviário de 

cargas como atividade econômica, prestando serviços logísticos, tais como transporte, 

armazenagem e gerenciamento de estoques, inclusive por meio de multimodalidade, diretamente 

ou por intermédio de terceiros, e seja proprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos automotores 

de carga ou de frota cuja capacidade somada de transporte seja de, no mínimo, 180 (cento e 

oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu nome no órgão de trânsito, na 

categoria “aluguel”. 

VII – Empresa de Transporte de Valores – ETV, pessoa jurídica constituída na forma 

de lei específica, autorizada pela Polícia Federal a transportar numerários e valores.  

§1° Na ETPP, fica proibida a participação como sócio de pessoa física ou jurídica 

que participe de capital em outra empresa inscrita no RNTRC, de pessoa jurídica com sede no 

Exterior, mesmo que tenha filial, sucursal, agência ou representação no País, bem como de 

pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedades por ações. 

§2° A ETV será regulamentada pela ANTT quanto aos mecanismos de operação e 

as obrigatoriedades para cadastramento, bem como a sobre as despesas em relação a apólices 

de seguros. 

§3º Para os fins desta Lei, equipara-se, no que couber, a ETPP ao TAC. 

Art 4º. São categorias complementares do TRC: 

 

I – Motorista de Transporte Rodoviário de Cargas – MTRC, motorista profissional 

empregado, autorizado pela ANTT a dirigir veículo de carga; 

II – Responsável Técnico – RT, profissional com formação ou experiência técnica 

em transportes, que responde pela observância de programa interno de segurança, adequação 

e manutenção de veículos, equipamentos e instalações, bem como pela qualificação e 

treinamento profissional dos motoristas e de prestadores de serviço na área de transporte 

rodoviário de cargas; 

III – Gerenciadora de Risco de Transporte Rodoviário – GRTR, pessoa jurídica que 

assume o gerenciamento e monitoramento dos riscos durante o transporte rodoviário de cargas, 

desde a coleta e armazenamento até a entrega, com objetivo de mitigar desvios, acidentes, furtos 

e roubos da carga e do veículo;  

IV – Empresa de Atendimento a Emergências – EAE, pessoa jurídica que assume 

o gerenciamento, monitoramento, atendimento emergencial e pós-emergencial no caso de 

acidentes com produtos perigosos e contaminantes durante o transporte rodoviário de cargas, 

desde a coleta até a entrega, com objetivo de mitigar as consequências danosas ao meio 

ambiente e às pessoas, respondendo junto ao transportador e órgãos públicos pelos 

atendimentos às emergências por ela assumidos. 

V – Instituição de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete – IPEF, pessoa jurídica 

que, por sua conta e risco, provê meio de pagamento eletrônico de frete, não podendo atuar com 

exclusividade para qualquer grupo econômico nem possuir vinculação societária, direta ou 

indireta, com distribuidoras, empresas ou postos de combustível, operadoras de rodovia, e 

emitentes de documento de transporte;  
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VI – Empresa de Vale-Pedágio – EVP, pessoa jurídica responsável por 

disponibilizar, divulgar e comercializar, em âmbito nacional, o Vale-Pedágio obrigatório de que 

trata a Lei, e disponibilizar e instalar os programas de computador, aplicativos e equipamentos 

necessários à operação de sistema automatizado; 

VII – Operadora Eletrônica de Frete – OEF, pessoa jurídica responsável por 

intermediar serviços de transporte entre contratantes, transportadores autônomos, empresas e 

cooperativas de transporte, por meio de plataforma tecnológica. 

Parágrafo Único. Caberá à ANTT a definição de estrutura curricular mínima dos 

cursos de formação, ou a forma de comprovação de experiência técnica, para o exercício da 

função de Responsável Técnico bem como a regulamentação para cada categoria relacionada 

neste artigo. 

Art 5º. A ANTT deverá disponibilizar, sem custo, o acesso aos sistemas de 

informações do RNTRC aos poderes de Polícia de trânsito. 

SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO, DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO RNTRC 

Art 6º. A ANTT estabelecerá os requisitos específicos para a inscrição no 

RNTRC, bem como sua validade, renovação, cancelamento e impedimento, de acordo com a 

categoria a que se referem aos artigos 3º e 4°, inclusive quanto à demonstração de capacidade 

financeira. 

§ 1º A ANTT manterá cadastro único para o MTRC, integrante do RNTRC, conforme 

regulamento, para o qual poderá utilizar, sem custos, os dados do Registro Nacional de 

Condutores Habilitados – RENACH e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – 

CAGED. 

§ 2º Os produtores rurais e as cooperativas agropecuárias que exerçam a atividade 

de transporte de carga própria como TCP terão o cadastro simplificado junto à ANTT. 

Art 7º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para as GRTR, 

EAE, IPEF, EVP e OEF é de 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES), na 

data de sua habilitação pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo 

fixado pela ANTT. 

 

Art 8º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para a ETC e 

OL é de 300.000 (trezentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES), na data de sua habilitação 

pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo fixado pela ANTT. 

 

Art 9º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para o TCP é 

de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) e o patrimônio líquido mínimo para 

a CTC é de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) na data de sua habilitação, 

permitindo-se às já habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado pela ANTT. 

 

Parágrafo único. Admite-se capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 

50.000 (cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) para TCP com apenas 1 (um) veículo, 

com capacidade máxima de carga de até 15 (quinze) toneladas. 

 

Art 10. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para a ETPP, 

é de 150.000 (cento e cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) na data de sua 
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habilitação, permitindo-se às já habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado 

pela ANTT. 

SEÇÃO III 

DA DOCUMENTAÇÃO E DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS DA VIAGEM 

Art 11. Fica criado o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), de registro 

obrigatório nas operações de transporte rodoviário de cargas. 

§1º Compete à ANTT estabelecer os modelos, forma de registro e conteúdo do DT-

e, nos termos de regulamento. 

§2º A ANTT e as Fazendas Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal 

poderão firmar convênio para compartilhamento, sem ônus financeiro, das informações contidas 

no DT-e, no Manifesto Eletrônico de Documento Fiscal (MDF-e), no Conhecimento de Transporte 

Eletrônico (CT-e), na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-

e) e na Nota Fiscal Eletrônica ao Consumidor (NFC-e). 

§3º A responsabilidade pelo registro do DT-e é da ETC, do OL, da CTC ou do TCP. 

§4º Nos casos de extração de madeira, mudança, transporte municipal e em regiões 

metropolitanas ou quando o transporte tiver origem ou destino em estabelecimento rural, o TAC 

ou a ETPP ou o contratante poderão registrar o DT-e, nos termos de regulamento. 

§5º Aplica-se o disposto neste artigo à Empresa de Correios e Telégrafos e às 

Empresas de Transporte de Valores, quando estas realizarem transporte de mercadorias ou 

encomendas, ainda que em conjunto com correspondência ou valores, ficando sujeitas à 

fiscalização das mercadorias transportadas na forma da Lei. 

Art 12. Além dos seguros cuja contratação é determinada por acordos, tratados, 

convenções internacionais ou por leis especiais, as pessoas físicas ou jurídicas que prestem 

serviço de transporte rodoviário de cargas são obrigadas a contratar os seguros de:  

I – Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – RCTR-C, para 

cobertura de danos ou prejuízos causados à carga transportada, em decorrência de acidentes 

rodoviários: ETC, OL e CTC. 

II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento de Carga – RC-DC, para cobertura de 

assalto, roubo ou furto da carga: ETC, OL e CTC;  

III – Responsabilidade Civil por Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais – RCV-

DM/DC, para cobertura de danos causados a terceiros pelo veículo automotor e utilizado no 

transporte rodoviário de carga. 

§1º A responsabilidade pela contratação dos seguros de que tratam os incisos I e II 

do caput é do transportador ou cooperativa, conforme o caso, cabendo exclusivamente a estes 

a escolha da seguradora, sendo vedada a estipulação de apólice pelo contratante do serviço de 

transporte. 

§2º A imposição pelo contratante do serviço de transporte de contratação de 

seguros de seguradora específica constitui infração à ordem econômica, punível nos termos da 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  

§3º A imposição, pelo contratante do serviço de transporte, de contratação de 

seguros adicionais contra riscos já cobertos pelas apólices do transportador, terão os custos 
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suportados diretamente pelo contratante do serviço e, neste caso, fica expressamente proibida 

qualquer outra obrigação por parte do transportador, inclusive de Plano de Gerenciamento de 

Risco – PGR.  

§4º O seguro de que trata o inciso II poderá deixar de ser feito, quando previsto em 

contrato entre o contratante do serviço e o transportador, ficando, neste caso, o contratante do 

serviço responsável por eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador. 

§5º O seguro de que trata o inciso III deste artigo poderá ser feito em apólice 

globalizada, envolvendo toda a frota, sem a necessidade de nomear individualmente os veículos, 

no valor mínimo de 50.000 (cinquenta mil) DES por cobertura. 

§6º Todos os seguros de que trata o caput e os incisos deste artigo deverão ter 

limite compatível com as atividades ou valores de carga a que se destinam. 

§7º Excepcionalmente, admite-se a contratação do seguro RC-DC pelo contratante 

do serviço, nos casos em que o transporte for de produto de origem agrícola, em caso de 

contratação direta do TAC ou ETPP, ficando, neste caso, o contratante do serviço responsável 

por eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador, sem prejuízo do disposto no §4º. 

§8º É nula a pactuação de qualquer instrumento ou cláusula que estabeleça a 

dispensa de direito de regresso ou que tenha por objeto isentar o transportador de ação de 

regresso por parte da seguradora ou do próprio contratante do serviço, em relação aos seguros 

previstos nos incisos I e II do caput. 

§9º O transportador que contratar os seguros instituídos nos incisos I e II deste 

artigo, tem o direito de cobrar do contratante do serviço taxas acessórias adicionais ao frete, para 

custear esses seguros. 

§10. Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, é assegurado 

ao transportador o direito junto ao contratante do serviço de recebimento do frete e taxas 

constantes no documento fiscal de transporte.  

Art 13. As associações e cooperativas de transporte rodoviário de cargas, 

devidamente instituídas por regulação especial e constituídas nos termos da Lei, assegurada a 

participação, interveniência ou intermediação de corretor de seguros, habilitado e registrado na 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ficam autorizadas a operar o auxílio mútuo, 

por meio de autogestão e rateio dos prejuízos, nos casos de roubo, furto, colisão e incêndio de 

veículos dos transportadores, proporcionando aos seus respectivos associados e cooperados, a 

prevenção e a reparação dos danos sofridos ou provocados, por eventos ocorridos. 

§1º A competência privativa de regulação da operação de auxílio mutuo que trata o 

caput será do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, e a sua supervisão, fiscalização 

e viabilidade caberá à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

§2º A autorização para composição, funcionamento e extinção das associações e 

cooperativas mencionadas no caput, será concedida respectivamente pelo sistema 

representativo da Federação Nacional das Associações de Caminhoneiros e Transportadores - 

FENACAT e da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB, as quais deverão comunicar 

este ato à SUSEP, encaminhando cópia da documentação pertinente na forma digital. 

§3º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de cargas, que 

praticarem o auxílio mútuo de que trata o caput, só poderão atuar, comprovadamente, para seus 

associados e cooperados, cabendo à SUSEP estabelecer normas de conduta, aplicação de 
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sanções administrativas e regras de fiscalização desta prática, conjuntamente com entidades 

representativas das instituições autorizadas mencionadas no parágrafo anterior. 

 

SEÇÃO IV 

DO GERENCIAMENTO DE RISCOS NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGAS 

Art 14. Nos casos de seguros de contratação obrigatória RCTR-C e RC-DC, 

transportador e seguradora poderão estabelecer, em comum acordo, o PGR, o qual será parte 

integrante da apólice de seguro. 

§1º Sendo o PGR parte integrante da apólice de seguros contratada, não poderá 

ser exigido do transportador um novo PGR. 

§2º Poderão ser solicitadas ao transportador medidas adicionais não incluídas no 

PGR, tais como serviços de escolta, rastreamento, contratação de GRTR entre outras, desde 

que o solicitante assuma todos os custos e despesas decorrentes dessas medidas, pagando 

diretamente ao prestador do serviço ou ao transportador, conforme o caso. 

§3º Os valores referentes aos serviços adicionais de que trata o §2º geram direito 

ao recebimento de taxa específica, incidente sobre o valor da carga, de acordo com sua natureza, 

e serão destacados em campo específico do documento fiscal de transporte, não se confundindo 

com a cobrança relativa aos custos da cobertura securitária.  

Art 15. Se a seguradora exigir PGR para a operação, o plano deverá ser 

informado com antecedência ao transportador, que poderá sugerir alterações se julgá-lo 

insatisfatório ou inaplicável, devendo, em caso de concordância, dar seu aceite formal, 

obrigando-se a cumpri-lo. 

§1º O PGR deve estar em conformidade com a legislação em vigor, principalmente 

no que se refere às obrigações de repouso e descanso dos motoristas de que trata a Lei, bem 

como atentar-se à segurança viária, considerando sempre locais de parada para refeição, 

descanso e repouso. 

§2º Considera-se inválido o PGR se não houver um aceite formal por parte do 

transportador. 

§3º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá deixar de pagar 

os valores segurados em caso de ocorrência de sinistro relativo a desvios de carga, perdas, 

roubo ou furto, bem como outros riscos cobertos pela apólice.  

§4º A ANTT poderá regulamentar os PGR, com objetivo de garantir transparência e 

padronização de procedimentos. 

SEÇÃO V 

DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

 

Art 16. Quando não previsto em contrato, o tempo de serviço de transporte, 

independentemente da quantidade ou volume, a duração mínima será de: 

I – 24 (vinte e quatro) meses, quando se tratar de serviço com equipamentos que o 

transportador ou seus subcontratados já possuam, e padrão de mercado; 
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II – 48 (quarenta e oito) meses, quando se tratar de serviço que demande a 

aquisição de equipamento específico ou novo, para atender ao referido contrato. 

Parágrafo único. No transporte de insumos e produtos agrícolas, serão admitidos 

contratos com prazo menor do que os previstos no caput, desde que previamente estipulado, e 

de acordo com a sazonalidade da demanda.  

Art 17. Em caso de subcontratação, o contrato a ser celebrado entre o 

transportador contratante e o subcontratado definirá a forma de prestação de serviço do 

subcontratado como agregado ou independente.  

 

§1º Denomina-se “agregado” o TAC que coloca, com exclusividade, mesmo que 

periodicamente, veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou 

por seu empregado, a serviço do contratante, mediante remuneração certa. 

 

§2º Denomina-se “independente” o TAC que presta serviços de transporte de carga 

em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem. 

 

Art 18. A relação decorrente do contrato de transporte de cargas de que trata o 

artigo anterior, com exclusividade ou não, ainda que feita habitualmente, é sempre de natureza 

empresarial e comercial, não constituindo relação de trabalho, e, portanto, não ensejando, em 

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego.  

§1º Compete somente à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos 

contratos de transporte de cargas. 

§2º O foro para dirimir controvérsias decorrentes da contratação do transporte de 

cargas será o domicílio do contratado ou do local da prestação de serviço. 

Art 19. As condições do contrato de transporte de carga de que trata esta Lei 

poderão ser ajustadas mediante acordos individuais ou coletivos celebrados entre contratante e 

contratado, cuja validade exige homologação nos sindicatos das categorias envolvidas, ou entre 

os sindicatos das categorias envolvidas. 

§1º Fica criado Centro de Conciliação do Transporte – Cecont –, que se regerá pelos 

mesmos requisitos das Câmaras de Conciliação, Mediação e Arbitragem, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996, e funcionará sob a coordenação das entidades sindicais de 

empresas de transporte rodoviário de cargas e dos transportadores rodoviários autônomos de 

cargas, as quais indicarão seus membros colaboradores. 

§2º Os contratos de transporte rodoviário de carga, de que trata esta Lei, poderão, 

a critério das partes, ser submetidos ao Cecont, como requisito prévio de ingresso judicial para 

resolver determinada questão. 

§3º O Cecont tem como pressuposto a autocomposição, atendendo aos princípios 

da celeridade, economia e simplicidade. 

Art 20. Salvo estipulação expressa, o pagamento do serviço de transporte será 

contra entrega da carga. 

Parágrafo único. A inadimplência no pagamento do frete contratado implica multa 

de, no mínimo, 10% (dez por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 

correção monetária correspondente.  
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Art 21. O pagamento do serviço de transporte ao TAC deverá ser efetuado por 

meio de crédito em conta mantida em instituição integrante do sistema financeiro nacional, 

inclusive poupança, ou por outro meio de pagamento regulamentado pela ANTT, a critério do 

prestador de serviço.  

§1º A conta de depósito ou o meio de pagamento deverá ser de titularidade do 

próprio TAC, identificada no documento eletrônico de transporte ou contrato de transporte. 

§2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de 

cargas, assim como o consignatário e o proprietário da carga, são subsidiariamente responsáveis 

pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso.  

§3º As tarifas bancárias decorrentes de pagamento eletrônico de frete ao TAC 

correrão por conta do responsável pelo pagamento, até o limite de uma transferência e dois 

saques por operação de transporte. 

§4º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento 

de que trata este artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. 

§5º O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa 

administrativa, conforme regulamentação da ANTT, e à obrigação de indenizar o contratado em 

quantia equivalente a duas vezes o valor do frete para a viagem em que se deu a irregularidade 

de pagamento.  

§6º A CTC deverá efetuar o pagamento aos seus cooperados na forma do caput 
deste artigo. 

§7° Para cumprimento do disposto no caput deste artigo a IPEF deverá 

disponibilizar simultaneamente o pagamento eletrônico e o depósito em conta corrente ou 

poupança. 

Art 22. Salvo em caso de retenção de impostos e de contribuições previstas em 

Lei ou convencionados por acordo entre o contratante e o sindicato do contratado, ou entre os 

sindicatos das categorias, ficam proibidos descontos de qualquer natureza por parte do 

contratante sobre o valor dos serviços realizados, sem a prévia e expressa autorização do 

transportador. 

§1º Os descontos referentes a avarias e faltas, acordados entre as partes, somente 

poderão ser realizados, por meio de emissão de documento fiscal idôneo pelo contratante do 

serviço ou remetente. 

§2º Sem prejuízo do disposto no caput e no parágrafo anterior, descontos em razão 

de danos e avarias nas mercadorias transportadas ficam ainda condicionados à entrega dos 

produtos salvados ao transportador ou à seguradora. 

Art 23. Todos os custos de serviços acessórios ao transporte tais como 

carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, 

desenlonamento, gerenciamento de risco, escolta, dentre outros que o contratante, recebedor 

ou expedidor impuser ao transportador, são de responsabilidade do contratante.  

SEÇÃO VI 

DO PRAZO DE ENTREGA, DEVOLUÇÃO E RETORNO DA CARGA 

TRANSPORTADA 
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Art 24. A responsabilidade do transportador cobre o período compreendido 

entre o momento do recebimento da carga e o de sua entrega ao recebedor ou destinatário.  

Parágrafo Único. A responsabilidade do transportador cessa quando do 

recebimento da carga pelo recebedor ou destinatário, sem protestos ou ressalvas. 

Art 25. O transportador informará ao contratante ou ao destinatário, quando não 

pactuado no contrato ou documento fiscal de transporte, o prazo previsto para a entrega da 

mercadoria, conforme regulamentação da ANTT.  

§1º O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro do prazo 

estabelecido, conforme o caput. 

§2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data estipulada, o contratante ou qualquer pessoa com direito de reclamá-las, 

poderá declará-las perdidas, salvo em caso de ocorrência de trânsito, problemas de 

trafegabilidade, quebra do veículo, de fiscalização de trânsito, que deverão ser comunicadas pelo 

transportador ao contratante. 

§3º Quando a carga por qualquer motivo ficar armazenada nas dependências do 

transportador, esse fato deverá ser informado ao contratante. 

§4º Sem prejuízo do direito do transportador de cobrança da armazenagem, a carga 

de que trata o parágrafo anterior ficará à disposição do interessado, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação, se outra condição não for pactuada, findo o qual, não sendo retirada, 

será considerada abandonada, ficando o transportador autorizado a dar-lhe o destino que melhor 

lhe parecer. 

§5º Sem prejuízo do valor do frete, não sendo a carga retirada ou descarregada, o 

contratante ficará obrigado a indenizar o transportador pela armazenagem no valor previsto em 

contrato ou no documento de transporte, pelo tempo total em que a carga ficar à disposição.  

§6º Se a carga for perecível e houver recusa de recebimento pelo destinatário, por 

problemas alheios ao transportador, o contratante ficará responsável pelo destino correto e 

descarte da carga e sujeito ao pagamento do frete da viagem e do deslocamento de ida e volta 

até o local por ele designado, acrescido dos impostos e taxas correspondentes. 

§7º O transportador arcará com os prejuízos causados por atraso na entrega, exceto 

por motivo de força maior ou caso fortuito, além das ressalvas contidas no §2º deste artigo. 

§8º A responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na entrega é limitada ao 

valor do frete, salvo disposição contratual em contrário. 

§9° Salvo outra condição pactuada em contrato, no caso de devolução, parcial ou 

total de carga, embalagem ou paletes, o contratante pagará ao transportador, no mínimo, o valor 

equivalente ao frete de ida, considerada a capacidade total de transporte do veículo, inclusive 

reboques, acrescido das devidas taxas, impostos e pedágios na forma da Lei. 

SEÇÃO VII 

DO TEMPO E DA OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA 

Art 26. O prazo máximo para carga ou descarga do veículo será de 5 (cinco) 

horas, contadas da chegada ao endereço de carregamento ou descarga, após o qual será devido 

ao transportador a importância equivalente a R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) por 

tonelada/hora ou fração. 
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§1º A importância de que trata o caput será atualizada, anualmente, de acordo com 

a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC – ou outro índice que venha a 

sucedê-lo. 

§2º No caso de bem perecível, mercadoria com validade expirando ou produto 

perigoso, poderá ser ajustado prazo máximo de descarregamento reduzido, conforme a natureza 

da mercadoria, mediante ajuste entre as partes. 

§3º O contratante ou o destinatário da carga são obrigados a registrar o horário de 

chegada do veículo nas dependências dos respectivos estabelecimentos, nos termos de 

regulamento, sujeitando-se, em caso de descumprimento, a multa administrativa. 

§4º Não havendo o registro por parte do contratante ou destinatário da carga, será 

considerado como horário de chegada o registrado pelo transportador, conforme regulamentação 

da ANTT. 

§5º O previsto no presente artigo poderá ser ajustado mediante acordo que deverá 

ser homologado entre o contratante e o sindicato do contratado. Na hipótese de subcontratação, 

igualmente deverá ser ajustado mediante acordo, devendo ser homologado entre o contratado e 

o sindicato do subcontratado.  

§6º Nos casos de transportes especiais, com pesos e dimensões excedentes, os 

prazos e valores referentes à estadia serão negociados entre contratante e transportador.  

Art 27. Na realização dos serviços de carga e descarga deverão ser 

obrigatoriamente observados os seguintes quesitos: 

I - na carga-lotação, assim entendida a carga na qual há exclusividade do veículo 

para um tomador de serviço, salvo o estabelecido no inciso III deste artigo, os serviços de 

carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, 

desenlonamento, colocação e retirada de travessas, e outros necessários ao carregamento ou 

descarregamento, são obrigações do expedidor e do recebedor; 

II - é vedada a realização dos serviços relacionados ao carregamento, 

descarregamento e acondicionamento da carga pelos motoristas, exceto no caso de transporte 

de mudanças, de veículos automotores, de cargas especiais ou excedentes, e de produtos 

liquidos e gasosos a granel, sendo, nestes casos, obrigatória a comprovação de treinamento 

para as tarefas; 

III – para maior segurança e mitigação de riscos de acidentes, as operações de 

carregamento, descarregamento e transbordo de produtos liquidos e gasosos, ou efetuados sob 

pressurização, serão prioritariamente realizadas pelos motoristas profissionais, os quais deverão 

ter comprovado treinamento para as tarefas, bem como atender às normas de segurança e saúde 

do trabalho;  

IV - na carga fracionada, assim entendida como aquela em que há mais de um 

tomador de serviço, e múltiplas entregas e coletas, o motorista poderá realizar o carregamento 

e descarga dos produtos, desde que os serviços estejam previstos no contrato. 

SEÇÃO VIII 

DAS PERDAS E AVARIAS DA CARGA 

Art 28. Com a assinatura do contrato ou a geração do documento eletrônico de 

transporte, o transportador responde pelos prejuízos por ele causados resultantes de perda, 

danos ou avarias às cargas sob sua custódia. 
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§1º Em caso de subcontratação do serviço de transporte, o subcontratante e o 

subcontratado respondem solidariamente pelas obrigações previstas no caput. 

§2º São excludentes de responsabilidade, do transportador:  

I – ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  

II – inadequação da embalagem ou do acondicionamento no veículo de transporte, 

quando imputável ao expedidor da carga; 

III – avaria apenas da embalagem, quando ela não fizer parte do produto final e este 

estiver intacto; 

IV – vício próprio ou oculto da carga; 

V – manuseio, embarque, estiva ou descarga executada diretamente pelo 

expedidor, destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos; 

VI – força maior ou caso fortuito. 

§3º O valor a ser restituído ao contratante será determinado pelo valor especificado 

no documento eletrônico de transporte, não sendo responsabilidade do transportador qualquer 

valor acima do discriminado.  

§4º Nos casos de perdas e avarias, não poderá o contratante exigir entrega da 

mercadoria física quando esta for reembolsada integralmente pelo transportador ou seguradora; 

§5º A seguradora tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias para ressarcimento do 

valor da mercadoria e demais obrigações previstas nesta Lei, a contar da apresentação da 

documentação necessária, após o qual é devida a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da indenização, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária correspondente, 

em favor do beneficiário da apólice. 

§6º No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes interessadas o direito de 

vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do 

contrato de seguro. 

§7º Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem 

operações de transbordo, são responsáveis, perante o transportador que emitiu o documento de 

transporte, pelas perdas e danos causados às mercadorias no momento da realização das 

referidas operações, inclusive de depósito. 

SEÇÃO IX 

DOS PEDÁGIOS 

 

Art 29. O vale-pedágio é obrigatório na contratação de serviços de transporte 

rodoviário de cargas, nas rodovias brasileiras, devendo ser utilizado meio eletrônico definido em 

regulamento da ANTT, vedado o pagamento em espécie.  

§1º O pagamento de pedágio, por veículos de carga, é de responsabilidade do 

contratante do serviço.  

§2º No caso de subcontratação, a transportadora subcontratante é responsável 

subsidiária pelo pagamento do pedágio. 
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§3º O valor do vale-pedágio não será considerado receita operacional ou 

rendimento tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou 

previdenciárias, nem será integrado à base de cálculo de impostos e taxas federais, estaduais 

ou municipais. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e os dados do modelo próprio, necessários 

à sua identificação, deverão ser destacados em campo específico do contrato ou documento de 

transporte, conforme regulamento. 

§5º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o responsável pelo 

fornecimento do vale-pedágio ao pagamento de multa e indenização ao transportador, em 

quantia equivalente a duas vezes o valor do frete da viagem em que se deu a irregularidade de 

pagamento. 

Art 30. O contratante antecipará o vale-pedágio obrigatório ao transportador, 

independentemente do valor do frete, no valor necessário à circulação entre a origem e o destino 

do transporte. 

§1º O pagamento de pedágio quando a carga for lotação, assim entendida a carga 

para a qual há exclusividade do veículo para um único contratante, efetuado por empresa de 

transporte, mesmo que por subcontratação, é de responsabilidade do contratante do serviço de 

transporte. 

§2º Quando o veículo estiver em viagem exclusiva para um contratante, devendo 

retornar à origem sem carga, o vale-pedágio obrigatório deverá ser no valor necessário à 

circulação entre a origem, o destino, e o retorno à origem de partida. 

§3º No caso de transporte fracionado, efetuado por ETC, OL ou CTC, o rateio do 

pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-se seu valor no contrato ou documento de 

transporte, para quitação, pelo embarcador, juntamente com o valor do frete a ser faturado, para 

quitação da obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do vale-pedágio. 

§4º No caso de transportes especiais, cujo peso e/ou dimensões exijam pagamento 

de valor específico de pedágios, o valor do pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-

se seu valor no contrato ou documento de transporte, juntamente com o valor do frete a ser 

faturado, para quitação da obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do 

vale-pedágio. 

Art 31. Compete à ANTT a adoção das medidas indispensáveis à implantação 

do vale-pedágio obrigatório, a regulamentação, a coordenação, a delegação, a fiscalização, o 

processamento e a aplicação das penalidades adicionais por infrações ao disposto nesta Seção. 

§1º A fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades de que trata o 

caput poderão ser descentralizados, mediante convênio a ser celebrado com órgãos ou 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

§2º A ANTT fornecerá aos órgãos e entidades de que trata o §1º, todos os 

elementos necessários e atualizados para realização da fiscalização.  

§3º As operadoras de rodovias sob pedágio deverão adequar sua infraestrutura, 

para torná-la compatível com as operações das empresas fornecedoras de vale-pedágio 

obrigatório, na forma do regulamento da ANTT. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e as informações necessárias à sua 

identificação, deverão ser destacados em campo específico do contrato ou documento de 

transporte, conforme regulamento. 
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Art 32. Fica proibida a cobrança de pedágios sobre os eixos dos veículos de 

transporte de cargas que se mantiverem suspensos, quando os mesmos transitarem vazios ou 

com carga parcial, respeitados os limites de peso por eixo definidos pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – Contran. 

Parágrafo único. Para atender o estabelecido no caput, os contratos de concessão 

ou outorga de administração de rodovias, celebrados anteriormente a esta Lei, deverão ser 

reformulados em prazo a ser definido pela ANTT. 

Art 33. Quando do pagamento do pedágio, a operadora do pedágio e as 

empresas que operam pedágio eletrônico deverão obrigatoriamente emitir documento fiscal, 

sendo: 

I – Cupom fiscal eletrônico, no caso de pagamento à vista nos pontos de cobrança, 

mesmo que por vale-pedágio;  

II – Nota fiscal eletrônica, para o pagamento, mesmo que antecipado, no caso de 

pedágios eletrônicos. 

§1º O valor do pedágio destacado no documento fiscal correspondente servirá de 

comprovante para abatimento do imposto de renda. 

§2º O prazo de implementação para operadores de pedágio será de 6 (seis) meses 

para a obrigação prevista no inciso I, e 3 (três) meses para a prevista no inciso II do caput deste 

artigo, a contar da data de publicação desta Lei. 

§3º As operadoras do pedágio constantes no caput são responsáveis pela 

devolução do valor cobrado de forma indevida ou irregular, corrigido monetariamente com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-

lo, com multa de 10% (dez por cento), com juros de mora à taxa de 2% (dois pontos percentuais) 

por mês ou fração, além de indenização referente aos custos de honorários de auditoria e/ou 

advocatícios. 

§4º Sem prejuízo da documentação fiscal estabelecida neste artigo, os sujeitos 

designados no caput deverão fornecer arquivo eletrônico à ANTT e aos usuários de pedágio, em 

modelo a ser definido pela Agência em regulamento. 

Art 34. O caput do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º ........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
 
XII – valores referentes aos pedágios efetivamente pagos e devidamente 

documentados. 
...........................................................................................................................”(NR) 
 
  
Art 35. O caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º......................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
XII – valores referentes aos pedágios rodoviários pagos e devidamente 

documentados. 
...........................................................................................................................” (NR) 
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SEÇÃO X 

DAS PENALIDADES NOS CASOS DE DESVIO E RECEPTAÇÃO DE 

MERCADORIAS DESVIADAS E ROUBADAS 

Art 36. Nos casos de desvio ou receptação de carga, o transportador, de 

qualquer categoria, se comprovada a participação no ilícito, terá o RNTRC suspenso por 10 (dez) 

anos.  

 

§1º Se comprovada participação do MTRC nos atos descritos no caput, seu 

cadastro único e o direito de exercer atividade remunerada ao veículo serão suspensos por 10 

(dez) anos, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º A participação do motorista de que trata o § 1º não implica necessariamente na 

participação da empresa, no caso de empregado, nem da cooperativa, no caso de cooperado, 

ou em qualquer caso de subcontratação, devendo, nestes casos, ficar comprovada a 

participação da empresa ou da cooperativa para a aplicação da penalidade prevista no caput. 

Art 37. Será suspensa por 10 (dez) anos a inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, do estabelecimento ou transportador 

que, comprovadamente, adquirir distribuir, transportar, estocar, importar, revender ou expor à 

venda quaisquer bens de consumo ou produtos que tenham sido objeto de descaminho, 

contrabando, falsificação, roubo, furto ou receptação, sem prejuízo da eventual caracterização 

de crime. 

§1º Os administradores e proprietários do estabelecimento ou transportador descrito 

no caput, com comprovada participação, direta ou indireta, nas infrações descritas no caput, 
serão impedidos do exercício de atividade comercial ou de transporte pelo período de 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º Fica o transportador isento de penalidade de que trata o caput, quando receber, 

de boa fé, mercadoria para transporte com documento inidôneo, informação inexata ou falsa 

descrição, e nos casos em que o motorista não puder fazer a conferência da carga. 

Art 38. Os artigos 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 157. ………………….......................................................................................... 

 

§1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial ou produto fruto de roubo de carga 

rodoviária, coisa que deve saber ser produto de crime: 

 

§2º.............................................................................................................................. 

  

III – se a vítima está em serviço de transporte rodoviário de valores ou de cargas e 

o agente conhece tal circunstancia.  

.................................................................................................................................... 

 

§4º Na mesma pena incorre o funcionário de empresa embarcadora ou 

transportadora de cargas que detém informações privilegiadas e facilita a prática delituosa.” (NR) 

.................................................................................................................................... 
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“Art. 180. ..........................................…………….................…………….................... 

 

§7º Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de transporte rodoviário 

de valores ou de cargas, aplica-se a pena do §1º. (NR)” 

SEÇÃO XI 

DA RENOVAÇÃO DE FROTA 

Art 39. Para melhoria da segurança viária e sustentabilidade do meio ambiente, 

fica estabelecido o Plano Nacional de Renovação de Veículos de Transporte Rodoviário de 

Cargas – PNRV-TRC. 

§1º A idade máxima dos veículos utilizados no transporte rodoviário de cargas será 

estabelecida pela ANTT, considerando: 

I – tipos de produtos transportados; 

II – tipos de serviço; 

III – rotas e itinerários; 

IV – distância percorrida;  

V – categoria do transportador; e 

VI – outros aspectos considerados relevantes. 

§2º O Governo Federal, mediante convênios e ações conjuntas dos órgãos, bancos 

fomentadores de crédito, Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, Secretarias de 

Fazenda Estaduais e do Distrito Federal, além de outros que julgar necessários, estabelecerá 

critérios para:  

I – concessão de incentivos por meio de créditos de carbono, para a adoção de 

veículos modernos e de baixas emissões, bem como os movidos a combustíveis mais 

sustentáveis e menos poluentes; 

II – plano de benefício para reciclagem de veículos de carga, podendo ser fiscais; 

III – possibilidade de estipulação dos tipos e modelos de veículos de carga que farão 

parte do PNRV-TRC, devendo, para estes, os fabricantes e montadoras oferecerem condições 

especiais que deverão ser previamente conhecidas para que sejam validadas no âmbito do 

PNRV-TRC; 

IV – estipulação de planos de crédito especiais para aquisição dos veículos 

mencionados no inciso III; e 

V – outros aspectos julgados necessários. 

§3º O transportador que aderir ao PNRV-TRC, quando da troca de veículo usado 

por novo, mesmo que com operações independentes de compra e venda, terá direito à redução 

em 50% (cinquenta por cento) na base de cálculo da receita com ganho de capital, referente à 

diferença entre o valor contábil e o valor efetivo da receita com a venda de seus veículos, para 

fins de apuração dos impostos e contribuições federais. 
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§4° Ao TAC e a ETPP que aderirem ao plano de renovação de frota serão reduzidas 

a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI para aquisição de 

veículos automotor de carga, implementos rodoviários, reboque e semirreboque de carga. 

I - O TAC e a ETPP, para participar do programa de renovação da frota, deverão 

entregar seus veículos automotores de carga, implementos rodoviários, reboque e semirreboque 

de carga para reciclagem, conforme regulamento. 

II - O benefício será concedido ao TAC e a ETPP a cada 5 (cinco) anos para cada 

veículo automotor de carga, implemento rodoviário, reboque e semirreboque adquirido, vedada 

a venda, alienação, empréstimo, arrendamento ou qualquer tipo transmissão de posse do bem 

adquirido. 

III - As entidades sindicais que representam o TAC e a ETPP atuarão perante o 

agente financeiro, fabricantes e concessionárias como despachante do programa, responsável 

pela captação dos documentos do processo, prestação de informações sobre o programa, 

detalhamento dos requisitos para inscrição, estabelecimento de contatos necessários e 

orientação para o encaminhamento da documentação até a aquisição do bem. 

SEÇÃO XII 

DOS SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E COMUNICAÇÃO 

Art 40. Para fins de segurança, controle de jornada e mitigação dos riscos de 

acidentes, as montadoras e fabricantes de veículos automotores de carga, de computadores de 

bordo, de equipamentos de Registro Eletrônico de Jornadas de Trabalho em Veículos – REJ-V 

e de rastreadores ficam obrigados a disponibilizar as informações constantes no rastreamento, 

telemetria e computadores de bordo dos veículos, na forma e prazo estabelecidos em 

regulamento. 

§1º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em conjunto com a 

ANTT, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação desta Lei, a adoção das medidas 

indispensáveis à implantação do REJ-V, a regulamentação, a fiscalização, e a aplicação das 

penalidades adicionais por infrações às obrigações do registro de jornada de trabalho dos 

motoristas. 

§2º As informações de que trata o caput serão disponibilizadas gratuitamente aos 

órgãos policiais e de fiscalização competentes. 

SEÇÃO XIII 

DAS INSPEÇÕES VEICULARES 

Art 41. É obrigatória a inspeção de segurança veicular de todos os veículos e 

equipamentos rodoviários de carga, automotores ou não, anualmente para aqueles com 10 (dez) 

anos ou mais de fabricação, e a cada dois anos para aqueles com menos de 10 (dez) anos de 

fabricação, dispensados da inspeção aqueles com até 3 (três) anos de fabricação, nos termos 

de regulamentação da ANTT. 

 

§1º Independentemente da inspeção de que trata o caput, é obrigação do expedidor 

de carga, quando do carregamento, examinar os veículos e equipamentos rodoviários, 

certificando-se das condições regulamentares de segurança e higiene que o transporte do 

produto exigir. 

 

§2º A ANTT poderá celebrar termo de cooperação técnica com entidade sem fins 

lucrativos com vistas a promover a habilitação, fiscalização, coordenação e gerenciamento de 

pessoas jurídicas tecnicamente competentes para realizar a inspeção de que trata o caput deste 
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artigo, podendo estabelecer regras de quantitativo de habilitações em função da demanda que 

garantam a isonomia, imparcialidade, equilíbrio econômico-financeiro e a qualidade dos serviços 

de inspeção oferecidos pelas pessoas jurídicas habilitadas. 

 

§3º A inspeção de que trata o caput deste artigo será realizada conforme 

procedimentos técnicos estabelecidos pela ANTT, sendo obrigatório o registro informatizado de 

todos os itens e de todas as etapas da inspeção, incluindo filmagem e dados obtidos por 

equipamentos de inspeção. 

 

§4º As inspeções para Certificado de Inspeção Veicular – CIV, ou Certificado de 

Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos – CIPP, servirão de comprovante para 

cumprimento das exigências estabelecidas no caput deste artigo, sem prejuízo à regulamentação 

adicional da ANTT. 

Art 42. É obrigatória a inspeção de segurança veicular anualmente, 

independente do ano de fabricação conforme estabelece o artigo anterior, de todos os veículos 

e equipamentos utilizados em transportes cuja carga ou descarga sejam feitos sob pressurização 

e dos destinados ao transporte de produtos perigosos, nos termos de regulamentação da ANTT, 

sem prejuízo das normas de trânsito. 

CAPÍTULO II 

DO TRANSPORTE RODOVIARIO INTERNACIONAL DE CARGAS 

Art 43. Entende-se por Transporte Rodoviário Internacional de Cargas – TRIC –

, toda operação de transporte por via terrestre com origem em um país e destino final em outro 

país, e que deve ser coberta por Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte 

Internacional – CRT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 44. O TRIC é aberto à exploração por pessoa jurídica, em regime de livre 

concorrência, pelas seguintes categorias e nas seguintes modalidades: 

I – ETC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

II – CTC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

III – TCP, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1° Para habilitar-se ao TRIC, a ETC deverá ser proprietária de frota com 

capacidade de transporte total mínima de 400 (quatrocentas) toneladas e comprovar capital 

social mínimo, subscrito e integralizado, exigido na data de sua habilitação, renovação ou 

recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) Direitos Especiais de 

Saque (DES). 

§2° Para habilitar-se ao TRIC, a CTC deverá comprovar propriedade ou posse dos 

veículos, próprios ou de seus cooperados, com capacidade de transporte total mínima de 400 

(quatrocentas) toneladas e comprovar patrimônio líquido mínimo, exigido na data de sua 

habilitação, renovação ou recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) 

Direitos Especiais de Saque (DES). 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS VIGENTES PARA O TRIC 

Art 45.  O TRIC é regido pelo Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre 

– ATIT –, sendo adicionalmente regulado, no território brasileiro, por esta Lei e pelos 

regulamentos aduaneiros e de transporte vigentes. 

Art 46.  Os limites de peso e dimensionamento aplicáveis ao TRIC são 

exclusivamente os definidos no ATIT, nos acordos firmados pelo Subgrupo de Transporte – 
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MERCOSUL (SGT-5), e aqueles definidos nos acordos bilaterais ou multilaterais dos quais o 

Brasil é signatário. 

Art 47. É autorizado, dentro do território nacional, o transporte rodoviário de 

cargas destinadas à exportação ou provenientes de importação, por veículo brasileiro cadastrado 

no RNTRC, mesmo não habilitado ao transporte internacional, desde que o documento 

comprobatório do transporte seja emitido por ETC ou CTC habilitada ao transporte internacional, 

obrigando-se a emissora do documento a cumprir requisitos obrigatórios previstos em 

regulamento da ANTT. 

Parágrafo Único: O documento comprobatório do transporte de que trata o caput é 

o Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte Internacional – CRT, ou de outro 

que vier a substituí-lo. 

Art 48. Ao transportador habilitado ao TRIC é obrigatória, única e 

exclusivamente, a contratação dos seguros aplicáveis a esse tipo de transporte, nos termos do 

art. 13 do ATIT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 49. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Lei, durante o 

trânsito em território nacional, para o transporte rodoviário internacional, é obrigatório o porte dos 

seguintes documentos:  

I) Certificado de seguro de responsabilidade civil por lesões ou danos ocasionados 

a terceiros de que trata o art. 13 do ATIT;  

II) Cópia do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT);  

III) Cópia da Nota Fiscal, que acompanha os produtos transportados; 

IV) Outros documentos exigidos pela ANTT.  

Parágrafo único. A ANTT terá acesso eletrônico gratuito às informações referentes 

ao seguro internacional, em formato e periodicidade a serem regulamentados pela Agência, ao 

Conhecimento Rodoviário Eletrônico Internacional (CE Rodoviário), e às informações do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX - referente a transporte rodoviário internacional, 

ficando autorizada, para tanto, a celebrar convênios com outros órgãos públicos ou privados. 

Art 50. Os veículos de carga habilitados ao TRIC deverão respeitar os seguintes 

limites de idade:  

I – 20 (vinte) anos para os veículos automotores; e 

II – 25 (vinte e cinco) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas 

de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá ocorrer em até 10 

(dez) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 10 (dez) anos da publicação desta Lei, o limite de idade para os 

veículos automotores de que trata o inciso I do caput, será reduzido na proporção de um ano 

para cada ano, até que seja atingida a idade limite de 15 (quinze) anos. 

§3º No trecho de trânsito internacional efetuado dentro do território nacional, todos 

os veículos deverão respeitar o estabelecido neste artigo, independente do país de origem do 

veículo ou transportador. 

Art 51. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Transporte 

Internacional de Cargas - CATIC, que será presidida pela ANTT, incumbida do acompanhamento 

das Reuniões Bilaterais e Multilaterais no âmbito do Subgrupo de Transportes do MERCOSUL 

(SGT-5), e da Associação Latino Americana de Integração (ALADI), que se constituirá pelos 

seguintes membros: 
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I) 1 (um) membro representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres;  

II) 1 (um) membro representante da Polícia Rodoviária Federal; 

III) 1 (um) membro representante dos Despachantes Aduaneiros; 

IV) 1 (um) membro representante da Receita Federal do Brasil; 

V) 1 (um) membro de organização representativa das Empresas de Transporte 

Internacional de Cargas, indicado pela Confederação Nacional da Categoria; 

VI) 1 (um) membro de organização representativa dos Transportadores Autônomos, 

atuante no TRIC, indicado pela Confederação Nacional da Categoria; e 

VII) 1 (um) membro de organização nacional representativa das Cooperativas de 

Transporte de Cargas, atuante no TRIC, indicado pela Confederação Nacional da Categoria 

§1º O funcionamento da comissão de que trata este artigo deverá ser 

regulamentado pela ANTT.  

§2º A participação nas atividades da comissão de que trata este artigo será 

considerada função relevante, não remunerada. 

§3º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros da comissão 

de que trata este artigo correrão à conta das dotações das entidades e instituições por eles 

representadas. 

SEÇÃO II 

DAS ADUANAS E OPERAÇÃO DE EMPRESAS NO TRIC 

Art 52. Nas licitações que envolvam permissão ou concessão para exploração das 

atividades desenvolvidas dentro de estações aduaneiras, situadas em fronteiras secas, observar-

se-á, obrigatoriamente, como critério objetivo do contrato administrativo, o trinômio eficiência-

estrutura-tarifa.  

Parágrafo Único. Independente da nacionalidade, as empresas estrangeiras que 

exploram os serviços objeto deste artigo deverão, obrigatoriamente, adequar-se às normas e 

condições básicas de transporte ajustadas, priorizando a celeridade de processos e fluidez do 

tráfego, observando as necessidades de infraestrutura para estacionamento gratuito dos 

veículos e boas condições sanitárias e de segurança para os motoristas. 

Art 53. Para operar em território nacional, as empresas de transporte internacional 

com sede fora do Brasil deverão ser cadastradas na ANTT, nos termos de regulamento.  

§1º As empresas que operam no TRIC somente poderão agregar veículos na 

proporção de 3 (três) veículos agregados para cada veículo de frota própria, respondendo por 

esses veículos como se fossem próprios, quando em viagens internacionais dentro do território 

brasileiro. 

§2º No caso de subcontratação, a responsabilidade civil de danos à carga será da 

empresa emissora do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT) ou do Manifesto Internacional de Carga (MIC/DTA), conforme aplicável em cada caso, não 

dispensando o proprietário do veículo ou transportadora subcontratada dos deveres solidários e 

da responsabilidade direta, quando for o caso. 

§3º A ANTT poderá regulamentar outras obrigações para a manutenção do cadastro 

do transportador internacional de cargas. 

Art 54. Em casos de inoperância das aduanas situadas no Brasil, fica assegurado 

às empresas nacionais habilitadas ao TRIC o direito à liberação imediata da carga, ficando a 

empresa de transporte e o contratante, exportador ou importador, responsáveis pela 
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apresentação da respectiva documentação, no prazo de 7 (sete) dias corridos, a partir do efetivo 

retorno em operação da aduana.  

§1º O contratante do transporte, juntamente com o importador ou exportador 

brasileiro, ficam solidariamente responsáveis por qualquer documentação em desacordo com a 

legislação em vigor, respondendo cada um, na proporção de seu dolo ou culpa, como devedor 

solidário em caso de autuações e multas sobre a operação.  

§2º Opcionalmente, os signatários referidos neste artigo poderão apresentar a 

documentação obrigatória na Secretaria da Receita Federal de seu domicílio. 

§3º O descumprimento de qualquer obrigação documental de que trata o caput, 
sujeitará os infratores às penalidades previstas em Lei, além da suspensão da autorização para 

exportação ou transporte internacional, conforme o caso, até a efetiva regularização da 

documentação obrigatória. 

CAPÍTULO III 

DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS – PP 

Art 55.  Sem prejuízo do disposto nas normas específicas de cada produto, o 

transporte rodoviário de produtos perigosos rege-se pelos artigos deste Capítulo, pelas normas 

internacionais ratificadas pelo Brasil e pelo disposto em regulamento da ANTT. 

Art 56.  Define-se como Produto Perigoso – PP - aquele que representa risco para 

a saúde humana, para a segurança pública, ou para o meio ambiente.  

§1º Para os efeitos desta Lei, é produto perigoso o relacionado em regulamento da 

ANTT.  

§2º No transporte de produto explosivo e de substância radioativa, serão 

observadas, também, as normas específicas do Ministério do Exército e da Comissão Nacional 

de Energia Nuclear, respectivamente. 

Art 57.  O transporte rodoviário de produtos perigosos, realizado pelas Forças 

Armadas, obedecerá à legislação específica.  

Art 58.  Sem prejuízo das exigências previstas no art. 4° desta Lei, para a inscrição 

no RNTRC, fica o interessado em transportar produtos perigosos por via rodoviária, 

independentemente de sua categoria, obrigado à comprovação e entrega de documentação 

específica contida nos incisos abaixo:  

I – manter RT com experiência em produtos perigosos, por número de veículos, 

conforme proporcionalidade definida em regulamento;  

II – possuir apólice de seguro com valor compatível com seus transportes, para 

danos causados ao meio ambiente em decorrência de acidentes, nos termos da legislação 

vigente, que dentre outras coberturas deverá garantir a limpeza, remoção, destinação e 

destruição dos resíduos em caso de sinistros;  

III – dispor de equipe técnica ou ter contrato com empresa especializada em 

atendimento a emergências com produtos perigosos; e 

IV – o TCP que transporte produto perigoso deverá comprovar capital social mínimo, 

subscrito e integralizado, de: 

a) 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir até 

5 (cinco) veículos; e 

b) 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir 

acima de 5 (cinco) veículos. 
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SEÇÃO I 

DOS VEÍCULOS E DOS EQUIPAMENTOS USADOS EM TRANSPORTE DE PP 

Art 59. Os transportes rodoviários de produtos perigosos somente poderão ser 

realizados por veículos cuja idade máxima seja:  

I – 15 (quinze) anos para veículos automotores; e 

II – 20 (vinte) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá ocorrer em até 5 

(cinco) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 5 (cinco) anos da publicação desta Lei, os limites de idade que trata 

o caput serão reduzidos na proporção de um ano a cada ano, até que seja atingida a idade 

máxima de 10 (dez) anos para veículos automotores e de 15 (quinze) anos para implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§3º Excepcionalmente, o transporte de PP poderá ser realizado com implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga acima da idade máxima estipulada neste artigo, até 

o limite de 15 (quinze) anos a mais, desde que possua autorização especial do órgão competente 

ou sua acreditada, devendo para isto ter sido aprovado em inspeção especial, a ser 

regulamentada pelo INMETRO. 

Art 60. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de produtos 

perigosos deverão possuir equipamentos de rastreamento com intervalo máximo de posição a 

cada 10 (dez) minutos. 

§1º Não poderá haver interrupção de posicionamento em intervalo maior que 30 

(trinta) minutos, salvo em caso de defeito no equipamento ou quando o veículo estiver em área 

comprovadamente não monitorada; 

§2º As informações referentes às posições, deverão ser mantidas por prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias. 

§3º As informações referentes às posições, deverão ser enviadas à ANTT conforme 

regulamento. 

Art 61. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de produtos 

perigosos deverão possuir equipamento de telemetria, cujos requisitos técnicos serão definidos 

em regulamento, podendo ser integrado com o rastreador. 

§1º Os veículos que possuam computador de bordo de série, que satisfaçam aos 

quesitos técnicos definidos em regulamento, ficam dispensados da instalação do equipamento 

objeto do caput deste artigo. 

§2º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita em 5 (cinco) 

anos a contados da publicação desta Lei. 

§3º As informações de registro obrigatório, modelo e prazo, bem como os intervalos 

e de envio obrigatório, serão regulamentadas pela ANTT. 

SEÇÃO II 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE, DO REFABRICADOR, DO 

RECONDICIONADOR E DO IMPORTADOR DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE DE PP 

Art 62.  Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores de equipamento 

destinado ao transporte de produtos perigosos respondem, penal e civilmente, por sua qualidade 

e adequação ao fim a que se destinam. 

358
527



Art 63.  Cumpre ao fabricante, refabricador ou recondicionador atender os 

requisitos estabelecidos pela autoridade competente, quer seja na construção, montagem ou 

modificação dos equipamentos e implementos, e, em caso de fiscalização em transportador dos 

quais for fornecedor, entregar à autoridade competente as informações solicitadas. 

SEÇÃO III 

DAS SITUAÇÕES DE RISCO E INFRAÇÕES NA OPERAÇÃO DE 

TRANSPORTE DE PP 

Art 64. Observada qualquer infração ao que preceitua esta Lei, que configure 

situação de grave e iminente risco à integridade física de pessoas, à segurança pública ou ao 

meio ambiente, a autoridade com circunscrição sobre a via deve reter o veículo, liberando-o 

depois de sanada a irregularidade, podendo, se necessário, determinar: 

I – a remoção do veículo para local seguro, podendo autorizar o seu deslocamento 

para local onde possa ser corrigida a irregularidade; 

II – o descarregamento, a transferência dos produtos para local seguro, ou o 

transbordo para outro veículo adequado; e 

III – a eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição, sob a orientação 

do fabricante ou do importador dos produtos e, quando possível, com a presença do 

representante da seguradora. 

§1º Caso a situação não se configure como de grave e iminente risco, a autoridade 

competente deve autuar o infrator e liberar o veículo para continuidade do transporte. 

§2º As providências de que trata o presente artigo serão adotadas em função do 

grau e da natureza do risco, mediante avaliação técnica e, sempre que possível, com o 

acompanhamento do fabricante ou importador dos produtos, expedidor, transportador, 

contratante do transporte, representante da Defesa Civil ou do Corpo de Bombeiros, e de órgão 

do meio ambiente. 

§3º Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da autoridade com 

circunscrição sobre a via, sem prejuízo da responsabilidade do transportador pelos fatos que 

deram origem à retenção. 

SEÇÃO IV 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE PP 

Art 65. O transporte rodoviário internacional de produtos perigosos, em território 

nacional, reger-se-á com base nesta Lei, observadas, no que couber, as disposições constantes 

de acordos, convênios ou tratados ratificados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do estipulado nesta Lei, a ANTT poderá 

regulamentar outras obrigações no transporte internacional de produtos perigosos em território 

nacional.  

Art 66. As Empresas de Transporte Internacional, com sede fora do Brasil, quando 

transportando PP em território nacional, deverão igualmente seguir o estipulado nesta Lei e 

demais regulamentações brasileiras. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS  

Art 67. Compete à ANTT, nos termos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte 

terrestre de produtos perigosos.  
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Art 68. A ANTT poderá expedir, mediante Resoluções, atos complementares e 

modificações de caráter técnico, que se façam necessários para a permanente atualização do 

Capítulo III desta Lei, bem como de outras obrigações acessórias para obtenção das 

autorizações às Empresas de Transporte, e demais agentes e entidades que operam ou estão 

envolvidos no transporte de produtos perigosos. 

Parágrafo único. A fiscalização da observância das normas referentes às operações 

de transporte terrestre de produtos perigosos incumbe à ANTT, sem prejuízo da competência da 

Polícia Rodoviária Federal e dos demais órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre 

a via por onde transite o veículo transportador. 

Art 69.  Sem prejuízo do cumprimento das legislações de cada Unidade Federada, 

se a empresa de transportes obtiver permissão do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para transporte de produto perigoso em território 

brasileiro, fica dispensada da obrigatoriedade da permissão para cada Estado, Distrito Federal e 

Município. 

Art 70. Na aplicação do disposto nesta Lei no que se refere a produtos perigosos, 

ficam ressalvadas as disposições previstas em acordos ou convênios internacionais firmados 

pela República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art 71. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com as seguintes 

penalidades e medidas administrativas: 

I – Penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão do RNTRC; 

d) cancelamento do RNTRC; 

e) suspensão do cadastro único do MTRC; 

f) cancelamento do cadastro único do MTRC. 

II – Medidas administrativas: 

a) retenção do veículo; 

b) recolhimento do documento do RNTRC; 

c) recolhimento do documento do cadastro único do MTRC; 

d) remoção do veículo; 

e) descarregamento, transferência e transbordo de carga; 

f) eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição.  

§1º O cometimento de duas ou mais infrações ensejará a aplicação das respectivas 
penalidades, cumulativamente. 

§2º A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei não exclui a aplicação de 
outras previstas em legislação específica ou em regulamento da ANTT, nem exonera o infrator 
das cominações civis e penais cabíveis. 
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§3º No caso de reincidência na mesma infração, no período de doze meses, aplicar-
se-á a penalidade multiplicada pela quantidade de reincidências, conforme regulamentação da 
ANTT. 

§4º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente se 
considerado inconsistente, irregular ou se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não for expedida 
a notificação da autuação, nos termos de regulamento. 

§5º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado inconsistente em caso 
de autuações por evasão de fiscalização ou excesso de peso, sem a devida comprovação 
fotográfica. 

§6º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, na forma regulamentada pela 
ANTT, o infrator será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no 
sistema eletrônico. 

Art 72. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias: 

I – gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 500 DES; 

II – grave, punida com multa de valor correspondente a 250 DES; 

III – média, punida com multa de valor correspondente a 100 DES; 

IV – leve, punida com multa de valor correspondente a 50 DES. 

Parágrafo único. Infrações de gravidade média e leve, não havendo reincidência no 
período de 12 (doze) meses, poderão ser substituídas por advertência, nos termos de 
regulamento. 

Art 73.  A ANTT disporá em regulamento sobre as infrações ao disposto nesta Lei 

e em seus regulamentos, especificando as possíveis infrações e seus autores, as medidas 

administrativas aplicáveis bem como a gravidade da conduta, nos termos do artigo anterior.  

Art 74. Os agentes da fiscalização da ANTT terão livre acesso aos documentos e 

dependências do contratante do serviço de transporte, do expedidor, do recebedor, do 

destinatário, da GRTR, da ETC, do OL, do TAC, da ETPP, da CTC, da TCP, da EAE e da OEF, 

no que se fizer necessário para a fiscalização do cumprimento desta Lei e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Também estão sujeitas ao disposto no caput as empresas e os 

veículos de transporte rodoviário de passageiros que transportarem cargas, nos termos §3º do 

art. 2º. 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDÍARIA NO TRANSPORTE DE CARGAS 

Art 75. Além dos nomeados nos artigos 3º e 4º desta Lei, também são 

responsáveis subsidiários pelo cumprimento desta Lei, no que a cada um compete, e que 

determina este artigo, as seguintes categorias: 

I – Contratante: pessoa física ou jurídica contratualmente responsável pelo 

pagamento direto do frete ao Transportador, para prestação do serviço de transporte rodoviário 

de cargas e serviços correlatos; 
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II – Expedidor: pessoa física ou jurídica que entrega a carga, de propriedade sua ou 

de outrem, ao transportador para efetuar o serviço de transporte, sendo, no caso de 

subcontratação ou redespacho, considerado como expedidor o transportador que entrega a 

carga para que outro transportador efetue o serviço de transporte; 

III – Consignatário: pessoa física ou jurídica que tem a guarda temporária de 

mercadoria de propriedade de outrem, para armazenagem temporária ou comércio; 

IV – Subcontratante: ETC, OL ou CTC que contrata outro transportador para 

realização do transporte de cargas para o qual fora contratado; 

V – Subcontratado: transportador que foi contratado por outro para realização do 

transporte de cargas para o qual o primeiro fora contratado; 

VI – Recebedor: aquele que recebe a carga do transportador, podendo ser o 

destinatário ou não. 

§1º Os sujeitos nomeados nos incisos II e IV deste artigo, e também a OEF, são 

corresponsáveis pela verificação da documentação prevista no artigo 11 desta Lei. 

§2º Os sujeitos nomeados nos incisos I, II, III, IV, e VI deste artigo, e também a OEF, 

são corresponsáveis pela estadia de que trata esta Lei.  

§ 3º A OEF é adicionalmente corresponsável pelo pagamento dos serviços de 

transporte e demais taxas e adicionais do contrato de serviço, em relação às operações por ela 

organizadas, ou das quais fez corretagem. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 76. Os valores referentes a taxas, impostos e contribuições que estiverem 

destacados no documento fiscal de transportes por substituição tributária, não serão 

considerados receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirão base de incidência 

de contribuições sociais ou previdenciárias, nem serão integrados à base de impostos e taxas 

federais, estaduais ou municipais. 

Parágrafo único. O valor do pedágio, quando destacado no documento fiscal, não 

será considerado receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirá base de 

incidência de contribuições sociais ou previdenciárias, nem será integrado à base de impostos e 

taxas federais, estaduais ou municipais. 

Art 77. Para fins de redução de acidentes através do aprendizado, ficam as 

comissões instituídas no Decreto nº 5.098, de 2004, obrigadas a investigar acidentes ocorridos 

em via pública, quando houver contaminação ambiental ou resultar em fatalidade ou letalidade. 

§1° Caberá à comissão com jurisdição sobre o local do acidente a investigação dos 

fatos e o envio do relatório final à ANTT. 

 

§2° A ANTT definirá em regulamento as obrigações, o modelo de relatório, e o prazo 

para apresentação. 

Art 78. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XXVI - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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XXVII - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados, designado pela Comissão 

de Viação e Transportes. 

XXVIII - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 

XXIX - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios. 

XXX - 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Federal. 

..........................................................................................................................” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“Art. 12. ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XVI – representar o Brasil em congressos ou reuniões internacionais, por meio do 

Presidente ou Conselheiro designado pelo Colegiado.” (NR) 

 “Art. 13. ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º As Câmaras Temáticas serão coordenadas por Conselheiros do CONTRAN e 

respectivos suplentes, eleitos por este Colegiado, para mandato fixo, nos termos de regulamento. 

..........................................................................................................................” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos que não se enquadre nos limites 

de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, será concedida, pela autoridade com 

circunscrição sobre a via, Autorização Especial de Trânsito – AET –, por viagem ou com validade 

determinada, devendo ser atendidas as medidas de segurança considerada necessárias, na 

forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§1º Quando se tratar de autorização por viagem, a mesma será concedida mediante 

requerimento, que especificará as características do veículo ou combinação de veículos de 

carga, o percurso, a data e o horário do deslocamento inicial, na forma regulamentada pelo 

CONTRAN. 

§2º O CONTRAN regulamentará o regime especial de AET para combinação de 

grupo de veículos utilizados no transporte de carga indivisível, que não se enquadrem nos limites 

de peso e dimensões estabelecidos, isentando a obrigatoriedade de AET por viagem e por 

veículo, quando se tratar de cargas com as mesmas dimensões, pesos, características e 

percurso, além de veículos de mesmas características, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§3º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de peso bruto total combinado (PBTC) acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde 

que se enquadrem nos limites de peso por eixo e nas capacidades técnicas determinadas pelos 

fabricantes, e nas dimensões estabelecidas pelo CONTRAN, a AET será válida pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, e será 

concedida pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, condicionada à apresentação, 

pelo interessado, de estudos técnicos de desempenho mecânico e estrutural elaborados por 

empresas credenciadas junto ao respectivo órgão ou entidade, conforme critérios estabelecidos 

pelo CONTRAN. 
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§4º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de PBTC acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde que se enquadrem nos limites 

de peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, com comprimento máximo de 26 

(vinte e seis) metros, será concedida AET para tráfego diuturno em rodovias de pista simples 

com duplo sentido de direção, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 

§5º A concessão de AET não exime o beneficiário da responsabilidade por 

eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos possa causar à via ou a terceiros. 

§6º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões, com peso bruto total (PBT) 

ou total combinado (PBTC) até 108 (cento e oito) toneladas, será concedida, pela autoridade 

com circunscrição sobre a via, AET com prazo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de 

segurança consideradas necessárias, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§7º Para a concessão da AET somente poderá ser cobrada a taxa de expedição, 

sendo vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a qualquer título. 

§8º Fica dispensada a obrigatoriedade de apresentação do estudo de viabilidade 

para a obtenção de AET, quando for utilizado o reboque ou semirreboque constituído por 

módulos hidráulicos, com eixos direcionais e com oito pneus cada, com distância entre eixos 

igual ou maior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), com peso de até doze toneladas 

por eixo, para o transporte de cargas indivisíveis, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§9º Para combinações de veículos de carga com PBTC de até 57 (cinquenta e sete) 

toneladas, que se enquadrem nos limites de peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo 

CONTRAN, não será obrigatório o uso de veículo com tração dupla 6 x 4 (seis por quatro). 

§10. No transporte de veículos e máquinas, fica dispensada a obrigatoriedade de 

AET quando as dimensões do conjunto não excederem 23 (vinte e três) metros de comprimento 

e 4,95 (quatro e noventa e cinco) metros de altura, exceto se o conjunto apresentar excesso 

lateral. 

§11. Será de responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo ou da 

combinação de veículos a observância da compatibilidade de suas dimensões com as 

dimensões das obras de arte no percurso.” (NR) 

................................................................................................................................... 

“Art. 104. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 8º A classificação dos veículos envolvidos em acidente de trânsito, no que 

concerne à monta dos danos, será realizada por Instituição Técnica Licenciada ou por Entidade 

Pública ou Paraestatal, nos termos de regulamentação do CONTRAN.” (NR) 

“Art. 261. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, o limite de 20 (vinte) pontos, previsto no inciso I do caput, será estendido 

para: 

I – 25 (vinte e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não constem mais de 

duas infrações gravíssimas; 

II – 30 (trinta) pontos, desde que na referida pontuação não conste mais de uma 

infração gravíssima; 
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III – 35 (trinta e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não conste infração 

gravíssima; e 

IV – 40 (quarenta) pontos, desde que na referida pontuação não conste qualquer 

infração grave ou gravíssima.” (NR) 

Art 79. Para os fins do disposto no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho 

— CLT, aprovada pelo decreto 5.452, de 1º de maio de 1943, excetuam-se da base de cálculo 

para apuração dos cargos legalmente reservados e do número de aprendizes a serem contratos 

os motoristas empregados da ETC, OL, ETPP, CTC e TCP. 

Art 80. O prazo para cumprimento das obrigações de cadastro e renovação do 

RNTRC que trata esta Lei será de 1 (um) ano contados da data de sua publicação, de forma 

escalonada por categoria, nos termos de cronograma a ser definido em regulamento da ANTT. 

Parágrafo único: A ANTT terá o prazo de 1 (um) ano para definir as obrigações 

referidas no caput deste artigo. 

Art 81. As multas emitidas pela ANTT até a data de publicação desta Lei, 

referentes à evasão de fiscalização, ficam convertidas em advertência. 

Art 82. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10........................................... .......................................................................... 

............................................................................................................................ 

§1º O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, a implantação 

pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso. 

§2º Nos locais onde não houver manifesto interesse da iniciativa privada na 

implantação de locais de espera, pontos de parada e descanso, o poder público com jurisdição 

sobre a via deverá priorizar a construção de estrutura pública de apoio aos motoristas. (NR) 

Art.11........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º O poder público competente deverá vistoriar e cadastrar os estabelecimentos 

existentes nas vias que poderão ser reconhecidos como ponto de parada e descanso.(NR)” 

Art 83. Fica instituída a Comissão Permanente do Transporte Rodoviário de 

Cargas – CP-TRC, com o objetivo consultivo de suporte ao Governo Federal para melhoria e 

sustentabilidade do setor de transporte rodoviário de cargas, através de estudos técnicos e da 

colaboração dos participantes do setor. 

§1º CP-TRC estará sob coordenação do Ministério dos Transportes, e poderá 

realizar ações, atividades e projetos formulados e executados de forma participativa e integrada 

pelo Ministério dos Transportes, representantes do setor de transporte rodoviário de cargas e 

usuários deste serviço. 

§2º O prazo de instalação da CP-TRC será de 6 (seis) meses, a contar da data de 

publicação desta Lei. 

§3º Caberá à CP-TRC: 

I - elaborar e manter constante atualização de planilhas de custo orientativa por área 

de transporte; 

II – sugerir melhoria para aperfeiçoamento técnico e operacional do setor de TRC; 
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III – colaborar nos estudos de concessões, permissões e outorgas na área de infra-

estrutura do setor de TRC, inclusive de implantação e precificação de pedágios; 

IV – fiscalizar a administração, precificação e manutenção do bem público no setor 

de TRC privatizado, sob permissão, concessão ou outorga. 

§4° A CP-TRC terá a seguinte composição: 

I - um representante e um suplente de cada Ministério a seguir indicado: 

a) dos Transportes, que a coordenará; 

b) das Cidades; 

c) do Trabalho e Emprego; e 

d) da Justiça. 

II - um representante e um suplente de cada instituição a seguir indicada: 

a) ANTT;  

b) Confederação Nacional do Transporte - CNT;  

c) Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos – CNTA; 

d) Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB; 

e) Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres – CNTTT; 

e 

f) Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes e Logística – CNTTL. 

III – até quatro representantes de entidades representativas dos usuários de 

transporte rodoviário de cargas.  

§5º Os representantes de que tratam os incisos I e II do § 4° deste artigo, e seus 

respectivos suplentes, serão indicados pelos titulares dos Ministérios e instituições 

representadas. 

§6º Caberá ao Ministério dos Transportes a indicação das entidades representativas 

de que trata o inciso III do §4° deste artigo, e a cada entidade nomear seus representantes e 

suplentes. 

§7º A participação nas atividades da CP-TRC será considerada função relevante, 

não remunerada. 

§8º O Ministério dos Transportes poderá, excepcionalmente, convidar outros 

representantes de órgãos públicos e entidades privadas, com finalidade orientativa.  

§9º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros na CP-TRC 

correrão por conta das dotações dos Ministérios, instituições e segmentos representados. 

§10° Caberá ao Ministério dos Transportes a regulamentação do funcionamento da 

CP-TRC. 

Art 84. Os veículos automotores de carga e implementos rodoviários inscritos 
no RNTRC deverão adequar-se ao sistema de identificação veicular estabelecido por meio do 
acordo internacional do MERCOSUL do qual o Brasil seja signatário, na forma e prazo previstos 
neste acordo, obedecendo as especificações complementares do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, tendo o Sistema Integrado de Informações de Segurança do MERCOSUL – 
SISME/INFOSEG como sistema de consultas e de intercâmbio de informações sobre aspectos 
relativos à circulação de veículos nos Estados Partes. 
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Parágrafo Único. A ANTT deverá divulgar, em até 60 dias, cronograma a fim de 
viabilizar o cumprimento do caput deste artigo em até um ano, a partis da publicação desta Lei 

 
Art 85. É obrigatória a identificação eletrônica do veículo automotor de carga e 

implemento rodoviário inscrito no RNTRC, na forma a ser estabelecida pela ANTT, mediante 
instalação de Dispositivo de Identificação Eletrônica – DIE, cabendo ao Transportador: 

 
I – adquirir o DIE, que é único e exclusivo por veículo automotor de carga e por 

implemento rodoviário; 
 
II – providenciar a instalação do DIE, mediante agendamento, em pontos 

habilitados pela ANTT; 
 
III – garantir a manutenção do DIE, assegurando sua inviolabilidade e adequado 

funcionamento;  
 
IV – substituir, imediatamente, o DIE, em caso de inutilização ou mal funcionamento, 

seja qual for o motivo. 
 
§1º Em caso de problemas técnicos no dispositivo por defeitos de fabricação ou 

baixa resistência, a substituição de que trata o inciso IV deste artigo será feita pelo fornecedor 
do dispositivo sem ônus para o transportador. 

 
§2º O DIE poderá estar integrado nas placas veiculares no padrão do MERCOSUL, 

dispensando assim o uso do lacre de segurança, conforme previsto no § 9º do art. 115 da Lei 
9.503, de 1997. 

 
Art 86. Será cassada a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ –, do posto revendedor de combustíveis automotivos que utilizar qualquer 
dispositivo mecânico ou eletrônico, acionado por controle remoto ou não, que acarrete o 
fornecimento ao consumidor de volume de combustível diverso do indicado na bomba medidora, 
observadas as variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente. 

 
Parágrafo único. Também será cassada a eficácia da inscrição do posto revendedor 

que utilizar qualquer dispositivo que acarrete, na totalização do valor cobrado do consumidor, 
preço diverso do indicado na bomba medidora. 

 

Art 87. Será cassada a eficácia da inscrição no CNPJ, do estabelecimento que 
adquirir, distribuir, transportar, estocar, vender ou revender derivados de petróleo, gás natural e 
suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos 
carburantes, em desconformidade com as especificações estabelecidas pelo órgão regulador. 

 

Art 88. As infrações referidas no art. 87 desta Lei serão apuradas na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por meio de laudo elaborado 
pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado 
integrante da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I, respeitada a 
normatização da Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 

Art 89. As desconformidades referidas no artigo 88 desta lei serão apuradas na 
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por meio da utilização de 
marcadores físicos e químicos aplicáveis no combustível e derivados, garantindo a 
rastreabilidade e integridade do produto comercializado em todas as etapas da cadeia produtiva 
até o consumidor final, mediante regulamentação a ser produzida pelo INMETRO - Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado integrante da Rede Brasileira 
de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I, respeitada a normatização da Agência Nacional do 
Petróleo – ANP.  
 

Art 90. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 e 88 desta 
Lei, implicará ao estabelecimento e empresa penalizados o impedimento de requerer nova 
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inscrição no CNPJ no mesmo ramo de atividade pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
da cassação. 

 

Art 91. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 e 88 desta Lei, 
implicará aos sócios do estabelecimento e empresa penalizados, pessoas físicas ou jurídicas, o 
impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento distinto 
daquele, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da cassação. 

 

Art 92. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se aos que 
já exercem a atividade de transporte rodoviário de cargas a inscrição no RNTRC e a continuação 
de suas atividades, observadas as disposições desta Lei. 

 

Art 93. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 284, de 28 de fevereiro de 1967; o 
Decreto-Lei nº 1.438, de 26 dezembro de 1975; o Decreto-Lei nº 1.582, de 17 de novembro de 
1977; a Lei nº 7.290, de 19 de dezembro de 1984; a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001; a 
Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007; e a Lei nº 12.667, de 15 de junho de 2012. 

 

Sala das Comissões, em         de                                      de 201   . 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator  
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei 

nº 4860, de 2016, da Sra. Christiane de Souza Yared, que "institui normas para 

regulação do transporte rodoviário de cargas em território nacional e dá outras 

providências", em reunião ordinária realizada hoje, concluiu pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira 

e orçamentária das emendas ao Projeto e pela não implicação orçamentária e 

financeira deste e das emendas ao Substitutivo; e, no mérito, pela aprovação 

do Projeto de Lei 4860/2016, das Emendas ao Projeto nºs 2, 7, 12, 13, 20, 22, 

23, 24, 26, 29, 30, 36, 38, 39, 40, 41, 44, 45 e 51/2016;  das Emendas ao 

Substitutivo nºs 1,2,7, 8, 10, 12, 13, 15, 16, 17,18, 19, 20, 24, 28, 34, 41, 42, 

44, 46, 47, 51, 52, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 79, 81, 83, 84, 89, 91, 

93, 102, 106, 108, 110, 115, 128, 131, 133, 137, 141, 143 e 147 com 

Substitutivo; e pela rejeição das Emendas ao Projeto  nºs 1, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 

10,11, 14,15,16, 17, 18, 19, 21, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 42, 43, 46, 

47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55 e 56/2016; das Emendas ao Substitutivo nºs 3, 4, 

5, 6, 9, 11, 14, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 49, 

50, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 75, 77, 78, 80, 82, 85, 86, 

87, 88, 90, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 

130, 132, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 148, 149, 150 e 

151. Nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson Marquezelli que 

apresentou Complementação de Voto. O Deputado Valdir Colatto apresentou 

voto em separado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Toninho Wandscheer – Presidente; Valdir Colatto; Vanderlei Macris; 

Jerônimo Goergen – Vice-Presidentes; Nelson Marquezelli – Relator, Aelton 

Freias,  Arlindo Chinaglia, Assis do Couto, Christiane de Souza Yared, Enio 

Verri, Gonzaga Patriota, João Paulo Papa, Jorginho Mello, Luiz Lauro Filho, 

Mauro Pereira, Professor Victório Galli – Titulares; Carlos Zarattini, Celso 

Maldaner, Covatti Filho, Edmar Arruda, Evair Vieira de Melo, Evandro Roman, 

Goulart, Hugo Leal, Jose Stédile, Julio Lopes, Major Olimpio – Suplentes  

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2017. 

  

Deputado TONINHO WANDSCHEER  

Presidente 

  

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Relator 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL AO 

PROJETO DE  LEI Nº 4.860, de 2016. 

 

Institui normas para regulação do transporte 

rodoviário de cargas e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – TRC – em 

vias públicas, os mecanismos e a responsabilidade nas operações de transporte, e dá outras 

providências. 

CAPÍTULO I 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

Art 2º. O TRC é atividade de natureza comercial, aberto à exploração por 

pessoa física ou jurídica, nas seguintes modalidades: 

I – por conta de terceiros e mediante remuneração;  

II – de carga própria, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1º Entende-se como carga própria aquela que se destine exclusivamente a 

consumo próprio do transportador, ou de sua controladora ou controlada, bem como a 

distribuição dos produtos por eles produzidos ou comercializados. 

§2º Em qualquer modalidade, o exercício da atividade depende de prévia inscrição 

do interessado no Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC, da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, em categoria específica que terá validade de 3 (três) 

anos. 

§3° As empresas de transporte rodoviário de passageiros, para realizar o transporte 

de cargas comerciais em seus veículos, deverão atender aos requisitos de documentação e 

seguros de carga previstos nesta Lei, nos termos de regulamentação da ANTT. 

 

SEÇÃO I 

DAS CATEGORIAS 

Art 3º. São categorias econômicas do TRC: 

I – Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física que exerce 

habitualmente atividade profissional de transporte rodoviário de cargas, por sua conta e risco, 

como proprietária, coproprietária ou arrendatária, em qualquer caso, de no mínimo 1 (um) e no 

máximo 3 (três) veículos automotores de carga, registrados no órgão de trânsito na categoria 

“aluguel”;  

II – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, pessoa jurídica que tenha 

no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e seja proprietária de, no mínimo, 11 
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(onze) veículos automotores de carga ou de frota cuja capacidade somada de transporte seja 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu 

nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”;  

III – Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC, sociedade cooperativa 

na forma da Lei constituída por pessoas físicas e/ou jurídicas, que exerça atividade de transporte 

rodoviário de cargas. As demais categorias previstas neste artigo que aderirem à CTC perderão 

o seu RNTRC passando a utilizar exclusivamente o registro RNTRC da cooperativa. A ETC que 

associar-se fica proibida de mudar de categoria pelo prazo de no mínimo 12 meses. Após esse 

prazo, fica permitida nova mudança, desde que não haja débitos no CNPJ e/ou do CPF dos 

sócios vinculados àquela ETC nos últimos 24 meses, conforme regulamentação da ANTT.   

IV – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP, 

pessoa jurídica que tenha no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e seja 

proprietária de, no mínimo, 1 (um) automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de 

trânsito, na categoria “aluguel”; 

V – Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, pessoa física ou jurídica que 

exerça, em veículo próprio, registrado na categoria “particular”, a atividade de transporte de carga 

própria; 

VI – Operador Logístico – OL, pessoa jurídica que tenha o transporte rodoviário de 

cargas como atividade econômica, prestando serviços logísticos, tais como transporte, 

armazenagem e gerenciamento de estoques, inclusive por meio de multimodalidade, diretamente 

ou por intermédio de terceiros, e seja proprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos automotores 

de carga ou de frota cuja capacidade somada de transporte seja de, no mínimo, 180 (cento e 

oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu nome no órgão de trânsito, na 

categoria “aluguel”. 

VII – Empresa de Transporte de Valores – ETV, pessoa jurídica constituída na forma 

de lei específica, autorizada pela Polícia Federal a transportar numerários e valores.  

§1° Na ETPP, fica proibida a participação como sócio de pessoa física ou jurídica 

que participe de capital em outra empresa inscrita no RNTRC, de pessoa jurídica com sede no 

Exterior, mesmo que tenha filial, sucursal, agência ou representação no País, bem como de 

pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedades por ações. 

§2° A ETV será regulamentada pela ANTT quanto aos mecanismos de operação e 

as obrigatoriedades para cadastramento, bem como a sobre as despesas em relação a apólices 

de seguros. 

§3º Para os fins desta Lei, equipara-se, no que couber, a ETPP ao TAC. 

Art 4º. São categorias complementares do TRC: 

 

I – Motorista de Transporte Rodoviário de Cargas – MTRC, motorista profissional 

empregado, autorizado pela ANTT a dirigir veículo de carga; 

II – Responsável Técnico – RT, profissional com formação ou experiência técnica 

em transportes, que responde pela observância de programa interno de segurança, adequação 

e manutenção de veículos, equipamentos e instalações, bem como pela qualificação e 

treinamento profissional dos motoristas e de prestadores de serviço na área de transporte 

rodoviário de cargas; 

III – Gerenciadora de Risco de Transporte Rodoviário – GRTR, pessoa jurídica que 

assume o gerenciamento e monitoramento dos riscos durante o transporte rodoviário de cargas, 
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desde a coleta e armazenamento até a entrega, com objetivo de mitigar desvios, acidentes, furtos 

e roubos da carga e do veículo;  

IV – Empresa de Atendimento a Emergências – EAE, pessoa jurídica que assume 

o gerenciamento, monitoramento, atendimento emergencial e pós-emergencial no caso de 

acidentes com produtos perigosos e contaminantes durante o transporte rodoviário de cargas, 

desde a coleta até a entrega, com objetivo de mitigar as consequências danosas ao meio 

ambiente e às pessoas, respondendo junto ao transportador e órgãos públicos pelos 

atendimentos às emergências por ela assumidos. 

V – Instituição de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete – IPEF, pessoa jurídica 

que, por sua conta e risco, provê meio de pagamento eletrônico de frete, não podendo atuar com 

exclusividade para qualquer grupo econômico nem possuir vinculação societária, direta ou 

indireta, com distribuidoras, empresas ou postos de combustível, operadoras de rodovia, e 

emitentes de documento de transporte;  

VI – Empresa de Vale-Pedágio – EVP, pessoa jurídica responsável por 

disponibilizar, divulgar e comercializar, em âmbito nacional, o Vale-Pedágio obrigatório de que 

trata a Lei, e disponibilizar e instalar os programas de computador, aplicativos e equipamentos 

necessários à operação de sistema automatizado; 

VII – Operadora Eletrônica de Frete – OEF, pessoa jurídica responsável por 

intermediar serviços de transporte entre contratantes, transportadores autônomos, empresas e 

cooperativas de transporte, por meio de plataforma tecnológica. 

Parágrafo Único. Caberá à ANTT a definição de estrutura curricular mínima dos 

cursos de formação, ou a forma de comprovação de experiência técnica, para o exercício da 

função de Responsável Técnico bem como a regulamentação para cada categoria relacionada 

neste artigo. 

Art 5º. A ANTT deverá disponibilizar, sem custo, o acesso aos sistemas de 

informações do RNTRC aos poderes de Polícia de trânsito. 

SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO, DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO RNTRC 

Art 6º. A ANTT estabelecerá os requisitos específicos para a inscrição no 

RNTRC, bem como sua validade, renovação, cancelamento e impedimento, de acordo com a 

categoria a que se referem aos artigos 3º e 4°, inclusive quanto à demonstração de capacidade 

financeira. 

§ 1º A ANTT manterá cadastro único para o MTRC, integrante do RNTRC, conforme 

regulamento, para o qual poderá utilizar, sem custos, os dados do Registro Nacional de 

Condutores Habilitados – RENACH e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – 

CAGED. 

§ 2º Os produtores rurais e as cooperativas agropecuárias que exerçam a atividade 

de transporte de carga própria como TCP terão o cadastro simplificado junto à ANTT. 

Art 7º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para as GRTR, 

EAE, IPEF, EVP e OEF é de 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES), na 

data de sua habilitação pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo 

fixado pela ANTT. 

 

Art 8º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para a ETC e 

OL é de 300.000 (trezentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES), na data de sua habilitação 

pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo fixado pela ANTT. 
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Art 9º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para o TCP é 

de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) e o patrimônio líquido mínimo para 

a CTC é de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) na data de sua habilitação, 

permitindo-se às já habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado pela ANTT. 

 

Parágrafo único. Admite-se capital social mínimo, subscrito e integralizado, de 

50.000 (cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) para TCP com apenas 1 (um) veículo, 

com capacidade máxima de carga de até 15 (quinze) toneladas. 

 

Art 10. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido para a ETPP, 

é de 150.000 (cento e cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) na data de sua 

habilitação, permitindo-se às já habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado 

pela ANTT. 

SEÇÃO III 

DA DOCUMENTAÇÃO E DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS DA VIAGEM 

Art 11. Fica criado o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), de registro 

obrigatório nas operações de transporte rodoviário de cargas. 

§1º Compete à ANTT estabelecer os modelos, forma de registro e conteúdo do DT-

e, nos termos de regulamento. 

§2º A ANTT e as Fazendas Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal 

poderão firmar convênio para compartilhamento, sem ônus financeiro, das informações contidas 

no DT-e, no Manifesto Eletrônico de Documento Fiscal (MDF-e), no Conhecimento de Transporte 

Eletrônico (CT-e), na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-

e) e na Nota Fiscal Eletrônica ao Consumidor (NFC-e). 

§3º A responsabilidade pelo registro do DT-e é da ETC, do OL, da CTC ou do TCP. 

§4º Nos casos de extração de madeira, mudança, transporte municipal e em regiões 

metropolitanas ou quando o transporte tiver origem ou destino em estabelecimento rural, o TAC 

ou a ETPP ou o contratante poderão registrar o DT-e, nos termos de regulamento. 

§5º Aplica-se o disposto neste artigo à Empresa de Correios e Telégrafos e às 

Empresas de Transporte de Valores, quando estas realizarem transporte de mercadorias ou 

encomendas, ainda que em conjunto com correspondência ou valores, ficando sujeitas à 

fiscalização das mercadorias transportadas na forma da Lei. 

Art 12. Além dos seguros cuja contratação é determinada por acordos, tratados, 

convenções internacionais ou por leis especiais, as pessoas físicas ou jurídicas que prestem 

serviço de transporte rodoviário de cargas são obrigadas a contratar os seguros de:  

I – Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – RCTR-C, para 

cobertura de danos ou prejuízos causados à carga transportada, em decorrência de acidentes 

rodoviários: ETC, OL e CTC. 

II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento de Carga – RC-DC, para cobertura de 

assalto, roubo ou furto da carga: ETC, OL e CTC;  

III – Responsabilidade Civil por Veículos/Danos Materiais e Danos Corporais – RCV-

DM/DC, para cobertura de danos causados a terceiros pelo veículo automotor e utilizado no 

transporte rodoviário de carga. 

§1º A responsabilidade pela contratação dos seguros de que tratam os incisos I e II 

do caput é do transportador ou cooperativa, conforme o caso, cabendo exclusivamente a estes 
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a escolha da seguradora, sendo vedada a estipulação de apólice pelo contratante do serviço de 

transporte. 

§2º A imposição pelo contratante do serviço de transporte de contratação de 

seguros de seguradora específica constitui infração à ordem econômica, punível nos termos da 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  

§3º A imposição, pelo contratante do serviço de transporte, de contratação de 

seguros adicionais contra riscos já cobertos pelas apólices do transportador, terão os custos 

suportados diretamente pelo contratante do serviço e, neste caso, fica expressamente proibida 

qualquer outra obrigação por parte do transportador, inclusive de Plano de Gerenciamento de 

Risco – PGR.  

§4º O seguro de que trata o inciso II poderá deixar de ser feito, quando previsto em 

contrato entre o contratante do serviço e o transportador, ficando, neste caso, o contratante do 

serviço responsável por eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador. 

§5º O seguro de que trata o inciso III deste artigo poderá ser feito em apólice 

globalizada, envolvendo toda a frota, sem a necessidade de nomear individualmente os veículos, 

no valor mínimo de 50.000 (cinquenta mil) DES por cobertura. 

§6º Todos os seguros de que trata o caput e os incisos deste artigo deverão ter 

limite compatível com as atividades ou valores de carga a que se destinam. 

§7º Excepcionalmente, admite-se a contratação do seguro RC-DC pelo contratante 

do serviço, nos casos em que o transporte for de produto de origem agrícola, em caso de 

contratação direta do TAC ou ETPP, ficando, neste caso, o contratante do serviço responsável 

por eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador, sem prejuízo do disposto no §4º. 

§8º É nula a pactuação de qualquer instrumento ou cláusula que estabeleça a 

dispensa de direito de regresso ou que tenha por objeto isentar o transportador de ação de 

regresso por parte da seguradora ou do próprio contratante do serviço, em relação aos seguros 

previstos nos incisos I e II do caput. 

§9º O transportador que contratar os seguros instituídos nos incisos I e II deste 

artigo, tem o direito de cobrar do contratante do serviço taxas acessórias adicionais ao frete, para 

custear esses seguros. 

§10. Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, é assegurado 

ao transportador o direito junto ao contratante do serviço de recebimento do frete e taxas 

constantes no documento fiscal de transporte.  

Art 13. As associações e cooperativas de transporte rodoviário de cargas, 

devidamente instituídas por regulação especial e constituídas nos termos da Lei, assegurada a 

participação, interveniência ou intermediação de corretor de seguros, habilitado e registrado na 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ficam autorizadas a operar o auxílio mútuo, 

por meio de autogestão e rateio dos prejuízos, nos casos de roubo, furto, colisão e incêndio de 

veículos dos transportadores, proporcionando aos seus respectivos associados e cooperados, a 

prevenção e a reparação dos danos sofridos ou provocados, por eventos ocorridos. 

§1º A competência privativa de regulação da operação de auxílio mutuo que trata o 

caput será do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, e a sua supervisão, fiscalização 

e viabilidade caberá à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

§2º A autorização para composição, funcionamento e extinção das associações e 

cooperativas mencionadas no caput, será concedida respectivamente pelo sistema 

representativo da Federação Nacional das Associações de Caminhoneiros e Transportadores - 
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FENACAT e da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB, as quais deverão comunicar 

este ato à SUSEP, encaminhando cópia da documentação pertinente na forma digital. 

§3º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de cargas, que 

praticarem o auxílio mútuo de que trata o caput, só poderão atuar, comprovadamente, para seus 

associados e cooperados, cabendo à SUSEP estabelecer normas de conduta, aplicação de 

sanções administrativas e regras de fiscalização desta prática, conjuntamente com entidades 

representativas das instituições autorizadas mencionadas no parágrafo anterior. 

 

SEÇÃO IV 

DO GERENCIAMENTO DE RISCOS NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGAS 

Art 14. Nos casos de seguros de contratação obrigatória RCTR-C e RC-DC, 

transportador e seguradora poderão estabelecer, em comum acordo, o PGR, o qual será parte 

integrante da apólice de seguro. 

§1º Sendo o PGR parte integrante da apólice de seguros contratada, não poderá 

ser exigido do transportador um novo PGR. 

§2º Poderão ser solicitadas ao transportador medidas adicionais não incluídas no 

PGR, tais como serviços de escolta, rastreamento, contratação de GRTR entre outras, desde 

que o solicitante assuma todos os custos e despesas decorrentes dessas medidas, pagando 

diretamente ao prestador do serviço ou ao transportador, conforme o caso. 

§3º Os valores referentes aos serviços adicionais de que trata o §2º geram direito 

ao recebimento de taxa específica, incidente sobre o valor da carga, de acordo com sua natureza, 

e serão destacados em campo específico do documento fiscal de transporte, não se confundindo 

com a cobrança relativa aos custos da cobertura securitária.  

Art 15. Se a seguradora exigir PGR para a operação, o plano deverá ser 

informado com antecedência ao transportador, que poderá sugerir alterações se julgá-lo 

insatisfatório ou inaplicável, devendo, em caso de concordância, dar seu aceite formal, 

obrigando-se a cumpri-lo. 

§1º O PGR deve estar em conformidade com a legislação em vigor, principalmente 

no que se refere às obrigações de repouso e descanso dos motoristas de que trata a Lei, bem 

como atentar-se à segurança viária, considerando sempre locais de parada para refeição, 

descanso e repouso. 

§2º Considera-se inválido o PGR se não houver um aceite formal por parte do 

transportador. 

§3º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá deixar de pagar 

os valores segurados em caso de ocorrência de sinistro relativo a desvios de carga, perdas, 

roubo ou furto, bem como outros riscos cobertos pela apólice.  

§4º A ANTT poderá regulamentar os PGR, com objetivo de garantir transparência e 

padronização de procedimentos. 

SEÇÃO V 

DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

 

Art 16. Quando não previsto em contrato, o tempo de serviço de transporte, 

independentemente da quantidade ou volume, a duração mínima será de: 
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I – 24 (vinte e quatro) meses, quando se tratar de serviço com equipamentos que o 

transportador ou seus subcontratados já possuam, e padrão de mercado; 

II – 48 (quarenta e oito) meses, quando se tratar de serviço que demande a 

aquisição de equipamento específico ou novo, para atender ao referido contrato. 

Parágrafo único. No transporte de insumos e produtos agrícolas, serão admitidos 

contratos com prazo menor do que os previstos no caput, desde que previamente estipulado, e 

de acordo com a sazonalidade da demanda.  

Art 17. Em caso de subcontratação, o contrato a ser celebrado entre o 

transportador contratante e o subcontratado definirá a forma de prestação de serviço do 

subcontratado como agregado ou independente.  

 

§1º Denomina-se “agregado” o TAC que coloca, com exclusividade, mesmo que 

periodicamente, veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou 

por seu empregado, a serviço do contratante, mediante remuneração certa. 

 

§2º Denomina-se “independente” o TAC que presta serviços de transporte de carga 

em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem. 

 

Art 18. A relação decorrente do contrato de transporte de cargas de que trata o 

artigo anterior, com exclusividade ou não, ainda que feita habitualmente, é sempre de natureza 

empresarial e comercial, não constituindo relação de trabalho, e, portanto, não ensejando, em 

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego.  

§1º Compete somente à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos 

contratos de transporte de cargas. 

§2º O foro para dirimir controvérsias decorrentes da contratação do transporte de 

cargas será o domicílio do contratado ou do local da prestação de serviço. 

Art 19. As condições do contrato de transporte de carga de que trata esta Lei 

poderão ser ajustadas mediante acordos individuais ou coletivos celebrados entre contratante e 

contratado, cuja validade exige homologação nos sindicatos das categorias envolvidas, ou entre 

os sindicatos das categorias envolvidas. 

§1º Fica criado Centro de Conciliação do Transporte – Cecont –, que se regerá pelos 

mesmos requisitos das Câmaras de Conciliação, Mediação e Arbitragem, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996, e funcionará sob a coordenação das entidades sindicais de 

empresas de transporte rodoviário de cargas e dos transportadores rodoviários autônomos de 

cargas, as quais indicarão seus membros colaboradores. 

§2º Os contratos de transporte rodoviário de carga, de que trata esta Lei, poderão, 

a critério das partes, ser submetidos ao Cecont, como requisito prévio de ingresso judicial para 

resolver determinada questão. 

§3º O Cecont tem como pressuposto a autocomposição, atendendo aos princípios 

da celeridade, economia e simplicidade. 

Art 20. Salvo estipulação expressa, o pagamento do serviço de transporte será 

contra entrega da carga. 

Parágrafo único. A inadimplência no pagamento do frete contratado implica multa 

de, no mínimo, 10% (dez por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 

correção monetária correspondente.  
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Art 21. O pagamento do serviço de transporte ao TAC deverá ser efetuado por 

meio de crédito em conta mantida em instituição integrante do sistema financeiro nacional, 

inclusive poupança, ou por outro meio de pagamento regulamentado pela ANTT, a critério do 

prestador de serviço.  

§1º A conta de depósito ou o meio de pagamento deverá ser de titularidade do 

próprio TAC, identificada no documento eletrônico de transporte ou contrato de transporte. 

§2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de 

cargas, assim como o consignatário e o proprietário da carga, são subsidiariamente responsáveis 

pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso.  

§3º As tarifas bancárias decorrentes de pagamento eletrônico de frete ao TAC 

correrão por conta do responsável pelo pagamento, até o limite de uma transferência e dois 

saques por operação de transporte. 

§4º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento 

de que trata este artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. 

§5º O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa 

administrativa, conforme regulamentação da ANTT, e à obrigação de indenizar o contratado em 

quantia equivalente a duas vezes o valor do frete para a viagem em que se deu a irregularidade 

de pagamento.  

§6º A CTC deverá efetuar o pagamento aos seus cooperados na forma do caput 
deste artigo. 

§7° Para cumprimento do disposto no caput deste artigo a IPEF deverá 

disponibilizar simultaneamente o pagamento eletrônico e o depósito em conta corrente ou 

poupança. 

Art 22. Salvo em caso de retenção de impostos e de contribuições previstas em 

Lei ou convencionados por acordo entre o contratante e o sindicato do contratado, ou entre os 

sindicatos das categorias, ficam proibidos descontos de qualquer natureza por parte do 

contratante sobre o valor dos serviços realizados, sem a prévia e expressa autorização do 

transportador. 

§1º Os descontos referentes a avarias e faltas, acordados entre as partes, somente 

poderão ser realizados, por meio de emissão de documento fiscal idôneo pelo contratante do 

serviço ou remetente. 

§2º Sem prejuízo do disposto no caput e no parágrafo anterior, descontos em razão 

de danos e avarias nas mercadorias transportadas ficam ainda condicionados à entrega dos 

produtos salvados ao transportador ou à seguradora. 

Art 23. Todos os custos de serviços acessórios ao transporte tais como 

carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, 

desenlonamento, gerenciamento de risco, escolta, dentre outros que o contratante, recebedor 

ou expedidor impuser ao transportador, são de responsabilidade do contratante.  

SEÇÃO VI 

DO PRAZO DE ENTREGA, DEVOLUÇÃO E RETORNO DA CARGA 

TRANSPORTADA 

Art 24. A responsabilidade do transportador cobre o período compreendido 

entre o momento do recebimento da carga e o de sua entrega ao recebedor ou destinatário.  
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Parágrafo Único. A responsabilidade do transportador cessa quando do 

recebimento da carga pelo recebedor ou destinatário, sem protestos ou ressalvas. 

Art 25. O transportador informará ao contratante ou ao destinatário, quando não 

pactuado no contrato ou documento fiscal de transporte, o prazo previsto para a entrega da 

mercadoria, conforme regulamentação da ANTT.  

§1º O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro do prazo 

estabelecido, conforme o caput. 

§2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data estipulada, o contratante ou qualquer pessoa com direito de reclamá-las, 

poderá declará-las perdidas, salvo em caso de ocorrência de trânsito, problemas de 

trafegabilidade, quebra do veículo, de fiscalização de trânsito, que deverão ser comunicadas pelo 

transportador ao contratante. 

§3º Quando a carga por qualquer motivo ficar armazenada nas dependências do 

transportador, esse fato deverá ser informado ao contratante. 

§4º Sem prejuízo do direito do transportador de cobrança da armazenagem, a carga 

de que trata o parágrafo anterior ficará à disposição do interessado, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação, se outra condição não for pactuada, findo o qual, não sendo retirada, 

será considerada abandonada, ficando o transportador autorizado a dar-lhe o destino que melhor 

lhe parecer. 

§5º Sem prejuízo do valor do frete, não sendo a carga retirada ou descarregada, o 

contratante ficará obrigado a indenizar o transportador pela armazenagem no valor previsto em 

contrato ou no documento de transporte, pelo tempo total em que a carga ficar à disposição.  

§6º Se a carga for perecível e houver recusa de recebimento pelo destinatário, por 

problemas alheios ao transportador, o contratante ficará responsável pelo destino correto e 

descarte da carga e sujeito ao pagamento do frete da viagem e do deslocamento de ida e volta 

até o local por ele designado, acrescido dos impostos e taxas correspondentes. 

§7º O transportador arcará com os prejuízos causados por atraso na entrega, exceto 

por motivo de força maior ou caso fortuito, além das ressalvas contidas no §2º deste artigo. 

§8º A responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na entrega é limitada ao 

valor do frete, salvo disposição contratual em contrário. 

§9° Salvo outra condição pactuada em contrato, no caso de devolução, parcial ou 

total de carga, embalagem ou paletes, o contratante pagará ao transportador, no mínimo, o valor 

equivalente ao frete de ida, considerada a capacidade total de transporte do veículo, inclusive 

reboques, acrescido das devidas taxas, impostos e pedágios na forma da Lei. 

 

SEÇÃO VII 

DO TEMPO E DA OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA 

Art 26. O prazo máximo para carga ou descarga do veículo será de 5 (cinco) 

horas, contadas da chegada ao endereço de carregamento ou descarga, após o qual será devido 

ao transportador a importância equivalente a R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) por 

tonelada/hora ou fração. 

§1º A importância de que trata o caput será atualizada, anualmente, de acordo com 

a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC – ou outro índice que venha a 

sucedê-lo. 
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§2º No caso de bem perecível, mercadoria com validade expirando ou produto 

perigoso, poderá ser ajustado prazo máximo de descarregamento reduzido, conforme a natureza 

da mercadoria, mediante ajuste entre as partes. 

§3º O contratante ou o destinatário da carga são obrigados a registrar o horário de 

chegada do veículo nas dependências dos respectivos estabelecimentos, nos termos de 

regulamento, sujeitando-se, em caso de descumprimento, a multa administrativa. 

§4º Não havendo o registro por parte do contratante ou destinatário da carga, será 

considerado como horário de chegada o registrado pelo transportador, conforme regulamentação 

da ANTT. 

§5º O previsto no presente artigo poderá ser ajustado mediante acordo que deverá 

ser homologado entre o contratante e o sindicato do contratado. Na hipótese de subcontratação, 

igualmente deverá ser ajustado mediante acordo, devendo ser homologado entre o contratado e 

o sindicato do subcontratado.  

§6º Nos casos de transportes especiais, com pesos e dimensões excedentes, os 

prazos e valores referentes à estadia serão negociados entre contratante e transportador.  

Art 27. Na realização dos serviços de carga e descarga deverão ser 

obrigatoriamente observados os seguintes quesitos: 

I - na carga-lotação, assim entendida a carga na qual há exclusividade do veículo 

para um tomador de serviço, salvo o estabelecido no inciso III deste artigo, os serviços de 

carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, 

desenlonamento, colocação e retirada de travessas, e outros necessários ao carregamento ou 

descarregamento, são obrigações do expedidor e do recebedor; 

II - é vedada a realização dos serviços relacionados ao carregamento, 

descarregamento e acondicionamento da carga pelos motoristas, exceto no caso de transporte 

de mudanças, de veículos automotores, de cargas especiais ou excedentes, e de produtos 

liquidos e gasosos a granel, sendo, nestes casos, obrigatória a comprovação de treinamento 

para as tarefas; 

III – para maior segurança e mitigação de riscos de acidentes, as operações de 

carregamento, descarregamento e transbordo de produtos liquidos e gasosos, ou efetuados sob 

pressurização, serão prioritariamente realizadas pelos motoristas profissionais, os quais deverão 

ter comprovado treinamento para as tarefas, bem como atender às normas de segurança e saúde 

do trabalho;  

IV - na carga fracionada, assim entendida como aquela em que há mais de um 

tomador de serviço, e múltiplas entregas e coletas, o motorista poderá realizar o carregamento 

e descarga dos produtos, desde que os serviços estejam previstos no contrato. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DAS PERDAS E AVARIAS DA CARGA 

Art 28. Com a assinatura do contrato ou a geração do documento eletrônico de 

transporte, o transportador responde pelos prejuízos por ele causados resultantes de perda, 

danos ou avarias às cargas sob sua custódia. 

§1º Em caso de subcontratação do serviço de transporte, o subcontratante e o 

subcontratado respondem solidariamente pelas obrigações previstas no caput. 

§2º São excludentes de responsabilidade, do transportador:  
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I – ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  

II – inadequação da embalagem ou do acondicionamento no veículo de transporte, 

quando imputável ao expedidor da carga; 

III – avaria apenas da embalagem, quando ela não fizer parte do produto final e este 

estiver intacto; 

IV – vício próprio ou oculto da carga; 

V – manuseio, embarque, estiva ou descarga executada diretamente pelo 

expedidor, destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos; 

VI – força maior ou caso fortuito. 

§3º O valor a ser restituído ao contratante será determinado pelo valor especificado 

no documento eletrônico de transporte, não sendo responsabilidade do transportador qualquer 

valor acima do discriminado.  

§4º Nos casos de perdas e avarias, não poderá o contratante exigir entrega da 

mercadoria física quando esta for reembolsada integralmente pelo transportador ou seguradora; 

§5º A seguradora tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias para ressarcimento do 

valor da mercadoria e demais obrigações previstas nesta Lei, a contar da apresentação da 

documentação necessária, após o qual é devida a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da indenização, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária correspondente, 

em favor do beneficiário da apólice. 

§6º No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes interessadas o direito de 

vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do 

contrato de seguro. 

§7º Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem 

operações de transbordo, são responsáveis, perante o transportador que emitiu o documento de 

transporte, pelas perdas e danos causados às mercadorias no momento da realização das 

referidas operações, inclusive de depósito. 

SEÇÃO IX 

DOS PEDÁGIOS 

 

Art 29. O vale-pedágio é obrigatório na contratação de serviços de transporte 

rodoviário de cargas, nas rodovias brasileiras, devendo ser utilizado meio eletrônico definido em 

regulamento da ANTT, vedado o pagamento em espécie.  

§1º O pagamento de pedágio, por veículos de carga, é de responsabilidade do 

contratante do serviço.  

§2º No caso de subcontratação, a transportadora subcontratante é responsável 

subsidiária pelo pagamento do pedágio. 

§3º O valor do vale-pedágio não será considerado receita operacional ou 

rendimento tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou 

previdenciárias, nem será integrado à base de cálculo de impostos e taxas federais, estaduais 

ou municipais. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e os dados do modelo próprio, necessários 

à sua identificação, deverão ser destacados em campo específico do contrato ou documento de 

transporte, conforme regulamento. 
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§5º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o responsável pelo 

fornecimento do vale-pedágio ao pagamento de multa e indenização ao transportador, em 

quantia equivalente a duas vezes o valor do frete da viagem em que se deu a irregularidade de 

pagamento. 

Art 30. O contratante antecipará o vale-pedágio obrigatório ao transportador, 

independentemente do valor do frete, no valor necessário à circulação entre a origem e o destino 

do transporte. 

§1º O pagamento de pedágio quando a carga for lotação, assim entendida a carga 

para a qual há exclusividade do veículo para um único contratante, efetuado por empresa de 

transporte, mesmo que por subcontratação, é de responsabilidade do contratante do serviço de 

transporte. 

§2º Quando o veículo estiver em viagem exclusiva para um contratante, devendo 

retornar à origem sem carga, o vale-pedágio obrigatório deverá ser no valor necessário à 

circulação entre a origem, o destino, e o retorno à origem de partida. 

§3º No caso de transporte fracionado, efetuado por ETC, OL ou CTC, o rateio do 

pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-se seu valor no contrato ou documento de 

transporte, para quitação, pelo embarcador, juntamente com o valor do frete a ser faturado, para 

quitação da obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do vale-pedágio. 

§4º No caso de transportes especiais, cujo peso e/ou dimensões exijam pagamento 

de valor específico de pedágios, o valor do pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-

se seu valor no contrato ou documento de transporte, juntamente com o valor do frete a ser 

faturado, para quitação da obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do 

vale-pedágio. 

Art 31. Compete à ANTT a adoção das medidas indispensáveis à implantação 

do vale-pedágio obrigatório, a regulamentação, a coordenação, a delegação, a fiscalização, o 

processamento e a aplicação das penalidades adicionais por infrações ao disposto nesta Seção. 

§1º A fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades de que trata o 

caput poderão ser descentralizados, mediante convênio a ser celebrado com órgãos ou 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

§2º A ANTT fornecerá aos órgãos e entidades de que trata o §1º, todos os 

elementos necessários e atualizados para realização da fiscalização.  

§3º As operadoras de rodovias sob pedágio deverão adequar sua infraestrutura, 

para torná-la compatível com as operações das empresas fornecedoras de vale-pedágio 

obrigatório, na forma do regulamento da ANTT. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e as informações necessárias à sua 

identificação, deverão ser destacados em campo específico do contrato ou documento de 

transporte, conforme regulamento. 

Art 32. Fica proibida a cobrança de pedágios sobre os eixos dos veículos de 

transporte de cargas que se mantiverem suspensos, quando os mesmos transitarem vazios ou 

com carga parcial, respeitados os limites de peso por eixo definidos pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – Contran. 

Parágrafo único. Para atender o estabelecido no caput, os contratos de concessão 

ou outorga de administração de rodovias, celebrados anteriormente a esta Lei, deverão ser 

reformulados em prazo a ser definido pela ANTT. 
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Art 33. Quando do pagamento do pedágio, a operadora do pedágio e as 

empresas que operam pedágio eletrônico deverão obrigatoriamente emitir documento fiscal, 

sendo: 

I – Cupom fiscal eletrônico, no caso de pagamento à vista nos pontos de cobrança, 

mesmo que por vale-pedágio;  

II – Nota fiscal eletrônica, para o pagamento, mesmo que antecipado, no caso de 

pedágios eletrônicos. 

§1º O valor do pedágio destacado no documento fiscal correspondente servirá de 

comprovante para abatimento do imposto de renda. 

§2º O prazo de implementação para operadores de pedágio será de 6 (seis) meses 

para a obrigação prevista no inciso I, e 3 (três) meses para a prevista no inciso II do caput deste 

artigo, a contar da data de publicação desta Lei. 

§3º As operadoras do pedágio constantes no caput são responsáveis pela 

devolução do valor cobrado de forma indevida ou irregular, corrigido monetariamente com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-

lo, com multa de 10% (dez por cento), com juros de mora à taxa de 2% (dois pontos percentuais) 

por mês ou fração, além de indenização referente aos custos de honorários de auditoria e/ou 

advocatícios. 

§4º Sem prejuízo da documentação fiscal estabelecida neste artigo, os sujeitos 

designados no caput deverão fornecer arquivo eletrônico à ANTT e aos usuários de pedágio, em 

modelo a ser definido pela Agência em regulamento. 

Art 34. O caput do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º ........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
 
XII – valores referentes aos pedágios efetivamente pagos e devidamente 

documentados. 
...........................................................................................................................”(NR) 
 
  
Art 35. O caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º......................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
XII – valores referentes aos pedágios rodoviários pagos e devidamente 

documentados. 
...........................................................................................................................” (NR) 

 

SEÇÃO X 

DAS PENALIDADES NOS CASOS DE DESVIO E RECEPTAÇÃO DE 

MERCADORIAS DESVIADAS E ROUBADAS 

Art 36. Nos casos de desvio ou receptação de carga, o transportador, de 

qualquer categoria, se comprovada a participação no ilícito, terá o RNTRC suspenso por 10 (dez) 

anos.  
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§1º Se comprovada participação do MTRC nos atos descritos no caput, seu 

cadastro único e o direito de exercer atividade remunerada ao veículo serão suspensos por 10 

(dez) anos, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º A participação do motorista de que trata o § 1º não implica necessariamente na 

participação da empresa, no caso de empregado, nem da cooperativa, no caso de cooperado, 

ou em qualquer caso de subcontratação, devendo, nestes casos, ficar comprovada a 

participação da empresa ou da cooperativa para a aplicação da penalidade prevista no caput. 

Art 37. Será suspensa por 10 (dez) anos a inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, do estabelecimento ou transportador 

que, comprovadamente, adquirir distribuir, transportar, estocar, importar, revender ou expor à 

venda quaisquer bens de consumo ou produtos que tenham sido objeto de descaminho, 

contrabando, falsificação, roubo, furto ou receptação, sem prejuízo da eventual caracterização 

de crime. 

§1º Os administradores e proprietários do estabelecimento ou transportador descrito 

no caput, com comprovada participação, direta ou indireta, nas infrações descritas no caput, 
serão impedidos do exercício de atividade comercial ou de transporte pelo período de 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º Fica o transportador isento de penalidade de que trata o caput, quando receber, 

de boa fé, mercadoria para transporte com documento inidôneo, informação inexata ou falsa 

descrição, e nos casos em que o motorista não puder fazer a conferência da carga. 

Art 38. Os artigos 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 157. ………………….......................................................................................... 

 

§1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial ou produto fruto de roubo de carga 

rodoviária, coisa que deve saber ser produto de crime: 

 

§2º.............................................................................................................................. 

  

III – se a vítima está em serviço de transporte rodoviário de valores ou de cargas e 

o agente conhece tal circunstancia.  

.................................................................................................................................... 

 

§4º Na mesma pena incorre o funcionário de empresa embarcadora ou 

transportadora de cargas que detém informações privilegiadas e facilita a prática delituosa.” (NR) 

.................................................................................................................................... 

 

“Art. 180. ..........................................…………….................…………….................... 

 

§7º Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de transporte rodoviário 

de valores ou de cargas, aplica-se a pena do §1º. (NR)” 

SEÇÃO XI 

DA RENOVAÇÃO DE FROTA 

Art 39. Para melhoria da segurança viária e sustentabilidade do meio ambiente, 

fica estabelecido o Plano Nacional de Renovação de Veículos de Transporte Rodoviário de 

Cargas – PNRV-TRC. 
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§1º A idade máxima dos veículos utilizados no transporte rodoviário de cargas será 

estabelecida pela ANTT, considerando: 

I – tipos de produtos transportados; 

II – tipos de serviço; 

III – rotas e itinerários; 

IV – distância percorrida;  

V – categoria do transportador; e 

VI – outros aspectos considerados relevantes. 

§2º O Governo Federal, mediante convênios e ações conjuntas dos órgãos, bancos 

fomentadores de crédito, Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, Secretarias de 

Fazenda Estaduais e do Distrito Federal, além de outros que julgar necessários, estabelecerá 

critérios para:  

I – concessão de incentivos por meio de créditos de carbono, para a adoção de 

veículos modernos e de baixas emissões, bem como os movidos a combustíveis mais 

sustentáveis e menos poluentes; 

II – plano de benefício para reciclagem de veículos de carga, podendo ser fiscais; 

III – possibilidade de estipulação dos tipos e modelos de veículos de carga que farão 

parte do PNRV-TRC, devendo, para estes, os fabricantes e montadoras oferecerem condições 

especiais que deverão ser previamente conhecidas para que sejam validadas no âmbito do 

PNRV-TRC; 

IV – estipulação de planos de crédito especiais para aquisição dos veículos 

mencionados no inciso III; e 

V – outros aspectos julgados necessários. 

§3º O transportador que aderir ao PNRV-TRC, quando da troca de veículo usado 

por novo, mesmo que com operações independentes de compra e venda, terá direito à redução 

em 50% (cinquenta por cento) na base de cálculo da receita com ganho de capital, referente à 

diferença entre o valor contábil e o valor efetivo da receita com a venda de seus veículos, para 

fins de apuração dos impostos e contribuições federais. 

§4° Ao TAC e a ETPP que aderirem ao plano de renovação de frota serão reduzidas 

a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI para aquisição de 

veículos automotor de carga, implementos rodoviários, reboque e semirreboque de carga. 

I - O TAC e a ETPP, para participar do programa de renovação da frota, deverão 

entregar seus veículos automotores de carga, implementos rodoviários, reboque e semirreboque 

de carga para reciclagem, conforme regulamento. 

II - O benefício será concedido ao TAC e a ETPP a cada 5 (cinco) anos para cada 

veículo automotor de carga, implemento rodoviário, reboque e semirreboque adquirido, vedada 

a venda, alienação, empréstimo, arrendamento ou qualquer tipo transmissão de posse do bem 

adquirido. 

III - As entidades sindicais que representam o TAC e a ETPP atuarão perante o 

agente financeiro, fabricantes e concessionárias como despachante do programa, responsável 

pela captação dos documentos do processo, prestação de informações sobre o programa, 

384
553



detalhamento dos requisitos para inscrição, estabelecimento de contatos necessários e 

orientação para o encaminhamento da documentação até a aquisição do bem. 

SEÇÃO XII 

DOS SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E COMUNICAÇÃO 

Art 40. Para fins de segurança, controle de jornada e mitigação dos riscos de 

acidentes, as montadoras e fabricantes de veículos automotores de carga, de computadores de 

bordo, de equipamentos de Registro Eletrônico de Jornadas de Trabalho em Veículos – REJ-V 

e de rastreadores ficam obrigados a disponibilizar as informações constantes no rastreamento, 

telemetria e computadores de bordo dos veículos, na forma e prazo estabelecidos em 

regulamento. 

§1º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em conjunto com a 

ANTT, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação desta Lei, a adoção das medidas 

indispensáveis à implantação do REJ-V, a regulamentação, a fiscalização, e a aplicação das 

penalidades adicionais por infrações às obrigações do registro de jornada de trabalho dos 

motoristas. 

§2º As informações de que trata o caput serão disponibilizadas gratuitamente aos 

órgãos policiais e de fiscalização competentes. 

SEÇÃO XIII 

DAS INSPEÇÕES VEICULARES 

Art 41. É obrigatória a inspeção de segurança veicular de todos os veículos e 

equipamentos rodoviários de carga, automotores ou não, anualmente para aqueles com 10 (dez) 

anos ou mais de fabricação, e a cada dois anos para aqueles com menos de 10 (dez) anos de 

fabricação, dispensados da inspeção aqueles com até 3 (três) anos de fabricação, nos termos 

de regulamentação da ANTT. 

 

§1º Independentemente da inspeção de que trata o caput, é obrigação do expedidor 

de carga, quando do carregamento, examinar os veículos e equipamentos rodoviários, 

certificando-se das condições regulamentares de segurança e higiene que o transporte do 

produto exigir. 

 

§2º A ANTT poderá celebrar termo de cooperação técnica com entidade sem fins 

lucrativos com vistas a promover a habilitação, fiscalização, coordenação e gerenciamento de 

pessoas jurídicas tecnicamente competentes para realizar a inspeção de que trata o caput deste 

artigo, podendo estabelecer regras de quantitativo de habilitações em função da demanda que 

garantam a isonomia, imparcialidade, equilíbrio econômico-financeiro e a qualidade dos serviços 

de inspeção oferecidos pelas pessoas jurídicas habilitadas. 

 

§3º A inspeção de que trata o caput deste artigo será realizada conforme 

procedimentos técnicos estabelecidos pela ANTT, sendo obrigatório o registro informatizado de 

todos os itens e de todas as etapas da inspeção, incluindo filmagem e dados obtidos por 

equipamentos de inspeção. 

 

§4º As inspeções para Certificado de Inspeção Veicular – CIV, ou Certificado de 

Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos – CIPP, servirão de comprovante para 

cumprimento das exigências estabelecidas no caput deste artigo, sem prejuízo à regulamentação 

adicional da ANTT. 

Art 42. É obrigatória a inspeção de segurança veicular anualmente, 

independente do ano de fabricação conforme estabelece o artigo anterior, de todos os veículos 

e equipamentos utilizados em transportes cuja carga ou descarga sejam feitos sob pressurização 

e dos destinados ao transporte de produtos perigosos, nos termos de regulamentação da ANTT, 

sem prejuízo das normas de trânsito. 
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CAPÍTULO II 

DO TRANSPORTE RODOVIARIO INTERNACIONAL DE CARGAS 

Art 43. Entende-se por Transporte Rodoviário Internacional de Cargas – TRIC –

, toda operação de transporte por via terrestre com origem em um país e destino final em outro 

país, e que deve ser coberta por Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte 

Internacional – CRT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 44. O TRIC é aberto à exploração por pessoa jurídica, em regime de livre 

concorrência, pelas seguintes categorias e nas seguintes modalidades: 

I – ETC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

II – CTC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

III – TCP, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1° Para habilitar-se ao TRIC, a ETC deverá ser proprietária de frota com 

capacidade de transporte total mínima de 400 (quatrocentas) toneladas e comprovar capital 

social mínimo, subscrito e integralizado, exigido na data de sua habilitação, renovação ou 

recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) Direitos Especiais de 

Saque (DES). 

§2° Para habilitar-se ao TRIC, a CTC deverá comprovar propriedade ou posse dos 

veículos, próprios ou de seus cooperados, com capacidade de transporte total mínima de 400 

(quatrocentas) toneladas e comprovar patrimônio líquido mínimo, exigido na data de sua 

habilitação, renovação ou recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) 

Direitos Especiais de Saque (DES). 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS VIGENTES PARA O TRIC 

Art 45.  O TRIC é regido pelo Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre 

– ATIT –, sendo adicionalmente regulado, no território brasileiro, por esta Lei e pelos 

regulamentos aduaneiros e de transporte vigentes. 

Art 46.  Os limites de peso e dimensionamento aplicáveis ao TRIC são 

exclusivamente os definidos no ATIT, nos acordos firmados pelo Subgrupo de Transporte – 

MERCOSUL (SGT-5), e aqueles definidos nos acordos bilaterais ou multilaterais dos quais o 

Brasil é signatário. 

Art 47. É autorizado, dentro do território nacional, o transporte rodoviário de 

cargas destinadas à exportação ou provenientes de importação, por veículo brasileiro cadastrado 

no RNTRC, mesmo não habilitado ao transporte internacional, desde que o documento 

comprobatório do transporte seja emitido por ETC ou CTC habilitada ao transporte internacional, 

obrigando-se a emissora do documento a cumprir requisitos obrigatórios previstos em 

regulamento da ANTT. 

Parágrafo Único: O documento comprobatório do transporte de que trata o caput é 

o Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte Internacional – CRT, ou de outro 

que vier a substituí-lo. 

Art 48. Ao transportador habilitado ao TRIC é obrigatória, única e 

exclusivamente, a contratação dos seguros aplicáveis a esse tipo de transporte, nos termos do 

art. 13 do ATIT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 49. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Lei, durante o 

trânsito em território nacional, para o transporte rodoviário internacional, é obrigatório o porte dos 

seguintes documentos:  

I) Certificado de seguro de responsabilidade civil por lesões ou danos ocasionados 

a terceiros de que trata o art. 13 do ATIT;  
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II) Cópia do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT);  

III) Cópia da Nota Fiscal, que acompanha os produtos transportados; 

IV) Outros documentos exigidos pela ANTT.  

Parágrafo único. A ANTT terá acesso eletrônico gratuito às informações referentes 

ao seguro internacional, em formato e periodicidade a serem regulamentados pela Agência, ao 

Conhecimento Rodoviário Eletrônico Internacional (CE Rodoviário), e às informações do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX - referente a transporte rodoviário internacional, 

ficando autorizada, para tanto, a celebrar convênios com outros órgãos públicos ou privados. 

Art 50. Os veículos de carga habilitados ao TRIC deverão respeitar os seguintes 

limites de idade:  

I – 20 (vinte) anos para os veículos automotores; e 

II – 25 (vinte e cinco) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas 

de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá ocorrer em até 10 

(dez) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 10 (dez) anos da publicação desta Lei, o limite de idade para os 

veículos automotores de que trata o inciso I do caput, será reduzido na proporção de um ano 

para cada ano, até que seja atingida a idade limite de 15 (quinze) anos. 

§3º No trecho de trânsito internacional efetuado dentro do território nacional, todos 

os veículos deverão respeitar o estabelecido neste artigo, independente do país de origem do 

veículo ou transportador. 

Art 51. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Transporte 

Internacional de Cargas - CATIC, que será presidida pela ANTT, incumbida do acompanhamento 

das Reuniões Bilaterais e Multilaterais no âmbito do Subgrupo de Transportes do MERCOSUL 

(SGT-5), e da Associação Latino Americana de Integração (ALADI), que se constituirá pelos 

seguintes membros: 

I) 1 (um) membro representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres;  

II) 1 (um) membro representante da Polícia Rodoviária Federal; 

III) 1 (um) membro representante dos Despachantes Aduaneiros; 

IV) 1 (um) membro representante da Receita Federal do Brasil; 

V) 1 (um) membro de organização representativa das Empresas de Transporte 

Internacional de Cargas, indicado pela Confederação Nacional da Categoria; 

VI) 1 (um) membro de organização representativa dos Transportadores Autônomos, 

atuante no TRIC, indicado pela Confederação Nacional da Categoria; e 

VII) 1 (um) membro de organização nacional representativa das Cooperativas de 

Transporte de Cargas, atuante no TRIC, indicado pela Confederação Nacional da Categoria 

§1º O funcionamento da comissão de que trata este artigo deverá ser 

regulamentado pela ANTT.  

§2º A participação nas atividades da comissão de que trata este artigo será 

considerada função relevante, não remunerada. 

§3º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros da comissão 

de que trata este artigo correrão à conta das dotações das entidades e instituições por eles 

representadas. 
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SEÇÃO II 

DAS ADUANAS E OPERAÇÃO DE EMPRESAS NO TRIC 

Art 52. Nas licitações que envolvam permissão ou concessão para exploração das 

atividades desenvolvidas dentro de estações aduaneiras, situadas em fronteiras secas, observar-

se-á, obrigatoriamente, como critério objetivo do contrato administrativo, o trinômio eficiência-

estrutura-tarifa.  

Parágrafo Único. Independente da nacionalidade, as empresas estrangeiras que 

exploram os serviços objeto deste artigo deverão, obrigatoriamente, adequar-se às normas e 

condições básicas de transporte ajustadas, priorizando a celeridade de processos e fluidez do 

tráfego, observando as necessidades de infraestrutura para estacionamento gratuito dos 

veículos e boas condições sanitárias e de segurança para os motoristas. 

Art 53. Para operar em território nacional, as empresas de transporte internacional 

com sede fora do Brasil deverão ser cadastradas na ANTT, nos termos de regulamento.  

§1º As empresas que operam no TRIC somente poderão agregar veículos na 

proporção de 3 (três) veículos agregados para cada veículo de frota própria, respondendo por 

esses veículos como se fossem próprios, quando em viagens internacionais dentro do território 

brasileiro. 

§2º No caso de subcontratação, a responsabilidade civil de danos à carga será da 

empresa emissora do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de Porte Internacional 

(CRT) ou do Manifesto Internacional de Carga (MIC/DTA), conforme aplicável em cada caso, não 

dispensando o proprietário do veículo ou transportadora subcontratada dos deveres solidários e 

da responsabilidade direta, quando for o caso. 

§3º A ANTT poderá regulamentar outras obrigações para a manutenção do cadastro 

do transportador internacional de cargas. 

Art 54. Em casos de inoperância das aduanas situadas no Brasil, fica assegurado 

às empresas nacionais habilitadas ao TRIC o direito à liberação imediata da carga, ficando a 

empresa de transporte e o contratante, exportador ou importador, responsáveis pela 

apresentação da respectiva documentação, no prazo de 7 (sete) dias corridos, a partir do efetivo 

retorno em operação da aduana.  

§1º O contratante do transporte, juntamente com o importador ou exportador 

brasileiro, ficam solidariamente responsáveis por qualquer documentação em desacordo com a 

legislação em vigor, respondendo cada um, na proporção de seu dolo ou culpa, como devedor 

solidário em caso de autuações e multas sobre a operação.  

§2º Opcionalmente, os signatários referidos neste artigo poderão apresentar a 

documentação obrigatória na Secretaria da Receita Federal de seu domicílio. 

§3º O descumprimento de qualquer obrigação documental de que trata o caput, 
sujeitará os infratores às penalidades previstas em Lei, além da suspensão da autorização para 

exportação ou transporte internacional, conforme o caso, até a efetiva regularização da 

documentação obrigatória. 

CAPÍTULO III 

DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS – PP 

Art 55.  Sem prejuízo do disposto nas normas específicas de cada produto, o 

transporte rodoviário de produtos perigosos rege-se pelos artigos deste Capítulo, pelas normas 

internacionais ratificadas pelo Brasil e pelo disposto em regulamento da ANTT. 

Art 56.  Define-se como Produto Perigoso – PP - aquele que representa risco para 

a saúde humana, para a segurança pública, ou para o meio ambiente.  

§1º Para os efeitos desta Lei, é produto perigoso o relacionado em regulamento da 

ANTT.  
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§2º No transporte de produto explosivo e de substância radioativa, serão 

observadas, também, as normas específicas do Ministério do Exército e da Comissão Nacional 

de Energia Nuclear, respectivamente. 

Art 57.  O transporte rodoviário de produtos perigosos, realizado pelas Forças 

Armadas, obedecerá à legislação específica.  

Art 58.  Sem prejuízo das exigências previstas no art. 4° desta Lei, para a inscrição 

no RNTRC, fica o interessado em transportar produtos perigosos por via rodoviária, 

independentemente de sua categoria, obrigado à comprovação e entrega de documentação 

específica contida nos incisos abaixo:  

I – manter RT com experiência em produtos perigosos, por número de veículos, 

conforme proporcionalidade definida em regulamento;  

II – possuir apólice de seguro com valor compatível com seus transportes, para 

danos causados ao meio ambiente em decorrência de acidentes, nos termos da legislação 

vigente, que dentre outras coberturas deverá garantir a limpeza, remoção, destinação e 

destruição dos resíduos em caso de sinistros;  

III – dispor de equipe técnica ou ter contrato com empresa especializada em 

atendimento a emergências com produtos perigosos; e 

IV – o TCP que transporte produto perigoso deverá comprovar capital social mínimo, 

subscrito e integralizado, de: 

a) 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir até 

5 (cinco) veículos; e 

b) 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), quando possuir 

acima de 5 (cinco) veículos. 

SEÇÃO I 

DOS VEÍCULOS E DOS EQUIPAMENTOS USADOS EM TRANSPORTE DE PP 

Art 59. Os transportes rodoviários de produtos perigosos somente poderão ser 

realizados por veículos cuja idade máxima seja:  

I – 15 (quinze) anos para veículos automotores; e 

II – 20 (vinte) anos para implementos, reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá ocorrer em até 5 

(cinco) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 5 (cinco) anos da publicação desta Lei, os limites de idade que trata 

o caput serão reduzidos na proporção de um ano a cada ano, até que seja atingida a idade 

máxima de 10 (dez) anos para veículos automotores e de 15 (quinze) anos para implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga. 

§3º Excepcionalmente, o transporte de PP poderá ser realizado com implementos, 

reboques, semirreboques, e caixas de carga acima da idade máxima estipulada neste artigo, até 

o limite de 15 (quinze) anos a mais, desde que possua autorização especial do órgão competente 

ou sua acreditada, devendo para isto ter sido aprovado em inspeção especial, a ser 

regulamentada pelo INMETRO. 

Art 60. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de produtos 

perigosos deverão possuir equipamentos de rastreamento com intervalo máximo de posição a 

cada 10 (dez) minutos. 

§1º Não poderá haver interrupção de posicionamento em intervalo maior que 30 

(trinta) minutos, salvo em caso de defeito no equipamento ou quando o veículo estiver em área 

comprovadamente não monitorada; 
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§2º As informações referentes às posições, deverão ser mantidas por prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias. 

§3º As informações referentes às posições, deverão ser enviadas à ANTT conforme 

regulamento. 

Art 61. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de produtos 

perigosos deverão possuir equipamento de telemetria, cujos requisitos técnicos serão definidos 

em regulamento, podendo ser integrado com o rastreador. 

§1º Os veículos que possuam computador de bordo de série, que satisfaçam aos 

quesitos técnicos definidos em regulamento, ficam dispensados da instalação do equipamento 

objeto do caput deste artigo. 

§2º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita em 5 (cinco) 

anos a contados da publicação desta Lei. 

§3º As informações de registro obrigatório, modelo e prazo, bem como os intervalos 

e de envio obrigatório, serão regulamentadas pela ANTT. 

SEÇÃO II 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE, DO REFABRICADOR, DO 

RECONDICIONADOR E DO IMPORTADOR DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE DE PP 

Art 62.  Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores de equipamento 

destinado ao transporte de produtos perigosos respondem, penal e civilmente, por sua qualidade 

e adequação ao fim a que se destinam. 

Art 63.  Cumpre ao fabricante, refabricador ou recondicionador atender os 

requisitos estabelecidos pela autoridade competente, quer seja na construção, montagem ou 

modificação dos equipamentos e implementos, e, em caso de fiscalização em transportador dos 

quais for fornecedor, entregar à autoridade competente as informações solicitadas. 

SEÇÃO III 

DAS SITUAÇÕES DE RISCO E INFRAÇÕES NA OPERAÇÃO DE 

TRANSPORTE DE PP 

Art 64. Observada qualquer infração ao que preceitua esta Lei, que configure 

situação de grave e iminente risco à integridade física de pessoas, à segurança pública ou ao 

meio ambiente, a autoridade com circunscrição sobre a via deve reter o veículo, liberando-o 

depois de sanada a irregularidade, podendo, se necessário, determinar: 

I – a remoção do veículo para local seguro, podendo autorizar o seu deslocamento 

para local onde possa ser corrigida a irregularidade; 

II – o descarregamento, a transferência dos produtos para local seguro, ou o 

transbordo para outro veículo adequado; e 

III – a eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição, sob a orientação 

do fabricante ou do importador dos produtos e, quando possível, com a presença do 

representante da seguradora. 

§1º Caso a situação não se configure como de grave e iminente risco, a autoridade 

competente deve autuar o infrator e liberar o veículo para continuidade do transporte. 

§2º As providências de que trata o presente artigo serão adotadas em função do 

grau e da natureza do risco, mediante avaliação técnica e, sempre que possível, com o 

acompanhamento do fabricante ou importador dos produtos, expedidor, transportador, 

contratante do transporte, representante da Defesa Civil ou do Corpo de Bombeiros, e de órgão 

do meio ambiente. 
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§3º Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da autoridade com 

circunscrição sobre a via, sem prejuízo da responsabilidade do transportador pelos fatos que 

deram origem à retenção. 

SEÇÃO IV 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE PP 

Art 65. O transporte rodoviário internacional de produtos perigosos, em território 

nacional, reger-se-á com base nesta Lei, observadas, no que couber, as disposições constantes 

de acordos, convênios ou tratados ratificados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do estipulado nesta Lei, a ANTT poderá 

regulamentar outras obrigações no transporte internacional de produtos perigosos em território 

nacional.  

Art 66. As Empresas de Transporte Internacional, com sede fora do Brasil, quando 

transportando PP em território nacional, deverão igualmente seguir o estipulado nesta Lei e 

demais regulamentações brasileiras. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS  

Art 67. Compete à ANTT, nos termos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de transporte 

terrestre de produtos perigosos.  

Art 68. A ANTT poderá expedir, mediante Resoluções, atos complementares e 

modificações de caráter técnico, que se façam necessários para a permanente atualização do 

Capítulo III desta Lei, bem como de outras obrigações acessórias para obtenção das 

autorizações às Empresas de Transporte, e demais agentes e entidades que operam ou estão 

envolvidos no transporte de produtos perigosos. 

Parágrafo único. A fiscalização da observância das normas referentes às operações 

de transporte terrestre de produtos perigosos incumbe à ANTT, sem prejuízo da competência da 

Polícia Rodoviária Federal e dos demais órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre 

a via por onde transite o veículo transportador. 

Art 69.  Sem prejuízo do cumprimento das legislações de cada Unidade Federada, 

se a empresa de transportes obtiver permissão do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para transporte de produto perigoso em território 

brasileiro, fica dispensada da obrigatoriedade da permissão para cada Estado, Distrito Federal e 

Município. 

Art 70. Na aplicação do disposto nesta Lei no que se refere a produtos perigosos, 

ficam ressalvadas as disposições previstas em acordos ou convênios internacionais firmados 

pela República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art 71. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com as seguintes 

penalidades e medidas administrativas: 

I – Penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão do RNTRC; 

d) cancelamento do RNTRC; 

391
560



e) suspensão do cadastro único do MTRC; 

f) cancelamento do cadastro único do MTRC. 

II – Medidas administrativas: 

a) retenção do veículo; 

b) recolhimento do documento do RNTRC; 

c) recolhimento do documento do cadastro único do MTRC; 

d) remoção do veículo; 

e) descarregamento, transferência e transbordo de carga; 

f) eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição.  

§1º O cometimento de duas ou mais infrações ensejará a aplicação das respectivas 
penalidades, cumulativamente. 

§2º A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei não exclui a aplicação de 
outras previstas em legislação específica ou em regulamento da ANTT, nem exonera o infrator 
das cominações civis e penais cabíveis. 

§3º No caso de reincidência na mesma infração, no período de doze meses, aplicar-
se-á a penalidade multiplicada pela quantidade de reincidências, conforme regulamentação da 
ANTT. 

§4º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente se 
considerado inconsistente, irregular ou se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não for expedida 
a notificação da autuação, nos termos de regulamento. 

§5º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado inconsistente em caso 
de autuações por evasão de fiscalização ou excesso de peso, sem a devida comprovação 
fotográfica. 

§6º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, na forma regulamentada pela 
ANTT, o infrator será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no 
sistema eletrônico. 

Art 72. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias: 

I – gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 500 DES; 

II – grave, punida com multa de valor correspondente a 250 DES; 

III – média, punida com multa de valor correspondente a 100 DES; 

IV – leve, punida com multa de valor correspondente a 50 DES. 

Parágrafo único. Infrações de gravidade média e leve, não havendo reincidência no 
período de 12 (doze) meses, poderão ser substituídas por advertência, nos termos de 
regulamento. 

Art 73.  A ANTT disporá em regulamento sobre as infrações ao disposto nesta Lei 

e em seus regulamentos, especificando as possíveis infrações e seus autores, as medidas 

administrativas aplicáveis bem como a gravidade da conduta, nos termos do artigo anterior.  

Art 74. Os agentes da fiscalização da ANTT terão livre acesso aos documentos e 

dependências do contratante do serviço de transporte, do expedidor, do recebedor, do 
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destinatário, da GRTR, da ETC, do OL, do TAC, da ETPP, da CTC, da TCP, da EAE e da OEF, 

no que se fizer necessário para a fiscalização do cumprimento desta Lei e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Também estão sujeitas ao disposto no caput as empresas e os 

veículos de transporte rodoviário de passageiros que transportarem cargas, nos termos §3º do 

art. 2º. 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDÍARIA NO TRANSPORTE DE CARGAS 

Art 75. Além dos nomeados nos artigos 3º e 4º desta Lei, também são 

responsáveis subsidiários pelo cumprimento desta Lei, no que a cada um compete, e que 

determina este artigo, as seguintes categorias: 

I – Contratante: pessoa física ou jurídica contratualmente responsável pelo 

pagamento direto do frete ao Transportador, para prestação do serviço de transporte rodoviário 

de cargas e serviços correlatos; 

II – Expedidor: pessoa física ou jurídica que entrega a carga, de propriedade sua ou 

de outrem, ao transportador para efetuar o serviço de transporte, sendo, no caso de 

subcontratação ou redespacho, considerado como expedidor o transportador que entrega a 

carga para que outro transportador efetue o serviço de transporte; 

III – Consignatário: pessoa física ou jurídica que tem a guarda temporária de 

mercadoria de propriedade de outrem, para armazenagem temporária ou comércio; 

IV – Subcontratante: ETC, OL ou CTC que contrata outro transportador para 

realização do transporte de cargas para o qual fora contratado; 

V – Subcontratado: transportador que foi contratado por outro para realização do 

transporte de cargas para o qual o primeiro fora contratado; 

VI – Recebedor: aquele que recebe a carga do transportador, podendo ser o 

destinatário ou não. 

§1º Os sujeitos nomeados nos incisos II e IV deste artigo, e também a OEF, são 

corresponsáveis pela verificação da documentação prevista no artigo 11 desta Lei. 

§2º Os sujeitos nomeados nos incisos I, II, III, IV, e VI deste artigo, e também a OEF, 

são corresponsáveis pela estadia de que trata esta Lei.  

§ 3º A OEF é adicionalmente corresponsável pelo pagamento dos serviços de 

transporte e demais taxas e adicionais do contrato de serviço, em relação às operações por ela 

organizadas, ou das quais fez corretagem. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 76. Os valores referentes a taxas, impostos e contribuições que estiverem 

destacados no documento fiscal de transportes por substituição tributária, não serão 

considerados receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirão base de incidência 

de contribuições sociais ou previdenciárias, nem serão integrados à base de impostos e taxas 

federais, estaduais ou municipais. 

Parágrafo único. O valor do pedágio, quando destacado no documento fiscal, não 

será considerado receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirá base de 

incidência de contribuições sociais ou previdenciárias, nem será integrado à base de impostos e 

taxas federais, estaduais ou municipais. 
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Art 77. Para fins de redução de acidentes através do aprendizado, ficam as 

comissões instituídas no Decreto nº 5.098, de 2004, obrigadas a investigar acidentes ocorridos 

em via pública, quando houver contaminação ambiental ou resultar em fatalidade ou letalidade. 

§1° Caberá à comissão com jurisdição sobre o local do acidente a investigação dos 

fatos e o envio do relatório final à ANTT. 

 

§2° A ANTT definirá em regulamento as obrigações, o modelo de relatório, e o prazo 

para apresentação. 

Art 78. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XXVI - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho e Emprego. 

XXVII - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados, designado pela Comissão 

de Viação e Transportes. 

XXVIII - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 

XXIX - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima representativa dos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios. 

XXX - 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Federal. 

..........................................................................................................................” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“Art. 12. ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XVI – representar o Brasil em congressos ou reuniões internacionais, por meio do 

Presidente ou Conselheiro designado pelo Colegiado.” (NR) 

 “Art. 13. ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º As Câmaras Temáticas serão coordenadas por Conselheiros do CONTRAN e 

respectivos suplentes, eleitos por este Colegiado, para mandato fixo, nos termos de regulamento. 

..........................................................................................................................” (NR) 

.................................................................................................................................... 

“Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos que não se enquadre nos limites 

de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, será concedida, pela autoridade com 

circunscrição sobre a via, Autorização Especial de Trânsito – AET –, por viagem ou com validade 

determinada, devendo ser atendidas as medidas de segurança considerada necessárias, na 

forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§1º Quando se tratar de autorização por viagem, a mesma será concedida mediante 

requerimento, que especificará as características do veículo ou combinação de veículos de 

carga, o percurso, a data e o horário do deslocamento inicial, na forma regulamentada pelo 

CONTRAN. 

§2º O CONTRAN regulamentará o regime especial de AET para combinação de 

grupo de veículos utilizados no transporte de carga indivisível, que não se enquadrem nos limites 

de peso e dimensões estabelecidos, isentando a obrigatoriedade de AET por viagem e por 
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veículo, quando se tratar de cargas com as mesmas dimensões, pesos, características e 

percurso, além de veículos de mesmas características, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§3º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de peso bruto total combinado (PBTC) acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde 

que se enquadrem nos limites de peso por eixo e nas capacidades técnicas determinadas pelos 

fabricantes, e nas dimensões estabelecidas pelo CONTRAN, a AET será válida pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, e será 

concedida pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, condicionada à apresentação, 

pelo interessado, de estudos técnicos de desempenho mecânico e estrutural elaborados por 

empresas credenciadas junto ao respectivo órgão ou entidade, conforme critérios estabelecidos 

pelo CONTRAN. 

§4º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas divisíveis, com 

limites de PBTC acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, desde que se enquadrem nos limites 

de peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, com comprimento máximo de 26 

(vinte e seis) metros, será concedida AET para tráfego diuturno em rodovias de pista simples 

com duplo sentido de direção, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias. 

§5º A concessão de AET não exime o beneficiário da responsabilidade por 

eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos possa causar à via ou a terceiros. 

§6º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões, com peso bruto total (PBT) 

ou total combinado (PBTC) até 108 (cento e oito) toneladas, será concedida, pela autoridade 

com circunscrição sobre a via, AET com prazo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de 

segurança consideradas necessárias, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§7º Para a concessão da AET somente poderá ser cobrada a taxa de expedição, 

sendo vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a qualquer título. 

§8º Fica dispensada a obrigatoriedade de apresentação do estudo de viabilidade 

para a obtenção de AET, quando for utilizado o reboque ou semirreboque constituído por 

módulos hidráulicos, com eixos direcionais e com oito pneus cada, com distância entre eixos 

igual ou maior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), com peso de até doze toneladas 

por eixo, para o transporte de cargas indivisíveis, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§9º Para combinações de veículos de carga com PBTC de até 57 (cinquenta e sete) 

toneladas, que se enquadrem nos limites de peso por eixo e dimensões estabelecidos pelo 

CONTRAN, não será obrigatório o uso de veículo com tração dupla 6 x 4 (seis por quatro). 

§10. No transporte de veículos e máquinas, fica dispensada a obrigatoriedade de 

AET quando as dimensões do conjunto não excederem 23 (vinte e três) metros de comprimento 

e 4,95 (quatro e noventa e cinco) metros de altura, exceto se o conjunto apresentar excesso 

lateral. 

§11. Será de responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo ou da 

combinação de veículos a observância da compatibilidade de suas dimensões com as 

dimensões das obras de arte no percurso.” (NR) 

................................................................................................................................... 

“Art. 104. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 8º A classificação dos veículos envolvidos em acidente de trânsito, no que 

concerne à monta dos danos, será realizada por Instituição Técnica Licenciada ou por Entidade 

Pública ou Paraestatal, nos termos de regulamentação do CONTRAN.” (NR) 

“Art. 261. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 
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§12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, o limite de 20 (vinte) pontos, previsto no inciso I do caput, será estendido 

para: 

I – 25 (vinte e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não constem mais de 

duas infrações gravíssimas; 

II – 30 (trinta) pontos, desde que na referida pontuação não conste mais de uma 

infração gravíssima; 

III – 35 (trinta e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não conste infração 

gravíssima; e 

IV – 40 (quarenta) pontos, desde que na referida pontuação não conste qualquer 

infração grave ou gravíssima.” (NR) 

Art 79. Para os fins do disposto no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho 

— CLT, aprovada pelo decreto 5.452, de 1º de maio de 1943, excetuam-se da base de cálculo 

para apuração dos cargos legalmente reservados e do número de aprendizes a serem contratos 

os motoristas empregados da ETC, OL, ETPP, CTC e TCP. 

Art 80. O prazo para cumprimento das obrigações de cadastro e renovação do 

RNTRC que trata esta Lei será de 1 (um) ano contados da data de sua publicação, de forma 

escalonada por categoria, nos termos de cronograma a ser definido em regulamento da ANTT. 

Parágrafo único: A ANTT terá o prazo de 1 (um) ano para definir as obrigações 

referidas no caput deste artigo. 

Art 81. As multas emitidas pela ANTT até a data de publicação desta Lei, 

referentes à evasão de fiscalização, ficam convertidas em advertência. 

Art 82. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10........................................... .......................................................................... 

............................................................................................................................ 

§1º O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, a implantação 

pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso. 

§2º Nos locais onde não houver manifesto interesse da iniciativa privada na 

implantação de locais de espera, pontos de parada e descanso, o poder público com jurisdição 

sobre a via deverá priorizar a construção de estrutura pública de apoio aos motoristas. (NR) 

Art.11........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§3º O poder público competente deverá vistoriar e cadastrar os estabelecimentos 

existentes nas vias que poderão ser reconhecidos como ponto de parada e descanso.(NR)” 

Art 83. Fica instituída a Comissão Permanente do Transporte Rodoviário de 

Cargas – CP-TRC, com o objetivo consultivo de suporte ao Governo Federal para melhoria e 

sustentabilidade do setor de transporte rodoviário de cargas, através de estudos técnicos e da 

colaboração dos participantes do setor. 

§1º CP-TRC estará sob coordenação do Ministério dos Transportes, e poderá 

realizar ações, atividades e projetos formulados e executados de forma participativa e integrada 

pelo Ministério dos Transportes, representantes do setor de transporte rodoviário de cargas e 

usuários deste serviço. 

§2º O prazo de instalação da CP-TRC será de 6 (seis) meses, a contar da data de 

publicação desta Lei. 

§3º Caberá à CP-TRC: 
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I - elaborar e manter constante atualização de planilhas de custo orientativa por área 

de transporte; 

II – sugerir melhoria para aperfeiçoamento técnico e operacional do setor de TRC; 

III – colaborar nos estudos de concessões, permissões e outorgas na área de infra-

estrutura do setor de TRC, inclusive de implantação e precificação de pedágios; 

IV – fiscalizar a administração, precificação e manutenção do bem público no setor 

de TRC privatizado, sob permissão, concessão ou outorga. 

§4° A CP-TRC terá a seguinte composição: 

I - um representante e um suplente de cada Ministério a seguir indicado: 

a) dos Transportes, que a coordenará; 

b) das Cidades; 

c) do Trabalho e Emprego; e 

d) da Justiça. 

II - um representante e um suplente de cada instituição a seguir indicada: 

a) ANTT;  

b) Confederação Nacional do Transporte - CNT;  

c) Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos – CNTA; 

d) Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB; 

e) Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres – CNTTT; 

e 

f) Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes e Logística – CNTTL. 

III – até quatro representantes de entidades representativas dos usuários de 

transporte rodoviário de cargas.  

§5º Os representantes de que tratam os incisos I e II do § 4° deste artigo, e seus 

respectivos suplentes, serão indicados pelos titulares dos Ministérios e instituições 

representadas. 

§6º Caberá ao Ministério dos Transportes a indicação das entidades representativas 

de que trata o inciso III do §4° deste artigo, e a cada entidade nomear seus representantes e 

suplentes. 

§7º A participação nas atividades da CP-TRC será considerada função relevante, 

não remunerada. 

§8º O Ministério dos Transportes poderá, excepcionalmente, convidar outros 

representantes de órgãos públicos e entidades privadas, com finalidade orientativa.  

§9º As despesas decorrentes do desempenho da função de membros na CP-TRC 

correrão por conta das dotações dos Ministérios, instituições e segmentos representados. 

§10° Caberá ao Ministério dos Transportes a regulamentação do funcionamento da 

CP-TRC. 

Art 84. Os veículos automotores de carga e implementos rodoviários inscritos 
no RNTRC deverão adequar-se ao sistema de identificação veicular estabelecido por meio do 
acordo internacional do MERCOSUL do qual o Brasil seja signatário, na forma e prazo previstos 
neste acordo, obedecendo as especificações complementares do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, tendo o Sistema Integrado de Informações de Segurança do MERCOSUL – 
SISME/INFOSEG como sistema de consultas e de intercâmbio de informações sobre aspectos 
relativos à circulação de veículos nos Estados Partes. 
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Parágrafo Único. A ANTT deverá divulgar, em até 60 dias, cronograma a fim de 

viabilizar o cumprimento do caput deste artigo em até um ano, a partis da publicação desta Lei 
 
Art 85. É obrigatória a identificação eletrônica do veículo automotor de carga e 

implemento rodoviário inscrito no RNTRC, na forma a ser estabelecida pela ANTT, mediante 
instalação de Dispositivo de Identificação Eletrônica – DIE, cabendo ao Transportador: 

 
I – adquirir o DIE, que é único e exclusivo por veículo automotor de carga e por 

implemento rodoviário; 
 
II – providenciar a instalação do DIE, mediante agendamento, em pontos 

habilitados pela ANTT; 
 
III – garantir a manutenção do DIE, assegurando sua inviolabilidade e adequado 

funcionamento;  
 
IV – substituir, imediatamente, o DIE, em caso de inutilização ou mal funcionamento, 

seja qual for o motivo. 
 
§1º Em caso de problemas técnicos no dispositivo por defeitos de fabricação ou 

baixa resistência, a substituição de que trata o inciso IV deste artigo será feita pelo fornecedor 
do dispositivo sem ônus para o transportador. 

 
§2º O DIE poderá estar integrado nas placas veiculares no padrão do MERCOSUL, 

dispensando assim o uso do lacre de segurança, conforme previsto no § 9º do art. 115 da Lei 
9.503, de 1997. 

 
Art 86. Será cassada a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ –, do posto revendedor de combustíveis automotivos que utilizar qualquer 
dispositivo mecânico ou eletrônico, acionado por controle remoto ou não, que acarrete o 
fornecimento ao consumidor de volume de combustível diverso do indicado na bomba medidora, 
observadas as variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente. 

 
Parágrafo único. Também será cassada a eficácia da inscrição do posto revendedor 

que utilizar qualquer dispositivo que acarrete, na totalização do valor cobrado do consumidor, 
preço diverso do indicado na bomba medidora. 

 

Art 87. Será cassada a eficácia da inscrição no CNPJ, do estabelecimento que 
adquirir, distribuir, transportar, estocar, vender ou revender derivados de petróleo, gás natural e 
suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos 
carburantes, em desconformidade com as especificações estabelecidas pelo órgão regulador. 

 

Art 88. As infrações referidas no art. 87 desta Lei serão apuradas na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por meio de laudo elaborado 
pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado 
integrante da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I, respeitada a 
normatização da Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 

Art 89. As desconformidades referidas no artigo 88 desta lei serão apuradas na 
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por meio da utilização de 
marcadores físicos e químicos aplicáveis no combustível e derivados, garantindo a 
rastreabilidade e integridade do produto comercializado em todas as etapas da cadeia produtiva 
até o consumidor final, mediante regulamentação a ser produzida pelo INMETRO - Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado integrante da Rede Brasileira 
de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I, respeitada a normatização da Agência Nacional do 
Petróleo – ANP.  
 

Art 90. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 e 88 desta 
Lei, implicará ao estabelecimento e empresa penalizados o impedimento de requerer nova 
inscrição no CNPJ no mesmo ramo de atividade pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
da cassação. 
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Art 91. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 e 88 desta Lei, 
implicará aos sócios do estabelecimento e empresa penalizados, pessoas físicas ou jurídicas, o 
impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento distinto 
daquele, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da cassação. 

 

Art 92. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se aos que 
já exercem a atividade de transporte rodoviário de cargas a inscrição no RNTRC e a continuação 
de suas atividades, observadas as disposições desta Lei. 

 

Art 93. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 284, de 28 de fevereiro de 1967; o 
Decreto-Lei nº 1.438, de 26 dezembro de 1975; o Decreto-Lei nº 1.582, de 17 de novembro de 
1977; a Lei nº 7.290, de 19 de dezembro de 1984; a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001; a 
Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007; e a Lei nº 12.667, de 15 de junho de 2012. 

 

Sala das Comissões, em         de                                      de 2017   . 

 

Deputado TONINHO WANDSCHEER  
Presidente 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 
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VOTO EM SEPARADO  

               I - RELATÓRIO 

O eminente relator, Deputado Nelson Marquezelli, apresentou 

seu parecer a esta Comissão Especial, no qual oferece Substitutivo ao Projeto 

de Lei (PL) nº 4.860, de 2016, de autoria da nobre Deputada Christiane de 

Souza Yared, que tem por objetivo instituir normas para regulação do 

transporte rodoviário de cargas em território nacional, além de outras 

providências. 

Ao PL nº 4.860/16 foram inicialmente apresentadas 56 

emendas nesta Comissão. Aberto novamente o prazo regimental, foram 

apresentadas cento e cinquenta e uma emendas ao Substitutivo do Relator. As 

emendas ao Substitutivo de nos 30, 31,32 e 43, de autoria do nobre Deputado 

Jerônimo Goergen, foram retiradas pelo autor. 

II - VOTO 

Considerando o texto do Substitutivo apresentado pelo 

eminente relator, entendemos essencial a realização de ajustes, que permitam 

adequar o texto final às reais necessidades do transporte de cargas no Brasil. 

Dessa forma, buscamos alterar o texto proposto, nos seguintes 

pontos: 

1) Que sejam consideradas como cargas próprias aquelas 

que, mesmo sendo de terceiros, sejam transportadas como 

retorno do transporte de produtos agrícolas. Essa medida 

evitará o tráfego desnecessário de caminhões vazios por 

nossas estradas. O transportador próprio de soja, por 

exemplo, poderá retornar do porto com cargas de adubos e 

outros insumos. 
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2) O transportador autônomo de cargas poderá ter entre um e 

três veículos. 

3) A ETPP também poderá emitir o Documento Eletrônico de 

Transporte (DT-e). 

4) Inclui-se a guia de remessa manual para agricultor como 

documento válido nos casos de extração de madeira ou 

quando o transporte tiver origem ou destino em 

estabelecimento rural. 

5) Para concessão de incentivos na renovação de frota, 

substitui-se o crédito de carbono por compensação 

ambiental, termo mais amplo e adequado; 

6) Exclui-se do texto a duração mínima de contratos de 

transporte. Trata-se de acordo entre privados, que podem 

contratar da forma que entenderem mais adequada. 

7) Exlui-se a intermediação obrigatória de entidades sindicais 

junto a agentes financeiros, fabricantes e concessionárias, 

para o TAC e a ETPP. 

8) Retira-se da obrigatoriedade de inspeção anual os veículos 

destinados ao transporte de carga viva, que estavam sendo 

equiparados a veículos que realizam recarga pressurizada 

e de transporte de produtos perigosos. 

9) Retira-se do texto a Seção que trata de inspeção veicular, 

tema já abordado em Comissão Especial desta Casa, e 

que aguarda deliberação do Plenário. 

Diante do exposto, nossa análise: 

QUANTO À ADMISSIBILIDADE 

Verificamos que Emendas foram entregues e recebidas 

tempestivamente na secretaria da Comissão, obedecendo aos requisitos 

regimentais correspondentes. 
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QUANTO À CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 

TÉCNICA LEGISLATIVA. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade e da juridicidade, 

das proposições em análise respeitam os requisitos constantes do art. 62 da 

Constituição Federal e harmonizam-se com a Carta Maior, pois pretendem a 

valorização do trabalho, a segurança viária, a organização dos transportes, a 

livre circulação e a fiscalização de atividades realizadas desenvolvidas nas 

rodovias.  

Quanto à técnica legislativa, a proposição obedece à Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

QUANTO À ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

No que se refere à adequação orçamentária e financeira, a 

leitura das proposições revela que as sugestões contidas nas emendas têm 

apenas caráter normativo, sem influência nas receitas ou despesas na esfera 

Federal. 

QUANTO AO MÉRITO 

Da análise do conteúdo das proposições concluímos que o 

objetivo de todas foi o de aperfeiçoar o texto do Substitutivo. Porém, não 

lograram tal êxito as Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11, 14, 15, 17, 21, 22, 23, 

25, 26, 27, 29, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 

59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 75, 77, 78, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 90, 92, 94, 95, 96, 

97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 

118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 132, 134, 135, 136, 

138, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 148, 149, 150 e 151. 

Com a devida vênia aos autores, essas sugestões não 

puderam ser acolhidas porque implicavam um desvirtuamento ou extensão 

para além do razoável das bases em que se sustenta o substitutivo, tornando a 

regulamentação pretendida, em muitos casos, inaplicável ou burocratizando as 

relações comerciais na área de transporte e onerando de forma excessiva as 

partes envolvidas na atividade. 
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Por sua vez, as emendas nºs: 7, 8, 10, 12, 13, 16,18, 19, 20, 

24, 28, 34, 41, 42, 44, 46, 47, 51, 52, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 79, 

81, 83, 84, 89, 91, 93, 102, 106, 108, 110, 115, 128, 131, 133, 137, 141, 143 e 

147 promoveram correções de forma e conteúdo, por meio de alterações e 

acréscimos ao texto do Substitutivo, que, sem dúvida, ajudaram a distribuir 

melhor os ônus financeiros trazidos pelo Marco Regulatório proposto, além de 

equilibrar os direitos e deveres das partes e dar transparência e eficácia aos 

sistemas de fiscalização, acompanhamento e regulamentação da matéria. 

Diante de todo o exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e não implicação orçamentária e financeira 

das Emendas ao Substitutivo do Relator. No mérito, vota-se,  

Pela rejeição das Emendas nºs: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11, 14, 15, 

17, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 49, 50, 53, 54, 

55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 75, 77, 78, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 90, 

92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 113, 

114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 132, 

134, 135, 136, 138, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 148, 149, 150 e 151. 

Pela aprovação das Emendas ao Substitutivo do Relator nºs: 7, 

8, 10, 12, 13, 16,18, 19, 20, 24, 28, 34, 41, 42, 44, 46, 47, 51, 52, 66, 67, 68, 

69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 79, 81, 83, 84, 89, 91, 93, 102, 106, 108, 110, 115, 

128, 131, 133, 137, 141, 143 e 147, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

 

Deputado VALDIR COLATTO 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.860, de 2016. 
 
 
 

Institui normas para regulação do 
transporte rodoviário de cargas e dá 
outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas – 

TRC – em vias públicas, os mecanismos e a responsabilidade nas operações 

de transporte, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

 

Art 2º. O TRC é atividade de natureza comercial, aberto à 

exploração por pessoa física ou jurídica, em regime de livre concorrência, nas 

seguintes modalidades: 

I - por conta de terceiros e mediante remuneração;  

II - de carga própria, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1º Entende-se como carga própria aquela que se destine 

exclusivamente a consumo próprio do transportador, ou de sua controladora ou 

controlada, bem como a distribuição dos produtos por eles produzidos ou 

comercializados, inclusive quaisquer cargas, próprias ou de terceiros, 

transportadas como retorno do transporte de produtos agrícolas. 

§2º Em qualquer modalidade, o exercício da atividade depende de 

prévia inscrição do interessado no Registro Nacional de Transporte Rodoviário 

de Cargas – RNTRC, da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, 

em categoria específica que terá validade de 3 (três) anos. 

§3° As empresas de transporte rodoviário de passageiros, para 

realizar o transporte de cargas comerciais em seus veículos, deverão atender 

aos requisitos de documentação e seguros de carga previstos nesta Lei, nos 

termos de regulamentação da ANTT. 

SEÇÃO I 

DAS CATEGORIAS 

 

Art 3º. São categorias econômicas do TRC: 

I – Transportador Autônomo de Cargas – TAC, pessoa física que 
exerce habitualmente atividade profissional de transporte rodoviário de cargas, 
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por sua conta e risco, como proprietária, coproprietária ou arrendatária, em 
qualquer caso, de no mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) veículos automotores 
de carga, registrados no órgão de trânsito na categoria “aluguel”;  

II – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC, pessoa 
jurídica que tenha no transporte rodoviário de cargas sua atividade principal e 
seja proprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos automotores de carga ou de 
frota cuja capacidade somada de transporte seja de, no mínimo, 180 (cento e 
oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu nome no órgão 
de trânsito, na categoria “aluguel”;  

III – Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC, 
sociedade cooperativa na forma da Lei constituída por pessoas físicas e/ou 
jurídicas, que exerça atividade de transporte rodoviário de cargas. As demais 
categorias previstas neste artigo que aderirem à CTC perderão o seu RNTRC 
passando a utilizar exclusivamente o registro RNTRC da cooperativa. A ETC 
que associar-se fica proibida de mudar de categoria pelo prazo de no mínimo 
12 meses. Após esse prazo, fica permitida nova mudança, desde que não haja 
débitos no CNPJ e/ou do CPF dos sócios vinculados àquela ETC nos últimos 
24 meses, conforme regulamentação da ANTT.   

IV – Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno 
Porte – ETPP, pessoa jurídica que tenha no transporte rodoviário de cargas 
sua atividade principal e seja proprietária de, no mínimo, 1 (um) automotor de 
carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, na categoria “aluguel”; 

V – Transportador Rodoviário de Carga Própria – TCP, pessoa física 
ou jurídica que exerça, em veículo próprio, registrado na categoria “particular”, 
a atividade de transporte de carga própria; 

VI – Operador Logístico – OL, pessoa jurídica que tenha o transporte 
rodoviário de cargas como atividade econômica, prestando serviços logísticos, 
tais como transporte, armazenagem e gerenciamento de estoques, inclusive 
por meio de multimodalidade, diretamente ou por intermédio de terceiros, e 
seja proprietária de, no mínimo, 11 (onze) veículos automotores de carga ou de 
frota cuja capacidade somada de transporte seja de, no mínimo, 180 (cento e 
oitenta) toneladas de capacidade dinâmica, registrados em seu nome no órgão 
de trânsito, na categoria “aluguel”. 

VII – Empresa de Transporte de Valores – ETV, pessoa jurídica 
constituída na forma de lei específica, autorizada pela Polícia Federal a 
transportar numerários e valores.  

§1° Na ETPP, fica proibida a participação como sócio de pessoa 
física ou jurídica que participe de capital em outra empresa inscrita no RNTRC, 
de pessoa jurídica com sede no Exterior, mesmo que tenha filial, sucursal, 
agência ou representação no País, bem como de pessoa jurídica constituída 
sob a forma de sociedades por ações. 

§2° A ETV será regulamentada pela ANTT quanto aos mecanismos 
de operação e as obrigatoriedades para cadastramento, bem como a sobre as 
despesas em relação a apólices de seguros. 
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§3º Para os fins desta Lei, equipara-se, no que couber, a ETPP ao 
TAC. 

Art 4º. São categorias complementares do TRC: 

I – Motorista de Transporte Rodoviário de Cargas – MTRC, motorista 
profissional empregado, autorizado pela ANTT a dirigir veículo de carga; 

II – Responsável Técnico – RT, profissional com formação ou 
experiência técnica em transportes, que responde pela observância de 
programa interno de segurança, adequação e manutenção de veículos, 
equipamentos e instalações, bem como pela qualificação e treinamento 
profissional dos motoristas e de prestadores de serviço na área de transporte 
rodoviário de cargas; 

III – Gerenciadora de Risco de Transporte Rodoviário – GRTR, 
pessoa jurídica que assume o gerenciamento e monitoramento dos riscos 
durante o transporte rodoviário de cargas, desde a coleta e armazenamento até 
a entrega, com objetivo de mitigar desvios, acidentes, furtos e roubos da carga 
e do veículo;  

IV – Empresa de Atendimento a Emergências – EAE, pessoa jurídica 
que assume o gerenciamento, monitoramento, atendimento emergencial e pós-
emergencial no caso de acidentes com produtos perigosos e contaminantes 
durante o transporte rodoviário de cargas, desde a coleta até a entrega, com 
objetivo de mitigar as consequências danosas ao meio ambiente e às pessoas, 
respondendo junto ao transportador e órgãos públicos pelos atendimentos às 
emergências por ela assumidos. 

V – Instituição de Meios de Pagamento Eletrônico de Frete – IPEF, 
pessoa jurídica que, por sua conta e risco, provê meio de pagamento eletrônico 
de frete, não podendo atuar com exclusividade para qualquer grupo econômico 
nem possuir vinculação societária, direta ou indireta, com distribuidoras, 
empresas ou postos de combustível, operadoras de rodovia, e emitentes de 
documento de transporte;  

VI – Empresa de Vale-Pedágio – EVP, pessoa jurídica responsável 
por disponibilizar, divulgar e comercializar, em âmbito nacional, o Vale-Pedágio 
obrigatório de que trata a Lei, e disponibilizar e instalar os programas de 
computador, aplicativos e equipamentos necessários à operação de sistema 
automatizado; 

VII – Operadora Eletrônica de Frete – OEF, pessoa jurídica 
responsável por intermediar serviços de transporte entre contratantes, 
transportadores autônomos, empresas e cooperativas de transporte, por meio 
de plataforma tecnológica. 

Parágrafo Único: Caberá à ANTT a definição de estrutura curricular 
mínima dos cursos de formação, ou a forma de comprovação de experiência 
técnica, para o exercício da função de Responsável Técnico bem como a 
regulamentação para cada categoria relacionada neste artigo. 

Art 5º. A ANTT deverá disponibilizar, sem custo, o acesso aos 

sistemas de informações do RNTRC aos poderes de Polícia de trânsito. 
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SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO, DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO 
RNTRC 

Art 6º. A ANTT estabelecerá os requisitos específicos para a 

inscrição no RNTRC, bem como sua validade, renovação, cancelamento e 

impedimento, de acordo com a categoria a que se referem aos artigos 3º e 4°, 

inclusive quanto à demonstração de capacidade financeira. 

 Parágrafo único. A ANTT manterá cadastro único para o 

MTRC, integrante do RNTRC, conforme regulamento, para o qual poderá 

utilizar, sem custos, os dados do Registro Nacional de Condutores Habilitados 

– RENACH e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED. 

Art 7º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido 

para as GRTR, EAE, IPEF, EVP e OEF é de 400.000 (quatrocentos mil) 

Direitos Especiais de Saque (DES), na data de sua habilitação pela ANTT, 

permitindo-se às já habilitadas a complementação em prazo fixado pela ANTT. 

 

Art 8º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido 

para a ETC e OL é de 300.000 (trezentos mil) Direitos Especiais de Saque 

(DES), na data de sua habilitação pela ANTT, permitindo-se às já habilitadas a 

complementação em prazo fixado pela ANTT. 

 

Art 9º. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido 

para o TCP é de 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saque (DES) e o 

patrimônio líquido mínimo para a CTC é de 200.000 (duzentos mil) Direitos 

Especiais de Saque (DES) na data de sua habilitação, permitindo-se às já 

habilitadas a complementação da integralização em prazo fixado pela ANTT. 

 

Parágrafo único: Admite-se capital social mínimo, subscrito e 

integralizado, de 50.000 (cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque (DES) 

para TCP com apenas 1 (um) veículo, com capacidade máxima de carga de 

até 15 (quinze) toneladas. 

 

Art 10. O capital social mínimo, subscrito e integralizado, exigido 

para a ETPP, é de 150.000 (cento e cinquenta mil) Direitos Especiais de Saque 

(DES) na data de sua habilitação, permitindo-se às já habilitadas a 

complementação da integralização em prazo fixado pela ANTT. 

SEÇÃO III 

 

DA DOCUMENTAÇÃO E DOS SEGUROS OBRIGATÓRIOS DA 
VIAGEM 
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Art 11. Fica criado o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), 

de registro obrigatório nas operações de transporte rodoviário de cargas. 

§1º Compete à ANTT estabelecer os modelos, forma de registro e 
conteúdo do DT-e, nos termos de regulamento. 

§2º A ANTT e as Fazendas Públicas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal poderão firmar convênio para compartilhamento, sem ônus 
financeiro, das informações contidas no DT-e, no Manifesto Eletrônico de 
Documento Fiscal (MDF-e), no Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), 
na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) 
e na Nota Fiscal Eletrônica ao Consumidor (NFC-e). 

§3º A responsabilidade pelo registro do DT-e é da ETC, do OL, da 
ETPP, da CTC ou do TCP. 

§4º Nos casos de extração de madeira, mudança, transporte 
municipal e em regiões metropolitanas ou quando o transporte tiver origem ou 
destino em estabelecimento rural, o TAC ou a ETPP ou o contratante poderão 
registrar o DT-e ou guia de remessa manual para agricultor, nos termos de 
regulamento. 

§5º Aplica-se o disposto neste artigo à Empresa de Correios e 
Telégrafos e às Empresas de Transporte de Valores, quando estas realizarem 
transporte de mercadorias ou encomendas, ainda que em conjunto com 
correspondência ou valores, ficando sujeitas à fiscalização das mercadorias 
transportadas na forma da Lei. 

 

Art 12. Além dos seguros cuja contratação é determinada por 

acordos, tratados, convenções internacionais ou por leis especiais, as pessoas 

físicas ou jurídicas que prestem serviço de transporte rodoviário de cargas são 

obrigadas a contratar os seguros de:  

I – Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – 
RCTR-C, para cobertura de danos ou prejuízos causados à carga transportada, 
em decorrência de acidentes rodoviários: ETC, OL e CTC. 

II – Responsabilidade Civil/Desaparecimento de Carga – RC-DC, 
para cobertura de assalto, roubo ou furto da carga: ETC, OL e CTC;  

III – Responsabilidade Civil por Veículos/Danos Materiais e Danos 
Corporais – RCV-DM/DC, para cobertura de danos causados a terceiros pelo 
veículo automotor e utilizado no transporte rodoviário de carga. 

§1º A responsabilidade pela contratação dos seguros de que tratam 
os incisos I e II do caput é do transportador ou cooperativa, conforme o caso, 
cabendo exclusivamente a estes a escolha da seguradora, sendo vedada a 
estipulação de apólice pelo contratante do serviço de transporte. 

§2º A imposição pelo contratante do serviço de transporte de 
contratação de seguros de seguradora específica constitui infração à ordem 
econômica, punível nos termos da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  
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§3º A imposição, pelo contratante do serviço de transporte, de 
contratação de seguros adicionais contra riscos já cobertos pelas apólices do 
transportador, terão os custos suportados diretamente pelo contratante do 
serviço e, neste caso, fica expressamente proibida qualquer outra obrigação 
por parte do transportador, inclusive de Plano de Gerenciamento de Risco – 
PGR.  

§4º O seguro de que trata o inciso II poderá deixar de ser feito, 
quando previsto em contrato entre o contratante do serviço e o transportador, 
ficando, neste caso, o contratante do serviço responsável por eventuais perdas, 
sem qualquer ônus ao transportador. 

§5º O seguro de que trata o inciso III deste artigo poderá ser feito em 
apólice globalizada, envolvendo toda a frota, sem a necessidade de nomear 
individualmente os veículos, no valor mínimo de 50.000 (cinquenta mil) DES 
por cobertura. 

§6º Todos os seguros de que trata o caput e os incisos deste artigo 
deverão ter limite compatível com as atividades ou valores de carga a que se 
destinam. 

§7º Excepcionalmente, admite-se a contratação do seguro RC-DC 
pelo contratante do serviço, nos casos em que o transporte for de produto de 
origem agrícola, em caso de contratação direta do TAC ou ETPP, ficando, 
neste caso, o contratante do serviço responsável por eventuais perdas, sem 
qualquer ônus ao transportador, sem prejuízo do disposto no §4º. 

§8º É nula a pactuação de qualquer instrumento ou cláusula que 
estabeleça a dispensa de direito de regresso ou que tenha por objeto isentar o 
transportador de ação de regresso por parte da seguradora ou do próprio 
contratante do serviço, em relação aos seguros previstos nos incisos I e II do 
caput. 

§9º O transportador que contratar os seguros instituídos nos incisos I 
e II deste artigo, tem o direito de cobrar do contratante do serviço taxas 
acessórias adicionais ao frete, para custear esses seguros. 

§10. Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e assaltos, 
é assegurado ao transportador o direito junto ao contratante do serviço de 
recebimento do frete e taxas constantes no documento fiscal de transporte.  

 

Art 13. As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 

cargas, devidamente instituídas por regulação especial e constituídas nos 

termos da Lei, assegurada a participação, interveniência ou intermediação de 

corretor de seguros, habilitado e registrado na Superintendência de Seguros 

Privados (SUSEP), ficam autorizadas a operar o auxílio mútuo, por meio de 

autogestão e rateio dos prejuízos, nos casos de roubo, furto, colisão e incêndio 

de veículos dos transportadores, proporcionando aos seus respectivos 

associados e cooperados, a prevenção e a reparação dos danos sofridos ou 

provocados, por eventos ocorridos. 

409
578



§1º A competência privativa de regulação da operação de auxílio 
mutuo que trata o caput será do Conselho Nacional de Seguros Privados – 
CNSP, e a sua supervisão, fiscalização e viabilidade caberá à 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

§2º A autorização para composição, funcionamento e extinção das 
associações e cooperativas mencionadas no caput, será concedida 
respectivamente pelo sistema representativo da Federação Nacional das 
Associações de Caminhoneiros e Transportadores - FENACAT e da 
Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB, as quais deverão comunicar 
este ato à SUSEP, encaminhando cópia da documentação pertinente na forma 
digital. 

§3º As associações e cooperativas de transporte rodoviário de 
cargas, que praticarem o auxílio mútuo de que trata o caput, só poderão atuar, 
comprovadamente, para seus associados e cooperados, cabendo à SUSEP 
estabelecer normas de conduta, aplicação de sanções administrativas e regras 
de fiscalização desta prática, conjuntamente com entidades representativas 
das instituições autorizadas mencionadas no parágrafo anterior. 

 

SEÇÃO IV 

DO GERENCIAMENTO DE RISCOS NO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS 

Art 14. Nos casos de seguros de contratação obrigatória RCTR-C 

e RC-DC, transportador e seguradora poderão estabelecer, em comum acordo, 

o PGR, o qual será parte integrante da apólice de seguro. 

§1º Sendo o PGR parte integrante da apólice de seguros contratada, 
não poderá ser exigido do transportador um novo PGR. 

§2º Poderão ser solicitadas ao transportador medidas adicionais não 
incluídas no PGR, tais como serviços de escolta, rastreamento, contratação de 
GRTR entre outras, desde que o solicitante assuma todos os custos e 
despesas decorrentes dessas medidas, pagando diretamente ao prestador do 
serviço ou ao transportador, conforme o caso. 

§3º Os valores referentes aos serviços adicionais de que trata o §2º 
geram direito ao recebimento de taxa específica, incidente sobre o valor da 
carga, de acordo com sua natureza, e serão destacados em campo específico 
do documento fiscal de transporte, não se confundindo com a cobrança relativa 
aos custos da cobertura securitária.  

Art 15. Se a seguradora exigir PGR para a operação, o plano 

deverá ser informado com antecedência ao transportador, que poderá sugerir 

alterações se julgá-lo insatisfatório ou inaplicável, devendo, em caso de 

concordância, dar seu aceite formal, obrigando-se a cumpri-lo. 

§1º O PGR deve estar em conformidade com a legislação em vigor, 
principalmente no que se refere às obrigações de repouso e descanso dos 
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motoristas de que trata a Lei, bem como atentar-se à segurança viária, 
considerando sempre locais de parada para refeição, descanso e repouso. 

§2º Considera-se inválido o PGR se não houver um aceite formal por 
parte do transportador. 

§3º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não poderá 
deixar de pagar os valores segurados em caso de ocorrência de sinistro 
relativo a desvios de carga, perdas, roubo ou furto, bem como outros riscos 
cobertos pela apólice.  

§4º A ANTT poderá regulamentar os PGR, com objetivo de garantir 
transparência e padronização de procedimentos. 

SEÇÃO V 

DAS RELAÇÕES CONTRATUAIS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

 

Art 16. Em caso de subcontratação, o contrato a ser celebrado 

entre o transportador contratante e o subcontratado definirá a forma de 

prestação de serviço do subcontratado como agregado ou independente.  

 

§1º Denomina-se “agregado” o TAC que coloca, com exclusividade, 

mesmo que periodicamente, veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser 

dirigido por ele próprio ou por seu empregado, a serviço do contratante, 

mediante remuneração certa. 

 

§2º Denomina-se “independente” o TAC que presta serviços de 

transporte de carga em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete 

ajustado a cada viagem. 

 

Art 17. A relação decorrente do contrato de transporte de cargas 

de que trata o artigo anterior, com exclusividade ou não, ainda que feita 

habitualmente, é sempre de natureza empresarial e comercial, não constituindo 

relação de trabalho, e, portanto, não ensejando, em nenhuma hipótese, a 

caracterização de vínculo de emprego.  

§1º Compete somente à Justiça Comum o julgamento de ações 
oriundas dos contratos de transporte de cargas. 

§2º O foro para dirimir controvérsias decorrentes da contratação do 
transporte de cargas será o domicílio do contratado ou do local da prestação de 
serviço. 

Art 18. As condições do contrato de transporte de carga de que 

trata esta Lei poderão ser ajustadas mediante acordos individuais ou coletivos 

homologados entre os sindicatos das categorias envolvidas, obedecidos os 

requisitos legais. 

§1º Fica criado Centro de Conciliação do Transporte – Cecont –, que 
se regerá pelos mesmos requisitos das Câmaras de Conciliação, Mediação e 
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Arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e 
funcionará sob a coordenação das entidades sindicais de empresas de 
transporte rodoviário de cargas e dos transportadores rodoviários autônomos 
de cargas, as quais indicarão seus membros colaboradores. 

§2º Os contratos de transporte rodoviário de carga, de que trata esta 
Lei, poderão, a critério das partes, ser submetidos ao Cecont, como requisito 
prévio de ingresso judicial para resolver determinada questão. 

§3º O Cecont tem como pressuposto a autocomposição, atendendo 
aos princípios da celeridade, economia e simplicidade. 

Art 19. Salvo estipulação expressa, o pagamento do serviço de 

transporte será contra entrega da carga. 

Parágrafo único. A inadimplência no pagamento do frete contratado 
implica multa de, no mínimo, 10% (dez por cento), além de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, e correção monetária correspondente.  

Art 20. O pagamento do serviço de transporte ao TAC deverá ser 

efetuado por meio de crédito em conta mantida em instituição integrante do 

sistema financeiro nacional, inclusive poupança, ou por outro meio de 

pagamento regulamentado pela ANTT, a critério do prestador de serviço.  

§1º A conta de depósito ou o meio de pagamento deverá ser de 
titularidade do próprio TAC, identificada no documento eletrônico de transporte 
ou contrato de transporte. 

§2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte 
rodoviário de cargas, assim como o consignatário e o proprietário da carga, são 
subsidiariamente responsáveis pela obrigação prevista no caput deste artigo, 
resguardado o direito de regresso.  

§3º As tarifas bancárias decorrentes de pagamento eletrônico de 
frete ao TAC correrão por conta do responsável pelo pagamento, até o limite de 
uma transferência e dois saques por operação de transporte. 

§4º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio 
de pagamento de que trata este artigo servirá como comprovante de 
rendimento do TAC. 

§5º O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a 
multa administrativa, conforme regulamentação da ANTT, e à obrigação de 
indenizar o contratado em quantia equivalente a duas vezes o valor do frete 
para a viagem em que se deu a irregularidade de pagamento.  

§6º A CTC deverá efetuar o pagamento aos seus cooperados na 
forma do caput deste artigo. 

§7° Para cumprimento do disposto no caput deste artigo a IPEF 
deverá disponibilizar simultaneamente o pagamento eletrônico e o depósito em 
conta corrente ou poupança. 

Art 21. Salvo em caso de retenção de impostos e de contribuições 

previstas em Lei ou convencionados por acordo entre o contratante e o 
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sindicato do contratado, ou entre os sindicatos das categorias, ficam proibidos 

descontos de qualquer natureza por parte do contratante sobre o valor dos 

serviços realizados, sem a prévia e expressa autorização do transportador. 

§1º Os descontos referentes a avarias e faltas, acordados entre as 
partes, somente poderão ser realizados, por meio de emissão de documento 
fiscal idôneo pelo contratante do serviço ou remetente. 

§2º Sem prejuízo do disposto no caput e no parágrafo anterior, 
descontos em razão de danos e avarias nas mercadorias transportadas ficam 
ainda condicionados à entrega dos produtos salvados ao transportador ou à 
seguradora. 

Art 22. Todos os custos de serviços acessórios ao transporte tais 

como carregamento, descarregamento, acondicionamento, amarração, 

desamarração, enlonamento, desenlonamento, gerenciamento de risco, 

escolta, dentre outros que o contratante, recebedor ou expedidor impuser ao 

transportador, são de responsabilidade do contratante.  

SEÇÃO VI 

DO PRAZO DE ENTREGA, DEVOLUÇÃO E RETORNO DA 
CARGA TRANSPORTADA 

Art 23. A responsabilidade do transportador cobre o período 

compreendido entre o momento do recebimento da carga e o de sua entrega 

ao recebedor ou destinatário.  

Parágrafo Único: A responsabilidade do transportador cessa quando 
do recebimento da carga pelo recebedor ou destinatário, sem protestos ou 
ressalvas. 

Art 24. O transportador informará ao contratante ou ao 

destinatário, quando não pactuado no contrato ou documento fiscal de 

transporte, o prazo previsto para a entrega da mercadoria, conforme 

regulamentação da ANTT.  

§1º O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues 
dentro do prazo estabelecido, conforme o caput. 

§2º Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data estipulada, o contratante ou qualquer pessoa 
com direito de reclamá-las, poderá declará-las perdidas, salvo em caso de 
ocorrência de trânsito, problemas de trafegabilidade, quebra do veículo, de 
fiscalização de trânsito, que deverão ser comunicadas pelo transportador ao 
contratante. 

§3º Quando a carga por qualquer motivo ficar armazenada nas 
dependências do transportador, esse fato deverá ser informado ao contratante. 

§4º Sem prejuízo do direito do transportador de cobrança da 
armazenagem, a carga de que trata o parágrafo anterior ficará à disposição do 
interessado, pelo prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação, se outra 
condição não for pactuada, findo o qual, não sendo retirada, será considerada 
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abandonada, ficando o transportador autorizado a dar-lhe o destino que melhor 
lhe parecer. 

§5º Sem prejuízo do valor do frete, não sendo a carga retirada ou 
descarregada, o contratante ficará obrigado a indenizar o transportador pela 
armazenagem no valor previsto em contrato ou no documento de transporte, 
pelo tempo total em que a carga ficar à disposição.  

§6º Se a carga for perecível e houver recusa de recebimento pelo 
destinatário, por problemas alheios ao transportador, o contratante ficará 
responsável pelo destino correto e descarte da carga e sujeito ao pagamento 
do frete da viagem e do deslocamento de ida e volta até o local por ele 
designado, acrescido dos impostos e taxas correspondentes. 

§7º O transportador arcará com os prejuízos causados por atraso na 
entrega, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, além das ressalvas 
contidas no §2º deste artigo. 

§8º A responsabilidade por prejuízos resultantes de atraso na 
entrega é limitada ao valor do frete, salvo disposição contratual em contrário. 

§9° Salvo outra condição pactuada em contrato, no caso de 
devolução, parcial ou total de carga, embalagem ou paletes, o contratante 
pagará ao transportador, no mínimo, o valor equivalente ao frete de ida, 
considerada a capacidade total de transporte do veículo, inclusive reboques, 
acrescido das devidas taxas, impostos e pedágios na forma da Lei. 

SEÇÃO VII 

DO TEMPO E DA OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA 

Art 25. O prazo máximo para carga ou descarga do veículo será 

de 5 (cinco) horas, contadas da chegada ao endereço de carregamento ou 

descarga, após o qual será devido ao transportador a importância equivalente a 

R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos) por tonelada/hora ou fração. 

§1º A importância de que trata o caput será atualizada, anualmente, 
de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
– ou outro índice que venha a sucedê-lo. 

§2º No caso de bem perecível, mercadoria com validade expirando 
ou produto perigoso, poderá ser ajustado prazo máximo de descarregamento 
reduzido, conforme a natureza da mercadoria, mediante ajuste entre as partes. 

§3º O contratante ou o destinatário da carga são obrigados a 
registrar o horário de chegada do veículo nas dependências dos respectivos 
estabelecimentos, nos termos de regulamento, sujeitando-se, em caso de 
descumprimento, a multa administrativa. 

§4º Não havendo o registro por parte do contratante ou destinatário 
da carga, será considerado como horário de chegada o registrado pelo 
transportador, conforme regulamentação da ANTT. 

§5º O previsto no presente artigo poderá ser ajustado mediante 
acordo que deverá ser homologado entre o contratante e o sindicato do 
contratado. Na hipótese de subcontratação, igualmente deverá ser ajustado 
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mediante acordo, devendo ser homologado entre o contratado e o sindicato do 
subcontratado.  

§6º Nos casos de transportes especiais, com pesos e dimensões 
excedentes, os prazos e valores referentes à estadia serão negociados entre 
contratante e transportador.  

Art 26. Na realização dos serviços de carga e descarga deverão 

ser obrigatoriamente observados os seguintes quesitos: 

I - na carga-lotação, assim entendida a carga na qual há 

exclusividade do veículo para um tomador de serviço, salvo o estabelecido no 

inciso III deste artigo, os serviços de carregamento, descarregamento, 

acondicionamento, amarração, desamarração, enlonamento, desenlonamento, 

colocação e retirada de travessas, e outros necessários ao carregamento ou 

descarregamento, são obrigações do expedidor e do recebedor; 

II - é vedada a realização dos serviços relacionados ao 

carregamento, descarregamento e acondicionamento da carga pelos 

motoristas, exceto no caso de transporte de mudanças, de veículos 

automotores, de cargas especiais ou excedentes, e de produtos liquidos e 

gasosos a granel, sendo, nestes casos, obrigatória a comprovação de 

treinamento para as tarefas; 

III – para maior segurança e mitigação de riscos de acidentes, as 

operações de carregamento, descarregamento e transbordo de produtos 

liquidos e gasosos, ou efetuados sob pressurização, serão prioritariamente 

realizadas pelos motoristas profissionais, os quais deverão ter comprovado 

treinamento para as tarefas, bem como atender às normas de segurança e 

saúde do trabalho;  

IV - na carga fracionada, assim entendida como aquela em que há 

mais de um tomador de serviço, e múltiplas entregas e coletas, o motorista 

poderá realizar o carregamento e descarga dos produtos, desde que os 

volumes tenham peso inferior a 20 (vinte) quilos, e os serviços estejam 

previstos no contrato. 

SEÇÃO VIII 

DAS PERDAS E AVARIAS DA CARGA 

Art 27. Com a assinatura do contrato ou a geração do documento 

eletrônico de transporte, o transportador responde pelos prejuízos por ele 

causados resultantes de perda, danos ou avarias às cargas sob sua custódia. 

§1º Em caso de subcontratação do serviço de transporte, o 
subcontratante e o subcontratado respondem solidariamente pelas obrigações 
previstas no caput. 

§2º São excludentes de responsabilidade, do transportador:  

I – ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  
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II – inadequação da embalagem ou do acondicionamento no veículo 
de transporte, quando imputável ao expedidor da carga; 

III – avaria apenas da embalagem, quando ela não fizer parte do 
produto final e este estiver intacto; 

IV – vício próprio ou oculto da carga; 

V – manuseio, embarque, estiva ou descarga executada diretamente 
pelo expedidor, destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus 
agentes ou prepostos; 

VI – força maior ou caso fortuito. 

§3º O valor a ser restituído ao contratante será determinado pelo 
valor especificado no documento eletrônico de transporte, não sendo 
responsabilidade do transportador qualquer valor acima do discriminado.  

§4º Nos casos de perdas e avarias, não poderá o contratante exigir 
entrega da mercadoria física quando esta for reembolsada integralmente pelo 
transportador ou seguradora; 

§5º A seguradora tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
ressarcimento do valor da mercadoria e demais obrigações previstas nesta Lei, 
a contar da apresentação da documentação necessária, após o qual é devida a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da indenização, juros de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária correspondente, em favor do 
beneficiário da apólice. 

§6º No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes 
interessadas o direito de vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem 
prejuízo da observância das cláusulas do contrato de seguro. 

§7º Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que 
realizem operações de transbordo, são responsáveis, perante o transportador 
que emitiu o documento de transporte, pelas perdas e danos causados às 
mercadorias no momento da realização das referidas operações, inclusive de 
depósito. 

SEÇÃO IX 

DOS PEDÁGIOS 

 

Art 28. O vale-pedágio é obrigatório na contratação de serviços de 

transporte rodoviário de cargas, nas rodovias brasileiras, devendo ser utilizado 

meio eletrônico definido em regulamento da ANTT, vedado o pagamento em 

espécie.  

§1º O pagamento de pedágio, por veículos de carga, é de 
responsabilidade do contratante do serviço.  

§2º No caso de subcontratação, a transportadora subcontratante é 
responsável subsidiária pelo pagamento do pedágio. 

§3º O valor do vale-pedágio não será considerado receita 
operacional ou rendimento tributável, nem constituirá base de incidência de 
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contribuições sociais ou previdenciárias, nem será integrado à base de cálculo 
de impostos e taxas federais, estaduais ou municipais. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e os dados do modelo 
próprio, necessários à sua identificação, deverão ser destacados em campo 
específico do contrato ou documento de transporte, conforme regulamento. 

§5º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o 
responsável pelo fornecimento do vale-pedágio ao pagamento de multa e 
indenização ao transportador, em quantia equivalente a duas vezes o valor do 
frete da viagem em que se deu a irregularidade de pagamento. 

Art 29. O contratante antecipará o vale-pedágio obrigatório ao 

transportador, independentemente do valor do frete, no valor necessário à 

circulação entre a origem e o destino do transporte. 

§1º O pagamento de pedágio quando a carga for lotação, assim 
entendida a carga para a qual há exclusividade do veículo para um único 
contratante, efetuado por empresa de transporte, mesmo que por 
subcontratação, é de responsabilidade do contratante do serviço de transporte. 

§2º Quando o veículo estiver em viagem exclusiva para um 
contratante, devendo retornar à origem sem carga, o vale-pedágio obrigatório 
deverá ser no valor necessário à circulação entre a origem, o destino, e o 
retorno à origem de partida. 

§3º No caso de transporte fracionado, efetuado por ETC, OL ou 
CTC, o rateio do pedágio poderá ser feito por despacho, destacando-se seu 
valor no contrato ou documento de transporte, para quitação, pelo embarcador, 
juntamente com o valor do frete a ser faturado, para quitação da obrigação 
prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do vale-pedágio. 

§4º No caso de transportes especiais, cujo peso e/ou dimensões 
exijam pagamento de valor específico de pedágios, o valor do pedágio poderá 
ser feito por despacho, destacando-se seu valor no contrato ou documento de 
transporte, juntamente com o valor do frete a ser faturado, para quitação da 
obrigação prevista em Lei, ficando dispensada a obrigatoriedade do vale-
pedágio. 

Art 30. Compete à ANTT a adoção das medidas indispensáveis à 

implantação do vale-pedágio obrigatório, a regulamentação, a coordenação, a 

delegação, a fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades 

adicionais por infrações ao disposto nesta Seção. 

§1º A fiscalização, o processamento e a aplicação das penalidades 
de que trata o caput poderão ser descentralizados, mediante convênio a ser 
celebrado com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

§2º A ANTT fornecerá aos órgãos e entidades de que trata o §1º, 
todos os elementos necessários e atualizados para realização da fiscalização.  
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§3º As operadoras de rodovias sob pedágio deverão adequar sua 
infraestrutura, para torná-la compatível com as operações das empresas 
fornecedoras de vale-pedágio obrigatório, na forma do regulamento da ANTT. 

§4º O valor do vale-pedágio obrigatório e as informações 
necessárias à sua identificação, deverão ser destacados em campo específico 
do contrato ou documento de transporte, conforme regulamento. 

Art 31. Fica proibida a cobrança de pedágios sobre os eixos dos 

veículos de transporte de cargas que se mantiverem suspensos, quando os 

mesmos transitarem vazios ou com carga parcial, respeitados os limites de 

peso por eixo definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito – Contran. 

Parágrafo único. Para atender o estabelecido no caput, os contratos 
de concessão ou outorga de administração de rodovias, celebrados 
anteriormente a esta Lei, deverão ser reformulados em prazo a ser definido 
pela ANTT. 

Art 32. Quando do pagamento do pedágio, a operadora do 

pedágio e as empresas que operam pedágio eletrônico deverão 

obrigatoriamente emitir documento fiscal, sendo: 

I – Cupom fiscal eletrônico, no caso de pagamento à vista nos 
pontos de cobrança, mesmo que por vale-pedágio;  

II – Nota fiscal eletrônica, para o pagamento, mesmo que 
antecipado, no caso de pedágios eletrônicos. 

§1º O valor do pedágio destacado no documento fiscal 
correspondente servirá de comprovante para abatimento do imposto de renda. 

§2º O prazo de implementação para operadores de pedágio será de 
6 (seis) meses para a obrigação prevista no inciso I, e 3 (três) meses para a 
prevista no inciso II do caput deste artigo, a contar da data de publicação desta 
Lei. 

§3º As operadoras do pedágio constantes no caput são 
responsáveis pela devolução do valor cobrado de forma indevida ou irregular, 
corrigido monetariamente com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-lo, com multa de 
10% (dez por cento), com juros de mora à taxa de 2% (dois pontos 
percentuais) por mês ou fração, além de indenização referente aos custos de 
honorários de auditoria e/ou advocatícios. 

§4º Sem prejuízo da documentação fiscal estabelecida neste artigo, 
os sujeitos designados no caput deverão fornecer arquivo eletrônico à ANTT e 
aos usuários de pedágio, em modelo a ser definido pela Agência em 
regulamento. 

Art 33. O caput do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 
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XII – valores referentes aos pedágios efetivamente pagos e 
devidamente documentados. 

.....................................................................................................”(NR) 

 

  

Art 34. O caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 3º................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

XII – valores referentes aos pedágios rodoviários pagos e 
devidamente documentados. 

.....................................................................................................” 
(NR) 

 

SEÇÃO X 

DAS PENALIDADES NOS CASOS DE DESVIO E RECEPTAÇÃO 
DE MERCADORIAS DESVIADAS E ROUBADAS 

Art 35. Nos casos de desvio ou receptação de carga, o 

transportador, de qualquer categoria, se comprovada a participação no ilícito, 

terá o RNTRC suspenso por 10 (dez) anos.  

 

§1º Se comprovada participação do MTRC nos atos descritos no 

caput, seu cadastro único e o direito de exercer atividade remunerada ao 

veículo serão suspensos por 10 (dez) anos, sem prejuízo das sanções penais e 

civis cabíveis. 

§2º A participação do motorista de que trata o § 1º não implica 
necessariamente na participação da empresa, no caso de empregado, nem da 
cooperativa, no caso de cooperado, ou em qualquer caso de subcontratação, 
devendo, nestes casos, ficar comprovada a participação da empresa ou da 
cooperativa para a aplicação da penalidade prevista no caput. 

Art 36. Será suspensa por 10 (dez) anos a inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, do 

estabelecimento ou transportador que, comprovadamente, adquirir distribuir, 

transportar, estocar, importar, revender ou expor à venda quaisquer bens de 

consumo ou produtos que tenham sido objeto de descaminho, contrabando, 

falsificação, roubo, furto ou receptação, sem prejuízo da eventual 

caracterização de crime. 

§1º Os administradores e proprietários do estabelecimento ou 
transportador descrito no caput, com comprovada participação, direta ou 

419
588



indireta, nas infrações descritas no caput, serão impedidos do exercício de 
atividade comercial ou de transporte pelo período de 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

§2º Fica o transportador isento de penalidade de que trata o caput, 
quando receber, de boa fé, mercadoria para transporte com documento 
inidôneo, informação inexata ou falsa descrição, e nos casos em que o 
motorista não puder fazer a conferência da carga. 

Art 37. Os artigos 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 157. …………………..................................................................... 

 

§1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma 

utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 

industrial ou produto fruto de roubo de carga rodoviária, coisa que deve saber 

ser produto de crime: 

 

§2º......................................................................................................... 

  

III – se a vítima está em serviço de transporte rodoviário de valores 

ou de cargas e o agente conhece tal circunstância.  

.............................................................................................................. 

 

§4º Na mesma pena incorre o funcionário de empresa embarcadora 

ou transportadora de cargas que detém informações privilegiadas e facilita a 

prática delituosa.” (NR) 

.............................................................................................................. 

 

“Art. 180. ..........................................………...…………….................... 

 

§7º Tratando-se de bens produto de crimes contra o serviço de 

transporte rodoviário de valores ou de cargas, aplica-se a pena do §1º. (NR)” 

SEÇÃO XI 

DA RENOVAÇÃO DE FROTA 

Art 38. Para melhoria da segurança viária e sustentabilidade do 

meio ambiente, fica estabelecido o Plano Nacional de Renovação de Veículos 

de Transporte Rodoviário de Cargas – PNRV-TRC. 

§1º A idade máxima dos veículos utilizados no transporte rodoviário 
de cargas será estabelecida pela ANTT, considerando: 

I – tipos de produtos transportados; 
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II – tipos de serviço; 

III – rotas e itinerários; 

IV – distância percorrida;  

V – categoria do transportador; e 

VI – outros aspectos considerados relevantes. 

§2º O Governo Federal, mediante convênios e ações conjuntas dos 
órgãos, bancos fomentadores de crédito, Ministério da Fazenda, Secretaria da 
Receita Federal, Secretarias de Fazenda Estaduais e do Distrito Federal, além 
de outros que julgar necessários, estabelecerá critérios para:  

I – concessão de incentivos por meio de compensação ambiental, 
para a adoção de veículos modernos e de baixas emissões, bem como os 
movidos a combustíveis mais sustentáveis e menos poluentes; 

II – plano de benefício para reciclagem de veículos de carga, 
podendo ser fiscais; 

III – possibilidade de estipulação dos tipos e modelos de veículos de 
carga que farão parte do PNRV-TRC, devendo, para estes, os fabricantes e 
montadoras oferecerem condições especiais que deverão ser previamente 
conhecidas para que sejam validadas no âmbito do PNRV-TRC; 

IV – estipulação de planos de crédito especiais para aquisição dos 
veículos mencionados no inciso III; e 

V – outros aspectos julgados necessários. 

§3º O transportador que aderir ao PNRV-TRC, quando da troca de 
veículo usado por novo, mesmo que com operações independentes de compra 
e venda, terá direito à redução em 50% (cinquenta por cento) na base de 
cálculo da receita com ganho de capital, referente à diferença entre o valor 
contábil e o valor efetivo da receita com a venda de seus veículos, para fins de 
apuração dos impostos e contribuições federais. 

§4° Ao TAC e a ETPP que aderirem ao plano de renovação de frota 
serão reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP, 
COFINS e IPI para aquisição de veículos automotor de carga, implementos 
rodoviários, reboque e semirreboque de carga. 

I - O TAC e a ETPP, para participar do programa de renovação da 
frota, deverão entregar seus veículos automotores de carga, implementos 
rodoviários, reboque e semirreboque de carga para reciclagem, conforme 
regulamento. 

II - O benefício será concedido ao TAC e a ETPP a cada 5 (cinco) 
anos para cada veículo automotor de carga, implemento rodoviário, reboque e 
semirreboque adquirido, vedada a venda, alienação, empréstimo, 
arrendamento ou qualquer tipo transmissão de posse do bem adquirido. 

 

SEÇÃO XII 

DOS SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E COMUNICAÇÃO 
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Art 39. Para fins de segurança, controle de jornada e mitigação 

dos riscos de acidentes, as montadoras e fabricantes de veículos automotores 

de carga, de computadores de bordo, de equipamentos de Registro Eletrônico 

de Jornadas de Trabalho em Veículos – REJ-V e de rastreadores ficam 

obrigados a disponibilizar as informações constantes no rastreamento, 

telemetria e computadores de bordo dos veículos, na forma e prazo 

estabelecidos em regulamento. 

§1º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em 

conjunto com a ANTT, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação desta 

Lei, a adoção das medidas indispensáveis à implantação do REJ-V, a 

regulamentação, a fiscalização, e a aplicação das penalidades adicionais por 

infrações às obrigações do registro de jornada de trabalho dos motoristas. 

§2º As informações de que trata o caput serão disponibilizadas 

gratuitamente aos órgãos policiais e de fiscalização competentes. 

 

CAPÍTULO II 

DO TRANSPORTE RODOVIARIO INTERNACIONAL DE CARGAS 

Art 40. Entende-se por Transporte Rodoviário Internacional de 

Cargas – TRIC –, toda operação de transporte por via terrestre com origem em 

um país e destino final em outro país, e que deve ser coberta por 

Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte Internacional – 

CRT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 41. O TRIC é aberto à exploração por pessoa jurídica, em 

regime de livre concorrência, pelas seguintes categorias e nas seguintes 

modalidades: 

I – ETC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

II – OL, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

II – CTC, por conta de terceiros e mediante remuneração; 

III – TCP, em veículo próprio, sem remuneração. 

§1° Para habilitar-se ao TRIC, a ETC ou o OL deverão ser 

proprietários de frota com capacidade de transporte total mínima de 400 

(quatrocentas) toneladas e comprovar capital social mínimo, subscrito e 

integralizado, exigido na data de sua habilitação, renovação ou 

recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) Direitos 

Especiais de Saque (DES). 

§2° Para habilitar-se ao TRIC, a CTC deverá comprovar propriedade 

ou posse dos veículos, próprios ou dos seus cooperados, com capacidade de 

transporte total mínima de 400 (quatrocentas) toneladas e comprovar 

patrimônio líquido mínimo, exigido na data de sua habilitação, renovação ou 

422
591



recadastramento pela ANTT, de 440.000 (quatrocentos e quarenta mil) Direitos 

Especiais de Saque (DES). 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS VIGENTES PARA O TRIC 

Art 42.  O TRIC é regido pelo Acordo sobre Transporte 

Internacional Terrestre – ATIT –, sendo adicionalmente regulado, no território 

brasileiro, por esta Lei e pelos regulamentos aduaneiros e de transporte 

vigentes. 

Art 43.  Os limites de peso e dimensionamento aplicáveis ao TRIC 

são exclusivamente os definidos no ATIT, nos acordos firmados pelo Subgrupo 

de Transporte – MERCOSUL (SGT-5), e aqueles definidos nos acordos 

bilaterais ou multilaterais dos quais o Brasil é signatário. 

Art 44. É autorizado, dentro do território nacional, o transporte 

rodoviário de cargas destinadas à exportação ou provenientes de importação, 

por veículo brasileiro cadastrado no RNTRC, mesmo não habilitado ao 

transporte internacional, desde que o documento comprobatório do transporte 

seja emitido por ETC, OL ou CTC habilitada ao transporte internacional, 

obrigando-se a emissora do documento a cumprir requisitos obrigatórios 

previstos em regulamento da ANTT. 

Parágrafo Único: O documento comprobatório do transporte de que 

trata o caput é o Conhecimento de Transporte Internacional – Carta de Porte 

Internacional – CRT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 45. Ao transportador habilitado ao TRIC é obrigatória, única e 

exclusivamente, a contratação dos seguros aplicáveis a esse tipo de 

transporte, nos termos do art. 13 do ATIT, ou de outro que vier a substituí-lo. 

Art 46. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Lei, 

durante o trânsito em território nacional, para o transporte rodoviário 

internacional, é obrigatório o porte dos seguintes documentos:  

I) Certificado de seguro de responsabilidade civil por lesões ou 

danos ocasionados a terceiros de que trata o art. 13 do ATIT;  

II) Cópia do Conhecimento de Transporte Internacional-Carta de 

Porte Internacional (CRT);  

III) Cópia da Nota Fiscal, que acompanha os produtos transportados; 

IV) Outros documentos exigidos pela ANTT.  

Parágrafo único. A ANTT terá acesso eletrônico gratuito às 

informações referentes ao seguro internacional, em formato e periodicidade a 

serem regulamentados pela Agência, ao Conhecimento Rodoviário Eletrônico 

Internacional (CE Rodoviário), e às informações do Sistema Integrado de 

Comércio Exterior – SISCOMEX - referente a transporte rodoviário 
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internacional, ficando autorizada, para tanto, a celebrar convênios com outros 

órgãos públicos ou privados. 

Art 47. Os veículos de carga habilitados ao TRIC deverão respeitar 

os seguintes limites de idade:  

I – 20 (vinte) anos para os veículos automotores; e 

II – 25 (vinte e cinco) anos para implementos, reboques, 

semirreboques, e caixas de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá 

ocorrer em até 10 (dez) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 10 (dez) anos da publicação desta Lei, o limite de 

idade para os veículos automotores de que trata o inciso I do caput, será 

reduzido na proporção de um ano para cada ano, até que seja atingida a idade 

limite de 15 (quinze) anos. 

§3º No trecho de trânsito internacional efetuado dentro do território 

nacional, todos os veículos deverão respeitar o estabelecido neste artigo, 

independente do país de origem do veículo ou transportador. 

Art 48. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do 

Transporte Internacional de Cargas - CATIC, que será presidida pela ANTT, 

incumbida do acompanhamento das Reuniões Bilaterais e Multilaterais no 

âmbito do Subgrupo de Transportes do MERCOSUL (SGT-5), e da Associação 

Latino Americana de Integração (ALADI), que se constituirá pelos seguintes 

membros: 

I) 1 (um) membro representante da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres;  

II) 1 (um) membro representante da Polícia Rodoviária Federal; 

III) 1 (um) membro representante dos Despachantes Aduaneiros; 

IV) 1 (um) membro representante da Receita Federal do Brasil; 

V) 1 (um) membro de organização representativa das Empresas de 

Transporte Internacional de Cargas, indicado pela Confederação Nacional da 

Categoria; 

VI) 1 (um) membro de organização representativa dos 

Transportadores Autônomos, atuante no TRIC, indicado pela Confederação 

Nacional da Categoria; e 

VII) 1 (um) membro de organização nacional representativa das 

Cooperativas de Transporte de Cargas, atuante no TRIC, indicado pela 

Confederação Nacional da Categoria 

§1º O funcionamento da comissão de que trata este artigo deverá 

ser regulamentado pela ANTT.  
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§2º A participação nas atividades da comissão de que trata este 

artigo será considerada função relevante, não remunerada. 

§3º As despesas decorrentes do desempenho da função de 

membros da comissão de que trata este artigo correrão à conta das dotações 

das entidades e instituições por eles representadas. 

SEÇÃO II 

DAS ADUANAS E OPERAÇÃO DE EMPRESAS 

 NO TRIC 

Art 49. Nas licitações que envolvam permissão ou concessão para 

exploração das atividades desenvolvidas dentro de estações aduaneiras, 

situadas em fronteiras secas, observar-se-á, obrigatoriamente, como critério 

objetivo do contrato administrativo, o trinômio eficiência-estrutura-tarifa.  

Parágrafo Único. Independente da nacionalidade, as empresas 

estrangeiras que exploram os serviços objeto deste artigo deverão, 

obrigatoriamente, adequar-se às normas e condições básicas de transporte 

ajustadas, priorizando a celeridade de processos e fluidez do tráfego, 

observando as necessidades de infraestrutura para estacionamento gratuito 

dos veículos e boas condições sanitárias e de segurança para os motoristas. 

Art 50. Para operar em território nacional, as empresas de transporte 

internacional com sede fora do Brasil deverão ser cadastradas na ANTT, nos 

termos de regulamento.  

§1º As empresas que operam no TRIC somente poderão agregar 

veículos na proporção de 3 (três) veículos agregados para cada veículo de 

frota própria, respondendo por esses veículos como se fossem próprios, 

quando em viagens internacionais dentro do território brasileiro. 

§2º No caso de subcontratação, a responsabilidade civil de danos à 

carga será da empresa emissora do Conhecimento de Transporte 

Internacional-Carta de Porte Internacional (CRT) ou do Manifesto Internacional 

de Carga (MIC/DTA), conforme aplicável em cada caso, não dispensando o 

proprietário do veículo ou transportadora subcontratada dos deveres solidários 

e da responsabilidade direta, quando for o caso. 

§3º A ANTT poderá regulamentar outras obrigações para a 

manutenção do cadastro do transportador internacional de cargas. 

Art 51. Em casos de inoperância das aduanas situadas no Brasil, fica 

assegurado às empresas nacionais habilitadas ao TRIC o direito à liberação 

imediata da carga, ficando a empresa de transporte e o contratante, exportador 

ou importador, responsáveis pela apresentação da respectiva documentação, 

no prazo de 7 (sete) dias corridos, a partir do efetivo retorno em operação da 

aduana.  

§1º O contratante do transporte, juntamente com o importador ou 

exportador brasileiro, ficam solidariamente responsáveis por qualquer 
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documentação em desacordo com a legislação em vigor, respondendo cada 

um, na proporção de seu dolo ou culpa, como devedor solidário em caso de 

autuações e multas sobre a operação.  

§2º Opcionalmente, os signatários referidos neste artigo poderão 

apresentar a documentação obrigatória na Secretaria da Receita Federal de 

seu domicílio. 

§3º O descumprimento de qualquer obrigação documental de que 

trata o caput, sujeitará os infratores às penalidades previstas em Lei, além da 

suspensão da autorização para exportação ou transporte internacional, 

conforme o caso, até a efetiva regularização da documentação obrigatória. 

CAPÍTULO III 

DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS – PP 

Art 52.  Sem prejuízo do disposto nas normas específicas de cada 

produto, o transporte rodoviário de produtos perigosos rege-se pelos artigos 

deste Capítulo, pelas normas internacionais ratificadas pelo Brasil e pelo 

disposto em regulamento da ANTT. 

Art 53.  Define-se como Produto Perigoso – PP - aquele que 

representa risco para a saúde humana, para a segurança pública, ou para o 

meio ambiente.  

§1º Para os efeitos desta Lei, é produto perigoso o relacionado em 

regulamento da ANTT.  

§2º No transporte de produto explosivo e de substância radioativa, 

serão observadas, também, as normas específicas do Ministério do Exército e 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear, respectivamente. 

Art 54.  O transporte rodoviário de produtos perigosos, realizado 

pelas Forças Armadas, obedecerá à legislação específica.  

Art 55.  Sem prejuízo das exigências previstas no art. 4° desta Lei, 

para a inscrição no RNTRC, fica o interessado em transportar produtos 

perigosos por via rodoviária, independentemente de sua categoria, obrigado à 

comprovação e entrega de documentação específica contida nos incisos 

abaixo:  

I – manter RT com experiência em produtos perigosos, por número 

de veículos, conforme proporcionalidade definida em regulamento;  

II – possuir apólice de seguro com valor compatível com seus 

transportes, para danos causados ao meio ambiente em decorrência de 

acidentes, nos termos da legislação vigente, que dentre outras coberturas 

deverá garantir a limpeza, remoção, destinação e destruição dos resíduos em 

caso de sinistros;  

III – dispor de equipe técnica ou ter contrato com empresa 

especializada em atendimento a emergências com produtos perigosos; e 
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IV – o TCP que transporte produto perigoso deverá comprovar 

capital social mínimo, subscrito e integralizado, de: 

a) 200.000 (duzentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), 

quando possuir até 5 (cinco) veículos; e 

b) 400.000 (quatrocentos mil) Direitos Especiais de Saques (DES), 

quando possuir acima de 5 (cinco) veículos. 

SEÇÃO I 

DOS VEÍCULOS E DOS EQUIPAMENTOS USADOS EM 

TRANSPORTE DE PP 

Art 56. Os transportes rodoviários de produtos perigosos somente 

poderão ser realizados por veículos cuja idade máxima seja:  

I – 15 (quinze) anos para veículos automotores; e 

II – 20 (vinte) anos para implementos, reboques, semirreboques, e 

caixas de carga. 

§1º A adequação da frota aos limites previstos no caput deverá 

ocorrer em até 5 (cinco) anos a contar da data de publicação desta Lei. 

§2º A partir de 5 (cinco) anos da publicação desta Lei, os limites de 

idade que trata o caput serão reduzidos na proporção de um ano a cada ano, 

até que seja atingida a idade máxima de 10 (dez) anos para veículos 

automotores e de 15 (quinze) anos para implementos, reboques, 

semirreboques, e caixas de carga. 

§3º Excepcionalmente, o transporte de PP poderá ser realizado com 

implementos, reboques, semirreboques, e caixas de carga acima da idade 

máxima estipulada neste artigo, até o limite de 15 (quinze) anos a mais, desde 

que possua autorização especial do órgão competente ou sua acreditada, 

devendo para isto ter sido aprovado em inspeção especial, a ser 

regulamentada pelo INMETRO. 

Art 57. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de 

produtos perigosos deverão possuir equipamentos de rastreamento com 

intervalo máximo de posição a cada 10 (dez) minutos. 

§1º Não poderá haver interrupção de posicionamento em intervalo 

maior que 30 (trinta) minutos, salvo em caso de defeito no equipamento ou 

quando o veículo estiver em área comprovadamente não monitorada; 

§2º As informações referentes às posições, deverão ser mantidas 

por prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 

§3º As informações referentes às posições, deverão ser enviadas à 

ANTT conforme regulamento. 

Art 58. Os veículos automotores utilizados no transporte rodoviário de 

produtos perigosos deverão possuir equipamento de telemetria, cujos 
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requisitos técnicos serão definidos em regulamento, podendo ser integrado 

com o rastreador. 

§1º Os veículos que possuam computador de bordo de série, que 

satisfaçam aos quesitos técnicos definidos em regulamento, ficam dispensados 

da instalação do equipamento objeto do caput deste artigo. 

§2º A adequação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita 

em 5 (cinco) anos a contados da publicação desta Lei. 

§3º As informações de registro obrigatório, modelo e prazo, bem 

como os intervalos e de envio obrigatório, serão regulamentadas pela ANTT. 

SEÇÃO II 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE, DO 

REFABRICADOR, DO RECONDICIONADOR E DO IMPORTADOR DE 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE DE PP 

Art 59.  Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores de 

equipamento destinado ao transporte de produtos perigosos respondem, penal 

e civilmente, por sua qualidade e adequação ao fim a que se destinam. 

Art 60.  Cumpre ao fabricante, refabricador ou recondicionador 

atender os requisitos estabelecidos pela autoridade competente, quer seja na 

construção, montagem ou modificação dos equipamentos e implementos, e, 

em caso de fiscalização em transportador dos quais for fornecedor, entregar à 

autoridade competente as informações solicitadas. 

SEÇÃO III 

DAS SITUAÇÕES DE RISCO E INFRAÇÕES NA OPERAÇÃO DE 

TRANSPORTE DE PP 

Art 61. Observada qualquer infração ao que preceitua esta Lei, que 

configure situação de grave e iminente risco à integridade física de pessoas, à 

segurança pública ou ao meio ambiente, a autoridade com circunscrição sobre 

a via deve reter o veículo, liberando-o depois de sanada a irregularidade, 

podendo, se necessário, determinar: 

I – a remoção do veículo para local seguro, podendo autorizar o seu 

deslocamento para local onde possa ser corrigida a irregularidade; 

II – o descarregamento, a transferência dos produtos para local 

seguro, ou o transbordo para outro veículo adequado; e 

III – a eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição, 

sob a orientação do fabricante ou do importador dos produtos e, quando 

possível, com a presença do representante da seguradora. 

§1º Caso a situação não se configure como de grave e iminente 

risco, a autoridade competente deve autuar o infrator e liberar o veículo para 

continuidade do transporte. 
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§2º As providências de que trata o presente artigo serão adotadas 

em função do grau e da natureza do risco, mediante avaliação técnica e, 

sempre que possível, com o acompanhamento do fabricante ou importador dos 

produtos, expedidor, transportador, contratante do transporte, representante da 

Defesa Civil ou do Corpo de Bombeiros, e de órgão do meio ambiente. 

§3º Enquanto retido, o veículo permanecerá sob a guarda da 

autoridade com circunscrição sobre a via, sem prejuízo da responsabilidade do 

transportador pelos fatos que deram origem à retenção. 

SEÇÃO IV 

DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE PP 

Art 62. O transporte rodoviário internacional de produtos perigosos, 

em território nacional, reger-se-á com base nesta Lei, observadas, no que 

couber, as disposições constantes de acordos, convênios ou tratados 

ratificados pelo Brasil. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do estipulado nesta Lei, a ANTT 

poderá regulamentar outras obrigações no transporte internacional de produtos 

perigosos em território nacional.  

Art 63. As Empresas de Transporte Internacional, com sede fora do 

Brasil, quando transportando PP em território nacional, deverão igualmente 

seguir o estipulado nesta Lei e demais regulamentações brasileiras. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO TRANSPORTE DE PRODUTOS 

PERIGOSOS  

Art 64. Compete à ANTT, nos termos da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001, estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às 

operações de transporte terrestre de produtos perigosos.  

Art 65. A ANTT poderá expedir, mediante Resoluções, atos 

complementares e modificações de caráter técnico, que se façam necessários 

para a permanente atualização do Capítulo III desta Lei, bem como de outras 

obrigações acessórias para obtenção das autorizações às Empresas de 

Transporte, e demais agentes e entidades que operam ou estão envolvidos no 

transporte de produtos perigosos. 

Parágrafo único. A fiscalização da observância das normas 

referentes às operações de transporte terrestre de produtos perigosos incumbe 

à ANTT, sem prejuízo da competência da Polícia Rodoviária Federal e dos 

demais órgãos e entidades de trânsito com circunscrição sobre a via por onde 

transite o veículo transportador. 

Art 66.  Sem prejuízo do cumprimento das legislações de cada 

Unidade Federada, se a empresa de transportes obtiver permissão do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – 
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para transporte de produto perigoso em território brasileiro, fica dispensada da 

obrigatoriedade da permissão para cada Estado, Distrito Federal e Município. 

Art 67. Na aplicação do disposto nesta Lei no que se refere a 

produtos perigosos, ficam ressalvadas as disposições previstas em acordos ou 

convênios internacionais firmados pela República Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art 68. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com as 

seguintes penalidades e medidas administrativas: 

I – Penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão do RNTRC; 

d) cancelamento do RNTRC; 

e) suspensão do cadastro único do MTRC; 

f) cancelamento do cadastro único do MTRC. 

II – Medidas administrativas: 

a) retenção do veículo; 

b) recolhimento do documento do RNTRC; 

c) recolhimento do documento do cadastro único do MTRC; 

d) remoção do veículo; 

e) descarregamento, transferência e transbordo de carga; 

f) eliminação da periculosidade da carga ou a sua destruição.  

§1º O cometimento de duas ou mais infrações ensejará a aplicação 
das respectivas penalidades, cumulativamente. 

§2º A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei não exclui 
a aplicação de outras previstas em legislação específica ou em regulamento da 
ANTT, nem exonera o infrator das cominações civis e penais cabíveis. 

§3º No caso de reincidência na mesma infração, no período de doze 
meses, aplicar-se-á a penalidade multiplicada pela quantidade de 
reincidências, conforme regulamentação da ANTT. 

§4º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 
insubsistente se considerado inconsistente, irregular ou se, no prazo máximo 
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de 30 (trinta) dias, não for expedida a notificação da autuação, nos termos de 
regulamento. 

§5º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 
inconsistente em caso de autuações por evasão de fiscalização ou excesso de 
peso, sem a devida comprovação fotográfica. 

§6º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, na forma 
regulamentada pela ANTT, o infrator será considerado notificado 30 (trinta) dias 
após a inclusão da informação no sistema eletrônico. 

Art 69. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo 

com sua gravidade, em quatro categorias: 

I – gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 500 
DES; 

II – grave, punida com multa de valor correspondente a 250 DES; 

III – média, punida com multa de valor correspondente a 100 DES; 

IV – leve, punida com multa de valor correspondente a 50 DES. 

Parágrafo único. Infrações de gravidade média e leve, não havendo 
reincidência no período de 12 (doze) meses, poderão ser substituídas por 
advertência, nos termos de regulamento. 

Art 70.  A ANTT disporá em regulamento sobre as infrações ao 

disposto nesta Lei e em seus regulamentos, especificando as possíveis 

infrações e seus autores, as medidas administrativas aplicáveis bem como a 

gravidade da conduta, nos termos do artigo anterior.  

Art 71. Os agentes da fiscalização da ANTT terão livre acesso aos 

documentos e dependências do contratante do serviço de transporte, do 

expedidor, do recebedor, do destinatário, da GRTR, da ETC, do OL, do TAC, 

da ETPP, da CTC, da TCP, da EAE e da OEF, no que se fizer necessário para 

a fiscalização do cumprimento desta Lei e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Também estão sujeitas ao disposto no caput as 

empresas e os veículos de transporte rodoviário de passageiros que 

transportarem cargas, nos termos §3º do art. 2º. 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDÍARIA NO TRANSPORTE DE 
CARGAS 

Art 72. Além dos nomeados nos artigos 3º e 4º desta Lei, também 

são responsáveis subsidiários pelo cumprimento desta Lei, no que a cada um 

compete, e que determina este artigo, as seguintes categorias: 
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I – Contratante: pessoa física ou jurídica contratualmente 

responsável pelo pagamento direto do frete ao Transportador, para prestação 

do serviço de transporte rodoviário de cargas e serviços correlatos; 

II – Expedidor: pessoa física ou jurídica que entrega a carga, de 

propriedade sua ou de outrem, ao transportador para efetuar o serviço de 

transporte, sendo, no caso de subcontratação ou redespacho, considerado 

como expedidor o transportador que entrega a carga para que outro 

transportador efetue o serviço de transporte; 

III – Consignatário: pessoa física ou jurídica que tem a guarda 

temporária de mercadoria de propriedade de outrem, para armazenagem 

temporária ou comércio; 

IV – Subcontratante: ETC, OL ou CTC que contrata outro 

transportador para realização do transporte de cargas para o qual fora 

contratado; 

V – Subcontratado: transportador que foi contratado por outro para 

realização do transporte de cargas para o qual o primeiro fora contratado; 

VI – Recebedor: aquele que recebe a carga do transportador, 

podendo ser o destinatário ou não. 

§1º Os sujeitos nomeados nos incisos II e IV deste artigo, e também 

a OEF, são corresponsáveis pela verificação da documentação prevista no 

artigo 11 desta Lei. 

§2º Os sujeitos nomeados nos incisos I, II, III, IV, e VI deste artigo, e 

também a OEF, são corresponsáveis pela estadia de que trata esta Lei.  

§ 3º A OEF é adicionalmente corresponsável pelo pagamento dos 

serviços de transporte e demais taxas e adicionais do contrato de serviço, em 

relação às operações por ela organizadas, ou das quais fez corretagem. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 73. Os valores referentes a taxas, impostos e contribuições que 

estiverem destacados no documento fiscal de transportes por substituição 

tributária, não serão considerados receita operacional ou rendimento tributável, 

nem constituirão base de incidência de contribuições sociais ou 

previdenciárias, nem serão integrados à base de impostos e taxas federais, 

estaduais ou municipais. 

Parágrafo único. O valor do pedágio, quando destacado no 

documento fiscal, não será considerado receita operacional ou rendimento 

tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou 

previdenciárias, nem será integrado à base de impostos e taxas federais, 

estaduais ou municipais. 
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Art 74. A transporte rodoviário realizado em veículo autônomo, ou 

seja, sem motorista, obedecerá a legislação específica, a ser definida em 

regulamento. 

Art 75. Para fins de redução de acidentes através do aprendizado, 

ficam as comissões instituídas no Decreto 5.098, de 2004, obrigadas a 

investigar acidentes ocorridos em via pública, quando houver contaminação 

ambiental ou resultar em fatalidade ou letalidade. 

§1° Caberá à comissão com jurisdição sobre o local do acidente a 

investigação dos fatos e o envio do relatório final à ANTT. 

 

§2° A ANTT definirá em regulamento as obrigações, o modelo de 

relatório, e o prazo para apresentação. 

Art 76. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

Parágrafo único. Para todos os fins, são considerados órgãos 

executivos rodoviários da União, a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

– ANTT, com circunscrição sobre as rodovias federais concedidas, e o 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, para as 

demais rodovias federais.” (NR) 

.............................................................................................................. 

“Art. 10. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

XXVI - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho e Emprego. 

XXVII - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados, designado 

pela Comissão de Viação e Transportes. 

XXVIII - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima 

representativa dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal. 

XXIX - 1 (um) representante indicado pela entidade máxima 

representativa dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios. 

XXX - 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Federal. 

.....................................................................................................” 

(NR) 

.............................................................................................................. 

“Art. 12. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 
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XVI – representar o Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais, por meio do Presidente ou Conselheiro designado pelo 

Colegiado.” (NR) 

 “Art. 13. ............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§3º As Câmaras Temáticas serão coordenadas por Conselheiros do 

CONTRAN e respectivos suplentes, eleitos por este Colegiado, para mandato 

fixo, nos termos de regulamento. 

....................................................................................................” (NR) 

.............................................................................................................. 

“Art. 28-A. Fica permitida a utilização de veículos semiautônomos 

em áreas e vias particulares sem acesso à circulação pública, respeitadas as 

normas de segurança do veículo.” 

..............................................................................................................  

“Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos que não se 

enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, será 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, Autorização Especial 

de Trânsito – AET –, por viagem ou com validade determinada, devendo ser 

atendidas as medidas de segurança considerada necessárias, na forma 

regulamentada pelo CONTRAN. 

§1º Quando se tratar de autorização por viagem, a mesma será 

concedida mediante requerimento, que especificará as características do 

veículo ou combinação de veículos de carga, o percurso, a data e o horário do 

deslocamento inicial, na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§2º O CONTRAN regulamentará o regime especial de AET para 

combinação de grupo de veículos utilizados no transporte de carga indivisível, 

que não se enquadrem nos limites de peso e dimensões estabelecidos, 

isentando a obrigatoriedade de AET por viagem e por veículo, quando se tratar 

de cargas com as mesmas dimensões, pesos, características e percurso, além 

de veículos de mesmas características, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§3º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas 

divisíveis, com limites de peso bruto total combinado (PBTC) acima de 57 

(cinquenta e sete) toneladas, desde que se enquadrem nos limites de peso por 

eixo e nas capacidades técnicas determinadas pelos fabricantes, e nas 

dimensões estabelecidas pelo CONTRAN, a AET será válida pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, atendidas as medidas de segurança consideradas 

necessárias, e será concedida pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre 

a via, condicionada à apresentação, pelo interessado, de estudos técnicos de 

desempenho mecânico e estrutural elaborados por empresas credenciadas 
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junto ao respectivo órgão ou entidade, conforme critérios estabelecidos pelo 

CONTRAN. 

§4º Para combinações de veículos utilizadas no transporte de cargas 

divisíveis, com limites de PBTC acima de 57 (cinquenta e sete) toneladas, 

desde que se enquadrem nos limites de peso por eixo e dimensões 

estabelecidos pelo CONTRAN, com comprimento máximo de 26 (vinte e seis) 

metros, será concedida AET para tráfego diuturno em rodovias de pista simples 

com duplo sentido de direção, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§5º A concessão de AET não exime o beneficiário da 

responsabilidade por eventuais danos que o veículo ou a combinação de 

veículos possa causar à via ou a terceiros. 

§6º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões, com peso 

bruto total (PBT) ou total combinado (PBTC) até 108 (cento e oito) toneladas, 

será concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, AET com prazo 

de 1 (um) ano, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, 

na forma regulamentada pelo CONTRAN. 

§7º Para a concessão da AET somente poderá ser cobrada a taxa 

de expedição, sendo vedada a cobrança de qualquer valor adicional, a 

qualquer título. 

§8º Fica dispensada a obrigatoriedade de apresentação do estudo 

de viabilidade para a obtenção de AET, quando for utilizado o reboque ou 

semirreboque constituído por módulos hidráulicos, com eixos direcionais e com 

oito pneus cada, com distância entre eixos igual ou maior a 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros), com peso de até doze toneladas por eixo, para o 

transporte de cargas indivisíveis, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias. 

§9º Para combinações de veículos de carga com PBTC de até 57 

(cinquenta e sete) toneladas, que se enquadrem nos limites de peso por eixo e 

dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, não será obrigatório o uso de 

veículo com tração dupla 6 x 4 (seis por quatro). 

§10. No transporte de veículos e máquinas, fica dispensada a 

obrigatoriedade de AET quando as dimensões do conjunto não excederem 23 

(vinte e três) metros de comprimento e 4,95 (quatro e noventa e cinco) metros 

de altura, exceto se o conjunto apresentar excesso lateral. 

§11. Será de responsabilidade do proprietário e do condutor do 

veículo ou da combinação de veículos a observância da compatibilidade de 

suas dimensões com as dimensões das obras de arte no percurso.” (NR) 

.............................................................................................................. 

“Art. 104. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 
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§ 8º A classificação dos veículos envolvidos em acidente de trânsito, 

no que concerne à monta dos danos, será realizada por Instituição Técnica 

Licenciada ou por Entidade Pública ou Paraestatal, nos termos de 

regulamentação do CONTRAN.” (NR) 

“Art. 261. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, 

habilitado na categoria C, D ou E, o limite de 20 (vinte) pontos, previsto no 

inciso I do caput, será estendido para: 

I – 25 (vinte e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não 

constem mais de duas infrações gravíssimas; 

II – 30 (trinta) pontos, desde que na referida pontuação não conste 

mais de uma infração gravíssima; 

III – 35 (trinta e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não 

conste infração gravíssima; e 

IV – 40 (quarenta) pontos, desde que na referida pontuação não 

conste qualquer infração grave ou gravíssima.” (NR) 

.............................................................................................................. 

“ANEXO I – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

.............................................................................................................. 

VEÍCULO SEMIAUTÔNOMO – veículo dotado de sistema de 

automação capaz de controlar autonomamente suas funções básicas, não 

prescindindo da presença de condutor habilitado de prontidão ao volante. 

....................................................................................................” (NR) 

Art 77. Para os fins do disposto no art. 429 da Consolidação das Leis 

do Trabalho — CLT, aprovada pelo decreto 5.452, de 1º de maio de 1943, 

excetuam-se da base de cálculo para apuração dos cargos legalmente 

reservados e do número de aprendizes a serem contratos os motoristas 

empregados da ETC, OL, ETPP, CTC e TCP. 

Art 78. O prazo para cumprimento das obrigações de cadastro e 

renovação do RNTRC que trata esta Lei será de 1 (um) ano contados da data 

de sua publicação, de forma escalonada por categoria, nos termos de 

cronograma a ser definido em regulamento da ANTT. 

Parágrafo único: A ANTT terá o prazo de 1 (um) ano para definir as 

obrigações referidas no caput deste artigo. 

Art 79. As multas emitidas pela ANTT até a data de publicação 

desta Lei, referentes à evasão de fiscalização, ficam convertidas em 

advertência. 
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Art 80. Os arts. 10 e 11 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10........................................... ...................................................... 

.............................................................................................................. 

§1º O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, 

a implantação pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e 

de descanso. 

§2º Nos locais onde não houver manifesto interesse da iniciativa 

privada na implantação de locais de espera, pontos de parada e descanso, o 

poder público com jurisdição sobre a via deverá priorizar a construção de 

estrutura pública de apoio aos motoristas. (NR) 

Art.11.................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§3º O poder público competente deverá vistoriar e cadastrar os 

estabelecimentos existentes nas vias que poderão ser reconhecidos como 

ponto de parada e descanso.(NR)” 

Art 81. Fica instituída a Comissão Permanente do Transporte 

Rodoviário de Cargas – CP-TRC, com o objetivo consultivo de suporte ao 

Governo Federal para melhoria e sustentabilidade do setor de transporte 

rodoviário de cargas, através de estudos técnicos e da colaboração dos 

participantes do setor. 

§1º CP-TRC estará sob coordenação do Ministério dos Transportes, 

e poderá realizar ações, atividades e projetos formulados e executados de 

forma participativa e integrada pelo Ministério dos Transportes, representantes 

do setor de transporte rodoviário de cargas e usuários deste serviço. 

§2º O prazo de instalação da CP-TRC será de 6 (seis) meses, a 

contar da data de publicação desta Lei. 

§3º Caberá à CP-TRC: 

I - elaborar e manter constante atualização de planilhas de custo 

orientativa por área de transporte; 

II – sugerir melhoria para aperfeiçoamento técnico e operacional do 

setor de TRC; 

III – colaborar nos estudos de concessões, permissões e outorgas 

na área de infra-estrutura do setor de TRC, inclusive de implantação e 

precificação de pedágios; 

IV – fiscalizar a administração, precificação e manutenção do bem 

público no setor de TRC privatizado, sob permissão, concessão ou outorga. 

§4° A CP-TRC terá a seguinte composição: 
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I - um representante e um suplente de cada Ministério a seguir 

indicado: 

a) dos Transportes, que a coordenará; 

b) das Cidades; 

c) do Trabalho e Emprego; e 

d) da Justiça. 

II - um representante e um suplente de cada instituição a seguir 

indicada: 

a) ANTT;  

b) Confederação Nacional do Transporte - CNT;  

c) Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos – CNTA; 

e 

d) Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB. 

III – até quatro representantes de entidades representativas dos 

usuários de transporte rodoviário de cargas.  

§5º Os representantes de que tratam os incisos I e II do § 4° deste 

artigo, e seus respectivos suplentes, serão indicados pelos titulares dos 

Ministérios e instituições representadas. 

§6º Caberá ao Ministério dos Transportes a indicação das entidades 

representativas de que trata o inciso III do §4° deste artigo, e a cada entidade 

nomear seus representantes e suplentes. 

§7º A participação nas atividades da CP-TRC será considerada 

função relevante, não remunerada. 

§8º O Ministério dos Transportes poderá, excepcionalmente, 

convidar outros representantes de órgãos públicos e entidades privadas, com 

finalidade orientativa.  

§9º As despesas decorrentes do desempenho da função de 

membros na CP-TRC correrão por conta das dotações dos Ministérios, 

instituições e segmentos representados. 

§10° Caberá ao Ministério dos Transportes a regulamentação do 

funcionamento da CP-TRC. 

Art 82. Os veículos automotores de carga e implementos 
rodoviários inscritos no RNTRC deverão adequar-se ao sistema de 
identificação veicular estabelecido por meio do acordo internacional do 
MERCOSUL do qual o Brasil seja signatário, na forma e prazo previstos neste 
acordo, obedecendo as especificações complementares do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN, tendo o Sistema Integrado de Informações de 
Segurança do MERCOSUL – SISME/INFOSEG como sistema de consultas e 
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de intercâmbio de informações sobre aspectos relativos à circulação de 
veículos nos Estados Partes. 

 

Parágrafo Único. A ANTT deverá divulgar, em até 60 dias, 
cronograma a fim de viabilizar o cumprimento do caput deste artigo em até um 
ano, a partis da publicação desta Lei 

 

Art 83. É obrigatória a identificação eletrônica do veículo automotor 
de carga e implemento rodoviário inscrito no RNTRC, na forma a ser 
estabelecida pela ANTT, mediante instalação de Dispositivo de Identificação 
Eletrônica – DIE, cabendo ao Transportador: 

 
I – adquirir o DIE, que é único e exclusivo por veículo automotor de 

carga e por implemento rodoviário; 
 
II – providenciar a instalação do DIE, mediante agendamento, em 

pontos habilitados pela ANTT; 
 
III – garantir a manutenção do DIE, assegurando sua inviolabilidade 

e adequado funcionamento;  
 
IV – substituir, imediatamente, o DIE, em caso de inutilização ou mal 

funcionamento, seja qual for o motivo. 
 
§1º Em caso de problemas técnicos no dispositivo por defeitos de 

fabricação ou baixa resistência, a substituição de que trata o inciso IV deste 
artigo será feita pelo fornecedor do dispositivo sem ônus para o transportador. 

 
§2º O DIE poderá estar integrado nas placas veiculares no padrão 

do MERCOSUL, dispensando assim o uso do lacre de segurança, conforme 
previsto no § 9º do art. 115 da Lei 9.503, de 1997. 

 
Art 84. Será cassada a eficácia da inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica – CNPJ –, do posto revendedor de combustíveis 
automotivos que utilizar qualquer dispositivo mecânico ou eletrônico, acionado 
por controle remoto ou não, que acarrete o fornecimento ao consumidor de 
volume de combustível diverso do indicado na bomba medidora, observadas as 
variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente. 

 
Parágrafo único. Também será cassada a eficácia da inscrição do 

posto revendedor que utilizar qualquer dispositivo que acarrete, na totalização 
do valor cobrado do consumidor, preço diverso do indicado na bomba 
medidora. 

 

Art 85. Será cassada a eficácia da inscrição no CNPJ, do 
estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, estocar, vender ou 
revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool 

439
608



etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em 
desconformidade com as especificações estabelecidas pelo órgão regulador. 

 

Art 86. As infrações referidas no art. 87 desta Lei serão apuradas 
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e comprovadas por 
meio de laudo elaborado pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia ou órgão delegado integrante da Rede Brasileira de 
Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ-I. 

 

Art 87. As desconformidades referidas no artigo 88 desta lei serão 
apuradas na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal e 
comprovadas por meio da utilização de marcadores físicos e químicos 
aplicáveis no combustível e derivados, garantindo a rastreabilidade e 
integridade do produto comercializado em todas as etapas da cadeia produtiva 
até o consumidor final, mediante regulamentação a ser produzida pelo 
INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ou órgão 
delegado integrante da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – 
RBMLQ-I.  

 

Art 88. A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 
87 e 88 desta Lei, implicará ao estabelecimento e empresa penalizados o 
impedimento de requerer nova inscrição no CNPJ no mesmo ramo de atividade 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da cassação. 

 

Art 89.  A cassação da eficácia da inscrição, previstas nos artigos 87 
e 88 desta Lei, implicará aos sócios do estabelecimento e empresa 
penalizados, pessoas físicas ou jurídicas, o impedimento de exercerem o 
mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento distinto daquele, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da cassação. 

 

Art 90.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
assegurando-se aos que já exercem a atividade de transporte rodoviário de 
cargas a inscrição no RNTRC e a continuação de suas atividades, observadas 
as disposições desta Lei. 

 

Art 91.  Ficam revogados o Decreto-Lei nº 284, de 28 de fevereiro de 
1967; o Decreto-Lei nº 1.438, de 26 dezembro de 1975; o Decreto-Lei nº 1.582, 
de 17 de novembro de 1977; a Lei nº 7.290, de 19 de dezembro de 1984; a Lei 
nº 10.209, de 23 de março de 2001; a Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007; e 
a Lei nº 12.667, de 15 de junho de 2012. 

 

Sala das Comissões, em         de                                      de 201   . 

 

Deputado VALDIR COLATTO 
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LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007 (empresas e transportadores autônomos de carga), para disciplinar a jornada de 

trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de 

novembro de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. O poder público adotará medidas, no prazo de até 5 (cinco) anos a contar da vigência 

desta Lei, para ampliar a disponibilidade dos espaços previstos no art. 9º, especialmente:  

I - a inclusão obrigatória de cláusulas específicas em contratos de concessão de exploração de 

rodovias, para concessões futuras ou renovação;  

II - a revisão das concessões de exploração das rodovias em vigor, de modo a adequá-las à 

previsão de construção de pontos de parada de espera e descanso, respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos;  

III - a identificação e o cadastramento de pontos de paradas e locais para espera, repouso e 

descanso que atendam aos requisitos previstos no art. 9º desta Lei;  

IV - a permissão do uso de bem público nas faixas de domínio das rodovias sob sua 

jurisdição, vinculadas à implementação de locais de espera, repouso e descanso e pontos de 

paradas, de trevos ou acessos a esses locais;  

V - a criação de linha de crédito para apoio à implantação dos pontos de paradas.  

Parágrafo único. O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, a 

implantação pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso.  

 

Art. 11. Atos do órgão competente da União ou, conforme o caso, de autoridade do ente da 

federação com circunscrição sobre a via publicarão a relação de trechos das vias públicas que 

disponham de pontos de parada ou de locais de descanso adequados para o cumprimento desta 

Lei.  

§ 1º A primeira relação dos trechos das vias referidas no caput será publicada no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias a contar da data da publicação desta Lei.  

§ 2º As relações de trechos das vias públicas de que trata o caput deverão ser ampliadas e 

revisadas periodicamente.  

§ 3º Os estabelecimentos existentes nas vias poderão requerer no órgão competente com 

jurisdição sobre elas o seu reconhecimento como ponto de parada e descanso.  

Art. 12. O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 235-C do Capítulo I do Título III da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e no 

caput e nos §§ 1º e 3º do art. 67-C do Capítulo III-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, produzirá efeitos:  

I - a partir da data da publicação dos atos de que trata o art. 11, para os trechos das vias deles 

constantes;  
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II - a partir da data da publicação das relações subsequentes, para as vias por elas acrescidas.  

Parágrafo único. Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de sujeição do trecho ao 

disposto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, e na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, com as alterações constantes desta Lei, a fiscalização do seu cumprimento será 

meramente informativa e educativa. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa 

para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado 

ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 

(doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, 

de 17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, 

coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba 

ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 
  
Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, 

remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, 

no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, 

de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o valor e o 

preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do crime de 

que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em consideração as 

circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o disposto no § 2º  do 

art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, Município, empresa 

concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, a pena prevista no caput 

deste artigo aplica-se em dobro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, em 

prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359042&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou 

natural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado em vias 

públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente o disposto 

em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza comercial, 

exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de prévia 

inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 

nas seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte 

rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por 

qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 

principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido aprovado 

em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  

I - ter sede no Brasil;  

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor de 

carga, registrado no País;  

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, pelo menos, 3 

(três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade de seus 

sócios e de seu responsável técnico. 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste artigo, as 

Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o arrendamento 

dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada pela ANTT, 

o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos previstos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
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no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 3º O processo de inscrição e cassação do registro bem como a documentação exigida para 

o RNTR-C serão regulamentados pela ANTT.  

Art. 4º O contrato a ser celebrado entre a ETC e o TAC ou entre o dono ou embarcador da 

carga e o TAC definirá a forma de prestação de serviço desse último, como agregado ou 

independente.  

§ 1º Denomina-se TAC-agregado aquele que coloca veículo de sua propriedade ou de sua 

posse, a ser dirigido por ele próprio ou por preposto seu, a serviço do contratante, com 

exclusividade, mediante remuneração certa.  

§ 2º Denomina-se TAC-independente aquele que presta os serviços de transporte de carga de 

que trata esta Lei em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada 

viagem.  

§ 3º Sem prejuízo dos demais requisitos de controle estabelecidos em regulamento, é 

facultada ao TAC a cessão de seu veículo em regime de colaboração a outro profissional, 

assim denominado TAC - Auxiliar, não implicando tal cessão a caracterização de vínculo de 

emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 4º O Transportador Autônomo de Cargas Auxiliar deverá contribuir para a previdência 

social de forma idêntica à dos Transportadores Autônomos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º As relações decorrentes do contrato estabelecido entre o Transportador Autônomo de 

Cargas e seu Auxiliar ou entre o transportador autônomo e o embarcador não caracterizarão 

vínculo de emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 5º As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas de que trata o art. 4º desta 

Lei são sempre de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização 

de vínculo de emprego.  

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o julgamento de ações oriundas dos contratos de 

transporte de cargas.  

Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador 

Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em conta mantida em 

instituição integrante do sistema financeiro nacional, inclusive poupança, ou por outro meio 

de pagamento regulamentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, à 

critério do prestador do serviço. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento deverá ser de titularidade do TAC e 

identificado no conhecimento de transporte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 

§ 2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de cargas, assim 

como o co-signatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis pela 

obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra os 

primeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 3º Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de Transporte Rodoviário de 

Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro Nacional 

de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de Transporte de 

Cargas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 4º As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar o pagamento aos seus 

cooperados na forma do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 
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11/6/2010) 

§ 5º O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento de que 

trata o caput deste artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 6º É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do previsto no 

caput deste artigo ou em seu regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 

§ 7º As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento eletrônico relativas ao pagamento 

do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC 

correrão à conta do responsável pelo pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 6º O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob contrato ou conhecimento de 

transporte, que deverá conter informações para a completa identificação das partes e dos 

serviços e de natureza fiscal.  

Art. 7º Com a emissão do contrato ou conhecimento de transporte, a ETC e o TAC assumem 

perante o contratante a responsabilidade:  

I - pela execução dos serviços de transporte de cargas, por conta própria ou de terceiros, do 

local em que as receber até a sua entrega no destino;  

II - pelos prejuízos resultantes de perda, danos ou avarias às cargas sob sua custódia, assim 

como pelos decorrentes de atraso em sua entrega, quando houver prazo pactuado.  

Parágrafo único. No caso de dano ou avaria, será assegurado às partes interessadas o direito 

de vistoria, de acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas 

do contrato de seguro, quando houver.  

Art. 8º O transportador é responsável pelas ações ou omissões de seus empregados, agentes, 

prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para a execução dos serviços de 

transporte, como se essas ações ou omissões fossem próprias.  

Parágrafo único. O transportador tem direito a ação regressiva contra os terceiros contratados 

ou subcontratados, para se ressarcir do valor da indenização que houver pago.  

Art. 9º A responsabilidade do transportador cobre o período compreendido entre o momento 

do recebimento da carga e o de sua entrega ao destinatário.  

Parágrafo único. A responsabilidade do transportador cessa quando do recebimento da carga 

pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas.  

Art. 10. O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues dentro dos prazos 

constantes do contrato ou do conhecimento de transporte.  

Parágrafo único. Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias corridos 

após a data estipulada, de conformidade com o disposto no caput deste artigo, o consignatário 

ou qualquer outra pessoa com direito de reclamar as mercadorias poderá considerá-las 

perdidas.  

Art. 11. O transportador informará ao expedidor ou ao destinatário, quando não pactuado no 

contrato ou conhecimento de transporte, o prazo previsto para a entrega da mercadoria.  

§ 1º O transportador obriga-se a comunicar ao expedidor ou ao destinatário, em tempo hábil, a 

chegada da carga ao destino.  

§ 2º A carga ficará à disposição do interessado, após a comunicação de que trata o § 1º deste 

artigo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, se outra condição não for pactuada.  

§ 3º Findo o prazo previsto no § 2º deste artigo, não sendo retirada, a carga será considerada 

abandonada.  

§ 4º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 2º deste artigo 

poderá ser reduzido, conforme a natureza da mercadoria, devendo o transportador informar o 

fato ao expedidor e ao destinatário.  

§ 5º O prazo máximo para carga e descarga do Veículo de Transporte Rodoviário de Cargas 
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será de 5 (cinco) horas, contadas da chegada do veículo ao endereço de destino, após o qual 

será devido ao Transportador Autônomo de Carga - TAC ou à ETC a importância equivalente 

a R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) por tonelada/hora ou fração. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 6º A importância de que trata o § 5º será atualizada, anualmente, de acordo com a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou, na hipótese de sua extinção, pelo índice que o 

suceder, definido em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007,  

com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 

45 dias após a publicação) 

§ 7º Para o cálculo do valor de que trata o § 5º, será considerada a capacidade total de 

transporte do veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 8º Incidente o pagamento relativo ao tempo de espera, este deverá ser calculado a partir da 

hora de chegada na procedência ou no destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 9º O embarcador e o destinatário da carga são obrigados a fornecer ao transportador 

documento hábil a comprovar o horário de chegada do caminhão nas dependências dos 

respectivos estabelecimentos, sob pena de serem punidos com multa a ser aplicada pela 

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, que não excederá a 5% (cinco por 

cento) do valor da carga. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 12. Os transportadores e seus subcontratados somente serão liberados de sua 

responsabilidade em razão de:  

I - ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  

II - inadequação da embalagem, quando imputável ao expedidor da carga;  

III - vício próprio ou oculto da carga;  

IV - manuseio, embarque, estiva ou descarga executados diretamente pelo expedidor, 

destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos;  

V - força maior ou caso fortuito;  

VI - contratação de seguro pelo contratante do serviço de transporte, na forma do inciso I do 

art. 13 desta Lei.  

Parágrafo único. Não obstante as excludentes de responsabilidades previstas neste artigo, o 

transportador e seus subcontratados serão responsáveis pela agravação das perdas ou danos a 

que derem causa.  

Art. 13. Sem prejuízo do seguro de responsabilidade civil contra danos a terceiros previsto em 

lei, toda operação de transporte contará com o seguro contra perdas ou danos causados à 

carga, de acordo com o que seja estabelecido no contrato ou conhecimento de transporte, 

podendo o seguro ser contratado:  

I - pelo contratante dos serviços, eximindo o transportador da responsabilidade de fazê-lo;  

II - pelo transportador, quando não for firmado pelo contratante.  

Parágrafo único. As condições do seguro de transporte rodoviário de cargas obedecerão à 

legislação em vigor.  

Art. 13-A. É vedada a utilização de informações de bancos de dados de proteção ao crédito 

como mecanismo de vedação de contrato com o TAC e a ETC devidamente regulares para o 

exercício da atividade do Transporte Rodoviário de Cargas. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 4/4/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 14. A responsabilidade do transportador por prejuízos resultantes de perdas ou danos 

causados às mercadorias é limitada ao valor declarado pelo expedidor e consignado no 
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contrato ou conhecimento de transporte, acrescido dos valores do frete e do seguro 

correspondentes.  

Parágrafo único. Na hipótese de o expedidor não declarar o valor das mercadorias, a 

responsabilidade do transportador será limitada ao valor de 2 (dois) Direitos Especiais de 

Saque - DES por quilograma de peso bruto transportado.  

Art. 15. Quando não definida no contrato ou conhecimento de transporte, a responsabilidade 

por prejuízos resultantes de atraso na entrega é limitada ao valor do frete.  

Art. 16. Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem operações de 

transbordo são responsáveis, perante o transportador que emitiu o conhecimento de transporte, 

pelas perdas e danos causados às mercadorias no momento da realização das referidas 

operações, inclusive de depósito.  

Art. 17. O expedidor, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, indenizará o 

transportador pelas perdas, danos ou avarias:  

I - resultantes de inveracidade na declaração de carga ou de inadequação dos elementos que 

lhe compete fornecer para a emissão do conhecimento de transporte, sem que tal dever de 

indenizar exima ou atenue a responsabilidade do transportador, nos termos previstos nesta 

Lei; e  

II - quando configurado o disposto nos incisos I, II e IV do caput do art. 12 desta Lei.  

Art. 18. Prescreve em 1 (um) ano a pretensão à reparação pelos danos relativos aos contratos 

de transporte, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano pela parte 

interessada.  

Art. 19. É facultado aos contratantes dirimir seus conflitos recorrendo à arbitragem.  

Art. 20. (VETADO)  

Art. 21. As infrações do disposto nesta Lei serão punidas com multas administrativas de R$ 

550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a serem 

aplicadas pela ANTT, sem prejuízo do cancelamento da inscrição no RNTR-C, quando for o 

caso.  

Art. 22. Na aplicação do disposto nesta Lei, ficam ressalvadas as disposições previstas em 

acordos ou convênios internacionais firmados pela República Federativa do Brasil.  

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se aos que já exercem 

a atividade de transporte rodoviário de cargas inscrição no RNTR-C e a continuação de suas 

atividades, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 24. Revoga-se a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980.  

 

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Bernard Appy  

Paulo Sérgio Oliveira Passos 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.882, DE 2016 
(Do Sr. Beto Rosado) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 259 e modifica a redação do §1º do art. 261 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a contagem de pontos por 
infrações cometidas por motoristas profissionais, e dá outras 
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providencias.   

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5040/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
                                   Art. 1º  Os arts. 259 e 261, § 1º, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 

redação:   

                                   Art. 259. ............................................................................. 

 

    § 5º A pontuação que se refere o art. 259 não se aplica aos 

motoristas profissionais que estejam no efetivo exercício profissional, desde que o 

fato gerador da infração não tenha ocorrido em decorrência de sua culpabilidade e 

esteja na esfera de responsabilidade do proprietário do veículo, pessoa física ou 

jurídica, para a qual o condutor exerça sua atividade profissional. 

    Art. 261.  .......................................................................... 

                                 § 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e 

excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será 

aplicada quando o infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 30 

(trinta) pontos, porém para os casos em que o agente infrator é motorista 

profissional devidamente comprovado, a suspensão somente ocorrerá quando este 

atingir a contagem de 30(trinta) pontos, conforme pontuação indicada no art. 259. 

                    JUSTIFICATIVA 

                           O Código de Trânsito Brasileiro, na busca por mais segurança nas 

vias públicas, procurou tornar mais severa a legislação e, consequentemente, a 

punição para as infrações de trânsito, prevendo a aplicação de multas significativas e 

criando um sistema de pontuação a ser registrado no prontuário do condutor, em 

função da gravidade.                         

                           Entretanto, os dispositivos previstos no art. 259 e 261, § 1, disciplina 

as infrações e as penalidade delas decorrentes de forma generalizada, não trazendo 

qualquer tratamento diferenciado ou excepcionalidades no caso concreto. Nesta 

esteira, reconhecemos de suma importância a aplicação desse sistema como 

mecanismo inibidor da prática de infrações de trânsito, porém desperta 

preocupações quando os punidos são os motoristas profissionais. Isso porque muitas 

vezes a infração independe da responsabilidade do condutor. É o caso, por exemplo, 

das infrações que não se relacionam com atos praticados ao volante, como aquelas 

decorrentes da falta de pagamento de tributos relacionados ao veículo, mau estado 
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de conservação dos veículos, as quais são de inteira responsabilidade das empresas 

ou dos proprietários dos veículos para os quais os condutores motoristas trabalham.                                      

.                                    

                           Assim sendo, revela-se injusto que esses condutores tenham os 

pontos adicionados em seu prontuário, o que poderá, no futuro, ocasionar a 

suspensão do seu direito de dirigir e, consequentemente, perda do seu emprego, 

meio de vida e sustento seu e da sua família.  

                           A finalidade precípua desta proposição é evitar a responsabilidade do 

condutor motorista profissional pelas infrações de transito quando o veículo 

envolvido for de propriedade da pessoa jurídica ou física para qual trabalha e a 

infração decorrer de fato alheio à responsabilidade do condutor, o que tornará, nesse 

aspecto, o código de transito brasileiro mais justo. 

                           Por outro lado, imperioso se faz a modificação no sistema da 

pontuação para efeito de suspensão de dirigir, estabelecendo uma pontuação 

diferenciada para os condutores que são motoristas profissionais, isto porque os 

motoristas profissionais estão mais expostos às infrações de trânsito e as suas 

penalidades, seja pela carga de trabalho que lhes é imposta, seja pela cobrança no 

cumprimento de prazo ou pela complexidade do trânsito nas grandes cidades. 

Diante disso, não é justo que eles sejam submetidos ao mesmo sistema de pontuação 

dos demais usuários do trânsito que não se submetem a essas condições, de modo 

que se faz necessário aumentar o limite de pontuação para efeito de suspensão da 

habilitação. 

                            Pelo sistema que propomos, eles terão a suspensão do seu direito de 

dirigir quando atingirem a contagem de trinta pontos no prazo de 12 meses, sendo 

que a regra atuação impõe como limite 20 pontos. 

                            Pela importância desta iniciativa, esperamos que seja aprovada pelos 

ilustres Parlamentares.   

Sala das Sessões, em 30 de março de 2016.  
 

Deputado BETO ROSADO 
PP/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 

reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 

anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 

aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o 

infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 

pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 

14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
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§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual a participar de 

curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingir quatorze pontos, 

conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 

30/7/2015) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não 

poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou 

entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, 

conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 

veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 

recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 

pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 

encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 

qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 

funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 

possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para 

reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 

menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

Art. 264. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 6.664, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Dispõe da flexibilização do prazo de transferência da autoria das 
infrações de trânsito.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7543/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivos a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, Código de Trânsito Brasileiro, objetivando ampliar o período temporal da 

possibilidade de transferência das multas de trânsito. 
 

Art. 2º. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 
 

“Art.257..........................................................................................

....................................................................................... 
 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o 

proprietário do veículo terá o prazo de 1 (um) ano, a contar da 

entrega da notificação de autuação, para apresentar o infrator, 

na forma em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o 

fazendo, será considerado responsável pela infração.  
 

§ 8º No prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo 

identificação do infrator e sendo o veículo de propriedade de 

pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao proprietário do 

veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da 

multa multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no 

período igual aos doze meses.  
 

§ 9º ............................................................................. 
 

§10º O prazo previsto no §7º, não modifica a pretensão punitiva 

da multa, que será no prazo máximo de 45 dias. ” (NR) 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
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Trata-se de Projeto de Lei que visa flexibilizar o prazo temporal da 

identificação dos autores das multas de trânsito, no qual, possibilita maior facilidade 

para punir os verdadeiros responsáveis pelas infrações de trânsitos cometidas. 
 

Esta flexibilização tem o objetivo de punir os verdadeiros responsáveis pelas 

infrações cometida no trânsito, pois disponibiliza um tempo maior para identificação 

do autor. Possibilitando eficiência na transferência da pontuação, como forma de 

penalização, aos infratores que, em alguns casos, não são os mesmos proprietários 

dos veículos. 
 

O sistema de pontuação no que se refere à Carteira Nacional de Habilitação é 

o mecanismo de punir e retirar do trânsito coletivo condutores tidos como 

irresponsáveis, que com frequência cometem infrações em um curto intervalo de 

tempo. Outra medida são as multas que, quando não pagas, trazem transtornos aos 

proprietários. Quando o verdadeiro infrator não é localizado, a pontuação não é 

inserida em sua carteira, as multas deixam de ser pagas e o infrator não tem a 

penalização estabelecida por Lei.  
 

A dificuldade de se localizar o verdadeiro infrator ocorre, muitas vezes, com a 

venda e compra de veículos, no qual, não é realizada a transferência do veículo ao 

novo condutor. Assim, há brechas para situações onde o novo dono comete 

infrações, sendo que, as medidas punitivas são transferidas automaticamente ao 

proprietário constante no documento de registro do veículo.  
 

Há ainda situações de empréstimos de veículos, onde o condutor acaba 

comentando infrações de trânsito, no entanto, é o proprietário, de fato, quem recebe 

a pontuação e a multa financeira. 
 

A dificuldade em se transferir a responsabilidade, no prazo previsto em lei, ao 

verdadeiro infrator abrange outras questões, como: atrasos em serviços postais, 

mudanças de endereços e demora por parte dos órgãos de trânsito na emissão das 

autuações.  
 

Ademais, vale lembrar que o recurso que pode ser apresentado por este 

projeto de lei questiona a titularidade da autuação e não o auto de infração. O prazo 

previsto para o pagamento da multa de trânsito não modifica, e não é simultâneo 

com a questão da apresentação do autor verdadeiro da multa de trânsito. Não sendo 

punido o proprietário do veículo que, embora tenha direito sobre o automóvel, não 

cometeu a infração. 
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De acordo com a legislação atual, o prazo são 15 dias, tempo insuficiente 

para identificação e que, muitas vezes, resulta no fracasso desse processo, 

prejudicando o bom condutor que preza pelo cumprimento das normas de trânsito. 
 

Pelos motivos elencados acima, se faz necessário rever o período e 

flexibilizá-lo para que de fato as medidas punitivas sejam efetivas. Essa proposta é 

de extrema importância, pois garante a efetividade da lei e punição dos verdadeiros 

infratores.  
 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 
Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2016. 
 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
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remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.688, DE 2016 
(Do Sr. Alexandre Leite) 

 
Altera a redação do art. 257 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para tornar obrigatória a indicação do 
condutor responsável por infração cometida em veículo de propriedade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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de pessoa física não habilitada. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6664/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do §8º do art. 257 da Lei nº 

9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar obrigatória a 

indicação do condutor responsável por infração cometida em veículo de propriedade 

de pessoa física não habilitada. 

Art. 2º O § 8º do art. 257 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 257. ................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo 
identificação do infrator e sendo o veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou de pessoa física não habilitada, será lavrada 
nova multa ao proprietário do veículo, mantida a originada pela 
infração, cujo valor é o da multa multiplicada pelo número de 
infrações iguais cometidas no período de doze meses. 

............................................................................................” 
(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

determina, em seu artigo 257, que a pessoa jurídica informe, no prazo de quinze 

dias, o nome do responsável por infração cometida na condução de veículo 

automotor de sua propriedade. Caso contrário, será aplicada uma nova multa, além 

da que já havia sido emitida, cujo valor é o da multa original multiplicada pelo 

número de infrações iguais cometidas no período de doze meses. 

Entretanto, com relação aos veículos cujos proprietários são 

pessoas físicas sem habilitação, o Código de Trânsito é silente, ou seja, as infrações 

cometidas a bordo desses veículos não resultam em acréscimo de pontos para o 

proprietário, uma vez que ele não está inscrito no Registro Nacional de Carteira de 
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Habilitação – RENACH, documento em cujo registro é lançada a pontuação 

resultante de infração de trânsito. Nesse caso, os pontos somente são lançados se o 

dono informar o nome do condutor que dirigia seu veículo no momento da infração. 

Embora o dono deva apresentar o infrator, não o faz pela inexistência de sanção. 

É exatamente por esse motivo que existem vários casos de 

veículos automotores registrados em nome de pessoas sem habilitação, apenas 

com o intuito de burlar o sistema de pontos, evitando, assim, a suspensão da 

Carteira Nacional de Habilitação do verdadeiro proprietário do veículo. 

Nesse sentido, o que se pretende com a presente proposta é 

estabelecer que as pessoas físicas sem habilitação e proprietárias de veículos sejam 

obrigadas a informar o nome do condutor responsável pela infração. Em caso de 

falta dessa informação, aplicar-se-á a mesma reprimenda dirigida atualmente às 

pessoas jurídicas, qual seja a manutenção da multa originada pela infração, bem 

como a lavratura de uma nova autuação ao proprietário do veículo, cujo valor é o da 

primeira multa multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de 

doze meses, ou seja, de, no mínimo, o dobro do valor da multa original. 

Assim, pretendemos sanar a lacuna hoje existente na 

legislação de trânsito e acabar com a impunidade de motoristas responsáveis por 

infrações cometidas na condução de veículo cujo proprietário não é habilitado.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas 

para a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado. 
 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016. 
 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 
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oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.313, DE 2017 
(Do Sr. Marinaldo Rosendo) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
prazo para aplicação de penalidades e sobre a emissão de aviso a 
respeito da pontuação registrada no prontuário do condutor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4826/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer prazo máximo para 

aplicação de penalidades por parte do órgão ou entidade executivo de trânsito e 

para prever a emissão de aviso ao condutor que atingir quatorze pontos no 

prontuário. 

Art. 2º O art. 259 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 

“Art. 259 ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal enviarão, por meio postal ou eletrônico, aviso ao 

condutor que atingir quatorze pontos em seu prontuário, no período 

de um ano.” (NR) 
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Art. 3º O art. 290 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 290. ............................................................................ 

............................................................................................. 

§ 1º Esgotados os recursos, as penalidades previstas neste Código 

serão aplicadas no prazo máximo de um ano e serão cadastradas no 

RENACH. 

§ 2º O descumprimento do prazo previsto no § 1º implica a 

prescrição da pretensão punitiva referente à respectiva penalidade, 

sem prejuízo da apuração de responsabilidade pelo descumprimento 

do prazo. 

§ 3º A prescrição da pretensão punitiva para as penalidades 

descritas nos incisos III, V, VI e VII do art. 256 não acarreta o 

cancelamento das penalidades de multa que ocasionaram o 

respectivo processo administrativo.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito se fala da morosidade com que os órgãos ou entidades 

executivos de trânsito conduzem os processos administrativos relativos à aplicação 

das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Os dirigentes 

desses órgãos alegam que o volume de processos e de recursos interpostos por 

condutores supostamente infratores é tamanho que, dada a insuficiente estrutura 

administrativa, a aplicação das penalidades às vezes se arrastam por anos a fio. 

Inspirado pelo Projeto de Lei Estadual nº 81, de 2017, apresentado 

perante a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, pelo ilustre 

Deputado Estadual Gelson Merisio, que propõe que a instauração do processo 

administrativo relativo à aplicação de penalidade pelo cometimento de infração de 

trânsito ocorra dentro do mesmo exercício civil em que ocorrer a notificação da 

imposição da penalidade, entendi oportuno estender essa obrigatoriedade aos 

órgãos de trânsito de todos os Estados e do Distrito Federal. Proponho, no entanto, 

algumas modificações em relação à proposição catarinense. 

Primeiramente, considero que a medida deve valer para todas as 
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penalidades previstas no art. 256 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o CTB, e não 

somente para a penalidade de suspensão do direito de dirigir. Em segundo lugar, 

acho mais conveniente estabelecer o prazo de um ano para a aplicação da 

penalidade, mesmo que adentre o exercício civil subsequente àquele em que 

encerrar a instância administrativa do processo. Dessa forma, confere-se o mesmo 

tempo ao órgão de trânsito, independentemente se o processo administrativo tenha 

encerrado no início ou no final do exercício. 

Além dessas propostas, apresento medida que vem ao encontro do 

anseio de diversos condutores Brasil afora, que vez ou outra se veem surpreendidos 

por atingir o limite de vinte pontos no prontuário da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH). A ideia é a de que o órgão de trânsito informe ao condutor quando este 

atingir quatorze pontos e, assim, ficar na iminência de extrapolar o limite dos vinte 

pontos, que acarreta a suspensão do direito de dirigir. 

A medida tem caráter preventivo e educativo, pois deixará o 

condutor mais atento ao fiel cumprimento das normas de trânsito, a fim de que não 

tenha o direito de dirigir suspenso. Com isso, garante-se um trânsito mais seguro, 

com menor risco de ocorrência de acidentes, preservando a vida e a integridade 

física das pessoas. Afinal, esse é o verdadeiro propósito da fiscalização e da 

aplicação das penalidades: salvar vidas! 

Certos dos benefícios trazidos pela proposição em questão, rogo o 

apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017. 

 

Deputado MARINALDO ROSENDO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração. (Vide Lei nº 13.495, de 24/10/2017) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
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proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. (Vide Lei nº 13.495, de 24/10/2017) 

§ 11. (Vide Lei nº 13.495, de 24/10/2017) 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html


634 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428-C/1999 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
....................................................................................................................................................... 

Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa de julgamento de 

infrações e penalidades: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei  nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2106, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2106, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração e requerimento de 

encerramento do processo na fase em que se encontra, sem apresentação de defesa ou recurso. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2106, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos deste 

Código serão cadastradas no RENACH.  

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos 

neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, 

se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, no que couber.  

§ 1º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos arts. 

74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver:  

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência;  

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, 

não autorizada pela autoridade competente;  

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 

km/h (cinqüenta quilômetros por hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, deverá ser instaurado inquérito 

policial para a investigação da infração penal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.797, DE 2018 
(Do Sr. Osmar Serraglio) 

 
Altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre curso 
preventivo de reciclagem para motoristas profissionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4533/2016.  
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para estender aos motoristas profissionais das categorias “A” e 

“B”, a opção de participar de curso preventivo de reciclagem, com a respectiva 

eliminação de pontos de seu prontuário. 

Art. 2º O § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 261 ...................................................................................... 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo poderá 

optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 

no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme 

regulamentação do Contran.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo resgatar o Princípio da 

Isonomia, na medida em que busca equiparar os direitos dos condutores 

profissionais habilitados nas diversas categorias previstas no art. 143 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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(CTB). 

Ocorre que, a atual redação do § 5º do art. 261 do CTB, 

estabelecida pela Lei nº 13.281, de 04 de maio de 2016, dá aos condutores 

profissionais habilitados nas categorias “C”, “D” ou “E” a opção por realizar o curso 

preventivo de reciclagem para condutor infrator, quando se atingir a contagem de 

quatorze pontos no período de um ano. 

Trata-se claramente de um benefício, pois o condutor que exerce 

atividade remunerada ao veículo pode, com a participação no citado curso, eliminar 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. 

A redação dada ao art. 261 do CTB pela Lei nº 13.281, de 2016, 

amplia o prazo mínimo da penalidade de suspensão do direito de dirigir de um para 

seis meses, quando imposta devido à somatória de pontos, no período de doze 

meses. Por outro lado, possibilita aos condutores profissionais habilitados nas 

categorias “C”, “D” ou “E” a opção de realização do curso preventivo ao atingirem 

quatorze pontos, o que zeraria sua contagem. 

Não se sabe por qual motivo, tal benefício, que pressupõe o zelo e a 

antecipação por parte do condutor profissional, não atingiu, nas mesmas condições, 

os condutores profissionais habilitados nas categorias “A” ou “B”, situação que fere 

os princípios da isonomia e razoabilidade. 

Como sabemos, além da norma legal que regulamenta o exercício 

da profissão de motorista de transporte rodoviário de passageiros e de cargas – Lei 

nº 13.103, de 02 de março de 2015 – também outras normas regulamentam 

igualmente a profissão de outras categorias de motoristas, a exemplo da Lei nº 

12.468, de 26 de agosto de 2011, para taxistas; e da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 

2009, para mototaxistas e motofretistas. Estas últimas categorias abrangem grande 

número de motoristas profissionais habilitados nas categorias “A” e “B”. 

Cabe ressaltar, que desde a pioneira implantação do disposto no § 

5º do art. 261 do CTB pelo Detran do Estado do Paraná, muitas categorias vêm 

procurando a Autoridade de Trânsito daquele Órgão Executivo de Trânsito, bem 

como seus representantes no Poder Legislativo, com o objetivo de equiparar os 

citados direitos, uma vez que também desempenham de maneira profissional as 

atividades de condução veicular. 

Dessa forma, este projeto resgata a Isonomia entre os habilitados, 

concedendo o direito a participação nos cursos preventivos de reciclagem a todas as 

categorias de motoristas profissionais. 

Diante da relevância da matéria para o interesse público, contamos 
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com o apoio de nossos Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei. 

Por oportuno, não só como dever de lealdade, mas em homenagem 

ao espírito público que honra o Sr. Marcos Elias Traad da Silva, Diretor do 

DETRAN/PR – Departamento de Trânsito do Paraná, registro nos Anais desta Casa 

ser sua a efetiva autoria deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 15 de março de 2018. 

 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007 (empresas e transportadores 

autônomos de carga), para disciplinar a 

jornada de trabalho e o tempo de direção do 

motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 

25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 

da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 

outras providências. 

PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 

a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  
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II - de transporte rodoviário de cargas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a 

Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista, 

observados os preceitos desta Lei.  

Art. 2º É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo 

automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de 

passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.  

Art. 3º A atividade profissional de que trata o art. 1º somente será exercida por 

profissional que atenda integralmente aos requisitos e às condições abaixo estabelecidos:  

I - habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das categorias B, C, D ou 

E, assim definidas no art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;  

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e 

elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão 

autorizatário;  

III - veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;  

IV - certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão 

competente da localidade da prestação do serviço;  

V - inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

ainda que exerça a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor 

autônomo ou taxista locatário; e  

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o profissional taxista 

empregado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 



641 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428-C/1999 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran. 

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.864, DE 2018 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera § 7º do artigo 257, bem como o §1º do artigo 271 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre o dever de indicação do condutor responsável pela 
infração de trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6688/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o §7º do artigo 257 e o §1º do artigo 271, 

ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o dever de 

indicação do condutor responsável pela infração de trânsito. 

Art. 2º Os artigos 257 e 271 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 257. ................................................................... 

.................................................................... 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o 
principal condutor ou o proprietário do veículo terá quinze dias 
de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, 
na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran), sendo que:  

I – no caso de o proprietário do veículo possuir Carteira 
Nacional de Habilitação e não indicar condutor infrator diverso, 
no prazo estipulado, presume-se ser ele o responsável pela 
infração; 

II- caso o proprietário do veículo não possua Carteira 
Nacional de Habilitação e, mesmo pagando as multas, 

descumpra o dever de identificar o condutor infrator no prazo 
estabelecido, ficará o veículo sujeito à remoção do veículo, nos 
termos do artigo 271, e somente será restituído após 
cumpridas as exigências do § 1º do referido artigo deste 
Código. 

.................................................................... 

Art. 271. .................................................................... 

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá 
mediante prévio pagamento de multas, taxas e despesas com 
remoção e estada, além de outros encargos previstos na 
legislação específica, sendo que: 

I- caso a remoção do veículo tenha se dado nos termos 
do artigo 257, II, o proprietário do veículo, além de arcar com 
as referidas despesas e encargos previstos, deverá indicar o 
condutor responsável pela infração. 

....................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Lei 9.503 

de 23 de setembro de 1997, estabelece que os donos dos automóveis assumam a 

responsabilidade pelas infrações no trânsito, caso não informem que pessoa diversa 

estava conduzindo o veículo durante a infração. No caso daqueles que têm 

permissão para dirigir, isso significa o dever de pagamento da multa e a anotação 

em seus prontuários da pontuação equivalente à infração.  

Os proprietários sem Carteira Nacional de Habilitação - CNH, 

porém, arcam apenas com o valor da multa, e os verdadeiros motoristas infratores 

ficam livres da punição, uma vez que não são identificados pelos órgãos 
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responsáveis. 

Citamos, como exemplo, o caso do condutor que ultrapassa 

um sinal vermelho, ou aquele que não para na faixa de pedestre. Ainda, temos os 

que preferem andar pelo acostamento ou costumam dirigir em alta velocidade, o que 

gera riscos à segurança da sociedade. Em todos os exemplos citados existe a 

possibilidade de ocasionar acidentes, que muitas vezes são graves e irreversíveis. 

Mesmo assim, por vezes estes condutores não serão penalizados 

administrativamente com a inserção de pontuação de infrações em suas CNH.  

Ainda, nos casos em que os proprietários adquiram os 

automóveis e não possuam Carteira Nacional de Habilitação ou, mesmo possuindo, 

não sejam os verdadeiros condutores dos veículos, a legislação deve ser mais 

rígida. Certo é exigir de forma incisiva a identificação do verdadeiro condutor. Por 

isso, na presente proposição sugerimos a alteração de dois dispositivos do CTB, a 

fim de tornar obrigatória a indicação do real condutor infrator, caso não seja o 

proprietário do veículo.  

Ademais, em caso de descumprimento do dever de indicar o 

real infrator, recomendamos a imposição da sanção de remoção do veículo ao 

depósito, culminando que, para restituição do automóvel, o proprietário deve indicar 

o verdadeiro condutor infrator, além de pagar as multas, taxas e despesas com 

remoção e estada. Assim, a pontuação referente à infração será atribuída ao 

verdadeiro condutor, que não mais ficará impune.  

Dessa forma, inclusive a violência no trânsito será reduzida. 

Isso porque, o motorista que antes dirigia sem a preocupação de uma eventual 

pontuação em sua carteira no caso do cometimento de uma infração, não mais se 

valerá da impunidade deixada pela omissão legislativa.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a segurança 

no trânsito. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2018. 

 

Deputado Célio Silveira 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 



644 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428-C/1999 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................   

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
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for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para 

apresentá-lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do 

qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em 

sua ausência, o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo 

próprio do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................   

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

.......................................................................................................................................................   

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 
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depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio pagamento de 

multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na 

legislação específica. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa ser tomada 

no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará o veículo para reparo, na forma 

transportada, mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015,  com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser realizados 

por órgão público, diretamente, ou por particular contratado por licitação pública, sendo o 

proprietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do 

veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição e sobre o disposto no art. 328, 

conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento da 

remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 (dez) dias contado da data da 

remoção, deverá expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou 

por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso reste frustrada, a 

notificação poderá ser feita por edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada recebida para todos os efeitos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade puder ser sanada no 

local da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 

de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será correspondente ao 

período integral, contado em dias, em que efetivamente o veículo permanecer em depósito, 

limitado ao prazo de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados por particulares 

poderão ser pagos pelo proprietário diretamente ao contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o respectivo ente da 

Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa instituída em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhimento comprovar, 

administrativa ou judicialmente, que o recolhimento foi indevido ou que houve abuso no 
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período de retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 

quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios da devolução de multas 

indevidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.918, DE 2018 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 
Acrescenta parágrafo 5-A ao artigo 261 da lei 9.503, de 23 de janeiro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro e, altera-se os §§ 5º, 6° 
e 7°, da mesma, para dispor sobre a contagem de pontos por infrações 
cometidas por motoristas profissionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1428/1999.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 5°-A ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre a contagem de pontos por 

infrações cometidas por motoristas profissionais. 

Art. 2º Os §§ 5º, 6° e 7º do artigo 261° da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261 .................................................. 

............................................................ 

“§ 5º Para efeito de suspensão do direito de dirigir do condutor 

que exerce atividade remunerada em veículo habilitado nas 

categorias A, B, C, D e E, a contagem da pontuação considerará a 

somatória, separadamente, do conjunto de infrações de natureza 

leve e média e do conjunto de infrações de natureza grave e 

gravíssima, sendo a punição aplicada ao condutor que atingir, em 

qualquer desses conjuntos de infrações, 40 (quarenta) pontos no 

período de 1 (um) ano.” (NR) 
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“§ 5º-A O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, 

habilitado na categoria A, B, C, D ou E, poderá optar por 

participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 

período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos em qualquer 

dos conjuntos previstos no parágrafo anterior, conforme 

regulamentação do Contran.”  

“§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º-A, o 

condutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido 

atribuídos, para fins de contagem subsequente.” (NR)  

“§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º-A não 

poderá fazer nova opção no período de 12 (doze) meses.”  (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

Apresento o presente projeto de lei, que visa alterar 

dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei 9.503, de 23 

de setembro 1997, para tornar mais adequada e justa a aplicação de 

suspensão do direito de dirigir para profissionais que exerce 

atividade remunerada em veículo. 

A mudança que faço diz respeito a contagem de pontos por 

infrações de transito para esses profissionais, que ficaria 

divididos em dois conjuntos. O primeiro conjunto abrangeria somente 

as infrações de natureza leve e média e, o segundo conjunto as 

infrações de natureza grave e gravíssima. 

O condutor só teria a suspensão do direito de dirigir se 

atingir quarenta pontos em um conjunto, separadamente, e não na soma 

dos conjuntos. 

Trata-se de uma mudança necessária, porque a suspensão do 

seu direito de dirigir implica a perda do seu emprego, meio de vida 

e sustento seu e da sua família, embora reconheçamos que seja uma 

aplicação inibidora da prática de infrações de trânsito. 

Com o número de veículos cada vez mais crescente no país, 

o motorista profissional está muito mais suscetível às infrações de 

transito que as demais categorias, como o estresse do transito. Sem 

a habilitação ficará impedido de trabalhar, inviabilizando o seu 

sustento, repercutindo na manutenção de toda a família. Portanto, o 

motorista profissional com a suspensão do seu direito de dirigir 

terá três penalidades: multa, perda da habilitação e do emprego. 

 Com o aperfeiçoamento proposto, entende-se que 

será possível solucionar o agravante da perda do emprego pelo 

motorista infrator, a suspensão do seu direito de dirigir resultará 
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de um rito diferenciado daquele usado para os demais motoristas, sem 

que relaxemos na sua punição. 

Assim sendo, convidamos os nobres pares a apoiar e 

aprovar o projeto de lei que ora trazemos a esta Câmara dos 

Deputados.  

 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2018. 

 

Deputado Federal Dagoberto Nogueira (PDT/MS) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

...................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 
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§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.915, DE 2018 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 

Altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir os condutores 
que exercem atividade remunerada ao veículo, habilitados nas 
categorias A e B, entre os que poderão realizar o curso preventivo de 
reciclagem. 
 

 
DESPACHO: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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APENSE-SE À(AO) PL-4533/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir os 

condutores que exercem atividade remunerada ao veículo, habilitados nas 

categorias A e B, entre os que poderão realizar o curso preventivo de reciclagem. 

Art. 2º O § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 261.................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, 

habilitado em qualquer categoria prevista no art. 143, poderá 

optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, 

conforme regulamentação do Contran. 

....................................................................................” (NR)      

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 13.154, de 30 de julho de 2015, trouxe diversas alterações ao 

CTB, destacando-se a previsão de que o condutor que exerce atividade remunerada 

em veículo, habilitado na categoria C, D ou E, seria convocado pelo órgão executivo 

de trânsito estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 

período de um ano, atingir quatorze pontos. A medida pretendia possibilitar ao 

motorista profissional que não fosse penalizado com a suspensão do direito de 

dirigir, considerando que a direção de veículo automotor é a base de seu sustento.  

Posteriormente, considerando que a ideia do DETRAN convocar o 

condutor estava criando dificuldades para o exercício do benefício que se pretendia 

conceder a esses motoristas, no bojo da Lei nº 13.281, de 4 de maio de 2016, foi 

incluída nova alteração no CTB para dispor que esse benefício seria opção do 
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condutor e não uma convocação do DETRAN. Assim, os motoristas profissionais 

habilitados nas categorias C, D e E, ao chegarem a 14 pontos, poderiam requerer a 

realização do curso preventivo de reciclagem sem depender da vontade do 

DETRAN. 

A nova legislação foi comemorada pelos motoristas profissionais, 

tendo em vista que ajudava a minimizar as perdas desses trabalhadores e também 

das empresas, que não teriam que ficar muito tempo sem o serviço, principalmente 

porque atualmente a pena mínima de suspensão do direito de dirigir é de seis meses 

(anteriormente era de um mês).  

No entanto, outras categorias acabaram ficando esquecidas: os 

mototaxistas, os motofretistas, os taxistas, entre outros profissionais que se utilizam 

da direção veicular para exercer sua profissão. Esses trabalhadores, por transitarem 

especialmente em vias urbanas, ficam ainda mais sujeitos às autuações de trânsito.  

Portanto, o presente Projeto de Lei busca reconhecer que os 

motoristas profissionais habilitados nas categorias A e B também merecem receber 

esse benefício, a fim de não terem que ficar por pelo menos seis meses sem 

habilitação, o que ensejaria ficarem sem poder trabalhar e sustentar suas famílias.  

Trata-se de uma questão de justiça e de isonomia entre os 

trabalhadores. Os critérios utilizados para atender os motoristas das categorias C, D 

e E são os mesmos que se aplicam aos habilitados nas categorias A e B. Esses 

condutores são muito mais expostos ao cometimento de infrações, pelo fato de 

estarem no trânsito durante todo o seu tempo de trabalho – diferentemente daqueles 

que fazem uso da habilitação para fins particulares. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares no 

sentido da aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2018. 
 

Deputado Hugo Leal – PSB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2014/atodeclaratoriodopresidentedamesa-38-25-setembro-2014-779381-publicacaooriginal-145052-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.154, DE 30 DE JULHO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e a Lei nº 13.001, de 20 de 

junho de 2014; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

..........................................................................................................  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 

propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 115. .................................................................................  

...................................................................................................  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 

de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de 

pavimentação são sujeitos ao registro na repartição competente, se 

transitarem em via pública, dispensados o licenciamento e o emplacamento.  

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que 

facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem 

ônus, em cadastro específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito. 

.......................................................................................................  

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para 

efeito do registro de que trata o § 4º-A, ficam dispensados da exigência 

prevista no art. 106." (NR) 

"Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e 

dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR) 

"Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores 

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 

agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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e Abastecimento, diretamente ou mediante convênio." 

"Art. 134. .................................................................................  

Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que 

trata o caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma 

regulamentada pelo Contran." (NR) 

"Art. 145. .................................................................................  

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º (VETADO)." (NR) 

"Art. 184. ................................................................................. 

...................................................................................................  

III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 

destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo 

casos de força maior e com autorização do poder público competente:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida Administrativa - remoção do veículo." (NR) 

"Art. 231. ................................................................................. 

..................................................................................................  

VIII - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 252. .................................................................................  

...................................................................................................  

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 

Infração - média;  

Penalidade - multa." (NR) 

"Art. 261. ................................................................................. 

...................................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito 

estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 

período de um ano, atingir quatorze pontos, conforme regulamentação do 

Contran.  

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá 

eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem 

subsequente.  

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor 

não poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um 

ano.  

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público 

tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, 

aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade 

remunerada ao volante, na forma que dispuser o Contran." (NR) 

"Art. 330. ................................................................................. 

.....................................................................................................  

§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema 

eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran." (NR) 

Art. 2º O registro de que trata os §§ 4º e 4º-A do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, somente é exigível para os aparelhos ou 

máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

.......................................................................................................................................................
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...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 12. ...................................................................................  

..................................................................................................  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das 

multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  

.......................................................................................................... 

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da 

Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-

pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." 

(NR) 

"Art. 19. ...................................................................................  

...................................................................................................  

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 

pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 

arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 

..........................................................................................................  

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 

(Renainf).  

..........................................................................................................  

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 

no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 

de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 

vagas reservadas em estacionamentos;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 29. ...................................................................................  

..................................................................................................  

XIII - (VETADO).  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 61....................................................................................   

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

II - .......................................................................................... 
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 a) nas rodovias de pista dupla:  

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas 

e motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;  

3. (revogado);   

 b) nas rodovias de pista simples:  

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;   

 c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).  

.............................................................................................."(NR)   

"Art. 77-E.................................................................................   

.................................................................................................. 

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 

8.135,00 (oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o 

quíntuplo em caso de reincidência.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 80. ..................................................................................  

.................................................................................................  

§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias internas 

pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas 

vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo 

é de seu proprietário." (NR) 

"Art. 95. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de 

R$ 81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 

(quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos), independentemente das 

cominações cíveis e penais cabíveis, além de multa diária no mesmo valor 

até a regularização da situação, a partir do prazo final concedido pela 

autoridade de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou 

do evento e o prejuízo causado ao trânsito. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 100. ................................................................................  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados 

de pneus extralargos.  

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais 

veículos.  

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 

15 m (quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2." (NR) 

"Art. 104. ................................................................................  

..................................................................................................  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a 

partir do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na 

categoria particular, com capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que 

mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta.  

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 

(dois) anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e 

não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande 
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monta." (NR) 

"Art. 115. .................................................................................  

...................................................................................................  

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do 

veículo ao qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre 

previsto no caput, na forma a ser regulamentada pelo Contran." (NR) 

"Art. 119. ...................................................................  

§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território 

nacional sem o prévio pagamento ou o depósito, judicial ou administrativo, 

dos valores correspondentes às infrações de trânsito cometidas e ao 

ressarcimento de danos que tiverem causado ao patrimônio público ou de 

particulares, independentemente da fase do processo administrativo ou 

judicial envolvendo a questão.  

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cumprimento do 

disposto no § 1º e que posteriormente forem flagrados tentando ingressar ou 

já em circulação no território nacional serão retidos até a regularização da 

situação." (NR) 

"Art. 133. ................................................................................  

Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da 

fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para 

verificar se o veículo está licenciado." (NR) 

"Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão 

integrada por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão 

executivo local de trânsito.  

..........................................................................................................  

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos 

de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que 

possuírem curso de formação de condutor ministrado em suas corporações 

serão dispensados, para a concessão do documento de habilitação, dos 

exames aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, 

desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran.  

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de 

que trata o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe 

ou diretor da unidade administrativa onde prestar serviço, do qual constarão 

o número do registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e 

categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de cópia das atas 

dos exames prestados.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 162...................................................................................   

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes); 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito 

de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes); 
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Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado; 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de 

categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes); 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 181...................................................................................   

...................................................................................................  

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem 

credencial que comprove tal condição:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 231..................................................................................   

..................................................................................................  

V - ...........................................................................................  

................................................................................................... 

 a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);   

 b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 

(dez reais e sessenta e quatro centavos);   

 c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte 

e um reais e vinte e oito centavos);   

 d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta 

e um reais e noventa e dois centavos);   

 e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 

(quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);   

 f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e 

três reais e vinte centavos);  

.............................................................................................. " (NR)  

"Art. 252...................................................................................   

.........................................................................................................  

Parágrafo único. A hipótese prevista no inciso V caracterizar- se-á como 

infração gravíssima no caso de o condutor estar segurando ou manuseando 

telefone celular." (NR) 

"Art. 258..................................................................................   

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 

293,47 (duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 

(cento e noventa e cinco reais e vinte e três centavos); 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 

(cento e trinta reais e dezesseis centavos); 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 

(oitenta e oito reais e trinta e oito centavos).  

§ 1º (Revogado).  

.............................................................................................." (NR) 



661 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1428-C/1999 

"Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos:  

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período 

de 12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259;  

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de 

dirigir.  

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de 

dirigir são os seguintes:  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) 

anos; 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) 

meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 263.  

..........................................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de 

reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) 

pontos, conforme regulamentação do Contran.  

..........................................................................................................  

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses.  

..........................................................................................................  

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor 

em via pública.  

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do 

caput deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo 

de aplicação da penalidade de multa.  

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo." (NR) 

"Art. 270....................................................................................   

..........................................................................................................  

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo 

será removido a depósito, aplicando-se neste caso o disposto no art. 271.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 277..................................................................................   

........................................................................................................  

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas 

no art. 165-A deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a 

qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo." (NR) 

"Art. 284..................................................................................   

§ 1º Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, se 

disponível, conforme regulamentação do Contran, e opte por não apresentar 

defesa prévia nem recurso, reconhecendo o cometimento da infração, poderá 

efetuar o pagamento da multa por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em 

qualquer fase do processo, até o vencimento da multa.  

§ 2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia ao 

questionamento administrativo, que pode ser realizado a qualquer momento, 
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respeitado o disposto no § 1º.  

§ 3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada qualquer 

restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não 

for encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e 

penalidades.  

§ 4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e 

penalidades, a multa não paga até o vencimento será acrescida de juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado." (NR) 

"Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa de julgamento 

de infrações e penalidades:  

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289; 

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e 

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração e requerimento 

de encerramento do processo na fase em que se encontra, sem apresentação 

de defesa ou recurso.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 320...................................................................................   

§ 1º .........................................................................................  

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança 

de multas de trânsito e sua destinação."(NR)  

"Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por, no mínimo, 5 (cinco) 

anos os documentos relativos à habilitação de condutores, ao registro e ao 

licenciamento de veículos e aos autos de infração de trânsito.  

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e tramitados 

eletronicamente, bem como arquivados e armazenados em meio digital, 

desde que assegurada a autenticidade, a fidedignidade, a confiabilidade e a 

segurança das informações, e serão válidos para todos os efeitos legais, 

sendo dispensada, nesse caso, a sua guarda física.  

§ 2º O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o arquivamento, o 

armazenamento e a eliminação de documentos eletrônicos e físicos gerados 

em decorrência da aplicação das disposições deste Código.  

§ 3º Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser certificado 

digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil)." (NR) 

"Art. 328...................................................................................   

.........................................................................................................  

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre o 

prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restrição será 

notificada para a retirada do bem do depósito, mediante a quitação das 

despesas com remoção e estada, ou para a autorização do leilão nos termos 

deste artigo.  

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação de que trata 

o § 14, não houver manifestação da autoridade responsável pela restrição 

judicial ou policial, estará o órgão de trânsito autorizado a promover o leilão 
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do veículo nos termos deste artigo.  

§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens automotores que 

se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano poderão ser destinados 

à reciclagem, independentemente da existência de restrições sobre o veículo.  

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será realizado 

por lote de tonelagem de material ferroso, observando-se, no que couber, o 

disposto neste artigo, condicionando-se a entrega do material arrematado 

aos procedimentos necessários à descaracterização total do bem e à 

destinação exclusiva, ambientalmente adequada, à reciclagem siderúrgica, 

vedado qualquer aproveitamento de peças e partes.  

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adulterados ou 

estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de regularização perante 

o órgão de trânsito, serão destinados à reciclagem, independentemente do 

período em que estejam em depósito, respeitado o prazo previsto no caput 

deste artigo, sempre que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa 

a medida apropriada." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 165-A, 282-A, 312-A e 319-A:  

"Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou 

outro procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra 

substância psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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